
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofi cio n.' PMC t G ABI I 17 I 2025.

Congoúas, 27 de março d,e 2025.

Exrr- Sr.

Averaldo Pereta da Silva,

Presidente de Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congoúas

ASSIJNTO: Resposta a Requerimentos

Prezado Seúor,

Em atenção aos Oficios Dl2l2l2ílSecretaria, encamiúamos a V.Exa. as

Comunicações Intemas abaixo relacionadas, nas quais o Secretário Municipal de Obrras

pÍestam os esclarecimentos necessáfios em relação aos requerimentos.

. PM(ySEOB/|2Z/2025 @equerimento N" 1612025); SOdrig§
r pMC/SEZEL/10612025 (Requerimento N" t7/2025): Eoluor dO "r^zrt
o PMC/SEHAB|06712025(Requerimento N'21/2025); ÍOOr .

ô

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos demais

paÍes nossos votos de elevada estima e consideração.

ANDERSON COSÍA #fJi"E§ffi.ã,i**
oABTDO:813617426 r"ffi,HÀ*

ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas
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Congonhas, 19 de março de 2O25

CI: PMC/SEOBI!22

À: Secretaria Municipat de Governo

Ref.: Resposta ao Requerimento No O1612O25 da Câmara Municipal de

Congonhas

Prezado,

Em resposta ao Requerimento no 1612025, informamos que não foi localizado

processo administrativo referente à obra realizada na Rua José Siqueira. No

entanto, com base em informações coletadas na Secretaria de Obras,

especialmente junto ao engenheiro Nilton Leunis Silva Oliveira, fiscal da obra à

época, apresentamos os seguintes esclarecimentos:

1. A obra foi executada em caráter emergencial, devido a um deslizamento

que colocava em risco as residências adjacentes.

2. As etapas da obra incluíram: formas, concretagem, dreno, aterro, fresagem

e pavimentação. O valor referente a obra é:

Empresa H2F Construções e Serviços Terceirizados de Mão de Obra Ltda:

R$395.835,34.

Locadora Terramares Ltda : R$141.483,49

3, As empresas responsáveis pela execução da obra foram a empresa H2F

Construções e Serviços Terceirizados de Mão de Obra Ltda e Locadora

Terramares Ltda; o responsável técnico pela execução da obra foi o
Engenheiro Nilton Leunis Silva Oliveira.



4. A contratação decorre dos seguintes processos: Processo Licitatório

PRC/ 130 / 2024, PMC/ 264/ 2024, PMC002/ 2024, e Processo Adm i nistrativo

PMC/997212024.

5. Não foi localizado laudo de sondagem.

6. Não foi localizado projeto executivo.

7. Não foi encontrada aprovação do projeto pela diretoria responsável.

8. Segue, em anexo, os relatórios diários de obra (RDOs).

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosa me nte,

Thales G nçalves da Costa

Secretário Municipal de Obras
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ZELADORIA URBANA

COMUNICAÇAO INTERNA

CI N" PMC/§EZELI 1061 2025

DAIA: 27 de março de2025.
DE: Marcos Donald Gonçalves Villegas - Secretário Municipal de Zeladoria Urbana

PARA: Hiago Dias Leite Seabra Diretor de Relações Legislativas

ASSUNTO: Resposta ao requerimento CMC 1712025 - Câmara Municipal de Congonhas

Prczado Scnhor.

Valho-me do presente para tr:rtar do requerimento CMC 17i2025, da Câmara

Municipal de Congonhas, encaminhado a esta secretaria solicitando que seja feito um

TAC (Termo de Ajustamento de Conduta) entre a Prefeitura Municipal, Ministério

Público e COPASA, para que a população tenha desconto nas taxas de água e esgoto,

devido à poeira gerada pelos serviços realizados pelas mineradoras.

O município de Congoúas possui em sua cidade diversas empresas que exploram o

minério de ferro e, como consequência dessa atividade, há um excesso de poeira presente

por toda a região. Contudo, ó notório que tal alividadc impacta na economia do município.

A administração pública entende que há ajustes a screm feitos entre o município e as

empresas mineradoras para atender da melhor forma o interesse da população

congonhense.

A Sccrctaria Municipal de Zeladoria Urbana possui cm seu quadro a denorninada

Dirctoria de Conccssôcs Públicas, que tem por objetivo gcrenciar e fiscalizar as

conccssionárias no município. A Diretoria de Concessões Públicas, através de seu diretor,

Sr. João Victor Magalhães Silva se prontificou a analisar e determinar as melhores

tratativas para que possa chegar a um denominador comum visando o interesse da

populaçào e quc não cause prejuizo aos demais cnvolvidos. Quanto às medidas que serão

tomadas, posteriormente serão encaminhadas para conhecimento da Câmara Municipal

de Congonhas.

MINAS GERÀIS

Proço Pres. Juscelino Kubitscheck, '135 - Centro, Congonhos - MG, 3ó415-000 I (31) 3732-0800

www. congon ho s. mg.gov. br

profeilurodecongonhos !f Conot Congonhos-MG O er"trirrroa"Congonhos
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M'NAS GERAIS

Reitcramos os votos de estima e consideraçào, e nos colocamos à disposição para dirimir

eventuais dúvidas c prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamcnte, MARCOS DONALD Aiíinàds dr íoíÍna dsi\.r r,or

GoNcALVEs lliã;,"Tls;i"i*'*'
VILLEGAS:1 1459283821 Dádô§: 2015.03.2 7 r713:47{r'0o'

Marcos Donald Gonçalves !illegas

Secrctário Municipal de Zcladoria Urbana

www. congonhos. mg.gov. br

preÍeilurodecongonhos 
!fConotCongonhos-MG

Pre{eilurodeCon gonhoso
Proço Pres. Juscelino Kubitscheck, I 35 - Cenlro, Congonhos - MG, 3ó4 1 5-000 | {31 ) 3 732-0800



ECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÂO

MINAS GTRAIS

COMUNICAÇÃO INTERNA

CI: PMC/SEHAB10067 /2025

De: Hugo Cesar Melillo

Secretaria Municipal de Governo - SEGOV

A/C SEGOV - Dirrctoria de rtlações legislativas - Hiago Seabra

Assunto: Resposta ao Requerimento rf 2l/2025

Congonhas 27 de março de 2025

À Câmara Municipal de Congonhas
Att.: Averaldo Pereira da Silva

Assunto: Resposta ao Requerimento no 21D025

Prezado, veÍeadoÍ Averaldo Pereira da §ilva,

Cumprimentamos Vossa Excelência e, em atenção ao Requerimento n'2112025, encaminhado a esta

Secretaria Municipal de Habitação, apresentamos as informações e documentos solicitados, conforme

descrito a seguir:

1. Cópia do edital licitatório na íntegra

2. Ordem de serviço

3. Cópia do extreto de pagamentos

4. Cópia do valor pago com a multa de destrato

Salientamos que como o contrato foi rescindido de maneira amigável entre as partes, não houveram

notificações formais, onde ambas as partes concordaram com os termos da Íescisão de forma consensual. A

rescisão amigável implica que não houve disputas ou desacordos que exigissem formalidades adicionais,

como o envio de noüficações formais, que normalmente são necessiírias em casos de rescisão unilateral ou

em situações de litígio.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessiirios.

Atenciosamente,

i\m

üil,il,
uu!àlceshr rraeuuo

Secretário Municipal de Habitação

"v r.. Lv, ry

[-O.lnref"iturod".onsonho. !!ConolConsonhos-MG
:\
f )&eÍeiturodeCongonhos

Proço Pres. Juscelino Kubitscheck, 135 - Ceniro, Congonhos - MG, 3ó415-000 I (31 ) 3732-0800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ORDEM DE SERVIÇO

F ica a contratada, Consórcio Ctl Goiabelrrs (Constnttorr Sinarco
Ltde,Infrecon Engenharia e Comércio Ltda e Conrta Engenhrria Ltda), situada

na Rua Urano. n" l 45. Térreo, sala 5. bairro Santa Lúcia, em Belo [Iorizontc - MG.
inscríta no CNPJsobo n". 52.383.860/0Wl-55. autoriz-ada a dar inicio na cxecução
de32Smoradias,sentloS2prédios,compostosde2 apartanrentospor pavimento e 2

pavinrentos. no lotearnento Goiabeiras, Congonhas -MG. inclusive fornecimenlo tle
material e mão de obra.

o Contrato N'PMC/34412023 dc23ll0/2023. Concorrência Pública n"

PMCI/006/2023. PRC/086í2023 e Processo Administrativo no PMC/2961 /2023.
o Prazo: O praz.o para a cxccução tlos scrviços scrá dc 24 lvintc e

quatro) meses contados da ürdern dc §erviço. já o contrato. tcrá vigência de 36
(trinta e seis) meses. contados de sua assinatura, ou seja 23/10!202i.

A execução dos serviços será iniciada no prazo móximo de 5 dias a contar do

recebimento da ordem de serviços expedida pela Secretaria Municipal de Obras e

Infraestruhua e cntrcgar os serviços concluidos no prazo previsto no cronograma

fisico financeiro.

e!-,4,êsô-1Data de Inicio

Secretário In fraestrutura

Robcrto Silva
Scrretário .{,djunto C)bras c I nfracstrufura

Secretária l\lunicipal de Desen e .,\ssistência Social

T
Õe

Gustavo IJueno Ca
Consórcio CH Goia

PRiTCAPREBTOEIITE KT E TSCHEK. 135 - CENTRO - CONGOI{HAS - MG - CEP 3&115"m0 . TEL: í3rl3131.13@ - F§(: í31I3731.12tO - *rrr.êmrü8r.tm.oa..br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGOI.{HAS
CIDADE DOS PROFETAS

EDTTAL DE CONCORRÊNCIA (CONSOLTDADO) N0 PMC/00612023

PROCESSO: PMC/2961 /2023

PRC/086/2023

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA

TIPO:MENOR PREÇO

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREçO GLOBAL

REGIME DE ExEcUÇÃo: eupRelrADA PoR PREÇo uNlrÁRlo, cuja mediçâo será por
serviço efetivamente executado e aprovado

SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Reí:' Contratação de empresa especializada de ENGENHARTA PARA CONSTRUÇÃO DE
328 MORADIAS, SENDO 82 UNIDADES, COMPOSTA DE 2 UNIDADES POR PAVIMENTA E
2 PAVIMENTOS A/O LOTEAMENTO GOIABEIRAS, CONGONHAS MG, INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MAO DE OBRA"

O Município de Congonhas/MG, através da Comissão Permanente de LicitaÇão,
situada na Avenida Júlia Kubitschek, Na 230 - Centro, em Congonhas, torna público que se
acha aberta a presente licitação, modalidade CONCOBRENCIA, sob o nc PMC/006/2023, que
será julgada segundo o critério de MENOR PREçO GLOBAL, a qual será processada e
julgada em conÍormidade com a Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, fixando-se o dia
03 de julho de 2O23 até as 09:00 horas, para a entrega dos envelopes ne 01
"DOCUMENTAçAO" e o de na 02 "PHOPOSTA. Os envelopes no 01 e no 02 deverão ser
protocolados no Protocolo Geral, situado no Avenida Júlia Kubitschek, Ns 230, Centro. O início
da abertura do envelope ne 01 "DOCUMENTAÇÃO" ocorrerá às 09:05 horas do dia 03 de julho
de 2023, seguindo-se após a abertura do envelope ne 02 "PROPOSTA", desde que ocorra
desistência expressa de ínterposíção de recursos conÍorme o previsto no ínciso ílí do art. 43 da
Legislação de regência do presente certame, no mesmo local acima mencionado.

1. DATÀ HORÁRrc E LOCAL

1.1. As propostas poderão ser enviadas pelo correio ou entregues no pÍotocolo da PreÍeitura
Municipal, situada na Avenida JúÍia Kubitschek, Na 230 - 1q Piso, Centro, em Congonhas - MG,
CEP 36.410-084, Caixa Postal 61 e serão recebidas até as 09 horas do dia 03 de lulho de
2023.

1.2. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 10 horas às 16 horas, devendo o
agendamento ser eÍetuado previamente pelo email visitatecnicaconoonhas@omail.com ou pelo
teleÍone (31) 3731-41 13/ 3731-41 16.

1.2.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessáo pública.

1.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

1.4. A visita técnica será realizada, preÍerencialmenle, por um responsável técnico, credenciado
pela empresa.

1.4.1. Para fins de comprovação de responsabilidade tócnica perante a empresa, o
responsáveltécnico deverá atestar por meio de:

Conc.006/2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS, ou

b) Cópia da Folha do Livro de Registro de Empregados, ou

c) Cópia do Ato Constitutivo em vigor, em caso de sócio ou diretor, ou

d) Cópia do Contrato de Prestações de Serviços, ou

e) Apresentação de Carta de lndicação do responsável Legal da empresa para realizaçáo da
visita técnica, acompanhada da cópia do contralo social.

'1.5. A visita técnica é de extrema importância, pois durante a visita poderão ser discutidas e
esclarecidas questões fundamentais ao perÍeito entendimento da obra e projeto, bem como
disponibilidades de serviços que Congonhas oferece para ser utilizados na obra.

1.5. O conhecimento das condiçôes e peculiaridades da obra, adquirido na visita técnica, será
fundamental para a apresentaçáo da proposta adequada visando o desenvolvimento da obra
no prazo determinado e nas condiçÕes contratuais estabelecidas.

1.5. O não comparecimento à visita técnica não será considerado causa de inabilitação ou
desclassiÍicação da proposta, cabendo ao licitante, em tal caso, firmar Declaração de Pleno
Conhecimento de todas especificidades do objeto licitado e responsabilizando-se por eventual
má execução.

1.6. A náo realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegaçôes de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais
da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços
decorrentes

1.7. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da licitação.

1.8. Em decorrência do comparecimento à visita técnica ou em razâo da assinatura de pleno
conhecimento, bem como em cumprimento aos preceitos da transparência e da vinculaçâo ao
instrumento convocatôrio (art. 3e da Lei nq 8.666/93), o licitante não poderá alegar
desconhecimento das particularidades da obra ou do projeto básico de que deveria ter tido
ciência quando da licitação, sendo-lhe vedado requerer reequilíbrio econômico Íinanceiro por
motivo pré-existente ou existente à assinatura do contrato.

2. OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada de
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 328 MORADTAS, SENDO 82 UNTDADES,
COMPOSTA DE 2 UNIDADES POR PAVIMENTO E 2 PAVIMENTOS NO LOTEAMENTO
GOIABEIRAS, CONGONHAS MG, INCLUSIVE FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE
OBRA, conÍorme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instÍumento e seus
anexos, com localização indicada por coordenadas constantes no projeto básico (anexo lll).

2.2. O;ulgamento da presente licitação será do tipo MENOR PREçO GLOBAL, ou seja,
seleção de proposta mais vantajosa, sendo vencedor o licitante que apresentar a proposta dê
acordo com as especificações do edital e oÍertar o menor preço, nos termos do inciso l, § 1o,

artigo 45 da Lei 8.666/93.

2.3. O objeto será executado indiretamente, mediante EMPREITADA POR PREçO UMTÁRIO,
com realizações de mediçÕes periódicas, conforme regras contidas no item 21 deste edital.

2.4. Correráo por conta da CONTRATADA, os Íornecimentos de todo o material e mão de obra
necessários, todas as despesas inerentes a Legislação Trabalhista, Previdenciária, Tributária e

)Conc. 006/2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

outras decorrentes da execução dos serviços, bem como, a responsabilidade perante terceiros,
dos danos que possa vir ocasionalmente causar. durante a execução do objeto contratual e
ainda a responsabilidade por qualquer vÍcio verificado nos serviços.

3. PARTICIPAHTES

3.1. Poderáo participar da presente licitação empresas legalmente constituídas que
comprovem, na fase de habilitação, possuir os requisitos mínimos de qualiÍicaçáo exigidos
neste edital.

3.2. Junto aos documentos de habilitação, a licitante deverá apresentaÍ documento que
credencie seu representante, Íirmado pelo represenlante legal da empresa, êm que lhe sejam
conÍeridos os poderes para apresentar e/ou desistir de recursos e Íirmar os atos inerentes à
licitação.

3.3. Tratando-se de pessoa com poderes expressos para representação, sem ressalva da
possibilidade de Íirmar contratos, dispensa-se o exigido no subitem anterior, devendo o
representante, apenas, exibir documento que o identifique se presenle à sessáo. Tratando-se
de sociedade personiÍicada sem expressa menção de quem a representa qualquer dos sócios
poderá Íazê-lo.

4. rilPUGilÂÇÂO ÂO ED|TAL

4.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data Íixada para abertura dos envelopes, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório desta
Concorrência, devendo protocolizar o pedido no setor de Protocolo, siluado Avenida Júlia
Kubitschek, Ns 230, Centro - cabendo à Comissão Permanente de Julgamento de Licitação
decidir sobre a petição no prazo de até 03 (três)dias úteis.

4.1.1. Caso seja acolhida a impugnaçáo contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realização do certame.

4.1.2Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de
habilitação deste edital, hipótese em que talcomunicação não terá eÍeito de recurso.

5. EDITAL

5.1. O presente edital e seus anexos poderão ser obtidos no site da PreÍeitura Municipal de
Congonhas www.congonhas.mq.oov.br.

5.2 Todos os esclarecimentos técnicos complementares sobre a presente licitação seráo
obtidos junto à Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura pelo têleÍone (31 ) 3731-41 16, no
horário de 10 às 16 horas, de segunda a sexta-Íeira.

5.3. Os esclarecimentos reíerentes ao Edital serão preslados pela Área de Compras e
Licitaçôes, situada na Avenida Júlia Kubitschek, Ne 230, Sala 209 - 3e Piso, Centro, no horário
das 12:00 às'18:00 horas, pelo teleÍone (31) 3731-1300, ramal 1119 e pelo e-mail
cpl@congonhas.m g.gov. br.

5.4. A íntegra das atas lavradas pela Comissão Permanente de Julgamento de Licitações
relativamente a todos os atos praticados no processo, bem como as razôes de recurso que
venham a ser apresentadas serão publicadas no site oficial do município de Congonhas:
www.congonhas.mo.oov.br, no campo "Licitação Pública", devendo o interessado acessar o
número de identiÍicaçáo desta licitaçáo.

6. OAS RESTRçÕES DE PARndPAçÃO

6.1. Não poderão participar da presente licitação:

3Conc. 006/2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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a) Empresas que não atenderem às condições deste edital;

b) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham
sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no âmbito da União,
Estados, Distrito Federale Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta;

c) Pessoas jurídícas das quaís partícípem, como sócio, gerente e dÍretores os servidores do
Município de Congonhas.

d) O objeto social que não seja compatível com o objelo desta licitação.

6.1.1. Empresas reunidas em consórcio deverão atender ao que prescreve o artigo 33 da Lei
8.666/93.

7. DOS ENVELOPES

7.1. As licitantes deverão entregar, até a data e horário acima previsto, dois envelopes
distintos, lacrados, contendo externamente, a seguinte identificação:

l- No envelope l- DOCUMENTAÇÃO:

A Comissão Permanente de Licitação
Concorrência na PMC/006/2023
ENVELOPE I - DOCUMENTAÇÃO
Nome da licitante
Endereço completo, teleÍone, Íax e/ou email.

ll- No envelope ll- PROPOSTA:

A Comissáo Permanente de Licitaçáo
Concorrência nq PMC/006/2023
ENVELOPE II- PROPOSTA
Nome da licitante
Endereço completo, teleÍone, Íax e/ou email

8. DA DOCUMENTAçÂO

8.1 No Envelope I "Documentação", indevassável, lacrado, rubricado no local de seu
fechamento, deveráo ser apresentados os documentos em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por cartório competente ou pelos membros da Comissáo Permanente de
Licitação, mediante apresentação dos originais para confronto ou publicação em órgáo da
imprensa ofícial, conÍorme segue:

8.2. DA HABTLTTAÇÃO JURíD|CA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b)Ato constitutivo, estatuto ou contÍato socialem vigor, devidamente registrado, onde se possa
identificar o administrador, em se tratando de sociedadss comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores;

c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de
prova da composição da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo
órgáo compelente, quando a atividade assim o exigir.

.tConc.006/2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

8.2.1 Comprovação da condiçáo de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),
mediante apresentação de Certidão SimpliÍicada expedida pela Junta Comercial do estado
sede da licitante ou Declaração de Enquadramento de ME ou EPP, emitida e registrada na
J u nta Comercial, conforme leg islação pertinente.

a) A documentação que trata o item anterior será apresentada somente se o licitante desejar se
valer das regras previstas na Lei Complementar ne 123/2006.

b) Declaração Íirmada por todos os sócios da empresa licitante de que não existe nenhum dos
impedimentos para que a mesma se beneficie do tratamento jurídico diferenciado previsto na
Lei Complementar ne 123/2006, especiÍicamente em relaçáo aos incisos I a X, § 40, art.30 da
referida lei, conforme modelo Anexo Vll.

8.2.2. Comprovação de idoneidade das licitantes através da apresentação dos seguintes
documentos:

a) lmpressão da página de consulta no Cadaslro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas - CEIS, referente à pessoa jurídica/licilante e de seu sócio majoritário e/ou diretor,
com data de consulta nâo superior a '10 (dez) dias contados do dia de recebimento das
propostas.
b) Certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por lmprobidade
Administrativa do CNJ - Conselho Nacional de Justiça, referente à pessoa jurÍdica/licitante e de
seu sócio majoritário e/ou diretor, em todas as esferas de governo, com data não superior a 10
(dez) dias contados do dia de recebimento das propostas.

8.2.2.1. Constatada a existência de sanção, a Comissão Permanente de Julgamento de
Licitações considerará inabilitado o licitante, por Íalta de condiçáo de participaÇão.

8.2.3. Os documentos constantes das alíneas "a" e "b" do item 8.2.2 serâo conferidos no ato da
sessáo pela Comissáo Permanente de Julgamento de Licitações através de consulta nos sites
oficiais www.portaltransparencia.gov.br e www.cnj.jus.br.

8.2.3.'1. Caso a licitante não apresente os reíeridos documentos, a Comissáo Permanente de
Julgamento de Licitações poderá consultar, emitir e juntar aos autos no ato da sessáo, não
devendo ser considerado como ato obrigalório, Íicando sua realização condicionada às
condições técnicas e operacionais disponíveis.

8.2.3.2. Havendo a impossibilidade de consulta nos sites oÍiciais, a licitante que não apresentar
os documentos constantes das alíneas "a" e "b" do item 8.2.2, serâ considerada inabilitada.

8.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou
a sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federalatravés de Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

Í) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimênto dos encargos
sociais instituídos por Lei.
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g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

8.3.1. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade Íiscal das microempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

8.3.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participaçáo em
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentaçâo exigida para efeito de
comprovação de regularidade liscal e trabalhista, mesmo quê esta apresente alguma restrição.

a) Havendo a§uma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, será
assegurado o przvo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidões negativas ou positivas com eÍeito de
certidáo negativa.

b) A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 10 deste artgo, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ne

8.666/93, sendo Íacultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classiÍicação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.4. DA OUALTFTCAÇÃO reCrurCn

8.4.1 . Capacidade técnico-profissional

8.4.1.1.Para Íins de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de
atestado(s), acompanhado(s) da(s) rêspectiva(s) certidão(ões) de registro no Conselho
Regional de Engenharia - CREtuCAU, Íornecido(s) por pessoa(s) jurÍdica(s) de direito público
ou privado, em nome do(s) responsável(eis) técnico(s) da licitante, devidarnente registrado na
entidade profissional competente, demonstrando gue o mesmo executou diretamente e de
forma concomitante obra completa de no mínimo 160 unidades habitacionais, com área rnínima
de 40,00 m2, incluindo toda a inÍraestrutura interna e externa e medidores de água individual,
ainda, no mínimo, os seguintes serviços e quantidades:

8.4.1.1.1. Execuçáo de parede de concreto estrutural, moldado in loco com forma de alumínio;

8.4.1.1.2. Muro para contenção com utilização de pedra de mão, ou similar;

8.4.1 .1.3. Concreto Estrutural, FCK>3OMpa em edificações;

8.4.1 .1.4. Execução De Pavimento Com Aplicação De Concreto AsÍáltico;

8.4.1 .1 .5. Execução de cobertuÍa com telha ondulada de fibrocimento, inclusive estÍutura, ou
similar - 6.500,00 M2;

8.4.1.1.6. CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60;

8.4.1.1.7. REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PAREDE

8.4.1.1.8. lmplantação de medidores individuais de água.

8.4.2. Capacidade técníco-operacíonaí:

8.4.2.1.Comprovação da capacidade operacionalda licitante através de atestado (s) Íornecido
(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando que a LICITANTE (pessoa
jurídica) executou diretamente e de Íorma concomitante obra completa de no mínimo 160
unidades habitacionais, com área mínima de 40,00 m2 (por unidade), incluindo toda a
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infraestrutura interna e extema e medidores de água individual, compreendendo, ainda, no
mÍnimo, os seguintes serviços e no mÍnimo as seguintes quantidades:

8.4.2.1.1. Execução de parede de concreto estrutural, moldado in loco com Íorma de alumínio -
37.597,82m2;

8.4.2.1.2. Muro para contençáo com utilização de pedra de mão, ou similar - 1 .772,00 m2

8.4.2.1.3. Concreto Estrutural, FCGSOMpa em edificaçôes -'1.836,25 m3;

8.4.2.1.4. Transporte de material em caminhão - 564.316,17 m3Xkm

8.4.2.1.5. EXECUÇÃO OE PAV|MENTO COM APL|CAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO -
464,11 m3;

8.4.2.1.6. TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO inclusive estrutuía,
ou similar >= 6.500,00 M2i

8.4.2.1.7. CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50i60 - 49.999,70 kg;

8.4.2.1.8. REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PAREDE - 10.135,65 M2;

8.4.3. Registro ou inscriçâo da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação
previstas no Projeto Básico, em plena validade;

8.4.4. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão conter informações que
permitam verificar a autenticidade e conteúdo dos mesmos, bem como a identificação do
objeto, sua quantidade, indicação e assinatura do contratante, prazo de execução, entre outros
elementos.

8.4.5. Tanto para a comprovação da capacidade lécnico operacionalquanto proÍissional, será
admitida a apresentação de mais de um atestado e, no caso especial de capacidade
operacional, será admitido o somatório de quantitativos (desde que as parcelas de obra tenham
ocorrido concomitanlemente (ou seja, no mesmo período de tempo);

8.4.6. Havendo alguma dúvida quanto ao conteúdo do atestado a CPJL poderá determinar ao
licitante a apresentaçâo de outros documentos e/ou inÍormações que atestem a sua veracidade
e conteúdo, bem como realizar diligências.

8.4.7. A equipe técnica será composta de no mínimo:

8.4.7.1. 02 (dois) Engenheiro Civil;

8.4.7.2. 01 (um) Engenheiro Eletricista.

8.4.8. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data da assinatura do contrato,
entendendo-sê como tal, para fins deste certame, o sócio gue comprove seu vínculo por
intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Socia!; e o prestador de
serviços com contrato escrito firmado com o licitante.

8.4.9. No decorrer da execução do objeto, os proÍissionaís de que trata este subitem poderáo
ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n"8.666, de 1993, por proíissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela
Adminislração.

8.4.10. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações
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necessárias à comprovaçáo da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes
Certidoes de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da contratante e local em que Íoram
executadas as obras, serviços de engenharia ou de técnica industrial.
8.4.11. As empresas deveráo apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor
responsável.

8.4.1 1.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaraçáo emitida pelo licitante em
que conste, alternativamente, ou que conhece as condiÇôes locais para execução do objeto; ou
que tem pleno conhecimento das condiçóes e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho,
assumindo total responsabilidade por esle Íalo e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos Íuturos que ense,iem desavenças técnicas ou financeiras com contratante.

8.4.12. Prova de atendimento aos requisitos

8.4.12.1. A empresa que for sediada em outra circunscrição administrativa, e,
consequentemente, inscrita no CREA/CAU de origem, caso venha sagrar-se vencedora deste
certame licitatório, deverá realizar o visto junto ao CREfuCAU/MG, em conÍormidadê com o
que dispõe a Lei ne 5.194/66, em consonância com a Resolução ne 265179 do CONFEA.

8.4.12.2. Se o Responsável Técnico Íor registrado em outra circunscrição e,
consequentemente, inscrito no CREA/CAU de origem, a proponente, no caso de sagrar- se
vencedora deste certame licitatório, deverá realizar o visto junto ao CREA/CAU/MG, em
conformidade com o que dispõe a Lei nc 5.194/66, em consonância com a Resolução ne 265179
do CONFEA.

8.5. DA OUAL|F|CAÇÃO eCOrVÔMtCO - FTNANCETRA

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
com data não anterior a 90 (noventa) dias do dia previsto para a entrega dos envelopes de
documentação e proposta.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oÍiciais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentaçâo da proposta. O
balanço patrimonial deverá ser apresentado observando-se o regime de competência nos
termos da Resolução CFC 750/93. Será permitida a apresentação de balanço intermediário,
devidamente registrado na Junta Comercial.

c) Comprovação de que a licitante está em boa situaçáo Íinanceira, através da apresentação
dos seguintes índices:

íuorce DE LreurDEz coRRENTE (rLC) rcuAl ou supERtoR A I (uM) oBTtDo PELA
FORMULA:
ILC = AC

PC

íruotce DE LreurDEz GEHAL (rLG) rcuAL ou supERton A 1 (uM) oBTtDo pELA

FORMUI.A:
ILG= AC+RLP

PC+ELP

íruotce DE ENDIvIDAMENTo lcuAl ou INFERIoR A o,Bo (olrENTA DECtMos)
CALCULADO PELA FÓRMULA:
IE= PC + ELP

AT

ONDE: AC = ATIVO CIRCULANTE
PC = PASSIVO CIRCULANTE
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RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP = EXIGíVEL A LONGO PRAZO
PC = PASSIVO CIRCULANTE
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT = ATIVO TOTAL

c.1 - As empresas Licitantes deveráo aprêsentar memória de cálculo dos índices utilizados,
assinados pelo Contabilista da empresa com a indicação do CRC;

c.2 - As empresas de Sociedade Anônima (S/A) deveráo apresenlar a publicação do balanço
em diário oficial, enquanto que as Sociedades por Quotas Limitadas (LTDA) deverão
apresentar cópia do balanço extraída do livro diário devidamente registrado na Junla
Comercial.

c.3 - As empresas com menos de um exercício Íinanceiro devem apresentar Balanço de
Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conÍorme o caso, assinados pelo
represenlante legale seu contador inscrito no CRC - Conselho Regionalde Contabilidade.

8.6. DECLARAÇÃO

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7'da Constituição
Federal, conÍorune modelo ern Anexo ll.

b) Declaracão de cumprimento do dlsposto no art. 429 do Decreto-Lei nc. 5.452/1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, OU Declaracão de que não tem em seus
quadros funclonals empregados culas atrlbulções exilam íormação proÍlssional,
conÍorme modelos Anexo XA ou Anexo XB.

c) lndicação de equipe lécnica, conforme modelo em Anexo lX.

e) Declaração Prévia de GonÍormidade, conÍorme modelo Anexo X!.

8.7 OUTRAS DECLARAÇÓES

8.7.1. Comprovante de recolhimento da garantia de proposta para o valor de R$ 870.000,00
(oitocentos e setenla milreais).

8.7.2. A garantia de que trata o item 8.7.1. será devolvida às licitantes, tão logo homologado o
resultado final do certame.

8.7.3. A garantia poderá ser prestada nas íormas especificadas no item 19. A licitante que optar
pela apresentação da garantia em dinheiro deverá entrar em contato com a Diretoria de
Tesouraria da Prefeitura para obter o número da conta a receber o depósito. O comprovante de
depósito deverá ser anexado ao envelope de documentaçâo.

8.7.4. O Município de Congonhas/MG, reserva-se do direito de exigir a qualquer momento
durante a vigência conlratual a apresentação da certidão com o devido visto junto ao
CREA/CAU/MG.

documentacão.

9. PROPOSTA

9.1. No Envelope ll "Proposta", indevassável, lacrado, rubricado no local de seu Íechamento,
deveráo ser apresentados:

9.1.1. CARTA PROPOSTA que deverá atender aos requisitos abaixo:
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a) Ser digitada com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas;

b) Ser apresentada em papel timbrado da licitante, rubricada e assinada por seu reprêsentante
legale ainda identiÍicando o objeto e o número da presente concorrência;

c) Conter preço global proposto em Reais, em algarismo e por extenso;

d) Discriminação dos valores correspondentes a material e mão-de-obra separadamente;

e) Conter declaração de plena aceitação das condições estipuladas neste Edital;

f) Expressar prazo de validade da proposta, não inÍerior a 60 (sessenta) dias;

g) Expressar prazo de execução dos serviços, conforme estabelecido no cronograma da
PreÍeitura.

h) Ao seu final, conter a assinatura e abaixo desta, o nome, número do R.G. e o cargo de forma
legível, sendo as demais Íolhas, se houver rubricadas.

9.1.2. PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS, que deverá conter em todas as suas folhas a
identificação da empresa e a rubrica do signatário da proposta pela licitante, constando os
serviços e seus quantitativos, exatamente iguais aos apresentados na Planilha Orçamentária
integrante deste edital com os respectivos preços unitários e totais, em sua última folha deverá
constar a identiÍicação de signatário responsável pela elaboraçâo e assinatura, devendo ser
respeitado o modelo apresentado nêste edital;

a) Os preços unitários incluem todos os custos, diretos e indiretos, mobilização e
desmobilizaçáo, placa de inÍormação e sinalizaçáo, viagens e diárias, remuneração, tributo,
encargos sociais e trabalhistas, bem como outas incidências existentes, de qualquer espécies
ou natureza. Os preços teráo como base o mês de apresentação da proposta.
b) Os preços cotados pelas licitantes pressupôem a remuneração de todas as despesas diretas
e indiretas, sendo inaceitável qualquer reivindicação Íutura de sua alteração, a qualquer título,
exceto quando houver alteração Legislativa Tributária ou de Encargos Sociais que venham
alterar a composição de custos, nos teÍmos do § 5a do Art. 65 da Lei de Licitaçóes 8.666/93.

9.1.3. Apresentar composição do BDI que deverá atender ao disposto no Acórdão 2.62212}fi do
Tribunalde Contas da Uniã0.

9.1.4. Apresêntar o cronograma físico Íinanceiro da execução dos serviços semelhante ao
apresentado pela Prefeitura Municipal de Congonhas.

9.1.5. A empresa classificada em primeiro lugar deverá apresentar suas planilhas de composiçáo
de custos unÍtáríos, no prazo máximo cle 24 (vinte e quatro) horas a partir da pubÍicação da ata
do resultado da classiÍicação.

9.2. A proposta deverá ser apresentada também em CD redlgida no aplicatlvo Betha
Auto-cotação disponibilizado no slte da PreÍeitura
Municipal, www.conqonhas.mo.qov.br - link "Licitação Pública", na ordem da Planilha
de Quantidades e Preços Unitárlos - Anexo lV do Edltal.

10. DO JULGATTTENTO DA HAB|LTTAçÃO

10.1. O processamento e julgamento desta licitação serão realizados pela Comissão
Permanente de Licitações, nomeada pelas Portarias n" PMC/533 de 1011012022 e PMC/11 de
1OlO1l2O23, com inÍcio logo após decorrido o prazo previsto no ilem 1, observado o disposto no
artigo 43 da Lei8.6ô6/93.

10.2. O Presidente da Comissão poderá, em qualquer fase do processo, suspender os
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trabalhos para análise de documentos ou propostas, bem como submetê-los a parecer técnico
especializado, podendo solicitar documentação complementar, se julgar necessário.

10.3. A presente Concorrência Pública será processada e julgada de acordo com o
procedimento estabelecido no art.43 da Lei Federal ne 8.666/93.

10.4. Após a entrega dos envelopes pelos Licitantes, não seráo aceitos quaisquer adendos,
acréscimos, supressôes ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos.

10.5. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados para a Comissáo
Permanente de Licitação constarão obrigatoriamente da respectiva ata.

10.6. Se a empresa enviar representante que não seja sócio-gerente ou diretor, Íar-se-á
necessário o credenciamento passado em papel timbrado, com menção êxpressa de que lhe
conÍere amplos poderes, inclusive para o recebimento de intimações e decisão sobre a
desistência ou não de recurso contra o julgamento da habilitaçáo e das propostas.

10.7. A não apresentaçáo da procuração náo implica a inabilitação do Licitante, mas o impede
de manifestar durante a sessão de abertura dos envelopes "Documentação" e "Proposta".

10.8. No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Edital, na presença dos Licitantes ou
seus representantes que comparêcerem e demais pêssoas que quiserern assistir ao ato, a
Comissáo Permanente de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes
"Documentação" e "Proposta', os quais serão rubricados pelos componentes e representantes
presentes, procedendo a seguir à abertura do envelope "Documentação".

10.9. Desta Íase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos
membros da Comissão e dos representantes presentes, devendo toda e qualquer declaração
constar obrigatoriamente da mesma.

10. 1 0 Se ocoffer a suspensão da reunião para iulgamento e a mesma não puder ser realizada
no dia, será marcada a data da divulgação do resultado da Comissão Permanente de Licitação,
sendo o resultado publicado no Diário Eletrônico do Município, Diário OÍicialdo Estado e Diário
Oíicial da União para o conhecimenlo de todos os participantes, bem como a data de abertura
do envelope "Proposta".

10.11 Os envelopes de "Proposta" das licitanles inabilitadas, Íicarão à disposição dos licitantes,
pelo prazo dê 20 (vinte) dias, após a publicação do resultado da Fase de Habilitação no Diário
Eletrônico do Município, Diário OÍicial do Estado e Diário Oficial da União, junto à Comissão
Permanente de Licitaçáo, que os devolverá contra-recibo.

10.12. Será inabilitada da presenle licitaçâo a Proponente que deixar de atender o solicitado ou
não preencher os requisitos de habilitação previstos neste Edital.

'10.13. Se todos os Licitantes forem inabilitados, a Administração poderá Íixar o prazo de I
(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, escoimada da causa que ensejou a
inabilitação.

10.14. Os envelopes "Proposla" dos proponentes habilitados seráo abertos, a seguir, no
mesmo local, desde que haja renúncia expressa de todos os proponenles de interposição de
recursos dequetratao art. 109, 1, "a", da Lei Federal nq 8.666/93. Em não ocorrendo, adatade
abertura será comunicada aos proponenles através de publicação no Diário Eletrônico do
Município, Diário OÍicial do Estado e Diário Oíicial da União, após o julgamento dos recursos
interpostos ou decorrido o prazo de interposiçáo.

11. DO JULGAIIEI{TO OAS PROPOSTAS

11.1. Uma vez abertas as Propostas, seráo tidas como imutáveis e acabadas, não sendo
admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões gue as
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ofertas apresentarem em relação às exígências e Íormalidades previstas neste edital.

1 1.2. As Propostas serão rubricadas, examinadas e lidas pelos membros da Comissão
Permanente de Licitação e, a seguir colocadas à disposição dos Licitantes para exame e
rubrica.

1 1.3. No julgamento das propostas a Comissão considerará o menor preço global.

11.4. Poderá ser exígída das licítantes a apresentação de planilha complemenlar,
demonstrando, de Íorma detalhada, a composição de seus custos, de modo a aÍerir-se a
realidade do preço proposto.

1 1.5. Serão desclassificadas as Propostas que:

a) náo obedecerem às condições estabelecidas no Edital;

b) forem maniÍestamente inexeqüíveis;

c) cotarem parcialmente a execução dos serviços;

d) proposta cujo valor global seja superior a R$94.646.070,30 (noventa e quatro milhões
seiscentos e quarenta e seis mil setenta reais e trinta centavos), conforme previsto no art. 40,
inciso X da Lei8.666/93;

e) Os preços unitários das propostas não poderão ser superiores aos preços correntes de
mercado indicados no Anexo lV;

e.1) Serão desclassiíicadas as pÍopostas desconformes ou incompalíveis, nos termos do art.40,
X, e art. 43, lV, da Lei nc 8.666/93.
11.5.1. Seráo consideradas manifestamente inexequíveis, para eÍeito da alínea b, as propostas
cujos valores sejam iníeriores a70/o (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmótica dos valores das propostas superiores a 50 /o (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração, ou

b) valor orçado pela administração.
1 1.6. Se todas as Propostas forem desclassiíicadas, a Administração poderá Íixar aos
Licitantes o prazo de I (oito) dias úteis para reapresentação de outra, escoimada da causa que
ensejou a desclassificação.

1 1.7. Após o exame das Propostas, a Comissáo Íará a classiíicação das mesmas, levando-se
em conta exclusivamente o MENOR PREÇO GLOBAL.

a) A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis.

b) No caso de empate entre dois ou mais licitantes, a classiÍicação se Íará, obrigatoriamente,
por sorteio, em ato público, em dia e hora Íixado pela Comissão Permanente de Licitação,
convocando-se todos os licitantes para presenciarem o ato.

1 1.8. Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos
membros da Comissáo e dos representantes presentes, devendo toda e qualquer declaração
constar obrigatoriamente da mesma.

11.9. Em relação às Micoempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) será
assegurado o critéÍio de "desempate" previsto no arl. 44 da Lei Complementar ne 123/2006.

11.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresa e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classiÍicada.
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1 1.10. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte Íorrna.

11.'10.1. A microempresa ou empresa de pequena porte mais bem classiÍicada poderá
apresentar proposta de preço inferior áquela considerada vencedora do certame

'11.10.2. Caso a ME ou EPP cuja proposta seja a 2a melhor do certame não se interesse pela
apresentação de outra proposta de menor preço, conforme previsto no item anterior, a
oportunidade será estendida às demais licitantes que se enguadrem como ME ou EPP,
obedecendo-se a ordem classificatória.

1 1.10.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte cujas propostas sejam superiores à de menor valor em 1O% {dez por cento),
será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresenlar
melhor oÍerta.

11.10.4. Na hipótese da inexistencia de ME ou EPP na licitaçáo ou, caso não se interessem
pela redução do valor inicialmente proposto, prevalecerá a proposta de menor valor, desde que
atendidas as demais regras e condições deste edital.

11.10.5. O disposto nos itens anteriores somenle será aplicado quando a melhor oÍerta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

12. DA ADJUD|GAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO

12.1. A Comissão Permanente de Licitação após a classiÍicaçáo remeterá o processo para o
Prefeito Municipal para adjudicação do objeto e homologação da licitação.

13. DA ANULAçÃO E DA REVOGAçÃO

í 3.1.O Prefeito Municipal poderá revogar a licitaçáo por razões de interesse público decorrente
de fato superveniente pertinente e suficiente para justiíicar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrilo e devidamente
Íundamentado.

14. DA PUBLICIDADE DOS ATOS

14.1. Serão publicados no Diário Eletrônico do Município, Diário OÍicial do Estado e Diário
OÍicialda União o aviso do editale no Diário Eletrônico do Município, Diário CIicialdo Estado e
Diário OÍicialda União o resultado das fases de habilitação e proposta, constando os licitantes
habilitados, inabilitados, classiÍicados e desclassificados e o rêsumo do contrato Íirmado com a
licitante vencedora.

15. DOS RECURSOS

15.1. Dos atos de habilitaçáo/inabilitação, julgamento das propostas, anulação ou revogaçáo,
rescisão unilateral do contrato e aplicação de penas de advertência, suspensão temporária ou
multa, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimaÇão do ato, nos termos do art.
109 da 1ei8.666/93.

15.2. O prazo para impugnação de recursos apresentados Íluirá a partir do dia seguinte à
publicação das razões de recurso no site oíicial, independentemente de qualquer comunicação
individual às licitantes.

15.3. O licitante deverá acompanhar as publicações no site do município diariamente

15.4. Os recuÍsos seráo processados e iulgados ennÍorme previsto no art. 109 da Lei 8.666/93.
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16. Do HoRÁRo E LocAL DE oBTENçÃo oe EscLAREcnrENTos

16.1. Os esclarecimentos referentes ao Edital serão prestados pela Diretoria de Contratos e
Licitações, situada na Avenida Júlia Kubitschek, Ne 230, Sala 209 - 3e Piso, Centro, no horário
das 12:00 às 18:00 horas, pelo telefone (31) 3731-1300, ramal 1119 e pelo e-mail
cpl@congonhas.mg.gov.br.

16.2. Todos os esclarecimentos técnicos complementares sobre a presente licitação seráo
obtídos junto à Secretaría MunÍcÍpaí de Obras e lnfraestrulura peÍo teíeÍone (31) 3731-
41'1613731-4113, no horário de 10 às 16 horas, de segunda a sexta-Íeira, até 05 dias úteis
anteriores a data de entrega da proposta.

17. DÀ DOTAçÂO ORçAMEi]TÁBIA

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
especíÍicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Congonhas deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão:13

Unidade:03

Função: 16

Sub-Íunção:244

Programa:0014

Atividade: 1.037 - Programa lnvestimento e Melhoria em Habitação

449051 - Obras e lnstalaçôes

2023 - R$ 22.990.578,36 (Vinte e dois milhões, novecentos e noventa mil, quinhentos e setenta
e oito reais e trinta e seis centavos).

2024 -R$ 57.789.191,37(Cinquenta e sele milhões, setecentos e oilenta e nove mil, cento e
noventa e um reais e trinta e sete centavos).

2025 - R$ 17.301.304,50 (Dezessete milhões, trezentos e um mil, trezentos e quatro reais e
cinquenta centavos).

18. PRAZO E COND|çÕES PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

18.1. O adjudicatário deverá assinar o Contralo dentro do prazo cle 05 (cínco) dias
consecutivos, a partir do comunicado expedido pela Area de Compras e Licitaçôes.

18.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a Área de Compras e Licitações,
situada na Avenida Júlia Kubitschek, Ne 230, Sala 209 - 3s Piso, Centro, Congonhas/MG.

18.3. O prazo de convocação poderá ser prorÍogado uma vez, por igual período, quando
solicitados pela parte durante seu transcurso e dede que ocorra motivo justiÍicado aceito pela
Administração.

18.4. Nos termos do §2e do art. 64 da Lei Federal n' 8.666/93, poderá a Administração, quando
o convocado não aceitar ou não assinar o contrato, no prazo e condigões estabelecidos,
convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para fazê-lo em igual prazo
e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a
licitação independentemente da cominaçáo do art. 81 da Legislação citada.
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19. GARAITIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

19.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestaçáo de garantia, podendo optaÍ por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,
seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor
total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

19.1.1. A inobservância do prazo Íixado para apresentaçáo da garantia acarretará a aplicação
de multa de 0,O7Yo (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até
o má»timo de 2/o (dois por cento).

19.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõem os incisos I e ll do art.78 da Lei n.8.666 de 1993.

19.1.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

19.1.4. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do nâo adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

19.1.5. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

19.'1.6. muhas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

19.1.7. obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pela contratada, quando couber.

19.1.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação gue rege a matéria.

19.1.9. A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor da Contratante, em conta
especíÍica, com correção monetária. A licitante que optar pela apresentação da garantia em
dinheiro deverá entrar êm contato com a Diretoria de Tesouraria da Prefeitura para obter o
número da conta a receber o deposito. O comprovante de depósito deverá ser anexado ao
envelope de documentaçáo.

19.2. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá constar expressa
renúncia do fiador aos beneÍícios do artigo 827 do Código Civil.

19.3. No caso de aheraÇão do valor do contrato, ou prorrogaÇão de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.

19.4. Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30
(trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada.

19.5. A Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.

19.6. Será considerada extinta a garantia

'19.6.1. com a devolução da apólice, carta íiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante lermo circunstanciado, de que a Conlralada cumpriu todas as cláusulas
do contrato;
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19.6.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administraçáo não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos
termos da comunicação, conÍorme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo Vll-F da
lN SEGES/MP n.05/2017.

19.7. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
contratanlê com o obietÍvo de apurar prejuízos e/ou apÍicar sanções à contratada.

19.8. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma
prevista no nesle Edital e no Conlralo.

20. DA EXECUçÃO DOS SERV|çOS

20.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinàmica:

20.'1.1. A execução dos serviços será iniciada no prazo máximo de 5 dias a contar do
recebimento da ordem de serviço expedida pela Secretaria Municipal de Obras e lnÍraestrutura
e entregar os serviços concluídos no prazo previsto no cronograma Íísico{inanceiro;

20.2. A execuçáo dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Engenheira Civil
ROSANGELA APOLINARIO COSTA, matricula 20144491, que será designada através de
portaria e o gestor Simônia Maria de Jesus Magalhães matricula 20144398.

20.3. A medição dos serviços será Íiscalizada e atestada por membros da Comissão
Permanente de MediçÕes e VeriÍicações de EspeciÍicações de ObrasiServiços;

20.4. A execução dos serviços deverá se dar conforme as determinações do Município, através
da Secretaria Municipal de Obras e lnÍraestrutura. O CONTRATADO, em todas as íases da
execução dos serviços, deverá obedecer estritamente ao disposto nos projetos de engenharia
e/ou instruçôes da Secretaria Municipal de Obras e infraestrutura, sob pena de
responsabilização por eventuais desvios ;

20.5. O CONTRATADO ê responsável direto e exclusivo pela execução do obieto dêsta
licitação e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos
gue, na execuçáo dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o
CONTRATANTE ou para terceiros;

20.6. O CONTRATADO é responsável também pela qualidade dos produtos empregados na
execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegaçáo de que terceiros
quaisquer, antes da entrega do material, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos
padrôes exigidos;

20.7. O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas expensas,
no total ou em parte, os serviços executados, em que se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou
incorreções, resultantes de execução ou de materiais empregados;

20.8. O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ocasionado pelo CONTRATADO,
sem justiÍicativa aceita pela Administração, enseja a rescisão do contralo, com as
consequências previstas neste edital, no contrato e na Lei 8.666/93;

20.9. A execução dos serviços deverá observar a lnstrução Normativa ne 09/2003 emitida pelo
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais;

20.10. A CONTRATADA será responsável pela colocaçáo de placa de identificação do
serviço, em modelos a serem fornecidos pela Secretaria Municipalde Obras e lnÍraestrutura.

20.11. A licitante deverá realizar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou
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Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), junto ao CAU/CREA.

20.12. Os valores reÍerentes à administração local serão pagos proporcionalmente à
execução ÍÍsica da Obra;

20.13. Havendo atrasos na execução ou paralizações, que não possam ser atribuídos a
contratada, a administração local será paga sobre o valor previsto no cronograma para o
período.

2Í. DA MEDçÃO E PAGAiTENTO

21.1. A aÍerição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

21.1.1. As medições deverão corresponder a períodos quinzenais, podendo
excepcionalmente, corresponder a período inÍerior, nos casos de término do serviço, ou ainda,
em casos de suspensão temporária do serviço, por ordem do contratante, ou a período
superiores até o cumprimenlo da etapa prevista em cronograma Íísico-financeiro;

21.'1.2. O BM - boletim de medição e relatório Íotográfico deverá ser realizado conforme o
modelo entregues na assinatura da Ordem de Serviço;

21.1.3. O BM - boletim de medição será eÍetuado pela Gerência de Fiscalização e Mediçáo de
Obras da Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura somente após a apresentação dos
seguintes documentos, conferidos e assinados pelo engenheiro responsável do serviço (que
apresentou a certidão CATS no processo licitatório ou substitutos conÍorme cláusulas
contratuais - Contratada), engenheiro fiscal (Contratante), técnico fiscal do serviço
(Contratante, se houver) e Diretor de Programas e Projetos Habitacionais (Contratante):

21.1.4. BMC - Boletim de memória de cálculo dos serviços executados no período;

21.1.5. RF - Relatório Fotográfico colorido dos serviços executados no período (modelo
Secretaria de Obras e lnÍraestrutura), em 02 vias; devendo conter um número considerável de
Íotos que demonstrem o que realmente foi executado no período correspondente a medição;

21.1.6. BM - Boletim de medição (modelo Secretaria de Obras e lnfraestrutura);

21.1.7. Em caso de obras/serviços custeados com recursos financeiros de convênios e
próprios concomilantemenle, os documentos BMC, RF e BM, deverão ser elaborados
separadamente, contendo os itens de convênios e os itens e recursos próprios (BMC, RF e BM
dos itens de convênios ê outro BMC, RF e BM dos itens de recursos próprios).

21.1.8. Diário de serviço referente ao período de medição, assinados pela Contratada e
Contratante;

21.1.9. Apresentação de CND do INSS, CRF do FGTS e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) do perÍodo;

21 .'1.10. GFIP completa e protocolo de envio da GFIP ou equivalente via e-Social;

21.1.1 1. DCTF Web completa;

21.1.12. DARF e comprovante de pagamento;

21.1.13. Guia FGTS e comprovante de pagamento ou equivalente via e-Social;

21 .1.14. ART de execução do serviço quitada e CEI (matricula do serviço), para 1e medição;

21.1.15. A 1a medição ocorrerá 15 dias após a emissão da ordem de serviços, e assim seguirá
sucessivamenle;

21.1.'16. Decorridos os 15 dias de execução de serviços, a contratada luntamente com o
engenheiro fiscal do serviço (Contratante) terá até 5 dias úteis para Íechamento/conÍerência e
assinaturas da documentação de medição (Contratada, Fiscalizaçáo (Contratante) e Diretoria
de Programas E Projetos Habitacionais);
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21.1.17. Após este procedimento, a medição será entregue pelo Íiscal do serviço, à Comissão
Permanente de Medição que terá o prazo de 02 dias úteis para análise e veriÍicação da
mediçáo e assim então repassá{a a Gerência de Fiscalizaçâo e Medição de Obras;

21.1.18. A Gerência de Fiscalização e Medição de Obras terá o prazo de 05 dias úteis para
processar o BM - boletim de medição, e comunicar a Contratada a eÍetivação da medição e o
valor correto para emissão da nota Íiscal através e-mail ou por oÍício;

21.1.19. A nota Íiscal eletrônica poderá ser encaminhada via email:
iosilenem@congonhas.mg.gov.br, liliane.costa@congonhas.mg.bri

21.1.20. A COMTSSÃO PERMANENTE DE MED|ÇÕES E SERVTÇOS DE ENGENHARTA,
OBRAS E VERIFICAÇÕES DE ESPECIFICAÇÕES terá até 05 dias úteis para assinarem o BM

- boletim de medição OFICIAL e encaminhá-lo as gerências pertinentes ao processo de
pagamento.

21.1.21. O pagamento da administração local será proporcional ao avanço físico da obra.

21.1.22. Havendo atrasos na execução ou paralizaçoes que não sejam por culpa da
contratada, a administração local será paga sobre o valor previsto no cronograma para o
período.

21.2. Nos teÍmos do item 1, do Anexo Vlll-A da lnstruçáo Normativa SEGES/MP nq 05, de
2017, será indicada a retençâo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
veriÍicada, sem prejuÍzo das sanções cabÍveis, caso se constate que a Contratada:

21.2.1. não produziu os resullados acordados;

2'1.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

21.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inÍerior à demandada.

21.3. A emissão da Nota FiscaUFatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Projeto Básico.

21.4. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota Íiscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.

21.5. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de15 (quinze) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

2'1.5.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não uhrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 24 daLei 8.666, de 1993, deverão ser eÍetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, conlados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art.
5n, § 3n, da Lei nq 8.666, de 1993.

21.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade Íiscal, constatada por meio de consuha on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao reíerido Sistema, mediante consulta aos sÍüos eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei n0 8.666, de 1993.

21.6.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 3'l da lnstrução
Normativa ne 3, de 26 de abril de 20'18.

21.7. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Físcal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

21.7.1. o prazo de validade;

21.7.2. a data da emissão;

21.7.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

21.7.4. o período de prestação dos serviços;

21.7.5. o valor a pagar; e
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21.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

21.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçáo da regularização da situaçáo, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;

21.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

2'1.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
veriÍicar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital.

21.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrilo, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

21.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo
deverá realizar consulta ao SICAF para identiÍicar possível suspensão lemporária de
participação em licitação, no âmbito do órgáo ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
lnstrução Normativa SEGES/MP ne 3, de 26 de abrilde 2018.

21.13. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
eÍetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

21.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla deÍesa.

21.15. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmenle,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a conlratada não regularize sua situação
junto ao SICAF.

21.15.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justiÍicado, em qualquer caso, pela máxima autoridadê da contratante.

21.16. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, nos termos do item 6 do Anexo Xl da lN SEGES/MP n. 512017, quando couber.

21.17.Ê. vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante.

21.18. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do
cumprimento das obrigações de que trata a lN SEGES/MP ne 6, de 2018, a contratante
comunicará o fato à conlratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional
ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

21.18.1. Na hipótese prevista no subilem anlerior, não havendo quitação das obrigações por
parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratanle poderá eÍetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos êmpregados da contratada que tênharn participado da execuçáo
dos serviços objeto do contrato.

21.18.2. O contrato poderá ser rescindido por alo unilateral e escrito da contratante e a
aplicaçáo das penalidades cabíveis para os casos do nâo pagamento dos salários e demais
verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos
empregados da contratada que eÍetivamente participarem da execuçáo do contÍato.

21. 19. Nos casos de evenluais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
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concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se íará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes Íórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamênto e a do efetivo pagamênto;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação ÍinanceiÍa = 0,00016438, assim apurado:

1=(Taxa) I = (6/100)
365

22.DAF|SGAL|ZAçÃO

22.1. A Íiscalização do contrato, ao verificar que houve suMimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequaçáo contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1e do
artigo 65 da Leinq 8.666, de 1993.

22.2. A conÍormidade do materiaUtécnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser veriÍicada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, inÍormando as
respectivas quantidades e especiÍicações técnicas, tais como: marca, qualidade e Íorma de
uso.

22.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao lielcumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1o e 2e do art. 67 da Lei ne 8.666, de '1993.

22.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigaçÕes e encaÍgos sociais e trabalhistas, ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei ne

8.666, de 1993.

22.5. As atividades de gestão e Íiscalização da execuçâo contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuiçÕes, Íique assegurada a
distinção dessas atividades e, êm razão do volume de trabalho, não comprometa o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contralo.

22.6. A Íiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

22.7. Duranle a execução do objeto, o Íiscal técnico deverá monitorar constanlemente o nível
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das Íattas, Íalhas e irregularidades constatadas.

22.8. O Íiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se íor o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizada.

22.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

22.10. A CONTRATADA poderá apresentar justiÍicativa para a prestação do serviço corn menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo Íiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de Íatores imprevisíveis e alheios
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ao controle do prestador.

22.'11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconÍormidade da prestação do serviço
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos Íatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previslas no ato convocatório.

22.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliaçâo diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suÍiciente para avaliar ou, se Íor o caso, aÍerir o desempenho e
qualidade da prestação dos serviços.

22.13. No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização:

22.13.1. solicitar, mensalmenle, poÍ amostragem, que a contratada apresente os documentos
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na
execução da obra, em especial, quanto:

22.13.1.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e
décimo terceiro salário;

22.13.1.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;

22.13.1.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for
devido;

22.13.1.4. aos depósitos do FGTS; e

22.13.1.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da extinção do contrato.

22.13.2. solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que veriÍiquem se as
contribuiçôes previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por
meio da apresentação de extralos, de forma que todos os empregados tenham tido seus
extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de
extralos possa ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado;

22.13.3. oÍiciar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade
no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS;

22.13.4. somente autorizar a subcontratação se as obrigações eslabelecidas na lnstrução
Normaliva SEGES/MP ne 6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela
subcontratada.

22.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo Vlll da
lnstrução Normativa SEGESIMP ne 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

22.15. A Íiscalízaçâo de que trata esta cláusula não excÍui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibilórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de coníormidade com o art. 70 da Lei ns 8.666, de
1993.

23. DO FECEBIMENTO DOS SERVIçOS

23.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execuçáo prevista no
cronograma Íísico-financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e deÍinitivo da
respectiva etapa, nos termos abaixo:

23.1.1. Ao Íinal de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no
período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.

23.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela elapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
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23.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos Ílorestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando Íor o caso.

23.2. O recebimento provísório será realizado pela equipe de Íiscalização, após a entrega da
documentação acima, da seguinte Íorma:

23.2.1. A contratante realizará inspeçáo minuciosa de todos os serviços executados, por meio
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo
serviço, com a finalidade de veriÍicar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os
arremates, retoques e revisões Íinais que se Íizerem necessários.

23.2.1.1. Para eÍeito de recebimento provisório, ao final de cada período de Íaturamento, o
Íiscaltécnico do contralo irá apurar o resultado das avaliações da execuçâo do objeto e, se Íor
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

23.2.1 .2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou
incorreções resuttantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

23.2.1.3. O recebimento provisório também fícará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

23.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação deÍinitiva dos serviços
executados.

23.2.1.5. Da mesma Íorma, ao Íinal de cada período de Íaturamento, o Íiscal administrativo
deverá veriÍicar as rotinas previstas no Anexo Vlll-B da lN SEGES/MP ne 512017, no que Íorem
aplicáveis à presente contratação, emitindo relatôrio que será encaminhado ao gestor do
contrato;

23.2.2. No prazo de ate 7 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada Íiscal ou a equipe de Íiscalização deverá elaborar Belatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuiçôes, e encarninhá-lo ao gestor do contrato.

23.2.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execuçáo do
contralo, em relação à Íiscalizaçáo técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento deÍinitivo.

23.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser Íeito, com a entrega do úttimo.

23.2.2.3. Na hipótese de a veriÍicaçáo a que se refere o parágraÍo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no
dia do esgotamento do prazo.

23.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concreliza o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

23.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
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fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

23.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para eÍeito de recebimento deÍinitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

23.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela f iscalização.

23.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor (Leino 10.406, de 2002).

23.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especiÍicaçÕes constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo Íixado pelo íiscaldo contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

24. OA ALTERAçÃO CONTRATUAL

24.1. A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se Íizerem no Íornecimento, de acordo com o previsto no art. 65, da Lei no
8.666/93.

24.2. O contrato a ser Íirmado poderá ter o prazo prorrogado, alterado ou ser aditado, nos
termos do que dispoe a Lei Federal nq 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, desde
que satisfeitas as exigências legais, regulamentares e seja previamente justiÍicado, sendo
mantidas as demaís condições do Contrato inicial, reservando-se à Administraçáo o direito de
exigir reforço da garantia prevista neste Edital.

25. DAS SANÇÕES

25.1. Comete inÍração administratíva, nos termos da Lei n0 8.666, de 1993, a CONTRATADA
que:

25.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçôes assumidas em decorrência
da contratação;

25.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.'1.3. Falhar ou Íraudar na execução do contrato;

25.1.4. C,omportar-se de modo inidôneo; ou

25.1.5. Cometer fraude fiscal.

25.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contralo, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

25.2.1. Advertência por escrito, quando do náo cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
signiÍicativos para o serviço contratado;

25.2.2. Multa de:

Conc.006i2023 23



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

(1) 0,1% (um décimo por cento) alé O,Zh (dois décímos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a nâo-aceitação do objeto, de Íorma a conÍigurar, nessa hipotese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisáo unilateral da avença;

(2) 0J% (um décimo por cento) alé 1O/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigaçâo assumida;

(3) 0,1% (um décimo por cento) alé 15o/" (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução totalda obrigação assumida;

(4) 0,2% a 3,2o/" por dia sobre o valor mensal do contrato, conÍorme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo;e

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação
da garantia (seja para reÍorço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2/"
(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administraçáo
CONTRATANTE a promovêr a rescisão do contrato;

(6) as penalidades de multa decorrentes de Íatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

25.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgâo, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamenle, pelo prazo de
até dois anos;

25.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

25.3. As sanções previstas nos subitens "25.2.1", "25.2.3", e "25.2.4" poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

25.4. Para eÍeito de aplicação de muhas, às inÍrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 O,2o/o ào dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4o/o ào dia sobre o valor mensaldo contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensaldo contrato

4 1,60/o ào dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato
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Tabela 2

25.5. Também fica sujeitas às penalidades do art.87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a
Contratada que:

25.5.1. tenham soÍrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, Íraude Íiscal no

rNFRAçÁO

ITEM DESCR!çÃO GRAU

1

Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesáo corporal ou conseqüências letais,
por ocorrência;

05

2
Suspender ou ínterromper, salvo motívo de força
maior ou caso Íortuito, os serviços contratuais por dia
e por unidade de atendimento;

04

3
Manter Íuncionário sem qualiÍicação para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela
Íiscalizaçáo. por serviço e por dia; 02

5
Retirar Íuncionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por
dia;

01

7 Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgáo fiscalizador, por ocorrência;

02

8
Substiluir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por Íuncionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos
não previstos nêsta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pelo órgão
Íiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
lndicar e manter durante a execução do contrato os
prêpostos previstos no edital/contrato; 01

11

Providenciar lreinamento para seus Íuncionários
conÍorme previsto na relaçáo de obrigações da
CONTRATADA

01
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recolhimento de quaisquer tributos;

25.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;

25.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

25.6. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o conlraditorio e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de
1999.

25.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serêm pagos, ou recolhidos em favor da PreÍeitura Municipalde Congonhas, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando Íor o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da Prefeitura Municipal de
Congonhas e cobrados judicialmente.

25.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhba no pÍazo máximo de 15
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

25.8. Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a Prefeitura Municipal de Congonhas poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conÍorme artigo 419 do Código Civil.

25.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do ínírator, o caráter educatÍvo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

25.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipiíicada pela Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à
administraçáo pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho Íundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraçâo de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

25.11. A apuração e o julgamento das demais inÍraçôes administrativas náo consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos teÍmos da Lei nq 12.846,
de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

25.'12. O processamento do PAR náo interÍere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

25.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

26. DA RESOSÃO CONTRATUAL

26.1 . A rescisão conlratual poderá ser:

26.1.1. Determinada por ato unilaterale escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a Xlle XVlldo arl.78 da Lei Federaln"8.666/93:

26.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade compêtente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração.

26.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisáo pela Administração, com as
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conseqüências previstas na clásula décima terceira, ítem 13.2., do termo de contrato.

26.3. Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal n"
8.666/93

26.3.1. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei Federal n'
8.666/93, sem que haja culpa da Conlratada, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentarês comprovados, quando os houver soÍrido.

26.3.2. A rescisáo contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as conseqüências
previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei Federal n " 8.666/93.

27. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

27.'1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perÍeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
nêcêssários, na qualidade e quantidade mínimas especiÍicadas neste Projeto Básico e em sua
proposta;

27.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo Íiscal do contralo, os serviÇos/obras efetuados em que se verificarem vícios,
deíeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

27.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a27, do Código de DeÍesa do Gonsumidor (Lei ne 8.078, de 1990),
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondenle aos danos soÍridos;

27.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e
qualquer dano causado à PreÍeitura Municipal de Congonhas, devendo, em qualquer caso, a
contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade;

27.4. Ulilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

27.5. Vedar a utilizaçáo, na execução dos serviços, de empregado que seja Íamiliar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de conÍiança no órgão Contratante, nos
termos do artigo 7"do Decreto no7.203, de 2010;

27.6. Quando não for possível a verificaçâo da regularidade, a eínpresa contratada deverá
enlregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, até o diâ trinta do mês seguinte ao
da prestaçáo dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da
PreÍeitura Municipal de Congonhas; 3) certidões que comprovem a regularidade peranle a
Fazenda Estadual/Distrital OU Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT, conÍorme alínea "c" do ilem 10.2 do Anexo Vlll-B da lN SEGESiMP n.5/2017;

27.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade à Contratante;
27.7.'1. A Administração Pública náo se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios
ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
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27.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente gue se verifique no local dos serviços.

27.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e
bem-estar no trabalho;

27.10. Prestar todo esclarecimento ou inÍormação solicitada pela Contratante ou por seus
pÍepostos, gaÍantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimenlo.

27.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de lerceiros.

27.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, Íerramentas, e tudo o que Íor
necessário à execuçáo dos seMços, durante a vigência do contrato.

27.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eÍicientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Projeto Básico, no pÍazo determinado.

27.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente,
cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

27.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execulivos que Íujam às especificações do memorialdescritivo.

27.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

27.17. Manter duranle toda a vigência do conlrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

27.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneÍiciado da
preferência estabelecida pela Leine 13.146, de 2015.

27.'19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
conlrato;

27.20. Arcar com o ônus decorrenle de eventual equÍvoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de íatores
Íuturos e incertos, lais como os valores providos com o quantitativo de vale tÍansporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1o do art.57 da Lein0 8.666, de'lgg3;

27.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadualou municipal,
as normas de segurança da Contratante;
27.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos. Íornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

27.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a'e "b",
do Anexo Vll- F da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 5, de 2510512017:
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27.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de
cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, atterar e utilizar os
mesmos sem limitaçÕes;

27.23.2. Os direitos autorais da soluçáo, do projeto, de suas especiÍicações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem
prejuízo das sançóes civis e penais cabíveis.

27.24. Manler os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

27.25. Apresentar os empregados devidamente identiÍicados por meio de crachá;

27.26. Apresentar à Contratante, quando Íor o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

27.27.Observaros preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, coníorme a categoria
proÍissional;

27.28. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e
distribuição cível de toda a mão de obra oferecidapara atuar nas instalações do órgáo;

27.29. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo Íixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constalado
descumprimento das obrigaçÕes relativas à execução do serviço, conÍorme descrito neste
Projeto Básico;

273A. lnstruir seus empregados guanto à necessidade de acatar as Normas lnternas da
Contratante;

27.31. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades náo abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a Íim de evitar desvio de
Íunção;

27.32. Manter Preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis
com os compromissos assumidos;

27.33. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
Contratante;

27.34. Adotar as providências e precauçÕes necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgáos, se necessário ÍoÍ, a fim de que não venham a sêr daniÍicadas as redes
hidrossanitárias, elétricas e de comunicaÇão.

27.34.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos
têrmos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496n7 e 12.378120'lO);
27.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na Íorma da legislação aplicável;

27.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro Preposto
responsável, as iníormaçÕes sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamenlos. condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
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Físcaíização e sítuação das atívÍdades em reÍação ao cronograma previsto.

27.37. ReÍazer, às suas expensas, os trabalhos execulados em desacordo com o estabelecido
no inslrumento contratual, neste Projeto Básicoe seus anexos, bem como substituir aqueles
realizados com materiais deÍeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Deíinitivo.

27.38. Utilizar somente matéria-prima Ílorestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto
n'5.975, de 2006, de: (a) maneio Ílorestal, realizado por meio de Plano de Maneio Florestal
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressáo da vegetação natural, devidamente autorizada pelo
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) Ílorestas plantadas;
e (d) outras Íontes de biomassa Ílorestal, deíinidas em normas especíÍicas do órgão ambiental
competente.

27.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos Ílorestais utilizados em
cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4o, inciso lX, da lnstruçáo Normativa
SLTVMP no 1, de 19101/2010, por ocasiáo da respectiva medição, mediante a apresentaçáo
dos seguintes documentos, conforme o caso:

27.39.1. Cópias autenticadas das notas íiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
Ílorestais;

27.39.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do Íornecedor e do transportador dos produtos
ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal
inscrição Íor obÍigatoÍia, acompanhados dos respectivos CertiÍicados de Regularidade válidos,
conÍorme artigo 17, inciso ll, da Lei n"6.938, de 1981, e lnstrução Normativa IBAMA no5, de
1 51 031201 4, e legislação correlata;

27.39.3. Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n'253, de 18/0812006,
do Ministério do Meio Ambiente, e lnstrução Normaliva IBAMA no21, de 24nA2O14, quando
se tratar de produtos ou subprodutos Ílorestais de origem nativa cujo transporle e
armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória.

27.39.3.1. Caso os produtos ou subprodutos fíorestaís utílÍzados na execução contratual
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA
deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a Íim de demonstrar a regularidade do
transporte e armazenamento nos limites do terÍitório estadual.

27.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução ne 307, de 0510712002, com as aherações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4', §§ 2'e
3', da lnstrução Normativa SLTI/MP n" 1, de 1910112010, nos seguintes termos:

27.40.1. O gerenciamênto dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construçáo Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgáo competente, conforme o caso;

27.40.2. Nos termos dos artigos 3o e 10o da Resolução CONAMA n" 307. de 05lO7l2OO2, a
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contrataçáo, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

27.40.2.1. resÍduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na Íorma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos
classe A de preservação de material para usos Íuturos;
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27.40.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo
a permitir a sua utilizaçáo ou reciclagem Íutura;

27.40.2.3. resíduos Classe C (para os quais não Íoram desenvolvidas têcnologias ou
aplicaçôes economicamente viávêis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conÍormidade com as normas técnicas
especíÍicas;

27.40.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conÍormidade com as normas
técnicas específicas.

27.40.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da
contrataçáo em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota íora", encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

27.40.4. Para fins de Íiscalizaçáo do Íiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construçáo Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conÍorme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa,
que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporle de
Resíduos, em conlormidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ABNT NBR ns. 15.1'12, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

27.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

27.4'1.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou
emita matéria para a atmosÍera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na
Resolução CONAMA n"382, de2611212006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e
o tipo de Íonte;

27.4'1.2. Na execuçáo conlratual, conÍorme o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliaçáo do Ruído
em Areas Habitadas visando o conÍorto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBFI-10.152 - Níveis de Ruído para conÍorto
acústico, da Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resoluçâo
CONAMA no 01, dê 08/03/90, e legislaçáo correlata;

27.41.3. Nos termos do artigo 4o, § 3o, da lnstruçáo Normativa SLTVMPOG no 1, de
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execuçáo contratual, agregados reciclados, sempre que
existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimenlo e custo inferior em relação aos
agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos
correspondentes;

27.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição,
daniÍicação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus
funcionários ou de lerceiros, ainda que ocorridos em vía públíca junto à obra.

27.43. Realizar, conÍorme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalizaçáo e sob suas custas, os tesles, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conÍorme
procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos;

27.44. Providenciar, conÍorme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no
proielo (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar iunto aos órgãos
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a oblenção de
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença
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Ambiental de Operação, etc.)i

27.45. No caso de execução de obras:

27.45.1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da
contratada que efetivamente participarem da execuçáo do contrato;

27.45.1.1. Em caso de descumprímento das obrígações trabaÍhÍstas, prevídencíárias e para
com o FGTS, haverá retenção do pagamento da Íatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a siluação seja regularizada e não havendo quitaçáo das obrigações
por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante eíetue o pagamenlo
das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato;

27.45.2. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigaçóes
estabelecidas na lnstrução Normativa SEGES/MP n0 6, de 6 de julho de 2018.

27.45.3. lnscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita Federal do Brasil
em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conÍormidade com a lnstrução
Normativa RFB no 2061, de 20 de dezembro de 2021.

27.46. OBR|G AÇÕES ESPECíFrcAS R EFER ENTE A POL|TTCA ANTTCORRUPçÂO.

27.46.1. A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRATO e na legislaçáo
aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis na política de combate a
corrupçâo, bem como as nonnas e exigências constantês das políticas internas da
CONTRATANTE.

27.46.2. A CONTRATADA declara e garante que não está envolvida ou irá se envolver, direta
ou indiretamente, poÍ meio de seus representantes, administradores, diretores, conselheiros,
sócios ou acionistas, assessores, consultores, partes relacionadas, durante o cumprimento das
obrigações previstas no Contrato, em qualquer atividade ou prática que constitua uma infração
aos termos das leis anticorrupção.

27.46.3. A CONTRATADA declara ê garante que não se encontra, assim como seus
representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores,
consultores, direta ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de denúncias de suborno
e/ou corrupçao; (ii) no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou Íoi condenada ou
indiciada sob a acusação de corrupçáo ou suborno; (iii) suspeita dê práticas de terrorismo e/ou
lavagem de dinheiro por qualquer entidade governamental; e (iv) sujeita à restrições ou
sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade governamental.

27.46.4. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu, prometeu, pagou
ou autorizou o pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar presentes ou qualquer objeto
de valor e, durante a vigência do Contrato, não irá oÍeÍtar, prometer, pagar ou autorizar o
pagamento em dinheiro, dar ou concordar em dar presentes ou qualquer objeto de valor a
qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de beneÍiciar ilicitamente a
CONTRATANTE e/ou seus negócios.

27.46.5. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transÍerir,
manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como não
irá contratar como empregado ou de alguma Íorma manter relacionamento proÍissional com
pessoas Íísicas ou jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas
investigadas pelos delitos previstos nas leis anücorrupçáo, de lavagem de dinheiro, tráfico de
drogas e terrorismo.

27.46.6. A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por escrito, à CONTRATANTE a
respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção e ainda de
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participação em práticas de suborno ou corrupçáo, assim como o descumprimento de qualquer
declaração apresentada no processo licitatório originário do contrato.

27.46.7. A CONTRATADA declara e garante que: (i) os atuais representantes de sua empresa
não são servidores públicos municipais sob qualquer íorma de investidura; e que (ii) informará
por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de seus representantes como
servidores públicos municipais sob qualquer Íorma de investidura.

27.46.8. O náo cumprimento pela CONTHATADA das leis anticorrupção e/ou no dlsposto no
Anexo Xl será considerado uma inÍração grave ao CONTRATO e conferirá à CONTRATANTE
o direito de, agindo de boa fé, declarar a suspensão imediata do CONTHATO e, garantindo o
direito ao contraditório e a ampla deÍesa, sua rescisáo sem quaisquer ônus ou penalidade à
CONTRATANTE, sendo a CONTRATADA responsável por eventuais perdas e danos.

27.46.9. A CONTRATADA se obriga a cumprir e Íazer respeitar as regras de conduta da
CONTRATANTE para execução do Íuturo contrato, em especial nas questões relacionadas ao
sigilo das inÍormações relativas ao presente CONTRATO e tratar como matéria sigilosa todos
os assuntos de interesse da CONTHATANTE que, direta ou indiretamente, tenha ou vier a ter
conhecimento, obrigando-se a deles não utilizar em benefício próprio ou divulgar, de Íorma a
não permitir ou deixar que qualquer pessoa deles se utilize, sob pena de rescisáo do presente
CONTRATO, de pleno direito.

28. DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE

28.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Conlratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os lermos de sua proposta;

28.2. Exercer o acompanhamento e a Íiscalizaçáo dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados evenlualmente envolvidos, encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveisl

28.3. NotiÍicar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes, Íalhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certiÍicando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

28.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestaçáo do serviço, conÍorme cronograma
físico-Íinanceiro;

28.5. EÍetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da tatura de seruiços da
Contratada, em conformidade com o Anexo Xl, ltem 6 da lN SEGES/MP ne 512017;

28.ô. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

28.6.1. êxercer o poderde mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos pÍepostos ou responsáveis por ela indicados, excelo quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto;

28.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

28.6.3. promover ou aceitar o desvio de Íunções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contrataçáo e em
relaçáo à função especíÍica para a qual o trabalhador Íoi contratado; e
28.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de
diárias e passagens.

28.7. Fornecer por escrito as iníormações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
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28.10.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de lmóveis;

28.11. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especiÍicaçôes técnicas,
orçamenlos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas
após o recebimento do serviço e notiíicações expedidas;

28.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 30, § 50, da Lei n! 8.666, de Í 993.

29. DO VALOR E PRAZO DA OBRA

29.1. O prazo para execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) meses contados do
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO.

29.2. O prazo de vigência do contrato é de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado
excepcionalmente por interesse das parles, com base no §'1" artigo 57, ll, da Lei 8.666, de
1 993, conlados de sua assinatura.

29.3. Considerando que o contrato é por escopo, tendo como finalidade atingir a conclusão do
objeto a ser contratado, e caso tenha necessidade e devidamente justiÍicado, este poderá ser
prorrogado excepcionalmente por interesse das partes, com base no §1" artigo 57, ll, da Lei
8.666, de 1993.

29.4. Os preços são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
utilizado pela Administração.

29.4.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas reÍerenciais
slNAPl MG 12/2022 / SICRO MG (DN|T) 10t2022 / SETOP LESTE 1Ot2022 / SUDECAP
1212022.

29.5. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços
contralados poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima
mencionada, aplicando-se o índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade. com base na seguinte Íórmula (art. 5e do Decreto
n.e 1.054. de 1994):

R = V (l- le)/ le, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
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objeto do contrato;

28.8. Realizar avaliaçÕes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

28.9. CientiÍicar a Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Congonhas para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

28.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebímento defínítívo de objeto, ouando íor o caso:

28.10.1 ."as built', elaborado pelo responsável por sua execução;

28.10.2. comprovação das ligações deÍinitivas de energia, água, telefone e gás;

28.10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

28.10.4. caÍta "habite-se", emitida pela preÍeitura;
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l0 = índice inicial - reÍere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta na licitaçáo;
I = lndice relativo ao mês do reajustamento;

29.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a
partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.

29.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo reÍerente ao reajustamento de preços do valor
remanêscente, sempre que este ocorrer.

29.6. Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

29.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substiluição, o que vier a ser determinado pela
legislação entáo em vigor.

29.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

29.9. O reajuste será realizado por apostilamenlo.

29.10.lnaplicável o reajuste se o atraso na execução decorrer de culpa da contratada.

29.1 1. O valor estimado para contratação de empresa para exêcuçáo do presente objeto a ser
licitado é de R$ 98.081.074,23 (noventa e oito milhões oitenta e um mil, setenta e quatro reais
e vinte e três centavos).

«r. rrsPosrçÕEs FrNArs

30.1 A participação nesta licitação implica em aceitação integral e irrestrita dos seus termos.

30.2. Aplica-se à presente licitação e ao contrato dela decorrente às regras das seguintes Leis
e Decreto:

30.2.1. Lei 8.666/1993 - regulamenta o art.37, inciso XXl, da Constituição Federal,.institui
normas para licitações e contratos da Adminisüação Pública e dá outras providências".

30.2.2. Lei 12.84612018 e suas alterações (Lei anticorrupção), "DispÕe sobre a
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a
administraçáo pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências".

30.2.3. Na Íorma da Lei Federal ne 12.846/2013, regulamentada pelo Decrelo Municipal nq

6.826/2019, para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oÍerecer, dar ou se
compromeler a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer gue seja, tanto por contra própria quanto através de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens íinanceiras ou não Íinanceiras ou beneÍícios de qualquer
espécie que constituam prálica ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de
Íorma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que náo relacionada
a êste Termo de ReÍerência, devendo gaÍantir, ainda, que seus prepostos, gestores, fiscais,
Servidores Públicos e colaboradores ajam da mesma Íorma e observando sempre a legislação
pertinente.

30.2.4. Decreto 7.983/20'13, "estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de
referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos
orçamentos da Uniáo, e dá outras providências".
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30.3. Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo l- Minuta do Contrato;
Anexo ll - Modelo de Declaração;
Anexo lll - Projeto Básico;
Anexo lV - Planílha Orçamentária;
Anexo V - Cronograma Físico Financeiro;
Anexo Vl - Composição do BDI;
Anexo Vll - Declaração de não impedimento para se beneficiar da Lei ne 123120O6i
Anexo Vlll - Modelo Declaração de Pleno Conhecimento do Obieto Licitado;
Anexo lX - lndicação de Equipe Técnica;
Anexo X - Modelo de Declaração - Anexos A e B;
Anexo Xl- Declaração Prévia de Conformidade;
Anexo Xll - Projeto Executivo e Memoriais (serão disponibilizados junto ao Edital no
sitê).

Congonhas, 29 de maio de 2023

LIBERTADLAMARQUE Assinadodefoímadigitalpoí

GUERRA UEERÍADLAMARQUEGUERRA

souZA:4758551065e il:Ílí,':.ã::T;::07:,0{3,00,

LIBERTAD LAMAROUE GUERRA SOUZA
Secretária Munícipal de Desenvolvimento e Assistência Social
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ANEXO I

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

P ROCESSO i P MC 12961 t2023

Por este instrumento particular, de um lado, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, pessoa jurídica
de direito público, com sede administrativa na Praça Presidente Kubitschek, nq 135 Centro,
inscrita no CNPJ sob o no 16.752.44610001-02, representada neste ato pelo Prefeito Municipal,
Senhor Cláudio Antônio de Souza, que por Íorça do Decreto n0 5.936 de 07 de fevereiro de
2014 passa a integrar o presenle contrato a Secretária Municipal de Obras e lnÍraestrutura,
Simônia Maria de Jesus Magalhães e a Secretária Municipalde Desenvolvimento e Assistência
Social, Libertad Lamarque Guerra Souza, de agora em diante denominada simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no ..............., com
endereço neste alo representada
por..................................residente e domiciliado, com endereço. na cidade
de ., portador da carteira de identidade edo
CPF............. ....doravarfte denominado simplesmente de CONTRATADO, a vista
do Processo Licitatório N" PRC/086i2023, Concorrência Pública 006/2023, e de acordo com as
disposições da lei Federal n0 8.666/93 e suas posteriores alteraçÕes, tem, entre si, justo e
acertado, o presente contrato na conÍormidade do Projeto Executivo e demais documentos
constantes da licitação mencionada, que fazem parte integrante deste contrato,
independentemente de transcrição, e das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente instrumento de contrato a execução de 328 MORADIAS,
SENDO 82 UNIDADES, COMPOSTA DE 2 UNIDADES POR PAVIMENTO E 2 PAVIMENTOS
NO LOTEAMENTO GOIABEIRAS, CONGONHAS MG, INCLUSIVE FORNECIMENTO DE
MATERIAL E MÃO DE OBRA, conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento e sêus anexos:, com localização indicada por coordenadas constantês no
Projeto Básico.

1.2. Correrão à conta da CONTRATADA, os Íornecimenlos de todo o material e mão de obra
necessários, todas as despesas inerentes a Legislação Trabalhista, Previdenciária, Tributária e
outras decorrentes da execução dos serviços, bem como, a responsabilidade perante terceiros,
dos danos gue possa vir ocasionalmente causar, durante a execução do objeto contratual e
ainda a responsabilidade por qualquer vício verificado nos serviços.

1.4. O presente contrato é decorrente do PRC/08612023, Concorrência ne PMC/00612023 e
Processo Administrativo ne PMC/2961 12023.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-PRAZO DA OBRA E REAJUSTE

2.1. O prazo para execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) meses contados do
recebimenlo da ORDEM DE SERVIÇO.

2.2. O prazo de vigência do conlralo é de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado
excepcionalmente por interêssê das partes, com base no §1' artigo 57, ll, da Lei 8.666, de
'l 993, contados de sua assinatura.

2.3. Considerando que, o contrato é por escopo, tendo como Íinalidade atingir a conclusão do
objeto a ser contratado, e caso tenha necessidade e devidamente justiÍicado, esle poderá ser
prorrogado excepcionalmente poÍ interesse das partes, com base no §1 " artigo 57, ll, da Lei
8.666, de 1993.
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2.4. Os preços são tixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamenlo
utilizado pela Administração.

2.4.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas reÍerenciais SINAPI
MG 12t2A22 / STCRO MG (DNIT) 10t2022 / SETOP LESTE 10t2022 / SUDECAP 1U2022.

2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços
contratados poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima
mencionada, aplicando-se o índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5e do Decreto
n.e 1.054, de 1994):

R = V (l- lq) / le, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

le = índice inicial - reíere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data Íixada
para entrega da proposta na licitaçáo;

I = indice relativo ao mês do reajustamento;

2.6. Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos eÍeitos financeiros do último reajusle.

2.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresenlar memória de cálculo reÍerente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre gue este ocorrer.

2.8. Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

2.9. Caso o índice estabelecido para reajustamenlo venha a ser extinto ou de qualquer Íorma
não possa mais ser utilizado, seÍá adotado, em substiluição, o que vier a ser determinado pela
legislaçáo então em vigor.

2.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

2.11. O reajuste será realizado por apostilamento.

2.12.lnaplicâvel o reajustê se o atraso na execução decorrer de culpa da contratada.

cLÁusuLA TERCEIRA - GARANTTA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

3.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
pÍestação de garantia, podendo optaÍ por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,
seguÍo-gaÍantía ou íiança bancárÍa, em vaÍor correspondente a 5 % (cínco por cento) do vaÍor
total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

3.1.1. A inobservância do prazo Íixado para apresentação da garantia acarretará a aplicaçáo
de multa de 0,07"/" (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até
o máximo de 2/o (dois por cento).

3.1.2. O atÍaso superior a 25 (ünte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conÍorme dispõem os incisos I e ll do arl.78 da Lei n. 8.666 de 1993.

3.1.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

3.1.4. prejuízos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigaçÕes nele previstas;
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3.1.5. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execuçáo do contrato;

3.1.6. moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

3.1.7. obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza ê para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

3.1.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se conlemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

3.1.9. A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em Íavor da Contratante, em conta
especíÍica, com correção monetária. A licitante que optar pela apresentação da garantia em
dinheiro deverá entrar em contato com a Diretoria de Tesouraria da Prefeitura para obter o
número da conla a receber o deposito. O comprovante de depósito deverá ser anexado ao
envelope de documentação.

3.2. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia
do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

3.3. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contrataçâo.

3.4. Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a tazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30
(trinta) dias úteis, contados da data em que for notiÍicada.

3.5. A Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislaçáo que Íege a matéria.

3.6. Será considerada extinta a garantia:

3.6.1. com a devolução da apólice, carta Íiança ou autorização para o levanlamento de
importâncias depositadas em dinheiro a lítulo de garantia, acompanhada de declaraçáo da
Contratanle, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas
do contrato;

3.6.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos
termos da comunicação, conÍorme estabelecido na alínea'h2"do item 3.1 do Anexo Vll-F da
lN SEGES/MP n.05/2017.

3.7. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

3.8. A contratada autoriza a contratante a rster, a qua§uer tempo, a garantia, na Íorma prevista
no neste Editale no contrato.

cLÁusuLA QUABTA- DA ExEcuçÃo Dos sEBVtços

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.1.1. A execuçáo dos serviços será iniciada no prazo máximo de 05 dias a contar do
recebimenlo da ordem de serviço expedida pela Secretaria Municipal de Obras e lnÍraestrulura
e entregar os serviços concluídos no prazo previsto no cronograma ÍísicoJinanceiro;

4.2. A execução dos serviços será acompanhada e Íiscalizada pelo Engenheira Civil
ROSANGELA APOLINARIO COSTA, matricula 20144491, que será designada através de
portaria e o gestor Simônia Maria de Jesus Magalhães matricula 20144398.

4.3. A medição dos serviços será fiscalizada e atestada por membros da Comissão
Permanente de Mediçóes e Verificações de EspeciÍicações de Obras/Serviços:

4.4. A execução dos serviços deverá se dar conforme as determinações do Município, através
da Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura. O CONTRATADO, em todas as Íases da
execução dos seruiços, deverá obedecer estritamentê ao disposto nos projetos de engenharia
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e/ou instruçôes da Secretaria Municipal de Obras e infraestrutura, sob pêna de
responsabilizaçáo por eventuais desvios;

4.5. O CONTRATADO é responsáveldireto e exclusivo pela execução do objeto dêsta licitação
e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na
execução dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o CONTRATANTE
ou para terceiros;

4.6. O CONTRATADO é responsável também pela qualidade dos produtos empregados na
execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipotese, a alegação de que lerceiros
quaisquer, antes da entrega do material, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos
padrões exigidos;

4.7.O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconslruir, às suas expensas,
no total ou em parte, os serviços executados, em que se verificarem vícios, deÍeitos ou
incorreções, resultantes de execução ou de materiais empregados;

4.8. O atraso ou inexecuçâo total ou parcialdos serviços ocasionado pelo CONTRATADO, sem
iustilicativa aceita pela Administraçáo, enseia a rescisáo do contrato, com as consequências
previstas neste edital, no contrato e na Lei8.666/93;

4.9. A execução dos serviços deverá observar a lnstrução Normativa ne 09/2003 emitida pelo
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais;

4.10. A CONTRATADA será responsável pela colocação de placade identiÍicação do serviço,
em modelos a serem Íornecidos pela Secretaria Municipal de Obras e lnÍraestrutura.

4.11. A licitante deverá realizar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro
de Responsabilidade Técnica (RRT), junto ao CAU/CREA.

4.12. Os valores reÍerentes à administração local serão pagos proporcionalmente à execução
Íísica da Obra;

4.13. Havendo atrasos na execução ou paralizações, que não possam ser atribuídos a
contratada, a administração local será paga sobre o valor previsto no cronograma para o
período.

cLÁusuLA ourNTA - FrscAltzAçÃo

5.1. A fiscalização do contrato, ao veriÍicar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execuçâo do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequaçáo contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1e do
artigo 65 da Lei nq 8.666, de 1993.

5.2. A conformidade do materialitécnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as
respectívas quantídades e específícações lécnicas, tais como: marca, quaíídade e forma de
uso.

5.3. O representanle da Contratante deverá promover o registro das ocorrências veriÍicadas,
adotando as providências necessárias ao Íielcumprimento das cláusulas conlraluais, conÍorme
o disposto nos §§ 1e e 2e do art. 67 da Lei n0 8.666, de 1993.

5.4. O descumprimento total ou parcial das obrigaçôes e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão conlratual, conÍorme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei no

8.666, de 1993.

5.5. As atividades de gestão e Íiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuiçóes, Íique assegurada a
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distinção dessas atividades ê, em razão do volume de trabalho, não comprometa o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestáo do Contralo.

5.6. A fiscalizaçáo técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

5.7. Durante a execuçâo do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemênte o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, Íalhas e irregularidades constatadas.

5.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao prêposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou, se Íor o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestacão dos serviços
realizada.

5.9. Em hipótese alguma, será admitido quê a própria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

5.10. A CONTRATADA poderá apresêntar justiÍicativa para a prestação do serviço com menor
nível de conÍormidade, que poderá ser aceita pelo Íiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de íatores imprevisíveis e alheios
ao conlrole do prestador.

5.11. Na hipótese de cornportamento contínuo de desconÍormidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta uttrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos falores redutores, devem ser aplicadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as íegras previstas no ato convocatôrio.

5.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suÍiciente para avaliar ou, sê Íor o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

5.13. No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalizaçáo:

5.13.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, quê a contratada apresente os documentos
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na
execução da obra, em especial, quanto:

5.13.1.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas exlras, repouso semanal remunerado e
décimo terceiro salário;

5.13.1.2. à concessâo de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;

5.13.1.3. à concessáo do auxílio-transporte, auxílio-alimentaçâo e auxílio-saúde, quando Íor
devido;

5.13.1.4. aos depósitos do FGTS; e

5.13.1.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da extinção do contrato.

5.13.2. solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, gue verifiquem se as
contribuiçÕes previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por
meio da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus
extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de
extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado;

5.13.3. oficiar os órgãos responsáveis pela Íiscalizagão em caso de indício de irregularidade no
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS;

5.13.4. somente autorizar a subconlratação se as obrigaçÕes estabelecidas na lnstrução
Normativa SEGES/MP na 6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela
subcontratada.

5.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo Vlll da
lnstrução Normativa SEGES/MP na 05, de 2017, aplicável no que Íor pertinente à contratação.

5.15. A fiscalizaçáo de que trala esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive pêrante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou êmprego de material inadequado ou de
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qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conÍormidade com o art. 70 da Lei n0 8.666, de
1 993.

cLÁusuLA sExTA- DO RECEBTMENTO DOS SERVTçOS

6.1. A emissão da Nota FiscaUFatura em relação a cada etapa de execução prevista no
cronograma Íísico-Íinanceiro deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo da
respectiva etapa, nos termos abaixo:

6.1.1. Ao Íinal de cada etapa da execuçáo conlratual, conÍorme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a mediçáo prévia dos serviços execulados no período,
através de planilha e memória de cálculo detalhada.

6.1.2. Uma etapa será considerada eÍetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

6.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos tlorestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando Íor o caso.

6.2. O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização, após a entrega da
documentaçáo acima, da seguinte Íorma:

6.2.1. A contratantê realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os
arremates, retoques e revisões Íinais que se fizerem necessários.

6.2.1.1. Para eÍeito de recebimento provisório, ao Íinal de cada período de Íaturamento, o Íiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se Íor o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestaçáo dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

6.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expênsas, no todo ou êm parte, o objeto em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou
incorreçôes resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

6.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer
das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

6.2.1.5.Da mesma Íorma, ao ÍinaÍ de cada período de Íaturamento, o físcaÍ adminíslratívo
deverá veriÍicar as rotinas previstas no Anexo Vlll-B da lN SEGES/MP ne 512017, no que Íorem
aplicáveis à presente contratação, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do
contrato;

6.2.2. No prazo de até 7 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTBATADA, cada Íiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuiçôes, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

6.2.2.1. quando a fiscalizaçáo for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do
contrato, em relação à Íiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento deÍinitivo.

6.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser Íeito, com a entrega do último.
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6.2.2.3. Na hipótese de a veriÍicação a que se reÍere o parágrafo anterior náo ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebímento provisório no
dia do esgotamento do prazo.

6.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do reoebrmenlo provisorio dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o atesle da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

6.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalizaçâo ê, caso haja inegularidades que impeçam a liquidaçáo ê o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correçÕes;

6.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos reÍatórios e documentações apresentadas; e

6.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exalo
dimensionado pela Íiscalização.

6.4. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contralo e por Íorça das disposições legais
em vigor (Lein" 10.406, de 2002).

6.5. Os serviços poderáo ser reiehados, no todo ou em parle, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo Íiscaldo contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

cLÁusuLA sÉTmA- DAS oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

7.1. Executar o contrato conforme especiÍicações do Projeto Básico e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perÍeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, Íerramentas e utensílios necessários,
na qualidade e quantidade mínimas especiÍicadas no Projeto Básico ê êm sua proposta;

7.2.Reparar, corrigir, removeÍ ou subslituir, às suas expensas, nototal ou em parte, no prazo
Íixado pelo Íiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que sê verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantês da execução ou dos materiais empregados;

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a27, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990),
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos soÍridos;

7.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer
dano causado à Prefeitura Municipal de Congonhas, devendo, em qualquer caso, a contratada
ressarcir imediatamente a Administração em sua intêgÍalidade;

7.4. Ulilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

7.5. Vedar â utilizaÇão, na execuçáo dos serviços, de empregado que seja íamiliar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos
termos do artigo 7"do Decreto n'7.203, de 2010;

7.6. Quando não Íor possível a veriÍicação da regularidade, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsávelpela Íiscalização do contrato, até o dia trinta do mês sêguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
PreÍeitura Municipal de Congonhas; 3) certidões que cornprovem a regularidade peranle a
Fazenda Estadual/Distrltat OU Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT, conÍorme alínea "c" do item 10.2 do Anexo Vlll-B da lN SEGES/MP n.5/20'17;
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7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação especííica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

7.7.1. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios
ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de prêços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.8. Gomunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidenle que se verifique no local dos serviços.

7.9. Assegurar aos seus trabalhadoÍes ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalaçõês, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e
bem-estar no trabalho;

7.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prêpostos, gaÍantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

7.1'1. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

7.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiaís, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

7.Í3. Promover a organÍzação lécnica e admínistrativa dos servÍços, de modo a conduzí-íos
eÍicaz e eÍicientemente, de acordo com os documentos e especiÍicações que integram este
Projeto Básico, no prazo determinado.

7.'t4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo semprê limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que Íujam às especiÍicaçÕes do memorial descritivo.

7.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

7.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as
regras de acessibilidade previstas na legislagão, quando a contratada houver se beneÍiciado da
preferência estabelecida pela Leinq 13.146, de 2015.

7.19. Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

7.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale tÍansporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do obieto da licitação, exceto quando ocorÍeÍ a§um dos eventos arrolados nos
incisos do § 1e do art. 57 da Lei nq 8.666, de 1993;

7.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

7.22.Preslar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, Íornecendo todos os
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mateÍiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa lécnica, normas e legislaçáo;

7.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a"e "b',
do Anexo Vll - F da lnstrução Normativa SEGES/MP nq 5, de 25/05/2017:

7.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de
cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os
mesmos sem limitaçóes;

7.23.2. Os direitos autorais da soluçâo, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utílização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

7.24. Manler os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

7.25. Apresentar os empregados devidamente identiÍicados por meio de crachá;

7.26. Apresentar à Contratante, quando Íor o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

7.27. Observar os preceitos da legislação sobre a iornada de trabalho, conforme a categoria
profissional;

7.28. Apresentar, quando solicitado pela Adminislração, atestado de antecedentes criminais e
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;

7.29. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo Íixado pela fiscalizaçâo do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execuçáo do serviço, conlorme descrito neste
Projeto Básico;

7.30. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas da
Contratante;

7.31. lnstruir seus empregados a respeito das alividades a serêm desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Conlratada relatar à
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a Íim de evitar desvio de Íunção;

7.32. Manter Preposto aceito pela Contralante nos horários e locais de prestação de serviço
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis
com os compromissos assumidos;

7.33. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

7.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a Íim de que nâo venham a ser daniÍicadas as redes
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

7.34.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotaçôes e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos
termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496n7 e 12.37812010);

7.35. Obter junto aos órgâos compelentes, conÍorme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na Íorma da legislação aplicável;

7.3ô. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro Preposto responsável,
as inÍormações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de Íuncionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições metêorológicas, serviços executados, registro
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e
situação das atividades em relação ao cronogÍama previsto.

7.37.Relazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles
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realizados com maleriais deÍeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Deíinitivo.

7.38. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do arligo 11 do Decreto
n'5.975, de 200ô, de: (a) manejo ílorestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) ílorestas plantadas;
e (d) outras íontes de biomassa Ílorestal, deíinidas em normas especíÍicas do órgão ambiental
competente.

7.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4', inciso lX, da lnstruçáo Normativa
SLTI/MP n" 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação
dos seguintes documentos, conforme o caso:

7.39.1. Cópias autenticadas das notas íiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;

7.39.2. Cópia dos Comprovanles de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos
ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal
inscrição Íor obrigatória, acompanhados dos respectivos CertiÍicados de Regularidade válidos,
conforme artigo 17, inciso ll, da Lei n"6.938, de 1981, e lnstrução Normativa IBAMA n"5, de
1 51031201 4, e legislação correlata;

7.39.3. Documento de Origem Florestal- DOF, instituído pela Portaria no253, de 18/08/2006,
do Ministério do Meio Ambiente, e lnstrução Normativa IBAMA no21, de 2411212014, quando
se tratar de produtos ou subprodutos Ílorestais de origem nativa cujo transporte e
armazenamento exijam a emissão dê tal licença obrigatória.

7.39.3.1. Caso os produtos ou subprodutos Ílorestais utilizados na execução contratualtenham
origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá
apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e
armazenamento nos limites do território estadual.

7.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestâo dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resoluçáo nq 307, de 0510712002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, contorme artigo 4o, §§ 2" e
3', da lnstrução Normativa SLTI/MP no 1, de 19lO1l2O1O, nos seguintes lermosl

7.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Flesíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Conslrução Civil
apresentado ao órgão compelente, conforme o caso;

7.40.2. Nos termos dos artigos 3" e 10o da Resolução CONAMA no 307, de 0510712002, a
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

7.40.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na Íorma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos
classe A de preservação de material para usos futuros;

7.40.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo
a pêrmitir a sua utilização ou reciclagem futura;

7.40.2.3. resíduos Classe C (para os quais náo foram desenvolvidas lecnologias ou aplicaçôes
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transpoÍtados e destinados em conÍormidade com as normas técnicas
especíÍicas;

7.40.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
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armazenados, lransportados, reutilizados e destinados em conÍormidade com as normas
técnicas específicas.

7.40.3. Em nenhuma hipotese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da
contratação em ateÍÍos de resíduos sólidm urbanoo, áreas de "bota Íora', encostas, coÍpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

7.40.4. Para Íins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento
de Resíduos da Construçâo Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, conÍorme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conÍormidade
com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 't5.112,

15.1 13, 15.1 14, 15.1 15 e 15.1 16, de 2004.

7.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

7.41.'1. Qualquer instalaçáo, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou
emita matéria para a atmosÍera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na
Resolução CONAMA no382, de2611212006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e
o tipo de Íonte;

7.41 .2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Areas
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-.I0.152 - Níveis de BuÍdo para conforto acústico, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos têrmos da Resolução CONAMA n" 01,
de 08103/90, e legislaçáo correlata;

7.41.3. Nos termos do artigo 4", § 3", da lnstrução Normativa SLTI/MPOG no 1, de 1910112010,
deveráo ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a
oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inÍerior em relação aos agregados
naturais, inserindo-se na planilha de Íormaçâo de preços os custos correspondentes;

7.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execuçáo dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação,
deÍeitos ou incorreçóes dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

7.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os tesles, ensaios, exames e provas necessárias ao conlrole de
qualidade dos materiais, serviços e equipamenlos a serem aplicados nos trabalhos, conÍorme
procedimento previsto neste Proieto Básico e demais documentos anexos;

7.44. Providenciar, conÍorme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, teleÍone, etc.), bem como atuar junto aos órgâos Íederais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e alividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de
Operaçáo, etc.);

7.45. No caso de execução de obras:

7.45.1. Apresentar a comprovaçáo, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da
contratada que eÍetivamente participarem da execução do contrato;

7.45.1.1. Em caso de descumprimento das obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias e para com
o FGTS, haverá retenção do pagamento da Íatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemenlo, alé que a situação seja regularizada e náo havendo quitação das obrigaçôes
por parte da conlratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante eÍetue o pagamento
das obrigaçóes diretamente aos empregados da contralada que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato;

7.45.2. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações
estabelêcidas na lnstrução Normativa SEGES/MP ne 6, de 6 de julho de 2018.
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7.45.3. Inscrever a Obra no Cadastro Nacionalde Obras - CNO da Receita Federal do Brasil
em até 30 (trinta) dias contados do inÍcio das atividades, em conÍormidade com a lnstruçáo
Normativa RFB no 2061 , de 20 de dezembro de 2021.

7.46. OBRTGAÇOES ESpECíFrcAS REFERENTE A POLíTICA ANTICORRUPÇÃO.

7.46.1. A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRATO e na legislaçáo
aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis na política de combate a
corrupção, bem como as normas e exigências constantes das polÍticas internas da
CONTRATANTE.

7.46.2. A CONTRATADA declara e garante que não está envolvida ou irá se envolver, direta ou
indiretamente, por meio de seus representantês, administradores, diretores, conselheiros,
sócios ou acionistas, assessores, consultores, partes relacionadas, durante o cumprimento das
obrigaçÕes previstas no Contrato, em qualquer atividade ou prática que constitua uma inÍração
aos termos das leis anticorrupção.

7.46.3. A CONTRATADA declara e garante que nâo se encontra, assim como seus
representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores,
consultores, direta ou indiretamente (i) sob investigação êm virtudê de denúncias de suborno
e/ou corrupçao; (ii) no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou Íoi condenada ou
indiciada sob a acusação de corrupção ou suborno; (iii) suspeita de práticas de terrorismo e/ou
lavagem de dinheiro por qualquer êntidade governamental; e (iv) sujeita à restrições ou
sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade governamental.

7.46.4. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu, prometeu, pagou
ou autorizou o pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar presentes ou qualquer objeto
de valor e, durante a vigência do Contrato, não irá ofertar, prometer, pagar ou autorizar o
pagamento em dinheiro, dar ou concordar em dar presentês ou qualquer objeto de valor a
qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de beneÍiciar ilicitamente a
CONTRATANTE e/ou seus negócios.

7.46.5. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, náo irá receber, transÍerir,
manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como não
irá contratar como empÍegado ou de alguma forma manter relacionamento proÍissional com
pessoas Íísicas ou iurídicas envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas
investigadas pelos delitos previslos nas leis anticorrupção, de lavagem de dinheiro, tráfico de
drogas e terrorismo.

7.46.6. A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por escrito, à CONTRATANTE a
respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupçáo e ainda de
participação em práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de qualquer
declaração apresentada no pÍocesso licitatório originário do contrato.

7.46.7. A CONTRATADA declara e garante que: (i) os atuais representantes de sua empresa
não são servidores públicos municipais sob qualquer forma de investidura; e que (ii) inÍormará
por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeaçáo de seus representantes como
servidores públícos municipais sob qualquer forma de investidura.

7.46.8. O não cumprimento pela CONTRATADA das leis anticorrupção e/ou no disposto no
Anexo Xl será considerado uma inÍração grave ao CONTRATO e conÍerirá à CONTRATANTE
o direito de, agindo de boa Íé, declarar a suspensão imediata do CONTRATO e, garantindo o
direito ao contraditório e a ampla deÍesa, sua rescisão sem quaisquer ônus ou penalidade à
CONTRATANTE, sendo a CONTRATADA responsávelpor evenluais perdas e danos.

7.46.9. A CONTRATADA se obriga a cumprir e lazer respeitar as regras de conduta da
CONTHATANTE para execuçáo do Íuturo contrato, em especial nas questões relacionadas ao
sigilo das iníormações relativas ao prssênte CONTRATO e tratar como matéria sigilosa todos
os assuntos de interesse da CONTRATANTE que, direta ou indiretamente, tenha ou vier a ter
conhecimento, obrigando-se a deles não utilizar em beneÍício próprio ou divulgar, de forma a
não permitir ou deixar que qualquer pessoa deles se utilize, sob pena de rescisão do presente
CONTRATO, de pleno direito.
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cLÁusuLA orTAvA- DAS OBRTGAçOES DO MUMCíP|o

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a Íiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os
apontamêntos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3. NotiÍicar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, íalhas ou
irregularidades constatadas no curso da execuçáo dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certiíicando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma
físico-Íinanceiro;

8.5. Efetuar as retençÕes tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada,
em conformidade com o Anexo Xl, ltem 6 da lN SEGES/MP na 512017;

8.6, Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contrataÇão previr o atendimento direto;

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Conlratadas;

8.6.3. promover ou aceitar o desvio de íunçÕes dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contÍatação e em
relação à função especíÍica para a qualo trabalhador íoi contratado; e

8.6.4. consideraÍ os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessáo de
diárias e passagens.

8.7. Fornecer poÍ escrito as inÍormaçôes necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9. Cientificar a Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipalde Congonhas para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condiçáo
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando Íor o caso:

8.10.1. "as buill", elaborado pelo responsável por sua execução;

8.10.2. comprovação das ligaçóes definitivas de energia, água, teleÍone e gás;

8.10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o seMço;

8.10.4. carta "habite-se", emitida pela preíeitura;

8.10.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra iunto ao
Cartório de Registro de lmóveis;

8.11. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built', especiticações técnicas,
orçamentos, termos de recebímento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas
após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

8.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legaís, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3e, § 5q, da Lei ne 8.666, de 1993.

cLÁusuLA NoNA - SEGURANçA E MEDICINA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE

9.1. A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as normas pertinentes à segurança e medicina
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do trabalho e às normas ambientais

cLÁusuLA DÉcmA - PBEço E PAGAMENTo

10.1. O valor total do presente contrato é de R$
apresentada.

conÍorme proposta

10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Projêto Básico.

'10.3. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

10.4.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de
que trala o inciso ll do art. 24 daLei 8.666, de 1993, deverão ser eÍetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota FiscaUFatura, nos teÍmos do art.
5n, § 3n, da Lei nc 8.666, de 1993.

10.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao reÍerido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentaçáo mencionada no art. 29 da Lei ne 8.666, de 1993.

10.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do íornecedor
contratado, deveráo ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstruçâo
Normativa na 3, de 26 de abril de 2018.

10.6. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

'10.6.1 . o qruzo de validade;

10.6.2. a data da emissão;

10.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.ô.4. o período de prestação dos serviços;

10.6.5. o valor a pagar; e

10.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

10.8. Será consÍderada data do pagamento o dia em que conslar como emilida a ordem
bancária para pagamento.

10.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.í0. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificaçâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

10.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamenlo, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para identiÍicar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçáo de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
lnstrução Normativa SEGES/MP nq 3, de 26 de abrilde 2018.
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10.12. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratanle
deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela Íiscalizaçáo da regularidade Íiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

10.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contralada a ampla deÍesa.

10.14. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
lunto ao SICAF.

10.14.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada ínadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou oulro de interesse público de alta
relevância, devidamente justiÍicado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, nos termos do item 6 do Anexo Xl da lN SEGES/MP n.512017, quando couber.

10.16. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgáo contratante.

10.17. No saso de obras, caso náo seia apresentada a documentação comprobatória do
cumprimento das obrigações de que trata a lN SEGES/MP na 6, de 2018, a contratantê
comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional
ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

10.17.1. Na hipotese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por
parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá eÍetuar o pagamento das
obrigaçóes diretamente aos empÍegados da contralada que tenham participado da execução
dos serviços objeto do contrato.

10.17.2. O conlrato poderá ser rescindído por ato unilateraí e escríto da contratante e a
aplicação das penalidades cabÍveis para os casos do não pagamento dos salários e demais
verbas trabalhístas, bem como pelo não recolhimento das contribuiçôes sociais, previdenciárias
e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da
contratada que eÍelivamente participarem da execuçâo do contrato.

10.17.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de a§uma Íorma, para lanlo, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se Íará desde a data de seu vencimento até a data do eÍetivo
pagamento, em quê os ,iuros de mora seráo calculados à taxa de 0,5Yo (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias enlre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(Taxa) | = (6/100)
365

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA- NOVAÇÃO

1 1.1. Qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do presente
contrato, não constituirá novação ou extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser
exigida a qualquer tempo.
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CLÁUSULA DÉcruA SEGUNDA - Dos REcURsos

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conla de recursos
especÍíicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Congonhas deste
exercícío, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: '13

Unidade:03

Funçáo: 16

Sub-funçáo:244

Programa:0014

Atividade: 1.037 - Programa lnvestimento e Melhoria em Habitação

449051 - Obras e lnstalaçÕes

cLÁUsuLA DÉctMA TERCEIFA - DAS sANçÕEs

13.1. Comete inÍração administralivar nos termos da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA
que:

13.1.1 lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;ou

13.1.5 Cometer fraude fiscal.

13.2 Pela inexecução total ou parcialdo objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

i. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigaçóes
contratuais consideradas Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
signiíicativos para o serviço contratado;

ii. Multa de:

(1) 0,1olo (um décimo por cento) alé O,?/" (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de Íorma a coníigurar, nessa hipótese, inexecução
totalda obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

(2) 0,1o/o (um décimo por cento) alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por perÍodo superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

(3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução totalda obrigação assumida;

(4) 0,2o/" a 3,2o/" por dia sobre o valor mensal do contrato, conÍorme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo;e

5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação
da garantia (seja para reÍorço ou por ocasião de pronogação), observado o máxímo de 2o/"
(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTHATANTE a promoveÍ a rescisão do contrato;

6. as penalidades de mulla decorrentes de Íatos diversos serão consideradas independentes
entre si.
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iii. Suspensáo de licitar e impedimenlo de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administraçáo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridadê que aplicou a penalidade, que sêrá concedida sêmpre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3. As sanções previstas nos subitens "i", "iii", e "iv" poderáo ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem eÍetuados.

13.4. Para eÍeito de aplícação de multas, às infraçÕes são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNclA

1 O,2o/o ao dia sobre o valor mensal do conlralo

2 0,4olo ao dia sobre o vator mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensaldo contrato

4 1,60lo âo dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2o/o àa dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

rNFRAçÃO

ITEM DESCilçÃO GRAU

1

Permitir situação que crie a possibilidade de
causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso Íortuito, os serviços contratuais por
dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter Íuncionário sem qualiÍicação para executaÍ
os serviços conlratados, por empregado e por dia;

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela 02
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13.5. Também fica sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a
Contratada que:

13.5.1. tenham soírido condenação deíinitiva poÍ praticar, por meio dolosos, Íraude Íiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a Írustrar os objetivos da licitação;

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei nq 8.ôô6, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de
1 999.

13.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em Íavor da PreÍeitura Municipal de Congonhas, ou deduzidos da

fiscalização, por serviço e por dia;

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e
a pontualidade de seu pessoal, por Íuncionário e
por dia;

0'1

7
Cumprir determinação Íormal ou instruçáo
complementar do órgão Íiscalizador, poÍ
ocorrência;

02

I
Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;

01

I
Cumprir quaisquer dos ítens do Edital e seus
Anexos não previstos nesla tabela de multas, após
reincidência Íormalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
lndicar e manter durante a execução do contrato
os prepostos previstos no editaUcontrato; 01

11

Providenciar treinamento para seus funcionários
conÍorme previsto na relação de obrigaçoes da
CONTRATADA

01
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ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da PreÍeitura Municipalde
as e cobrados judicialmente.

'13.7.1. Caso a Contratante delermine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preiuízos causados pela
conduta do licitante, a PreÍeitura Municipal de Congonhas poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 4'19 do Código Civil.

13.9. A autoridade competenle, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do inÍrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.10. Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à
adminisúação pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuraçáo da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho Íundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

25.11. A apuraçáo e o julgamento das demais inÍraçôes administrativas náo consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846,
de 1e de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade adminístrativa.

13.12. O processamento do PAR náo interíere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

13.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. A rescisão contratual poderá ser:

14.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos casos enumerados nos
incisos I a Xlle XVlldo art. 78 da Lei Federal n"8.666/93;

14.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e Íundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração.

14.2. A inexecução total ou parcialdo Contrato enseja sua rescisão pela Administração, com
as conseqüências previstas no item 13.2. deste termo de contrato.

14.3. Constituem motivos para rescisáo do contrato os previstos no art.78 da Lei Federal n'
8.666/93
'14.3.1. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll a XVll do art.78 da Lei Federal n'
8.666/93, sem que haja culpa da Contralada, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares compÍovados, quando os houver sofrido.

14.3.2. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as conseqüências
previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei Federal n" 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA OUINTA. GESTORA DO CONTHATO

15.1. A gestora do contrato é a Secretária de Obras e lnÍraestrutura, Simônia Maria de Jesus
Magalhães, matrícula 20144398., que será designada através de portaria.

Conc.00612023 55



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA DÉCN'A SEXTA- FORO

16.1. Para a solução das questões decorrentes deste contrato elege-se o Foro da Comarca de
Congonhas - MG, renunciando as parles, a qualquer outro por maís priviíegiado que sela.

cLÁusuLA DÉctMA sÉflMA- DtspostçoEs FtNAts

17.1. Aplica-se à presente licitação e ao contrato dela decorrente às regras das seguintes Leis
e Decreto:

17.1.1. Lei 8.666/1993 - regulamenta o afi.37, inciso XXl, da Constituiçáo Federal, institui
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

17.1.2. Lei 12.U612018 e suas alterações (Lei anticorrupção), dispõe sobre a
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a
administraçâo pública, nacional ou estrangeira, e dá oulras providências.

17.1.3. Na Íorma da Lei Federal ne 12.84612O13, regulamentada pelo Decreto Municipal ne

6.826/2019, para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oíerecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, tanto por contra própria quanto através de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensaçâo, vantagens Íinanceiras ou não Íinanceiras ou beneÍícios de qualquer
espécie que constituam prálica ilegal ou de conupção sob as leis de qualquer país, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada
a este Termo de ReÍerência, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, gestores, fiscais,
Servidores Públicos e colaboradores ajam da mesma Íorma e observando sempre a legislação
pertinente.

17.'1.4. Decreto 7.983120'13, Estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de
reÍerência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos
orçamentos da União, e dá outras providências.

Congonhas, .de 20..

MUNICíPIO DE CONGONHAS

LICITANTE

TESTEMUNHAS: 1 2.
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

ReÍ.: identiÍicaçáo da licitação.

intermédio de seu ,"p,"rániáÀi"iõü ãi'§;: êjT. .::...:).:'rii;;;i;i;; üü;"%"i
ldentidade np ................. e do CPF ne ................ DECLARA, para Íins do disposlo
no inciso V do artigo 27 daLei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nc 9.854, de
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(locale data)

Representante legal

Observação: (em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
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ANEXO lll
PROJETO BÁSrcO

PROJETO BÁSICO

OBRA§ E §ERVIÇ(X DE ENGENHARIA

T. OBJETO

Cowraqdo da dc cmprcra espccializada dc ENGENHÂRIA PARÂ CONSTRUÇÀO DE 32S

MO{IÂDTAS, SENDO S2 PRÉDlo§, COMFO§TO§ DE 2 APÀRTAMENTO§ PÔR

PAVIMENTO E 2 PÂVII,IFNTOS. NO LOTE.AMENTOCOÍABEIRAS, CONGONHAS MG,

INCLU§IVE FORNECIMENT0 DE MATES.IAL E MÂo DE.OBfi,A. cmformc condiç.6cs,
qrunüdades c cxigtncirú c§rbaLcirlÁr nact! irüilrünrGillo G ú.u§ ancxú:

l.l. Oohjeíodalicttqhtcmanawaa&oht.

1.2. Os qaorrMivor e ruq*ctía* ciligu dts ãzns sfu x dltcrlmirwlu na anen I
tb Projeto &isico.

l.l. A pÍcscntÊ contrüôçlo adst!Íá çeo rçgint de ?rccuçao a Eatyeiludo por
Preço Lhitório.

l,5. O preo de úgêr,ciio do contaw é de 16 íltintae§eit) t rctcs, pdcttdo rer yonogdo
cweryknulmente Fr intcresc fu pí,,.ta. cqn bae ao §i," mtigo 57. il, &, Lei
8.666, de 199!

1.6. () pr.a dc exccrtção é dc 24 (Vhr. e $aao}
t.7. LOcALrzAçÀo DA OBRA:

Bdrro: Lotêamcnto Goiabeiras

Mnlirlpio: Congonhas

CEP:3641O.JsE

r.8. LOCALTZAçÀO lt F'OTo D0 TÊRRENO:

20'30?6.?"S .l]"5(y]4.1'W (-20.t07424. -43.84285 r ]

SuaolrlLÀ ^ffiôhfuM^nrAoE ffir#jESUS r.eflrúr) -

M GALHAÉ ffi.r,.r, '

0ôEl2:ll2ú7, r&,rs{F
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1.9. VALOR CLOBÁL: R39E.081.07,1,23 (novenrâ e oiro milhõcs oilcitlâ e um mil
stentâ e qrBlÍo tcais e vinte e três cmtiavos).

2. JUSTTNCATIVA E Õ&ÍTTTVO DÀ CONTRâ,TAÇÃO

?.1. A execuçâo dcsre scrviço d dc surna importância para a populaçâo de Coígonhas.

considerando gue o ltojeto visâ atender as fqmílias em cstedo de vulnembilidadc de moradia.

::. A estnnura do eonjunto habitacional conran{ cun 82 {oitwta c duss) edific{ções
de 02 (dois) pãvimentos asm 02 (dois) apaíaflreht§$ poÍ and6 tfitalízando 328 (trtzentos e

vinte e oito) unidadcs habiocionais.

2.3. {) pmJelo tsfi como tirulidade opoíunizar que c família-s atendidas retomem

suas vidas de forma digna e, principolmente. cm segurança,

?.4. Áíüâlmentc l§2 (CL,nto e mventa c dus) famÍlias tlo atetdidas peln SEDAS e§

programâs hâbitfiionais por não leÍ€m condiçôes dignas dc rnoradia ou poÍ e5,lâÍem €m

siíraÇão de íist§.

3. DESCRTÇÃooasouuçÃo:

l.l. A descriçâo das soluçrlcs atlotadas *slâo dssffitas no enexô ll dêstê TéÍmo de Re@ncia.

d. DA C:LA,SSIFICâÇÂO DO ODJETO B FORMÂ DE SELEçÂO DO TORNECEDOR

{.1. Trata-st dt nhra. a str aontriltadrt nsdiante lieilaçiitt, ao m<ululit}ru&,

ct>ttcorti ncia.

1.?. A exectsào do contrato não gerará vínculo eÍflprcgntício cntrc oc ctnprcgados da

Contratrda e a Administraç&r, vedan*.rse quaquer rclaçâo entre cíes que caraclerize

pessoalidade e subordinaçâo dircta.

í. YISTARIA PÁRÁA L|(ITAÇ!íO

5.1 . PaÍs o corredo dimensiondnemo e elabonsão de sus pmp$ta. o licihnre 6dcÉ realizar

visloria nas ifftalaçôcs do local dç cxccuçãô dos ssrviço§, atomprnhado gn scrvidot

dcsignodo pâro essc fim, de scgunda à sexta-feirt das I0 hôrôs âá 16 hor§. dsvcndô o

agendamento ser efetuado previamenle pelo teleÍone (3 I ) 373l4tl3l 37114116.

5.2. O prÀzí! para visloria inieiar-seá no diâ ütil seguime ao da publicsçào do [Uitâ|. esrcrüende
sc até o dia riül antcÍior à dats prevista pâr8 a abeÍlura da sessâo püblica.

gMoi[^
MAfiADT
,gsus

ÜgtlFffi
s&cEs

,túD
16D&rt
rtltrr 3!s
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5"2.1. Para a visloriâ o licitântc, ou o rou ÍrF€scflÍnrE leBêl, dev€Íá cstâÍ devidamente

idcntificado, epÍer€Ítsndo docum€nto dc idcntidadc civil e documcnlo expedido

pcla empresa comprovamdo sua húililaça«l para a realizaçâo da visoria
5.3, Anàorcalizaçâodavisrcianâopodcráembasarpoíêriorcsalct!çõcJdedcsconhecimcnto

dÀs inátâlaçócs, dúüdas ou esquccimentos dc queisguer daalhs dos locris dr prestaçâo dos

serviços. devendo a liciraile vencedora assumir os ônls dos serviçoa deconentes.

5.4. A lisilânte davcrá decluu qnt tonrou sonhcdmtoro dctodar u informaçõts o da.: condiçõcs

locais para o cumprimento das obrigaçôcs objcto ds licitqâo.

6. MODELODEEXECT,IçÃODOOB.TETO

6.1. A cxÉcuçào do ohjao scguirá a scguinte diúmice:

6.,.1. Aexêcnç&)dosscrviçosscúiniciadanopraamâximodcSdíasacontardorecebimenro
da ordem de scrviço cxpedida pcla SecÍcraÍia Municipal da Qbras e InrraesruruÍa e cotreg,ar

os scrviços concluídoo no pazr prcvino m cronograma ÍlsicoÍlnanceiro:

ó.2. A cxêcuçâo dos scrviços será rrmpanhada e íiscalizsds pelo Engenkira Civil
ROSAIYGELÁ ÁFOLü{AnÍO COSTÀ msrrhula 2014rt491, gue rcri dcsignadâ atralds
de ponaria e o geslor Smôulr Mrrh de Jcrur Mrgrlhlct matrícula 20144398,

ó.3. A medição dos serviços sará fiscalizada c atcÍÍâdr por mcmbros da Comi3são Permanelile

dc Mcdiçâcs c Verificeções dc Espruifiraçtlw dc Obras/§crviçal
6.4. A cxecução (hs serviçag dcverá sç dar conformc as dAcrmimçôes do Município, atravcs da

Secrçtsia Municipal de Obrx e InfilcstÍutura, O CONTRATADO. em todas as fasss da
exccução dtx seri$os. deveni obedecrr essitünêntc aJ dispcto nos projctos de engenharia

eôu instruçôcs ds Sccretâria Municpal dc Obraa e infraestrutura, oh pena de

responsabilizaçlo por eventuais delrvios:

ó.5. O CONTR^TADO é resp,onuitcl dircto e cxclusivo pels e,(ecuç& do objcto desta licit8çâo
c. §onseqücfllcmeÍilê. rcspoodc, ciül c criminalmcnte. pc rodog os danos r prcjulzo6 que,

na êltccufão dcla. venha direra ou indirctÂnrcnic. â provocü ou câusar para o
CONTR^TANTE ou para ter!êirrs:

6.6- 0 CONTRA'IÁ,DO ó respuuável também pcla qualidâde dos produtos crnpregtdos na

exccuçilo dos serviços, nfo se admitindo. em ncnhsna hipótesc, a alegação de quc tcrcciros
quaisqueÍ. antes da enlrega do matcÍiÊ!. tenham adultcrado ou íorrçcido os mesrnos fora dos
padr{lcs cxigidos:

ír.7. O CONTRÂTÂDO é okigado a rcparar. corrigir, rcmovcÍ. Írecorslruir. âs lus expensas. no

lotal ou cm psÍle. os s€Íviçoi cxe€ulrdd§. em que sc veríÍicarem vícios. dctiitos ou

incorrc@s, resultailes de execuçâo ou dc maeriais emprcgados:
6.E. O áraso ou inexêcuçôo toÍal ou pffiid dÍ,s srvíçoc ocaskmado pclo CONTBATADO. scm

justiÍicalíva Eceita pela Àdministnçâo, cnscja a rescírão do contÍíüo. com as çonrequiericic
prwistas nese edital, no .ontrdo Ê na l-ci t.6ó6/93:

6.9. A exccuçâo dos serviços dcrcú ohservar À lnsruçâo Normativo n.09Í2fi)l emitid. pelo

Tribuoal dc Contas dô E$ado d€ Minas Gemis;
6.10. A CONTRATADA sçni resporuálrl plh colocasâo dc placa de idcrniíicaçno do serviço,

em rnodclos a scrcm fomccidos pela »ecrÇtaria Municip{l de ObÍa#&tae§,r§"*
MII^DE ffiEff".Éírs H*srr,
ürG lr{â€sírãxErs '
612212679 rrnrrrr
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6.1 t. A licitante devêrá rÊaliz8Í s Anotôçtu dÊ ReâpôÍlsâbilidade Técniea (ÂRT ) dou Regisro de

ResFrnsabilidrdc Técnics (ÍtRT), jumo âo CÂUiCREÂ.

ó.1?. (}s vâlores relc'rl'ntês à âdrllinistri,gào local sêtlo pâgos proporcioxôlmsnlc à exesuçào llsica

da Obra:

ó.11. HâvcndoafásosnaeÍecüçãôoupamlizâçõcs.quenáopossarnse.ratribuidosacúntráladâ.a
adminislração locâl seni pàga sobÍe o valo pevisto no cronogrâma para o período.

,. OBRICÂÇÔf,§DACONTR^TAT{TE

7.1. Exigir o crrmprimento de tdEs as obrigaçôes assumidas pcla Conuatada. de

ocôÍdô com âs clóusulos contratrmis e os lemloi de guâ proposta:

7.7. Exetcet o ôqompanhântcnlo c ! íiscelieôsâs d«x scrviços. por rêfrridoÍ ou

comiss§ô qsp€cialmenle designado, mdsndô cm registm pmprio as fulhaq detectntlas.

indicando dia. mês c ano. bcm comô o nofle dos empre8arj,os wentuâlÍnslrte erwolvidos.

emminhando os apontsnrnlos à artoridd€ compctente paÍa Às providências cabiveis:

7.3. NotiÍicar a Cqttalada prr rcrito da ocor&ria de evantuais imp.ríciçôes. falhas

m irnegulridades (onslstdss no curso da exêcltçâo dôs ssniços. Íixando pÍâur pârâ B suâ

corrcção, certificando-se de çe as soluçõcs por ela propostáB sêjrm as mais adçqlsdâs:

7.4, Pagar à Contralada o valor rêsuftsÍÍc da prcstação do serviço, conftnme

cronograma fi sict>fi nanceinl:

7.5. FlfetuoÍ âs rÇtençôes trihulárias deúdas sobre o vaior da falura th sewiços da

Contrat!{a. em conformídadc cQm o Anrxo XI" llem ír da ÍN §EGF.§/I\4P n' 5â0171

7.6. Não prâlicar âtos de ingerârcia na administraçào da ContÍôlâda. tais como:

7.ó. I . cxercer o podcr dc mando sobrc os êmprÊgados da Cqtrarrda, dcvendo

repôrtar-sÊ somênti aos pr€pôstos ou rcsporBáveis por elâ indicrdG, exceto quando

o objero da corÍrataç{o previr o atendlmtnto dircto:
?.*.2, dirtclon* a contrúâção de pessoss pÍá lrahslhâÍ nê.s empÍesê.§

Contratadas:

7.6.1. promover ou accitar o deavio dc funções dm trahalhadorer da Contmtada.

mídiantc o utilizâçâô destes em âtlvidâdcs di*lntas daqxlar prcviía! Íro objeto da

cohrâteção e em Íelação à funçào erpecifica para a qual o tratnlhador loi contratado:

e

7.6.4. conçidcrar ru trahalhador* da Contratada como colabfiadoÍes eventuâis

do pr{tpio ôrg& or úntidade responüilrl pclá contrstsç.lh. cspccialmcnlc para efcito
de conctssão de diárias e passagens.

7.7. Fomecer Bn escrito as inrbrmrçõss nccessárias para o d€senv$lvinrerrto doç

íe,alç06 objeto do c(lolrdo:

?.8. Realizar avaliaçics periódícas da qualid«h dns serviços, aprh seu rG{ebimento:

SlMONl rlr*ôh
M^ilAoc ffiãffi'JESUS K&rúr2
ttÁG^LH €5ri:Ye,6r\ 1
0ó812212ó79'êr@.@
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7.9. Cientifrcar a Ptauradoria JuÍídicr da PÍlfciturâ Municipal dc Congrrnha.r para

adoç&r das nrcdidas c0biycis quôndo do d4crmprimento das obrigoçõcs pele conratsdal

?.10. Eyigir da Conlr8lada quc provi&ncie a scguinre document!çâo como condiçao

ixlispen$vel para o recebimedo dcÍinitivo de obieto, oqanCo for o caso:

7.t0.t.

1.t0"2.

7. t0.1.

7.10.4.

7-t 0.J.

"o âaú", elrborado pclo Ílspon3ôvâl por suâ cxecuçãol

comprovaçâo der ligações dclinitivas dc encrgia. água, tclcfonc c gásl

laudo de vi*oria do corpo de bornbeiru apovando o serviço:

csrta "habite-sc', cnríidr pela prefeiturai

ccÍtidúo n galivs de débit6 pÍcvidenciários espedfica parn o Íegistro dà

obrajunro ao Canório dc Rcgism dc lmóveisl

T.ll.Arquivor. enlre outtoÍ d*umentou, .le proien s, "as built'. espcilicqõet técnicas,
orçarrrefito.t. terlr.os rk ncebimerno, çontrotos e qlitamentos. relotóríos dc inspeções
técnlcas apôs o rxebimemo do .rerú1:.t e nortfrcaçõ€s eyp"líd6;

7.12. Fiscalizar o cumprimcilo dos Íequisitos legab. quando a goÍltÍinda houver se

baulichdo da pmfcrÊacil a;tabclecida pclo m. 30, $ 5'. de Le, n" L666- àe 1993.

OBRIGAÇÕE§ DÀ CONTRÀTAI'À

t.l. Execurar o conlrato coÍlfoínc espcciÍicaçôcs drste Fmjeto Bíriço e de sua

proposta, com a alocâçtu dos empaegados ncccssários ao perfrito cumprimcmo das cláusulas

contrúlair aléÍn de fomecer e uüliz,or os ruateriais e equiparoentog feíromefies e utens{lios

neccssários, na qulidade e quantidade mínimas cspecificrdas neste PÍojelo Básico e ern sua

Proposl8;

E:. Reparar, corrigir, nemov€r ou suktituiÍ, às suas expemas no totâl ou em pâne.

no prazo fixado pelo fiscal do contrato. os rerviço,s/obras efetua&s em quc se veriÍicarcm
vÍcios. dcfcitos ou íncorcçõcs rcsuftantês da sxccuçào ou dos matcriris cmpcgados:

tJ. Rcsponsabiliaar-se pclm vícios G drnos dêcoícntcs da execução do objcto. dÊ

acordo om os a.tigpÉ l1 e 17 a 2?, do Código de Deíesa do Consurnidor ilei n" 8.07E, de

1990). Íicstdo e Cont sla,te âutoÍizâdâ a dcscontar ds gsÍantlâ prestada. caso cxigida no

cdital. ou dor pf,grsÉntos deyidos à Coilratrdq o valor corrspondentc aos danos sofridos:

t..l.l. A rrspotrsúilidadc dc guô tral! o subitÊm anrerior inclui a rcpamçâo por todo c

qualquer dano eausado à Prefeútna Mwicipal de Congonhôs, dcvendo. em qualqusr
casô. a contrstsd.a ÍessâÍçir im€dístamenre a Administrs{fu em ilE integralidade;

t-a. Utília empregadm lubjlitgdos ê con| mnlrcimcntos básjc(s do odero a xr
executado. em conformidade com as rlormas c dcrcrmimçõÊs em vigor;

E.5, Vcdar a utili.ação. na cxecuçüo d6 sewiçoc. de empregado que scja l-amiliar de

agente pública oçupante dc caryo em comissâo ou função dc confisaçô no ilrgáo ConlÍstaote.
noc tcrmos do artigo 7c do Dccrao n' 7,201. de 20 I 0;

eMoNtA ffiÍ'-*
MASIADI müü
rEsus r,ãI**,
M|GALHAISrrxr :
068122r267eãl*r*ün
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8.tt. Quando não for poslvel a verificação da regularidadc, a ;mprGsâ conralada

deverá cntrcgar m súlor responsável pcla frscalização do connato, aÉ o dig trinta do mês

segulnte ao da prest*çlo dos serviços. os seguintes documeníns: l) prova dc rcgularidode

relâtiva à Seguridade Social: 2l ccnidãô cônjunta rêlatirã aos tribuos federais e à Dívida
Arivâ dã Prtfeitura Municipal dc Congonhas: 3) ccrtidôês quc compÍovem a rcgularidade

perúrte a Fazerda Estadual/Distrítal OU Municipal ou Distrital do domicíli* ou serle d$

côítrâtado: 4) Ceflid&r de Regularidade do FCTS - CRFI e 5) Ceíidão NcggtivÊ de Débitos

Trabalhistas - CNDT, conforme allnca ncn do ircm l0.l dq Ânexo VÍII-B da In.* SECES/M P

n.513017:

8.7. Responsabiliz.ar-sc pelo eumpÍimenlo das obrigações previ*tas em Acordo.
CoÍrvêt4âo, Dissidio Cole.tivo dc Trabalho Ítu equivalentes das catcgorias atxangidas pelo

contrato, prx todas a* obrigações tralralhistas, snciais. prcviderrciárias, tribuúrias e og demai.s

prcviías em legislafão cspecífica. cuja inadimplência niio transferc a responsabilidade à

Conlratsnte:

t.7.t.^ Ad,rinistftçüo Pública úo sc üncula às disposiçÕcs eonlidas em Acordo§.

Dissídios ou Contançõcs Coletivaa que Írrtem de pagamcnlo de participção dos

trabalhadoÉs nos hrcros ou tcsultados da ernprcsa contÍatadâ. de maléria nâo

trabâlhista. üir qus §stabeleçám diÍritos üão prcvistos Êm lei, tais como valorcs oU

índices obrigÊtórios de encargos soci{is ou gÍryidenciários" bem cumo de pÍ€44
pffa os insuhrôs relaeionados ao excrclcio da atividúe.

8.t. Comunicar ao Fiscal úo conrarc. no pÍazo de 24 (vinte e qrutro) horas. qulquer
Õcorráncia anormâl ou acldente que se veriíiquc óo local dos sefviços.

8.9, Assegurar aos seus trahalhadores Bmbienlc de trabrlho, inclusirr equiptmentos

e inÍalaçiles. em ccrndiçÕcs adequrdas ao curnpdmento das normas dc seudc. segurança e

b{m-csier Ír<r tÍabâlhü:

t. I 0. PreslaÍ todo eselar€cimcfio ôu infoÍmoçto solicitada pela Contral!íltc ou Fxlr scu§

prepostos. grmntindo-lhcs o acesso. a qualqur tempo. ao local dos trabalhru, hcm como aos

documeítos relalivos á €xeatsão dô €mprÉê,ldimenlo.

8.1 l. Paralisar, por delcminaçâó da Côfirârânte. qualquer atividade que nâo e«*ja
sendo executada de arordo com a bo{ técnigâ ou qu€ ponha am riro a seEurarça dc pessoas

ou bem de terreiros.

8.12. Promovcr a guardâ- msnulenção c vigilância dc maÍeriais. ferramefias. e tudo o

que for nettssririo à execuçâo dos seniçr:* drnantc a vigência do cor{ralo.

t.l.]. Promover a organização técnica e administrativa dos scrviços. de modo a

condtui-los cficaz e eficicntcmcntc, dê acordo cüm os dmumenlos e espccificaçôcs que

inrêgm§l esle Projetô Básleo. m prazo del€rminado.

8.14. CoÍúuzir os lrãbdlhos com Étrits ob3crvânci. às noÍmes da lôgislaÇào pertincnte.

cumprindo as dctermíneçôes dos Podçres Publicrx. mantcndo scmprc limpo o local dos

serviços c nas nlelhorcs csrdiçôss de segurança. hlgicnc e disciplína.

stMotiltA
MABIA OE

,ESU§
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t.15. Submcler ptÊviamtnle, por escÍito. à Confil8rlte, psra aniúisc e sprovaçâo.

qr,raisqwr mu&oç8s ms mêIodos cxccúivos que ftljtm às especilicaçãcs do mcmorial

descritivo.

t. ló. Não pcmütir a úilizeção de qualquer trabalho do menor dc dcasscis anos, exceto

na condiç,ilo dc aprcndiz parn os maiores dr quatorre âno§: nim pcrmitir a utilizÂçro do

trrbâlho do menor dc dezoilo anos an trabalho noturno, pcrigoso ou insalúre;

t.17. ManteÍ duÍântÊ todr a vigência do comra$, cm comprtibilldade com Bs

o$rigações assumidas, todas ss condiç6es de habilitado e quali{icaçào exigidas na licitaçâo:

8.1E, Cumprir, duranc tçdo o pcrlodo dc execuçâo do contrato. a reservâ de calgos

prÉüslâ em lci para pcssoa com dcíiciêrcia ou parr roabilhado da PrrvidÉncia §ocial, bon
conxl as Ícgras dc accísítfiÍidadê pÍeüírs na legirlação qsando a çontrairda tlower se

beneficirdo da pefertncia estahelccida pelô Lei nô I 3. l,Sô. de 201 5.

t.19. Guardar sigilo sobrc tadas as inlbrmaçücs obtidas cm dccorrência do
cumprimento do contratoi

1.20- AÍceÍ coír o ônus dÉtonsnre de eventual equívoco no dinrênsiona[rento dos

qusntitltrvos de $xr propoBlo. irrclurivc quanto aos custos variúveis dccmentcs dc tàtores

fttÍuÍos c inccÍlos. tais cono os valorts proüdos com o quantitntivo de valc tronsporte,

dercndo eomplemçntá-16, cáso o previío inicialmeilc em Bu. proposta nào sêja satisfatóri o

para o atcodimento do ójao da licitâgâo. c.{cêto qusndo oconcr algurn dos evenlx
armladca nor incisea ds § l" {D úr. 57 dÉ l^.ci rf t.6ó6, dc I 993;

E.21. Cumprir, além dos posulados legais vigentcs dc âmbito fçderal. estadual ou

ntunicipal, as normas dc s€gürançâ da Conrrâtâr{ei

t.zL PÍe$ar os serviçoe denno do! parÂmetros e rotinas sstrbclecrdos. forçceüdo
lodôs os nrateriais, cquipomenos c utcnsfliog oílt quantidadc. qualidade e tccnologi,s

adequadas. com a obscrvância a§ tcfÁmcrrdâçôcs rceitas pcla boa tocnico- normEs e

legislação:

E.21. Ássegurer à CONTRATÂNTE em conformidade coln o previ$o no subitcm 6.l,
"a"c "b', do Anexo Vll - F da lt§úuçÉo Nonndiva SEGEVMP n" 5. dc 25/0512017:

t23.1. Oditilodepopricdadaintclecrualdosprodutosdescnvolvidos,inc[sivcsobre
§ eventuais ad«quaçõcs e âluâlizaçõÉs qrc viercm â ser reálizadrs, Iogo após o
rccebimemo de cada parcrlq de formr psroranerúe, permitiÍdo à ContrâEnt6
disribuir. alterar e utlliuâÍ os mcsmol sem limitaçõcs;

t-23.2. Os dircitos lutorols da sulução, do pojetu, de suan especific*ções récnicas. da

documentaçeo produzida e congÊrxrcs. e de todos os demais produms gcrados na

cxêçl6ào do contrato. inclu3ivê aquclçs produzidot por lerceiros subcoilrâtados,
ficardo proibida e suo utilizaçãe ssm qu€ clisra autorieaçâo expressá dâ

Contatsnte, sob pcnr de mulra, rcm prc.luíar das sonções civís c pcnais cabÍveis.

t21.

t.25.

Manrcr or enprcgndos m: hor&ios Fçdetçminadoi pcla Conrrariile;

Apmscnlar os empregúm devidaurene identificÂdos por mcio de crarhá:

gttoiltÀ müh
ri^Rt o€ ffiHH
,E§t § mcrrMEtÕ.r2,
,s^G LltÂrs ll3*r*
ü8122t1679 r*l}rl.B,F
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í.26. Àpres€nt6Í à Contratânts. quando for o caso. s rclaçilo nominal dos ernpre83das

que edêntrârüo no ôrylo para a execução do servlçol

t27" Obeervar os pre*itôr da legi:lação sobrc a jomadt de trobalho. confornrc a

categorit prrfi rsional:

t.28. ÂpÍEsenÍúr. quando solicihdo pelâ Admiíis§rçío. ategtado de lmê.edeÍírs
criminais e distribuição çivel dc toda a mâo dc obra of?recida para atuar nas instalaçõcs do

«rgÃo:

t.?9. Atendcr Àr solicitaçôes da Conufiente qusnro à 3ubslitúÍção dos empegados docados. no
pça?-o fixêdn pÇla liscalizâÇãô do contralo, Íxls côsss em que Íicar constâtsdo
dêÍcumpÍíÍncntô das ohrignç{tes rctativas á exccuç&) do seruiço, conforme dÇsctilo nestt
Projelo Básicol

t 10. Inslnrir reus empregpdor quantc à necessídade de acaleÍ as Normas lmemBs da Con§atalrle:

t.31. ,nstruir scus emprcgados a respcito das atMdades a serem dcsempeúadas.
alertan&ros â nãô exccúarcm atividadcs não abtangidas !€lo conhzto, dercndo a

Coffirarf,da rêlâtâr à Controlafie rods e quâlquer oconênciâ üeste serrtidô. â fim dc eütâr
desvio de funçâo:

8.32. Mamer Pruposto aceito pela Conratante nos horárioç e locais de pÍs$açâo de

serviço pera rcffesçúá-lâ nâ exêsuÉo do conirato com cap*cidade para tomar decisõcs

s{firI!ãtíyri{i §$§ lf, cmrprmistm txurnkloa:

8.33. Instruir os sem emprcgados, qunto à pÍsv.arçâo de incêndios nss átsâs da

cofltrÊl8ntÊ:

8-3,í, Ádoter âs providências c H€cauçlhs ncccssáriu incluive consulta no,s

rEspê(llii&§ ôrgà«N. sc necc*qário for, a fim de quê n§§ 
"ênh0m 

a ser drnillcadâB â3 tede§

hidms3âfiitáriâs. Êlélriôes e dÊ cümuôiêsçãn.

t.34.1. Pml,idcnci!Íjufito ao CREA elou oo CAILBR as Anõrâçõcs c RegislÍos de

Responsabilidade Técnica rcf«entes so objeto do conrato e espeialidadas
p€rtinertes.nostêrmosdasnormaspcrlin$t s(Leisn§.ó.496n7e I2.378120t0):

E.15. Obtrrjunto aor órgôos compEtentcs. conforme o caso. as licenças ncccsúriat c
domais documentos e aú{ni7âç{les Êxigíveis, na Íorma da lsgisláçío splicável:

8.36. Elabcar o Diário de Obra irrcluindo diarismentc, peio l?ngenheiro Prcposto

respcnsável" as informações sob,re o aodamento do empreendirnemo. tEis como. númerc de

funcionários. de equipamcnto§. condições de trabaltn. condiçôca meteomlógicas. serviços

cxecüâdot. rcgistro de oconôncias e oulms falos relmionados. bcm como os comunicados

à Fiscalização e situaçilo das oivida&s em reloçâo ao cron<4rama prwisto,

8J7. Relazcr, às surs Êxpensss. os rabalhcs excculados Érn dcsacordo com o
eslabel*cido no instrumcnlo contÍátuai, nqste Pmjelô Básico e seus Âfiexos. bcrn como

substitnir âqueles reâlizados co$ mrteÍlãl8 dcfeifit$G 0u tom vicio de construçào, pelo

prazn de 05 (cinco).nos. contrdo da data dc emissio do Tenno de Recehimcrto Dcfinitivo.

stMoNtA
MARIÀ D€
JESTJS

w
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tJt. Utilizar srmcnte malérir.prima ílorcsal prxoJcnle. nos tcrmos do artigo I I do

Dccrao no 5.975. de 200ó. dc: (ã.) mânêjo floÍrslâ|. reelizado pr mcio dc Plano de Mancjo

FloÍÊsâl Sust.otávcl - PhIFS dcvidamcntc aprolado pêlo órgâo co0rpctcmc do Sistcma

Nacional do Mcio Ambiente - SISNAMÀI (b) suprc,rsão da wgcração natural, devidamcnte

rutorizada pclo orgâo comp€tenlc do Sistemô Nacionsl do Msio Ambicntc - §ISNAMA; (c)

Ílorestas planradasi e (di outms foÍrl€s de biomassa floresta.l, dcfinidas em normas especificas

do órgão ambianlal êompêtente.

t.39. Comprover a prorcdência lcgal dos pmdulos ou subprodulos florcstâis utilizados

em cada eupa da execuçâo comraata], nos tcrmos do ânigo 4o, incíso lX, d& lníruçâo
Normâtiva SLTlll\4P n" I, de l9{)lll0l0. po* ocesiào da respcctiva mcdisâo. nrdiante a

aprtscntaçâo dc stguinls dtrunarts" confcme o caso:

t..39.1. Cópias âutêÍúicÊdis das mtas fiscais dc aquisiçào dos prodüos ou

subprodutos üoremis:

t.lg:. Copia dc ComprovaÍEs de Regiím do fonrccdor e do traíspoÍrador
dos produtos on subprodums florestais junto eo Cdastro I'ccnico fcderal de

Atiüdades Potencialmente Poluidoras ou titilizadoras dc Recursos Ambientais -
CIF. mârlido peÍÕ [BAMÂ. quütdo tst ínscriçâo foÍ obrigatória acompanlrdos dos

resFrtivos CertiÍicdos de Regularidadc úlidos, coífurme anigo 17. inciso ll, da

Lri n" 6.93E, de tgtl. ô lnstÍnçüo Normdiva IB^MA n" 5, de 15/03/2014, e

legirlagâo corelau:

t.-19.3. Documenm & Ori8.m FloEslâl - DOF. imtituído pelô Portâris n' ?51.

de 18/08/2006. do Miniíerio do Meio Ambiente, e lnstrução Normdiva IBAMA n"
2l,d.Ull2l$1\ quando se lrúar de produtoo ou eubprodutos llorcíais de origcm
nariva cujo transporte e arm€zíumrnto cxijam a enisÉo de ul licença obrigatória.

839.1.1. Caso os produtor ou subprodutos Íloresmis ulilizados na

êKrl§ia csÍüatuâl tcnlum cigem em Estadc qua Fôsu daurcnto dc

controle própri'0. eCONTRÂTADA dewráapresentáJo, em complemenraçâo

ao DOF. a fim de dcmomtrar a rcgularidade do tnrÍlspoÍte s ümazenamento
nos limites do território €§tadud.

t.40, Ob6êrvü Bs dirctrizÊs. çritcrios e procedimentos para a gGsrfu dos tcrÍduos da

construÉo civil ectabelecitlos na Resoluçâo n" 307. de 05/07Ê002, com es olterações
posteriorçs, do C:oosellu Nacioml de Meio Arnbiente - CONAMÂ. confoÍme artigo 4", §§
l" e 3", da lnstruçto NoÍm&tiva SLTIiMP n" l. dc l9rel/2010, nos stguintes lermosl

t.4{1,1. Q gerencianoeno dos Íesíduos origirúrios do contr*açào deverá

oHecer à direlriz€s écnicas c procedimeilos do hograma Municipol de

GÊr€nriarnâüto de Rcríduo da Construçlo Ciü|, ou do Projcto dc oercncianrnto
de Re*ldum da Consrn4ão Civil aprcsenudo ao órgilo compelcnle, cúnfome o cáso:

t-402. Nos tsÍmos dos anigoc l' ç 10" da Rerotuçâo CONAMÂ n" 307. dc

9510712002. a CONTITATADA dweá providomiar a destinação ambientalnrente

adequada doo rcsíduos da constrçtlo ciül origirúrios dr contrâração. ohcdcccndo,

no qtr coubcr. ms seguintrs proccdinrentos: gàrcillÂ M.t-
rl^tr^DE fiãH.JEsUS &&úrrl
MÁ6ÂLHÂE:l[^,.re e
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t.40.2.1.rcsíduoÊ Cl&sse A {rcutilizáveis ou recicláveis como agregados}:

deverâo ser reúilizgdos <nr reciclados na Í'qrma de agrcgulos. ou

cncaminhados a alemos de rcsÍdum classc A de prcssÍvaçlo de material pam

ums fufiros:

8.40.1-1.rcsíduos Classe B (recicláveis parÉ outra! desrinaçôcs): dsverâo ser

rcuÍilizados. riciclados rru cncaminh*dôs a árcâs de âlfirâzÊnan'Iento

leÍnporàrio. sendo dispostos de modo a pêÍmilir a sua lrtilizâção ou reciclagem

Íútura;

8.40:.3.Íesiduos Clasx C (para os quais rúo forom desenvolvidaslecnologias
tnt aplistçõca Bt'nomitúnaríe yiivtig $rc permitam a sua

nrciclâgerIúrecupcraçâo]: dÊ\Ér{o scr armazenados. transpaÍttrdôs e
destinados em conformidade com âr noÍmrr tsúnicff €spociíicas:

8.40:.4.rcsíduos Classc D (ptrigosos. contaninados ou prciüiciais à saúdeI:

deverão ssr armazcnados. lrrnspoílados. Í€utilizados c dcstinados cm

conformidade crnn as Í'oÍmâs lécnicâs êspcríÍicas.

8.40.3.8m nenhuma hipótesc a Côntralads poderá dispor os resíduos originârios do

contraloção cm ateros de rcsÍduos sólidos uÍbânos. áÍeas de 'bota tbrs". encost6.
co,rpos d'àgua, lotes vagos e árcas pÍotegidft por Lei. bem como en, árcas não

licenciadas;

8.40.4.Para Íins de Íi*aliaçâo do Íiel cumprimento do Programa Municipal de

Cerenciarncrto de Rcsíduos dr Con$rução Civil, cru do Pmiao de Gerenciamento

dc Resíduor da Conanrçáo Civll. confqmc o saso. â conmlsdÀ comprovarâ sob

penâ de muha, qu€ todos os rcsíduos lçmovidos estâo acompanhados & Conttole de

Transportc dc Resíduos. cm confrxmidadc com âs nomas ds Agêncía Bra.sileira de

Normas Têcnicas - ABNT. ABNT NBR ns. I 5.1 12. l§. I I 3. I 5. I ldl. I 5. I I 5 e I 5. I lô.
de 100,{.

8.{ I Obcervar as segrrintes dirrrizes de carâter ambieatal:

3lt.l.Qu{lqui:r tnstaleçào. cquipeínn$ts ou pÍocêito, sittudo cm locd tixo, que

libcre ou emita matÉriâ para a âtmôsfÉrâ. pôÍ ÊÍnissão ponirlal ou fugitiva. urilizrdo
na exccçâo contratual, dewrá respeiter oc limites má.timoe de emissão de polueiles

admitidos na Resolução CONAMA n" JBZ,de2&12n006"e legislaçâr conelata. de

*ordo com o poluenle e o lipo de fôÍrte;

!.412.Nà el(.cução coflratuâl. confoÍme o cil9o, â emissâo de ruídos nào poderá

ullrapassr os níveis considcrador EccilÁvcis pcls Norma NBR-l0.l5l - Avaliaçâo

do Ruldn enr Àreâs Habitadas visendo o cünforlo dâ comunidade, dq Âssociaçào

Brasileirf, de Nümas Técnicas - ÁBNT. ou aqueles estÂbelecídos na NBR-I0. l5: -
Níveis de Ruído para mnfoío scústico. da Asstrciaçâo Brasileira de Normas
Técníctr§ - ÂBNT, n(§ lermos ds Re§oÍuçro CONÁMA nô 01. de 08/03/írl), e

legislaçür> conelala;
SlÍtffitü âÂ.hd.d.hE
r,l^rúADE ffiã;s
JEST S ír6ârHrB!ó.r:I
MÀGÂLHAESO &rorrrr,
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l.dl.l.Nôs tetmos do artigo 4'. § 3', delnÊtruçào Normativa SLTUMFO0 n" I, de

19/01/2010. deveÍào scr utilizâdG, oa cxcsução contralual. agrcgados rcciclados,

scÍnpÍr qtE existir â oíena dê tsis mÀtcrial3, capacidade dc suprimento e custo

infcrior em relaçà<l aos agegados naturais. inscrindo-se nâ y'anilha de fonnaçâo dc

pÍeço§ o,s custo§ correspofldentes:

t.42, Rcspoodcr por qualquÊr sridcntc de tãbalho nÀ êl(ccuçâo dos xrvíços. por uso

irvúevado dc SíÊúraÉ reglrr.dái cBr rlôltc dc tctccits- por qulqus qus[ de d€srruiçào,

danitlcaçfu. delêitos ou inconaçõÊs dos scrviços ou d6 bens da Conratantc- de scus

funcionários ou de terceircs. ainda que oconidos em via pública junto à obra.

t.rll, Realizar. corúbrmc o c8o. por mcio dc laboraúrios previomenle eprovados pelâ

fscalização e sob suas cusrâs, 06 tcsÍ€q cnsaios, examcs c povas necessárias ur cmtrolo dc

qualidade dar marcrâis. scrvigos c cquipemcntos a seranr aplicodos nos uabalhos, conforme
proccdimemo prcviío nestc Prnjeto Básico e demais docum.nto; anexosi

t.+{. Providensiâr, coíÍ'ormc o caso, as ligaçôes deÍinitívss dâs utilidadcs previstas no

projcto (rign+ csgoto, gà, energiaclérica, tclofme, ac.l, bcm como atuür jrmm aos ôrgâos

fcdcrais. cstaduais e municipais e corcrssiorúias dc scrviços públicoc para a obtenção de

liccnças c rcgullrizaçâo dos scrviço c âliüdrdes concluídas (Êx-: Hrbite-sc. Licêlss
Àmbiental de Operaçio. etc.)i

t.rl5. No câso de exccuç§o de ohsos:

t.45.1. ApÍcs.rltd a compmvaFo. conformÉ solicitado Írcla contrdad& do cumprimcnto
das ob,rigaç0es trabrlhistg, prcvidonci&ias e ps's corn o FCT§. em relaçào aos

empregados dl contrateda gue efctivametE partícipürem da cxc§.ufão do contrato:

tJ5. L l. Em caso dc dcsçumprimcnto dls ob'rigrçÕcs úabúlhisas. preüdenciárias

e para com o FGTS, haverá r«cnção do prgfmemo da fa*ura mensal. em valor
proporcionnl m inadimplcmento. sté ql* â shuaçào seja rcgularizada e rÉo
horcndo quitaçâo das obdgações por pane da conratada no pazr de quinze

dia.r- ceitar gue Gontrâtante efetrx o paglmerúo das obrigaçôes diretam€nle

ao6 empÍÊgâdo$ da conuatadr quc tenhm participido da execuçào doo

scrviços objeto do contralo:

t.45:. SubcootrsraÍ somenle €mprBsas que acçito» cxprcasâmeüte as obrigaçÕes

estabêlcci.{â. nâ ln«ruçâo Nomative SECESiIvÍP n' 6, de 6 d€ julho dc 201E.

8.45J. lnscrcvrr B Obra no Codastro Nacional dc Obras - CNO da Rcccita F'edcral do

Brasil em sté 30 (lrifia) dirs comrdos do inicio drs úividades. em conformidade
com r lnsruçib NoÍÍnatiya RFB no 20ól, dc 2O de dezembro dc 202 L

5lír/loNtA
MARIA DE

JESUS

4tdFrym
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C. DASUBCONTN,ATÀÇÃO

9.1. Não serú admllida a sühcrrtlrfildção do obiero I icirdtôrio.

I o. 
^LTERÂÇÀO 

SUAJÊTr v-Á

10.1.É adnrissívcl s Íbsâo. Eisto uu incorporaçà) da contratada ({rmlem outra pessol.iurldica.
desde quc sciam obseftad{:s pela nova pessoajurídica todôs os rêqnisitôs de habilitaçào
exigidos na licitâção.,riginâl: setam mantidas âs demâis cláusulâs e condiçõrs dó conrrato:
úâo h4i0 pÍcjuírr à êx€cBçdo do objê(o poctuado c haia o onuência expressa ds Âdnrinisíraçixr
à continuidadc do codrato.

II. CONTROLf, E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÂO

ll.l. A liscalizaçâo do soilrf,to. ao veriÍicar que hoüve suMiÍncnsionâmento da
pÍodúividade pactuada- §€rl perda da gualidade na execução do rcrviço. deverá comunicar
à autcrldadc rcspon§ável pâÍâ que cstâ promovâ â adequaÉo conrarual à produtiüdade
efetivamente realizada. respeitendc,se os llmites de alleraçâo &rs valorcs conlraluâis
prrvistos no § l' do âfiigô 65 dâ l.ei n" E.666. de I993.

I LX" A conlixmidade do rnalerirl/léonica/equipomcüo a *r ulilizado na exccrção dor
serviços dcveni srr vorificoda juntomante com ú documentÍr da fontrnÍada quo contenhâ a

relaçâo detalhada dos mesmos, dc acordo cottr o cstahólaridô ncatÊ PrójÊto Bá3ico.
inforfisndo âs rspediv&t quântidádes c csprcificações Écnicâs, lais cfino: marcr.
qualidade e forma de uso.

!1.3. () reprcsntâile df, C(rntralante dcverá prornovcr cr rcgistro das wortências
verifrcadas. adotando as providências necessária.s ao Íiel cumprimento das cláusulü
contratuais, corrfonne o disposto rrcs §§ l' e 2" do út. 6? da Lei n" 8.ó66. de I 99i.

I 1.4. O descumprimento totâl ou porcial das obrigaçilcs e responsabilidades ossumidas
pela Contralada. sobretudo quanto à obrigaçôcs e Êncargm sociais e trobalhistos. enseiará a
Bplictçào ds sânçôes âdministrativas. pre!í.stos ncste Projero Bàsico e aa lcgislação vigente.
podendo culminar em raseisão contrattnl, conforme dispo$o nôs srtigos 7? e tl7 da l.,ei n"
8-ó66. de ,993.

11.5. Âs atividad* dÔ lte$lôo e fiscalizaçâo da exccrç§o sorlrãtusl devem ser
Êâlizadas dü forms prêwiltivâ. mtincirâ ç si§tcmdticâ, podendo ssÍ êxêrcidÍLs por servidores,
cquipe de fiscaliiraçâo ou ünico seryidor. dcsde quc. no c,(eÍEício dêssâs atribuiçôes, Íiqtr
ãsscgurada s distinÇâo dessas atividades c, em raáo do volume de trabalho. niÍo compronreta
o desenrpcnto de lodas ss açõ€s rêlacionadas à Gcstão do Contrsto.

I l.ó. A íiscalizaçtro técnica dos contratos avoliará comanteil$te â exccusão do obieto.

| 1.7. DuÍantc a exccuçâo do objclo. o fiscal réGnico dcverá Íonitorar ssúíantêmamê o nívcl
de gualidadc dos sen'iços para evitrr a sua degenêrsçào, devetrdo intcwir para requerer à
CONTRÂTADA a correção da fÂlts. fâlhas e irÍegulaÍidades conúalâdas.

I l,t. O Írscrl lêcfticú deveú aprcscrtar ao pÍcposto da CONTRÀTAIiA a âvaliâçâo

da cxecução do objeto ou. se lirr o a*, a avaliação de desempenho e quâlidade da preslaçãô

dos scruiços rcalirada,

ssior,ll,a
MÂRIA Df
JE§US

t&trEst
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I1.9. Enr hiprilese alguma. scrá admitido quc a pópria CONTRATAD mât"útize s
arraliaçio de dcsempenho e qualidde do prÊstrçâo dos seí\iços realizada.

ll.l0. A CONTRÂTADÂ podcrá aprcsontar justiÍicaiva põa á pr€staÉo do scrviço
com mcrx)r nível de conformidade, quc podcrú scr oceita pelo fiscol técnico. &sde que

compmvada a exccpcionalidode da ocorrôncia. rcsultanlc exclusivameote de fatores

impreúsÍveis e alheios ao conlnlle do pÍestador.

I I .l l. Na hipótese de compommemo contlnuo de desconformidade da prcs&ção do

scrviço em relação à qualidade exigida bcrn cooro qrnndo egta ultrapsjssr 03 nlvois mínimos
roleráwis prErisrB nos lfldicâdoÍfi. alôm doc fatorcú redulol? , dçvsm ser aplicrdas as

salçÕes à CONTRATADA de acordo con as regras prcvistss nÕ alo convocdório.

I I . I ?. 0 fiscal lccnico podeni realizar avqliaçâo diúris, semsnsl ou mensol. dcsde que o
pcrÍodo escolhido seja suÍicicnte para avaliar ou se Íbr o c{so. aÊrir o desanrpenho e

qualidade da prestação dos scrviços.

I l.l J. No caso dc obras, cunpre, ainda, à íiscâlização:

ll.li.l.solicitâr. nrcosâlnreÍte. por amostrrtcm. quc a contratrdr aprcsent os
documcÍrtc cfilprabal&ios dm obriggõcs trabolhistns e prcvidcnciáriar dos
emprrgados alocados ne cxecuç&, da obra. om cspeciat. quanlo:

I l.l3-t.t. ao pagamÍus de salâriq. adiçionois. ltoras cxlras, rcpouo scmanal
rcmuncrado e décimo tcrçcim ralfuiol

I 1.13.1.2. á conEssão dc férias rcmunsadas e pagirmento do ÍEsprotivo adicional:

I l.ll.l.l. á concessão do ÂuxíliltraÍnporte. auxílio-slimcntrção c ruxflio-saúdc.
quando foÍ devidol

I l.ll.l.4. aos d€Ésitoo do FGTS: ç

11.1J.1.5. so pâgÂmcnlo dc obrigações trebãlhislss e prwidcnciúrias dos
cmpregodos dispensidos âté r dúâ da extirpâo do contrato.

I l.ll: soriGiLr. por a,t'osürgE n, ass crnprqrdo6 da cmrratada, qrc vcrifiqm se r
coúEibülçôcs preüdemlftias c do FGTS estto ou não sendo rccolhidas cm seus

norncs. por mcio do ôfç6€steçãô dê cxtÍetos. dr forma quc todo6 os cinprcgados
Eúlm lido s.ns ÊxtrÍos atrliados m Íinol dc wn âno da contralaçào. o que nào
impedirá quc a uúlise d€ slrdoú pasu rcr rtclizada mris dc uma vez em relaç&
a um rne;nto empregado;

ll.l3.3.oÍiciú os óÍgãor r6porrávcis pcla tiscalizaçlo efi caso dc indÍcb dc
imgularidade no ctmprirrcmo das obrigaçôes trabalhiíos, prcvidcnciárias c para

com o FGTS:

I l.l3-4. somente autorizar a subcontrúaçâo se as obdgaçõcs egabelccidas ns Ínsrruçâô
Normativa SECEVMP n" 6. dc 6 dc julho de 2018 forem êxprÉsmente rceites
pelasúcorlrruda-

I L l,l. Âs dispoeiçôcs prcvrsta.s ncsta cláurula nlo cxclucrn o disposto no Ancxo VtlÍ da
ln$ruçto Nomutivr §EGE§/MP no 05, de 2017, aplicávcÍ no que for pcÍtinênte à
coúÍat"çÂo.

I 1.15. A fiscalizaçâo de quc rota eía clálrsúa nào exslui nem rcduz a resporsabilidade
da CONTRATÀDA. inclusive pctantc terceiros. poÍ quâlqueÍ inegularlda&. âinds gue

s0toNtA
MASIA OE

JESUS
w{Ís
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r€sultante de imperfeiçõcs técoicas, vícic rcdibitórios, ou emprÊgo dc materÍal inadequado
ou dc qualidadc inferior e. na «rorrência dcsra, nlo implica r.orresponslbilidadc do

CONTR/\TÀNTE ou de seus rgcntes. Bestorcs e Íiscah. de conformidáde Gom o an. 70 dâ
Lei n' 8.óó6, dc 1 993,

12. Iro,§f.RrTÉRÍo§tI§ArERtÇÀo, MEDçÃOpÁRA FÀTURAMENTO

12,1.Á afêrtção.la eteatFdít eantmnwt potv.fittt de çw4gtnewo $»tçhlerí,rá ot segyinte§
critàrios:

12 l.l. Ás mediçíes <lewrão conespúder o periodas quinzenuis. pulendo
exctplífrr.rlwwls. tmerytzndtr o priú> inftrioz mr canu de tilwim do
seniço, aa ailda, em cavx da sutpctrr,&t tempt'tbta ,1o serviço, p»r orden do
contftdMtle, oa a peilulo nrycriores alé o ctú/.Éorítrta da €ldpo przvíila em
c mtngrom o fu i c o -li n anc e i r o :

12 I ). 0 8lí - haletim de mediçda e rcl«tôrlo fotopálico deverà s€r reolizsdo
eo*fomte o modelo efiliegues na üstnatura da Ordtm de Ee*iço,

t2 1.3 O BM -boletíú de nwdiçõoserdeferudopelaGerànciade Fiscail;ação
e Mediçôr da úbru .lü Secrerüia Municipal tte Abmt c tnlidsslnúuro somülte
d1xít a arysentàção dos rêgtúntes dacn»calot, coSertdot t txslnadns 1Nil>
cngenheiro re4touàvel do scrvlço (que @r$eüt.rtl a reúldãa (4TS na

{rrilc€«so littif ütüia ou suhslíttttot; clátalw contruíualt -
tan*atada), *sgenlxtro fr$d Nantratsntil_ téÉêlt:ç flstal do semíço
(Conttatca*e. s* houyer) e Dírctor de hngtamas e ?toJet,x Hahitacionuis
(Contralanl4:

Itr I 4 EM{' - Baletlm de memária de câ{cala dot seniços exêcutador no

Jxrítlo:
,2 I 5 RF - Relattio Fotog{raíi.o colorido dos serriços csccrÍdos no pe riodo

(ntdela §ecret<tria de ()brc e Iníreslrú*rd. cn 02 vias: el*end<t c'onter unr
número cort<iderátel de fotos quc demonslrum ú gup real$ettle.foi eteculalo no
yxrido ca*etporulentc a n edição:

12. L6 8L{ - Ealatim de nediçÜo (nalelo Sec.r,urio de (}brdri ( tnfifl$,núurüt:

l2.lí §m lcustt de obrwlseruiços custeados çom re{atrso.Í financeit'os de
ct»rúarp,r e pápíios cçnco,iilanlemenle an documenlõs BiK.:. RF e BM,
devevão ttr elaínrdos sepatadamenle" c<nlewlo as ilets du .'trrwâniü\ t: írs
ilens e rcc*xan própriar |àfuff. RF e 8M dot itens d. corsêníos t outrü DMC,
RF c BM daç item dc rucunos yápriasl

f 2.1.8 DlárÍt de ien'iço tefertnls aa pritdo de medição. assinadar ptlo
( o nlraldd o e Conttat anlc :

12.t.9 ilg*tsentação <le CNDdo INSS.CRFdo FGTS e aCeaidão Negathw dc
Dihitaç Trobslhistas (CXDT) do períulo

GFIP complela e prolocolo de emb da GFIP ou eqrà'alemc úa rt2. Lt0
.SocÍoI:

t2.t.il.

t2.t.t2.

DCTÍWeh ctnplera

l),4RF e catnpx»,cmt! de fugdtnsntu'

§ÍltoitlÀ ffi*t*
ÀMfiADÊ mxü
,Êrus §ffruur ra
M,tGÁf,HlEa rr§
06ú12rl2órenÍia1;{;:§
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l2.l.l3 Guia FGTS c conpovottc dc po.gamemo ou equivalcntp da e-S«ial:

12.1.14. dRT dc erecqào do scfilço qutladü e CEI (mulricula do serviço), para
l'mcdição:

ll l.l5 .4 l'rnediçAo oc&reú 15 dlas ag): a emissão da onlam de semiçus. e
aÍs Í r$ s e gulni r uc e$ivafienre ;

12.L6. Dccorrtulos x l5 <liu & recução dc seniçrx, <,contrutdoiuilarricrrre
cottt o cnçahcto ítxal do seftlço (Carrn'ot€rret tená utá 3 dl,§ theh puru
lecfuurentuconferên;ia e st itulúat da dxwnenração dc mcdição
(eouruulo. FLçcalhqfu (Conraane) e Diret*ia de Pngraaos E Projctal
Habit<*iomfut'

l2-1.t7. Aptts cste 4lr:or*dilrrento, a mediç&t serà edregw poto.liscal do wniço,
à Comisão Pãmsrcrrte & Modiçfu qrc terá o pvm de 02 dtu zitels pora
málise c verilicuçih da ncdiçito c atsim cntfu rupsóJa a Gefincia dç
Fi*alizqão e Me<liçâo de Obras;

12.1.18. A Gerêrcia de Fl«albqào e Medtçfu de Obtar tcm o praza le 05 dias
üús pua pracestar o th{ - balelin de mcdição, e cottrwtlcar a Contratada a
eÍclivqilo do mediçfu e ü vslor cormk, IxDu eailc&t da naa frscd aÍrdvés e-
rcll<nprofrcto:

12.1.19. Á nota liscal ehtrônica pdcni ser ercamlnh*lo via email:

J ail lenc n I t|p on gonh*, nggov. b r. I i I iant.co * aítipan go nhas.ary. b r :

t2.t.20. Á coMlss.io ZERMANENTE DE MEDIÇÕFS E SERyrÇ(N DE
ENGENHTNA. OB&IS EYEqHCAçÔES DE EsPtrr,IFICáÇÕES tetásté 05
diat ücis púta lrrsíft.üera o üM - bolelim de trcdição OFICIAL e ercaminhá-lo
dt E€rârÍí,,as /,Úrlit enles ut prx*so de lngametdo.

12.l.2l. O pogumenlo tk odtninistrtção local será poporcional uo *ançafsico
da ohro.

12. , .22. Htuendo dt&os na atecryão ou poalizqões que nào ieJarfi pot culln
do coilral.ilo, a (dmÍnitFtçAo bcul scrà pago sobre o wlor prevlsto N)
o'nograna pttta o perído.

l2.2.Nos tcrmos do itBm l, do AnÇxo VIU-A ds lnstrução NormÀtiya §EGES/}{P n" 05. de 2017,
scrá indicadr a Íct€lrçfu oü glota rxr pôgllnÊnto, prqorcionsl à inegularidadc vsrificadÀ
sem preiuízo drs ssnçõcs cúíw§ caro se constatc quc o ContÍrladá:

l2-3.t. nilo pnxluziu oc resultados acordadas;

12.2.2. dcircu de erccutar lú atividadcs contrafadas. ou nâo as cxcrutou com â
qualidadc míni ma exigidr

,2.2.i" dcirw dç ufiliar os mlaiÉriais c rrrct.g.:ffi hmm cxigidoc para a
erocuçio do scrviço, ou uriliaou{s com quslidsdÊ ou quantidade inferior à
demrndada"

rJ. DO R"ECEBTI!ÍENTO DA§ ETAPAS DE F,XECUÇÂO n DO RECEBTMENTO Do
oB.ÍET()

9MOtilA
MARIA DE

JEsUS
gmtrE6

MAcALfiAti àHãDGõ te
06ü2212679 rurs{w
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I ].I. A srnisrâs dr Nota FiscaliFarura cm rclaçâo a cada ctapa dc Exccoçâo pÍBvista no

cronogrüna Íisicefinãnceiro deve ser precedida do rsccbimento pmüsório c dcfinitivo d!
rcspcctiva Êlápã. !1os taflros abaixo:

13,1,1. Âoíinaldccadaetapadaerccuçãocontrdurl.cqrformeprcvistonoCmnograma
Físicü.Finar!€oiro. a ContÍstâda aprçs+ntrrá a mÊdição prévia dos serviços
execúados no período. através dc planilha e msnbria dc cálculo detalhada.

I 3.1.2. Umâ etÉÍrâ scú considerada cfetivamcnte conclulda quando os serviços previstos
p&Ía aquclo áspa. no Cronogrmo FísicoFinancciro, estivercm €xe€úâdos em suâ

totalidade.
l3.l.l Â ContreÍada mmbém aprcsntsrí a câda mediçáo. ot docunçntu;

csmlrsklâl§Êitrs dn pttdêrwir tegÂt dô$ prodÂls e erlbipmdul§s flsr€stâiÉ
utilizados naqwla íapa de cxccução contíâtuá1, quândo for o coso.

13.2. 0 rccebinrento provisório s€rá reelizrdo pela equipe de fiscalização, após a
entrega da documenEçâo acima. d* seguirrle forma:

l3J.l AconlritantercalizadinspeçãomiÍtEiosãdstodosôssrwiçoscxecutados,por
meio de proÍissioÍrois tácítiôos compctêÍ$Ês. ârompâlth0d{rs dos pmfissionnis
cncârregâalos Írlô sen{ço. com a finalidade dc veriíicar a adequaçtu dr» scn iços
e constâtâr e rclacionsr 03 srematÊs. Íe{oqu€s e revisões Íinais qrle se Íizerem
nec essários.

13.2.1.1. Psfâ efeito de ÉcetÍmento provisário, ao Íinel de cada pe'íodo dc
fâtüíüssnto. o liscâl 1úeôic$ do Éontrâto irá apurar o r*ultado das avaliÉÇõÊs
da execção do objero ê. §c for o caso. e anülisc do dcsanpenho e quâlidade
ila ÍrÊsrâÇâo dos seniços rcalizados cm cnnsonância com os indicadóres
previglo§. que poderá rcsulur uo rediinrnsionam€sto dÊ talores a sercm pagos

à coÍtlrâtada. registrado em rcl*ório â scr en ar:tinhado ao gestor do
cofilÍá|fl.

11.2.1.3. Â C{rilrarÀda ties ôMgâdâ a ÍepaÍar. côrrigir, r€mover. reconsrulr ou
sutr*ituir. às suas expensas. no tôdo ou em paÉe- ô obiélo em que se

$Êrificarem vícios. defcítos ou incaneções rcsultlmtes dâ cxccüção ou

materiais cmprcgados. cabcndo à ÍiscElizãção nâo âtest& a úllima €/ou única

mediçãn de sewiços até quê §€jam sànâdas todas es e"$tuais pendências que
pos§âm viÍ a 5eÍ apoiladas no ReútbiÍnenftl Provisório.

t1.2 l.:i. O rc-cebimento pmüsóÍio tânHm Íicrd suJeío. quaÍúo cabível. à

conclusão dc lrdos os testcs dc campo e à enregs dos Manruis e lnstruçõês

exigíveis.

13.2. t .4.

dc
Â aprovoçüo da nediçõo prévir aprcsentada pela C{}nhrteda não a exime
qualquer da"s responsabilidades contretuâis. n€m iÍ11plicü accitaçlo

defi nitiva dos serviçoo cxccutados.

13.2.1.5. Da mesma forma. ao Íinol dc cada peÍÍodo de faluÍsrneilo. o fiscal
administrstivo dewrá verificâr as rotinas prcvistas no Anexo vlll+ da IN

SÊ6E§,.lt,lP n" 5/2017. no que forctn âplisdveis à Frêsente conlratÉ{ào.

emitindo rclatório que rerá enccminlado ao gestor do corÍrato;

ll.?.1. No pru: dc ató 7 dias conidan a panir do racêbimeÍúo dos documemos da

C()N'IRÀTÂDA. cads fis{al ou a cquipc de fiscalizaçâo deverá elaborar Relatório

§ltoâ{Â
MAf,IAOÉ
EsUS

hilmM

ItAC,^l"HAE5r;§Éeiã 16
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Cirçurstanciado ern consonância com suã§ atribuiçÕes e cnclminhá-lc ao gestot do
§ontÍâto.

1.1.2J.1. quando a liscalizaçao for cxeycida por um úníco seÍvidor, o rcletório
circunstanciado devcrú corúêr o rcg,istÍo. a ànálirê ê â conclusÀô acerca das

oçonências na execção do coctrío. em relaç*r à liscalizpção létni€a Ê

dministrativa e demais doçumçnros qrc julgar Decassfuio§. dsvendo
cneaminhâJos oo gestsr do Êôntràao pâÍâ recebimcnlo deflnhivo.

112:-2, §erá, corwi4emdo como ocottido o tt+çhinresrto prori:ofio com a cntrcga
do relatôrio circunstanciado ou. em havendo maís de urn s scr Íeitu, c§rn a

enrcga do último.

ll.1:.1. Nt hipótese de a vcrilicaçâo a que sc rcfcre o paligrafo antcrior nâo ssr
proccdida teflrpestívâmenle, repüterse-á como rcalizada- sonsumando-se o
rÊcêbimÇnto provisório no dit do r*g«ameilo do praz§.

13.1. No prazo ds até lü (dez) días conidos a partir do recebimcnto provisório das
scwiçoe. o 6cror do CsÍrtrato dÊveÍá prwiderriâr o rççcbinwntç definitivo, ato qr-re

conErçtiza o dsítc dl execuçio dc erviçar" ot»edeceodo as seguiÍtê§ direrizÊ§:

ll.3.l- RcâlizâÍ a anÁlise dor relatorios e & toda â doÊumentaÇâo apreseüda pel,
fiscaliz*çào e cco h4ja inegularidadee quç inpeçam a liquidaçâo e o pagmmto
da despesa, indicat as cláusulas contratuàis perineotss, solieitsndo à
CIONTRÁTÁDA. por escríto, as respcçlivse corrtçôe3i

llJr. Emitir TeÍITlo Circunstancido para sfeito d€ recebiülenlo dclinilivo dss srrviços
prcstâdcs. com túse nos rel$ôrios e doçumentaçôês apÍc*satada§t e

13,3J. ComunicaÍ e elnprÊsa paf8 qus cmils a Nota Fiscal ou Fatilra. com o !,âlor cxâto
dimensionado pela íscdizrção,

11,4. () rcctbímeno pÍovisóÍio ou delinitivo do objcto não exclui a rrsponsabilidade
da ContEada pclos prcjuías ÍÊsullântrs da inconcta execução do conuato. das garantias
concedidas e das respor»abilidadcr assumidao em contr.eto e por força das disposiges legais
em vigor ([ei n' 10.4{ló. de 20021.

t3.5. Ôs sewiços poderão ser r€jeitsdos. no todo su em paÍte, quando em dcsacordo
com x especifrcações cofftantes n€ste PÍojeto Básico e nr prôpoerâ- devendo ser
corrigidodrefeitoc/srhsituídos no FÍàzD fixrdo pelo fiscal do mfltÂto, às cusras da
Contrrrada. *em prcjuiao da aplicaçâo dc penalidadcs.

l,í. DOPÁGÀMENffi

14.1. Â çmissâo rre Note Fis(âyfüun rerá prcccdida do reccbimcnto dcfinitÍvo &
rerviço, confornx çste ltojcro Bá,§iço.

l4.2,Qtnndo homrer glosa parcial dos serviço§, a contratarc dçvçrá sonrunkar â cmpÍcsa pam
qua emita e &ota ÍIscaÍ ou f$ura §rm o val*r exaro dímenSio*edo-

14.3.0 pagãmento s€ri efstuià p€is Coúrarânlç no pÍazo d! ti ($rina) diâ§. r4ntsdos d§
reccbims*o da Nota Fiscal/Fatura.

I L l,l, Os pagameilos dÊcottcntes dê dcspcsas cujos valor« nâo ultrapsscín o
limite da que tratê o ímbo lI do ârt. ?4 da l,ei t.ó6ó, de 1993, dêwrão scr
efauados no pmzo de aÉ 5 (cinoçt diss uteis. çontados da dâra dg

S$aOÍ{l/À ^*àhMÀe oE ffiãmJE§U§ ruffiI
l,tÂGÂLllÂf5r[ff*ss 17
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apÍ$ênts+ão do Nota Fiscol/Frlura. nos lcrmos dó sí. 5". § 3o, da Lci n"
8.6óó. de 19e3.

14.4. A Nota Fiscal ou Fetura dcvcrá ser obrigúoriamentc acompanhada da
comprovação da regularidade fiscsl. corstalads pot'mcio de consults on-lins so SICAI ou,
nâ imuossibilidadc de âccsso ao referido Sistema mediurtr coruulta aos sítios cletrônicos
oficiais ou à documertaçâo mcncionadâ no aÍt. 29 dâ Lcl n' E.ôóó, de 1993.

14.4,1. Constâtahdo-§ê. junto Êo SICAF. s situâç§o de ircgularidade do fornecedor
Õontrztâdo. dcvÊríó ser rrxnadas as providências previsras no do aí. 3 I da lnstruçào
Normalivc no i. de 26 de abril de 201 t.

I {.§. O seloÍ competeÍlte pârs pfoced€Í o pâgâm!ilo d?vc verificar sc a Nota Fiscal ou
FâÍuÍa apresêntúd{ exprcssa os elementos necessários e Éssenciais do documcnto, tais como:

14.5.1. o prâzo de validsd€:

t4.5.2- â data dâemissão:

I 4,5.3. os dâdos do cultÍalo e do oígão contrràtantel

14.5.4. o períododê prcstaçfu dos scrviços:

14.5.5. o yâlor â pa$ar: e

I 4.5.6. evêntuâ! deítque do vâlot de reteÍ4õ(§ tribúáÍias cabíveis.

l{.6. Havendoerro naaprescoÍação d.Norâ Fiscsl/FalurÀ ou circunsdncia que impeça
a l\ukla'ção de dtspcta. § lalElfirüÍs frcüâ roh,rtltãdo afê Cnr a CsÍÍrrauda pÊsÍidcncic rs
medidq sancadrms. Nesta hiJúcsc. o prrzo pára prgsmcnto iniciar*c-á após a
comptôveÇão da regularização di liturçào, nâo acarrerando qrulqucr ônrs para a
Coõiralônle:

14.1. Será considerada daÍs do pagâmfito o dia cm que constar como emitida a ordem
bamária parn pagamento.

14.t. Antes de cada pagamento à conraudâ- scrá rcalizada consultâ ao SICAF para
vÊrilicâr â msnutenção dâs cordiçC)€s dc habilitrção exigidas no edital.

l{.9, Constslando-se. jumo so SICÀF, o situação dc irrcgularidade da contrarada. será
providerxiada sua mtificeçâo. por escrho, par6 que. no prâzo de 5 (circo) dias (neis.

regularizc sus situtçào ou. no mesm prü!, âprcserrrÊ sua deftso. O prozo podcrá scr
pronogado uma vez pffi igual pcrÍodo. a crilério dE contÍatântc,

14.10. Previnmcnte À emissEo de notâ de empcnho e a cada Trogamemo. â Adminiírrção
deverá raalizar consulta rc SICAF para idcntificar possíwl suapensão tcmporúria de
panicip4ão em licirâ{ão, no âmbito do órgão ou cntidade. proibiçào dÊ contrataÍ com o
Poder Publim, bern corno rxorÊncias impcditivas indirctas. obecrltdo o disposto no sí. 29-
da lnstruçâo NoÍmativâ SF,GES/MP n" 3, de26 de abril de 2018.

lrl.tl. Não havendo rcgularização ou scndo a deltsa considerada improcedente. a
coniÉtânte deveú comunicar aos órgàoe Íesponsáveis pcla íiscalizaçÀo du regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contÍat da. b€ín como quanro à existêncía de pagamento a
seÍ efefiJâdo. paro que sejam acionados os meios pêÍtlnentes e necessà{os pars gúântir o
rccetrimento dc sus créditm.

I 4. I l. Persistindo a inegularidade. a contratrÍllê deverá âdoüü âs medidas neccssárias à
resçisâo côntrBhlal nos âutoc do prcsso âdminisirâlivo c0rrespofldente. asregurada à
contratâda I ampla defesa.

TI,IOMA
MAtrADT
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l{.13. Havçrüo a cfcriva cxêcuçÀo do obicto, 06 pagimcnros serôo realizsdos
noImalmant!. 8té qu. sc decida pela Írscistro do contrato, easo a contraaada nâo rcgulaÍiE
sue sitlnçiio junto ao SIC^F.

l4.l3.l.Scrá rescindido o contrato cm execl.lçio com â contÍatads inadinlplente no
SICAF, salvo prr mÕtivo dc economicidade, s.gurança nrional ou outro de

imcresse público dc alta relevrncir. devidamente justificedo. tm grdqm qs.
pcla máxima suroÍidádc de côntrstaile.

14.14. Qüândo do pÁgamenlt), §crá c&trbda â Íetênçül lÍibuuida prr:visla na legrslaçilo

aplicável. nos temrcs do itcnr 6 do Anexo Xl da IN S0CEVMP n. 5/2017. quando couber.

l,t.ls. É rrdaa" o pâgamento, a q\rElqucÍ tilulo. por serviços prÊstados. à cmprcsa

fivoda que tenha em scu qundro socicúrioscrvidc público da atirra do órgâo contratsffc,

14.16. No csso de obras, caso nÍlo scja oprcacntsda o documenroçüo comprsbàróriâ do
§umpflmento das obíiXnções de r;rre trata a lN SEGP§À,IP n'ó, dc 201E, a conrÍatanle
conrunicará o fato à coilralâda e ,ltuÉ o pagamcnto da fatura mansal. cm valor proporcional
ao inadimplememo. sté que â situâção seja Êgulüizada.

14.ló.l.Na hiP(ílÀsc pÍÊvista no súitÊm antcrior. nâo hsvendo quilasâo das obrigaçôes
por psíê da contnuda no pÍaEo de quinzc dias. I conratânte podeÍá etetuú o
pcgsmcnlo das obrigrções dinmmcilc aos amprcgsdc da ccntratada quc tenhm
partícipado da cxêcuçâo do3 serviços oôjeto do contãlo.

l4.ló,2. O contrtlo podrrá ser rcscindido por alo unileteral e escdto da cântralânte e a
apticaçilo das pcaalidades cabívcis pm os casos do neo ptgânrentô dôs salários e

demais rrrtas tratolhislrs. bem corn pelo ntro recolhimenh das §ontribuiçôGs
sociais. prcvidenciárias c pcr'a carn o Furdo dc Gorantiâ do Tempo dc Sewiço
FGTSI. cm rrlaçio ms êÍnprcg&s ds conlratade quê êfetivam.nl. prrticipaÍem
da çxecuçeo do contralo.

Nos casos dc eventuais atrasos da pâgamenlo, desde que â Conlratada não lenhâ concorrido, ds
algrura íorma. para tanlo, o valor devido dcvcrá scr arcscido de atualização linanceira. e sua
apuraçào se farú desde a data de scu vcncinrcnto até a data do efrtivo pagameÍfo. eÍn que os JuÍos
d€ mora scrão calculados â taxs dc 0.5% (meio prr cuío) aÍ, mês. ou 6% (sÊLs poÍ ccnlo) ao âno.
medimte aplicaçâo das segulntca fórmulas:

EM-lxNxVP.sendo:
EM = Enc.rgos Ítroratórios:
N = Mmero de dic entÍÊ a data pÍevist0 pâra o pegsmcnto e a do efelivo psgÂnrentoi
VP - Valor dn pdÍccla s scÍ pügt.
I - Indicc dc compcnsaçâo finamcira = 0.0001ú418, s§sim ipursdo:

r=('r'6xâ) ,= tuíol*'

1§. R.EÀru§TE

15.1. Os prpçoa sáo Íixos c irrea.lu*Âveis no pnuo de um ano cantado do data &r
oÍçâmaüo üilizldo pch ÀdministrrçÍo.

§l,lOlll^ r*&
lil E OÉ h.süFr
JE5U5 M*
M GAur EI;HM !q
5.{6012112 &nl.rÚ
619 ror!.8
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15.I .l . () orçanr€ilo cíimàdo pÊls AdministrsÉo brscou-sc nas plmilhas rcfercnciais
SINAPI MG t2t3OZZ TS|CRO MG (DNIT) t012022 / SETOP LF_STÉ: l0ê02: /
SUDECAP IZ2O22-

15.2. Dentro do prazo de vigência do cdltralo c a partir do pcdido dâ contratâda. os

preços contralodos poderão sofrct reaiuste apôs o inrercgno dc um ano do rcfsrêncio
âcimr ÍÍencioÍada. aplicsndo-se o índioe INCC exclusivaficmo para as obrigÊçôes

iniciades e concluldas alú's a oconência da anustidade. com bsrê na seguinte ftlrmula
(6Ít" 5" do l)rrrcto ,!.' l.l)54. de I 944):

R=Víl-11/l".onde:

trt * Valor do rcaiusle procur*do:

V = Valor conhttual I rcr Íeaiuíado:

lo * lndiec inicial - refore-se ao indice da cuctos ou de preçrs conespondcntÊ à

dsta Íixada para cntrege da proposta na licitqáo:

I = Índice rclativo *o nrês do rtajustamcnto;

15,3. Nos reaju§cs sukcqueílcs ao primeiro. o islenegno ínínimo dc um ano seú
eonlado a portir do* cfcitos fin&ceiÍos do úllimo rsajsle.

15.4. No caao de 6trâso ou não diwlg$rãó do Índice dc rcáitrstâmento. o

CONTRAI'ANTE pagará à CONTRÁTADÂ I impoíância calculada pclâ úhiDrà

varissão conhccida. liquidando a difercnça oorúspürdçilÊ tão logo scja divulgrd<l o

indice definirivo. Fica a CONILAI'ÀDA obrigada â apr€§enlr mernória de çálculo

refereÍltc ao Eir.§trnrnto de preços do valor rcmane*cntc. semp't que cstc ocorngr.

15.5. Nes aferiçÕes fin*is, o Índice ulilizEdo pârs rcâjlr§te sêÍá" obrigBtoriâmênte, o

dafinitivo.
I 5,6. Caso o Índice eslahclecido para rcajuslarnarto vênhs s seÍ cxtinto ou dt qulqucr

Í'ormq não possa nraís s*r utilizâda. será adotado. ôril substituição, o que vier a ser

determinado pcla lcgislaçilo enlâo em úgor.
I 5.?. Na ausência de previsão legal quarto ao índice subsrituto. as paÍtes elegerão no1'o

irdicc oficial, psrâ Íeajustamcnto do prcço do valor rcmanescentc, por mcio de termo

sditivo.

15.t. O reajuste será realizâdo po? âp(}3tildtÉnto.
I5.9. lnaplicávrl o reajusle se o âraso na execugâo decmreÍ dÊ culps da cmretâda.

salúO{l ^'dc&hiÂ f,rloÉ ffiãffi'IESUS &*w1:
MÁGArH^E! l:f@6,,
6tl22l26,!) rr!r.sE 20
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16. GARANTIA DA EXECUÇÀO

16. 1 . 
^ 

Comr$âda apÍÊsrnunl no prajzo máximo de l0 (dêz) dias úeis. proÍrogdrveis
por igual periodo, a critério do Contratantc, contado dâ assineturâ do contrato.
çomprovünh de prcslação de g[ antia, podcndo optar por capção cm dinhciÍo ou títulos
da dívida públiea, segurrgarnntia ou fiançs buncária. em valor rcnospondcntc a 5 7o
(cirEo por c€ülo) do valortoÍrl docontrrto, c{m vifdâdc duÍrÍte a exccr4âo do contrato
e 90 (noveots) dirs agb término & ügência coflrrahlrl. dgvefldo ser remvada a cada
proÍrogaçfu,

ló.1.1. 
^ 

inobscnáncia do prazo fixado para spresemasÀo da garantia acsrBlârá â
aplicaçâo de multa de 0,079c (sete crntésimos por ccnto) do valor totsl do conlÍsto
por dia de anoso. até o mâximo de 2% (dois pot ccnto).

16" I .2. O atraso superirr a 25 (vimc c cinco) dias autoriza a Adminisraçâo a plomovcr
a resci$o do contralo por descrrnpimanto ou cmprimento iÍregulaÍ de suas
cltiusulas. conformc dispõern os incisos í c ll do rt. 7t da Lci n. t.66ó dê 1993.

ló.1.1. 
^ 

garantia asscgward- quslquer quB s..iá s modôlidadê cscolhida, o pâgEmeilo
dc:

ló.1.4. prcjuízos advirúos rlo nâo cumprimento do objao do conüato e do náo
adimplemano das demais obrigaçôcs ncle pcvistas;

ló. 1.5. prcjuiz-os dirctm causador à AdmiobtÍaçâo deconcntes de culpa ou dolo druiianre
a cxccuçâo ô cantrato:

16.1.6. multasmoratórioscpunitivasaplicadaspelaÂdministraçáoàconratada:e

ló.1.7. úrigações râbrlhiíss e prcvid.nçiáÍirs de qualquer Íratrrz! e para côm o
FCTS, nito adimplidss pÊla coÍtr8tadr. quEndo coubcr.

I ó.1.8. r\ modalidade seguro-garurtia sôÍncfltÊ scÍá acêita sc contemplor rodos os eventos
indicadcs no item anterior, obscrvada a legislaçân que rcge a matéria.

t6.l,9. A gaÍanria cm diúciro dcrrcrá scr cl'etrnda cnt favor da ContÍâtante. em sonm
especííicã, com coÍÍsçâô monctária. A licitâot quê optar pela aprÊsentação da
garâmia cm dinheiro dclem entrar em s)lrtato com a Diretoria dc Tczuuraria da
hefcitura para obter o número da cofltÂ a rscbcr o depxito- 0 comprovante de
dcpósito devçr:á ser anexado ao ernrlopc de documcnt4ão.

$m$^ ffierÉ
i.ÂlAoG ffiã#
,ÊS{Á HaJ@rà
uAcllxlEso ffi-*. :r
68llt12fll rerrsor
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16.2. No casa de garantia na modalidade da Íiança banuiria" dcrrcrá cclslar exprcssa

rtnúncia do fiodor oos bencllcios do artigo t27 do Código Civil.
ló.J. No caso de eltorâção do valor do commto. ou pronog,âçáo dc sua vigência. a

gaÍantia d€verá ser ajstada â nova situaçâo ou renovada" scguitdo os mesmos

parâmetrcs utilizados qusndo da contratação.

16-4. Sc o vslor dtr gersntis for utilizado total ou pafcialmenle em págâme.nro de

qualquer obrigâsto. a Cofihatadâ obrig&.se a fazêr s Íespêctiva repoaição no pràzo

máxirnrr de 30 (rrintâ) dils útcis, conladog dE dila cm quc frr notiíicada.

16.5. A Cmlrúantr cxecrÍará a garântiâ na forms Í)revista na legislação que rege a

mêtóÍiâ,

I 6.ó. §erà considerada exÍrnÍs a gÊrantia:

1ó.ó.1. com a devoluçáo da apolice. cafia fiança ou autoriz{Çâo púa o levantamênto de

importânoias depnsiladas cm dinhciro â título dc !nr&ntiÊ, 0cômpânhãda de

declaração da Contmtante. lncdiânte terfio circElstanciado. dc que â Contratada

c$mpriu todm as cláusulas do contrato:

16.ó.2. no prsa d€ 90 (noveíta) dix apm o tdrmino da vigêncir do ôontrato. caro a

AdÍniniítr&çâô não comuníquc s ócontnciâ de sinistros, quândo o prâI§ scrá

âmplisda. nôs termos dâ somunicsào, coilform€ Êstabatesído na slínea "h2"do
item 3. I do Anex<.r vlI-F da lN SEÍ}E§/'MP n- 05i20 I 7.

16.7. 0 garantidor nào e pafie psrâ figuraÍ rm pmctssô âdminislrativo instaúrado pcla

§mlÍaÍrrt€ com o objaivo de optnaÍ pÍejuízN e/Õu apli€§r sançô€s â conttât8da.

ló,8. i\ contratada auloriza â contÍaunte s reler. a quâlqueÍ têmpo, a gârailia. ua forma
pmista no ÍÊstB úlitill e no C{]ntrslo.

SlLot{lÂ MêíoE
HÁRIA DÉ

ESUS
Mr6ÀlrAES
06il22126?9

ím
D6i&úã
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I?. SAfiÇÕE§ ADMTNISTRATIVAS

lT.l.Cooet€ infÍrçÂo administraúva no3 ltrmos da Lei n" 8-ó6ó. do 1993. a
CONTRATADA qe:

17.1.1, lncxecutâÍ tosl ou parcialÍn ntc qualqucr das obÍigâçÕcs msumidas em
deçorrômia da contuafâo:

I ?.1.2. EnreiaÍ o rBtaÍdsmcnto da ãccr.çâo do objeto:

I ?.1.3. Falhrr ou fraudr na exoq;ç&r do cootrdoi

I 7. 1.4. CompoÍtu-s. dc nodo inklônco; ou

t 7.1.5, Comatar ftaudc lis€âl.

I 7,2.Pela incxcêuçâô rotil ou persia! do objero dcsrc contrato, 0 AdministÍaçüo pode aplicar
àCONTRÂTÀDA as scguioles sançôes:

17.2.1. Adverréncia prr cscrito, quaado do nâo cumprimento de quaisqrcr das
obÍigaçõ€s çontrqtuais considcradar faltas lcves. resim cntondidas aquelas que
não amÍÍ€tam prejuíms significativos para o serviço coltralado;

17.2.2. Mulrâdc:

( I ) 0, I % (um décimo por ccnto; ué 0,2% (doh décimos pü cento)
por dia sobrc o valor adjudicado cm caso de rtraso na erccuçâo
doc scrviçoo, limitada a i.rcid0ncia a lS (quinzÊ) dias. AÉs o

décimo quinto dia e a critério da Administâçâo. no cao de

?xecrsio com asãô. poderá ocorrcr a nào-acaitrção do objelo,
& forma a conligutar, nÊssa hipó(ese, imxe.uçfu total da

ob.iqrçüo rsstmida. sem prejuizo da rçscisâo unilstÊral da

Svct§ai

(2) O,t.L Qm décimo por c.rro) dé tW. l&z W çêmÍo) sobre o
valor odjndicado. cm csso d€ qtrâso na cxecqáo do ob-icto. por
p€Ílodo supsior ro previso no súilcm acinm, ou de i,rerecuçfu
patcial da obdgago assumrde;

(3) 0. I yo (um deimo psÍ cenro, até I 570 (quinze por c.cn!o) sobrÉ o
valor adjudicado. cm caso dc iÍtcxêcusãú total da obrigâçãoassrmtida: 

ffiB- ffi:Ei,Ítut ffi,
ÍllÉ rfl Et§D@ ?l
ÚÜtUlaór'tÉ$ry
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(.1) 0.2?â a 1.2% por dia sobre o valor mcnsal do contralo, cônformc
dçtâlhrmento conslontê da! tlhclrs I e ?, atrsixol e

(5) 0.07r (sctc csntésinns por centol do valor do contrato por dia

de atraso na aprescntação da larantia (s€iâ paÍa reíoço orr por

ocasiáo dc pÍofrogação), obrrvado o nútímo dc 37' (dois por

cenro). O stÍ[§Õ supcrior ã ?5 ívinte É ciÍ]co] diÀ3 âulorirãrá â

Administraçio CON'IXA1'AN'rE ! promowÍ a rescisâo dô

contrato:

í6) as penslidsdcs de mültâ decorrsntB de fuios diversos scrÊo

consideradas in&peíÚefiles enlÍe §i.

17.2.3. Suspensâo de licitrr e inrpedimcnro d€ c$ÍilÍelar crm u órgâo. entirladc ou
tmidadc adminimâtiv8 psls qual a Admini$açào Pública opôra e âtua
concrEtamcnte. pclo pram dc ató dois anoc:

17.2.:1. tlclaração de inidoneidade pâra licilar ou c{iltra]âí com a Administraçilo
Pública. enquanto pcÍdurücm os nlolivos dett.rminsmes ds puniçâô ou aré quc
seja ptomovido â reabilitsçõô p;rânte â pÍópÍia aúoridadc qrr eplicou a
penalidade. quc será corrcedída sampre que a Coffratada rtx-saícir À Co{tlrâlanle
pelos prejuizos causados:

I 7.3, As sançÕe* previslas nos suhitens -17.?. I", -l 7.?.3', e " I 7.2.4* poderâ* ser aplicadas
à CONTRÁTADA juntamente com ,s dê multâ. descontândo-a dos pogpnrêntüs a serem
efetlEdos.

I 7.4.Para cfeito de aplicaçâo dt multas, às infrâçõ€s sâo aftibuÍdos graus. de acordo com aç

tobdas I e 2:

Tebcla I

slMoMA
i/t^ilÂ DE

JESUS
lp l4MAGALHAES'

68l22l26)9 rr:*rr.gw

CRAU CORRESPONDTNCIÀ

0.29r ao dia sohre o valor ürensâl do contrâlo

0.47a ao dia sobrc o valor mensal do conralo

0.8% ao dia sobrc o volor mensal do conlralo

4 1.69o ao dia sobre o valor mersal do coíiÍâlo
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3,2% ao dia sotrc o valor mensal do conlrlto

Trbele 2

5IMONIA
MÂRIAO€
JrsuS
MÀGALHAES:

06E1r12619

*E.rs :s

INFRÂÇÁO

ITEM DEscRrçÃo GRAI.I

I

PÉrnlitir situsão qr.r crie o pmsibilidade de causar

dano Íisico, lcsilo corporal ou consêqüências lêtais, poÍ

ocorrência;

05

Susprnder ou interromper, §rlyo motivo dc forçe maior
ou caso fortuiro, cs seÍviçoô csntratuâis poÍ dia Ê por

unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário san qualific4ào psra êxccutar os

serviços contratedos. por cmpregtdo c por diai
0l

4
Recusar* a execüar srviço dctcrminado pela

fscolizeção. por scrviço c por dia
02

5

Retirar fuvrcionárioú ou enc$regâdos do scwiço

durante o expediente. scm a ânuêÍcia prévis do

CONTRATANTE, por çÍnpÉgldo e por di+
03

Prrr d iaen r rcTulr, dcinr dt:

6
Registrar c controlar, diariamente. a assiduidadc c a

pootualidade de xu pesroal, por funcionÁrio e por dia;
0l

7
CtmpriÍ detcrmimçào lormal ou instruçio
complenrentar do órgão fiscalizador. por ocorrêncio:

nl

E

Substituir empregrdo que sc conduza dç modo

inconvcniene ou não al€nda às neccssidadcs do

scwiço. prr firnciorúrio c po dia:

0t
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SMON^ ^@ôhMAn^DG ffir#
JtS{rS s.rAçM, )É
irÂG^LliAtr:tr.,,-* -"

068!2211679 rars.rú

I

Currprir quaisqmr dos ilens do Fditsl c sc§i Ànexos

nâo previúoe nesta tabcla de multad. spós
03

formolmcríe notiíícâda pclo órgüo fiscaliztdor.
item e por (ron€nciâ:

lndica e ma$tcÍ dr§5rte a cxccução do contmto
preposlos prcvi*os no edilal/eontrdo:

-l 0l

rl
Providenciar t&inamento para

conforme previsto na rÊlâçào

CONTRATADÂ

scus furpionáriml
Ce otrieaC.Oes aal 0l
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t7.5.Tambdm Íica sujeilos ràs pcndidadcs do art 87. tll e lV da Lei no 8.ó6ó. & 1993' a

Corlratada qÉ:

17.5.1, renham sofrido sondenaçào dcÍinitiva por praticar, por rncio dolosos' fraude

Íircal no recolhimento dc quaisqucr tributost

17.5.2. tenh8rpraticldoatosilícitosüsandoafrustr.r06objctivosdalicitação:

I 7.5.3. demonsrrem nào pGsuir idoneidâde psÍ& contraü com a Administração em
viÍu& dÊ etos ilícitss preticados,

17.6.4 aplicaçâo de qualquer drs pênrlidrdes prrevistas rcalizrr-sc.á cm pÍocesso
administrúivo qua asscgurará o conraditôrio e a ampla defesâ à CONTRATADA,
obsêÍ\,&Íido.sc o procedimc$to pÍeústo na Lêi no 8.ó6ó. dc I 993. c subsidiariamente a
Lci n" 9.7t4. de I 999.

I 7. 7.Âs multâs dcüdas c/ou 6ejulzos car§ados à ContmtsnE sereo deduzidos drx valores a
seÍw pâ9o5, ou recolhidos cm fovor da Prefcirura Municipal de Congonhos. ou
deduzidos da garantia, ou ainda quando Íbr o caso, §.râo inscÍits no Dlvida Ativa do
Prefcitura Municipal de Congonhs e cobrarfus judicialmcnte.

I 7.7. I . Câso â Conlratante dclerminÊ" â multr deved ser recolhida no prazo
de 15 (quinzet dia& s eontrr da dala do reccbimcnto da comunicaçào
pela aUoridadc competÊnte.

ÍnáxiÍno
enviada

l?.8,camo velor damulta s{§eirsr§ciclüe púaco,bnr sÉ pr{úzu c$sads pcla csÍduÀ
do licilantc. a Pretàitura Municipâl de Congonhas poderá cobrar o valor rrmanescente
jtdicialmcnle. «rnforme anigo 419 do Código Cívil.

I 7.9.4 autçidade competente, na aplicçtro das sançôes, levani cm consid€ração a gravidade
da condutâ do infrator, o sarÉaer edEetivo da pcna. bem eorno o dano côusado à
Administração, obacrvado o fficipio de poporcionalidadc.

17.10, Se. dufâÍltÊ o processo de aplicação de penalídade. se hower indicios dr prática
dc infraçib administativa úpifieadâ pcla Lei n" 12.846, de l" de rgosro dc 20t 3, como
üo lcsirc à adrrinistr.çdo piblio o*ional ou estranEeirE, uipias do pruccsso
administrstivo neccssárils à aprraçlo dr rtspomabilidade da emprcsa dcv€rà) seÍ
remclidrs à EutoÍidade competsnre, com desp*cho fundamcmado, para ciêncis e decisào
sobre a cventual instàuÍaçâo d€ invcstigsçào pÍBliminar ou Pmsêiso Adminislrativô de
Responsabilizaçâo - PÂR-

smor{l iffi*
MA,IAOE 'mlilJrsus r^ã.T..-, ._
ll G lH^f,! urD
63r22rró7e ã:l,3$r
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I 7. I I . Â apuração e ojulgamerto das demois inÍiaçôcs adminisrativas não considerodas
cómo ato lesivo à AdminislÍação Pública na€iônâl ou êstrângçira no$ leÍmos da Lei n'
12.84ó. de l" de agosto de 201.i. seguirâo seu rilo normal na unidade administrativa.

17.12. C) prmessânreúlô do PAR nâo interl'ere no seguillmlo regular dor pfficssos
administrativos {§pccífi(os parâ apureçàô dt ocorrência dc dsnoÉ ê prÉjuiz.os à
Administraçâo Publica Federal rcsullartes de ato lesivo cometido por prma juridica.
com ou sem a parlicipação de agente público.

'17.13. As penalidades srão obrigâtoÍiamcntc regisradas no SICAI'

18. CRrrÉRIos DE sBl"nÇÂo rx) FoRNECtrrroR.

I 8. I .As cxiEênciss de habilitaçlo juridicâ c de RgulâÍidadc fiscal e Fabalhiâta sãó as usuais
pare a generalidade dos obictos. conforme disciplinado no edital.

18.2.G çtirérios de gualificação econômha a serefir are$didos pelo fomcsedeÍ eslâo
prcvisto* no edilal.

I 8.3. Capacidadc técnico-profi ssional:

t8,1.1 Para Íins dc compmveção de eptidüo guta drxempnhc ds âlividade pedincnle
e compatível ern ciracteristicas. quantidades c prazos com o objeto da licitâção.
aravés dc alestsdo(s). companhado(s) dâ(s) r€sFctiva(s) ccÍtidão{ôes} dc
regislro no (lonselho Regional de Engorharia -. CREÁ/CALI. foÍmtido(s) psÍ
pessoa{si jurídic{s} de direho público ou privado, em nome do(s}
rusponsável(eis1 técniso(s) da licitonte" devidâmentc rcgistÍedo flB efitidad.
proÍissional comÍ,etenÍ€, demonstrandó que ô mcsmo êx€ctrfÕx diretnmcnlc e

de forma concomitarte obra completa de no mínimo ló0 unidadcs
habitacionais, com órBâ mÍnima dc 40"00 m2. incluitrdo tode â infi:âÊstruturâ
iilcrna e extêfita e nredidorês dc rigua individual. ainda. no ntínimo, os

seguintes serviçcs e quntidades:

18.3. I . L - Execução dc parede de concr€to esmrtuÍsl, moldado in loço cÕrn [orma
de aluminio:

I E.3.1 .2. - Muro pôÍa coil*nção cõrn utitização de pedm de milo. ou slmilar;

l8J.l-3. - Concreta Êsrrúrral. FCI(à3oMpa em edifioçôcs

gr{oil
MÀRIÀ Í)€
,ESUs
MÀG LHttS:lxü4 28
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18J.1.4. - Erccuç.ào Dc Pavimcnto Com Âplic4ão Dc Concrcto Asfâltico;

It.l.l.s. - ExÊcoçeo de cúcíuta ctxÍl tÊlha onduloda de fikocimalto, incluivc
estnrtura" aü similar - 6.500,00 Mt;

r E.t. Ló. - coRTE. LX)BRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/óO;

t8.3.I.7, . REVESTIMENTO COM CERÁMrc.q APLICADO EM PÀREDE

1E.3.1.t. - lmplanuçãode medidorçs individuaisdc iigua.

I t.4.Capacidadc !écnieo-opcracional:

lE.4.l. Comprovaçâo da capacidade oporaciunl da licitante alrevés de alestado (s)
fomocido 1s; por pessoa jurídica dc dlrrlto pübliço ou privado comprovando
que a LICITANTE (pcssoa Juridlcô) executou dirÊt m?nte e dc forma
concomitantc obm cmplere de no minimo l@ unidadcs hebitacionais. com
&ro minima de 40.00 m2 (poÍ unidâdê). irrluindo toda a ürfracírutura interna
c exlema e medidorps de água individual, conrprccndcndo, ainda" no mínimo.
os seguinlcs serviços e no minimo as scguide* qunfidadcs:

It.4.I.I- Exêsr4ilo d! pcÍsdç da coíEn{o súuunl. moldrdo in loco com forma
dc dumlnio - 37,5Í1.t2 m2i

lE,+.1,2, Muro pú! có!Ífiçfo com utilirrçb dê pÇôrt dc mâo, on similar -
1.772.00 m2

It.4.1.3. Corrrcto Eurmural. FClQ30Mpa cm edificaçôcl- 1.t36.ã m3:

1E.4.1.4. Trusportc dc mserial cm ceroiúlo - 5ó4.31ó,17 m3xkn

r8.4. I .5, EXECUçÃO DE PAVIMETTO COM APLTCAÇÀO DE CONCRETO
ASFÁLTTCO-464.il m3:

It.4.I.6. TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO
inelusive eíruturs. ou cimihr >- 6.500,00 Mri

I E.4.1 .7. CORTB DOBRA E MOhITACEM DE ÂÇO CA-50/60 - 49.999.70 kg

Sllr0rllA &ôl*
ü^n^oc fiiããr
JTSUS wu
fulÁGALJ{ACS: }§--*
68llll2679 ré*r{r
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I8.4.I.8. REVESTIMENTÓ COM CF,RÂMICA APT.ICADO EM PÁ,RI]DE -

10.t35.ó5 M::

I 8.5.Registro ou inscriçâo dacmprera licitante no CREÁ (Cofisslho RegioÍral dc Engenheiia
c Agronomia) e/ou CAtl (Cotxclho dc Arquitctura c Urbanismo), confonnc as áreas de

at&çAo pÍwiíBs no Projao Básico. em plcna validade:

18.ú.Cx âtcstados de capacidode téenico-opeucional deverão corúer inlbnnações que
permitam l'erificar â aütenlicidadc e colteúdo do6 mesmos. bem como â idenriÍicaçâo
do objeto" gua qr.§ntidade, indicaçâo e s.aqinâturÀ do coírlÍâlmte. pmzn de c*ecugâo.
entre oúrs elemêntos.

I E.?.l.artlo pârâ a comprovcç§o da capacidade técnico operacional quanto profissional. scrá

sdmitida a oprcseiltâção de mais de um atst&do Ê, no cEso cspccial de capocidade
operacional" será admirido o ssnalório de qua$rihtivos (desdc quc as parcelas de obra
tenhaff o«irridrt coilcoÍúil&rr€mefite {ou seja no mesmo pedodÕ de tempo):

I E.t.Havendo alguma dúvida quanto ao coírteúdo do atcstado a CPJL poderá detemtina, ao
licitfiile a apreseffaçãÕ dc outros do€uÍrErlos e/ou inÍormaçôcs gue atestÊm a sua

vcrcidadt c eooÍeúda. hem qm rtalim tliligêmirs.

18.9.4 aquipe técniea seni composâ de no mlnimo:

I 8.9. I. 2(dois) F-ngenheiro Ciül

I 8,s,2. líllm) Engcnheiro ElÊrricisE

5[V0N!À
MARIÂ DE

iEsLJs

nÂGALHAt![ffi*-r, :n

068 1 22 1 2ó79 1 ú16 5l {! s'

uu 0r Ígs
uilMltffil)
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tE.lo. Or rcsponúwis tdrnicos c/ou mcmôros da cquipe lécnica ecimâ elencâdos

deveÍão peícnseÍ ro quadro permancnts da ampÍÊra licitanê. n8 dala da âssinarura do
conlÍiÍo, EntendendHe como tal, pare fins dosle cename. o sírio que comprovc §cu

vínculo por intemrédio de mntrelo social/estatuto social: o adminislrador ou o diretor:
o empregado devidamente regisrado cm Crreira de TÍabalho c Previdência Seial: e o
p{!§Edor de s6rviços com contÍato egcrilo firmado com o licitantc.

I 8. I L No deroacr da execção do objao, os ptolirsionais de que trata este $ubitem
pods[{r set srbÍituidos. nm tcnnos do anigo 30, §10. da Lci nc E.666. dc 1993, por
profissionais dr expcriência equivalcmc ou superior. dede qtr E rubsituição Éja
agmvrda pela AdminiíÍôçà..

lE.l2. As licitartcs. quando solicitades, deverão dispotribilizar todas as infoÍmações
trccc$ári$ à cômpÍovaçâo da lcgitimidadÊ dos alcstadog solicitâdos, aprescnurdo,
dantre outms documentos, cópia do contrüo guc dcu stponc À contralsçáo e das
§onciponfuúcs Ccnidõcs de Accrvo Têcnico (CAT/CRT), endcrcço atual da
contÍdtfltr ç locd cm quo foram crccutãds as ohtte scwiçoe de engenluria ou de
lecnica inóI§rriâl.

It.l3. As cmpesu deycriio +Íesjír, xest'dp óe visroria assínedo pero seftidor
rosponsáwl.

It.l3.l.O atsstado dc üstoria poderá ser substituHo por dcclaraçÍo emitida pc'lo
licitrÍtc em quÊ coffte. ahemdivamente. ou que conhecc os condições locais
pâta exocuçâo do objao; ou guc lcrn pkno collhccimonto das condiçôcs e
peculiaridadcs innÍ€nlcs à nairrcza do rnbalho, asôumiÍúo rotâl
rcspomabilidadc pr:r.cíe fato e que nlo uülizorú dese para guaisquer
quÊslionrmenlos fururos qrc ensejcrn dcnvenças témicu ou íinancciras com
coúÍllante,

It.l4. Prova de ereodimento aos rcquisitoe:

slrroMA
MAiIA D€
,ESUS
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18.14.1.4 eÍnpÍesa quÊ for scdiada crü ôütra circumcrição arlnrini$mtiv& e.

consequenlcmcntÊ. insrita no CREA/CÀLI de origem, caso venÍE. ssgrâr-sc
vencedora deste certam€ licitatilrio, deverá rcalizar o visto junto ao
CREA/CA[J/I\4G. em conformidade com o que dispÕc a Lei n" 5.194/óó. em
consonància com a Resoluçào n" 265fr9 do CONFEA.

18.14,2.Ss o Reqxrnsávcl Tecnico for registÍsdo Êm outra circunscriçào r"
eôtt§equenBmctrte. inscrito no CRF.A/CAIJ dc origem. a proponenle, no c{so
de sagrar- se vetccdorâ desle cenmc lícitatório, deverá realizar o vislô iufitn
ao CRF.A/CÀU/MG. em confomridadc com o qtr dispõe a Lci n'5.194/66. cm
c+nsoráocia con: a R*oluçâo no?ó5l,19 do CONFEÁ.

tt.l,t.3.Comprovante de rccolhim€nto da BoraÍtiâ de pmposta para o tzior dc R$
870.000,00 (oitocêntos c *etsntâ Ínil rç{i§).

It.14.4.AEarántiâdrquetrataoitemlS.l4.l. serád$olvidoàrlícitames,ütologo
homologado o rcsultado Íinal do ceíame.

t8-i4.5.Á' guâÍ(iú pôdêrá w $§rslcÁlr ru (srms es!*ti6iüqd6 r,§ itrvr§ 16.1. À
licitante quc optil lalâ aprcsentâção da garsfiia em dinheiro dcvcrá ennnr cm
ç§nt4to com o DiÍetôd! de Tesouroilr dâ PÍeGituri para obter o númêÍô da

contâ a r«EücÍ o deglsito. O conpmvanle tle depósitc deverá ser ancxado eo
enwlopc de documcntaçào.

It.l5. 0 Murucípio de CongonhaVMG, Íescrvo-se do tlireito de exigir a qualquer

momênto durânte a vigência contmtual â aprÊsenlaQáo da ccrlidâo com o devidô vi9lo
junm ao CREÂ/CAUMG.

I9. CNTTÉRIO§ DE ÁCEITÂBíLIOÁDE T'E PRRCOS:

l9.l.Valor global R$98.0t.l .0?4.23 (nownta e oito fitilhócs óileflac um mil. setshta e guâtío
resis e vinte e lrês centâvos):

l9.2,Valorcs unitários: confotme planilha dc composiç&o dc preçrs ancxa ao cdital.

19.3.O ctitério deiulgamento da propo§ta é o manorpreço glóal.

l9.4.As regras de desemfrarc entre pÍop6ta-c são as discriminâdâs no edital.

slârolüÂ
r,tARtA o€
"fsrj§ §ff.o*,
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20. ESTIMATIYA I'E PREÇOS E PREçO§ REFf,RENCTÁIS.

20.LO susto cgimâdo da conúaoçlo á o prwislo no valor global máximo.

2t. DOS RDCURS{}S Ot ÇAMENTÁRI(}&

2l.l.As dcryesas dccryÍtllcs da prcscffi cooErlaçao coÍr.rto à oútr de Ílcinros
espoclfico cmsignâdc no OrsamerIb Gral da Prefritura Mudsípal de C<ngonhas
desrc crÍrclcio, m dcna#r abaixo discriminada:

Órero: 13

Unidsdc:03

FunçIo: 16

Subfunçâo:244

hograou;0014

Âüvidadc: 1.017 - hograÍnr lnvestiEetrto e Mclhorir cnr Hebioçro

44905 I - Ob,ras c lr»tahçôcs

m23 - Rt 2l"r!ns?S*ló (Virúe e doir milhõec. mycçlntoí c noritna mil. quinlHttos o setenra e

oilo rcab c cinu e scis ccnnvos).

2024 - Rt 51.7'9.191)1 (Cinquenta e sctc oihões, s€teo8nlos e dtcnta c mve mil. ccnto e

novenlr e u,tr rcaig e dnts e s€lc c€nlavos).

2025 - R§ fTJ0fJO+stl (DezcssGte milbõ6 r.zÊntos e um mil, úÉzeilcÉr Ê quatto Ísâis e

einqtEnta c€mr.ÍG).

Intc8ram cstç Plsjelo Básico, plrt todos os Ílns c eftitos. os seguintÊ! Ar.E :

r Ancxo I - Orçemcnlo corrpleto:

Planilh Estim{iw dc Crlstos ç Formaçio dc Proçosi

Plrnilha Esdmaiva dc C«npoiçlo & BDII

Crooograma f lcico-linanceiro :

. Ançxo ll - Projcto Btccutivo c Memaiais:

SnmilA ^I*ahMAflloc ffiiãif'
,ESI6L rMt
rulGârxÂt!,01fl*o l3
0ó812212679 t.üoç
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22. DtsPO§tÇÔES GERATS

22. l. Aplica-s à píesente lkitãçào € so contrslo dela decsmnte às rcgras das rguintes Leis
r Dêlir€lo:

22.1.1. Lei 8.666/1993 - Íegulameds o aí. 17. imiso XXI. da Consrítuição Fcderul.
imtilui nonnas para licitâsõ€s e coÍrlÍalos da Administraçâo Publicu e dá outras
providências.

22.1.2. L€i I2.84ón018 e suas altc,EçÕÇs (Lei snticorrupção1, Dispõe sohre u

responsabiliz;açãrr administralivs e civil de pes*rasjurfuicas pels prática de atos
conrÂ ô admínistr*çúo púhlica" noeional ou estrângcirq o dá outtas
pmvidências.

22. t.l Na forma de Lci Fcderal n' 12.&4ó12013, rcgulamenrada pclo D€crúo
Municipal nô 6.8261?019, para a execrqüo deste contrâto, nenhuila da pâí€s
paderá ofercccr, dar ou se eompmmeter a dsr a gucm qüer que 9eje, ou rrcreitaí

ou se comÍrromctcr a aceitar de qrrrn quer quc s€ia. tanto por coürâ prôpriâ
quanto $ravés de ourtm. qualquer pagamato. doação, compensaçào.
vaílàgens íirtmccirs ou nâo Íinanceirs ou brneíiciro de qulqrr espécie rlue
con§tituâm pÍálicâ ihgâl ou dc coÍrupçáo sob as leis de qualqueÍ f,ais. seja de

lbrma dircta ou indireo quonto ao objelo d6te coilroto, ou de oulra forÍnâ quc

nâo Íclaciofiâdâ a Éste Termo de RefeÉncia. devmdo garantir. ainda que seu.s

pnpôslo3, gesores. liscais, Servidorcs Públicos e colaboiadores ajam da
mcsma formo e obscrvando sempre a teg,islsçio perrineflte.

?1.1.4. Decreto 7.983/2013. Esubelcce í'{!gras e critérios pana elahrração do
oÍçaÍr€ilô de referência de úms e serviços dc engcnharia- corÍrÀurdos e

executadoc com rccursos dan orçamenlos dâ Uni§o. c dá out?ss providêruiâ§.

Congonhas. 25 de ruio dc 2023.

LIEEBÍAD TAMAROIJÉ
GUÊRRA

SOT ZA:47§855'10659

Ar,tú&ídtudquF
ffi0lffi6wtq

â6 Dt6tl ra rlfiôil'

Libeíad Lám8Íque Gucrrâ Souza

Secretária Mrmicipal dc Assistência Social

SIMONIÂMARIA
DT JESUS

M&hrüôCtd
FrSmUffirE
JM

MAGATHAES:06 ffi*ffi ; i'Jlç
a1.zLl2§19 o'6

Simônio Maria de Jesrr MrgrlhÍtes

Sccraária Mtmicipal dc f)tnas e InfraffirutuÍa

14

Conc.006/2023 9l



@
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

ÀNEXO lV
PLANILHA ORçAilENTÁnn
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ANEXO V
CRONOGRAM A Fí$CO.FINANCEIRO
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PRBFEITURA DE CONGONHAS-MG
SECRETARIA MLTNICIPAL DE OBRAS

1 - Obieto do Contrato: Execução de 328 rnoradias, sendo 82 predios, compostos de 2
apartamentos por pavimento e 2 pavirnentos, no loteamento Goiabeiras, Congonhas-MG, inclusive
fornecimento de material e mão de obra. inclusive fornecimento de material e mão de obra.

2.9 - Y alores medidos/pagos:

irElxçôEs @NTRATo

rrEDrçÃo PERÍoDo NOTA FISCAL
I

1 2Ol 1 1 I 2023 a 30 I 1 1 I 2023 RS 79.221,41 2023t2 - 21t12t2023 0,080%

2 R$ ú2.924j0 2024t1 -06102/2024 0,667Yo

a 01 I 01 12024 a 31 101 12024 RS 640.976.99 2024t2 - 21t02J2024 0,645%

4 0110212024 a29t02i2024 R§ 589.381,94 202413 -20t03t2024 0,593%

E 01 I 031 2024 a 31 I 031 2024 RS 547.888,48 2024t6 -2ZUln24 0,551%

6 01 I 0412024 a 3Dl04l 2024 R$ 338.498,99 2024t7 -201Os12024 0.340o/o

7 01 I 051 2024 a 31 I OSt 2024 RS 728.781,37 202418 - 13106,12024 0,733%

I 01 I 061 2024 a 301 061 2024 RS 384.9í9,32 202419 - 1A10712024 0,387o/o

I 0 1 I 07 I 2024 A 31 I 07 I 2024 R$ 1.799.'.t27,% 2024t10 -UtO9t2024 1,810%

10 01t0üm24 A 31t08t2024 R$ 594.í56,50 2024t11 - 1409t2024 0,598%

11 o 1 I O9t2024 A 30t 09t 2024 R$ 861.876,25 2424t'.t2 - 2U10t2024 0,8ô7%

12 o 1 t't 0 t 2024 A 31 I 1 0t 2024 R$ 69í.844,43 2024113 - 1A11t2024 0,6960/"

TOTAL T'ETYDO R§ 7.919.í97,11 7,97n/o

PREVISTO R§ 95.236.737,34

10 TERMO ADmVO - 09/07/2024 Rs 4.176.575,24

TOTAL CONIFÁTADO COM TERMO ADIITIVO RS 99.413.312,58

SALDO CONTRATUAL Rs 91.493.715,44 92,030/o

2 - Dados do Contrato:
2.1 - Contrato PMC/34412023 de23llDl2023
2.2 - P rocesso Administrativo n'. PMCi32 5212023.

2.3 - Modalidade: PRC N" 086/2023 - Concorrência No PMCl006l2023
2.4 - O valor total do contrato é de RS 95.236.737,34 (noventa e cinco milhões, duzentos e trinta e

seis mil. setecentos e trinta e sete reais e trinta e quatro centavos).

2.5 - Ordem de Serviços:2011112023

2.6 - Previsão de término do contrato 20,1112025 (prazo de obra) 2311012026 (prazo de contrato).
2.7 - Contratada: Consórcio CH Goiabeiras (Conata Engeúaria Ltda, Infracon Engenharia e

Comércio Ltda e Construtora Sinarco).

2.8 - Primeiro Termo Aditivo: Constitui objeto do presente aditivo o acréscimo de quantitativos de

serviços existentes e a inserção de serviços novos, no percentual de 4,39o/o do contrato, conforme
planilhas. Valor: R$ 4. I 76.5 7 5,24. Data: 09 / 07 I 2024.

VALOR

01112/?o23 a3111212f.23
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ANEXO VI
comPosrçÃo oo sor

lr.-q BDr - SERV|ÇOS s
coariÀrlfiÊ P(ÉFEÍrueÀtax{rcPal"§Êc§*tot§tas-t&
cü?t tE coiaEôRcDP^8

,Lrxlx iaoocr.ô1
NÀO OESOüEn^D^

RE\I_Oi
ru/M

ÊlOrrÍO: COtlJJrÍOHAEÍAClOalIGo|^A€RAS

^(r5+6.
ir
0ír

m{romr
grlmr
re.
EãSmxIõ.
lm.
mr

cüE
ã
6E

crt

a,sta

0,aot
qfl
tltx
,"rr
t 66r
r,0t
qc
tot
0.@Í

aar= [§:aetlffitâ l-r

lDa r r l( !qú. o,o3t .q,.oa.q,GaLt r.e.o&tllí lD.C,oIn.
t l{'r'rT

I - OBU CO(U* m&rEI/El! t@ _ 4tuth

ptr*ütoBc-c'r6{G-0101-R[\o1 - tot Paa$ 19 d.50
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ANEXO VII

DECLAHAçÃO

Declaro(amos) para os devidos Íins de direito e sob as penas da Lei que não existe nenhum
dos impedimentos previstos nos incisos I a X, § 4e, art. 3q da lei Complementar ne 12312006
que impeça a licitante CNPJ ns

de se beneÍiciar do tratamento jurídico diÍerenciado previsto na Lei
Complementar nq 1 23/2006.

Local, data.

Sócio:
ldentidade ne

Sócio:
ldentidade no

Conc. 006/2023 ll5
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ANEXO VIII

(MODELO)

DEcLARAçÃo oe pLENo coNHEcrMENTo Do oBJETo LtclTADo

A empresa ........, inscrita no CNPJ sobe o nc
por intermédio de seu representante legal Sr.(a)

., portador do Documento de ldentidade ne

.., inscrito no CPF sob o ne DECLARA, sob as
penas da Lei, pleno conhecimento da área, das instalaçÕes e das condições locais em que os
serviços serão prestados dentre outras especificaçôes necessárias à execuçáo do objeto
licitado.

de de 20...

(assinatura do representante legal)

Conc. 006/2023 il6
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ANEXO IX

(MODELO)

rNDrcAçÃo DE EQUTPE TÉCMCA

l=r:rrr,:::::::: ::: :: :: : :::: üi :i:i::i: ;;Í:;iii *l;;l:ll;q:"").:Jfi[:.i:'il
..., inscrito no CPF sob o no lNDICA, para Íins de

participação no procêsso licltatório Concorrência 018/2{)22, a sua equipe técntca:
1. NoME, oUALIFIcAcÃo pRorIsSIoNAL, NUMERo REGISTRO NO CONSELHO DE

CLASSE:
2. (...)

de 20....

(assinatura do representante legal)

Conc.006i2023 lt7

de



& PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ANEXO X A

coNcoRBÊNclA 006/2023

DECLARAÇÃO

:*::: :::1 :: ::::::: :::: :: ll"''o.ft',,'oonn"' f* :1 .:ll ,o'"..ã,"il0'T:
gg54pÍgjslgrc do art. 429 do Decreto-Lei N0 5.45211943 (Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT).

"Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a
empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de
Aprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por cenlo, no
mÍnimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes
em cada estabelecimento, cuias Íuncões demandem formacão
proÍissional."

de ............. de de 20........

Nome e assinatura do declarante
CNPJ da licitante

Conc.006/2023 ll8
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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Pagamentos Efetuados - Período de A11O112024 alé 3111212024

Admhistração Direta, lndireta e Fundacional

Betha Sistemas

Exercício de 2024

Página:112

,qtffi Líquido Pago

ENtidEdE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

19/0í R.p. 218 0005759/23 4.4.90.51.01.00.00.00

27102 R.p. 1776 0005759123 4.4.90.51.01.00.00.00

Documentos Fiscais: Nota Fiscal: 202411

12l0t R.p. 1877 0005759/23 4.4.90.51.01.00.00.00

Documentos Fiscais. Nota Fiscal 202412

10/0{ R.p. 3300 0005759123 4.4.90.51.01.00.00.00

Documentos Fiscáis: Nota Fiscal'. 202413

09/0s R.p. 4199 0005759123 4.4-90.51.01.00.00.00

Documentos Fiscâis. Nota Fiscal 202416

07/06 R.p. 5534 0005759/23 4.4.90.51.01.00.00.00

Documentos Fiscais: Nota Fiscal:. 202417

04/01 R.p 6525 0005759123 4.4.90.51.01.00.00.00

Documentos Fiscais: Nota Fiscal'. 202418

26/0, R.p 7795 0005759/23 4.4.90.51.01.00.00.00

Documentos Fiscais: Nota Fiscal: 202419

26/0§ o.p 10662 0000515124 4.4.90.51.01.00.00.00

Documentos pi""6;s' Nota Fiscal: 202411O

26/0§ R.p 104't5 0005759123 4.4.90.51.01.00.00.00

Documentos Fiscais' Nota Fiscal 2O241 10

10/'10 0.p 11109 0000515t24 4.4"90.51.01.00.00.00

Documentos f ;eç6is; Nota Fiscal: 20241 I 1

25111 0.p. í2935 0000515t24 4.4.90.51.01.00.00.00

Documentos Fiscais: Nota Fiscal: 2024112

11112 0.p. 13749 0000515t24 4.4.90.51.01 .00.00.00

Documentos fisç6is; Nota Fiscal 2024113

FONTE:

fernanda

00000083

00000570

491 30

49'130

1708

1708

1 708

1708

1708

1 708

'1708

't 708

I 708

1 708

1708

1 708

1708

CONSORCIO CH GOIABEIRAS

CONSORCIO CH GOIABEIRAS

CONSORCIO CH GOIABEIRAS

CONSORCIO CH GOIABEIRAS

CONSORCIO CH GOIABEIRAS

CONSORCIO CH GOIABEIRAS

CONSORCIO CH GOIABEIRAS

CONSORCIO CH GOIABE IRAS

27912024 CONSORCIO CH GOIABEIRAS

CONSORCIO CH GOIABEIRAS

279t2024 CONSORCIO CH GOIABEIRAS

27912024 CONSORCIO CH GOIABEIRAS

27912024 CONSORCIO CH GOIABEIRAS

640.976,99 22.434,19 618.542,80

589.381,94 27.700,95 561.680,99

547.888,48 33.969,08 5í3.919,40

338.498,99 20.986,94 317.512,05

728.781,37 45.184,45 683.596,92

384.919,32 23.865,00 36'1.054,32

147.739,50 0,00 147.739,50

í.651.387,86 111.545,90 1.539.841,96

594.156,50 36.837,71 557.318,79

861.876,25 53.436,33 808.439,92

691.844,43 42.894,35 648.950,08

79.221,41

662.924,10

2.772,75

23.202,34

76.448,66

639.721,76

00000744 45386

00000341 45386

00001276 45386

00001365 45386

00001607 45386

00001 970 491 30

00002720 49130

00002720 491 30

00002832 49130

00002000 45386

00002131 49130

Dotação Cheque/Docto Conta Recurso Processo ln" nrnno Credor/Contrato de Dívida Valor Descontos
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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Pagamentos Efetuados - Período de 0110112024 alé 3111212024

Admhistração Direta, lndireta e Fundacional

Betha Sistemas

Exercício de 2024

Página'.2/2

Date

Entidede: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

20t12 0.P. 14343 0006227t24 4.4.90.93.00.00.00.00 00002190

Documentos fisgq;s. Recibo: 0

FONTE:

fernanda

491 30 1 708 CON§ORCIO CH GOIABEIRAS 6.701.406,22

Líquido

0,00 6.701 .406,22

Total Entidads:

Total do Período:

'14.621.003,36

"t4.621.003,36

444.829,99

444.829,99

14.176.173,37

14.176.173,37

Tipo Docto. Empenho Dotação Cheque/Docto Conta Recurso Processo lN. arnno ValorCredor/Contrato de Dívida Descontos
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PREFEITURA MTINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

coNTRATo DE pRDsrAÇÂo on srRrrrÇos pMC/344 nazS

PROCES SO : PMC/ 296 I I 2A23
PRC 086/2023
CONCORRÊNCIA 006/2023

Por este instnrmento particular, de um lado, o MUNICÍplo DE coNGoNHAS, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa na Praça Presidente KubitscÉek, no
135 Centro, inscrita no CNPJ sob o n" 16,752.M6/0001-02, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal, Senhor Cláudio Antônio de Souea, que por força do Decreto no 5.930
de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato a Secretário Municipal de
Obras e Infraestrutura, Saulo de Souza Queiroz e a Secretária Municipàl de
Desenvolvimento e Assistência Social, Libertad Lamarque Guerra §ouza. de agora em
diante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa
CONSÓRCIO CH COIABEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o no52.383.860/0001-55, com endereço na Rua Urano, 145, Bairro Santa Lúcia, cEp:
30.350-580, Belo Horizonte- MG, neste ato representada por Custavo Bueno Camatta,
portador da carteira de identidade M 2.690.783, SSP-MG e do CPF: 889.703.296-68,
doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, a vista do Processo
Licitatório N' PRC/086/2023, Concorrência Pública 00612023, e de acordo com as
disposições da lei Federal n" 8.666/93 e suas posteriores alterações, tem, entre si, justo e
acertado, o prescnte contrato na conformidade do Projeto Executivo e demais documentos
constantes da licitação mencionadar QUs fazem parte integrante deste contrato,
independentemente de transcrição, e das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
l.l. Constitui objeto do presente instrumento de contrato a execução de 328

MORADIAS, SENDO 82 PRÉDIOS, COMPOSTOS DE 2 APARTAMENTOS
POR PAVMENTO E 2 PAVIMENTOS, NO LOTEAMENTO GOIABEIRAS,
CONGONHAS MC, TNCLUSNE FORNECIMENTO DE MATERIAL E IvTÃO

DE OBRA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento e seus anexos, com localização indicada por coordenadas constantes no
Projeto Básico.

1.2. Correrão à conta da CONTRATADA, os fornecimentos de todo o material e mão de

obra necessários, todas as.dbspesas inerentes a Legislação Trabalhista, Previdenciária,
Tributária e oufias decorentes da execução dos serviços, bein como, a responsabilidade
perante terceiros, dos danos que possa vir ocasionalmente causar, durante a execução do
objeto contratual e ainda a responsabilidade por qualquer vício verificado nos serviços.
1.3. O presente contrato é deêorrente do PRC/086nA23, Concorrência no PMC/O0612023
e Processo Administrativo no PMCl296ll2023. i

2. CLÁU§ULA SEGUNDA -PRAZO DA OBRA E REAJU§TE
2.1 . O prazo para execução dos serviços será de 24 (vlnte C q'uatro) rneses contados do
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, já o contrâto, terá vigência de 36 (trinta e seis)
meses, contados de sua assinatura.
2.2. Considerando que, o contrato é por escopo, tendo como finalidade atingir a conclusão
do objeto a ser contratado, e caso tenha necessidade e devidamente justiÍicado, este

poderá ser prorrogado excepcionalmente por interesse das partes, com base no § I 
o artigo
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57, II, da Lei 8.666, de 1993.

2.3. Os prÊços são Í'rxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

utilizado pela Admin istração.
2.3.1.O orçurnento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais

SINAPT MG t2/2022 i SICRO MG (DNIT\ 10/2027 / SETOP LESTE 10t2022 t
SUDECAP L2/2022,
2.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pçàido da contratada, os preços

contratados poderão sofrer rcajuste após o interregno de r1m ano da referência acima

mencionada, aplicando-se o índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na fguinte fórmula (art. 5o do

Decreto n.o I.054, de 1994):
R=V(I-P)/lo,onde:
R = Valor do reajuste procwado;
V = Valor contratual a ser reajustado; ',

Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta na licitação;
I = Indice relativo ao mês do reajustamento;
2.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contâdo a partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.
2.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preço§ do valor remanesccnte, sempre que este ocoÍTer.
2.7. Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
2.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação.então em vigor.
2.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice
Indice oficial, para reajustamento do preço do valor
aditivo.
2.10. O reajuste será reatizado por apostilamento.

as partes elegerão novo
por meio de termo

2.1 l. Inaplicável o reajuste se o atraso na execução decorrer culpa da contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTTA DE ExEcUÇÃo coNTRATUAL
3.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, prorrogáveis
por igual período, a critério do Contratante, contado ffa assinatura do contrato,
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor corespondente
a 5 Yo (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução
do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser
renovada a cada prorrogação.

3.1.1. A inobservância do prazo Íixado para apresentação da garantia acarretará
a aplicação de multa de 0,07Yo (sete centésimos por cento) do valor total do contrato
por dia de atraso. até o máximo de2% (dois por cento).
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3.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Adrninistração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimanto irrcgular de
suas cláusulâs, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

3.1.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhidq o
pagamento de:

3'1.4. prejuízos advindos do nâo cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

3.1.5. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

3.1.6. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;

3.1.1. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natuneza e para com
o FCTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

3,1.8. A modalidade següo-garantia somente seú aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

3.1.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em
conta específica, com correção monetária. A licitante que optar pela aprcsentação da
garantia em dinheiro deverá entrar em contato com â DirEtoria de Tesouraria da
Prefeitura para obter o número da conta a receber o depósito. O comprcvante de
depósito deverá ser anexado ao envelope de documentação.

3.2. No caso de garantia na modalidade de frança bancária, deverá constar expressa
renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

3.3. No caso de alteraçãó do valor do contrato, ou proÍrogação de sua vigência, a

garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo o§ mesmOs

parâmetros utilizados quando da contratação.

3.4. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de

qualquer obrigação, a Corrtratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo

máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada.

3.5. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

3.6. Será considerada extinta a garantia:

3.6.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de imporlâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,

acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a
Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

3.6.2. no prazo de 90 (novcnta) dias após o término da vigência do contrato, caso
a Administração não comunique a oconência de sinistros, quando o prazo será

ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alinea "h2"do item
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. O5l2Ol7.

3.?. O gârantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

3.8. A contratada autoriza a contratânte & reter, a qualquer tempo, a garantiq na forma
prevista no neste Edital e no Contrato.
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cLÁusuLA QUARTA - DA ExECUçÀo Dos sERvIÇos
4.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
4.1.1. A execução dos serviços será iniciada no prazo máximo de 5 dias a contar do

recebimento da ordem de serviço expedida pela Secretaria Municipal de Obras e

Infraestrutura e entregar os serviços concluídos no prazo previsto no cronograma fisico-
financeiro;
4.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Engeúeira Civil
ROSANGELA APOLTNARIO COSTA, matricula 20144491, que será designada através
de portaria e o gestor Saulo de Souza Queiroz, matrícula 20144189.
4.3. A medição dos serviços será fiscalizada e atestada por membros da Comissão
Permanente de Medições e VeriÍicações de Especificações de ObraVServiços;
4.4. A execução dos serviços deverá se dar conforme as determinações do Município,
através da Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura. O CONTRATADO, em todas

as fases da execução dos serviços, deverá obedecer estritamente ao disposto nos projetos
de engenharia e/ou instruções da Secretaria Municipal de Obras e infraestrutura, sob pena
de responsabilização por evsntuais desvios;
4.5. O CONTRATADO § responsável direto e exclusivo pela execução do objeto desta
ticitação e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e
prejuízos que, na execuçâo dela, venha, direta ou indiretamentc, a provocar ou causar para
o CONTRATANTE ou parâ terceiros;
4.6. O CONTRATADO é responsável também pela qualidade dos produtos
empregados na execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a
alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega do màterial, tenham adulterado ou

4.7. O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, neconstruir, às suas
expensas, no total ou em parte, os serviços executados, em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, resultantes de execução ou de materiais empregados;
4.8, O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ãcasionado pelo
CONTRATADO, sem justificativa aceita pela Administração, enseja a rescisão do
contrato, com as consequências previstas neste edital, no contrato e na Lei 8.666193;
4.9. A execução dos serviços deverá observar a Instrução Normativa n" 09/2003
emitida pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais;
4.10. A CONTRAI'ADA será responsável pela cotocaçâo de placa de identificação do
serviço, em modelos a serem fornecidos peta Secretaria Municipal dc Obras e
Infraestrutura.
4.11. A licitante deverá realizar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), junto aà ceulcRra.
4.12. Os valores referentes à administração local serão pagos proporcionalmente à
execução fisica da Obra;
4.L3. Havendo atrasos na execução ou paralizações, que não possam ser atribuídos a
contratada' a administração local sení paga sobre o valoi previsto no cronograma para o
período.

cLÁu§uLA eUTNTA - FrscALr z/içAo
5.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, sem perda aa quàlidade na execução do serviço,
deverá comunicar à autoridade responsâuel para qu. .riu promova a
adequaçâo contratual à produtividade Lfetivament" r"uiiraOa, respeitando-se

coilÍRATO 344/2023



PREFEITURA MLINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de
acordo com as regras previstas no ato convocatório.
5.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal,
desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso,

aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

5.13. No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização:
5.13.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada
apresente os documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e

previdenciárias dos empregados alocados na execução da obra, em especial,
quanto:
5.13.1.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, rePouso

semanal remunerado e decimo terceiro salário;
5.13.1.2. à concessão de ferias remuneradas e pagamento do respectivo
adicional;
5.13.1.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentaçâo e

auxílio-saúde, quando for devido;
5.13.1.4. aos depositos do FGTS; e

5.13.1.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos

empregados dispensados ate a data da extinção do contrato.
5.13.2. solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que

verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo
recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de extratos, de forma
que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de urn
ano da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser
realizada mais de uma vez em relação a um mesmo,empregado;
5.13.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de

indício de irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS;
5.13.4. somente autorizar a subcontratação se as obrigações
estabelecidas na lnstrução Normativa SEGES/MP no 6, de 6 de julho de 2018
forem expressamente aceitas pela subcontratada.
5.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no
Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP no 05, de 2017, aplicável no
que for pertinente à contratação.
5.15. A fiscalização'de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidadeo ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de quatidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica coresponsabilidade da CONTRATANTE
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art.70 da Lei
no 8.666, de 1993.
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os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § lo do artigo 65
da Lei no 8.666, de 1993.

5.2. A conformidade do materialltécnica/equipamento a ser utilizado na
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Projeto Btísico, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
5.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ l" e 2o
do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.
5.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos
sociais e trabalhistas, ensej arâ a aplicação de sanções administrativas,
previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei no 8.666,
de 1993.
5.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem
ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemátic4 podendo ser
exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o
desempenho de todas as. ações relacionadas à Gestão do Contrato.
5.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a

execução do objeto.
5.7. Durante a execução do objeto, o frscal técnico deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção
das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
5.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto'da CONTRATADA a

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizada.
5.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.
5.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal
técnico, desde que compÍovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisiveis e alheios ao controle do prestador.

5.1 l. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta

ultrapassar os níveis mínimos toleníveis previstos nos indicadores, além dos

§,
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6.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega
do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do
último.
6,2.2.3. Na hipôtese de a verificação a que s€ refere o parágrafo anterior não ser

procedida tempestivamente, reputÍrr-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
provisório no dia do esgotamento do prazo.

6.3. No prazo de até l0 (dez) dias comidos a partir do recebimento provisório dos

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
6.3.1. Realizar a análisc dos relatórios e de toda a documentaçâo apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais peminentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correÇões;

6.3.2. Emitir Termo Circunstançiado para efeito de recebimpnto definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6,3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal àu Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fi sca lização
6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da Contratada pelos p§uízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições

legais em vigor (Lei no 10.406, de 2002).
6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em,pâíe, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Projeto Básico q na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada. sem prejuízo da aplicação de penalidades.

cLÁusuLA SETTMA - DAs oBRrcAçÔns nl coNTRATADA
7.1. Executar o contrato cohforrne especificações deste Projeto Básico e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, na qualidade e quantidade minimas especiÍicadas neste Projeto
Básico e em sua proposta;
7.7. Reparar, corrigir. rernover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, de
acordo com os aÍigos l4 e l7 a?7, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078.
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida
no edital, ou dos pagâmentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;
7 ,3.1. A responsabilidade de que rata o subitem anterior inclui a reparação por todo e
qualquer dano causadr: à Prefeitura Municipal de Congonhai, devendo, 

"m 
âuatquer caso,

a contratada ressarcir imediatamente a Administração em süa integralidade;
7 -4. Utilizar empregados habilitados e com coúecimentos básicos do objeto a ser
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
7.5, Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confrança no órgão
Contratante, nos terrnos do artigo 7o do Decreto no 7.203, dç 2010;
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CLÁUSULÀSEXTA-D0RECEBIMENTO DO§ SERVIÇOS ':

6.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no
cronograma fisico-financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo
da respectiva etapa, nos teÍmos abaixo:
6.l.l. Ao final de cada etapa da execução contratual, confonne previsto no Cronograma
Físico-Financeiro, a Contratadâ apresentârá a medição prévia dos serviços executados no
período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.
6.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua
totalidade.
6.1.3. A contratada também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execução consatual, quando for o caso.
6.2. O recebimento provisório será realizado pela equipe de Íiscalização, após a
entrega da documentação acima, da seguinte forma: '

6.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
6.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada perÍodo de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prcstação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, rggistrando em relatório a ser
encamiúado ao gestor do contrato.
6.2.1.2. A Conratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviÇos até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório,
6.2.1.3. O rccebimento provisório também Íicará sujeito, quando cabível, à

conclusão de todos os testes de campo e à entega dos Manuais e Instruções exigíveis.
6.2.1.4. A aprovação da medição prdvia apresentada pela Contratada não a exime
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceiüação definitiva dos
serviços executados. l

6.2.1.5. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
administrativo deverá verificar as rotinas previstas no Anexo VIll-B da IN SECES/I\,ÍP
no 5/2017, no que forem aplícáveís à presente contratação, emitindo relatório que será
encamiúado ao gestor do contrato;
6.2.2. No prazo de até 7 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalizaçãio'deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.
6.2.2.L Quando a fisfalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do conúato para
recebimento definitivo.
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7.18. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do çontrato, a reservâ de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver
se beneficiado da preferência estabeleeida pela Lei no 1 3.146. de 20 I 5.

7.19. Guardar sigilo sôbre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;
7.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inçlusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale kansporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, excelo quando ocorrer algum dos

evêntos anolados nos incisos do § lo do art. 57 da Lei no 8.ó66, de 1993;

7.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as noÍrnas de segurança da Contratante:
7.22. Prestar os serviços, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fomecendo
todos os matcriais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas. pela boa técnica, normas e

legislação;
7 .23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade co.m o previsto no subitem 6.1 ,

"a"e "b", do Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP no 5, de 2510512017:

7 .23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre

as eventuais adequações e atualizações que vierem a s-er realizadas, logo após o

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir.
alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
7.23.z.Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subçontratados, Íicando
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressâ da Contratante, sob pena de

multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
7.24. Manter os empregados nos horrírios predeterminados pela Contratante;
7.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
7.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adenharão no órgão para a execução do serviço;
7.27. Observar os preceitos da legislação sobrc a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional ;

7.28. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes
criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações
do órgão;
7.29. Atender às solicitaçôes da Contratante quanto à sgbstituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do conrato, nos pasos em que ficar constatado
descumprimento das obríg'ações relativas à execuçâo do seryiço, conforme descrito neste
Projeto Básico;
7.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Contratante; i'

7.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempeúadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas p€lo contrato, devendo a
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a frm de evitar
desvio de função;
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7.6. Quando não for possivel a verifrcação da regularidade, a empresa contratada
deverá cntregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia rinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidáde
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da Prefeitura Municipal de Congonhas; 3) certidões que comprclvem a regularidade
perante a Fazenda Estadual/Distrital OU Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item I0.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/tvtP n.512017;
7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante;
7.7.1. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos,
Dissídios ou Convenções Coletivâs que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista,
ou que estabeleçam direitos nâo previstos em lei, tais como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.
7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quaüo) horas, qualquer
ocorÉncia anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços
7.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalhq, inclusive equipamentos e

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, sÊgurança e

bem-estar no trabalho;
7.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao loial dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
7.11. Paralisar, por determinação da Conlratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança.de
pessoas ou bens de terceircs.
7.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de matêriais, ferramcntas, e tudo o

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
7.13. Promover a organização técnica e administrativa dos s'erviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram
este Projeto Básico, no pra.,zo determinado.
7.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
7.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.
7.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os rnaiores de quatorze ano§; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho ÍIot\rno, pedgOso ou insalubre;
7.17. Manter durante toda a vigência do oontrato, eú compatibilidade com a§

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

FOLFIA
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CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar
a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

7.40. Observar as diretrizes, criterios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resolução no 307, de 05107/2002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4",

§§ 2'e 3o, da Instrução Normativa SLTI/MP no l. de l9/01/2010, nos seguintes termos:
7.40.1. O gerenciamênto dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da

Constnrção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;
"1.40.2.Nos termos dos artigos 3o e [0o da Resolução CONAMA no 307, de 0510712002,

a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos

resíduos da construção civil originários da contrataçâo, obedecendo, no que couber, aos

seguintes procedimentos :

7.40.2,1. resíduos Claise A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encamiúados a aternos de
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros;
7.40.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazbnamento ternporário, sendo
dispostos de modo a permitir â sua utilização ou reciclagem futura;
7.40.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicagões economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
deverão ser annazenados, transportados e destinados em confonnidade com as noffnas
técnicas específicas;
7.40.2.4, resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):
deverão ser ârrnazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com
as norTna§ técniças especíÍicas.
7.40.3.Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da
contretâção em âterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encoslas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;
7.40.4.Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Cerenciamento de
Restduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte
de Resíduos. em conformidacle com as noÍrnes da Agência Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT, ABNT NBR ns. l5.l 12, l5,l t3, I5.l 14, IS.t lS e l5.l 16, de2004.
7.41. Observar as seguintes cliretrizes de caráter ambiental:
7.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em locat fixo. que libere
ou emita matéria parâ a atmosferâ, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na Lxecuçâo
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissâo de potuentes admitidos na
Resolução CONAMA n" 382, de 26/t2/2006, e legislaçâo.corelara, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte;
7.41-2.Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar.os níveis considerados aceiuáveis pela Norma NBR-l0.l5l - Avaliuçao do
Ruído em Áreas Flabitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasiteira
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR- 10.152 - Níveis de Ruído
para conforto acústico, da Associação Brasiteira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos
da Resolução coNAMA n" 01, de 08/03/90, e legisração correlata;
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7.32. Manter Preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de
serviço para representá-la na execução do conrato com capacidade para tomar decisões

7.33. lnstruir os seus empregados. quanto à prevenção de incêndios nas áreas'da
Contratante;
7.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hidrossanitárias, elétricas e de cornunicação.
7.34.1. Proüdenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes,
nos tennos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496177 e 12.378/2010);
7.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
7.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro Preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteonológicas,
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como'os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
7.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como
substituir aqueles rcalizados çom materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo
prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo. i

7.38. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos terrnos do artigo I I 'do

Decreto no 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de
Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural,
devidamente autorizada pelo órgão comp€tente do Sistema Nacional do Meio Ambiente
- SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas
em noÍTnas específicas do órgão ambiental competente
7.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subpmdutos florestais utilizados
em cada etapa da execugão contratual, nos termos do artigo 4o, inciso IX, da Instrução
Normativa SLTUI\4P n' l, dê l910112010, por ocasião da respectiva medição, mediante a
apresentaçâo dos seguintes dócumentos, conforme o caso:

7.39.1.Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;
7.3g.2.Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedôr e do ranspoÍador dos
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo
IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados
de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei no 6.938, de 1981, e

Instrução Normativa IBAMA no 5, de l5/03/2014, e legislaç{o'corelata;
7.39.3.Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria no 253, de
l8/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Norinativa IBAMA n" 21, de
24/12/2014, quando se úatar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cüjo
transporte e aÍmazenamento exüam a emissâo de tal licença obrigatória.
7.39.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na'execução
contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a
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7.41.3.Nos termos do artigo 4o, § 3", da Instrução Normativa SLTI[vIpoG no l, de
I 9/0 I /20 I 0, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre
que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimentó e custo inferior em relação
aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos
correspondentes;

! 42, Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa dé desiruigao,
danificação, defeitos ou incorregôes dos serviços ou dos bens da Contratante, de ieus
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.
7 .43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios. exames e provas necessárias ao controle
de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos ançxos;
7.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se,
Licença Ambiental de Operação, etc.);
7.45. No caso de execução de obras:
7.45.1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento
das obrigações trabalhistaq, previdenciárias e para com o FCTS, em relação aos
empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;
7.45.1.1. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias
e para com o FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e nâo havendo
quitaçâo das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que

contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato;
7.45.2.Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações

estabelecidas na Instrução Normativa SEGESIN4P no 6, de 6 de julho de 2018.
'7.45.3.[nscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita Federal do
Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a
Instrução Normativa RFB no 2061, de 20 de dezembro de 20?1.

7.46. OBRTGAÇÔES
ANTTCORRUPÇÃO.

ESPECÍFICAS REFERENTE A POLÍTTCA

7.46.1. A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRATO e na
legistação aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis na
política de combate a comrpção, bem como as nonnas e exigências constantes das

políticas internas da CONTRATANTE.

7.46.2. A CONTRATADA declara E garante que não está cnvolvida ou irá se

envolver, direta ou indiretamente, por meio dc seus reprcsentantes, administradores,
diretores, cOnselheirOs. sócios ou acionistas, assessore§, ConSUltOreS, partes

relacionadas, durante o cumprimento das obrigações previstas no Conhato, ém
qualquer atividade ou prática que constitua uma infração aos termos das leis
anticorrupção.
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7.46.3. A CONTRATADA declara e gaÍante que não sÇ encontra, assim como seus

reprgsentantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas,

assessores, consultores; direta ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de

denúncias de suborno e/ou comrpção; (ii) no curso de um processo judicial dou
administrativo ou foi condenada ou indiciada sob a acusação de comrpção ou

suborno; (iii) suspeita de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por

. qualquer entidade governamental; e (iv) sujeita à restrições ou sanções econômicas e

,, de negócios por qualquer entidade governâmental.
' ''7.46.4. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, nâo ofereceu,

prometeu, pagou ou autorizou o pagamento em diúeiro, deu ou concordou em dar
pres€Írtes ou qualquer objeto de valor e, durante a vigência do Contrato, não irá
ofefiar, prometer, pagar ou autorizar o pagamento em dinheiro, dar ou concordat eur

dar presentes ou qualquer objeto de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública ou
privada, com o objetivo de beneficiar ilicitamente a CONTRATANTE e/ou seus

negócios.
' 7.46.5. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber,

transferir, manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade
ilícita, bem como não'irá contratar como empregado.ou de alguma forma manter
relacionamento proÍissional com pessoas ffsicas ou jurídicas envolvidas ern
atividades criminosas, em especial pessoas investigadàs pelos delitos previstos nas

' leis anticomrpção, de lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e tenorismo.
7.46.6. A CONTRATADA se obriga a notificar prontâmente, por escrito, à
CONTRATANTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis
anticomrpção e ainda de participação em práticas de iubomo ou comrpção, assim
como o descumprimento de qualquer declaração apresentada no processo licitatório
originário do contrato.
7 .46.7. A CONTRATADA declara e garante que: (i) os atuais representantes de sua',.

. :' empresa não são servidores públicos municipais sob qualquer forma de investidura;
e que (ii) informará por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de
seus representantes como servidores públicos municipais sob qualquer forma de
investidura.
7.46.8. O não cumprimento pela CONTRATADA das leis anticomrpção e/ou no
disposto no Anexo XI será considerado uma infração grave ao CONTRATO e
conferirá à CONTRATANTE o direito de, agindo de boa Íé, declarar a suspensâo

. imediata do CONTRATo e, garantindo o diriito ao contraditório e a ampla àefesa,
sua rescisão sem quaisquer ônus ou penalidade à CONTRATANTd, sendo a
CONTRATADA responsável por eventuais perdas e danos.
7.46.9. A CONTRATADA se obriga a cumprir e fazer respeitar Írs regras de conduta
da CONTRATAryTF para execução do futuro contrato, em especiá nas questões
relacionadas ao sigilo das informações retativas ao presente Cô1.1TRATO e tratar
comomatéria sigilosa todos os assuntos de interesse da CONTRATANTE que, direta
ou indiretamente, teúa ou vier a ter coúecimento, obrigando-se a deles nào utilizar
em beneficio próp{9 ou divulgar, de forma a nao permitir ou deixar que qualquer
p€ssoa deles se utilize, sob pena de rescisão do presente coNTRAT'o, di pllno
direito.

CLÁUSULA oITAvA - pA§ oBRIGAçÔgs oo MUNICÍPIo8'l' Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acôrdo com as cláusutas contratuais e os termos i'" iuu proposta;
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8-2. Exercer o âsompanhamento e a fiscalizagão dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
encamiúando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
8.3. Notificar a Contratada por esmito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo pará a
sua coneção, certifrcando-se de que as soluções por ela propostas sejam as màis
adequadas;
8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestaçÍlo do serviço, conforme
crono grama fisico-financeiro;
8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
Contratada, em eonformidade com o Anexo XI. Item 6 da IN SEGES/MP n" 5/2017;
8.6, Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: :.

8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto;
8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nâs empresÊs Contratadas;
8.6.3. promover ou aceitar o desvio de funçôes dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação À função específica para a qual o trabalhador foi conkatado; e

8.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato; '

8.8. Realizar avaliações pêriódicas da qualidade dos serviços, apôs seu recebimentô;

8.9. Cientificar a Piocuradoria Jurídicá da Prefeitura Municipal de Congonhas pàra

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição

indispensável para o recebirirbnto definitivo de objeto, quando for o caso:

8.10,1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execuçâô;

8.l0.2.comprovaçãodasligaçõesdefinitivasdeenergia,águ?ltelefoneegás;
8.10.3. laudô de vistoria do1õrpo de bombeiros aprovando o'üerviço;

8.10.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;

8.l0.5.certidão negativa de débitos previdenciários específi$ para o registro da obra

junto ao Cartório de Registro de Imóveis;
g.tt. Arquivar, entre Outros documentos, de projetos, "âs built", especificações

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; .

8.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a conúatada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3o, § 5o, da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁU§ULA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO E MEIO
AMBIENTE
9.1. A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as norÍnas pertinentes à segurança e

medicina do trabalho e às normas ambientais.
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clÁusut e »Écnvre - PREço E PAGAMENTo
l0.l . O valor total do presente contrato é de Rl§ 95,236.737134 (noventa e cinco milhões,

duzentos e üinta e seis mil, setecentos e trinta e sete reais e trinta e quaüo centavos),

conforme proposta apresentada
10.2. A ãmissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do

serviço, conforme este Projeto Básico.

10:3. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a

empnesa para que emita a nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 15 (quinze) dias,

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
10.4.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos

tennos do art. 5o, § 3o, da Lei no 8.666, de 1993.

I0.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante eonsulta aos sítios elekônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993.

l0.S.l.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fiornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do aí.31 da Instnrção
Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
10.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expresôa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
10.6.1. o pfttzo de validade;
10.6.2. a data da emissâo;
10.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
10.6.4. o período de prestação dos sãrviços;
10.6.5. o valor a pagar; e

10.6.6. eventual destaque do valor de retençôes tributárias c,abíveis.
10.7. Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, o pâgâmento ficará sobrestado até que a Contratada providencie
as,medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo parâ pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçiio da regularizaçâo da situaçãó, não-acarretãndo qualquer ônus para a
Contratante;
10.8. Serrá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária pars pagamento.
10.9. Antes de cada pagamento à contrauda, será realizada consulta ao SICAF para
veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
10.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notidcação, po. 

"r"rito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo pr&zor apresente sua defesa. O prazo poderá ser
pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
l0.l l. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação,lto âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como,ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa SEGES/I\4P no 3, de 26 de abril'de 2018.
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10.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da conhatada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários pâra garantir
o recebimento de seus créditos.
10.13. Persistindo a irregularidade, B contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratuâl nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa. ,,,

10.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os psgamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
sua situação junto ao SICAF.
10. 14. 1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justiÍicado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.
10.15. Quando do pagamento, senl efetuada a retenção ributária prevista na legislação
aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGESIN,IP n.5f70l7,quando couber.
10.16. E vedado o pagamenton a qualquer título, por serviços prestados, à empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante.
10.17. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do
cumprimento das obrigações de que trata a tN SECES/IvIP no 6, de 2018, a contratante
comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor
proporcional ao inadimplembnto, até que a situação seja regularizada.
10.17.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das

obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar
o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham

participado da execução dos serviços objeto do contrato. . ! ..

10.17.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilatêial e escrito da confatânte
e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e

demais verbas trabalhistas, tiem como pelo não recolhimento das conuibuições soeiais,
previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação

aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, em qüe os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio

por cento) ao mês, ou 67o (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:
EM=IxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=1Taxa) l= (ó/100)
365
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CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA - NOVAÇÃO
ll.l. Qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do

prcsentc contrato, não constituirá novação ou extinção da respectiva obrigação, podendo

a mesma ser exigida a qua]quer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA §EGUNDA. DOS RECUR§O§
12.1. As despesas decorrentes da presente contratâção çorrerão à conta de recursos

específrcos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Congonhas deste

exercÍcio, na dotação abaixo discriminada:
Órgão: 13

Unidade:03
Aüvidade: 1.037 - Programa lnvestimento e Melhoria em flabitação
449051 - Obras e Instalações

CLÁU§ULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÓE§
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 8.666, de 1993, a

CONTRATADA que:

13.t.1 lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação ;

l3'.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;
13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; ou
13.1.5 Cométer fraude frscal.
13.2 Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a AdminisÜação pode

apllcar à CONTRATADA as seguintes sanções:
i. ; Advertência por esçríto, quando do não eunoprirnento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejulzos significativos para o serviço contratado;
ii. Multa de:
(l) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2o/o (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos servigos, limitada a incidência a l5
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
erecução com &traso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a conÍigurar,
nessa hipótese, inexecuçilo total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão
unilateral da avença;
(2) 0,1% (um décimo por cento) até l}Yo (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
(3) 0,1% (um décimo por cento) até lso/a (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida;
(4) 0,2o/o a 3,2Yo por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas I e 2, abaixo; e
5. 0,A7yo (s€te centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
spresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de pronogação), observado o
máximo deZYo (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administraçâo CONTRATANTE a promover a rescisâo do contrato;
6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.
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iii. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos; I
iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar com a Administração Púbtica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Conkatada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;
13.3. As sanções previstas nos subitens "i", "iii", e "iv" poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontândo-a dos pagamentos a serçm
efetuados.
13.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
astabelasle2:

Tsbela I

GRAU CORRESPONDÊNCIA

I 0,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4Yo ao dia sobre o valor mensal do contraüo

3 0,8o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 l,60/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

FÔI,FtÀ

INFRAÇÃO

GRAU iITEM DE§CRIÇÀO

051

Permitir situação que crie a possibilidade de

causar dano Íisico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência;

04

Suspender ou interromper, salvo motivo de

força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por uridade de

atendimento;

2

3

Manter funcionário sem qualificação para
êxesutar os serviços contratados, por
empregado e por dia;

03
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4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia; '
02

5

Retirar funcionâri os ou encarÍe gados do serv iço

durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6

Registrar e controlar, diariamente, a

assiduidade e a ponnmlidade de seu pessoal, por
funcionário e por dia;

0t

7
Curnprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, pot
ocorrência;

02

8

Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;

0t

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus

Anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pelo
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

l0
Indicar e manter durante a execução do contrato
os prepostos previstos no editaucontato; 0l

ll
Proüdenciar treinamento para seus
funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA

0t

13.5. TamMm fica su.ieius às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993,
a Contratada que:
13.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
11.1.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.
11.6, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTúTADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Leino 9.784,de 1999.
13,7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
Yd9* a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Congoúas, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão.inscritos na Dívidã Ativa da
Prefeitura Municipal de Congoúas e cobrados judicialmente.
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determine, a multa deverá ser recolhida no prâzo máximo
l5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicaÇão enviada pela autoridade
comPetente.
13.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a Prefeitura Municipal de Congonhas poderá cobrar o valor
remanêscente judicialmente, conforme ârtigo 419 do Código Civil.
13.9. A autoridade comp€tente, na aplicação das sanções, levará em consideragão a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
13.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indÍcios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do proc,€sso
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão.§er
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado. para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.
l3.l L A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não considersdas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no

12.846, de lo de âgosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
."

13.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos proces§os

adminisrativos especíÍicos' para apuração da ocorrência de da=nos e prãjuÍzoi' à

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem

a participação de agente público.
13,13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICÀF.

l4.l.l. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos t a XLI e XVI| do art. 78 da Lei Federal n' 8.666/93;

14.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita. e

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Adminisração.

14.2. A inexecução total ou farcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração,

com as conseqüências previstas no item 13.2. deste termo de contrato.

14.3. Constituem motivos paà rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal

no 8.666193 ' '

14.3.1. Em caso de rescisâo prevista nos incisos XII a XVII do aÍ. 78 da Lei Federal

no 8.666/93, sem que hàja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

14.3.2. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta'as
conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal no 8.666/93.
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA - GESTOR DO CONTRATO
gestora do contrato é o Secretário de Obras e Infraestruturâ, §sulo de Souza

matrícula 20144189, que será designado através de portaria.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16. I . Para a solução das questões decorrentes deste contrato elege-se o Foro da Comarca

de Congonhas - MC, renunciando as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que

,ej3.

ÇpÁusur,a oÉcnna sÉrrrrae - DIsPosIÇÔEs FrNArs
17.1. Aplica-sc à presente licitação e ao contrato dela decorrente às regras das seguintes

Leis e Decreto:
l7.l.l. Írui8.66611993 - rcgulamenta o art.37, inciso XXI, da Constituição Federal,
institr.ri nornas para licitações e contratos da Adminisúação Pública e dá outras
providências.
17;1.2. I*i 12.E46/2018 e suas alteraçôes (Lei anticomrpção), dispõe sobre 

^responsabilização administrativa e civilde pessoas jurídicas pela prática de atos contra a

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.
17.1.3. Na forma da Lei Federal n' 12.E4612013, regulamortadapelo Decreto Municipal
no 6.82612019, para a execução deste contrato, nenhuma das paÉes poderá oferecer, dar
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometeÍ a aceitar de

quer que seja, tanto por contra própria quanto através de outrem, qualquer
doação, compensação, vantagens financeiras ou não Íinanceiras ou beneficios

qualquer espécie que constituam prática ilegalou de comrpção sob as leis de qualquer
país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de ouffa forma
que nâo relacionada a este Termo de Contrato, devendo garantir, ainda, gue seus
prepostos, gestores, fiscais, Servidores Públicos e colaboradores ajam da mesma forma e
observando sempre a legislação pertinente.
17.1.4. Decreto 7.983/2013, estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento
de'referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos
dos orçamentos da União, e dá outras providências.

Congoúas,23 de ourubro de 2023
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PREFEITURA DE CONGONHAS.MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

1 - Objeto do Contrato: Execução de 328 rnoradias, serxlo 82 predios, compostos de 2

apartamentos por pavimento e 2 pavirnentos, no loteamento Goiabeiras, Congonhas-MG. inclusive

fornecimento de material e mão de obra. inclusive fornecimento de material e mão de obra.

2 - Dados do Contrato:
2.1 - Contrato PMC/344/2023 de23ll0l2023
2.2 * P rocesso Administrativo n' . PI|IÁC I 3252 12023 .

2.3 - Modalidade: PRC N' 086/2023 - Concorrência N' PMCl006l2023

2.4 - O valor total do contrato é de R$ 95.236.737 ,34 (noventa e cinco milhões, duzentos e trinta e

seis mil. setecentos e trinta e sete reais e trinta e quatro centavos).

2.5 - Ordem de Serviços:2011112023

2.6 - Previsão de término do contrato: 2011112025 (prazo de obra) 2311012026 (prazo de contrato).

2.7 - Contratada: Consórcio CH Goiabeiras (Conata Engeúaria Ltda, Infracon Engenharia e

Comercio Ltda e Construtora Sinatco).

2.8 - Primeiro Termo Aditivo: Constitui objeto do presente aditivo o acréscimo de quantitativos de

serviços existentes e a inserção de serviços novos, no percentualde 4,39%o do contrato, conforme

planilhas. Valor: R$ 4. I 7 6.57 5,24. Data: 09 / 07 I 2024.

2.9 - Valores medidos/pagos:

MEDrçO€s GorrRAro

ilEDrÇÃo VALOR NOTA FISCAL r PERCENTUAL

1 2U1 1 I 2023 a 30 I 1 1 I 2023 R$ 79.221,41 2023t2 - 21t1212023 0,0800/o

2 01 I 121 2023 a 31 I 121 2023 R$ 662.924,10 2024t1 - 06,r02J2024 0.667%

3 01 I 01 12024 a 31 l0'l 12024 RS 640.976,99 2024t2 - 21102r'2024 0,645%

O'l I 021 2024 a 29 I AZ 2024 R§ 589.381,94 2024t3 - 20t03t2024 0.593%

5 01 I 03 I 2024 a 31 t 03 I 2024 RS 547.888,48 2024t6 - 22tc/.12024 0,551%

6 O1lUl2O24 a3OlUl2O24 R$ 3:i8.498,99 202417 -20t05t2024 0,3400/o

7 01 I OSI 2024 a 31 I ASI 2O24 Rl§ 728.781,37 202418 - 1310612024 0,7330/0

I 01 I 061 2024 a 30 I 061 2024 R$ 384.919,32 202419 - 1410712024 0,3870/o

9 0 1 I 07 t 2024 A 31 I 07 I 2024 RS 1.799.127,36 2024t10 - 04t09t2024 í,810%

10 o1t0812024 A3',UW2024 RS 594.í56,50 2024t11 - 1U09t2024 0,598%

11 01t0p,t2024 A§t09t2024 R$ 861.876,2s 2024t12 - 2U10t2024 0.§7Yo

12 01 I 10 t2024 A 31 I 1 0t 2024 RS 691.844,43 2024t13 - 13111t2024 0,696%

TOTAL I'EDIDO R§ 7.9t9§7,11 7,97Y.

PREVISTO RS 95.236.737,34

10 TERMO ADmVO - @10712024 RS 4.176.575,24

TOTAL CONTRATADO COM TERMO ADIIIMO R!§ 99.413.312,58

SALDO CONTRATUAL R$ 91.493.715,44 92,03o/o

PERIoDo
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ESTADO DE MINAS GERÂI§
MUNrcÍPIO DE CONGONI{AS

DECRETO N,O7.977, DE 30 DE DEZEMBRO DÉ,2024.

Dlspõe sobre a polÍtlca de lnovação ab€rta e sobre as retras parà firnclonamento do amblente regulatórlo experlmental Sandbox da Prefeltura
Munlclpal dê Congonhâs.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no exercício da no uso dâs atribuíçõês ,agais quê lhê são confêrides peto etl. 31, inctso t, ettnêâ.á' dâ Lêi Orgânicâ Municipel; o

CONSIDERANDO as razões motivâdorâs do prssênle ato administrativo, a seguir alinhadas:
| - as disposiçôes da Lel Federal de lnovação n.' 1 0.973, dê 2 de d€zembro de 20O4, da Lei Foderal do Doclaração de Dlr€ltos d€ Liberdêde Econômico n.o 1 3.874,
de 20 de setembro de 2019;
ll - a Lei federal n.o 14.129, de 21 de março de 202'1, rêgulamenta o Govemo Digltal princípios, rogrâs e instrumental para o aumento da eflciância da
Administração Pública, por meio da desburocratlzação da Inovação, dâ lransíormaÉo dlgltal e da particlpação do cldadão;
lll - a Lei Complemêntarfêderal n,o 182, de 1odeJunhode2021 que insdtui o MarmLegal dasStartups, especlalmente odisposto no artigo'11, quê estabslece quê
'os órgãos e as entidades dã administrâção pública com compêtência de regulamentaçáo sêtoriâl poderão, individualmente ou êm colaboração, no âmbito dê
progrâmas de ambiente regulatório experimentâl (Sendbox Regulatório), aÍastar a incidência de normas sob sua compelânciâ êm rêlãção à ontidade regulada ou
aos grupos de êntidadss reguladas";
lV - no que couber, as disposiçó€s do Decreto Federal n.o 9.283, de 7 de fevereiro ds 20'18, e do Decrelo Federal n. o 9.&An, de 25 de iunho de 2019, Plano
Nacional de lnternêt dâB Côisesi
V - a Lei Municipal n.o 3.713, de 20 de novêmbro de2017, PolÍtica Municipal dê Estímulo ao Emprsêndêdorismo Digital e ao Dêsonvolvimento de Startup, e de

Empresas de lnovação e Base Tecnológica na cidade de Congonhas, denominado lnovaTech Congonhas, no MunicÍpio de Congonhas,

DECRETA:

CAPíTULO I

oA POLTnCA DE TNOVAçÁO
Art. Ío A polÍticâ dê inovação aberta da Prefeitura de Congonhas têm c:omo obletivo a exêcução de esforços coordênados para promover e incorporar inovaçôss
na gestáo pública, em especial a que envolva a participação de starnqs por meio de cidos de inovação.
§ ío Consideram-se stâÍtups as organizaçõês empresariais ou sociotárias enquadradas no arl. 40 da Lei Complêmentar Íederal n.o 1 82, de 10 do junho ds 2021 .

§ 20 Os ciclos de inovaçáo têm como objetivo a identificação, em formato descentralizado e participativo, dê demandas públicas guê oxi.iâm o dêsenvolvimênto d€

soluçõês inovâdoras com emprêgo de têcnologiâ, com sua efetiva implêmentação e incorporaçáo na gestão pública, a partir do Íomenlo do ecossistemâ

êmpreêndedor para experimêntação, co-cÍiaÇão, colâboÍâção e contrâlação de iniciativas inovadoras desenvolvidas pot startilps.

Art. 2o Sáo princÍpios da política de inovãção âbêrta:
| - colaboração interinstitrcional ê com a sociedade;
ll - apoio ao empreendedorismo inovadoÍ e fomenlo â ecossistemas de inovaçáo têcnológica direcionados ao sêtor público;

lll - promoção ê expêÍimentação de têcnologias abêrtâs e livres;
lV - uso de práücas de dgsênvolümenlo e prototípação d6 soÊwaras e de m6todos ágois para Íormulação ê implomêntação de polÍticas públicas;

V - foco na sociedade, no cidadão e no furista;
Vl - fomento à participaÇão social e à transparência pública;
Vll * desenvolvimeflto e inlernâlização de soluçÕes inovadoras;
Vlll-apoioapolíticaspúblicasorientadaspordadosecombaseemevidências,afmdesubsidiaÍalornadadedêcisãoedemelhoraragesliiopública;
lX - difusão de conhecimento no âmbito da administraÇão pública.

Art. 3o São possíveis instrumentos para a implementação da política de inovação aberta:
| - realização de ciclos de lnovaçáo no âmblto do Poder Executlvo iunto ao ecossistêmâ €mpreendêdor;
ll - editais para identiflcação, seleção e contratação de empreendimentos e soluções inovadoras para desafios públicos;
lll - destinação de espaços físicos e virtuais para expêrimentaçáo, direcionamento, aÍliculação, promoção e avaliação das soluçõês inovadoras;
lV - realização de evêntos, (xlrsos € capacitaçáo êm temáticas relacionadas à promoçáo da inovação no setor público;
V - realização de premiações e ooncuÍsos para a seleçáo de abordagens inovadoras para lemáticas e desafios propostos pêlo Pod€r Execulivo;
Vl - formalizagáo de parcerias com instituiçõ€s públicas e privadas para desenvolvimento ê pÍomoção de propostas ê ostratégias inovadoras no sêtor público;

Vll - fortalecimento de êspaços de inovaçâo em âmbito municipâl com foco na diss€minâÉo dâ anltura empreendêdora a inovadora junto aos gestores municipais.

Art. 4' A política de que dispõ€ 6ste dêcneto será coordenada por mêio do Laborãtório do lnovação AbeÍtâ da Prefeitura dê Congonhas - Congonhas LAB -, qu6
compreende a estrulurâ de govêmança dâ polltica dê inovação aberta para direcionamento, articulação, promoção, experimentaçâo e avaliaçâo de iniciativas de
inovaçáo aberta da Preíeitura de Congonhas.
Art. 5ô O Congonhas LAB possuirá um Comitê Gestor responsável pela coord€naçáo ê consocuçáo dos princÍpios e instÍumentos da política de inovação aberta
do MunicÍpio, e sorá composto pelos seguintes mêmbros:
l- um reprêsentants e um suplentê da Secretaria Municipal de Planoiamênto e Gêstão, aüavés da Superintendôncia do Desenvolvimento Econômico - SMDE - a
quem compête a coordenâÉo do comitê;
ll - um reprêsêntante e um suplentê efeüvo da PreÍeitura de Congonhas, a qusm compote a função de secretariâ exêcutiva do mmitô;
lll - um rêprêsentanle ê um suplentê da SêcÍêtaria Municipãl dê Planejamênto, alravés da Supêrintendência dê Orçamento;
lV - um representante € um supl€nto do sêtor de lnÍormáüca e lnformação da Prefeifura de Congonhas;
V - um rêpresentante 6 um suplento do sêtor de Turismo da PreÍ€ifura d€ Congonhas.
§ 1" A indicação dos membros do Comitê Geslor do Congonhas LAB e demais disposiçõês quanlo ao Íuncionamento serão deÍinidas em portaria conjunta dos
órgãos e ênüdâdes que o compõêm.
§ 2ô O Comitê Gestor do Congonhas LAE|, conbrme a necêssldade s a espêcificidad€ do lema tíatado, podêrá convidar roprêssntantes do oufos órgãos e
êntidades para apoio aos trabalhos, b€m como criar grupos dê trabalho compostos por agontes públicos ê rêprêsêntantes convidados dê instituiçôes de pesquisas,
startups e instituições que invistam em pesquisa e desenvolvimento tocnológico no MunicÍpio para apoio no desênvolvimênto de iniciativas inovadorás.
Art. 60 A Prefeftura de Congonhas poderá reallzar aporl€ de capltal, com o propóslto de desenvolver produtos ou proc€ssos inovadores, podendo resultar ou nâo
em participação no capitâl social das stanrrps, a depender da modalidade de investimento escolhida pelas partes.

§ ío O invêstimento de que vala o .:oput dêvêrá sêr rêalizado por meio dos instrumôrtos pr6vistos na Lei Complemenler Íêdêrel no 182, de 2O21,
§ 20 A Prefeitura de Gongonhas poderá se tomar quotista, acionista ou sócia dassrarrup-rapós a convêrsáo do instrumento do âporte em efêtiva e formal
participaÉo societária, nos termos da Lei Complementar federal no 182, de 2021 , e do inciso X do aí. 2o da Lei no 10.003, de 25 dê novembro de 2010. 

1www.congon hâs. m g.gov.br
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§ 3o A PreÍeitura d€ Congonhas poderá realizar mais de uma rodada dê investimento na mesma empresa.

cepÍrulo rr

DO PROGRAMA SANDBOX CONGONHAS E DA SUA FINALIDADE
ArL 7Ó Fica regulamentada, no âmbito do Município de Congonhas, a insüfuiçáo de ambiente experimentalde inovaÉo cientílica, tecnológica e empreendedora no

modelo Sandbox Regulatório, através do'Sandbox Congonhas"
AÍt 8'O Programa Sandbox Congonhas tem por obietivos:
| - fomentar a inovação no Municípo, atrarés da realizaÉo e aampanhamento de testes iaoyadores, êín áíêas a sereín defaidas pe*o Municípirc;
ll - orientar sobre questões regulatórías duranle o desenvolvimento das experimentaçóes a serem realizadas no âmbilo do Programa Sandbox Congonhas;
lll - aumentar a eficiência e diminuir os cuslos e tempo de validação inerentes ao desenvolvimento de produlos, processos, serviços, sistemas e modelos de
negócios inovadores e escaláveis no ámbito do Município;
lV - promover a segurança iurídica necessaria à maior atratividade de capital investidor para os projetos de inovaÉo.
AÉ 9c Fica instituída a competôncia ao QG da lnovaçpo para acompanhar o lnovalab.
Parágrafo único. O QG da lnovação poderá, a seu crilério, solicitar a participação, de forma consultiva, de repÍesentantes de outras Secreliarias de govemo,
ôrgãos, comitês e instituiçÕes pública ou pÍivadas, a fim de auxiliaÍ â análise dos poêtos apresentados com os p€didos de têstagêm, bem como para o
acompanhamento de suas respoctivas oxeorçÉgs duÍantes os ciclos de expeÍimêntiâÉo.
Arf í0. O Programa Sandbox Congonhas e paular-se-á pelos sêguint€s princÍpios:
I - a liberdade no êxerclcio de atividades econômicas;
ll - a presunção de boa-Íó do paÍticulaÍ p€raflte o PodeÍ Públrco;
lll - a intervenção subsidiária, mínima e sxcapclonal do Estado sobÍê o exercíclo de atividades econômicas;
lV - o reconhecimento da responsabilidade clvil nos casos de danos causados a terceiros; e
V - a celeridade no trâmlte de processos adminlstrativos aos quais o exercíclo da atiüdadê econômlca estelâ vincrrlado
AÍt íí, Exclusivamente no amblente do Programa Sandbox Congonhas, o QG dâ lnovaçào podêrá solidtar ao órgão municipal que tenha mmpetência sobrê a
noÍma sspêcíÍica de inleresse, o afastramento ou a adequaÉo tamporáda desta, de forma a se viabilizâr o atingimsnto das finafidades preüstas no art. 70 d€ste
Decreto.

§ {c O pedido de afastamento ou adequaçáo tamporária de norma de interesse deverá indicar de forma dara e obleüva, além do interesse a ser atingido, qual a
norma abrangida na solicitação, bem como qual o alcance e a duraÉo do afastamento ou da adequaçáo solicitada, para subsidiar a análisê do pedido polo órgão
competente.

§ ? Caso não seja possível o afastamento ou a adoquaçÊo temporária de norma, conforme solicitado pelo QG da lnovaÉo, caberá ao ôrgáo municipal
competênte apresontaÍ, de Íorma fundamentada, os moú'vos qus ímped€m o atendímênto da sofiic{Íaçáo e, se possíveí, apontar alternaLas para a superaçâo da
questão.
AÉ 12. Sempre que se moslrar aderente ao interesse público, o QG da lnovaÉo poderá, de ofícb ou medianle requerimento, íenovar o ciclo de BxpeÍimontação,
fundamentando as razôes de tal deliberaÇáo, sendo nec€ssária a comprovação da manutenção do atendimento do pÍoponente aos ÍBquisitos do aÍt. 14 deste
decÍeto durante todo o período.

CAPíTULO III
DO ACESSO AO SANDBOX REGULATÓRIO

Art 13. O processo de seleção de participantes ao Programa Sandbox Congonhas se iniciará por meio de Comunicado de lnteresse em Propostas de Testes em
Ambiontos Públicos, a sêr proposto e divulgedo por meio dos canais oliciais da gestão publica, e demais meios que possam sler estabêl€cidos pelo QG da
lnovação.
Parágrafo único. O Comunicado de lnt€ressê em Propostas do Têstes d€vêrá constar, pêlo mênos:
l- o foÍmato para recobimênto de propostas;
ll - os prazos para análiso dê propostas;
lll - os crilérios de elegibilidade dos potanciais participantes;
lV - o mnteúdo exigado das propostas a serem apresêntradas ao QG da lnovaçáo;
V - os critórios de seleção e priorizaÉo aplicávois.
AÉ 'ltl São requisitos de êlegibilidade paía participaçáo no Programa Sandbox Congonhas:
| - a pessoa jurídica proponente deverá demonstrar capacidade técnica e Íinanceira suficientes para desenvolver a atividade pretendida, indusive no que tange a:
a) proteÉo conba-atiaques cibeméücos e acessos indevidos a seus sistemas, se Íor o caso; e
b) produÉo e guarda de registros e irúoÍmações, inclusive para fins de realização de auditorias e inspeÉes;
ll - os administíadores e sócios conlroladoÍes diÍetos ou indiretos da pessoa juídica proponente não podem:
a) terem sido condenados poÍ crime falimentaÍ, pÍevaricação, corrupçâo, concussâo, peculato, lavagem de dinheiro ou ocultaçáo de bens, direitos e valores, contra
a economia popular, a ordem econômica, as relaçôes de consumo, a Íé pública ou a propÍiedade pública, o sistema linanceiÍo nacional, ou a pena criminal que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, poÍ decisão transitada em julgado, ressalvada a hipótese de reabilitação;
b) estaÍ€m impêdidos de administÍar sêus bens ou delês dispoÍ em razáo de decisão judicial ou administÍativa.
lll - a pêssoâ jurÍdica proponente a testes em ambientes públicos náo pode êstar proibida de:
a) contrâtar com a Administraçáo Pública; e
b) paÍticipar de licitação que tenha por objeto aquisições, alienaÇões, Íêaliza@es de obras e serviços € concessôês de serviços públicos, no âmbito dâ
administração pública Íederal, estadual, distrital e municipal e das entidadês da administração pública indiÍeta.
Aú í5. A ompresa pÍoponente a teste em ambi€nto públlco deve apresentar proposta formal para subsldlar o p€dldo de paÍüclpação no Programa Sandbox
Congonhas conlendo, no mÍnimo:
| - dsscrição das câracterísücâs essênciais do testo a ser desenvolvido, induindo necessariamente:
a) os objetivos a serem atendidos com o teste;
b) os resuf&ados esperados em teÍmos de ganhos de eficiência, redução ds custos ou ampliação de acêsso:
c) a d€scÍição dos procêssos, proc€dimsntos, seíviços ou pÍodutos envolüdos;
d) a êxistência € relevância da inovaÉo envolvicla; e
e) o êstágio de desênvolvimento do negócio.
ll - indicaçáo das dispênsas de requisitos ÍegulatóÍios pÍetendidas e dos motivos pelos quais são nêcessárias para o desenvolvimento da atividade objeto da
autorizaçáo temporária plelteada; 
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lll - sugestó€s de condiçôes, limites e salvaguardas que podem sêr êstabelêcidos pelo Comitê Gêstor do Congonhas LAB, para fins de miügaçáo dos riscos
dêconentes da atuaçáo sob dispensâ de Íêquisitos Íegulatórios;
lV - análise dos principais riscos associados à sua atuação.

§ 10 As sugestóes para mitigação de riscos a que reÍere o inciso lll devem apresentar sohJ@s e possÍveis medfuias reparadoras para êventuais danos causados
aos âfêtados durantê o período de pârticipação no sandbox regulatório.

§ 29 O proponente deverá indicar, de forma justifcada, as informa@es conüdas na proposta quê estão amparadas nas hipóteses legais de sigilo, e que, portanto,

dêvsm ser tratadas pelo Comitê Gostor do Congonhas LAB como tal.
Art '16. São considerados modelos de negócios inovadores, elegíveis ao Programa Sandbox Congonhas, os produtos, serviços, sistemes e prooessos que possam

sar aprimorados pr meto dê têstegêÍÍr ern erÍ*rien8a raa,l, de forma e Wornovet avarrço ciettf,lfr@, têcnológiôo ou de operaebnalúzaçâo da soluçáo, €m r6leção âo
estado técnico do mercado ondê está inserido.
ArL 17. Na análise das propostâs recebidâs, o QG da lnovação pod6rá ôolicitar inÍormaçôos adicionais ou esclarecimentos para sanar êventuais dúvidas ou vícios
formais relâtivos às propostas recebidas.
AÍt 18. As propostas consideradas inaptas à admissão no Programa Sandbox Congonhas serão recusadas pelo QG da lnovação, sem prejuízo de novas

tentativas de adeôão ao Programa.
Art 19, Para a concessão da autorização t€mporária, o QG da lnovaÉo deveÉ observar:
I - a eventual existência de pÍocesso, procedimento, seNiço ou produto já implementado, em larga escala, similar ao objeto da pmposta;

ll - os evêntuais Íiscos que possam estaÍ associados â Íealização do teste.
Aú 20. Após aprovação da Proposta de Teste em Ambiente Público, a critério do QG da lnovação, poderão ser concedidas novas autoÍizaçõ€s € dispensas de
normas de inlerêss€, desde que formallzadas alÍavés d€ rêquerlmenlo fundamêntado.

CAP|TULO IV
DO MONITORAMENTO

Art 2í. Umâ vez concedidas as autorizaçôos têmporáriâs, o Comitê Gestor do Cmgonhas LAB monitorará o andamento dâs atividâdes desenvolvidas pelo
participante no âmbito do sandbox regulatôrio.

§ ío O monitoramento realizado pelo Comitê Gêstor do Congonhas LAB, nos têÍmos do caput, não afa§tâ nêm restringe a supeívisáo dss áreas técnicas sobrê âs

atividades a sêrem realizadas, devendo ser observada uma rotina de troca de informaçõês sobre a pessoa jurÍdica participante do sândbox regulatôrio e o

desenvolvimento dê suas atividades por todos os envolvidos.

§ 2" Para fins de acompanhamento das atividades no Programa Sandbox Congonhas e o paíicipante dêvê:

| - indicâr repÍesentantês com responsabilidades gerenciais paÍa interaÉo periódica e tempestiva, de Íorma presencial ou remota;

ll- apresentaÍ informa@s, documêntos ou outros mateÍiais relacionados com o projeto, incluindo as relaüvas ao seu desenvolvimento e aos rêsultados atingidos,

sempre que solicitados;
lll - cooperar nâ discussão de soluções para o aprimoramento de sua Íegulamentação e supervisão em decoÍrência do monitoramento da atividâde desenvolvida
sob aulorização lemporária;
lV - comunicar a materializaÉo de riscos previstos e imprevistos no deconer do desenvolvimenlo das atividades;
V - comunicar a intenção de realizar alteragõês ou Íêadequaçô€s relevanles no moddo de atividade em decon6ncia do andamento dos testês;
Vl - demonsfar peÍiodicamenle a obsêNância das condiçôes, limites e salvaguaÍdas estabelocidos;
Vll - informar, se Íor o caso, as ocoÍíências de Íêchmações e aprêsentar medidas paÍa tíatar dos casos Írequ€ntes e dos casos de maioÍ Íelêvância.

CAPITULO V
DOS RÊSULTADOS DOS AMBIENTES EXPERIIIIEI{IAIS

Art 22. AÉs o termino de cada cido experimenlal, competirá aos responsáveis pelo a@mpanhamento do ciclo, conforme o disposlo no § P do art. 5o, deste

DocÍeto, €mitir Parecer, devidamente fundamenl,ado, sobrÊ o Relatório Final apr€sentado nos lermos do art. I da Lei n.o 13.001, de 27 da janatro de 2022,
podendo sugerir ã,ustês no ordenamento lurídico municipal êm função dos resultados que tenham sido verlficados ao longo do ciclo exp€rimêntal.
Art 23, Compete aos rêsponsávêis pelo acompanhamento do ciclo, divulgar os resultados obtidos pelos paÍticipantes do Programa Sandbox Congonhas,
ressalvadas as informações sigilosas, os dados sensíveis e os resultados protegidos com base no inc. Vl do art.23 da Lei Federal n.o 12.527, de 18 de novembro
de 201 1.

CAPhULO vt
DO ENCERRAMENTO DA PARTICIPAÇÃO NO SAilOBOX REGULATÓRIO

Art.24, A participação no sandbox regulatório se encenará:
| - por decurso do prazo €stab€lêcido para participação:
ll - a pedido do participantê; ou
lll - em deconênciâ do câssaÉo da autorizaçáo temporária.
Parágrafo únlco. Quando do en@namento de suâ participaÉo, o participante deveÉ colocar em pÍática o plano de desconünuação ordenada da atividade.

GAPíTUrO Vrt
DA SUSPENSÂO OU CANCELAXIENTO DA AUTORIZAçÃO TEMPORÁilA

AÊ 25. O Comitê Gêstor podêrá susp€ndêí ou câncêlar autoíizâção lêmporáíia concêdida âo pârticipante do ambiente regulatório expeÍimêntal, a qualquêr tempo,
ouvida a recomendaçáo da QG da lnovaçâo, em funçáo de:
| - descumprimento dos deveres estabelecidos nos aÉ. 21;
ll - existência ou supêNeniênciâ de Íalhas operacionais graves na implamentaçâo do serviço ou pÍoduto inovador, confoÍme apurado ou constatado pela unidade
organizacional reôponsável pelo monitoramênto;
lll - êntendimento de que a atividâde dêsênvolvida pelo participânle geÍa Íiscos excêssivos ou que não tenham sido previslos ânteÍiormêntê;
lV - conltâtâgão dc quc o participantr:
a) deixou de cumprir com algum critério de êlêgibilidade;
b) apresentou informâÉo inverÍdica; ou
c) pessou a dêsenvolvêr prestação dê serviço ou produto substancialmentê distinto do admitido, sem aprovação pelo QG da lnovaçáo;
V - existêncis dê indicios de inegularidades; ou
Vl - ocorrência de abuso de diroito ou iníÍaçáo contra a ordem êconômicâ.

§ 1o A suspensão ou o cancalamento das âutorizaÉês temporárias, com base nos incisos do caput, não aÍasta, cumulativamentê ou náo, evêntuâl:
| - imposiÉo de mulia cominatóÍia extraoÍdinária ao participante, por descumprimento de ordem emitida, prêvista em editial; 
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ll - instauraÉo de pÍocesso administrativo para apuraÉo ds responsabilidades, conbÍme Íeguhmsntrçáo especííica.

§ 20 Preliminarmente à recomêndâÇão de suspênsâo ou cancslamento das autorizaçõos t€mporárias ao Comitê Gestor, em função da identificaçâo das hiÉtssês
prevlstas nos incisos do caput, o QG de lnovação:
I - poderá Íormular exigôncias para que o paÍticipânts tênha oportunidade de regularizar condutas ou ajusteÍ íâlhes s riscos, caso sejam sanáveis; e
ll - deverá informar ao participante do ambiente regulatório êxperimêntal a intençáo de suspender ou cancelar a autorizaçáo tempoÉria, conforme o caso,
concedendo-lhe o prazo de í5 (quinze) dias, contados da data dê roc€bimsnto da comunicaçâo, pronogáveis por igual pêríodo, para aprêsêntar as razôes de
defesa de sua permanência no ambients regulatório experimental.
Art 26. Sem gre1uÍts da aplicação do disposto no art 24, o Comitê Gestor poderá intsrvir no ambiente r€gulatório experimentd, susp€nd€ndo-o ou cancalando-o,
mEdianto docisão fundam€ntada, ouvida pÍ€viamente o QG da lnovaçáo, mm o objetivo de cessar abuso de dirsito ou por inftação conta a ordem econômica.

CAPíTUrO U[
PLAT{O DE DESCOT{TINUIDADE DAS ATIVIDADES

Art 27. Nos casos de encenamênto de participação previslos nos incisos I a lll do arl.24, o participante dêverá colocar em prática o seu plano de contingência
para descontinuaçáo ordenada da atividade regulamentada, previslo no art.24, § único, comunicando o Íato aos seus usuáÍios com anlecedência mÍnima de 90
(noventa) dias do término do prazo esl,abelecido do ambiente experimental regulatório ou da comunicaÉo da participante, o que ocoÍÍer primeiro.

§ Íc Nos casos de cancelamento ou suspensáo da autorização temporária, a participante deveÉ colocar em prática o seu plano de conüngência pelo prazo de 30
(trinta) dias, conl,ado da publicaçáo da dêcisáo pêla Díretoria Colegiada,

§ 2f O participantê fará uso dos mesmos canais utilizados para publicidade de seus sewiços e produtos, para informar a seus usuários sobre o encârramenlo da
atividade roalizada em caráter experimental.

§ 30 O prazo paÍa executar o plano dê conüngôncia de que trata o caput. poderá. a critério do Comitê Gestor. sêr proírogado por atá 30 (finta) dias, mêdiantâ

iustiÍicativa fu ndamentada.

CAPíTULO IX
DrsPoslçÔÊs FrNArs

ArL 28. Considêrar-s6-á infração grave o exercício das atividades por pes:ioa autorizada com base em dedaraçâo ou docilmêntos falsos ou o d€scumprim€nto
dos deveres estabelecidos neste decreto e no edital, sem prejuízo das de nafureza civil e penal.
Aú 29. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 30 de dezombro de 2024.

CúUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Códlgo de Valldação: 769826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE RESCTSÃO CONTRATUAL AMIGÁVEI - CONTRATO NO 34p,12023

Partes: Município de Congonhas X EMPRESA CONSÓRC|o CH GOIABEIRAS. Objeto: Constitui objeto do presente instrumento de contrato a execução de 328
MORADIAS, SENDO 82 PRÉOIOS, COMPOSTOS DE 2 APARTAMENTOS POR PAVIMENTO E 2 PAVIMENTOS, NO LOTEAMENTO GOIABEIRAS, CONGONHAS MG,

INCLUSIVE FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃo DE OBRA, com fundamento no an. 79, inciso ll, da Lei 8.666/1993 e previsão na cláusula décima quana do
instrumento contratual. Congonhas, 30 de dezembro de 2024.

Códi go de Val id açáo: 7 69926

EXPEDIENTE

óncÃo oFICTAL DA pREFEITURA MUNICIpÁL DE coNGoNHAs

óncÃo GESToR:

Secretaria Munícipal de Planejamento e Gestão

óncÃos PUBLTcADoRES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal deEducacão w. c o n g o n h. s. m g. g o v. b r
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Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
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PREFEITURA MLINICIPAI DE CONGONH .S

CIDADE DOS PRüFETAS

TERMO DE RESC§ÃO CONTRATUAL AMIGAVEL

TERMO DE {ESCISÃO AMIGÁ\,
PRESTAÇÃO ,]í: SÊRVlÇO Ns PM

sr çlg1t$ffflf ,r Q MUNtcíPto
EMPRESA CC .;SORCIO CH GOIAT-i

Processo de Licitação ns PRC/086/2023

Processo Administrativo np PMC/2 96112023

Concorrência ne PMC/00 6 /2023

o MuNtdPtO DE C0NGOIIHAS, pessor. ;urídica de direito

no CNPJ sob o ne 76.752.44610001-02, com sec. na Praça Presíde

Centro, Congonhas/MG, representado, de um lar r, por seu prefeite

Souza, que por força do Decreto ne 5.936 cl, 07 de fevereirc

representação ao Secretário Municipal de Obras e ,'lfrâestruturâ, Sr. E

e, do outro lado, a empresa CONSÓRCIO a* 6glr3ÊlRAS, pessoa ju,

inscrita no CNPJ sob o no 52.383.860/0001-55, co'', endereço na Rua

Lúcia, CEP: 30.350-580, Belo Horizonte - MG, r,,ste ãto represent,

Camatta, portador da carteira de identidade M-2.í.90.783, SSP-MG e

resolvem celebrar Termo de Rescisão Amigável Çor :rrrme seBue:

. AO CON]'RATO )T
j44/2023, QUF ENT,TE

': CCING0hJFTAS E A
;IAS.

rhlico interno, inscr to
u *r5115clrck, r-re 1 .5

;r. Cláuclio Ântônio iJe

re 2014 cutorgada a

-,êrto trancisc{] da Siivã

ica de dir"erto privaito,

-ano, 145, iSairi'o Sar ta

ra por Gustêvo Bueno

' CPF: 889.1?03 296-j;8,

)bras e lniraestrutrira

I3), as conrlusões Co

rior maniíestaÇão Jc

irutura ifls 3002/30' 0),

vo ns PMC1344120.1"3,

- Considerando a solicitação da Secr; taria Municipal dr

atraves da Comunicação lnterna np PMC/SEMC'i;/453/ZOZq $ts. ".

parecer Jurídico ns 927/Z0Za (fls. Z99ZlZ99t,,. bem com a ul

prosseguimento promovida pelo Secretário Munici;ral de Obras e lnfrai

de comum acordo, decidem pela RESCEÃO do i.ontrato Administr;

decorrente da Concorrência np PMC/006/2023 {Processo Licitató , ns PRC/ü86i202: -

Processo Administrativo ne PMC/2961/2O231, qu(, lem por objeto a ,ntrataçãc: de emprr.sa

especializada de engenharia para construção de 3l'. moradias, sendo í: predios. c-r,mf:ostos Ce

2 apartamentôs por pavimento e 2 pavímentos, "c íoteamento Go' :eíras, C-on(onhas-f\{G,

inclusive fornecimento de material e mão de obra

- Para tanto, as partes subscrevem e:",e Termo de Resci' .) ContratrJâl Àrnigá,,ei,

que se regerá pelas seguintes ciáusulas e condiçõe.

cúusurÁ PRTMilRA- Do ouEro:

L.1. O presente Termo tem por objeto a r, :cisão amigável dc, ontrato Adminiitrat ]ro
nsPMC{344/2023. contado a partir da data da sua,rssinatura, com funr. mênto no art.79, inc ll
da Lei Federal 8.666/1993 e previsão na Cláusula Décima Quarta dr tstrumento contrat,;al,
conforme abaixo:

t
*

I
Í

I



PREFEITURA MI.INICIPAL )E CONGONH/. §

CIDADE DOS PR( IFETAS
,CIÁLJSULA XIV. DA RESC,54p

14.1. A rescisõo contratual podera ser:

74.7.7. Determinado por oto uniloter :1 e escrito do Aa

enumerodos nos inssos I a Xll e XVll do : rt. 78 da Lei Federa

14.7.2. Amigável, por acardo entre (:i paftes, mediontr

fundamentodo da otttoridade competen.e, reduzido a term{
desde que hojo conveniência da Adminis",oçõo.

1.4.2. A inexecuçãa totol ou porcioi do Controto en!
Administroção, com as conseqüêncios previstos no iten',

controto.

74.i. Constituem motivos paro rescisãr. Jo contrato os pri'

Federal n'8.666/93

74.3.1. Em coso de rescisõo prevista noÍ tncisas Xll o XVll dc
8.666/93, sem que hajo culpa du Con:ratodo, sero esto
regulamentores comprovodos, quondo,- ; haLtver sofrido.

14.3.2, A rescisão contratuol de que lrota o inciso I t

conseqüências previstos no art, 80, incis,'s I o lV, ambos do t

inistraçdo, nos cosrs
,'8.666/93;

outorizoçáo escrito e

rc processo licitotór,c,

ct sutt rescisão peío

i3.2. deste termo ,le

stos no ori. 78 do Lei

rt. 78 do Lei Federal ,"t"

*orcido dos prejuizos

ort. 79 acorreto its

Federaln'8.666/9-t "

cúUsUTÂ SEGUNDA - Dos ENCÂRGO§:

2.1. O CONTRATANTE procederá à apuraçãc de eventuais cred ' ,s pendentes ern favcr
da CONTRATADA pelo que tiver sido efetivamente ',xecutado até a dar da rescisãc, conforrre
medições, devendo adotar as providências necessa, ias ao devido pagar' {nto, na forma da le' e
do contrato, créditos esses que serão proporcior ais até a data da :isinaturâ da presente

rescisão.

2,2. Eventual requerimento de danos eme.gentes e lucros cc )antes Cecorrentes -Ja

rescisão amigável serão analisados em autos de processo administ: :iivo a ser instaura,lo

mediante requerimento próprro a ser apresentac,r pela parte ç661r iada, ocasião em que

deverá apresentar de forma detalhada o seu B )l conforme propc :a inicial apresentada
durante a licitação, assegurado o contraditório e a a;rrpla defesa.

2.3. A CONTRATADA assume, até a data da rescisão, totai esponsabilidacle pelos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e corn rrcíais resultantes c execução do contratü.

2.4. A CONTRATADA, observado o disposto i' o item 2.2 desta Cla ,rula, se compromete a

nada maís requerer, em juízo ou fora dele, acerc, de direitos ou ob; -rações decorrentes ,Jo

contrato, dando-lhe plena e total quitação.

2'5, Por não estar presente nenhuma hip.'1s5s ensejadora d' rescisão unilateral, :la
forma da lei, não haverá aplicação de sanções r::ministrativas que :nham relação com o
contrato ora rescindido.

2.6. A contratada fica dispensada de presrrr os serviços, conr lo a partir da data Ca

assinatura da presente rescisão.
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PREFEITURA MUMCIPAL NE CONGONHI.i

CIDADE DOS PR( iFETAS

cúusul"A TERcETRA * DA PUBUCÂÇÃo:

3.1. A CONTRATANTE providenciará a pubr,,:ação do extrato
Oficial, da mesma forma que se deu a publicação'lr: Contrato e seus

condição de eficácia do ato.

cúUsUIâ QUAÊTA - Do FoRo

4.1. As partes, de comum acordo, elegem r ioro da Comarca,
dirimir quaisquer controvérsias decorrentes cleste'ermo, renunciand,
mais privilegiado que seja.

E por estarem plenamerrte acordadas, as f) rtes subscrevem (

em duas'rias de igual {orma e tecr.

Congonhas, 12 de dezenrbro de 2024.

ROBERTO À5tmd,,ríoffidqhJ
FRANCISCODÂ porq0$laroÍMti(rÍco

srLvA:42osese36 mll Iff:li,*
20 li{'ri:i'm'

Roberto Francisr 'r1a Silva

Secretário Municipal de Oh,as e lnfraestrutura
MUNICÍP|o DE CONGONHÀS

:ste Termc, no DÍár.o

ermos Âditrvos, con'o

Congonhas/l\tlG pa'a

l quaiquer oiltro, pr)r

tresente i lstrur-nent :t

ocial

CLAUDIO Ássi, ,,0deíoíme

ANrONto DE l'fl1'ljü;'lou,o
souz{z3l 475 sou; n 3r475óe86rs

6e8615 ?áÍi,iTí#,"
Júlia Andrade Frerl;is correa

Secretaria Municipal de Desenvol\ii"Iento e Assistênci.

MUNICIPIO DE COi{GONHAS

GUSTAVo BUENO âÍJ,. )i,f,lffi.s'.-'
CAMATTA:889703 cm" iÀ'3te7or)e66ü

2966g 
Drdr4 r'Ô24.12.1ôÔc00-tó

Gustavo Bueno ' ümatta

CPF:889.703 , 'j6-68
Representantr i-egal

CONSÓROO CH GCIIABEIRÂS

TESTEMUNHAS:
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TERMO DE RECONHECIMENTO E PAGAMENTO

TERMO DE RECONHECIMENTO DE PAGAMENTO
POR pnevlsÃo coNTRATUAL EM
oeconRÊNCIA Do ENcERRAMENTo Do
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO PMCI344I2O23,
coNcoRnÊrucn púlalcn No pMC/006/2023, pRC
NOO86/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

29611202g cELEBRADo ENTRE o MuNtcípto oe
CONGONHAS MG E O COITISÓRCIO CH
GOIABEIRAS, QUE TEVE POR OBJETO A
coNTRATnçÃo DE EMeRESA ESeECIALIZADA
DE ENGENHARTA nARA corusrnuçÃo DE 328
MORADIAS, SENDo 82 PRÉDIoS, CoMPoSToS
DE 2 APARTAMENTOS POR PAVIMENTO E 2
PAVIMENTOS, NO LETAEAMENTO GOIABEIRAS,
CONGONHAS - MG, INCLUSIVE FORNECIMENTO
DE MATERIAL E uÃO DE OBRA.

o muNlcíplo DE coNGoNHAs/MG, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o no 16.752.446/0001-02, com sua sede na Praça

Presidente Kubitschek, Do 135, Bairro Centro, Congonhas/MG, através de seu

Secretario Municipal de Obras e lnfraestrutura, Sr. Roberto Francisco da Silva

e pelo Exmo. Prefeito Municipal, Dr. Cláudio Antônio de Souza, e a sociedade

empresária denominada CONSÔRCIO CH GOIABEIRAS, inscrita no CNPJ

sob o no 52.383.860/0001-55, com sede na Rua Urano, 145, Bairro Santa

Lúcia, CEP 30.350-580, em Belo Horizonte - MG, neste ato representado pelo

sócio administrador, Sr.Gustavo Bueno Camatta, CPF no 889.703.296-68 e RG

n. M-2.690.783, doravante denominada abreviadamente CONTRATADO,

visando compor dívida oriunda da execução de serviço ou entrega de bem sem

previsão contratual, na forma da Lei n. 8.666/93 aplicável ao Contrato de Obras

PMC134412023, têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE

RECONHECIMENTO E PAGAMENTO, regendo-se pelo fixado nas cláusulas

seguintes:



CLÁUSULA PRIMEIRA. 1.1. O presente instrumento contratual tem por

fundamento o art. 79, § 20 da Lei n.8.666/93 c/c com as cláusulas 14.1.2 e

14.3.1. do Contrato no PMCl344l2023 e reconhecimento expresso pela

Secretaria Municipal de Obras e Parecer Jurídico PGM n. 1.00512024,

conforme documentado no procedimento administrativo.

CLÁUSULA SEGUNDA. 2.1. O reconhecimento compreende pagamento à

contratada Consórcio CH GOIABEIRAS de desmobilização no valor de R$

95.050,10 (noventa e cinco mil e cinquenta reais) e lucros cessantes de R$

6.606.356,12 (seis milhões seiscentos e seis mil, trezentos e cinquenta e seis

reais e doze centavos), totalizando, assim, o montante de R$ 6.701 .406,22

(seis milhões, setecentos e um mil, quatrocentos e seis reais e vinte e dois

centavos), já atualizado pelo INCC referente à rescisão amigável do Contrato

por erro do projeto e sem responsabilidade da Contratada, em caráter

excepcional, diante da necessidade de evitar a construção de casas sociais em

solo que se revelou de 2a e 3a categorias a ensejar intervenções que elevariam

demasiadamente os custos das residências neste momento de encerramento

de mandato eletivo e contenção da despesa pública para atender as exigências

da Lei Complementar n. 1011200A, Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme

relatório e justificativa da Secretaria Municipal de Obras.

CLÁUSULA TERCEIRA,

3.1. - A despesa decorrente deste Termo correrá à conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

Órgão:13

Unidade:03

Função:16

Sub Função:244

Programa:0014

2



Atividade:1037. Programa investimento e melhorias em Habitação

4.4.9O.51: Obras e lnstalaçóes

Parágrafo único. A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária

Banco ltaú

Agência: 6590

Conta Corrente: 99614-3

Que o contratante informa ser de sua titularidade.

CLÁUSULA QUARTA. 4.1.o coNTRATADo declara que recebida a

importância, dá total e completa quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer

direitos, interesses, pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes

da rescisão, conforme documentado no procedimento administrativo.

CLÁUSULA QUINTA. 5.1. Liquidada a obrigação, o presente termo resuttará

extinto de pleno direito.

CLÁUSULA SEXTA. 6.1. A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do presente

termo na forma do art. 61, § único da Lei n. 8.666/93.

clÁusuLA sÉTrMA- DrsposrÇôES GERArs.

7.1. Os autos deverão ser encaminhados a Controladoria-Geral do Município

para fins de verificação de regularidade e certificação dos atos.

CLÁUSULA OITAVA. 8.1. Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes

deste Termo, as partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas/MG.

E por estarem plenamente acordadas, as partes subscrevem o

presente instrumento, em duas vias de igualforma e teor.

3
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MUNICÍPIO DE CONGONHAS - ESTADO DE MINAS GERAIS
PRCICURADORTA-GERAI.

Congonhas, 16 de dezembro de 2024.

ROBERTO Assinado de íomà digitat

FRANCISCODA poíRoEERrofRANclsco

st LVAí2os e5e36 3l*'âii:,"T:""
20 14:57:05 {l'0d

Roberto Francisco da Silva

Secretário Municipal de Obras e lnfraestrutura

CLAUD|O ffiT,iffi##"
ANTONIO DE sH'.11,ff^L"*o *
SOUZA:3147s ffiffi
ô98615 b.M.r2.1o1xc:0/

Cláudio Antônio de Souza

Prefeito Municipal

GUSTAVOBUENO AssinâdodeformadtJitalpoí

GAMATTA:88 s7 o32s6 :X#,ff !||3,*.,
68 Dados:2024.12.16 16:37:18{3'00'

Gustiavo Bueno Camatta

Sócio Administrador

CONSÓRCIO CH GOIABEIRAS

Praça Presidente Kubitschek, no 135, Centro, CEP 36.410-064
'I'el.: (31) 3731..1 3ü0 Ranral 1 406
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sr,{2r DIARTO DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05112t2023CONTRATANTE:

DATA: 11108t2024

250
CONTRATADÁÚ

H2F CoNSTRUÇÔES E SERVIçOS TERCEIRIZADOS DE
MÀO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO:

CONTRATO: PMG/388/2023 de 0511212023 DOMINGO

Condiçôes do Tempo
BOM CHUVA

uarxÂ x
TARDE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE

PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENÇÓES PREDIAIS, INoLU!NDo A INSTALAÇÂO DE GERADOR
FOTOVOLÍAICO

NOITE x
Chefe AdministrativoServente Pedreiro Carpint. Amad. Bomb. Eletric. Encarreq 1/2 Of. CãDinteirc Apon€dd

Aux- Pintor \ux. SêN. Gêrais Enoo Obrâ Tec Smuranca Serralheiro Almoxarife [4otorista Cãminháo OD. Ret@scavadeirâPintor

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 0

Betoneira
Guindauto

elátrim Escavadeira
Carninhãc

Pipa
Furadeira Plus

Retro
Escavadeira

\,/iotoniv:ladcra Rolo Compaclador CA - 25
Caminhão
basculante

A'

&rú & fÕm. dEtàl

Celso Luiz Da Silveira

E
CREA/MG 69.

H2F

Nilton Leunis Silva
Olivêira CREA-MG

382797tD
PRESTARJ EngenheiroSecretário adjunto e Fiscal

do Contrato

Silvâ Jhonatan Willian Souza
Faria

CREÂ,/MG 2373261D
PRESTARY Enoenheiro

Fisel-

NÃO HOUVE ATIVIDADES. DOMINGO

\q^ /x,/

FISCALIZACÃO:



.Snzr 'v
DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNiCIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRÁ.ÍO ost12t2023

DÂTA: lZOA/2024
CONTRATADA:

H2F CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA PfulZO DECORRIOO:

CONTRATO: PMc/388r2023 de osl 1212q23 SEGUNDA.FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA
MANHÃ x
TÂRDE x

OEJETO:
coNÍR^ÍaçÃê oE ÉMPRE$ EsâÊ,:taLraDA trr,u a paESTÀCÀO DE SEQVICOS DE

PEOUENAS REFORMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS, INoLUINoo A INSTALAçÀo DE GEcADoR
FOTOVOTÍAtCO

NOITE x
Sêruenls Pêdreiro Carpinl. AÍmad. Bomb. Elêtric. E rcãneq. 1/2 OÍ. CâFinteirc Chefe Administrativô

15 56 5 1 5 14 1

Pintor Au. Pintor \u. Sêru. Gerais Enqo Obra Tec Sêqurancâ Seralheio Almoxarife MolcisB Camin& Op. ReÍes€vâderre

't3 1t 2 1 2 2

Eouipamertos: TOÍAL EFE-IVO

Betoreira
Guindaúo

elélrico
Es€vâdeirâ Caminhão

Pipa
Furadeira Plus

Retro
Es€vadêiE

Ívlotorivelâdora R(ic Compa&dor CA - 25 Caminhão basculante

1 1

ATIVIDADES EXECUTADA§:

1. I6RE'A Í{OSSA SENHORA D'A'UDA

FoRNEctMENTo DE ANDATME pAp"A:xÊcucÂo DE ptNTURA

2. MICHAEL

ApLtcAÇÃo DE SELADoR EM PAREDES TNTERNAS DÁ BlBLtorEcAs

D(EcUçÃo DE P,NTURA EM PAREDES DA BIBLIoTECA

3. PRoFAR AtTo MARANHÃo

FORNECIMENTO DE CONTAINER

FoÀNEcIMENTo DE BANHÊtRo eutMtco

4. DOM TUCIANO

FORNECIMENTO DE CONTAINER

FoRNEcTMENTo DE BANHEtRo eLÍN,4lco

s. runurrum nooovÉalo
ApLtcAçÁo DE REVEST EM pAREDÊs pos BANHEtRos Ê toJA

6. cEr{TRo ot ertÁsnca
GU|NDAUTo PARA AUxÍLto EM REFoRco Do

7, E,M, OSCAR WEINsCHENCK

CONCRÊTAGEM DO PISO DA GARAGEM

FrscALlzÀcÃo:

HzF E
PRESTAR,'

DE

SouaSilva Oliveira CREA-MG
342797tO

PRESTARÍ EngenheiroSecretário adiunto e Fiscl
do Contrato



rj,

Çrrzr x/prÁRro oe ogRAs

05t12t2023CONTRÂTANTE: PREFEIT{JRÂ MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO

DÂTA: 12,08i2024
CONTRATADA:

H2F COI.STRUÇÔES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE
MÃo DE oBRA LTDA PRÁZO DECORRIDO: 251

CONTRATO; PMC/3881/2023 de 0g 1,,2023 SEGUNDA+EIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA
MAl,lHÃ x
TÂRDE x

OBJETO:
coNTuraçÁo oE EMPRE$ EspE,:taltaoa pÀRA a pRÉSTACÃO OE SERVIÇOS f,:

PEOUENAS REFORMAS E MANUTENçOES PREDIÂIS, INCLUINDO A INSTALÂçÀO DE GER^DOR
FOTOVOLIAICO

NOITE x
Setuentê Pedreiro Carpint. Armad. Bomb. Êlêtric. En€neq 1/2 Oí.4âprnterrc Aroôaoor Chefe Administrativo

15 1 5 14 1

Pintoí Aa. Pintor \u- Sêrv. GeÍais Emo afbra Tec Smurân€ Serâlheiro Almoxaiife MclcrisE &minhão Oo- Retroescavzcerra

11 2 1 2 2

Equipamentos: TOTAL EFE-IVC 151

BetomiE
Guindâuto

elétri@
Esevadeira

Caminhão
Pipa

FuEdeiE Plus
RêtÍo

EsevadeiE Mctoniveladora Rclo Compâddôr CA- 25 Caminhâo basculante

1 1

ATIVIDADES EXEGUTADAS:

8 Lucas ÉsrEvÃo

ãEc,JcÀo DE RoDAPÉs

g. cr.íNrca ol cnlmrça

SEM ATIVIDADES

10. BARRACAO DA ALEGRIA

ExEcuÇÂo DE cHAptsco No MURo LAÍERAL

:xEcuÇÃo DE MEro Fto EM pAssEto ExrERNo

11. MARIA DE OLIVEIRA CASÍANHEIRA

PINTURA DE ÍETOS DOS BANHEIROS

12. QUADRII OqSÂ DE PEDRA

oRGANTzAçÃo Do LocAL DE oBRA

114!4q!A ANUNc|ÂçÃo

FORNECíMENTO DE CONTAINER

:oRNEctMENTo DE BANHEtRo ouívrco

14. EscRtróRro LocÂL

ADMINISTRATIVOS

SERVIÇOS DE ALMOXARIFADO

MEDrÇÃo

TÉCNIcos DE SEGURANçA PARA GEÍÃo E cAMPo

FtscALtzAÇÃo:

poÍCúO LtlZLUIZ

dc Contrato

1".;
SouzaSilva Farie

CREA/MG 237326tO
PRESTARI Enoenhêiro

Fiscaf
E

Jhonatan VYillianLuizCelso
CREA/MG

adjunto e Fiscal

Nilton Leunis

HzF

DE OBRA LTDA
DE

Oliveira CREA-MG
342797tO

PRESTARY Engenheiro

soucrrAÇÕls DE coMpRAs, corAÇÕEs E oRÇAMENTos



*ünzr DIARIO DE OBR.AS

CONTRATANTE: PRÊFEITURA MUNICIPA! D= CONGONT1AS DATA CONTRATO ost1212023

DATA: 1i,08t2024
CONTRÂÍÂDA: H2F COÀJSTRUçÓES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE

IllÃO DE OBRA LTDA PR,qzO OECORRIDO:

GÔNTRÁTO: PMC/388/2023 de 05n?,2023 SEGUNDA+EIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA
MANHÁ x
TÂRDE x

oaJ=To:
coNrsT^çÃo oE ÉMpREs EspE,:raltaôa pau A pRESTAÇÃO DÉ SERVICÕ§ Dã

PÊOUENAS REFORMÂS E MANUTENÇÔES PRÉDIAIS. INCLUINDO A INSTÁ.1Áç!.Ô DE GEMDOR
FCTOVOLTAICO

NOITE x
Chêfê AdminisÍetivoSên/ênte Pedrêiro CaÍoint. A.mad. Bomb. Eletric. En€req. í,2 oí. CeDintêiô AFntadú

't5 56 1 5 14 1

Pintôr Au. Pintor \ux- Seru. Ge.ais Erc) Cbra T4 Seúran€ Seralheiro AimoxariÍe Mclcasb Caminhào Oç. ReÍeuvâdeira

í5 3 11 2 1 ,
Equipâmentos: TOTAL EFETIVO tc I

Guindauto
êlêtri@ Es€vadeira

Caminhão
Pipa

Furadeirê Plus
Ret o

Escavadeira
i/lotoniveladora Rclc Compâ&Coí CA - 25 Caminhão basculânteBetoneira

1
,1

ATIVIDADES EXÊCUTÂDAS:

ls. FoRNEctMENTo DÊ MÃo DE oBRA

CAPINA E UMPEZÂ NA ESTRADA QUE LIGA O PROFEÍA AO LOBS LEITE

te. pRrsíoto

ESTACAS

PROFETA

DE VIGA BALDRAME DA FACHADA

LIMPEZ.A DA OBRÂ

18. MARIA AUGUSTA

MONTAGEM DE Aço PARA FUNDAÇÂo DA CoBERTJRA

19. pREsÍAçÃo pE $nvrçg!EMERGENCIA|S
.SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - FORNECIMENTO DE CONTAINER

'PRAçA Do RopEtRo. LtMpEzA !!)icANtzqÇÃo Do LocÁL DA oBRÂ

"PARQUE DA CACHOE|RA. PLANTIO DE GRAMA NO ENTORNO DOS TANQUES

"IGRE]A SÃO JOSÉ - PINTURA DA NAVE CEN'IRAL

FISCALIZAÇÃO;

-€SG2O:i........Effi
stL

Silveira

HZF E

DE
PRESTARY

Luiz Jhooatan Willian Soua
Faria

CREA/IlilG 237326tO
PRESTAFY Enoenhêiro

Fiscal-

Silva Leonardo Oliveira CREA-MG
3A2797tD

PRESTAR/ Engenheiroadiunto e Fiscal
Contrâto

I



$ner xDII\RIO DE OBRAS

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNIC;PAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO o't1212023

DATA: 13t08t2024
CONTRATADA: H2F coNSTRUÇÓES É sERV,Ços TERcEIRIzÁDoS DE

MÃO DE OBRA LTDA PR/VO DECORRIDO:
TÊRçA.FEIRÂCONTRÂTOr PMC|38A|2C23 de 05 I 121 2023

Condiçôes do Têmpo

BOM CHUVA
xMÂNHA

TARDE x
x

OBJÉTO:
coffiurÂÇÁô DE EMpRESÂ EspECrÀLrzÂDÂ pÂu Â pRESTAÇÃo oÉ sERVtÇos DE

PEQUENAS REFOFIMAS E MANUTENÇOES PREDIÂIS. INCLUINOO A INSTALÂç},O OE GERÂDOR
FOTOVOLTAICO

NOITE

En€rêô. 1/2 oÍ. Ceointeirc Chere AdminisÍativoSeruênte Pêdrêiro Carpint. Amad. Bomb. Eletric.

156 5 I 5 14

Pintor Au. Pintor \u. Seru. Geãis Enqo Cb13 Tec Sequrança Seralheiro Almoxariíe Molcr sb Caminhão Op. Retrescvadeira

í5 11 2 1 2

=ouipamentos: TOTAL EFÉ-'IVC '151

Bêtonêira Guindaúo
elétrico Esevadeira Câminhãô

Pipa
Furadeira Plus

Retro
Es€vadeiE Í\rotoniveladora Rctô CompeGdor CA - 25 Caminhão basculânte

1
,1

ATÍVIDADES EXECUTÂDAS :

1. IGRÚA NOSSA SEttIHORÂ D'ÂJUDA

FoRNEctMENTo DE ANDATME pARA ExEcuÇÃo DE ptNTURA

2. MICTIAEL

.ONCRETAGEM OA RAMPA E DA CAiüALETA

PINTURA EM MURO NO FUNDO DA qUADRA

PINTURA EM PAREDES INTERNÀS DA BIBLIOTECA

PINTURA EM PAREDES EXTERNAS 9A CAN]]NA

3. PRoFAR Ar.To MARANHÃo

ÊORNÊCIMENTO DE CONTAINER

FoRNEcTMENTo DE BANHEtRo euíMtco

4. OOM LUCIANO

ÊORNECIMENTO OE CONTAII.IER

FoRNEctMENTo DE BANHEIRo euíMtco

t. ÍERMINAL RODOVI,ARIO

ApLrcAçÃo DE REVEST EM PAREDES Dos BANHEtRos E LoJA

5. cENTRo DE GINÁsIca

GUrÍ\iDAUTo PARA AUxíLro EM REFoRÇo Do rELHÂDo

7. E.M. OSCAR WEINSCHENCK

CONCRETAGEM DE VIGAS E PILARÉS DO MURO

rscalzlÇÃô:

Celso Luiz Da Silveira
CREAIMG 6S.í37lD

H2F coNsTRUçÕES E
SERVICOS

TERCETR|Z.ADOS DE
MAO DE OBRA LTDA

Jhonatan Willian Souza
Faria

cRE úMG 237326!D
PRESTARI Enoenhêiro

Fiscal-

Silva

rc

5tL

Luiz

do ContEto
adjunto ê Fis€lCREÁ/MG

PRESTAR/

Nilton Leunis Silva
Oliveira CREA-MG

382797tO
PRESTAR/ EngenhêiÍo



üxzr orÁRro oe osRAs

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRÂTO ost12t2023CONTRATANTE:

13t082024DATA:H2F coNsTRUçÓES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS OE
MÁo DE oBRA LTDA PRIlZO DECORRIDO: 252

CONTRÂÍADA:

CONTRATO: PMc/388/2023 de osl'l/2o23
Condições do Tempo

BOM CHUVA
MANHÀ x
TARDE x
NOITE x

OBJETO:
coffiMÍAcÁÔ oE ÉIJPff$ ESPEÔIÂL,ZDÀ PAQÂ À PEIESTÀCÃÔ OÊ SERVICOS DÉ

PEaUENAS REFORMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS. ,NCLUINDO Â INSTALAÇÀO BE GERAOOR
FOTOVOLTAICO

En€íieô. 1/2 CÍ Câminierrc A@ntaiorSêruênle Pedrêiro Ceroiit. A'mâd. Bomb. Eletic. CheÍe AdminisÍatrvo

156 1 5 14

Erco Obil Tec Seouranca SeÍralheiro Aimoxa.ife Í\lolcrists Côminhão Op. Ret@svãcei€Pintor Au. Pintor \u. Serv. Gerais
1 2 215 3 11 2

TOTAL EFT,IIVO t3lEquipamerÍtos:

Caminhão basculanteGuindauto
êlétrico EsÉvadeiÍâ

Cãmlnhão
Pipa

Furadeirâ Plss
Reúo

EsãvadeiE
À/lotonivelâdoÍa Rôlo compaüador cA - 25Betonei ra

1 1

ATIVIDADES EXÊCUTADAS:

8. rucÂs €sfEvÃo

!MASSAMENTO DE PAREDES

g. ctíHrca oe cRrerça

rNsrALAÇÃo DÉ AR coNDtcroNADo NA SALA z

10. BARRACÃo DA aLÊGRta

DEMoLtÇÃo Do TELHADo Do ANExc

ApLtcAçÃo DE REVESIMENTo csaÂlvlco eu prso DA cozrNHA

11. MARIA DE OTIVEIRA CÂSTANHEIRA

PINTURA OOS TETOS E DAS PAREDES DAS SALAS CE\TRAIS AO IADO DA OUADRA

12. QUADRÁ CÁSA DE PEDRA

REMoÇÃo oE toRMAs Do ENToRNo Do pAssEto

13. MARTA aNUNctAçÃo

FORNECIMENTO DE CONTAINER

FoRNEcIMENTo DE BANHÊtFo euíMtco

14. EQUIPE DE VISTORIA

MICHAEL

1s. EscRróRlo tocAl
sERVrçOS ApMrNISÍRATIVOS

EDE

FADO

lqç!r!Q! gE SEGURANçA PARA GEsrÃo E cAMpo

FtsCALt2ÂÇÃo:

c:Lso LUtz

Celso Luiz Da Silveira
CRE^/MG 69.'137iD

H2F CONSTRUCÕES E
sERvrÇoS

TERCEIRIZADOS DE
MÃo DE oBRA LTDA

*vMer6s2o
6i0820 , ;;iàtâ).te26

Jhonaten Willian SoE
Faria

cREâ,/MG 237326/D
PRESTARi Enoenhelro

Fiscaf

Silvâ
Nilton

PRESTAFU

Luiz

do Contrato
adiunto ê Fiscal

í30038/O
Egidio Oliveira CREA-MG

382797tO
PRESTARY Engenheiro

v

I



-:! ..1 r

0xzr xgr
DIARIO DE OBRÁS

CONTRATANTE: PRÉFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRÁTO ost12t2023

DATA 13tO4t2024
CONTRATADA: H2F COt\STRUçÔÉS Ê SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE

MÃo DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO:

CONTRATO: PMC l38sl2o23 de 0 sl 1 21 2023 TERçA+EIRA
Condiçô6 do Tempo

BOM CHUVA
MNHÃ x
TARDE x

x

OEJETO:
coNTRÁTAcÃo DE EMPRESA ÉSPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D:

PEQUENAS REFORMAS E ITIANUTENÇÔES PREOIAIS. lNCLUlNDo A INSTê.8çÁo DE GÉMooR
FOTOVOLTAICO

NOITE

Bomb Eletric. EnÉrêo. 1/2 OÍ. CeFinterío Chete AdministrâtivoSeruêntê PedÍeiro Caroint. Armad.
5 14 115 56 1

Setralheiro Almoxarife MôicnsG Câminhtu Op. Retr@sÉvadeiraPintor Aux. Pintor \ux. Serv. GeÉis Enq'Cbre Tec SequranÇa

15 3 11 2 1 2IJ

TOTAL EFEÍIVO 151Equipameítos:

Caminhão basculantêBetcneira
Guindeuto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

EsÉvadeiÉ
Àrotoniveladora Rcic Compacladôr C,\- 25

11

ATIVIDÀDES EXECUTADAS:

16. FoRNECIMENTo DE MÃo DÊ oBRA

CAPINA E LIMPEZA NA ESTRADA QUE LIGA O PROFETA AO LOBO LEITE

u. PREsÍDlo

postctoNAMENTo DE ARMAÇÃo DAs EsÍacAs cotr auxÍuo Do GUTNDAUTo

CONCRETAGEM DE ESTACAS

1I]. UBS PROFETA

MONÍAGEM OE FORMA PARA PILAR

19. MARIA AUGUSTA

MONÍAGEM DE AÇO PARA FUNDAçÃo DA CoBERTURÂ

20. pREsrAçÃo DE sERVtços EMERGENCIÂ|S
.SECRETARIA DO MEIO AMBIENTÉ. FORNECIMENTO DE CONÍAINER

"PRAçA DO RODEIRO - MONTAGEM DE FORMAS PARA CONCRETAGE DA ÊSCADA

"PARQUE DA CACHOEIRA - PLANTIC DE GRAMA NO ENTORNO DOS TANQUES

"TGRUA sÂo JosÉ - PTNTURA DA NAVE CENTRÂL

FISCALIZAÇÃo:

,.N
ceuso turz oÁ

Luiz

PRESTARI/

Celso Luiz Da Silveira

E
CREÁJMG 69.

HzF

SouzaSilva
Nilton

do Contãto
adjunto e Fiscal

Oliveira CREA-MG
382797tO

PRESTARY Engenleiro

I

/t
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DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MI-INICIPAL DE CONGONHAS D/\TA CONTRATO 05/'12t2023

DATA: 14t08t2024
CONTRATÁOA: H2F CONSTRUçÕES E SERVTÇOS TERCETRTZADCS DE

MÃO OE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: la3
CONTRATO: P Mç13A812O23 de 05t1212023 QUARTA+EIRA

Côndiçõês do Têmpo
BOM CHU\/A

xMANHÃ

TARDE x
NOITE x

OBJETO:
CONTRATAçÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÔES PRED AIS, INCLUINDO A INS-ALAÇÃO DE GERADOR
FOTOVÔLTAICO

Encâneo. 1/2 Of- Caminteko Arcntador Cheíe AdministrativoServente Pedreiro Carpint. Armad. Bonrb. Eletric.
11 515 56

Têc Sêourânca Serrâlhêiro Ah.oxarife Nlotorisia Caminhão Op. Retpes€vadei.aPintor Aux. Pintor \ux. Serv. GeÍais Enqo Obra
1 215 3 11 I

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 151

Rolo CompactadoÍ CA - 25
Caminhão
basculanteBêtmêirã

Guindauto
elétÍico

Escavadeira
Carninhão

Pipa
Furadeira Plus Motcniveladora

1 I

FSRNECIT/IENTO DE ANDAIME PARA EXECUÇÃO DE PINTURÂ

2. MICHÂEI

APLICACÀO DE CHAPISCO EM ESCADAS

PINTURA EI\4 MURO NO FUNDO DA QUADRA

PiNTURA EM PAREDES EXTERNAS DA CANTINA

3. PRoFAR ALTo naaneruxÃo

FORl.iEClivlENÍO DE CONTAINER

FORNECIMENÍO DE BANHEIRO QUíMICO

4. DOM TUCIANO

FCRNECIMENTO OE CONTAINER

FoRNEcTMENTo DE BANHEtRo euíMtco

5. TERMINAL RODOVIÁRIO

ApLlcAçÃo pE RE'/Esr EM PAREDES Dos BANhEtRos E LoJA

6. cENTRo DE GtNÁsflcA

GUINDAUTo pnRa auxÍLto EM REFoRço Do TELHADo

7. E.M. OSCAR WEINSCHENCK

L:MPEZA : ORGAN DO LOCAL DA OBRA

I E

LUI:

Jhonatan Willian Souza
Pinheiro Egídio

adjunto e Fiscal
do Contrato

Silva
1 30038/D

Faria
CREA/MG 2373261D

PRESTAR/ Enoenheiro
Fiscal-

LuizCelso Luiz Da Silveira

E
CREAIMG 69.,Í

HzF CREÁ/MG
PRESTAR/

LTDA
DE

Nilton Leunis Silva
Oliveira CREA.MG

382797,D
PRESTAR Engênhêiro

1. IGREJA NOSSA SENHORA D'AJUDA

Retro
Escavadeira



,::'

r$rr*er -q§iprARro !E IEEAS

COI,ITRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATACONTRATO 05t12t2023

DATA: 14t08t2024

PRÂZO DECORRIDO:
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇÔES E SERVIÇOS TERCEIRIZADoS DE
MÃO DE OBRA LTDA

QUARTA+EIRACOT{TRÂTO: P MCi38812023 dê O5l 1212023

Condiçôes do Tempo
BOM CHUVA

MANHÂ x
TARDE x
NOITE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO OE GERADOR
FOTOVOLTAICO

Amntador Chefe AdministrativoCarDint. Armad. Bomb. EIetric. Encarreq. 112 OÍ. CaíphteiroServente Pedreiro
Â 1415 56 1

Oo. Relroescavadeira\ux. Serv- Gerais Erroo Obra Tec Seouranca Sêrralheiro AlrooxariÍe Nlotorista CaminhãoPintor Aux. Pintor
2 11 2 2 2í5

15'1Equipamentos: TOTAL EFETIVO
Caminhão
basculanteBetoneira

Guindauto
elétrico

Escavadeira
Carninhão

Pipa
Furadeira Plus

Retro
EscavaCeira

Motoniveladora Ro'o Compactador CÀ - 25

1 1

L|XAMENTO DE PAREDE5 DA DIRETORIA

9. CLíNICA DA CRIANçA

SEM ATIVIDÀDES

10. BARRACÃO DA ATEGRIA

INSTALACÃC DE CAIXAS D'ÁGUA

11. MARIA DE OUVEIRA CASTANHEIRA

PINTURA DO CORREDOR LATERAL DA QUADRA

12. QUADRÀ CASA DE PEDRA

REMOçÃO DE FORMAS DO ENÍORNO DO PASSEIO

rNclAçÃo13. MARIA ANU

FORNECIMEhITO DE CONTATNER

FORNECIMENTO DE BANHEIRO QUíMICO

14. ESCRITÓRIO LOCAL

S:RVlÇOS ADI'il lN ISTRATIVOS

ssLlcrrAÇÕES pE coMpRAs,coJ4ÉEll qçAMENros _
sERVtÇOS DE ATMOXARTFADO

rvlEDrÇÃo

TÉcNrcos pE SEGURANÇA p4!A GESTÃo E cAr\rpo

f!§§{rzrÇÃo:

-§.u-Í.rt.5e1.Y"- 
§nLi.. \ s. -r.r.\-.^tu,,, i,,..rr

DA

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÕES E
sERVtçOS

TERCETRTZADOS DE
MAO DE OBRA LTDA

( \o.tü
Jhonatan Willian Souza

Faria
GREA/MG 237326tO

PRESTARY Enoenhêiro
Fiscaf

Luiz Silva Lêonardo
G 13003810

Egídio

do Gontrato
adiunto e Fiscal

Nilton Leunis Silva
Oliveira CREA-MG

342797tO
PRESTAFY Engenheiro

LUCAS ESTEVAO

+úE-



*$'xr -§/
DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO

DATA:

o5/1220?3

14t08r2b24
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUçóES E sERVrÇos rERcErRrzADos DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAIO DECORRIDO:

PrtC I 388 l?023 de 0 5 l'l2l 2023 QUARTA+EIRACONTRATO:

Condiçôes do Tempo
tsoM CHUVA

MANHÃ

TARDE x
NOITE x

OBJETO
CoNTRATAÇÃO DE EMPRE§A ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENÇoEs PREDIAIS. INCLUINDO A INSTATÁÇÃO DE GERADOR
FOTOVOLTAICO

Encarreo. 1/2 Of. CarDinteirc Apontador Chêíe AdministrativoServente Pedreiro Carpint. Armad. Bomb. Eletric.
156 5 E 1 5 14í5

Oo. Retrces€vadeiraEnoo Obra Tec S.eouranca Seríalhêiro Almoxarife [.lotorista CaminhãoPintor Alx. Pintor tux. Serv. Gerais
2 1 2 215 3 ií

TOTAL EFETIVO l3tEquipamentos:

Rolo Compactador CÂ - 25
Caminhão
basculanteBetoneira

Guindauto
êlétÍico

Escavadeira
Caminhão

Pipa
Furadeira PIus

Reto
Escavadeira

Motoniveladora

I 1

E LIMPEZA NA ESTRADA E LIGA O PROFETA AO LOBO LEITE

15. PRESíDtO

REGULARIZAçÀO DO SOLO APÓS CONCRETAGEM DE ESTACITS

17. UBS PROFETA

I\IONTAGEI!í DE AÇO PARA PITARES

18. MARIA AUGUSTA

CONCRETAGEM DE BLOCOS

19. PRESTAçÂO DE SERVICOS EMER6ENCIAIS

"SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE. FORNECIMENTO DE CONTAINER
.PRAçA DO RODEIRO - MONTAGEM DE AÇO PARA CONCRETAGEM DA ESCADA

"PARQUE DA CACHOEIRA - PLANTIO DE GRAMA NO ENTORT\O DOS TANOUES

"IGRÉJA SÃO JOSÉ . PINTURA DA NAVE CENTRAL

:ELsO LUIZ lurz

550820

Lu

PRESTAR/
DE

Celso Luiz Da Silveira

E
CREA/MG 69.1

H2F

Nilton Leunis Silva
Oliveira CREA-MG

382797tO
PRESTARY Engenhêiro

Jhonatan SouzaSi!va EgidioFarie
CREA/MG 2373261D

PRESTARY Enoenheiro
Fiscal' do Contrato

sdlunto ê Fiscal
í 30038/D

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA

-\:

x

ÀTIVIDADE§ EXECUTADA,S:



.}nzr -:§/DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREÉEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRÂTO o5112t2423

DATÂ: 15tOA/2024
CONTRAT.ADA:

HzF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS TÉRCÉIRIZ.ADOS OE
IúÃo DE oBRA LiDA PR{ZO DEGORRIDO: 254

CONTRÁTO; PMC/38812023 de 0511A2023 QUINTA.FEIRA

Condiç&s do Tempo

BOM CHUVA
MÂNItA x

xTARDE

x

OBJETO;
coNTurÁÇÁo DE EMPRES EspEcrÂLtaDÂ pÀu Á pRESTACÃo DE sEFtvtcos DE

PÊOUENAS R,ÊFORMAS E MANUTENÇÔES PRÉDIAIS, INCLUINDO A INSTAIÂç}.O DE GÉRÂDOR
FOTOVOLTAICO

NOITE

Chete Admini§ÉtivoSeruênte Pedreiro Caroint. Armad. Bomb. Eletric. Encár€g 12 Oí. Cârynteiro

56 1 5 14

Tec SsuranÉ Seralheiro Almoxari.ie Vok isb Cdinhfu Op. Reroes€vadeiraPif,td Aux. Pinttr \u. Seru. Gerâis Enq" Cbra
213 11 2 1

Équipâmentos: TOTAL EFETIVO

Caminhão basculanteBetoneira
Guirdauto

elétrico Es€vadeira
Caminhão

Pipa
Furadeira Plus

Reúo
Es€€deic l\rotonivê ladÕ ra Rclô Compa&doÍ CA- 25

1 1

AÍIVIDADES EXECUTADAS:

1. IGRBA ilOSSA SENHORA D'AJUDA

FoRNEctMENTo DE ANDATME PARA lxEcuçÃo DE ptNTURA

?. MICHAEL

APtIcAÇÃo DE EMBoco E RÉBoCo EM ESCADAS

PINTURA EM MURO NO FUNDO DA QUADRA

3. PRoFAR Arro MARÂNHÃo

FORNECIMENTO DE CONTAII.IER

FoRNEcTMÊNTo DE BANHEtRo quÍMtco

4. DOM |-UCTANO

FORNECIMENTO DE CONTAINER

FoRNEctMENTo DE sANHÉrRo euÍMtco

5. TERMTNAL RoDovÉRto

INSTALAÇÃo DE PoRTAS

6. cEÍrrRo DE GrNÁsflcA

curNDAUTo PARA AUxÍLto EM REFoRço Do TELHADo

7. E.rú. OSCAR WETNSCHENCK

REMoçÂo oE FoRMAS Do MURo

FtscALrzÂçÂo:

Jhonalan Willian Souzã
Faria

CRÊÀMG 237326iD
PRESTAFJ Engenheiro

tsISÉI

Silva

PRESTAR/ do Contrato
adjunto e Fiscal

Celso Luiz Da Silveira

E
CREA/MG 69.,I

H2F

LTOA
DE

Oliveira CREA-MG
382797tO

PRESTARY Engenheiro

?

I

I



*?r*r -q,'DIARIO DE OBRAS

CONTRÁTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO o5112t2023

DATA: 15tOA/2024
CONTR.ATADA:

H2F CONSTRUÇÔES E SERVIÇoS TÊRCEIRIzADos DE
MÃO DÊ OBRA LTDA PRÂZO DEGORRIDO:

CONTRATO: PMc/388/2023 de 0511212023 QUINTÁ.FEIRA

Condiçôes do Tempo

BOM CHUVA
MANHÀ x
TARDE x

x

OBJETO:
coNÍurAçÉo oÉ ÊMPRE$ ÉspEcralraDA pÀu a pÉÉsTAcÀô ôE sERvlcos oE

PEQUENAS REFORMAS E IúANUTENÇÓES PREOIAIS. INCLUINDO A INSTALAÇÂO T)E GEEAOOR
FOTOVOLTAICO

NOITE

EnGrec- 1/2 Oí. Cârcinteirc CheÍe AdministrãtivoServênte Pedreiro CarDint. Amad. Bomb. Elêtic.
115 56 1 5 14

Pínto. Aux. Pintor \ux. Sêry. Gereis Emo Obr3 Tec S*urane Seralheio AlmoxâriÍê MotcrisE Câminháo Op. Retoescávadêira

11 2 1 2 213 3

TOTAL EFETIVO 151Ecuipamentos:

Motof,iveladoã Rc lc Compa&dor CA - 25 Ceminhão basculanteBetcneiB
Guirdauto

elétri@
Es€vadeira Caminhão

Pipa
Êuradeira Plus

Reúo
ÉsãEdeiE

1
,1

ATÍVIDADES EXÉCUTADAS:

e. Lucas EsÍEVÃo

LIXAMENTO DE PAREDES DA SALA DA PEDAGOGIA

g. cr.ínrcl oe cntnnçe

SEM ATIVIDADES

xo. BARRACÃo DA aLEGRra

FECHAMENTO DO FORRO DE GESSO

ASSENTAMENTO OE MARCO ÊM PORÍAS

11. MARIA DE OLIVEIRA CASTANHEIRA

PINTURA DO CCRREDOR TATERAL DA QUADRÁ

12. QUADRA CÂSA OE PEDRÂ

RETIRAOA DE FORMAS DO LOCAL DE OERA

13. MARIAANUNc|,açÃo

iORNECIMENTO DE CONTAIN€R

FoRNEcTMENTo DE BANHETRo euíMrco

14. EQUIPE DE VISTORIÂ

ASILO . VERIFICAR PEI.IOiI.ICIS PNAN INAUGURAÇÃO DO IMÓVEt

15. EscRtróRro rocal
sERVtÇOS ADMINTSTRATTVOS

soLtcr'ÍAÇôEs DE coMpRAs, corAcÕEs E oRcAMENToS

SERVIçOS DE ALMOXARIFADO

MEDiÇÃo

rÉcNrcos oÊ SEGURANÇA eARA GEsrÃo E cAMpo

FrscALrzACÂo;

LEL5U LUIL

P

DE

Luiz Da Silveira
69.,

Nilton Leunis SilYa
Oliveira CREA-MG

382797tD
PRESTARY Engenheiro

do Contrato

Jhonatân Willian Souza
FaÍia

CREÂiMG 237326/D
PRESTAR/ Enqenheiro

Fisel-

Siiva

adiunto e Fis€l

Pinheiro Egídio
130038/D

I

5ILVEIRA:60



Çr*r orÁRro oe osRAs

CONTRÂTANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL OE CONGONHAS DATA CONTRATO 05t1212023

15tO4t2024DATA:
CONTRATADÂ:

H2F CONSTRUÇÕES E SERViÇOS TERCEIRIZADOS DE
I'.áÃo DE oBRA LTDA PRÀZO DECORRIDO:

QUINTA.FEIRÀCONTRÁTO: Pucl3a8l2o23 de 051'1 21 2023

Condições do Tempo

BOM CHUVA
MANHÁ x
TARDE x
NOITÉ x

OBJETO:
côNTuracáô DE EMpFlEsÂ EspÊcrÂLrzÀDÂ 2ÀRÀ Â pRÉSTÀCÃo DE sERVtçoS 0E

PÉQUENÂS REFORMAS E h.IANUTÊNçÔES PREDIAIS. INCLUINOO A INSTÂHçÃO OE GERÂOOR
FOTOVOLTAICO

Amed- Bomb. Eletric. t ierêê. 1/2 Of- CaDinteiô Arcnbdú Cheíe AdminastrativoServente Pedrêirc Cârpint-
115 56 1 5 14

Pintor Aux. Pintor \ux- Seru. Gemis Emo ObÍa Tec Sequranca SeÍralheiro AlmoxariÍe Molcrrsb Caminhão Op. Reres€vadeira

'11 2 1 2 215

TÔTAL EFETIVO 151Equipamentos:

Cãminhão basculanteBetoneira
Guindaúo

elétrico Escâvadeirâ
Caminhão

Pipâ
FuEdeira Plus

Retro
Es€vadeiÉ

i/otoniveladora R(lô Compâôdor CA- 25

1 1

ATMDADES EXÊCUTÂDAS:

16. FoRNECTMENÍo DE MÃo DE oBRÂ

CAPINA E LIMPFZA NA ESTRADA QUE LIGA O PROFEÍA AO LOBC LEITE

tz. pRrsÍoro

nreuunrzeÇÃo Do solo Após CoNCRETAGEM o: EsrAcÂs

18. UBS PROFEÍA

CONCRETAGEM DE PILARES

19. MARIA AUGUSTA

CONCRETAGEM DE BLOCOS

20. pREÍAçÃo DE sERvrços EMERGENCTAIS

"SECRETARIA DO MEIO AMBIENT'. FORNECIMENTO DE CONTAINER

"PRAçA DO RODEIRO. MONTAGEM DE ÁçO PAÂA CONCRETAGEM DE ESCAD,A

"PARQUE DA CACHOEIRA. PLANTIO DE GRAMA NO ENTORNO DOs TANQUES

"TGRBA sÀo losÉ - ptNTuRA DA NAVE CENTRAL

FtscALtzAÇÂo:

CELSO LUiZ DA

ry
Jhonatan Souza

SilYa

H2F

Faria
CREÀMG 237326ID

PRESTARi Engênhêiro
Ftse: do Contrâto

adjunto ê Fis@l

Oliveira CREA-MG
382797tO

PRESTARY Engenheiro

I

J
i\5en



Qxer \otÁRto DE oBRAs

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN|C'PAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO o5t12/2023

DÂTÂ: 16104/2024
GONTRATADA: H2F CoNSTRUçÕES E sERVtços TERcEtRtzADos DE

MÂO DE OBRA LTDA PRÂZO DECORRIDO: 255

CONTRÂTO: PMCl38Al2023 d e 0 5 I 1 22023 SEXTA.FEIRA

Condiçôes do Têmpo
BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x
NOITE x

CBJETO:
COI.ITRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃO DÊ SERVIÇOS DE

PEOUENAS REFORVIAS E MANUTENCÔES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE GERÂDOR
FOTOVOLTAICO

Chêfe AdministrâtivôServênte Pedreiro CarpinL Armâd- Bomb. Eletric. Encarrêo. 1/2 Of. Carpinteiro Apontadoa

15 56 Ã 5 1 5 14 I

\ux- Seru- Gerais Enoo Obra Tec Seouranca Seralheiro Almoxarife Iúotorista Camiohão Op. Retrces€vadêiraPintor Aux. Pintor
2IJ i5 5 1" 2 1

=quipamentos: TOTAL EFETIVO

Rolo Ccmpaclador CA - 25 Caminhão basculanteSatoneira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora

1 1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

2. PROFAR ALÍO MARANHÃO

i:ORNECIMENTO DE CONTAINER

:ORNECIMENTO DE BANHEIRO QUíMICO

3. CONCETçÃO UMA

:ORNECIMENTO DE CONTAINER

.:CRNECIMENTC DE BANHEIRO QUíMICO

4. TERMTNAL RoDovrÁRro

,iORNECIMENTO DE BANHEIRO QUÍMICO

ÊORNECIMENTO DE CONTAINER

iNSTALAçÃO DE FORRO NOS BANHEIROS

5. CENTRO DE GINÁSTICA

:oRNEctMENT3 DE BANHEtRo euÍMtco

6. MICHAEL

FORNECIIVlENTC DE BANHEIRO QUÍMICO

FORNECIMENTO DE CONTAINER

].I)(AMENTO DE PAREDES INTERNAS

7. LUCAS ESTEVÃO

,ASSAGEM DE CÁBOS PARA

DE MÓVEIS DAS SALAS

Celso Luiz Da Silveira
CREAJMG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÕES E
sERVIçOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

adjunto e Fiscal
do Contrato

Jhonátan Willian Souza
Faria

CREATMG 23732610
PRESTARJ Enoênhêiro

Fiscaf

Luiz Silva

PRESTARI

Nilton Leunis
Oliveira CREA-MG

382797tD
PRESTARY Engenheiro

... I€REJA NOSSA SENHORA D'AJUDA

TCRNECIMENTO DE ANDAIME PARA DE PINTURA

DE ANDAIME PARA SERVI ADOS NO MURO

G



!r;
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.&*rer DII\RIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DAT/\ CONTRATO 05t12t2023

D.ÀTA: 16t04t2024
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERCEIRZADoS DE
MÂo DE oBRA LTDA PRÂZO DECORRIDO:

CONTRÂTO: PMC 138812023 de 0 51 1 7J2023 SEXTA.FEIRA

Condições do Tempo
EOM CHUVA

MANHÃ x
IARDE x

OBJETO:
coNTRÂTAçÂo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESÍAÇÃo DE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENCÔES PREDIAiS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE GERADOR
FOTOVOLTAICO

NOITE x
Cámint. Armad. 8omb. Elêtic. EncaÍeo. 'll2 Of. CaBint8iro Aoontador Chefê AdminisúativoServente Pedreiro

115 56 5 1 5 i4
ôo- RêtÍoêscêvâdeiraPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec Sequranca Serralheiro Almoxarife MotoíisÉ Caminhão

J 11 2 1 2 2

TOTAL EFETIVO t3t:quipamentos:

Betoneira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavedeira
Motoniveladora Rolo Ccnpaclador CA - 25 Caminhão basculanie

1 1

ATIVIDADE§ EXECUTADAS:

;ORNECIMENTO DE CONTAINER

|úoNTAGEM DE FoRMAS PARA ExEcuçÃo DE PASSARELA

9. CRAS Vt-45

LIXAMENTO DE TErOS

i0. cARDoso osÓRlo
qEPARO HIDRÁULICO PARA PASSAGÉM DE TUBULAÇÃO NA COZINHA

.1.1. QUADRA CASA DE PEDRA

,.ORNECIMENTO DE BANHEIRO QUÍMICO E CONTAINER

DEMOLTçÃO DE CONTRAPTSO DA ARQUIBANCADA

12. GINÁ$O NOVA CIDADE

PREPARAçÃO PARA PINTURA DE ESTRUÍUE]AS METÁLICAS

iIEMANEJAMENTO DE TAPUNlE

14. UBS PROFET'

DE VAIA PARA A

A
QU:CRNECIMENTO DE

15. MARIA

:ORNECllv:ENTC DE CONTAINER

DE DEGRAUS DA ARQUIBANCADA

:ORNECIMENTO DE BANHEIRO ÍMrco

':.3. PREsíDrO

DE BANHEIRO

Celso Luíz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÔES E
sERVrÇOS

TERCETRIZADOS DE
MÂ,O DE OBPÁ LTDA

Jhonatan Willian §ouza
Faria

CREA/MG 2373261D
PRESTAR/ Enoenheiro

Fiscal-

Egídio
1 30038iD

adjunto e Fiscâl

Nilton
Oliveira CREA-MG

382797lD

Luiz Silva

do Contrato PRESTAFY Engenheiro

OúJ D24.@:ó
n,tt9494iú
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*ü*er -k/DIARIO DE OBRAS-

CSNTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DÂ.TA CONTRATO 05t12t20?3

DATA: 16t0812024

255
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇÕES E SERVIÇoS TERCEIRZADoS DE
MÂo DE oBRA LT'JA PRAZO DECORRIDO

CONTRATO: P MC I 3881 2023 de 0 51 1 ?J2023 SEXTA.FEIRA

Condiçôês do Tempo
BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

CONTRÂTAçÂO DÊ EMPRESA ESPECIALIZADÉ. PARA A PRESTAÇÁO DE SERVIçOS DE
PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENcÓES PREDIAiS, INCLUINDO A INSTALÂÇÃO DE GERADOR

FOTOVOLTAICO

NOITE x

OBJETO:

Chefe AdministrativoServente PedreiÍo CarpinL Armad. Bamb. Eletric. Encaneq. 1/2 Ol CapinteiÍo Apcntâdor

15 56 5 1
( ',4 I

l\,lotoristâ aâminhãô OD. Rêtmês€vâdeiêPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enoo Obra Tec SetluranÇa Serralheiro Almoxarife

IJ 15 J 11 2 1 2 2

Êquipamentos: TOTAL EFETIVO 151

Grrindauto
eléirico

Escavadeira
Caminhão

Pipã
FuÍadeira Plus

Retro
Escavadeira

Motoniveladom Rolo Ccmpac_tadoÍ CA - 25 Caminhão basculanteBetoneiía

1 1

DE TAPUME NO ENTORNO DA

E CONTAINER

DE ESTRI.'TURA PARA RE EDA

DAS
,AS

E DA DO DOS

MANTA TIO EXTERNO

18. TFD PRAIA

DO LOTE

i9. OBRAS EMERGENCIAIS

" BEBE ÁGUA- FoRNEctMENTo DE coNTAtNER
" ESCADA DO RODETRO- MONTAGEM DE AçO PARA CONCRETAGEM DA ESCADA

DE POSTES E REFI.ETOF,ESBANDEIRÂIITE.

CENTRO.

zo. EscRrÍóRto LocAr
SERVIçOS ADMINISTRATIVOS

EO

iú
DE ALMOXARIFADO

DE COM

DE SEGU PARA E CAMPO

PORCELANATO EM

DE .OINTURA DA PLATIBANDA

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÔES E
sERvtÇos

TERCEIRIZÁDOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

Oliveíra CREA-MG

PRESTAR/ Engenheiro

Jhonatan Willian Souza
Fariâ

CREA/MG 237326tO
PRESTAR/ Enõênhêiro

Fiscaf

Silva Êgídio
1 30038/D 382797tDSecretário adjunto e Fiscal

do Contrato

LUCAS MONTEIRO

ENTO OE BANHEIRO

E CAMPO VIIA

AÍIVIDADES EXECUTADAS:
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DIARIO DE OBRÂ.S

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS D/\TA CONTRATO ost122023

DATA: 17/08t2024

PRAZO DECORRIOO: 256
CONTR.ATADA:

H2F CoNSTRUçôES E sERVrços rERCE|RrzADos DE
MÃO DE OBRA LTDA

P $C I 34€/2023 de OSI 1 212O23 sÁBADoCONTRATO:

Condiçôês do Tempo
CHUVA

MANHÃ

TARDE x
NOITE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPÊCIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÕES PREDIAIS, INCLUINDO A 11.1S1ALAÇÃO DE GERADOR
FOTO',/OLTATCO

i/2 OÍ- Camintêiro Amnbdor Chefe AdministrativoServente Pedreiro CaÍoint. Armad Bomb. Eletric. Encarreq.

Almoxarife Nlotoísia Caminháo Oo. Ret@s€vadeiGPintor Aux. Pintor \ux. Sery. Gerais Enq" Obra Tec SequranÇa Serralheiro

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 0

Caminhão
basculante

Betoneira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa =uradeira 

Plus
RetÍo

Escevadeira
Motoniveladora Rolo Compactqdor CA - 25

ATIVIDADES

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F GONSTRUçÕES E
sERVrÇOS

TERCETRTZADOS DE
MAO DE OBRA LTDA

Luiz

CELSO LUIZ

650820

PRESTAR'
CREÀM

Pinheiro Egídio

adjunto e Fiscal
dô Contrato

Jhonatan Souza
Silva

130038/D
Faria

CREA/MG 2373261D
PRÊSTAR/ Enoenheiro

Fiscaf

ilton Leunir
Oliveira CREA-MG

382797tD
PRESTARY Engenheiro

NÃO HOUVERAM ATIVIDADES .

*Sr*er

BOM



Srrer DIARIO DE OBRAS

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05t12t2023

DATTü 18t08t20?4
CONTRATADÂ,:

H2F CoNSTRUçÕES E sERVrÇos TERcEtRlzADos DE
MÂo DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO:

CONTR.ATO: F MC !388 12023 de OS I 1 Z 2023 DOMINGO

Condições do Tempo
BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃ.O DE SERVIçOS DE

PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENÇÕES PREDjAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE GERADOR
FOTOVOLÍAICO

NOITE x
Servente Pedreiro Caroint. Armad. Bomb. Eletric. Encarreo. 1 12 Ol . Caípinteno Apontador Chefe Administrativo

1,4ôtcrislâ Câminhào Oo. Ret.GÉvadeiraPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec Sequranca Senalheiro Almoxarife

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 0

Guindauto
elétrico

Escavadeira
Caminháo

Pipa
Furadeira Plus

Rê1ro
Escavadeira

Motoniveladora Rolc Compactador CA - 25Betoneira
Caminhão
basculante

r15s12lçÃO:

CELsO LUIZ FícE6OrUrZ

Celso Luiz Da Silveira Luiz

DE

650820

E
GREA/MG 59.

H2F

Nilton Leunis Silva
Oliveira CREA-MG

382797tD
PRESTARY Engenheiro

Finheiro Egídio
Jhonatan SouzaSilva Faria

CREA/MG 2373261D
PRESTARY Enoenheiro

FISCAI
do Contrato

adiunto ê Fiscâl
1300381D

NÃO . DOMINGO

JatpI



CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO

Çrr-rzr DIARiO DE OtsR.AS

o511212023

DATA: 19108t2024
CONTRATADA: H2F COt\STRUçÕES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE

ivÁo oE oBRA LTDA FRAZO DECORRIDO; 258

CONTRATO: PMC/38812023 de 0s11212023 SEGUNDA.FEIRA

Condiçôes do Íempo
BOM CHUVA

MÂNHÃ X

TÂRDE x
NOITE x

OEJETO:
CONTRATAÇÁO DE EIúPRESA ESPECIALIZÂDA PÂRA A PRESTACÃO DE SERVIÇOS DE

PEAUENAS RÉF9&A5 É MANUTENÇOES PREDTA'5. INCLUINDO A INSTABçÁO DE GE&DOR
FOTÔVOLTAICO

Ser/ente Pêdrairo Caroint- AÍmad. Bcmb. EIêtnc. En€rreq. 1/2 OÍ. Cae,nterrc Aponlador Chefe Administrativo

1 14 115 56
Emo ôbra Tec Seourane Sêralhêiro Almoxariíe Molcrlsê Gmi.hão Op. Rêtr@s€vaóeiGPintor Au. Pinttr \u. Seru. GeÍais

3 11 2 1 2 2

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 151

Retro
Es€vadeiÉ

R.lô Cômpa.lador CA- 25 Caminhão bêsculanteBêtcneire
Guindauto

êlétrico
Escavadeire

Camlnhão
Pipa

Furad€ira Plus lVíotoniveladora

1 1

ÂTIVIDADÊS EXECUTADAS:

1, TGRUA NOSSA SENHORA D'ÀIUDA

FoRNEcIMENTo DE ANDAIME PARA ExEcUçÃO DE PINTURA

2. PRoFAR AtTo MARANHÂo

FORNECIMENTO DE CONTAINER

;oRNEcIMENTo OE BANHEIRo QUÍMtco

FORNECIMENÍO DE CONTAINÉR

3. CRECHE DOM LUCIANO

FoRNEcIMENTo DE BANHEIRo QUíMIco

4. ÍERMrNAr" RoDovÉRro

FORNECTMENTO De glrrntrnO QUíVirCO

FCRNECIMENTO DE CONTAINER

rr.tsreLaçÃo oe FoRRo Nos BANHEraos

5. cEilTRo oE GtNÁsÍca

FORT'IECIMENTO DE BANHEIRO QU TMICO

IqENECIMENTO DE ANDAIME PARA SERVIÇOS ÊXECUTADOS NO MURO

6. MICI{AEL

FoRNÉcrMENTo DE BANHEtRo euÍMtco
FORNECIMENTO DE CONTÁINER

TIXAMENTO DE PAREDES INTERNAS

7. rucAs EsÍEVÃo

PASSAGEM DE cABos PARA ILUMtNÁcÃo

ExEcUÇÃo DE cHAPIsco EM MURo EXTERNo

FtscÂLtz^çÂo:

CELSO

Luiz

H2F E
PRESTAFY

DE

Jhonatan lMllian Soua
Fatia

CREÁúMG 2373261D
PRESTAR.í EnoênheiÍo

Fiseí-

Silva

ro

Leunis Silva
Pinheiro Egídio Oliveira CREA-MG

382797tD
PRESTAR/ Engênheiro

CREÂ,iMG 13OO38ID
Sêcretário adiunto ê Fis€l

do Contrato

\/

I

I
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*?rter DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTÊ: PREÊEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS DATA CONÍRATO 0511212023

DATA: 19tOA12024
CONTRATADA: H2F CONSTRUçÔÊS E SÊRVIÇOS TERCEIRIZADOS DE

MÃo DE oBRA LTDA PRÁZO DECORRIDO:

CONTRÂÍO: PMc 138812023 de 0 5 I 121 2a23 SEGUNDA-FEIRA

Condições do Íempo
BOM CHUVA

xMANHA

TARDE x
NOITE x

OtsJEÍO:
CONTRÂTAÇÃO DE E|VPRESA ESPE']IALIZADA PARÂ Â PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PÉAUÉNAS REFORMA§ E MNUTÉNçOÊS PREPIAIS. INCLUINDO A INSTÂ4çÁO DE GEMDOR
FOTOVOLTAICO

Amed. Bômb- ElêÍic- E Tcârêc. 1/2 Oí. Câhrnteirô AmntâdoÍ Chêfe AdministrativoServênte PedreiÍo Carpint-
lí5 56 1 5 14

OD- Rerôes*vâCêirsPintor Aux. Pintor \ux. Sêru. Gemis Enqo Obra Tec SeouÉnca Seralhei6 Almoxâ.ife VotarlsE Cdinhão

3 11 2 ,] 2

=quipamêntos: TCTAL EFETIVC lc I

Rc o Compecrê&. CA - 25 Caminhão basculanteBetcreiE
GuindâlÍo

elêtri6 Escavadeira
Caminhão

Fipâ
FuEdeiE Plus

RetIo
Es€vadêiÉ ilIotoniveledora

1 1

AÍIVIDADES EXECUTADAS:

8. BARRACÂo DA aLEGRta

;oRNEcrMENTo DE BANHETRo euÍMrco

ÊORNECIMENTO DE CONTAINER

CONCRETAGEM DA PASSARELA

9. CRÂS VILAS

].IXAL'IENTO DE TETOS

10. cARDoso osôRlo

APLICÀçÃO DE REVÊSTIMENTO EM PAREDES DA DESPENSA

11. QUADRÂ CASA DE PEDRÂ

FoRNEcTMENTo oE BANHEtRo euÍMrco E coNTAIhlER

DEMoLIÇÃo DE coNTRAPI50 DA ARQUIBANCADA

12. GtÍ,IÁslo Nova ctDAoc

pREpARÀÇÂo PARA ptNTURA DE ESTRUTURAS MET(Ltcr's

LIXAMENTO OE PILAR

13. PREsíDro

FoRNEcIMENTo DE BANHEtRo eL íMlco
REATERRo DA ÁREA Do PAssEIo

DE VALA PARÂ ATERRAÍ\4ENTO

OE DEGRAUS DA ARQUIBANCÂDA

DE CONTAINER

DE BANHEIRO

E

DE

LuitCelso Luiz Da Silveira
69.

CREÀMG
PRESTAR'

Jhonatan Willian Soua
Faria

CREÀMG 237326tO
PRESTARi Enoenheiro

Fiscal-

Silva
Lêunis Silva

do Contrato

Pinheiro Egidio

adjunto e Fiscal
130038UD

Oliveira CREA-MG
3A2797tO

PRESTAFY Engenheiro



s,rrer DIARIO DE OBRAS

CONTRÂTANTE: PREFEITURA t\TUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRAÍO o5t12t2023

DÂTA: 19t08t2024
CONTRATADA; H2F COt\STRUÇÔÊS E SÊRVlÇOS TERCÊIRIZADOS DE

MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 258
CONTRATO: PMC/388/2023 de 0511U2023 SEGUNDA-FEIRÂ

Condições do Tempo

BOM CHUVA
MANHÃ

TÂRDE x
O3JETO:

CONTRATAçÁO DÉ ÉLIPRÊSA ESPE()IÂLIZADA PARA A PRESTÁÇÃO DE SERVIÇOS 3E
PEOUENAS REFORMAS E MNUIENÇÔES PREOIAIS, INCLUINDO A INSTA4çÃO ÔE GEMDOR

FSTOVOLTAICO

NOIÍE x

Sen/ente Pedreirc Cargiot. Amad. Bomb Elêtric. Encarreq. 1/2 OÍ. CaDrnteiro Aponbdor Chêfe Administrâtivo

1 5 14 115 56

&. RetoêsévadêkâPintor Au. Pintq lux. Seru Ge:ais Eng5 Sbra Tec SequranÇa Sêralheiro Almoxaiíe Mot(r§b Caminhão

11 2
,1 2

Êquipamôntos: TOTAL EFETIVO 151

BetoreiÉ
Guindauto

elétrico
Es€vadeira

Caminhão
Pipá

FuÍadeira Plus
Reúo

Escavadeirê
It4otoniveladora Rclo Compa&dor CA - 25 Cêminhão besculante

1 1

ATIVIDÂDES EXECUTÂDAS:

FORNECIMENTO DE BANHEIRO E CONTAI\IER

IN5TALACÃO DE TAPUME NO EN'ORNO DA PRAÇA

t7
cc5 BoxESE

DE I'4ANTA NA

18. TFD PRAIA

EscÁVAÇÃo Do LoTE

19. OBRAS EMERGENCIAIS

DE

ESCADA DO ROOEIRO. CONCREIÁGEM DA ESCADA

CENTRO. REDIMENSIONAMENÍO DA REDE

DE POSTES E REFI.ETORESBANDEIRANTE.

lo. rscnrónto local

E

DE ALMOXARIFADO

INISTRATIVOS

DE

M

ICOS DE

E CAMPO VIIÂ

ASSENTAMENTO DE PORCELANAÍC EM PAREDES It\TERNA5 DO VEÍIÁRIO

ExEcUçÃo DE PINTURA DA pLATIBANDA

22. EQUIPE DE VISTOR|A

vlSToRlA NA Esco[A AI\4YNTHAS pARA vERtFrcAR As prruoÊNclAs RESTANTE5 ANTECEDENTES À ENTREGA D.\ oBRA
VISTORIA NA PRAÇA DO CENÍRO PARA VERIFICAR A5 DEMANDAS DE PINTURA E A REVISÃO CLÉTNICq

ll§ÇNLrzAÇÃo:

DA

E

DE

LuizCelso Luiz Da
CREA/MG 69-

H2F CREAIMG
PRESTAFY

Jhonatan Willian Souza
Faria

GREA/iltG 237326tO
FRESTARY Eneenheiro

FiscaÍ

Nilton Leunis Silva
Oliveira CREA-MG

382797tD
PRESTAR/ Engenhêiro

Pinheiro Egidio
't30038/D

Silva

do Contrato
ad.iunto ê Fiscal

16. PRÂCA LUCÁ§ MONÍEIRO

O E CAVPO
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CONTRATANTE: PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO o5112/2023

DÂTAi 2010812024
CONTRAT.ADA: H2F coNsrRUÇôEs E sERVrÇos rERcEtRrza.Dos DE

I\'AO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO:
CONTRATO: P MC I 38812023 d e 051 1 212023 TERÇA.FEIRÂ

Condições do Iempo
BOM CHUVA

M.ANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CONTUTÂC/iO DE EIúPRESA ESPECIALIZÂDÂ PARA A PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE

PEOUENAS REFORMA§ É L1ANUTENÇÔES PREOIÂIS, INCLUINDO A INSTANÇAC DÉ GÉRÂDOR
FCTOVOLTAICO

NOITE

Chefe AdministEtivoSeruêntê Pêdreiro CaÍoinl. Amad. Bomb. Eletric. Éncareq. i/2 OÍ. Capinteirc

56 1 5 14 1

Pintor Au. Pintor \u. Seru. GeÉis Enq" Cbra Tec Seqrranc€ Seralheiro Almoxariíe Votcí sE C€minhâo Op. Retroes€vadeira

J 11 2 1 2 2

Equipamentos: TOTAL EFE]IVO '151

Caminháo 5asculanteBetonêira
Guindauto

elétrico
Escavedeira

Caminháo
Pipa

Furedeira P,us
Refo

EsevadeiÉ
llotoniveladom Rclô Compa&dor CA - 25

1 1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

1. IGRUA NOSSA SEN}IORA D'ÂJUDA

FoRNEcIMENTo DE ANDAIME PARA :xEcUçÂo DE PINTURA

2. PROFAR ALTO MARANHAO

;ORNECIMENTO DE CONTAINER

FoRNEcIMENTo DE BANHEIRo QUÍMIco

3. CRECHE DOM IUCIANO

FCRNECIMENTO DE CONTAINER

FoRNEoMENTo DE BANHETRo euÍMtco

c. mnmrnat nooovrÁnto

FoRNEcTMENTo DE BANHETRo euÍMrco

oe orvrsóRrls Do BANHEIRo

5. cENTRo og elnÁsrrcl
ÊoRNEcrMÊNTo DE sANHÊtRo euÍMtco
FORNECIMENTO DE ANDAIME PARA SERVIÇOS EXECUÍADOS NO MUÊO

6. MICHAET

FoRNEctMENTo DE BANHEtRo euíMtco
FORNECIMENTO DE CONTAINER

LIXAMENTO DE PAREDES INTERNAS

7. LUcAs EsrEVÃo

?ASSAGEM DE CABOS pane tiut",trr.DÇÂo

rNsrALAÇÃo DE cAlx,As DE LiGAÇÃo

ExEcuçÃo DE EMBoco E REaoco EM MURo ErrEtNo

FtscALrzAçÃo:

\run-a f^fr**io ..oi.* -r* ,rrt-*,. ,.-ii... ru

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.í37lD

uzr- coHsrnuÇÕes e
sERVrÇOS

TERCETRTZADOS DE
MAO DE OBRA LTOA

Jhonalan Willian Souza

SêcrêtáÍiô adjunto e Fiscal
do ContEto

srL

Silva Faria
CREÁ/MG 2373261D

PRESTARÍ Enoenhelrc
Fis€f

Luiz

CREÂIMG
PRESTARI

Nilton Lêunis Silva
Oliveira CREA-MG

382797tD
PRESTAFY Engenheiro

l
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CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CONGONHAS DATA CONTRÂTO ost12/2023

DATA: 201oat2024CONTRÂTÂDA: H2F COI\STRUçÕES E SERV!ÇOS TERCEIRIZADOS DE
MÃC DÊ OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO:

CONTRÁTO: PMC/388/2023 de oil1A2o23

Condiç6es do Têmpo

BOM CHUVÀ
MANHÀ x
TARDE x

OBJETO:
coNTuraÇÃô oE ÊMpREsÂ EspE ltaltzÂDA pÂRÂ À pRESTAÇÃo DE SERVtCoS OE

PEOUENAS ÊEFoRMAS E IíANUTENçÔES PREDIAtS, INCLUINoo A INSTALÂçÀo cIÉ GÉRÂDoR
FCTOVOLTAICO

NOITE X

Cheíe AdministÉlivoServenle Pedreiro Carcint. Armad. Bomb. Eletric. i En€rêe. í/2 Ôí. Câóinteiô

15 56 1 5 14

Pintor Au, Pintor \ux- Sery. Ge€is Enoo Obra Tec Sêouran€ SeÍalhêiro Almoxarife MolcisG Caninhào Op. Retoes€vadeira

1 2 2í5 3 11 2

Ecuipamentos: TOTAL EFEIIVO lc I

Caminhão basculanleBetcnêira
Guindaúo

elétrico
Escâvadeira

Cáminhãc
Pipa

Furadeira Plus
Retro

EscavadêiÉ
Motoniveladora Rclc Compadado. cA - 25

1 1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

8. BAnnÂcÃo DA ArrGRtA

FoRNEcTMENTo DE BANHEIRo eulMrco

FORNECIMENTO DE CONTAINER

ApLlcAÇÃo DE LAsrRo DE ga[A rM Ántl erreRte

9. CRAS VttAS

rl/'AMENTO DE PAREDES INTERNAS

10. CAROOSO OSÓRIO

APUcAqÃo oE REVESTIMÉNTo EM PARÊDES DA oESPENSA E DA cozINHA

11. QUADRÂ CASA DE PÉDRA

:oRNEcrMENTo DE BANHETRo euíMrco E coNTAIr{ER

DEMOTIÇÃO DE CONTRAPISO DA ARQUIBANCADA

12. GrNÁsro NovACTDADE

pREpARAçÃo pARA pTNTURA DE ESTRUTURAs MrrÁltces

13. PREsíDro

FoRNEcTMENTo DE BANHETRo euÍMrco
MONTAGEM DE FORMAS PARA CONCRETAGEM

O DE VALA PARA ATERRAIVIENTO

MARIA AUGUSÍA

DE CONTAINER

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO PARA REFORçO ESTRUTURAL DO MURO

FISCALIZAÇÃO:

' i\ \i nro\ -r.'..,* À§\ rí$r-ô{§. .}r rr -q .F\§s§. \ô^;-i**r c\.1;..

CELSO LUIZ

Celso Luiz Da Silveira
CREAiMG 69.137/D

HzF CONSTRUCÕES E
sERVIÇOS

TERCEIR]ZADOS OE
MÃO DE OBRA LTDA

550820

SouzaSilva Egídio

ContEto
e Fiscal

Nilton Leunis Silva
Oliveira CREA-MG

382797tD
PRESTARY Engenheiro

I
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CONTRÂTANTE: PRÉFEITURA MUNiCIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO

.or*zr
c5112/2023

DIÁRIo DE oBRAS

DATA: 20to8t2024
CONTR,ATÁ.DA: H2F CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE

MÃO DE oBRA LTDA PRÂZO DÉCORRIDO: 259
CONTRÁTÔ: PMC/388U2023 de O 5 I 1 21 2023

Condíções do Tempo

BOM CHUVA
MANHÃ x
TARDE x

osJ=TO:
coNÍuÍaÇÃo ôE ETTPRESA ÉspEctÂLtzÀoA pÂRÂ a pRESTAÇÁO DÉ SERVrÇoS CE

PEOUÉNAS REFoRMAS E MANUTENÇÔES PREoIAIS, INCLUINDo A INsÍÀTÁÇÁo DE GER,.9oR
FCTOVOLÍAICO

NOIÍE x
Sêr/ênte Pedrêiro Gâroint- ArÍnad. 8ômb. Eletr c. E n€Íieal. 1/2 Of. Capintelo Chefe Administrativo

i5 56 1 5 14 1

Aux. Pintor Tec Seorrane Seralhêiro Almoxaiíe Mcl.rsÉ Câminháô Oo. RêÍ@s€vadeiraPintor \u. Seru. GeÍais Ens" Cbr:
]J 11 2

,1 2 2

Équipamentos: TOTAL EFETIVO '151

Caminhão basculanteBetcmira
Guindaúo

elétn@
Escavadeira

Caminhão
Pipa

FuEdêira Plus
iRêtÍc

irotoniveiâdo€Esevadeie
Rdc Cômpa@dor CA - 25

1 1

ATIVIDADES EXECUTADASI
16. PRAçÁ LUCÂS MONTETRO

DE

O DE TAPUMÉ NO EN:-ORNO DA PRACAINSTALÂç

17. PÁNO DAS CARRETAS

DE ESTRUTURA DA COBERTI,'RA DO POSTC COM DO6

1E. TFD PRAIA

DO LOTE

DE CONTAINER

ESCADA DO RODEIRO. CONCRETAGEM DA ESCADA

CENTRO. REDIMEN§IONAMENTO OA REDE

DE POSTES E REFLETORESBANDEIRANTE-

20. EscRlTóRto LocÂL

E

DE ALMOXARIFADO

DE

M

DO

E

E CAMPO VILA VICENTE

lcos oE sEG PÁRA

DE RALOS

DE PORCELANATO EM

I-IXAIi4ENTO DE PAREDES INTERNAS

FtscALtzAçÃo:

i\

CELSO LUIZ DÀ \
rrLvon^:o!JG !$ffiMSrC
650820 úà6'.r..@x

+- ftrJ f ,i^r'

Cê160 Lulz Da Sllvêira
CREA/MG 69.137iD

H2F CONSTRUÇÓES E
sERVtçOS

TERCEIRIZÂDOS DE
MÃo DE oBRA LTDA

Sllva Faria
CREA/MG 2373261D

PRESTARY Enqenhêlro
Fisel-

382797tD

Leunis SilvaJhonatân Willian Souâ
Oliveira CREA-MG

adjunto ê Fisel PRESTAR/ Engenheirodo Contrato

Lulz

CREÂi MG
PRESTAR'

-_*L/

I

Rro



.Ç:trar vDIARIO DE OBRÂS

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRÁ,TO 05112t2023

DATÀ 21tOAt2024CONTRATÁDA: HzF coNSTRUçÓES E SERVIÇoS TERcEIRIzADoS oE
MAO DE OBRA LTOA PRJ\ZO DECORRIDO: 260

CONTRÂTÔ: PMC/388/2023 de 051 l2l2o23 QUARTA.FEIRÂ

Condiçôes do Tempo

BOM CHUVA
xMANHÃ

xTÂRDE

OBJETO:
coNTeraçÃo DÉ EMPRESA ESpEêtaLtaDA pau a pREsÍÁÇÃô f,E SERVIÇôs CE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÔES PREOIAIS. INCLUINDO A INSTALÂÇÂO DE GERADOR
FOTOVOLTAICO

NOIÍE x
É lêtric En€rêo. 1/2 OÍ. Câmitêi6 CheÍe AdministÍâhvoSeryênte Pedreiro CâÍoint. Armad. 8omb.

156 1 5
Oo. Retr@scvadeiraPintor Au. Pintor \ux. Serv- Gerais Enq'Obra Tec Sequranc€ Serrâlheiro Almoxa.ifê MctcrisE Caminhão

11 2 ,] 2 2

TOTAL EFETIVO 15'lEquipament6:

Guindaúo
elétrico

Ês€vadeiía
Caminháô

Pipa
iuÍadeirâ Plus

Retro
Escavadêira

À/Íotoniveledora Rclô Compadador CA- 25 Caminhão bâsculanteBêtcreiÉ

1 1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

1. IGR€JA NOSSA SENHORA D'AJUDA

FORNECIMENTO DE ANDAIME PARA EXECUÇÃO DE PINTURA

2. PROFAR ALÍO MARANHÃO

FORNECIMENTO DE CONTAINER

FoRNEcTMENTo DE BANHETRo euÍMlco

3. CRÉCHÉ DOM LUCIANO

FORNECIMENTO DE CONTAINER

FoRNEcTMENTo DÉ BANHETRc euÍMrco

r. rrnmrHALRooovúnro

FoRNEcTMENTo DE BANHETRo euíMtco
FORNECIMENTO DE CONÍAINER

ASSENTAMENTO DE SOLEIRAS

5. cENTRo DE GrNÁsncÂ

FoRNEcTMENTo DE BANHÊrRo euÍMlco
FORIIECIMENTO DE ANDAIME PARA SERVIÇOS EXECUTADOS NO MURO

6. MICHAEL

FoRNEctMENTo DE BANHEtRo euÍMtco
FORNECIMENTO DE CONTAINER

EMA5SAMENTO DE PAREDES INTERNAS

7. LucÂs EsÍEvÃo

PASSAGEM DE CABOS PARA ILUMINAÇÂO

rNsÍALAÇÂo pE cAtxAs pE LlGAqlq
ExEcUÇÃo DE LIMPEZA Do PÁTIo

Celso Luiz Da Silvêira
CREÀMG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÔES E
sERVIÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE oBRA LTDA

Silva Jhonâtan Willian Souza
Faria

cREA/MG 237326tO
PRESTARY Enqenheirc

Fisel-

Egídio
1 30036/D

adiunto e Fiscal
do Cffitrâto

Oliveira CREA-MG
382797!D

PRESTAFY Engenheiro



*üuar YDIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRAÍO ost12t2023

DATA: 21t94t2024
CONTRATÁDA:

H2F CONSTRUÇÔES E SERvtÇoS TERcEIRtzADoS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRÁZO DEGORRIDO: 260

CONTRÂTO: PMC/388/2023 de 0511212023 OUARTA.FÊIRÂ

Condigôes do Tempo

BOM CHUVA
ÍÚANHÁ x
TARDE X

coNÍuraçÁo oÉ ÉMPRE$ EspE,:tÀt_tzD pÂRÂ A pRES-r ÀCÀô DE SERVTÇOS fE
PEOUENAS REFORMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTÁ.1ÁÇÁO DÉ GER.ADOR

FCTOVOLTAICO

NOITE x

OBJETO:

Chefê AdministÉtivoSeDênte PedrBiro Cargiírt. AÍad. Bomb. Eletic. Encárreq. 1/2 Oí. CapntêiE

1 5 156 5

MôtcrisE Câminhtu Op. RetroescavadeiraPintor Au. Pintor \u. Sêrv. GeÍais Enqo Cbra Tec SequranÇa Seralheiro Almoxa.ite

15 3 11 2 1 2

Equipamentos: TOTAL EFETIVO IJ I

Motoniveladora Rcro Cômpadoí CÀ - 25 Caminhão basculanteBelonêira
Guirdauto

elêtrico
Escâvêdeire

Caminhã{)
Pipa

Furadeirê Plus
Retro

Es€vadeiÉ

1 1 i

ATIVIDADES ÊXECUTADAS:

g. BARRACÃo DA aLEGRra

FoRNEctMENTo DE BANHEtRo euÍMtco

FORNECIMENTO DE CONTAINÉR

REMoÇÃo DE LoUçÂs

ExEcucÃo DE coNÍRAPlso Dos BANHEtRoS

9. CRÀS VtrÀ5

-IXAMENTO DE PAREDES INTERNAS

ro. cARDoso osóRro

APLICAÇÃo DE REVESTIMENTo EM PAR€DES DA DESPENSA E DA cozINHA

11. QUADRA CÂSA DE PEDRÂ

FoRNECIMENTo DE EANHEIRo QUiMlco E coNTAI.!ER

DÊMoLrçÃo DE coNTRê.pr50 DA ARqUtBANCADA

12. GINASIO NOVA CIDADE

PINTURA ESMALTE OE APOIO DO BEIRAL

13. PREsíoto

FORIIECIMENTO DE 8AÍ\HEIRO QUíMICO

MONTAGEM DE FORMAS PARA CONCRETAGEIí

14. UBS PROFETA

ESCAVAçÃo DE VALA PARÁ ATERRAÍVIENTo

15. MARIA AUGUSTA

FoRNEcIMENTo DE BANHETRo euiMtco
FORNECIMENTO DE CONTAINEE

CORTE, DOBRA E MONTAGEfu1 DE À.N PÂPÀ RFEôA'Ô ESTRUIURAL DO MURO

E CONTAIIIERFORNECIMENTO DE BANHEIRO

15.

1

ô4<ôR-g',

C€lso Luiz Da
CREA/MG 69.í

SêcretáÍio adiunto e Fiscal

Nilton Leunis Silva
Oliveira CREA-MG

382797tD
PREST,ARY Engenheiro

H2F

DE
PRÉST.AR/

Silvâ Souza

do Contrío

I



*}ruar DIARIO DE OBR,AS

CONTRATANTE: PREFEITUFÁ MUNICIPAL OÊ CONGONHAS OATA CONTRÁTO ost12t2023

OATáü 21108/2024
CONTRATADA: H2F COÀiSTRUçÓ€S E SERVIÇOS TERCEIRIZAOOS DE

N,ÃO DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 260
CONTRATO: PMCI388/2023 de 0511V2O23 QUARTA.FEIRÁ

Candlçôes do Tempo

BOM CHUVA
MANHÀ. x
TARDE x

x

OBJETO:
CONTSTAçÁO DÉ EMPRE$ ESPECIALIAOA PÀB A PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE

PEQUÉNAs RÉFoRMAS E IúANUTENÇÔÉS PREDIAIS, INCLUINDo A INSÍALAçÂo DE GERADoR
FOTOVOLTAICO

NOIÍE

Sêryente Pedreiro Carpint. Amad. Bomb. Eletric. tsn€reg. 1/2 Oí. Câ@inteirc CheÍe AdministÍativo

56 1

Môlcnsiâ &minhão Oo. RêtÍ«;€vadeiraPintor Au. Pintor \ux. Seru. Gesis Enq" Cbra Têc Sequranca Seralheiro Almoxarife

.Í 15 3 11 2 1 2 2

=cuipamentos: TOTAL EFE]IVO 151

Caminhão basculantêBetcreira Guindauto
elêtrico

Esevadeira
Caminhãr)

Pipa FuradeiE Plus
Retro

Es€wdeiE lvlotoniveladora Rcic Compa&dor CA - 25

1 1

ATIVIDADES EXECUIADAS:

DOS BOXESDADE ESTRUTURAE

DADE ESTRUTURA MÊI RA DO

PARA DA COB

coM

18. TFD PRAIA

DO LOTE

19. OBBÂS EMERGENCIAIS

BEBE ÁGUA- FoRNEctMENTo DE coNTAtNER
ESCADA DO RODEIRO. UMPEZA DO I-OCAL DE OBRA
pRAcA cENTRo- RED|MENS|oNAMEilTo DA REDE ilÊrRlca

EANDEIRANTE-

Rto LocÂL

E MENTOS

DE ALMOXARIFADO

DE COM

MEDrcÃo

E CÂMPO VILA VICENTE

DE TOMAOAS E INTERRUPTORES

Soua
Celso Luiz Da

CREÂJMG 69.
H2F

Luiz

PRESTARY

Silva Pinheiro Eqídio
130038i D

adjunto e Fisl
dc Contrato

Olivêira CREA-MG
3927971O

PRESTARY EngenheiroE

DE

\i

20. ESCRtl

C E CAMPO



.}lrrzr DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO os.t12t2023

DATA: 22JO8i2024
CONTRAÍADA:

H2F CONSTRUçÔES E SERV|ÇCS TERCETRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DÉCORRIDO: 261

CONTRÂTO: PMc/388,/2023 de 051 1 ü 2023 QUINTA.FEIRA

Condiçôes do Tempo

BOM CHUVA
MANHÀ x
TARDE x
NOITE x

OBJETO:
cosur ÇÁo DE EMpRESÀ EspÉctÂLtzÀoÀ pAiÁ Â pRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Da

pEeuENAS REFoRMAS E MANUTENÇôES pREDrArs. rNcLUtNDo A tNSTÂLAÇÀo DE GEdÀDoR
FOTOVOLTAICO

Chêfê ACministrativcSen,ênte Pedreiro Caroint. Armad. Bomb. E letric. EneÍreo. 1/2 ü. CaBnlerrc

115 56 5 1 5 14

Sêralheiro Almoxâ.iíe Àlotc..sb Ceinháo Op. Retf@s@vadefâPintor Aux. Pintor \ux. Seru. Gerais Ena" Obra Têc SequranÇa

211 2 1 2

Equipamentos: TOTAL EFE-IVO 151

Caminhâo basculânteRetro
Es€vadeiÉ MctoniveladoE Ríiiâ Comoa@dôr CA - 25Betoneira

GuindatÍo
êletri@

Escâvâdeira
Caminhã,)

Pipa
FuradeiÉ Plus

1 1

ÂTIVIDADES EXECUTADAS:

1, IGREIA IIOSSA SENHORA D'AJUDA

FoRNEcIMENTO DE ANDAIME PARA EXECUÇÃO DE PTNTURA

2. PRoFAR Arro MARANHÃo

FORNECIMENTO DE CONTAII.IER

FoRNEcTMENTo DE BANHEtRo euÍMrco

3. CRECHE DOM LUCIANO

iORNECIMENTO DE CONTAINER

FoRNEcIMENTo DE BANHEIRo QUÍMIco

4.TERM|NA| RoDovúRto

FoRNÉcIMENTo DE EANHEIRo aUÍMIco

FORNECIMENTO DE CONTAINER

rNsrALAçÂo oE vasos

s. cextRo oE crnÁsrtca

FoRNEcIMENTo DE SANHEIRo QUíMIco

FCRTJECIMENTO DE ANDAIME PARA SÊRVIÇOS EXECUTADOS NO MURO

6. MICHAEL

FoRNEctMENTo DE BANHEtRo eLrÍMtco

FORNECIMENTO DE COI\TAINER

EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS

LIXAMENTO DE TETO

PASSAGEM DE

DE PAREDES INTERNAS

lLSc4L!14çÃo:

SILVEI RÀ60304 5(wm6or@se
!.k i014 Nr.o)uó,:u ".,,i^ ",*

Celso Luiz Da Silveira
cRE,íMG 69.137/D

H2F CONSTRUçÔES E
sERVIçOS

TERCEIRIZADOS OE
MÃo DE oBRA LTDA

í30038/D

Jhonaten Willian So@ã
Faria

cREAiilG 2?7326tD
PRESTAR/ Enoênheiro

Fiscal-

Silva Egídio

PRESTAFY

Luiz

do Conthlo
adjunto ê Fisel

Oliveira CREA-MG
382797tD

PRESTAR/ EngenheiÍo

7. tucAs EsrEvÃo

À.^; k_
Nilton Leunis Silva
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DIARIO DE OBRAS

CONTRATÂNTE: PREFEITI,'RA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO ost12J2023

DATA 22OAt2024
CONTRÂTÂDA: H2F COt\STRUçÔES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE

MÃO DE oBRA LTDA F&AZO DECORRIOO: 261
CONTRATO: PMC/388/2023 de 0s11212023 QUINTA.FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA
MANH,\ x
TARDE x

o3J=TO:
CONÍR^TÁCJ,O DE EMPRESA ESP.EI],ÂLIZAEIÁ PÀRÂ A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D:

PEQUENAS REFORMAS É MANUTENçOEs PREDIAIS. INCLUINDo A INSTABÇÀo DÉ GEMDoR
FCTOVOLTA;CO

NOITE x
Seruênte PedrêiÍo Caroint- AÍmad. Bomb. Elekic. ÊncârÍeq. 1/2 oí. Cepinreió Chefe Administrativo

D 56 1 14 1

Pintor Aq. Pintor '.ux. Sery. GeÉis Enqo Cbra Tec S&uran€ S erral heiro Almoxariíe Motcri66 Câminhtu Op. Retrces€vêdeiÍa
-â 15 11 2 '1 2

=quipamentos: TOTAL EFETIVO 15'1

Caminhão basculantêBetoneiE
Guindauto

elé1Íico
Esvadeira Caminhão

Pipa
FuÍadeira Plus

Retro
Es€vadeiE

À,lotoniveladora Rclo Compâ&dor CA- 25

1 1

ATÍVIOADES EXECUTADAS:

B. BÁ.RRAcÃo DA ALf,GRtA

FoRNEcTMENTo DE BANHETRo euiMtco

FORNECIMENTO DE CONTAINER

ÉxEcuçÃo Do coMTRAptso Do coRREDoR

I.IXAMENTO DE PAREDES EXTERNAS DA COZINiíA

APtIcAcÃo DE SEIADoR EM PARED€S ETTERNAS DA cozINHA

9. CRAS VttÂS

lsotÁMENTo DE ÁREA5 coM LoNA

10. cARDoso osóRto

APLICAÇÃo DE REVESTIMENTo EM PAREDES DA DÊSPENSA E DA cozINHA

11, QUADRA CÁSA OE PEDRA

aoRNEcrMENTo oe Barnrta.o euiMtco E coNTAtNER

DEMoLIçÃo DÊ coNTRAprso DA AReUIBANCADA

12. 6rNÁsro NovA cTDADE

PINTURA ESMALTE DE APOIO DO BEIRAL

13. PREsíoro

FoRNEcIMENTo DE BANHEtRo euíMtco
MONTAGEM OE FORMAS PARA

DE VALA PARA

CONTAINER

É MONTAGEIvI DE DO MUROPARA

Jhonatân Wiltiân So@
Faria

CREÀMG 237326ID
PRESTARY Enqenheirc

Fiscaf

SilvaLuizDa Silvêira
Nilton Leu

Cêlso

H2F
do Contrâlo

adjunto e Fis€lCREA/MG
PRESTAF/

LTOA
DE

Oliveira CREA-MG
382797tD

PRESTAR/ Engenheiro



C,l:*zr
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DIARIO DE OtsP.ÁS

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRÂTO o5t12t2023

DATA: 2208i2024CONTRATADA: H2F CONSTRUçÔES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE
MÁO DE OBRA LTDA PRÁZO DECORRIDO 261

CONTRÁTO; PMc/388/2023 de Osl12l2g23 OUINT,A.FEIRA

Condições do Têmpo

BOM cHUVÂ.
MNHA x
TARDE

OEJETO:
êóNTUTÂCáô ôE ErúpRE$ ESpE,ltÁLtZÂDÂ pAQÂ A pFIESTÂCÀO DE SERV,ICOS tre

PEOUENAS REFORMAS E IúANUTENÇÔES PREDIAIS, INCLUINOO A INSTAIÂÇÀO DE GÉ+DOR
FOTOVOL-úlCO

NOITÊ x
Chefe AdmioistrativôSê^,ânte Pedroiro Carpint. Arnad. Bomb. Elêtnc. Encámeq. 1/2 Cx. Câpntêim Agonbc&

15 56 1 5 i4 1

Pintor Aux. Pintor \ux. Seru. Gemis Enqo Obrr Tec Sequranoa SerÍalheiro AlmoxariÍe MotcrisE Cminhà op. Reú@sÉvad€ira

2 1 2 213 11

Ecuipâmentos: TOTAL EFETIVO

CâmlnhãL)
Pipa

FuraCeira Plus
Relro

Es€vadei€ tu ctonivêledore Rc.lc Compa&dor CA - 25 Câminhão basculanteBetoneirâ
Guindaúo

elétrim Ês€vadeira

1 1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

15. PRACA IUCAS MONTIIRO

Ê CONTAII'IER

DOS BOXESDA

DAs CARRETÂS

DÊ ÊSTRUTURAE PARA DA COBERTURA DO

LIXAMENTO DE ESTRUTURA MET DA COBERTIJRA DO POSTO COM DO GU

18. TFD PRAIA

E5CÂVAC O DO LOTE

19. OBRÂs EMERGÊNCIAtS

BEBÉ ÁcuA- FoRNEcTMENTo DE coNTAtNER
ESCADA DO RODEIRO. DE FORMAS

E REFTETORES

zo. escnnónro local
sERVrçOS ADMTNTSTRAÍ|VOS

soLrctTAç DE coT, E

sERVrçOS DE ATMOXARTFADO

EMASSAMENTO DE

DE PARA

DO

VICENÍE

Ê CAMPO

]NSTALAC O DE VÀSOS

22. EQUTPE OE VISTORIÂ

VISToRIA NA RUA cH|co MENDÊS PARA VERIFICAR A PoSSIBILIDADE DE ExEcUçÃo DE UMA EscÂDA

DE PASSEIO DE Ê PINTURA

snNtn r,lôNrca pAnÂ E COBÊRTURlr

NA PISTA DA

NO

VISTORIA NA QUADRA DO BAIRRC LUCAS MONTEIFO PARA VERIFICAR OS SERVIÇOs DE INFR{ ELEIRICA E CONCRETAGEM A SEREM EXECUTADO5

FrscALrzAÇÃo:

LEL)ULUTZõü;;.ü"
h^ I

Celso Luiz Da Silveira
CREAIMG 69.Í37lD

H2F coNsrRUçôES E
SERVTCOS

TERcErRtzÁDos DE
MÃo oE oBRA LTDA

1 30038/D

Jhonatan Willian Souza
Farla

CREÀMG 23732ô!0
PRESTARY Enqenheiro

FiseÍ-

Silva Égíd,o

PRESTARY

Luiz Oliveira CREATiIG
382797tD

PRESTARY EngenheiÍo
Secrêtário adiunto ê Fiscal

do Contrâto

30 16<0820 ";,X;,':á#'"
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CONTRATÀNTE: MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRÂTO o5t12t2023

DATA:
COÍIITRATADA: H2F CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DÊ

DÉ OBRÂ LTDA DECORRIDO:

de SEXTA.FEIRA

do Tempo

EOM CHUVA

TARDE x
OBJETO:

coNTMTÀÇÃo DÉ EMPÊÊ$ ÉsPÊ.:IALIaDA PAU Á PREsTÀÇÃo DÉ SERVIcÔs DE
PEQUÉNAS REFÔRMAS Ê MANUTENÇÕES PREOIAIS. INCLUINDO A INSTAUÇÀO DÊ GÉEDOR

FOTOVOLTAICO

NOITE

1DÜ.
115

Obra Serralheio

15 1

Equipamentos:

Furedeira Plus
Rê-tro

EscávadeiÉ
fulotoniveladora Rolo ComFdador CA - 25 CâminhãoBêroreira

Guindauto
elétrico

Es*vadeira
Ceminhã,)

1 1

ATIVIDADES EXECUTADAS :

,GREIA NOSSA SENHORÂ D'A'UDA

DE ANDAIME PARA DE PINTURA

PROFAR ALTO MARANHÃO

DE CONTAINER

CRECHE DOM LUCIANO

DE CONTAINER

FORNECIMENTO DE BANHEIRO

DE BANIIEIRO QUíMICO

DE PRÉDros Dos B.ANHETRos

ECIMENTO DE BANHEIRO íMrco

ÊXECUTADOS NO MURO

MIC}IAÊL

iORNECiMENTO DE

FORNECIMENTO DÊ

I.IXAIúENTO DE I

DE GRADES

DE TOMADAS

LIXAMENTO DE PAREDES INTERNAS

Jhonatan lMll,an Souza
Faria

cRÉÁJ[rc 237326/D
PRESTAR/ Enoenhairc

FisaÍ-

Silvâ

H2?

LuizDa Silvêira

do Contrato
CREÁ/MG.PRESTAR/

LTDA
DE

edjunto e FisÉl
130038/D

Egídio Oliveira CREA-MG
382757|D

PRESTAR/ Engenheiro

,a

{tsum
23tOE/2024

CONTRÁTO:

Cond

MANHA x

Sêtuênlâ PêalÍêirô Cârôint Armâd-

5 I 5

r,,- Ô^^, 
^^6i.

Pi^t^í úi1.'i<lâ Câminhâô

) ?il
ÍôTÂl trtrtrÍrvô 151

t- ÍERÍl,llt{Àl RôDttvrÁRrô

s. cENTRo DÊ GtNÁsrrca

7. LucÂs ÊstEvÃo

ÍBocA DE útvtploas



- .:_,.
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CONTRATANTET DATA CONTRATO 05/12t2023

DATA
CONTRAT.ADA: Ê sERVrÇOS TERCETRTZAOOS OE

DE OBRÂ LTDA
H2F

DEGORRIDO:

CONTRATO:

Condições do
BOM CHUVA

x
xTARDE

NOITE x

OtsJETO:
coffiuTÀÇÁo DE EMPRESA ESPÊCIALIZADA PARA Â PRESTAÇÃo oE sERVIÇoS f,Ê

PEOUENAS REFORMAS E MANUTENÇÓES PREDIAIS. iNCLUINDO A INSTALAÇÃO DE GERADOR
FSTOVOLTAICO

Chêfe Administrativo
1

Ret@sevadeiraPintor Au. Sêru. Ge.ais Obra

3 11 2 1

TOTÁL EFETIVO

Betcneiã
Guindeuto

elétrico
Es€vadeira

Ceminhãr) Furâdêiíâ PIus
Retro

Escãvadeirê
Àlotoniveladora Rcrô Coftpâdâdor CA- 25 Caminhão basculante

ATIVIDADES EXECUTADAS:

BARRACÃO DÂ ALEGRIA

FORNECIMENTO DE BAIiHEIRO

FORNECIMENÍO DE CONTAINÉR

DE REVESIMENTo cEúMlco No coRREDoR

DE PINTURA EM TETOS

CARDOSO OSóR|O

EDA

DE PEDRA11.

FORNÊCIMENTO DE BANHEIRO ICO E CONTAIÀIER

12.

ESMALTE DE APOIO DO BEIRAL

13. PREsíDto

FoRNEcTMENTo oe glNrHerno euíMtco
DOBRA E MONTAGEM DE PARA

UBS PROFETA

DE CABOS PARA ATERRAMENTO

FORNECIMENTO DE EANHEI

E MONTAGEM DE RAL OO MUROPARA

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.í37lD

H2F CONSTRUçÓES E
sERVrçOS

TERCETRTZADOS DE
MAO DE OBRA LTDA

Jhonatan Willian Souza
Fariâ

CRE 
'/MG 

?3?3frlD
PRESTÂfiU Enoenheiro

FiseÍ

Silva

PRESTAR'

l-uiz Oliveira CREA-MG
382797tD

PRESTAFU Engenheiro
Secretário adjunto e Fiscal

do Contmto

,

Q

DIARIO DE OBRÂS

PREFEITL'RA MUNICIPAL DE CONGONHAS

23tO8t2024

SEXTA-FEIRÂ

(:ârôint Rômh F lêtri. FaÉrêo 1, d Câbinlab
15 56 1 5 14

M.il...ctâ Cáminhâô

? ?

151Equipament6:

1 1 I

l. cRAs vltÁs

DEMOLIÇÃO DE CONTRÂPISO DA ARqUIBANCADA

FrscALlzÂÇÃo:



&x Y
DIARIO DE OBRAS

CONTRÂTANTE: DATA CONTRATO 05112t2023PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

DATA: 23tO4t2024
CONTRÂTADÂ: H2F CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS TERCÊIRIZA9OS OÉ

MÂo DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 262

CONTRATO: PMC/38812023 de Osha2o23 SEXTA-FEIRÁ

Condições do Tempo

BOM CHUVA
MNHA

TARDE x

côúM-as:o ôÊ ÉVFEE$ ÉspE3tÁLtzDÂ pÀRÁ Â pFIESÍÂCÃO OE SERVTCOS DE
PEOUÊNAS REFORMAS E MANUTÉNÇÔES PRÉDIAIS. INCLUINDO A INSTAUÇÀO OÊ GE+DOR

FOTOVOLTAICO

NOITE x

OSJETO:

1/2 Of Câminteiro Chete AdTinistrativoSêrvênte Pedreiro CarDint. Aflnad. Bomb. Eletic. En€re§.
115 56 5 1 5 i4

Oo. ReÍ€scavâderraPintor Aux. Pintor \ux. Serv. GeÉis Enqo obr: Tec SêquranÇ€ Seralheiro Almoxârife
215 11 2 1 2

rc IEcuipamerros: TOTAL EFE]IVO

Motonivêladora RcJo Cômpâ&dd CA - 25 Caminmo basculanteBetcnêirâ
Guindaúo

elêtri@
Es€vãdeira Caminhãr)

Pipa
Furedeire Plus

RetÍo
EsávadeiÉ

1
,l

E CONTAIi\,lER

TUCAS

17. PÁno oAs cÁRRErÀ5

ExEcuÇÃo DE PTNTURÀ ANTrcoRRosrvA NA ESIRUÍURA MÊTÁLrcA Do posro DÊ Dos BcxEs

18. TFO PRAIA

DO LOTE

DE

OBRAS EMERGENCIAIS

BEBE

20. EscRrróRto tocÂt

E

ADMINISTRATIVOS

DE A!MOXARIFADO

DE

ICOS DE PARA

DE PAREDES INTERNAS DO

FIScALIzAÇÃo:

130038iD

4ó50820

SouzaSilva Egidio

HzF

DE

Celso Luiz l

CRE'\/MG
Da Silveira
69. I

Luiz
Leunis Silva

do CmtÉto
adiunto ê FiscalCREÁ,/MG

PRESTAR,'

Oliveira CREA-MG
38?797tD

PRESTARY Engenheiro

V.J..rÂh ôâhi^hãô

I

ATIVIDADES EXECUTADÂS:

O E CAMPO



*Sryar \i,
DIARIO DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONÍRATO 05/12t2023

DATA: 24/08t2024H2F CoNSTRUçôES E sERVrços rERcErRrzADos DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 263

CONTRATO: PMC/388/2023 de OS|1Z20?3 SÁBADo
Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTÀÇÂo DE SERVIçoS DE

PEaUENAS REFoRMAS E MANUTENÇÔES PREDIAI§, INcLUINDo A INSTALAÇÃo DE GERADOR
FOTOVOLTAICO

NOITE x
Seruente Pedrairo Caroini. Armad. Bomb. Eletric. Encaneo. i,,2 OÍ. CaDinteiro Amn'Édor Chefe Àdministratívo

15 56 'I 5 14 1

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enoo Obra Tec Seouranca Senalheiro Almoxarife l,rotorisia Caminhâo Cp. Retroescavadeira

)IJ l< 11 2 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 151

Betoneira
Guindauto

êlétrico
Escavadeira

Carninhão
Prpa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladcra Roio CompactadoÍ CA - 25

Caminhão
basculante

1

CELSO LUIZ digrálrcL5o LUE

Secretário adjunto e Fiscal
do ContÊto

SouzaLuiz Silva

PRESTAR/
DE

Iton Leunis Silva
Celso Luiz Da Silveira

E
CRE.A'MG 69.í

HzF

Oliveira CREA-MG
382797tD

PRESTAFY Engenheiro

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

FrscÂLzÂcÃo:

I



Q"nx V
DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS D/\TA CONTRATO 05/12t2023

DATA: 25t08t2024
CONTRATADA: H2F CoNSTRUçóES E sERVrÇos rERCE|RtzÁDos oE

MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 264
CONTRATO: FiilC/3882023 de 05t'12!2o23 DOMINGO

Condiçôes do Tempo
BOM CHUVA.

xMANHÃ

TARDE x
OBJETC:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃO DE §ERVIÇOS DE
PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS, INCLUINDO A 1X5141-4ÇÃO DE GERADOR

FOTOVOLTAICO

NOIÍE x
Serventê Pedreiro CarDint. Armad. Elomb. Eletric. Encaneq ii2 Of. Carphteirc Apontadü CheÍe Administrativo

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enq'Obra Tec Seeuranca Serralheiro Almoxarife Motorista Cahinhão Oo. Ret@scavadeic

Equipamentos: TOTAL EFÊTIVO 0

Betoneira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminhãc
Pipa

Furadeira Plus
Rêtro

Escavadeira
Motcniveladora Rolo Compactador CA - 25

Caminhão
basculante

r

CELSO LUIZ DA dr,,aúiiarrurz /

Luiz

PRESTAR/
DE

Cêlso Luiz Da Silveira
69.1

HzF
PRESTARY Engenheiro

Jhonatan SouzaSilva
Leunis

G 130038/D
Egídio

do Contreto
adiuntô e Fiscal

Oliveira CREA-MG
382797lD

ÀiÃO HOUVERAi' ATIVIDADES . DOMINGO
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DIARIO DE OBRÁS

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO o5t12t2023

DATA 26t08t2024
CONTRAÍADA:

H2F CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE
MÃC DE OBRA LTDA PRI\ZO OECORRIDO: 265

CONTRÁTO: Pllic 1388 12023 de O 5l 1 2l ?O?3

Condições do Íempo
SEGUNDA+EIRA

CHUVABOM
MANHA x
TARDE x
NOITE x

OBJETO:
êOffiUTACÂô DE EMPEESÂ ESPE']IÂLIzÂOÁ PÀRÂ Â PRESIÂCÃO OE SERVIÇOS 3=

PEOUENAS REFORMAS E IúANUTENçÔES PREDIÀIS, INCLUINOO A INSTÂLÂÇÀO DE GERADOR
FOTOVOLTAICO

1/2 Of. CâminteÍc arcniador Chêfe AdministrâtivôSeruênte Pedreiro caÍoint. Armad. Bonrb. Eletnc. Encârrêg.

115 56 1 5 14

Pintor Aux. Pinlor \ux. Serv. Gemis Eno" Obra Tec Sequranca Seralheiro Almoxariíe Mctoastâ Câminhâo Op. ReroesÉvadeiE

11 2 1 2 2lc 3

TOTAL EFETIVO l5l:cuipamentos:

Caminhão basculanteBêtcreiG Guindaúo
elêtrico

Ês€vadeira
Caminhão

Pipâ
FuradeiE Plus

Retro
Es€vadeiÉ tuíotoniveladora Rcii Compa&dd CÁ - 25

I 1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

1. IGREIA I{OSSA SENHORA D'AJUDA

FORNECIMENTO DE ANDAIME PARA EXECUCÃO DE PINTURA

2. PROFAR AITO MARANHÃO

FORNECIMENTO OE CONTAINER

FORNECTMENTO DÊ BANHEIRO QUÍMICO

3. CRECHE DOM LUCIANO

FORNECIMENTO DE CONTÂINER

FORNECIMENTO DE BANHEIRO AUíMICO

TERMINAL RODOVTÁRIO

FORNECIMENTO

FORNECIMENTO DE CONTAINER

LIXAMENTO DE PRÉDIOS DOS BANHE]ROS

5. CEI{TRO DE GINÁSNCA

FCRNECIMENTO DE BANHIIRO QUÍMICO

FORNECIMENTO DE ANDAIME PARA:NCAIXE DE TELHAS

6. MICHAEL

90RNECIMENTO DE BANHEIRO QUÍMICO

iORIIECIMENTO DE CONTAINER

APTICAÇÃO DE SELADOR EM PAREDES INTERNAS

PINTURA DA GRADE

ESTEVÃO

DE PAREDES INTEANÂS

FtscALtzAçÃo:

SouzaSllva

HzF E

DE
PRE§TÂR/

Lulz
Leunis Silva

Da Silvêira
69.1

do Contreto
adiuntô ê Fiscal

OlivêiÍa CREA-MG
382797tD

PRESTAFY Engênheiro

&nm

- í',
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DIARIO DE OBRAS

CONTRÁTANTE: PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO ost1212023

DATA: 2610812024
CONTRATADA:

H2F CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTOA PRAZO DECORRIDO:

CONTRATO: PMC/388/2023 de oil1A2023 SEGUNOA.FEIRA

CondÍçõês do Tempo

BOM CHUVA
MANT,IA X

TARDE x
NOITE x

OEJETO:
CONTRÁTAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÁ A PRESTAçÃO 3E SÉRVIÇOS 3E

PEOUENAS REFORMAS E MANUTÉNÇÔES PREDIAIS. INCLUINDO A INSTALÁÇÂO DE GERADOR
FOTOVOLTAICO

1/2 OÍ- Ceminteirc Cheíe AdministrâtivoSeniênte PedÍeiro Carpint. ArÍnad. Bomb. Elêtric. Encarreg.
Ii5 56 1 14

Môtcisb Cniõhào Or. Ret@s€vadeiÉPintor Aux. Pinttr \ux. Sêrv. Geais Ênqo Obra Tec Sequranca SetralheiÍo Almoxarife

13 15 11 2 1 2

TOTAL EFETIVOEquipamerÍtos:

Rclo Compâ&dor CA- 25 Caminhão basculanteBetcneiE Guindauto
êlátri@ Escavêdeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Es€vadeirê
Motoniveladora

1 1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

8. BARRÀCÃO DA ATEGRIA

FORNECIMENTO DE BANHEIRO QUÍMICO

FORNÉCIMENÍO DE CONTAINER

ASSENTAMENTO OE PISO CEÊÂMICO NO BANHEIRO E NO CORREOOR

9. CRAS V|LAS

EXECUÇÃO DE PINTURÀ EM TETOS

10. CARDOSO OSóRIO

APLICAçÃO DE PISO CERÂMICO NA DESPENSA

11. QUADRA CASA DE PEDRÁ

FORNECIMENTO DE BANHEIRO QUíMICO E CONTAINEE

APLICAÇÃO DE EMBOCO E REBOCO ÊM ARqUIBANCADA

12. GINÁSIO NOVA ODADE

PINTURA ESMALTE DE APOIO OO BEIRAL

PARA CONCRfiAGEM

PRESÍDIO

E MONTAGEM DE

14. U8S PROFEÍA

PASSAGEM DE CABOS PARA ATERRAI/!ENTO

15. MARIAAUGUSTA
FOR[IECIMENTO DE BANHEIRO QUÍMICO

DE CONTAINER

DE ÊSTACAS

ENTO DE O DO GU'NDAUTCcoM

ECIMENTO DE BANHEIRO QU E CONTAI''IER

G& Lur2

SouzaSilvaCelso Luiz
CRE.AIMG

si lveiraDa
69.1

HzF E

OE

Nilton Leunis Silva

PRESTÂRY

Luiz

do Contreto
adjunto e FisÉl

Olivêira CREÂ-MG
382797tD

PRESTAR/ Engenheiro

2

I

;ORNECIMENTO OÊ BANHEIRO QUíMICO
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DIARIO DE OBRAS

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIFAL OE CONGONT{AS DATA CONTRATO ost1212023

26t98i2024DATA:
CONTRATADA:

H2F CONSTRUÇÔES E sERVIçoS TERCEIRIzADoS 9E
MÃo DE oBRA LTDA PR/\ZO DECORRIDO: 265

CONTRÂTO: PMC/388/2023 de 05nA2O23 SEGUNDA.FEIRA

Condiçoes do Tempo

BOM CHUVA
MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CONTR.ÂTÂCÀO OE EMPRESÂ ESPECIALIZADA PARÂ A PRÊSTAÇÃO OE SERVIÇOS OE

PEAUENAS REFORMAS E IúANUTENÇOES PREOIAIS. INCLUINDO A INSTÂHçÀO OE GESDOR
FOTOVOLTAICO

NOITE x

Seryente Pedrêiro CarDint. Amad- Bomb- Eletric. Encarec. 1/2 OÍ. CaDintêio Âpônlador Chefe Administrativo

15 56 1 5 14

\ux Seru. Gerais Eno'Obrà Serralheiro Motcr,sE Câminhão Op. Ret@s€vadeiraPintor Aux. Pintor Tec SequrênÇa Almoxarife
2'13 11 2 1 2

Equipamemos: TOTAL EFETIVO 151

Bêtôreirâ
Guindãúo

elêtrico
Escavadeirâ

Caminhão
Pipâ

Furadeira Plus
Rêtro

Es€vadeiÉ
líotoni!€lâdora R(io Compa@dor CÀ- 25 Caminhão basculante

11

AÍMDADES EXECUTADAS:
17. PÁno DAs CARRETAS

oos BoxEs

18. TFD PRAIÀ

DO LOTE

19. CERAS EMERGENCIAIS

FORNECIMENTO DE CONTAINER

DO RODEIRO. DE EMBOCO E REBOCO EM DA ESCÂDA

BANDEIRANTE.

CENTRO. DI R€FLETORES

DE POSTES E

20. EscRróRro tocAl
sERVrÇOS ADMTNtSTRATIVOS

S0LlclTAcr E

SERVIÇOS DE ALMOXARIFADO

rcos DE

E CAMPO VIIÂ VICENTE

PARA E CÀ\,4PO

DE SELADOR ÊM PAREDE5 INTÊRNAS

FtscALrzÂÇÃO:

CELSO LU

Celso Luiz Da Silveira
cREA/MG 69.í37lD

H2F coNSTRUçôEs E
sERVtçOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃo DE oBRA LTDA

SouzaSilva
cREAiruG 2373?610

PRESTARY Enqenheiro
Fisef do Contrato

adjunto e Fiscâl

Oliveira GREA-MG
382797tD

PRESTARJ Engenheiro

I

EFTETORES

/,1
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Çnr DIARIO DÊ OBRAS

CONTRÂTANTE; PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS DATA CONTRATO

DATA 27tO8t2024
CONTRAÍADA:

H2F CONSTRUÇÓES E SÊRVIÇoS TÉRcEIRIzADoS DE
MÃO DE oBR,c LTDA PRÂZO DECORRIDO: 266

CONTR.ATO: PMC/388/2023 de 0 5 I 1212023 TERÇA.FEIRA

Condiçõês do Tempo

BOM CHUVA
MNHÀ x
TARDE x

CONTRATACÁO OE EMPRESA ESPE'IALIZADA PARA A PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE
PEQUENAS REFORM§ Ê lWUTENçOES PR@IAI5, INCLUINOO A INSTAL{çAO AE GEq9OR

FOTOVOLTAICO

NOITE x

OBJETO;

Chêfe AdministrativôSeftênte PêdrBiro Camint. Amad- Bomb. Elêtric. 1/2 Oí. Carpinlei6

56 1 5 14 1

Pintoí Au. Pintor \u- Sêrv- GêÉis Eno'Obra T@ SmuranÉ Serralheio Almoxarife Motcrisb Cêhinháo Op. Rekoescavadeíra

i5 15 11 ? 1 2 2

TOTAL EFETIVO 151Êcuipam€rüos:

Mctoniveladora Rclo Compâ&dor CA- 25 Caminhão basculanteBetcreira
Guindauto

elétrico Escavedeira
Caminhãô

Fipa
Furadeira Plus

Retlo
EscavedeiE

1 1

ATTVIOADES EXÉCUTADAS;

1. IGREJA Í{OSSA SEÍIHORA D'AJUDA

FoRNEcIMENTo DE ANDAIME PARA ExEcUÇÃO DE PINTURÂ

2. PRoFAR ALTo MARANHÃo

FORNÉCIMENÍO DE CONTAIÀ]ER

FoRNEctMENTo DE BANHEIRo euírvttco

3. CRECHE DOM TUCIANO

FORNECIMENTO DE CONTAINER

FORNEcIMENTo DE SANHEIRo QUíMIco

q. mnmrNel nooovrÁnro

FoRNECTMENTo DE BANHEtRo euÍMtco

FORNECIMENTO DE CONTAINER

BANHEIROSGUINDAUTO PARA nôq pRFDrô§ nôc

rNsrALAçÃo DE P|AS

5, cENTRo DE GtNÁ'ÍtcA
;ORNECiMENTO DE BANHEIRO QTJIMICO

FORNECIMENTO DE ANDAIME PARA ENCAIXE DE TE|.HAS

6. MICHÂEL

EoRNEcIMENTo DE BAt\HErÊo euíMrco
FORNECIMENTO DE CONTAII]ER

ExEcUÇÃo DE PINTURA EM PAREDES iNTERNAS

EMAsSAMENTO DE PAREDES INTERNAS

FtscALtzAÇÃo:

. Ê. tlÀr-^q:1^ Lt^*f^i"^ \r**X3*' ^Lg ,r;'-,.i* \..,-l-.,

DA
)rLvEtKA:OU 0:.,,

3ôÁ6so8no Hf;io.'z#fó

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CoNSTRUçÔES E
SERVtCOS

TERcEtREÁDos DE
MÃo DE oBRÂ LTDA

PinheiÍo EgídioSllva Soua Nilton

PRESTARY

Luiz

do Contnto
adjunto e Fis€l

,30038tD
Oliveira CREA-{rG

342797tO
PRESTARi Engenheiro

7. LUcAs EsrEvÃo
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Sxzr orÁRro DE oBRAS

CONTRÂTANTE: PRE;EITURA MUNIC|PAL DE CONGONHAS DATA CONTRÂTO 05/12t2023

DATPü 27t0812024
CONTRÂTADA: H2F CONSTRUÇÔES E SÉRViÇOS TÉRCEIRiZADOS DE

LíÃO DE oBRA LTDA PR,1ZO DEGORRIDO; 266

CONTRATO: PMC/388/2023 de 05t1U2023 TERçA.FEIRA

Condiçóes do Tempo

BOM CHI,'VA
MNHÃ x
TARDE x

O3JÊTO:
cosurÀcÁo oE ErúpREg EspEctÂLtau pÂu À pREsTÂCÃo DE sÉRVrÇOS JE

PEOUENÂS REFORMAS E MANUTÊNÇÔES PREDIÂIS, INCLUINDO A INSTALÂÇÂO DE GEMDOR
FOTOVOLTAICO

NOITE x
Chêfê AdministrativoServêntê Pêdrêiro CarginL Armad. Bonlb, Eleúrc.

156 1 5 14

Almoxâriíe M3r.nía &minhtu Op. ReÍoesGvadeiraPintor Au. Pintor \ux. Sêry. Geãis Enq'Obra Tec SequranÇa Seralheiro
15 11 2 1 2 2

TOTAL EFETIVOEquipamer*os:

Guindaúo
elétri@ Escãvâdeira

Caminháo
Fipa

FuÍadeira Plus
Retro

Escávadaira
MotmivelâcloÍa Rrro Conpâfrdor CA- 25 Cãminhão basculanlêEetcreim

1 1

ÂÍIVIDADES EXECUTADAS:

B. BÁRnacÃo DÂ ÀtrGRra

FoRNEcIMÊNTo DE BANHEIRo QUíMIco

iORNECIMENTO DE CONTAINER

PINTURA DE PAREDES EXTERNAS DA COZINHA

MONÍAGEM DE EsÍRUTUNA I',lETÁIICA PARA COBERTURA DA PASSAR'LA

9. CRAS VrtAS

ExEcuÇÃo DE PINTURA EM TETos

10. cARooso osóRlo

ApucAçÂo DE plso cERÂMtco NA DESIENsA

11. QUADRA CÁSA DE PEDRA

FoRNEcIMENTo DE BANHEIRo QUiM|co E coNTAI:{ER

ApLtcAçÃo DE EMBoc€ E REBoco EM ARQU|BANCADA

u. GrNÁsro NovA cIDADE

PINTURA ESMALTE DE APOIO DO BEIRAL

13. PREsÍDro

FoRNEcTMENTo oÉ BANHEIRo euíMtco
E MONTAGEM DE aôÀraô ftÂ acr rPARACORTE, DOBRA

DE SISTÊMAS DE

DAs ESTACAS CON,I 6UINOA.UTO

AUGUSTA

DE BANHEIRO

FORNECIMENTO DE

DE

DE BANHEIRO

16.

;c E

DA

SecreÉrio adjunto e FisÉl
do Contrato

SouaSilva

PRESTÀRI
E

DE
OBRA

Celso Luiz Da
CREÀMG 69,.

H2F
CREÀMG 130038/D

Pinheiro Egidio
Nilton Leunis Silva
Oliveira CREA-MG

382757tO
PRESTAFY Engenheiro

1/' d ô2FrdêiÉ
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.?r-rzr DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PRÊFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO o5112J2423

DATA: 2710At2024
CONTRÂTÁDA:

H2F CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE
À,IÁC DE oBRA LTDA PR:{ZO DECORRIDO; 266

PMCl38812023 de 05112J2023 TERÇA+EIRÂCONTRÁTO;

CondiÇôes do Tempo

BOM CHUVA
MANHÃ x
TARDE x
NOITE x

OBJETO:
EMpRESÁ ESPE4IALIZÂDA PARA A PRESTAcÃo DE SERVICOS OE
E T,IANUTÊNÇOES PRÉDIAIS. INCLUINDO À INSTALAçÀO OE GERÂDOR

FOTOVOLTAICO

êoNTUTAÇÃÔ OÉ
PEOUENAS REFORMAS

Elatric EnÉÍêo. l/2 OÍ- CâÉinteió Arcnlador Chefê AdministrativoSen'ente Pedrêiro Cârpinl. Amâd. Bomb.

56 1 5 14 1

Tec Seourafl€ Seralheiro Almoxariíe Motcr sb Cdinhão Op. Rerces€vadêiraPintor Au. Pinttr \ux. Seru. Geruis Enqo Cbra
2't5 11 1 2

151Equipamentos: TOTAL EFETIVO

Rclc Coôpaêdor CÂ - 25 Caminhão basculanteBêtônêiíâ Guindauto
alátrico Es€vêdeira Caminhãr)

Pipa
Furadeira Plus

Retro
Es€vadeiÉ N,4otoniveladora

1 1

DAS CARRETAS

DE pINTURA ANTrcoRRostvA NA EsrRutuna uetÁLrcl oo posro DE Dos BoxEs

18. TFD PRAIA

ESCAVAÇÃo Do LoTE

19. OBRAS EMERGENCIAIS

DE

DE REFTETORESCENTRO.

DE POSTES E REFLETORÉ§BANDEIRANTE.

20. ESCRTT( Rto tocÁL
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

soLrcrTAç DE É

SERVrçO5 DE ALMOXARTFADO

DE PARA

VIC€NTE

DE SEI-AOOR EM PAREOES INTERNA5

FtscALrzAÇÃO:

DA

DE

Celso Luiz Da Silveira

E
CREÀMG 69.

H2F Sêcretário adiunto ê FisÉl
do Contrato

SouzaSIlya
Leunis Silva

OliYeira CREA-MG
3A?797tD

PRESTAR Engênheiro

:IÊS DA E§CÂDÂ

O E CAMPO
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{}no DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PRETEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONÍRATO o5112/2023

DATA: 2UO8i2024
CONTRÂTADA: H2F COt\STRUçÔES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE

MÃO DE OBRA LÍDA PRÂZO DECORRIDO: 267

QUARTA.FEIRÂCONTRÂTO: PMCi388/2023 de 0s11i,2023

Condições do Tempo

BOM CHUVA
xMANHA

TARDE x
NOITE x

OBJTTO:
CONTRATAÇÃO DE EIVIPRE§A ESPE':IALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE

pEauENAS RÊrôRMAS E MsuÍENçoÊs pREDIA|§. tN+ulNDo A lN§TAuçÂg DÉ GEsooR
FOTOVOLTAICO

Chefe AdministrativoSeruêntê Pedreiro Camint- Amad. Bomb. EletÍic. En€req. 1/2 OÍ. Ce@inteiro

1 5 i456 5

Têô SeúrânÉ Ser.alhêio Almoxa.iíê Môtcr sh Caminhào Op. ReroescavadejraPintor Au. Pintor \ux. Serv. Gerais Engo Obra
213 1'l 2 1 2

Eouipamentos: TOTAL EFETIVO 151

Rcüc Comrâê&. CA - 25 Caminhão basculanteBetcneiã Guindâúo
êlétri@

Es€vêdeira
Caminhão

Pipa
Éu€deira Plus

Retro
EsÉvedêiÉ

l\íctoniveladoE

1 1

ATIVIDADES EXECUTAOAS:

1. IGREJA Í'IOSSA SENTIORA D'A'UDA

FoRNECIMENTO DE ANDAIME PAPÀ EXECUÇÃO DE PINTURA

2, PROFAR ALÍO MARANHAO

FCRNECIMENTO DE CONTAINER

FoRNEcIMENTo oE BANHETRo euÍMrco

3. CRECHE DOM LUOANO

FORNECIMENTO DE COI\TAINER

FoRNEcIMENTo DE BANHEIRo QUíMIco

4. TERMINAL RoDovrÁRlo

FoRNEcTMENTo DE gar\rHrrno euíÍvrtco

FORNECIMENTO DE COÍ\TAINER

GUTNDAUTo PARA EMASSAMEN]-o Dos p8ÉDros Dos BANHEIRoS

rNs-rALÀçÁo DE PtAs

5. cENÍRo DE GrNÁsflcA

FORNECIMENTO DE AII.]HEINO QUíMICO

FORNECIMENTO DE ANDAIME PAF.A ENCÁIXE DE TELHAS

6, MICHA€L

FoRNEcTMENTo DE BANHEtRo euÍMtco
FORNECIMENTO DE CONTAINER

ExEcuçÃo DE prNÍuR,A EM PAREDES |NTERNAS

z. lucas esrwÃo
!MASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS

3RGANTzAÇÃo DE MóvEts DAs sÂLAs

FrscALlzAçÂo:

{o- \.1.'r**rr*lto

adiunto e Fiscal

SouzaSilvâ

E

DE
da ContatoPRESTAR./

LuizCelso Luiz Da
CREÂ/MG 69.

HzF

LeonaÍdo
CREA

Olivêira CREA-MG
382797tD

PRESTAR/ Engenheiro
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DIARIO DE OBRAS

CONTRÂTANTE: PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRÂTO ost'tZ2023

DATA: 24108/2424
CONTRATADA: H2F CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS TERCÉIRIZADOS DE

IUÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORR'DO: 267

CONÍRATO: PMC 138812023 de 05 I 1 2t 2023 QUARTA.FEIRA
Condiçôes do Tempo

BOM CHUVA
MANHÃ x
TARDE x
NOITE x

OtsJETO|
coNTMT^ÇÃo DE EMpRES ÊSPECIÁLIzAOA PÀRÂ A PRESTÀÇÃO DE SÊRV,ÇÔS DE

PEOUENAS REFORMAS E MANUTENÇOES PREDIAIS, INCLUINDO A INSÍALÀ.çÃ,O DE GERÁ.DOR
FOTOVOLTAICO

En€rfêo. i/2 Of. CârcintelÕ ChêÍê Admini§EtivoSeruênle Pedrêiro Carpint- Armâd. 8cmb. Elêtric.

115 56 1 14

oô ReÍôês€vadelaPintor Au. Pintff \Ux. S€ru. Gê€is Enqo Obrâ Tec Sequrênca Seralheiío Almoxarife MoloÍisB Cmiohão

15 11 2 1 2

Squipamentos: TOTAL EFETIVO IDI

Caminhão basculanteBetoneiÍa Guindâúo
elétri@ Esvêdeira Caminhào

Pipa
Furadeirâ Plus

Rero
Es€vadeiE l,4otoniveladora Rctô Cômp3&dor CA - 25

1 1

ATIVIDADES EXECUTADÂS:

8. BARR.ACãO DÂ ALEGRIÂ

FoRNÊctMENTo DE sANHÊtRo ouíMrco

FORNECIMENTO DE CONTAINÊR

rNsrALAÇÃo DE vtDRos DA cozrNHA

TNSTALACÃo DE TELHAS NA CoBERTURA DA PASSARELA

9, CRAS VrtÂS

EXEcUçÃo DE PINÍURA EM PAREDES INTÊRNAS

10. caRDoso osóRto

APLICACÃO DE PISO CERÂMICO NA COZINi{A

11. QUADRA CASA DE PEDRA

FORNÊCIMENTo DE SANHEIRo QUiMlco E coNTAINER

APTICAÇÃO DE EMBOCO E REBOCO EM ARQUIBANCADA

rz. e wÁsto lrovl crolot
EXECUÇÃO DE PINTURA ESMALTE Nq PILAR DOSfUNDOS

rg. pnrsÍoro

ÊoRNEcrMENTo DE BANHETRo euíMtco

çq!t.]'E, DOBRA E MONTA6EÍ\,I DE AçO PARÂ CONCRETAGÊM

14. UBS pROFerA

iNSTALAC o DE cAtxA! DE rNsPEÇÃo

15. MARIAAUGUSTÂ

iCO E CONTAIIIER

ÊORNECIMENTO DE BANHEIRO

FORNECIMENTO

DE ESTACAS

ESTACAS COM

FORNECIMENTO DE BANHEIRO

IUCAS MONÍTIRO

DA

SouzaSilva

DE

Luiz

CREA/MG
PRESTARY

Leunis Silva
Cêlso Luiz Da Silveirâ

CREÂ/MG 69.
H2F

do Contmlo
adjunto ê Fiscal

Oliveira CREA.MG
342797tO

PRESTAFI/ Engenheiro

&x=t

FtscALrzAcÃo:

' T.i. l.ct^r'\,q+ .\,O frl^ir=',g,r;"-\- o,lL t*,r.^,*^ lx^&-';s.d-"^ \:,XI\,

J:LVEtn^:WfW {LY!rorhGí
ososzo ' Hfl;?íiÍ"
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..$ruzr DIARIO DE OBRAS

CONTRÂTÁ.NTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRÂTO ost12/2023

DATA: 2AlOAt2024CONTRÂÍADA: H2F COT\STRUÇÔES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS OE
N,tÃo DE oBRA LTDA PRÁZO OECORRIDO 267

CONTRATÔ: PMC/388/2023 d e 0 5 t 1 21 2023 OUARTA.FEIRA

Condiçóes do Tempo

BOM CHUV,A
x

TARDE x
OBJETO:

coMrRÂÍaÇÃo DE EMpREsa EspEarÂL,zÂDA pÂRA a pRESTAÇÃo DÉ sERVtÇos oE
PEOUENAS REFOFTMAS E MNUTÉNÇOES PRMIAIS, INCLUINDO A INSTAUçÃO DE GEMDOR

FOTOVOLTAICO

NOIÍE x
Servente Pedrêiro Carpint- Amâd- Bomb. Eletric- Enereq. 1/2 Oí. Câçintêirc Chefe AdministÍativo

15 56 1 5 14 I
Au- Pintor Mâ!crsb CminMo OD RetbêsÉvedeirâPintor \u. Seru. Geais Enq'ObÍr Tec SequranÇa Seralheirc AlmoxaâÍe

3 11 2 1 2 2

Equipamentos: TOTAL EFETIVO IJ L

R(lo Cô6pe&dôr CA- 25 Caminhão basculanteBetcneira
Guindauto

êlétrico
Es€vadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Es€vadêiÍu
I\rotoniveladora

1 1

DE PINTURÁ ESMALTE NA ESTRUTURA

ATÍVIDADES

DO POSTO E

18. TFD PRAIA

EscAvAçÀo Do LoTE

19. OBRAS EMERGET{CIAI5

ESCÂDA DO RODÉIRO. E

DE RÉFIETORES

DE

DÊ POSTES E REFTETORESEANDEIRANTE.

20. ESCRTTT

sERVrÇOs ADMTNtSTRATTVOS

soLrcrTAc( )Es DE coMPRAs, coTAÇÔEs E oRÇAMENToS

sERVrÇOS DE ALMOXÁRtFADO

OE

21. QUADRA E oArMpo vtuq sÃo vrc:xre
DE PINTURA EM PAREDES

FtscALtZÀÇÃo:

Luiz

E

DE

Sl Lv Êl RAóO30.ló

Celso Luiz Oa
69.

-í.
Nilton Leunis Silva
Olivêire CREA-MG

342797tD
PRESTARI Engênheiro

SouaSilva

Secratário adjunto ê Fiscal
do Contrato

RIO LOCAL

] E CAMPO
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@i"vt?tr DIARIO DE OBRA§

CONTRATADA:

1. IGREJA NO5SA SENHORA D,AJUDA

i\.tEIllTO DE ANDAIME PARA ENCAIXE

víErlTo DE seNHe lno euÍN4rco

I/EhITO DE ER

CONTRATANTE: MUNICIPAL DÉ CONGONHAS DAÍA CONTRATO o5/122023

DATA:H2F CONSTRUÇÔES E SERVIçOS TFRCEIRIZADOS DE
DE OBRA L'TDA PRAZO DECORRIDO: 268

QUINTA.FEIRACONTRATO: F ltCI38812023 de 0511212023

Condições do Tempo
CHUVABOM

MAÀIHÃ x
TARDE x

x

OBJETO:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENÇÔES PRED]AIS, INCLUINDO A INSTALAÇÁC DE GERADOR
FOTO'r'OLTAICO

NOTTE

Servente Armad. Bomb. Eletric.

c t{

Almoxarife Caoinháo

1 11 1

151Equipamêntos:

Relo
Éscavadeira

Motoniveladora Rolo Compaclador CA - 25
Caminhão
bâsculanteBêtonêira

Guindauto
elétrico

Esoavadeira
Caminhão

Furadeira Plus

1 1

PROFAR ALTO MARANHÃO

FORNECIMENTO DE CONTAINER

;3RNECIi\'ENTO DE BANHEIRO

3. CRECHE DOM LUCIANO

FORNECIMENTO DE CONTAINER

FCRNECIMENTO DE BANHEIRO QUíMICO

4. TERMINAL RODOVúRIO

QUíMICODE

DE CONTAINER

PARA EMASSAMENTO DOS PRÉDIOS DOS BANHEIROS

DE

cerurno or etnÁsrtca

lMtcoDE BANHEIRO

MICHAET

EXECUÇÃO DE PINTURA EM PAREDES I

LUCAS ES:'EVÃO

DE PAREDES INTERNAS

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçÔES E
SERVICOS

TERCEIRIZÃDOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

Jhonatãn Willian Sôuza
Faria

CREÀMG 2373261D
PRESTARY Enoênhêirô

hrscal

SilvaLuiz

CREÁ'/MG
PRESTAR/

Nilton Leunis Silva
Oliveira CREA-MG

382797tD
PRESTAFY Engenheiro

Secretário adjunto e Fiscal
do Contrato
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DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DAÍACONTRATO 05112t2023

DATA: 29t08t2024
CONTRATADA: H2F CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE

MÃO DE ÔBRA LTDA PR,AZO DECORRIDO: 268

CONTRATO: PMC/388/2023 de Osl1U2023 QUINTA.FEIRA

Condições do Tempo
BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x
NOITE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÔES PRED AIS, INCLUINDO A INSTALÁÇÁO DE GERADOR
FOTOVOLTAICO

Bomb. Elêtric. Encarreq. 1,,2 Of. CaDhteirc Apontador Chefe AdministrêtivoServente PedreiÍo Carpint. Armad.
115 56 5 1 14

Enoo Obrâ Tec Seouranca Serralheiro Almoxarife Motc.ista Caminhãg Op. Ret@scavadeiGPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais
2 213 15 11 2 1

Equipamentos: TOTAL EFÊTIVO 151

Rolo Compactador CA - 25
Caminhão
basculanteBetoneiÉ

Guindauto
elekico

Escavadeira
Caminhão

Pipa
FuradeiE Plus

Retro
Escavadeira

Motoniveladcra

1 1

ÂTIVIDADES EXECUTÂDAs:

s. slRRAcÃo DA AI"EGRTA

FcRNEcTMENTo or enNr-rerno euíMrco

FSRNECIMENTO DE CONTAINER

DE ÍANQUE

9. CRAS VIL!§

EXEcUçÃo DE PINTURA EM PAREDES INTERNAS

10. cARDoso osóRto

ncucaçÃo oe prso crúurco NA cozrNHA

11. qUADRA CASA DE PEDRA

FcRNEctMENTo DE BANHEtRo euíutco e corutatrurR

ApLrcAÇÂo DE EMBoco E REBoco EM AReU|BANCADA

12. GtNÁsro NovA ctDADE

ExEcUçÃo DE PINTURA ESMALTE No PILAR Dos FUNDoS

FCRNECIMENTO DE BANHEIRO

CCNCRETAGEM DE BLOCOS E VIGAS

DE CAIXAS DE !

15. MARIA AUGUSTA

CONCRETAGEM DAS ESTACAS

DE BANHEIRO

CONTAINER

flscALrzAçÃo:

CELSO LUIZ DA id,*4tulmdgd

Jhonatan Wlllian Souza
Faria

CREÀMG 2373261D
PRESTAR/ Enoenhêiro

Frscal

Silva

DE

SILVEI

69.CREÀMG
H2F

DE

Luiz
Nílton

í30038/D
Egídio

do Contratô
adjunto e FiscalCREAIMG

PRESTAR/

Celso Luiz Da Silveira Oliveira CREA-MG
382757tD

PRESTAR/ Engenheiro

rr. pngsíoro

,14. UBS PROFETA
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*ürnf DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 05/12t2?23DATA CONTRATO

DATA: 29t08t2024
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇÕES E sERVrços rERcErRrzADcs DE
I\4ÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIOO: 268

COIüTRATO: P $C 1388 12023 de O 5 h 21 2023 QUINTA.FEIRA

Condiçõês do Têmpo
BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALEADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE

PEQUENA§ REFoRMAS E MANUTENçÔES PREDiAI§, INCLUINDO A TNSTALAÇÂO DE GERÁDOR
FOTOVOt.TATCO

NOITE

Amntado. Chefe AdministrativoServente Pedreiro Caroint. Armad. Bomb. Eletric. Encârreq. 112 Of. CalpinteÍo

11 5 1415 56 5

NlotorisE Caminháo Cp. Retrces@vadeiEPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enq'Obra Tec Seouranca Serralheiro AlmoxariÍe
2t5 {4 3 11 2 1

Equipamentos; TOTAL EFETIVO

Furadeira Plus
ReÍo

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25

Caminhão
basculanteBêtoneirã

Guindauto
elátrico

Escavadeira
Caminhão

Pipa

1 1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

E COT\ITAINERF3RNECII/IENTO DE BANHEIRO

LUCAS MONTEIRO

17. PATIO DAS CARRETAS

DE PINTURA ESMALTE NA ESTRUTURA MET DO POSTO E DOS BOXES

18. TFD PRAIA

DO LOTE

FORNECIMENTO DE CONTAINER

19. OBRAS

BEBE

ESCADA DO RODEIRO. DE EMBOCO E REBOCO EM SU DA ESCADA

BANDEIRANTE-

CENTRO. DE REFLETORES

DE POSTES E

20. ESCRTT( rRto LocÂL
saRVrço5 ADMTNTSTRATTVOS

scLrcrTAÇ DE E

DE ATMOXARIFADO

E CAMPODE

E VICENTE

DE PINTURA ÊM PAREDES INTERNAS

- 61:36n3@
Celso Luiz Da Silveira

CREA/MG 69.1
HzF E

DE

J Souza
Egídio

G í30038/D
Secretário adiunto e Fiscal

do Contrato

Nilton Leunis Silva
Oliveira CREA-MG

3E2797tD
PRESTAFY Engenheiro

Luiz Silva

FrscALzAÇÃo:

I

! {i8505rtl 4.'
,'1"-

SlLVElRÁ:603O
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€F*=t DIARIO DE OBRÂS

CONTR.ATANTE: PREFEITURA ML.,NICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05112t2023

DATA: 30t08t2024
CONTRÂTADA: H2F coNSTRUÇóEs E sERVtços ÍERCEIRT?ADoS DE

À,íÃO DE oBRA L.|-DA PR'üO DECORRIDO: 269

CONTRATO: FMC/3882023 de O5l'12!2023 SEXTA.FEIRA

Condições do Tempo
BOM cHUVA

xMANHÂ

TARDE x
OBJETO

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÂo DE SERVIçOS DE
PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENÇÕES PRED'AIS, INcLUINDo A INS-ALAÇÃo DE G=RADOR

FOTOVOT.TAICO

NOITE x
Servente Pedreiro CarDint. Armad. Bomb. Eletric. Encâneq. 1/2 Oí. CarDinteim Apontado. Chefe Administrativo

5 q
1 5 t+ I56

Oo RelroêscâvâdeiÉPintor Aux. Pintor rux. Serv. Gerais Enoo Obra Tec Seouranca Serralheiro Almoxarife Motoísta Caminhâg

'13 í5 11 2 I 2 2

151TOTAL EFETIVO

Motoniveladora Rolo Compactâdor CA - 25
Caminhão
basculanteBetonêira

Guindauto
eletrico

Escavadeira
Caminhão

Pipa
Furadeira Plus

Rêtro
Escavadêira

1 1

FORNECIMENTO DE ANDAIME PARA EXECUCÃO DE PINTURII

2. PROFAR AITO MARANHÃO

FCRNECIMENTO DE CONTAINER

FORNECIMENTO DE BANHEIRO QUíMICO

3. CRECHE DOM TUCIANO

FCRNECIMENTO DE CONTAINER

FORNECIMENTO DE BANHEIRO QUíMICO

4. TERMINAL RODOVIÁRIO

FORNECIIVENTO DE BANHEIRO QUíMICO

FCRNECIMENTO DE CONTAINER

GU|NDAUTo PARA EMASSAMENTo Dos pnÉoros Dos BANHE|RoS

ENVERNIZAMSNTO DE PORTAS

FORNECIMENTO DE ANDAIME PARA ENCAIXE DE

6, MICHAET

FORNECIMENTO DE BAN rno euírurco

F3RNECIMENTO DE CONTAINER

EXECUçÃO DE PINTURA EM PAREDES INTERNAS

7, LUCAS ESTEVÃO

TIXAMENTO DE PAREDES INTERNAS

FrscALtzAÇÃo:

Jhonatan Willian Soúza
Silva Faria

CREA/MG 2373261D
PRESTARY EnoênhêiÍo

l.rscâl

DE

Luiz
Nilton Leunis

CREÂ"/MG
PRESTAR/

E
CREA/MG 69,

H2F
G í30038/D

Egídio

do Contrato
adjunto e Fiscal

ôliveira CREA-MG
382797tD

PRESTARY Engenheiro

Celso Luiz Da Silveira

Equipamentos:

IGRUA

FCRNECI

D.

BANHEIRO QUíMICO



Srr*zr DIARIO DE OBRAS

OBJETC:

8, eneRAcÃo DA AtrGRtA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRAÍO 05t1?,2023

DATA: 30/o8t2024CON:RATADA: H2F CoNSTRUÇóES E SERVtÇos TE.RCEtRrzADos DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 269

CONTRÂTO: P |lC I 388 12023 d e Os I 1 ?120?3 SEXTA-FEIRA

Condiçôes do Íempo
BOM CHUVÂ

MANHÃ x
TARDE x
NOTTE Y

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIçoS DÉ
PEQUENAS REFoRMAS E MANUTEI'IÇÕES PREDiAI§, INcLUINDo A INSTALAÇÀo DE GERADoR

FOTÔVOLTAICO

AmntadqServente Pedreiro Carpint. Armad. Bomb. Eletric. Encarreq. 1i2 Of. Carpinteiro

15 (^ R 1 5 11 1

rux. Serv. Gerais Enoo Obra Tec Seouranca Serralheiro Almôxariíe Nrotorir;ta CaDinirão Oo- RetDescâvâdeirâPintor Aux. Pintor
2IJ í( 11 I

TOTAL EFETIVO tf,iEquipamentos:

Betoneira
Guindâuto

elétrico
Escavadeira

Carrinhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25

Caminhão
basculante

1 1

MENTO DE BANHEIRO QUíMICO

F3RNECIMENTO DE CONTAINER

INSTALACÃO DE VASOS E LAVATÓRIOS

9. CRAS VttAS

EXECUÇÃO DE PINTURA EM PAREDES INTERNAS

10. cARDOSO OSÓRtO

APLICAÇÃO DÊ plSO CERÂMtCO NA COZTNHA

11. QUAORA CÁSA DE PEDRA

FCRNECIMENTO DE BANHEIRO QUÍMICO E CONTAINER

APLICAçÂO DE EMBOCO E REBOCO EM ARQUIBANCADA

12. GINÁsIO NOVA CIDADE

EXECUçÃO DE PINTURA ESMALTE NO PILAF DOs FUNDOS

FCRNECIMENTO DE BANHEIRO QUíMICO

14. UBS PROTETA

IiISTALAÇ DE CAIXAS DE

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137iD

H2F CONSTRUçÕES E
sERVtÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE oBRÂ LTDA

Pínheiro Egídio
CREÁi/MG 130038/D

Secrêtário adJunto e Fiscal
do Contrato

SilvaLuiz Jhonatan Souza

CREÁI/MG
PRESTAR/

Nilton Leunis Silva
Oliveira CREA-MG

382797tD
PRESTAR/ Engenhêiro

Faria
cREâtMG 237?26tD

PRESTARY Encenheiro
Fiscaf

13. PRESíDtO

CONCRETAGEM DE BLOCOS E VIGAS



.@xar

MARIA AUGUSTA

FORNECIMENTO DE BANHEIRO rco
FSRNECIIJENTO DE CONTAINER

ESTACAS

NTO DE BANHEIRO

TFD PRAIA

Si DE ATMOXARIFADO

Luiz

E

orÁRro DE oBRAS

Souza

5t

Silva

Secrêtário adjunto e Fiscal
do Contrato

Oliveira CREA-MG
382797tD

PRESTARY EngenheiroCREAJMG

COHTRATANTE: PREFEITURA MLJNICIPAL DE CONGCNHAS D}.TA CONTR,ATO 05t12t2023

DATA: 30t08t2024
COI{TRATADA: H2F CoNSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE

MÃo DE oBRA L-!'DA PRAZO DECORRIOO: 2AO

CONTRATO: F túC l3a8 120 23 de OSI 1 21 2023

Condiçô€s do Tempo
CHUVABOM

MANHÃ x
TARDE x

xNOITE

OBJETC:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAFA A PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE

pEouÉNAS REFoRMAS E MANUTENÇôES FREDrAts, tNcLUtNDo A tNsrAlÂÇ.qo DE GERADoR
FOTOVOT.TAICO

Eletric. Encarrec. i/2 Of. Carpinteiro ApontaCor Chefe AdministratívoServente Pedrêiro Carpint. Armâd, Eiomb.

1t3 56 5 1 c t4

oc. Retr@s€vadeiÉTec Sêouranca Senalheiro Almoxarife lrotorisia CaminhãoPintor Aux. Pintor iux. Serv. Gerais Enqo Obra
2 2IJ 15 3 11 2 1

15íEquipamentos: TOTAL EFETIVO

Rolo Compactador CA - 25
Caminhão
basculante

Guindauto
elétrico

Escavadeira
Carninhão

Pipa
Furadeira Plus

Escavadeira
N4otoniveledcraBetoneira

I I
ATIVIDADES EXECUTADA§:

15. PRAçÀ LUCAS MONTEIRO

F9RNECIMENTO DE BANHEIRO QUIMICO E CONIAINER

DO POSTO E

DAs CARRETAS

DE PINTURA ESMALTE NA ESTRUÍURA MET

19. OBRAS EÀ4ERGENCIAIS

DO LOTE

DO TOCAL DA

. BEBE ÁGUA- FORNECIMENTO DE CONTAINEF.

ESCADA DO RODEIRO- LIMPEZA Ê

DE REFLETORESCENTRO.

" PRAÇA BANDEIRANTE. INSTATÂCÃO DE POSTES E REFI.ETORES

20. ESCRITÓRrO LOCAT

s:RVlÇos ADMtNtSTRATtVOS

ENIOSscLtctÍ DE E

TÉcNrcos pE SEGU{ANçÁ PARA GEsTÃo E cAMpo

21. QUADRA E CAMPO VilÁ SÃO VTCENTE

ÊíECUÇAJ DE PINTURA EM PAREDES INTERNAS

FISCALIZAÇÃO:

CESILtr

H2F

DE
PRESTAR/

SEXTA-FEIRA



: .\.er...
' ,(.:

@ww DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: MUNICIPAL DE CONGONHAS OATA CONTRATO 05/122023

DATA: 31t08t2024CONTRATADA:
H2F CoNSTRUÇÕES E sERVÍÇos rE,RCEtRtzADos DE

MÃO DE oBRA LTDA DECORRIDO: 270
CONTRATO: F MCI3AA2O23 de o5I1 ?J2O?3

do
BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESÍAÇÃo DE sERVIÇos DE

PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENÇÔES PREDiAIS, INCLUINDo A INSTALAÇÃo DE GERADoR
FOTOVOi.TAICO

NOITE x
Eletric.

Pintor Aúx. Pintor Almoxarife Caminhão ReLrcesÉvadeiÍa

Caminhão
basculante

Gulndauto
elétÍico

Escavadeira
Caminhão

Furadeira Plus
Retro

Escavadeire
Motcniveladora Rolo Compactador CÀ - 25

=quipamentos:

Betoneira

Celso Luiz Da Silveira
CREÁ/MG 69.í

HzF

DE

Jhonatan Souza
Faria

cREtüfrrc 237326tD
PRESTARI./ Enoenheiro

Fiscaf
Secretario adjunto e Fiscal

do Contrâlo

Leunis Silva
Oliveira CREÀ-MG

38?797tD
PRESTAR/ Engenheiro

Luiz

PRESTAR/

Silva

SILVEIRA:603O



%

.$:r+er DIARIO DE OBRAS 0
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 0511

DATA: 21t10t2024CONTRATADA: HzF coNSTRUçÓES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE
MÃO DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 321

CONTRATO: PMC 138812023 de 051'l 212023 SEGUNDA.FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETÔ:
coNTRATAçÃo DE ErvrpRESA ESPECTALTZADA PARA A pREsrAÇÂo DE sERVtÇos DE
pEouENAs REFoRMAS E MANUTENÇôE§ PREDtAtS, tNcLUtNDo A lNsrALAÇÃo DE

GERADOR FOÍOVOLTAICO

NOTTE x
Servente Pedreiro Carpint. Armad. Bomb. Eletric. Encaneo. 1/2 Oí. Carpinteiro Apontador Chefe Administrativo

115 56 5 1 tc

OD. RetroescavadeiraPintor Aux. Pintor \ur Serv. Gerais Enqo Obra Tec SequranÇa Senalheiro AlmoxariÍe lvotorista Caminhão

1 1IJ 15 8

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 144

Betoneira
Guindaúo

elétÍico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escâvadeira
Motoniveladora Rolo Compâctador CA - 25 Caminhão basculante

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

PROFÂR TUUCAL

E.M. MARIA AUGUSTA

MONTAGEM DE FORMAS PARA COBERTURA DA QUADRA

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO

3. SERVICOS EMERGENCIAIS

PRAçA DOM OSCAR. CORETO: INSTATAçÃO DE POSTES E REFTETORES

AMYNTHAS: REVISÃO E REPARO HIDRÁUIICO NA COZTNHA Ê BANHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO HIDRÁULICO

DOM JOÃO MUNIZ: INSTATAçÃO DE BANCADAS NA COZINHA

WEINSCHENCK: MANUTENçÃO DO TELHADO

4. QUADRA DO ROSÁRIO

coRTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO

AV. PADRE

EXECUçÃO DE PINTURA EM PAREDES INTERNAS DA QUADRA

6. E.M. CARDOSO OSÓRIO

EXECUçÃO DE PINTURA ACRíI-ICA ruO REFEITÓRIO

7. CEMEI MARIA íRIS

REMOçÃO DE VIDRO DAS ESQUADRIAS E LIMPEZA DO LOCAL

8. E.M. LUCÁS ESTEVÃO

RETOQUES NO MURO ONDE FOI EXECUTADO O REBOCO

9. E.M. MICHAEI.

DE PINTURA EM PAREDES SALA 20EXECU

.§\
.]

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREÁJMG 2373261D
PRESTARY Enoenheiro

t- rscal

rdo Pinheiro Egídio

f7r{
"ilihon Leunis Silva

Oliveira CREA-iilG
382797tO

RM/ Engenheiro Civil

Luiz Femando Silva
Borges

CREÁ/MG 206.460/D
PRESTAFY

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÕES E
sERvtços

TERCEIRTZADOS DE
MAO DE OBRA LTDA

CREA/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

DOBRA E MONTAGEM DE PARA ESTACAS

DE PISO CERÂMICO NO HALL DA ENTRADA

CELSO LU tZ à'#!ü9-i, r",
DA cElso LU|Z DA

s I LVEI RA;60 
slLvErRAi6o3o46s

30465082 o 
?áÍ?iíX11,11,*



*&rner olÁRro oe oaRAs

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO

DATA: 2Bt1ot2oz^/
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUçÕES E SERVIçoS TERCEIRIZADoS DE
MÃo DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO:

CONTRATO: PMc/388/2023 de O 51 1 21 2023 SEGUNDA.FEIRA

Condiçôes do Têmpo

BOM CHUVA

xMANHÃ
TARDE x

x

ÔêJEÍÔ:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS DE
PEôUENÂ§ AEFOEÀ/TAS E MANUTENCÔES PREDIAI§. INCLUINDO A INSTALAçÃO DE

GERADOR FOTOVOLTAICO

NOITE

Chefê AdministÍativoServente Pedreiro CarDint. Armad Bomb. Eletric. Encaneq. '1l2 Of. Carpinteiro Apontador

1<E 56 5 1 15

Tec Seouranca Senalheiro Almoxarife Motorista Caminhão Op. Retr@s€€CeiraPintor Aux. Pintor \ux- Seru. Gerais Engo Obra

IJ 15 ? 8 1 I

144Equipamentos: TOTAL EFETIVO

Motoniveladora Rolô compâclador cA - 25 Camínhão basculanteBetoneira
Guindaúo

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escâvadeira

I

ATIVTDAOES EXECUTADAS:

1. PROFAR TUUCAL

LIMPEZA E ORGANIZAÇÃO DO LOCAL DA OBRA

2. E.M. MARIA AUGUSTA

COBERTURA DA QUADRAAGEM DE BLOCOS E VIGAS

PRACA DOM OSCÂR. CORETO: INSTA|ÁçÃO DE POSTES E REFTETORES

AMYNTHAS: REVISÃO E REPARO HIDRÁULICO NA COZINHA E BANHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO HIDRÁULICO

DOM JOÃO MUNTZ: |NSTAIAÇÃO Oe aINCAOAS NA COZTNHA

WEINSCHENCK: EXECUCÃO DE CAIXA DE PASSAGEM

oo RosARto

DOBRA E MONTAGEM DE

AV. PADRE E

EXECUçÃO DE PINTURA EM PAREDES INTERNAS DA QUADRA

6. E.M. CARDOSO OSÓR|O

EXECUçÂO DE PINTURA ESMALTE EM PAREDES EXTERNAS

EXECUçÃO DE PINTURA ESMALTE EM PAREDES Do REFEITÓRIo

ÍRrs7. CEMEI

REMOçÃO DE VIDRO DAS ESQUADRIAS E LIMPEZA DO LOCAL

8. E.M, LUCAS ESTEVÃO

LTMPEZA E ORGANTZAçÃO DO LOIAL DA OBRA

9. E.M, MICHAEL

LIMPEZA DAS

UBS PROFETA

Celso Luiz Da Silveíra
CREA/MG 69.í37lD

H2F CONSTRUÇÔES E
SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

Jhonatan Willian Sôuzâ. Faria
CREÂ/MG 2373261D

PRESTAR/ Enoenheiro
Fiscal- RM/

7D

Silva
CREA.MG

heiro Civil

Luiz Femando Silva
Borges

CREÁ/MG 206.460/D
PRESTAR/

Leonardo Pinheiro Egídio
CREA/MG 13OO3E/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

cEL50 LUIZ t'lô:do d:I9lra
o19ftól PorcE§o

DA LUE DA

Sl LVEI RA:60 iHErM:603065o

3o46so82o ?if XiX11,ll,*

7

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO PARA BLOCOS 'n

k"r-



@nar DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 0511212023

DATA: 28t10t2024
CONTRATADA: H2F CoNSTRUÇÕES E sERVtÇos rERcEtRtzADos DE

MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 328
CONTRATO: PMC/388/2023 de 051 1212023 SEGUNDA.FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x
NOTTE x

OBJEToI
CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO
pEeUENAS REFoRMAS E MÁ,NUTENÇôEs pREDlAls. lNcLUlNDo A

GERADOR FOTOVOLTAICO

DE SERVIÇOS DE
INSTALAçÃO DE

CheÍe AdministrativoServente Pedreiro Carpint. Armad. Bomb. Eletric- Encarreq. 1/2 Of. Carpinteiro Apontadoí

5 5 1 15 I56

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec Seouranca Serralheiro AlmoxariÍe Motorista Caminhão Op. Retres€%oeira

13 15 3 8 1 1

144Equipamentos: TOTAL EFETIVO

Rolo Compactador CA - 25 Caminhão basculanteBetoneira
Guindaúo

eletrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora

1

ATIVIOADES EXECUTADAS:

11. CRAS PIRES

REATERRO DOS TRECHOS 1 E 2

12. E.M. FORTUNATA

PÁTIo DAs CARRETAS

OCORRÊNCIA DE ATIVIDADES

DE PISO CERÂMICO NOS BANHEIROS 1E 2

14.

FEMININO

15.

DE ALVENARIA PARA

DA PRAIA

EXECUÇÃO DE PINTURA EM TETOS DOVESTIÁRIO E DO BEBEDOURO

15. TERMINAT RODOVIÁRIO

APLICACÃO DE REVESTIMENTO CERAMICO EM PAREDE ENTRE COZINHA E DEPÓSITO

17. CAMPO MURTINHO

NO CONTORNO DOcAo PO

Cêlso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçÕES E
sERVrçOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

Jhonatan Willian Souza
Feria

CRE,q/MG 23732610
PRESTAR/ Enoênheiro

Fiscaf

N Silva Pinheiro Egídio

382797tO
RM/ Engenheiro Civil

Luiz Femando Silva
Borges

CREA/MG 206./í60/D
PRESTAR/

CREA/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

cElso LUz ff#[Í;,*,
DA CELSO LUIZ DA

SlLVEl RA:60 
sLvErRÂ603046s

304650820 Dados:2024.rr.6
16:17O2 -03'00'

À.



Ç,Har DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS DATA CONTRATO 05/1

DATA: 28t10t2024
GONTRATADA:

HzF CONSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERCEIRIzADoS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO OECORRIDO: 328

CONTRATO: PMC/388/2023 de 051 1212023 SEGUNDA.FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

m,alxÃ x
xTARDE

OBJETO:
CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo
pEeuENAS REFoRMÁs E MANUTENcôES pREDlAtS. INcLUtNDo A

GERADOR FOTOVOLTAICO

DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃo DE

NOITE x
Chefe AdministrativoSeÍvente Pêdreiro CarDint. Armad. Bomb. Eletric. Encaneo 1/2 Of. Carpinteiro Apontador

115 5ô ( Ã 1 15

Motorista Caminhão OD. Retr@§cavadeiraPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec SequranÇa Senalheiío AlmoxariÍe

1 115 3 Õ

144Equipamêntos: TOTAL EFETIVO

Retro
Escavadeira

Motoniveladora Rolo Compâctâdor CA - 25 Caminhão basculanteBetoneira
Guindaúo

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadêire Plus

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

18. ESCRITóRIO LOCAL

SERVIÇOS DE ALMOXARIFADO

MEDIçÃO

TÉcNIcoS DE SEGURANÇA PARA GESTÃO E CAMPO

19. FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA
DE OBRA PARA SECRETARIA DA

LIMPEZA DA ESTRADA QUE LIGA PROFETA AO LOBO LEITE

20. CRI . PRIMAVERA

EXECUçÃO DE DRYWALL E INSTALAÇÂO DE PORTAS

21. TFD PRAIA

ESCAVAçÀO DO LOTE E MOVIMETAçÃO DE TERRA

22, PRAçA LUCAS MONTEIRO

PERFURAçÃO DE ESTACAS

DE ESTACASRFU

FtscAllzAÇÃo:

f
I

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçÔES E
sERvlços

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

I /''
{onardo Pinheiro Egídio

CREA/MG 130038/D
Secrêtário Âdjunto e
Fiscal do Contrato

Jhonatan Willian Souza

W
Faria

CREA/MG N7326ID
PRESTAR/ Enoênheiro

Fiscaf

is Silva

382797tO
RÍl/U Engenheiro Civil

Luiz Fernando Silva
Borges

GREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

ADMINIÍRATIVOS

DE COMP

síno FLÓRIDA

E ENTOS

cElso LUrz fiill*::fg"
DA LUIZ DA

slLVEtRA603ffis
SILVEIRA:60 ouo

3046s o82o ?áÍ!';;X1íJJ,*



ds

686

*@Her DIARIO DE OBRAS
/

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO osrzrzozs X/
DATA: 29t10t2024

PRAZO DECORRIDO: 329
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUçÔES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE
MÃO DE OBRA LTDA

CONTRATO: PMC/388/2023 de 0511212023 TERçA.FEtRA

Condiçóes do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

xNOÍTE

OBJETO:
CONTRÂTAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRÉSTAÇÃO DE SERVIçOS OE
PEaUENAS REFoRMÂS E MANUTENCÔES PREDIAIS. INoLUINDo A INSTALAçÃO DE

GERADOR FOTOVOLTAICO

Encarreq. 1/2 Of. Carpinteiro Apontador Chefe AdministrativoPedreiro Caroint. Armad Bomb. Eletric.Servente
1 515 56 5

Motorista Caminhâo Op. RetrGs€vadeiraEnoo Obra Tec Sequranca Senalheiro AlmoxarifePintor Aux. Pintor \ux Serv. Gerais

I 1 11n 15

144TOTAL EFETIVOEquipamentos:

Caminhão basculanteMotonivelâdora Rolo Compactâdor CA - 25Betoneira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira

1 1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

1. PROFAR TUUCAL

LTMPEZA E ORGANIZAÇÃO DO LOCAL DA OBRA

E.M. MARIA AUGUSTA

DE CAIXAS DE PASSAGEM DE ESGOTO E ÁGUA

3. SERVIÇOS EMERGENCI,AIS

PRAçA DOM OSCAR. CORETO: INSTATAçÃO DE POSTES E REFLETORES

AMYNTHAS: REVISÃO E REPARO HIDRÁUIICO NA COZINHA E BANHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO HIDRÁULICO

DOM JOÃO MUNIZ: INSTALAçÃO DE BANCADAS NA COZINHA

WEINSCHENCK: EXECUçÃO DE CAIXA DE PASSAGEM

DO ROSARIO

AV, PADRE HENRIQUE

DOBRA E MONTAGEM DE

EXECUçÃO DE PINTURA EM PAREDES INTERNAS DA QUADRA

7. CEMEI MARIA íRIS

EXECUCÃO DE PINTU RA ESMALTE EM PAREDES DO REFEITóRIO

REMOÇÃO DE VIDRO DAS ESQUADRIAS E LIMPEZA OO LOCAL

8. E.M. LUCÂS ESTEVÃO

LIMPEZA E ORGANIZAÇÃO DO LOCAL DA OBRA

9. E,M. MICHAEI.

MOBILIZAçÂO E MONTAGEM DE MÓVEIS

10. UBS PROFETA

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO PARA BLOCOS ,/, Ál

Celso Luiz Da Silveira
CREA'MG 69.137/D

H2F CONSTRUçÕES E
sERVrçOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

Jhonatan Wi Souza
Faria

CREA/MG 237326tO
PRESTAR/ Enoenheiro

Fiscaf

CREA-MG
nis SilvaLuiz Fernando Silva

Borges
cREÁ/MG 206.460/D

PRESTAR/

Leonardo Pinheiro Egídio
CREA/MG í30038/D
Secrêtário Adjunto e
Fiscal do Contrato

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

E.M. CARDOSO OSÓRIO

DE PINTURA ESMALTE EM PAREDES EXTERNAS

cELSo LU tz ff.'Jj::,* e",
DA CELso LUrz DA

S r LvE r RA:oo ãlLzTr 

RA6030'16s

304650820 r*ix1,J,..



.$Hzr DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO osrrzrzozsX/
DATA: 2911012024

CONTRATADA:
H2F coNsrRUÇôES E sERVtços TERcEtRtzADos DE

MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO:

CONTRATO: PMC/388/2023 de OSI'12J2023 TERçA.FEIRA

Condiçôes do Tempo

CHUVABOM

MANHÃ x
xTARDE

NOÍTE x

OBJÉTO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO
PEaUENAS REFoRMAS e uaNurENÇôes pREDtAtS. tNCLUtNDo A

GERÂDOR FOTOVOLTAICO

DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃo DE

1/2 OÍ. CaDinteiro Aoontâdôr Chefe AdministrativoPedrêiro CarDint. Armad. Bomb. Eletric. Encareq.Servente
156 5 1 5

Tec Seouranca Serralheiro Almoxarife Motorista Caminhão Cp. RetroescavadeiraPintor Aux- Pintôr \ux. Serv. Gerais Enoo Obra

la 3 8 1 1IJ

144Equipamentos: TOTAL EFETIVO

Caminhão basculanteFuradêira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compâctador CA - 25Betoneira

Guindâuto
elétrico

EscavadeiÍa
Caminhão

Pipa

11

ATMIDADES EXECUTADAS

11. CRAS PIRES

E.M. FORTUNATA

OCORRÊNCIA DE ATIVIDADES

PÁTIo DAs CARRETAS

AMENTO ICO NOS BANHEIROS 1 E 2

14. ROSATIA ANDRADE

DE PARA NOVO DO BANHEIRO FEMININO

PRAIA

DE PINTURA EM TETOS DA COZI BANHEIROS FEMININO E MASCULINO

TERMINAT RODOVIÁRIO

LIXAMENTO

DE

DE REBOCO NO CONTORNO DO CAMPO

Jhonatan VÚillian Souza
Faria

CREÀMG 23732610
PRESTART Enoênheiro

Fiscaf
DE

RM/ Engenheiro Civil

Leunis Silva
CREA-MG

Celso Luiz Da Silveira

E
CREÀMG 69.

H2F

Leonardo Pinheiro Egídio
CREÁüMG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

Luiz Fernando Silva
Borges

CREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

DOSTRECHOSlÊ2

17. CAMPO MURTINHO

CELSO LUtZâüffi.,'":#ffi"
DA LUIZDA

SILVEIRA63MSO
SILVEIRA:60 a:o

3 0465 o82o ?"liiiiojlü,*



CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05112t2023

DATA: 29t1012024
CONTRATADA:

H2F CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS OE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 329

CONTRATO: PMC/388/2023 de O511212023 TERçA.FEIRA

Condiçõês do Tempo

BOM CHUVA

xMANHÃ
TARDE x
NOÍTE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÁO OE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENCÔES PREDIAIS. INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
GERADOR FOTOVOLTAICO

1/2 Oí. CarDinteiro Apontador CheÍe AdministrativoPêdreiro Caroint. Armad. Bomb. Eletric. Encarreq.Servente
1íÂ5ô 5 5 1 515

Oo. Retr@scaEdeiraSerralheiro Aimoxarife Motorista CamrnhãoPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec SequranÇa

3 8 1 113 15

144TOTAL EFETIVOEquipâmentos:

Motoniveladora Rolo ComFctador CA - 25 Caminhão basculanteBetoneira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira

1 1

ATIVIDADES EXECUTADAS :

18. ESCRTTÓRrO LOCAT

DE ATMOXARIFADO

ADMINISTRATIVOS

MEDrçAO

TÉcN|cos DE SEGURANÇA PARA GESTÃo E cAMPo

rs. rõnNecrÍúENTo oE MÃo DE oBRA
DE OBRA FORNECIDA PARA SECRETARIA DA

LIMPEZA DA ESTRADA QUE LIGA PROFETA AO LOBO LEITE

20. CRI - PRIMAVERA

EXECUÇÃO DE DRYWALL E INSTALAÇÃO DE PORTAS

21. TFD PRAIA

ESCAVAçÃO DO LOTE E MOVIMETAÇÃO DE TERRA

22. PRAçA TUCAS MONTETRO

CONCRETAGEM DE ESTACAS

POSICIONAMENTO DE 'ACAS COM AUXíLIO DO GUINDAUTO

sÍTro tróRIDA

CONCRETAGEM DAS ESTACAS

FrscALtz.AçÃo:

.s t* tc.o<tr.a.i]' {g, Àr*us .lrutl,l,r*n* h \nt«r.i ,r ,-@1 -, Rlllr (

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçÔES E
sERV!çOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

\
i-

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREA/MG 2373261D
PRESTAFY Enoenheiro

FiscaÍ'

CREA/MG 1

SilvaLuiz Fernando Silva
Borges

CREA/MG 206.460/D
PRESTARY Secretário Adjunto e

Fiscal do Contrato

Oliveira CBEA-MG
382797|D

RM/ Engenheiro Civil

*Sxzr prAElQ-gE oBR/\S

{r5.r. ^cc. ioàarnme d,5 '.-ô^-.'^C"Áà 1 q$ô<).^À Àr l"-:* '-},É, \r +-3ir i.
o^\.- oru,çaJ-w {,§t *\rna ,,rrgn*{Àds ll;":"-q**-*.t Ài^ -.,*
J.Á,.À" cfr. §Ái.14^ À^*.r*Jv:r^ r{l*\:.ü{-, :,rmi<u<+> ,.L j,i,-^rf-ir..

-'':\{nrL\.a4ão üraí, à^ra{*§çÍ."r. tos.í;Àxxâxn ^rs ,r+».i---s .ls ^",

\\'dütÀ§.§às À* i".*'f*l---*s .§,. tsr** r:Àr.**\ Ju-
t N 1"t*L1çc ni^r-^\c\ LNy§ .va*,^4r.....(\ ê, t:r)*- r.r: -iú-a

DE COM

a Çr1l ffCf.no* ..§ \§y$?LÀÉJf* t-tr'dqrnjs tÉrmq^\ 11* to*.-s*fra.*lr
CELSO Assinado de

formà dioitàl oôr
LUIZ DA cesor-úrzor

sILVEIRA:6 eLVErRA6o3o46s

030465082 Dad6:

^ 
2024.1 1.06

U 16:20:t9 {3'00'

1J



-@rnzr DIARIO DE OBRAS
ú*

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATACONTRÂTO 05/1

DATA: 30t10t2024
CONTRATADA: H2F CoNSTRUÇÕES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE

MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 330

CONTRATO: PMC/388/2023 de OSI 1 212023 QUARTA.FEIRA

Condiçôês do Tempo

tsoM CHUVA

MANHA x
TARDE x
NOITE x

OBJETO:
coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE
pEeuENAs REFoRMAS E MANUTENÇôEs pREDlats. tNCLUtNDo A |NSTALAÇÃo DE

GERADOR FOTOVOLTAICO

Armad. Bomb. Eletric. Encaneq. í12 Of. Carpinteiro Apontador Chefe AdministrativoServente Pedreiro Carpint.
,1

15 56 5 5 I 5

Tec Seouranc-a Sêralheiro AlmoxariÍe Motoíista Caminháo Op. RetroescavadeiraPintor Aux, Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra

8 1 1IJ 15 3

TOTAL EFETIVO 144Equipamentos:

Retro
Escavadeira

Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25 Caminhão besculânteBetoneira
Guindauto

êletrico
Escavadeira

Caminhão
Pipâ

Furadeira Plus

I 1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

PROFAR TIJUCAL

E.M. MARIA

EXECUÇÃO DE CAIXAS DE PASSAGEM DE ESGOTO E ÁGUA

3. SERVICOS EMERGENCIAIS

PRAçA DOM OSCAR - CORETO: TNSTAIÁçÃO OE POSTES E REFTETORES

AMYNTHAS: REVISÃO E REPARO HIDúULICO NA COZINHA E BANHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO HIDRÁULICO

poM JoÃo uuNrz: rNsTAuçÃo DE BANCADAS NA COZTNHA

WEINSCHENCK: EXECUçÃO DE CAIXA PE PASSAGEM

4. qUADRA DO ROSÁRIO

coRTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO

AV. PADRE HENRIqUE

6. E.M. CARDOSO OSÓRIO

EXECUÇÃO DE PINTURA ESMALTE EM PAREDES EXIERNAS

EXECUçÃO DE PINTURA ESMALTE EM PAREDES DO REFEITÓRIO

7. cEMEt MARTA íRts

REMOçÃO DE VIDRO DAS ESQUADRIAS E LIMPEZA DO LOCAL

E ORGAN DO LOCAL DA OBRA

DE PINTURA EM PAREDES INTERNAS DA QUADRA

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçÔES E
sERVlÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

crrso Lu rz |ij[i#:Jü8"
DA LUrz DA

sILVEIRA:60 i!'I**'*'
3046s0820 lá,13l3Tl.,ll 

*

Luiz Femando Silva
Borges

CREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

\
iÀÁ_

Jhonatan Willian Souza
Faría

CREA/MG 237326!D
PRESTAR/ Enqenheiro

Fiscaf

nis Silva
Oliveira CREA-I\IG

382197tD
RM/ Engenheiro Civil

Egídio
CREA/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato



.$ruzf oÁnlo oe oeRAs

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05t12t2023

DATA: 30t10t2024
CONTRATADA:

H2F CONSaUçÔES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE
MÃo DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 330

CONTRATO: PMCl388l2023 de 051 1i,2023 QUARTA.FEIRA

Condiçõês do Tempo

CHUVABOM

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE

PEQUENAS RÊFoRMAS E MANUTENÇôES PREDtAts. tNcLUtNDo A TNSTALAçÃo DE
GERADOR FOTOVOLTAICO

NOÍTE x

Seruente Pedreiro Caroint. Armad Bomb. Eletric. Encârrêq. 1/2 Ot. Carpinteiro Apontador Chefe Administrativo

156 5 1 15

Almoxarife i/lotorista Caminhão Op. RetroescavêdeirâPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec SequranÇa Serralheiro

1 I'13 15 3 8

TOTAL EFETIVO 144Equipamentos:

Furadêira Plus
Retro

Escâvadeira
Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25 Caminhão basculanteBetoneira

Guindauto
eletrico

Escavadeira
Caminhão

Pipa

11

ATIVIDADES EXECUTADAS:

8. E.M. LUCAS ESTEVÃO

LIMPEZA E ORCAN DO LOCAL DA OBRA

E.M. MICHAET

MOBILIZAçÃO E MONTAGEM DE MÓVEIS

10. UBS PROFETA

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO PARA BLOCOS

11. CRAS PIRES

REATERRO DOS TRECHOS 1 E 2

12. E.M. FORTUNATA

SEM OCORRÊNCIA DE

13. PÁTIO DAS CARRETAS

ASSENTAMENTO DE PISO CERÂMICO NOS BANHEIROS 1 E 2

14. ROSÁUAANDRADE

DEMOLTÇÃO DE UMA PAREDE

15. QUADRA DA PRAIA

EXECUçÂO DE P|NTURA EM PAREDES EXTERNAS DO vESTtÁRtO

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçÕES E
SERVIÇOS

TERCETRIZADOS DE
MAO DE OBRA LTDA

CELSO LUEâ"'#::rff|e.,

Luiz Femando Silva
Borges

cRE úMG 206.460/D
PRESTAR/

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREA/MG 2373261D
PRESTARY Enoênheiro

FiscaÍ-

Niltdç ÀFunis Silva
Oliveira CREA{r,!G

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

íe

Pinheiro Egídio
CREA/MG ,I3OO38iD

Secretário Adjunto ê
Fiscal do Contrato

,A'"

DA
SILVEIRA:60

304650820

CELSO LUIZ DA
SILVEIRÂ:6O30465
0820
Dàdos: 2024.1 r.06
l6:21:32 43'00'



QrHzr DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05t12t2023

DATA: 3ot1ot2o24 \/
CONTRATADA:

H2F coNsTRUÇÔES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE
MÃo DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 330

CONTRATO: PMC/388/202s de oít1A2O23 OUARTA.FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x
NOTTE x

OBJETO:
CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
pEauENAs REFoRM S E MÂNUTENCôES pREDtAts. tNcLUlNDo A INSTALÁCÃo DE

GERADOR FOTOVOLTAICO

Encarreq. 1/2 OÍ. Carpinteiro Apontador Chefe AdministrativoSêrvente Pedreiro Carpint. Armad. Bomb. Eletric.

I 5 115 56 5

Senalheiro Almoxarife l,4otorista Caminhão Op. Retr@scavadeiraPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec Segurança

8 I 115 3

TOTAL EFETIVO 144Equipamentos:

Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25 Caminhão basculanteBetonêira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escâvadeira

1 I

ATIVIDADES EXECUTADAS:

16. TERMINAT RODOVIARIO

ENTO DE PAREDES DA SALA E DA COZINHA

CAMPO

EXECUCAO DE REBOCO EM SUPERFICIES DA ESCADA

18. ESCRITÓRIO LOCAL

SERVICOS ADMINISTRATIVOS

SOLICITAÇÕES DE COMPRAS, COTAÇÕES E ORÇAMENTOS

sERVtçOS DE ALMOXARTFADO

MEDrÇÃO

TÉCNICOS DE SEGURANçA PARA GESTÃo E cAMPo

19. FORNECIMENTO OE MÃO DE OBRA

MÃo DE oBRA FoRNEcIDA PARA SECRETARIA DA EDUCAçÃo

LIMPEZA DA ESTRADA QUE LIGA PROFETA AO LOBO LEITE

20. CRI . PRIMAVERA

EXECUçÃO DE DRYWALL E INSTALAçÃO DE PORTAS

21. TFD PRAIA

ESCAVAÇÃO DO LOTE E MOVIMETAçÃO DE TERRA

22. PRAçA rUCAS MONIq|RO

CONCRETAGEM DE ESTACAS

POSICIONAMENTO DE AçO EM ESTACAS COM AUXÍLIO DO GUINDAUTO

'AGEM DAS ESTACAS

síTto

.ho r,t.do tn..lo-,-^É

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÕES E
sERVtÇOS

TERCEIRE.ADOS DE
MÃO DE oBRA LTDA

CELSO LUIZ Àsiddo&rorm

DA dieir.lFrcsoLulz

SILVEIRA:603 ffi#jffi*o
04650820 1612210{3.&

Luiz Fernando Silva
Borges

CREA/MG 206,460/D
PRESTAR/

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREÁJMG 23732610
PRESTAR/ Enoenheiro

Fiscaí-

Silva
CREA{VIG

382797tO
Engenheiro

Egídio
CREÁ/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

N

RMI Civil

FrscALzAcÃo:

I
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DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 0511

DATA: 31t1ot2024 Y
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇóES E sERvrÇos rERcEtRtzADos DE
MÃO DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 331

CONTRATO: PMC/388/2023 de 0s11212023 QUINTA.FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x
NOITE x

OBJETO:
coNTRATAÇÂo DE EMPRESA ESpEctALTzADA PARA A PRESTAÇÃo DE sERVIÇos DE
pEeuÊNAs REÊoRr\ras E i.raNUTENÇÕEs pREDtAtS. tNcLUtNDo A INSTALAÇÃo DE

GERADOR FOTOVOLTAICO

Encarreq. 1/2 Of. CaDinteiro Âpontador Chefe AdministrativoServente Pedrêiro Carpint. Armad. Bomb. Eletric.

5 1 5 I56

\ux. Serv. Gerais Enoo Obra Tec Seouranca Senalheiro Almoxarife l,íotorista Caminhâo Op. RetroescaEdeiraPintor AU)C Pintor
t2 2 8 1 1

144Equipamentos: TOTAL EFETIVO

Caminhão basculanteFuradeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladôra Rolo Compactador cA - 25Betoneira

Guindaúo
elétrico

Escavadeira
Caminhão

Pipa

1

ATTVIDADES EXECUTADAS:

1. PROFAR TIJUCAT

MPEZA E DO LOCAL DA OBRA

E.M. MARIAAUGUSTA

EXECUÇÃO DE CATXAS DE PASSAGEM DE ESGOTO E ÁGUA

3. SERVIÇOS EMERGENCIAIS

PRAçA OOM OSCAR. CORETO: INSTALAçÃO DE POSTES E REFIETORES

AMYNTHAS: REVISÃO E REPARO HIDRÁUUCO NA COZINHA E BANHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO HIDRÁUUCO

DOM JOÃO MUNIZ: INSTALACÃO OE SAÍICAOAS NA COZINHA

wEINSCHENCK: EXECUçÃO DE CATXA DE PASSAGEM

4. qUADRA DO ROSÁRIO

coRTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO

AV. PAORE

DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDES DA COZINHA

E

5. AV. PADRE HENRIQUE

EXECUçÃO DE PINTURA EM PAREDES INTERNAS DA QUADRA

6. E.M. CARDOSO OSóRIO

EXECUçÃO DE PINTURA ESMALTE EM PAREDES EXTERNAS

DE PINTURA ESMALTE EM PAREDES DO REFEITÓRIO

DE BANCADA DA COZINHA

Gelso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÔES E
sERVIÇOS

TERCEIRZADOS DE
MÃO DE oBRA LTDA

Luiz Fernando Silva
Borges

GREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

Jhonatan Willian Souza Silva
CREA.MG

lo
Egídio

CREA/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

Faria
CREÀMG 237326tO

PRESTARY Enoenheiro
FiscaÍ-

cELso LUE âl#:;id;,e.,
DA CEL5O LUIZ OA

S I LV E I RA :60 ill:voErRÀ:603o46s

3 046 s 08 2 0 ?á,i!iii.;,1,1.1,*

RII/U Engenheiro Civil



.$rHzf DIARIO DE OBRAS

GONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05t12t2023

DATA: 3ltiotzoz4 \y'
CONTRATADA: H2F CONSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERCEIRZADoS DE

MÃo DE oBRA LToA PRAZO DECORRIDO:

CONTRATO: PMC/38812023 de 0511212023 QUINTA-FEIRA

Condiçóês do Tempo

BOM CHUVA

MÁNHÃ x
TARDE x
NO]TE x

OBJETO:
coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo
PEoUENAS REFoRMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS, INoLUINDo A

GERADOR FOTOVOLTAICO

DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃo DE

Camint. Armad. Bomb. Elêtric. Encarreq - 1/2 Of. Carpinteiro Apontêdor Chêfe AdministrativoSêrvente Pedreiro
156 5 1

( 15

Almoxarife Llotorista Caminhão Op. Rer@sevadeiraPintor Aux, Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec Sequranea SeÍalheiro

I 1 1IJ t3 3

TOTAL EFETIVO 144Equipamentos:

Caminhão basculanteFuradeira Plus
Rêtro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compactador CÂ - 25Betoneira

Guindaúo
elétrico

Escavadeira
Caminhão

Pipa

1

AT]VIOADES EXECUTADAS:

8. E.M. rUCÂS ESTEVÃO

LiMPEZA E ORGANIZAÇÃO DO LOCAL DA OBRA

9. E.M. MICHAET

MOBII-IZACÃO E MONTAGEM DE MÓVEIS

10. UBS PROFETA

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO PARA BLOCOS

11, CRAS PIRES

REATERRO DOSTRECHOS 1 E 2

12. E.M. FORTUNATA

SEM OCORRÊNCIA DE ATIVIDADEs

13. PÁTIO DAS CARRETAS

ASSENTAMENTO DE PISO CERÂMICO NOS BANHEIROS 1E 2

ROSÁUA ANDRADE

15. QUADRA DA PRAIA

EXECUçÃO DE PINTURA ESMALTE EM PORTAS

DE PINTURA NA PAREDE DOS FUNDOS E EM PAREDES EXTERNAS DA COZINHA

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/0

H2F CONSTRUçÕES E
sERVIÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÂO DE OBRA LTDA

c E LSO LU E âi;;ff 
de""::*ü'

DA LUrz DA
SILVEIRA:60304650

SILVEIRA:60azo

3or+6s0820 ?ã,:!X;Tí..]J,*

Luiz Femando Silva
Borges

CREÂ/MG 206.460/D
PRESTAR/

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREA/MG 2373261D
PRESTARY Enoenheiro

Fiscaf

N

342797tD
Rl/l/ Engenheiro Civil

CREÂ/MG 13OO38iD
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

Silva
CREA.NíG

Lêonardo Pinheiro Egídio

DEMOLIçÂO DE UMA PAREDE



SHzr +2DIARIO DE OBR,AS

CONTRATÁNTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05/1

DATA: 31t10t2024
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERcEIRIZÂDoS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: óól

P MC 1388 I 2023 de 0 s I 1 2J2023 QUINTA-FEIRACONTRATO:

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

xNOITE

OBJETO:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DÉ

PEQUENAS REFORMAS E MANUÍENçÓES PREOIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
GER,qOOR FOTOVOLÍAíÇO

ADontador Chefe Administrativo1/2 OÍ. CarpinteiroAÍmad. Bomb. Eletric. Encarreg.Seruente Pedreiro Carpint.
15 15156 5

Op. Retr@scavadeiraAlmoxarife Motorista Cafiinháo\ux Serv. Gerais Enqo Obra Tec SequranÇa SenalheiroPintor Aux. Pintor
13 8IJ

144TOTAL EFETIVOEquipamentos:

Caminhâo basculanteRolo Compactador CA - 25Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
MotoniveladoraEscavadeira

Caminhão
PipaBetoneira

Guindauto
êlétrico

TERMINAL RODOVIÁRIO

1

EXECUÇÃO DE PINTURA EM TETO DO DEPÓSITO

EMASSAMENTO DE TETOS DA SALA E DA COZINHA

EXECUçÃO DE PINTURA EM TETOJA COZINHA

17, CAMPO MURTINHO

EXECUCAO DE REBOCO EM SUPÊRFICIES DA ESCADA

ESCRTTÓRIO tocÂr

SOLICITAçÔES DE COMPRAS, COTAçÕES E ORçAMENTOS

SERVICOS DE ALMOXARIFADO

MEDrçÃO

TÉCNIcoS DE SEGURANÇA PARA GESTÃO E CAMPO

19. FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA

MÃo DE oBRA FoRNECIDA PARA SECRETARIA DA EDUCAçÃO

LIMPEZA DA ESTRADA QUE LIGA PROFETA AO L'OBO LEITE

DO LOTE E MOVIM DE TERRA

LUCAS MONTEIRO

M DE ESTACAS

POSICIONAMENTO DE EM ESTACAS LIO DO GUINDAUTO

SíTIo FLÓRIDA

AGEM DAS ESTACAS

CRI - PRIMAVERA

DE DRYWALL E INST,

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçÕES E
sERvlçOS

TERCEIRZADOS DE
MÂO DE OBRA LTDA

DE PORTAS

Luiz Fêrnando Silva
Borges

CREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

Jhonetan Willian Souza
Faria

CREAIMG 237326tD '
PRESTAR/ Enoenheiro

Fiscaf

NihoLLeunis Silva
Oliveira CREAJVIG

342797tD
RM/ Engenheiro Civil

Leonardo Pinheiro Egídio
CREA/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

.l-\

CELg LUIZ DA
5ILEIMfl36ffi20

ll.'É*h@BCL9

21. TFD PRÂIA

FlscALrz^ÇÃo:

- h \.^.^\ri.a-^- n-o.---lt.- ^ t.*n.n- u -^ü\a, rI. .^--'r^ \,.-^^ ç,-t-^..,',-



<$uzr otÁRto DE oBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 0511

DATA: 20t10t2024
CONTRATADA: H2F CONSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERcEIRIZADoS DE

MÃo DE oBR.A LTDA PRAZO DECORRIDO:
CONTRATO: PMC/388/2023 de 0511?,2023 DOMINGO

Condiçóes do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJÊTO:
CONTRATAçÂo oE EMPRESA ESPEoIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE
pEeuENAs rtEFoRMAS E MÂNUTENÇôES pREDtAts. lNcLUtNDo A INSTALAÇÃo DE

GERADOR FOTOVOLTAICO

NOITE x
Servente Pedreiro Carpint. Armad. Bomb. Eletric. Encaneq. 1/2 Of. Carpintêiro Apontêdor Chefe Administrativo

Aux. Pintor \ux- Serv. Gerais Enoo Obra Tec Seouranca Senalheiro Almoxarife Motorista Caminhào Oo. Refoes€wdeiraPintor

8 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO I
Betoneira

Guindaúo
elétrico

Escavadeira
Caminhão

Pipa
Furadeira Plus

Retro
Escavadeira

Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25 Caminhão basculante

ATIVIDADES EXECUTADAS:

NÃO HOUVERAM ATÍVIDADES . DOMINGO

FlscALtzAçÃo:

Cêlso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.í37lD

H2F CONSTRUçÔES E
sERV!ÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA I-TDA

(./
Nht6tr Leunis Silva
Oliveira CREA-lt/lG

382797|D
RIW Engenheiro Civil

1W.^./
Jhonatan SouzaLuiz Femando Silva

Borges
CREÁ/MG 206.460/D

PRESTAR/

Leonardo Pinheiro Egídio
CREA/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

cElso LU rz f;;itr';::Ji#"
DA LU|Z DA

SILVEIRA:6030465
SILVEIRA:60 oszo

3o46s082o ?ã,13X,'x?}*



DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO

DATA: 28t10t20?N
CONTRATADA:

H2F CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO OECORRIDO: 328

CONTRATO: PMC/388/2023 de 0511212023 SEGUNDA-FEIRA

Condiçõês do Tempo

BOM CHUVA

MANHÂ x
xTARDE

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRÊSA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÓES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALÂçÃO DE
GERADOR FOÍOVOLTAICO

NOÍTE x
Bomb. Eletric. Encaneq. '112 Of. Carpinteiro Apontador Chefe AdministrativoServênte Pêdreiro Carpint. Armad.

15 56 5 Ã 1 15 1

Oo. RetroescâvadêiraPintor AtI)( Pintor \ux. Serv- Gerais Enqo Obra Tec Sequranca Serralheiro Almoxarife Motorista Caminhão

8 1 11a 15 3

TOTAL EFETIVO 1MEquipamentos:

Rolo Compactador CA - 25 Caminhão basculanteBetoneira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Rêtro

Escavadeira
Motoniveladora

I

ATIVIDADES EXECUTADAS:

1. PROFAR TIJUCAL

LIMPEZA E ORGANIZAçÃO DO LOCAL DA OBRA

2. E.M. MARIA AUGUSTA

AGEM DE BLOCOS E VIGAS COBERTURA DA QUADRA

PRAçA DOM OSCÂR. CORETO: IÍ{STALAçÃO OE POSTES E REFLETORES

AMYNTHAS: REVTSÃO E REPARO HIDRÁULICO NA COZINHA E BANHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO HIORÁUUCO

DOM JOÃO MUNIZ: INSTAI.AçÃO OT SAÍ{CAOAS NA COZINHA

WEINSCHENCK: EXECUÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM

QUADRA DO ROSÁRIO

DOBRA E MONTAGEM DE

AV. PADRE

DE PINTURA EM PAREDES INTERNAS DA

6. E.M. CARDOSO OSÓRIO

EXECUÇÃO DE PINTURA ESMALTE EM PAREDES EXTERNAS

MARIA íRIs

DE PINTURA ESMALTE EM PAREDES DO REFEITÓRIO

DE VIDRO DAS E LIMPEZA DO LOCALE

8. E.M. LUCAS ESTEVÃO

DO LOCAL DA OBRA

E.M. MICHAEL

MPEZA E

LIMPEZA DAS SALAS

10. UBS PROFETA

DOBRA E MONTAGEM DE PARA BLOCOS

t)

Celso Luiz Da Silveira
CREAíMG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÓES E
sERVrçOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO OE OBRA LTDA

I

Leonardo Pinheiro Egídio
CREA/MG 13OO3EiD
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

Jhonatan Willian Souza N
Faria

CREA/MG 2373261D
PRESTAR/ Enoenheiro

Fiscaf Rli!/ Civil

CREA.MG
SilvaLuiz Femando Silva

Borges
cRE /MG 206.460/D

PRESTAR/

cELSO LUIZ t*tnadod:i:tTàorgrsl PÍ LEL5U

DA LUtz oA
5tLVEtmf03046so

SILVEIRA:60 a:o

3 o46s o82o ?ãti iX11}l,*

srl

ti
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05t1212023

DAÍA: 28t10t?024CONTRATADA:
H2F coNSTRUçôEs E sERvtÇos rERcEtRtzADos DE

MÃo DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 328
CONTRATO: P MC 1388 I 2023 de 0 5 I 1 212023 SEGUNDA.FEIRA

Condiçôês do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE

PEOUENAS REFORMAS E MANUTENÇOES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAçÃO DE
GERADOR FOTOVOLTAIÇO

NOITE x
Servente Pedreiro Carpint. Armad Bomb. Eletric. Encarreq. 1/2 Ot. Capintearo Apontador Chefe Administrativo

56 5 5 1 15 1

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enoo Obra Tec Sequranca Serralheiro Almoxarife Motorista Caminhão Op. Retr@scaEdei.a

13 15 3 8 1 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 144

Betoneira
Guindaúo

êlétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compastador CA - 25 Caminhão Sasculante

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

11. CRAS PIRES

REATERRO DOS TRECHOS 1 E 2

12. E.M. FORTUNATA

PATIO DAS CARRETAS

DE ATIVIDADES

ROSÁUA ANDRADE

AMENTO DE PISO CERÂMICO NOS BANHEIROS 1 E 2

DEMOLICÃO DE ALVENARIA PARA NOVO ACESSO DO BANHEIRO FEMININO

15. QUADRA DA PRAIA

EXECUÇÃO DE PINTURA EM TETOS DOVESTIÁRIO E DO BEBEDOURO

16. TERMINAL ROOOVIÁRIO

17. CAMPO MURTINHO

EXECUCAO DE REBOCO NO CONTORNO DO CAMPO

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.'t37lD

H2F CONSTRUçÕES E
sERVrçO§

TERCETRIZADOS DE
MÃO DE OBR.A LTDA

iY,
Leokzroo P i n he i ro E g íd io

CREA/MG í30038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

lvv
Jhonatan Willian Souza

.N,
Faria

CREA/ÍUG 237326tD
PRESTAR/ Enoenheiro

Fiscaf

Luiz Femando Silva
Borges

CREÁ/MG 206.460/D
PRESTARI

ruiúki\nis sirva
Oliveiia CREA-IIlG

382797tD
Rll/U Engenheiro Civil

cELSo LUtz â'#:ü,*,F,
DA CELso LUlz DA

SILVEIRÀ6Ô3M5
SILVEIRA:60 wo
3046s 0820 

?áÍ 
gii,rxtí,Ll'*



.$ner DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05/1

DATA: 28t10t2024
CONTRATADA:

H2F coNsTRUÇÔES E SERVIÇoS TERCEIRIZÂDoS DE
MÃo DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 328

CONTRATO: PMC/388/2023 de 051 1 212023 SEGUNDA.FEIRA

Condições do Têmpo

BOM CHUVA

xMANHÃ
ÍARDE x

x

OtsJETO:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENçÔES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
GEMOOR FOTOVOLÍAICO

NOTTE

Sêrvente Pedreiro CarDint. Armad. Bomb. Eletric. Encaneo. 1,/2 OÍ. Carpinteiro Apontador Chefe Administrativo

156 Ã 1 5 lc
Almoxarife l,4otorista Caminháo OD, RetroescavadeiraPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec SequranÇa Serralheiro

1 1l5 8

TOTAL EFETIVO 144Equipamentos:

Betoneira
Guindaúo

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25 Caminhão basculante

1

ATIVIDAE' ES EXEC UTADAS :

18. ESCRITÓRIO LOCAL

SERVIÇOS DE ALMOXARIFADO

MEDtÇÃO

TÉCNICOS DE SEGURANÇA PARA GESTÂO E CAMPO

19. FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA

DE OBRA FORNECIDA PARA SECRETARIA DA

LIMPEZA DA ESTRADA QUE LIGA PROFETA AO LOBO LEITE

20. CRI . PRIMAVERA

EXECUÇÃO DE DRYWALL E INSTALAçÂO DE PORTAS

21. TFD PRAIA

ESCAVAçÂO DO LOTE E MOVTMETAçÃO DE TERRA

22. PRAçA LUCÂs MONTETRO

PERFURAçÃO DE ESTACAS

DE ESTACAS

FISCALZAÇÃO:

Â 'ttr.,,À ,z.aá) solrul> tirr't;JroforrràrrrÀ ,), IrJrr r\r nb$r 0w1 *;n*rnfa
U,

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

HzF CONSTRUçÔES E
sERVrÇOS

TERCEIRIZAÍ}OS DE
MÃO DE oBRA LTDA

,N
Jhonatan Willian Souza

Faria
CREA/MG 237326tO

PRESTAR/ Enoenheiro
Fiscaf

Pinheiro EgídioNVíLuni= strr"
orii!ira'cREe-mG

382797tD
Ri/U Engenheiro Ciül

Luiz Femando Silva
Borges

CREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

CREAIMG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

ADMINISTRATIVOS

síTIo FLóRIDA

DE coT,

cElso LUrz âi;ffi*::Jffi"
DA LUIZ DA

sILVEIRA:60 
srLVoElRA:603o465

3046s 0820 ?ã.Í!';i$],]l,*

\-,.
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{hne. DIARIO DE OBRAS
/

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO osnztzozs\,/
DATA: 2911012024CONTRATADA: H2F CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE

MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO:
CONTRATO: PMC/388/2023 de 0 51 1 21 2023 TERçA-FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

x

OBJETO:
CONTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZAoA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE
pEouENAs REFoRM S E MÁNUTENCôES pREDtAts, tNcLUlNDo A TNSTALAÇÃo DE

GERAOOR FOTOVOLTAICO

NOÍTE

Servente Pedreiro Caroint. Armad Bomb. Eletric. Encaneq. 1/2 OÍ. Carpinteiro Apontador Chefe Administrativo

115 56 5 5 1 5 15

Motorista Caminhão Oo. RefoescavadeiraPintor Aux. Pintor \ux Serv. Gerais Enqo Obra Tec SequranÇa Senalheiro Almoxarffe

I3 8 1

TOTAL EFETIVO 144Equipamentos:

Motoniveladora Rolo Compaclador CA - 25 Caminhão basculanteBetoneira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira

1 1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

1. PROFAR TUUCAL

EXECUÇÃO DE CAIXAS DE PASSAGEM DE ESGOTO E ÁGUA

3. SERVIçOS EMERGENCIAIS

PRAçA DOM OSCAR. CORETO: INSTATAçÃO DE POSTES E REFTETORES

AMYNTHAS: REVISÃO E REPARO HIDúUUCO NA COZINHA E BANHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO XIONÁUIICO

DOM JOÃO MUN|Z: TNSTALAçÃO Og BaNCAOAS NA COZTNHA

WEINSCHENCK: EXECUçÃO DE CAIXA DE PASSAGEM

4. QUADRA DO ROSÁRIO

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO

5. AV. PADRE HENRIQUE

EXECUçÃO DE PINTURA EM PAREDES INTERNAS DA QUADRA

EXECUçÃO DE PINTURA ESMALTE EM PAREDES DO REFEITÓRIO

7. CEMEI MARIA íRIS

REMOçÃO DE VIDRO DAS ESQUADRIAS E LIMPEZA DO LOCAL

B. E.M. Lucas EsrÊvÃo

LTMPEZA E ORGANTZAçÃO DO LqCAL DA OBRA

9. E.M. MICHAEI-

MOBILIZAçÃO E MONTAGEM DE MÓVEIS

10. UBS PROFETA

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO PARA BLOCOS
-7--A
1ÍA!

Celso Luiz Da Silvêira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçOES E
sERV|ÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

Jhonatan Souza
ra CREA-I/IG

SilvaLuiz Fernando Silva
Borges

CREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

Lêonardo Pinheiro Egídio
cREA/MG 'r 30038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

Faria
CRÊA/MG 2373261D

PRESTAR/ Enoenheiro
Fiscaí-

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

E DO LOCAL DA OBRA

E.M. MARIA AUGUSTA

E.M. CARDOSO OSÓRIO

DE PINTURA ESMALTE EM PAREDES EXTERNAS

cELSO LU tZ à'#:idi,:r p.,
DA CEL5O LU|Z DA

S I LVEr RA:60 illoErRA6o3o46s

3 o46so82o ?;j;: ix1,il,'.

?..



{pner DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO osrrzrzozs §
DATA: 29t10t2024

CONTRATADA: H2F CoNSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE
MÃo DE oBRA LTDA PRÂZO DECORRIDO: 329

CONTRATO: PMC/388/2023 de 051 1212023 TERçA.FEIRA

Condiçôes do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x
NOITE x

OtsJETO:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPEoIALIZAoA PARA A PRESTAÇÃo
pEauENÂs REFoRMÂS E MANUTENÇóES pREDtAls. tNcLUlNDo A

GERADOR FOTOVOLÍAICO

DE SERVIÇOS DE
IN§IALAÇÃo DE

lDOl.Caaintei@ Aocntêdor Cheíe AdministrativoServente Pedreiro Camint. Armad. Bomb. Eletric. Encarreq.

1515 56 I 5

Tec Seouranca Senalheiro Almoxariíe l/otorista Caminhão Op. RetroescavadeiraPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enoo Obra

8 1 1IÕ lc 3

TOTAL EFETIVO 144Equipamentos:

Motonivelâdora Rolo Compactador CA - 25 Caminhão basculanteBetoneira
Guindaúo

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira

I

ATIVIDADES EXECUTADAS:

11. CRAS PIRES

REATERRO DOS TRECHOS 1 E 2

L2.

SEM OCORRÊNCIA DE ATIVIDADES

13. PÁTIO DAS CARRETAS

ASSENTAMENTO DE PISO CERÂMICO NOS BANHEIROS 1 E 2

14. ROSÁTIA ANDRADE

DEMOLICÃO DE ALVENARIA PARA NOVO ACESSO DO BANHEIRO FEMININO

15. QUADRA DA PRAIA

EXECUÇÃO DE PINTURA EM TETOS DA COZINHA, BANHEIROS FEMININO E MASCULINO

16. ÍERMINAT ROOOVTÁRrO

LIXAMENTO DE PAREDES EXTERNAS DO PREDIO SÃO LUIZ

LAVAGEM DE PAREDES EXTERNAS DO PRÉDIO SÃO LUIZ

DO CAMPODE

Leonardo Pinheiro Egídio
CREÁJMG 130038/D

Jhonatan Willian Souza
Faria, CREÂ/MG 2373261D

PRESTAR/ Enoenheiro
Fiscaf

DE
DE

RM/ Engenheiro Civil

Leunis Silva
CREA.MG

Celso Luiz Da Silveira

E
CREA/MG 69.

HzF

Luiz Femando Silva
Borges

CREâ/MG 206.460/D
PRESTAR/

CAMPO MURTINHO

c ELso LU lz âüi§.,..::j[8.
DA LUtz DÁ

s tLVEIRMO306§0
SILVEIRA:60 em

304650820 Dàdos:2024.1 i.6
16:1C45 {3'0O'

I fi/u/h"*
\-{'"

Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato



$xzr qlABlg.trE-Q.E8A§

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05t12t2023

DATA: 2911012024
GONTRÁTADA:

H2F CONSTRUÇÔES E SERVIçOS TERCEIRIZADOS DE
MÃo DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: a)o

CONTRATO: PMC/388/2023 de 0511212023 TERçA.FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
xTARDE

NOTTE x

OBJETO;
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZAoA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE

PEQUENAS REFORMAS Ê MANUTENçÔES PREDIAIS, INCLUINDO A INSÍALAÇÃO DE
GERADOR FOTOVOLTAICO

Agontador Chefe AdministÍativoServente Pedreiro CarDint. Armad. Bomb. Eletric. Encaneq. 1i2 OJ. Carpinleiro

1í5 56 5 1 5 t3

Aux- Pintor \u- Serv. Gerais Enoo Obra Tec Seouranca Serralheiro Almoxarife Motorisia Camrnháo Op. Rel.oescavadeiraPintor

í3 15 8 1 1

TOTAL EFETIVO 144Equipamentos:

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25 Caminháo basculânteBetoneira

Guindauto
elétrico

Escavadeira

1 1

ATIVIOADES EXECUTADAS:

18. ESCRTTÓR|O IOCÂL

DE ALMOXARIFADO

MEDrÇÃO

TÉcNIcoS DE SEGURANCA PARA GESTÃo E CAMPo

19. FORNECIME?iITO DE MÃO DE OBRA

MÃO DE OBRA FORNECIDA PARA SECRETARIA DA EDUCAçÃo

LIMPEZA DA ESTRADA QUE LIGA PROFETA AO LOBO LEITE

20. CRI - PRIMAVERA

EXECUçÃO DE DRYWALL E INSTALAçÃO DE PORTAS

21. TFD PRAIA

ESCAVAçÃO DO LOrE E MOVTMETAçÃO DE TERRA

22. PRAçA LUCAS MONTEIRO

CONCRETAGEM DE ESTACAS

POSICIONAMENTO DE COM AUXILIO DO GUINDAUTO

síTIo FLÓRIDA

EM

CON CRETAG EM DAs ESTACAS

t:1-- ,}r. (ml..aÀ-^ §.o í\r-^-r* irr-i.Àr:tr ^no kr*\.*r*-o \rl*,** -";.

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÕES E
sERVtçOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREÀMG 237326tO
PRESTAFY Enqenheiro

FiscaÍ

Silva Leona Egídio
Luiz Fernando Silva

Borges
CREAMG 2O6.46OiD

PRESTAR/

Oliveira CREA-ll/lc
3A2797tD

RM/ Engenheiro Civil

CREÁJMG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

ADMINISTRATIVOS

DE cor E

CELSO

LUIZ DA

Assinâdo de
foÍma digital por
CELSO LUIZ DA

I ç§^ frcf,§ff,.\ "r> t*.içr.r..Éd* ,lft!ilG*jê Cerr<rrw\ ràrr e-<+.\.rw.:tsé*-. .,.w-3-..t: .
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<;\c- .x^rÊ^r.* "\rrí..\rnr-.^rç.*-.tc\àrr,:tÁ;rr,-.duç,i^nu*t *[- .tuL.-l tç..- .-ri.lr._: .......i!-,

Is.4À, dr.t Sff.l,oô .1""."*;""i"^ no""*\ivwrrr I ).tsn-E+iio*!-r .r\t J-q^*L.r-*,:r ^r-er. ^.....,i., ,_,,.
-t\"^1*\t<n""..r: ü,tr §-'ot"^§a,.r^ foníc^.\o.àrn .-r*r o.4ro.J-",-r, j"6 -sLr:^ri-.+.3 tXâ,Í-*-., -..
\\'oÀrb".ú§ -J* i...-!ai.r**= ,.,}.. ur.*. §.'r§, ilarx*\ su,c

Sl LVEI RA:6 SILVERÂ:6030465

030465082 oaac:

^ 2024.1 1.06
U ta,2o:19 ol'oo'

" F 1*,.i*1+^;c nJ^u\(! ,\r.Íy§ -.;\(r^rsôCósôÍs d* isro &: .:;t}raa sm

p15ça132qÇÃO:

i



-{pHer DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05/1

DATA: 30t10t2024
CONTRATADA:

H2F ooNSTRUçóES E sERVtÇos rERcEtRtzADos DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO:

CONTRATO: PMC/388/2o23 de OSI 1212023 QUARTA+EIRA
Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHA x
TARDE x

xNOÍTE

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
pEeuENAs REFoRMAS E MANUTÊNÇóES pREDtats, tNcLUtNDo A TNSTALAÇÃo DE

GERÀDOR FOTOVOLTAICO

Chefe AdministrativoBomb- Eletric. Encaneq. 1/2 Of. CâÍpinteirc ApontadorSêrvente Pedreiro Carpint. Armad.
156 5 5

,1 5IJ

Motorista Caminhâo Op. RetroescawdeiraPintor Aux. Pintor \ux Serv. Gerais Enoo Obra Tec Sequranca Senalheiro Almoxarife
,1

1l3 8

TOTAL EFETIVO 144Equipamentos:

Caminháo basculanteEscâvadeira
Caminhão

Pipa
Furadeira Plus

Retro
Escavadeira

Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25Betoneira
Guindauto

eletrico

1 1

ATTVIDADES EXECUTADAS:

1. PROFAR TIJUCAI-

DO LOCAL DA OBRAPEZA E

E.M. MARIA AUGUSTA

EXECUÇÃO DE CAIXAS DE PASSAGEM DE ESGOTO E ÁGUA

3. SERVIÇOS EMERGENCIAIS

PRACA DOM OSCAR. COREÍO: INSTATACÃO DE POSTES E REFTETORES

AMYNTHAS: REVISÃO E REPARO HIDRÁULICO NA COZINHA E BANHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO HIDRÁUUCO

DOM JOÃO MUNIZ: INSTALACÃO OE AANCAOAS NA COZINHA

WEINSCHENCK: EXECUçÂO DE CAIXA DE PASSAGEM

4, QUADRA DO ROSÁRIO

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO

5. AV. PADRE HENRIQUE

6. E.M. CARDOSO OSóR|O

EXECUçÃO DE PINTURA ESMALTE EM PAREDES EXTERNAS

EXECUçÃO DE PINTURA ESMALTE EM PAREDES DO REFEITÓRIO

7. cEMEt uanta ínrs

DE VIDRO DAS ESQUADRIAS E LIMPEZA DO LOCAL

DE PINTURA EM PAREDES INTERNAS DA

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69,137/D

H2F CONSTRUÇÔES E
sERVrçOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

Luiz Fêmando Silva
Borges

GREÂ/MG 206.460/D
PRESTAR/

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREÀMG 2373261D
PRESTAR/ Enoenheiro

Fiscaf

nis Silva
Oliveira CREA-IlilG

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

êiro Egídio
CREAMG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

cElso LU tz âãi:i';:::*ã"
DA LUrz DA

SILVE,RA:m3Ms
SILVEIRA60 oazo

3o46so82o ?ã,:;XãXiíJj'*
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rSuzr DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS DATA CONTRATO 051122023

DATA: 30t10t2024
CONTRATADA: H2F coNSTRUÇôEs E sERVIÇos rERcEtRzADos DE

MÃO DE oBRA LTDA PRAZO OEGORRIDO: 330

CONTRATO: PMC/388/2023 de 05112!2023 QUARTA.FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÂo DE SERVIÇoS DE

PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS, INCLUINDo A INSTALAÇÁo DE
GERADOR FOTOVOLTAICO

NOÍTE x
Servente Pedreiro Carpint. Armad Bomb. Eletric. Encarreq. 1/2 Of. Cêrpinteiro Apontador ChêÍe Administrativo

4E 56 5 5 1 5 1

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerâis Enqo Obra Tec Seouranca Senalheiro Àmoxarife lrotorista Caminháo Op. Retr@scavadeira

13 15 3 8 1 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 144

Betoneira
Guindaúo

elétrico
Escâvadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25 Caminhão basculante

1
,l

ATIVIOADES EXECUTADAS:

8. E.M. LUCAS ESTEVÃO

LIMPEZA E ORGANIZAçÃO DO LOCÁL DA OBRA

9. E.M. MICHAET

MOBILIZAçÃO E MONTAGEM DE MÓVEIS

10. UBS PROFETA

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE ACO PARA BLOCOS

11. CRAS PIRES

REATERRO DOS TRECHOS 1 E 2

12. E.M. FORTUNATA

SEM OCORRÊNCIA DE ATIVIDADES

13. PÁIO DAS CARRETAS

ASSENTAMENTO DE PISO CERÂMICO NOS BANHEIROS 1E 2

14. ROSÁTIA ANDRADE

DEMOLIçÃO DE UMA PAREDE

15. QUADRA DA PRAIA

EXECUÇÃO DE PINTURA EM PAREDES EXTERNAS DO VESTIÁRIO

\u* À
Celso Luiz Da Silveira

CREAIMG 69.137/D
H2F CONSTRUçÔES E

sERvrÇos
TERCEIRtrADOS DE
MÃO OE OBRA LTOA

Luiz Femando Silva
Borges

CREÀMG 206.460/D
PRESTAR/

Jhonatan Willian
Faria

Souza

CREÀMG 237326!D
PRESTAR/ Enoenheiro

FiscaI

Nilton ÀFunis Silva
Oliveira CREA-MG

382797tO
RM/ Engenheiro Civil

Pinheiro Egídio
CREA/MG ,I3OO38/D

Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

CELSO LUIZ
DA

SILVEIRA:60
3021650820

Assinadô de
foma digihlpor
cÊLso LUrz oA
slLvEI RA6030465

I o82o
Dados:2024.1 1.06
16:2132 {3'00'



Sxar +âDIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO

DATA: 31t10t2024
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇÔES E SERVIÇOS TERcEIRIZADoS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIOO: JJI

CONTRATO: PMC/388/2023 de O511212023 QUINTA.FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x
NOITE x

OBJETO:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA A PRE§TAÇÃO DE SERVIÇOS DE
pEeuENAs REFoRMÂs E MÂNUTENÇóEs pREDtAtS, tNCLUtNDo A INSTALÁÇÃo DE

GERADOR FOTOVOLTAICO

Eletric. Encarreq. 112 Of. Carpintei.o Apontador Chefe AdministrativoSêruêntê Pedreiro Carpint. Armad. Bomb.
15 1 515 56 5

Op. Retr@sca€deiraAux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec Sequranca Senalheiro AlmoxariÍe ilotoÍistâ CaminháoPintor
1í3 '15 a 8 I

TOTAL EFETIVO 144Equipamentos:

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Esmvadeira
Motoniveladore Rolo Compâctador CA - 25 Caminháo basculanteBetoneira

Guindauto
elétrico

Escavadeira

1

ATIVIDADES EXEGUTADAS:

1. PROFAR TUUCAL

LIMPEZA E DO LOCAL DA OBRA

E.M. MARIAAUGUSTA

EXECUÇÃO DE CAIXAS DE PASSAGEM DE ESGOTO E ÁGUA

3. SERVICOS EMERGENCIAIS

PRAÇA DOM OSCAR. CORETO: INSTA|ÁçÃO DE POSTES E REFI.ETORES

AMYNTHAS: REVISÃO E REPARO HIDRÁULICO NACOZINHA E BANHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO HIDRÁUIICO

DOM JOÃO MUNIZ: INSTALACÃO OE SEI{CAOAS NA COZINHA

WEINSCHENCK: EXECUçÃO DE CAIXA DE PASSAGEM

4. qUADRA DO ROSÁRIO

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO

5. AV. PADRE

DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDES DA COZINHA

E

5. AV. PADRE HENRIqUE

EXECUÇÃO DE PINTURA EM PAREDES INTERNAS DA QUADRA

6. E.M. CARDOSO OSÓR|O

DE PINTURA ESMALTE EM PAREDES DO REFEITÓRIO I

DE PINTURA ESMALTE EM PAREDES EXTERNAS

Celso Luiz Da Silveira
CREAIMG 69.137/D

HzF CONSTRUçÕES E
sERVtçOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

cELSo LUEà1il:fl*:,p.,DA ['if"",#5i.L,
SILVEIRA:60 os2o

3046s0820 ?ã5!1i51-'*

Luiz Femando Silva
Borges

GREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

Jhonatan Willian Souza is Silva
CREA.{VIG

{,ê

Egídio
CREA/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

DE BANCADA DA COZINHA

Faria
CREÀMG 2373261D

PRESTAR/ Enoenheiro
FiscaÍ- Rll/U Engenheiro Civil
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6zt
DIARIO DE OBRAS

§!'r+er

coNrRArAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÀo P=FIyIÇ"o^sgE-ãeouennó neroRMAS E MANUTENçÕES PRÉDtAls' \NcLU\NDo A \NSTALAÇÀo DE
GÉRÀOOI\ FO'lOVOLTAICO

CHU\N

a111012024

301

OBJETO: x
x
x

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

TERCEIRIZADOS DE
H2F CONSTRUçÔES E SERVIÇOS

PMG'388/2023 de 051122023

DATA CONTRATO

PRAZO DECORRIDO:

DATA:CONTRATANTE:

CONTRATADA:
ÍERçA-FEIRA

Condiçóes do TemPo

BCM

MANHÃ

NOTTE

TARDE

DE OBRA LTDA

Sêruente Pedreiro Carpint. Armad Bomb. Eletric. Encarrêq. 1/2 OÍ. Cãrpinteiro Apontador Chefe Administrativo
1É 56 1 t5 1

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Engo Obra Tec Sequranca Serralheiro Almoxariíe Motdista Caminháo Op. RetrGscavadeira

l3 I 1 1

TOTAL EFETIVO 144

Betoneira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo CompactadoÍ CA - 25 Caminhão basculante

DO LOCAL DA OBRA

1

1. PROFAR TUUCAT

DE GABARITO PARA

E.M. MARIAAUGUSTA

DE FORMAS PARA BLOCOS E VIGAS DE DO MURO

DO MURODE BRITA NO FUNDO DE VIGAS E BLOCOS DE

DOM OSCAR. CORETO: DE POSTES E REFTETORES

REV|SÃO E REPARO XrOúULtCo NA coztNHA E BANHEIROS

nevrsÃo E REpARo HtoRÁuuco

JoÃo MUNIZ: DE BANCADAS NA COZINHA

DO TELHADO

DO ROSÁRto

DA ENTRADA DA QUADRA

DO ACESSO A QUADRA
DE TAPUME PARA FECHAMENTO

AV. PADRE HENRIQUE

DE BANCJDA DA COZINHA

DE
DA COZINHAEM PAREDESDE REVESTIMENTO CERÂMICO

osóRroE.M.

NA COZINHADE FORRO DE GESSO

DE PAREDES EXTERNAS

Celso Luiz Da Sitveira
CREâ/Mc 69.í37lD

H2F CONSTRUÇÔES E
SERVICOS

TERCEtRtzl,DOS DE
MAO OE OBRA LTDA

Jhonatan-VVillian Souza

"§§"t#X,"='"f"1,1%'n"

Pinheiro Egídio
CREA/MG 30038/D

Luiz Femando Silva
Borges

cREÁ/Mc 206.460tD
PRESTARY

Nilton Leunis Silva
Olíveira CREÁ+IG

382797tD
RM/ Engenheiro Civil Secretário Adjunto e

Fiscal do Contrato

sirr 
o r u rz âi,,:i.;..:Jüã"

S I LVE I RA:60 illov.rRÀ603046so

3 o 46 s o 820 i,:*,:; ;X,,1# 
*

..



$rHer oÁnto DE oBRAs

DATA CONTRATO 05t1212023CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

DATA: 01t1012024

DECORRIDO 301
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇÔES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE
MÃo DE oBRA LTDA

CONTRÂTO: PMC/388/2023 de 0511212023 TERçA.FEIRA

Condiçôes do Tempo

BOM CHUVA
xmNHÃ

TARDE x
OBJETO:

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE
PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALACÃO DE

GEPADÔP FOTOVOLTAIC9

NOITE x
Seruente Pedreiro Armad Bomb. Elekic. 1t2 0Í. CheÍe Administrativo

Aux. Motorista Caminhâo

Equipamentos:

Betoneira
Guindauto

elétrico
Escâvadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compactâdor CA - 25 Câminhão

1

MARIA IRIS

DE CALHASIM

E.M. LUcAs gsrrvÃo

DE CHAPISCO NO MURO FRONTAL

E.M. MICHAEL

DE SALAS

UBS PROFETA

MANUAL DE VIGAS E BLOCOS

11, CRAS PIRES

or ResÍouos DA oBRA

E.M. FORTUNATA

ocoRRÊNctA DE ATtvtDADES

rs. pÁrro DAs cARRETAs

DE DE PARA ABERTURA DE poRTA oo vestrÁRr o
DE ALVENARIA PARA ABERTURA DE JANELAS DO vEsttÁnro

nosÁta aruoRaoe

DE PORTAS DO BANHEIRO FE MININO

DE PASSEIO EM FRENTE A

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69..t37lD

HzF CONSTRUCÕES E
SERV|COS

TERCEtR,zÃDos DE
MAO DE OBRÂ LTDA

Jhonatan Souza
Pinheiro Egídio

CREÁ/MG í30038/D

nis Silva
Luiz Fernando Silva

Borges
CREA/MG 206.460/D

PRESTAR/

Oliveira CREA-MG
382797tD

Ri/U Engenheiro Civil Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

CELSO LUrZ â",*flÍ:,*,
DA cElso LUrz DÂ

SILVEIRA:60 
5rLVErRÁ:6o30465

304650920 Dàdor: 2024.1 1.06
.15:30:38 

{3,@,

ílarnint Encareo.
15 56 5 5 1 5 15 1

\,,v ê^^/ âôrâL Ôô Rêt.ôêsevãdêi.âPintor Enoo Obra Serralheiro AlmoEriÍê
ís 3 a 1 I

TOTAL EFETIVO



qo

-@uzr DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO

DATA: otrotzoz+ Y
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERcEIRIZADOS DE
MÃo DE oBRA LTDA PR.AZO DECORRIDO: 301

CONTRATO: PMC/388/2023 de 0511212023 TERÇA.FEIRA

Condiçôes do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
ÍAROE

OBJETO:
coNTRATAÇÃo oE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE

PEQUENAS REFoRMAS É MANUÍENÇÕES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
GERADOR FOTOVOLTAICO

NOÍTE x
Servente Pedreiro Carpint. Armad. Bomb. Eletric. Encarreq. 112 Oí. Ca.pi^leio Apontador Chefe Administrativo

56 5 1 5 l3 1

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec Sequranca Serralheiro AlmoxariÍe Motorista Caminhão Op. Retrescawdeira

t5 15 3 I 1 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 144

Betoneira
Guindaúo

elétíco
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Esc€vadeira
Ívlotoniveladora Rolo Compactadôr CA - 25 Caminháo basculante

1

ATMIDADES EXECUTADAS:

16. TERMINAL RODOVIÁRIO

INSTALAÇÂO DE TAPUMES NO ENTORNO DA OBRA

17. CAMPO MURTINHO

TAPUME PARA ISOLAMENTO DO LOCAL DA OBRA

18. ESCRTTóRrO rOCAr

sERVrçOS ADMtNtSTRATIVOS

SOLICITAÇÔES DE COMPRAS, COTAçÕES E ORÇAMENTOS

FADO

TÉcNrcos DE SEGURANÇÁ PARA GESTÃo E cAMpo

19. FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA

MÃo DE oBRA FoRNEcIDA PARA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

LIMPEZA DA ESTRADA QUE LIGA PROFETA AO LOBO LEITE

20. SÍTIO FLÔRIDA

CORTE E DESATERRO DO TERRENO

LUCAS

PARA REGULAR DO TERRENO

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.í37lD

H2F CONSTRUCÕES E
sERvlcos

TERCEIRZÁDOS DE
MAO DE OBRA LTDA

Jhonatan Souza
Faria

CREÁ/MG 237326tO
PRESTAFI/ Enqenheiro

Ftscal

Silva Leonardo Pinheiro Egídio
CREAMG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

Luiz Fernando Sitva
Borges

CRE/VMG 2O6.46OID
PRESTAR/

Oliveira CREA-MG
382797tD

Rll/U Engenheiro Civit

cElso LUrz ff#jfiffi,*
DA CEI.SO LUIZ DA

stLVEIRA:60 Ht:rRA5o3o465

304650920 Dador:2024.t t_06
1530:53 {3,00'

MEDrçÃO



.$r*et DIARIO DE OBRAS

GONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 0511

DATA: 0210t2024
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 302

CONTRATO: PMC/388/2023 de 0511212023 QUARTA.FEIRA

Condiçóes do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x

NOíTE x

OBJETO:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRÉSTAÇÃo DE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFoRMAS É MANUÍÉNÇÔES PREDIAIS, INCLUINDo A INSTALAÇÃO DE
GERADOR FOTOVOLTAICO

1./2 OÍ. CaDinteiro ApcitaCor Chefe AdministrativoServente PedÍeiro CarDint. Armad. Bomb. Eletric. Encaneg.
'15 56 5 1 1

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec Seouranca Senalheiro AlmoxariÍe i.rotorista Caminhão Op. Retr@s€vadeira

l5 15 3 8 I I

144Equipamentos: TOTAL EFETIVO

Betoneira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Cam;nhãô
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Esmvadeira
Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25 Caminhão basculanie

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

1. PROFAR TUUCAL

APLICAÇÃO DE GABARITO PARA DEMARCAÇÃO OO LOCAI DA OBRA

3. SERVICOS EMERGENCIAIS

PRAçA DOM OSCÁR. CORETO: INSTALAçÃO DE POSTES E REFTETORES

AMYNTHAS: REVISÃO E REPARO HIDRÁUUCO NA COZINHA E BANHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO HIDRÁULICO

DOM JOÃO MUNIZ: INSTATACÂO OE BANCADAS NA COZINHÂ

WEINSCHENCK: MANUTENçÃO DO TETHADO

E.M. MARIA AUGUSTA

MONTAGEM DE FORMA5 PARA BLOCOS E VIGAS DE REFORçO DO MURO

APLTCAçÂO DE BRIT{NO FUNDO DE VTGAS E BLOCOS DE REFORçO DO MURO

4. QUADRA DO ROSÁRIO

DEMOLIÇÃO DA ENTRADA DA QUADRA

E.M. CARDOSO OSÓR|O

DE BANCADA DA COZINHA

DE RÊVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDES DA COZINHA

I|XAMENTO DO FORRO DE GESSO NA COZINHA

LIXAMENTO DE PAREDES EXTERNAS

crrupt tuanta Ínrs

IMPERMEABI DE CALHAS

Celso Luiz Da Silveira
CREAIUG 69,137/D

H2F CONSTRUçÕES E
sERVrÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREAIMG 2373261D
PRESTAFY Enoenhêiro

Fiscaf

nis SilvaLuiz Fernando Silva
Borges

cREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

Leonardo Pinheiro Egídio
CREÂ/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

Olive\ra CREA-IIlG
382797tD

RM/ Engenheiro Civil

cELSO LUIZ a:'lBdod:jolTa
oqEtFr(EL50

DA LUrz DÂ

5l LVEI RA:60 ilt'ErRÀ603046s

304650820 ?*ilix1ü.*

5. AV. PADRE HENRIQUE

r\



*(pHer orÁRto oe oaRAs

GONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO :05/1

DATA: 02t10t20?4CONTRATADA: H2F CoNSTRUÇôES E sERVtÇos rERcEtRtzADos DE
MÃo DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 302

CONTRATO: PMC/388i2023 de 05112J2023 QUARTA-FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ xOBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÓES PREDIAIS, INcLUINDo A INSTALAÇÃo DE
GERADOR FOTOVOLTAICO

NOÍTE x
Sêrvente Pedreiro Carpint. Armad Bomb. Eletric. Encaneq. '112 Of. Carpinteiro Apootador Chefe Administrativo

15 56 1 5 I

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo ôbra Tec Seouranca Serralheiro Almoxarife Moto.ista Caminháô Oo. ReiroescaEdeira
4a I3 3 8 I 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 144

Betoneira
Guindaúo

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Rêtro

Escavadeira
Motoniveladorâ Rolo Compâclador CA - 25 Caminhão basculante

1

ATÍVIDADES EXECUTADAS:

8. E.M. LUCAS ESTEVÃO

APLICAçÃO DE CHAPISCO NO MURO FRONTAT

9. E.M. MICHAET

DESMOBILIZAÇÃO DE SALAS

10. UBs PROFETA

11. CRAS PIRES

MANUAL DE VIGAS E BLOCOS

REMOçÃO DE RESíDUOS DA OBRA

12. E.M. FORTUNATA

SEM OCORRÊNCIA DE ATIVIDADES

13. PATIO DAs CARRETAS

OE ALVENARIA PARA ABERTURA DE PORTA DO VESTIÁRIO

DE ALVENARIA PARA ABE jANELAS DO

14. ROSÁTIA ANDRADE

MOçÃO DE PORTAS DO BANHEIRO FEMININO

15. QUADRA DAPRAIA

APICOAMENTO DE PASSEIO EM FRENTE A QUADRA

15. TERMINAL RODOVIÁRIO

REMOçÃO DE MÓVEIS E APARELHOS

REMOçÃO DE BANCÂDA DA COZTNHA

17. CÂMPO MURTINHO

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.í37lD

HzF CONSTRUÇóES E
sERVtÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

Niltbir Leunis Silva
Oliveira CREA-|IJIG

382797tO
Ri/!/ Engenheiro Civil

c
Jhonatan Willian Souza

Fatia
CREÁ/MG 2373261D

PRESTARY Enoenhêirô
Fiscaf

Pinhêiro Egídio
Luiz Fernando Silva

Borges
cREÁ/MG 206.460/D

PRESTARY

CREÂ/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

cELso LUrzff#j:;Í:,".,
DA CELSO LUIZ D.c

S I LVE I RA :6 O ã!?o| 
RÀ603046s

3o46so82o r:i*TÍr,..

RIO



4pHar DIARIO DE OBRAS

CONTRÂTANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 0511

DATA: ozt1012024
CONTRATADA: H2F coNSTRUçóES E sERvtÇos TERCEtRtzADoS DE

MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 302

CONTRATO: P MC l3AAl 2023 de 0 51 1 21 2023 QUARTA.FEIRA

Condiçôes do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS I

PEQUENAS REFoRMAS E MANUÍENÇÕES PREDIAIS, INCLUINDo A INSTALAÇÃo D
GERADOR FOTOVOLTAICO

DE
IE

NOTTE x
Servente Pedreiro Carpint. Armad Bomb. Eletric. Encarreq. 1/2 Oí. Carpinteiro Apontador Chefê Administrativo

I56 Ã 5 1 Â 15

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enoo Obra Tec Seouranca Serralheiro Almoxarife Motorista Camlnhão Oo- Retr@scaEdeirâ

Ió 15 8 1 1

144Equipamentos: TOTAL EFETIVO

Guindauto
elétrico

Escavadêira
Caminhão

Pipa
FuÍadeira Plus

Retro
Escavadeira

MotonivelaCora Rolo Compactador CA - 25 Caminhão basculanteBetoneira

1

ATíVIDAOES EXECUTADAS:

18. ESCRTTORTO LOCÀL

DE ALMOXARIFADO

ADMINI5TRATIVOS

MEDICÃO

TÉcNIcoS DE SEGURANçA PARA GEsTÃo E cAMPo

19. FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA

MÃo DE oBRA FoRNECIDA PARA SECRETARIA DA EDUCAçÃo

LIMPEZA DA ESTRADA QUE LIGA PROFETA AO LOBO LEITE

20. SíTIO FLÓRIDA

CORTE E DESATERRO DO TERRENO

21. PRAçA LUCAS MONTEIRO

ESCAVAÇÃO PARA REGULARIZA$O OO TTRNTruO

!.

CIT DE COM coT, EO ENTOS

\ÀSe

Celso Luiz Da Situeira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÕES E
sERV!çOS

TERCETRTZADOS DE
MAO DE OBRA LTDA

Luiz Fernando Silva
Borges

cREÁ/MG 206.460/D
PRESTAFY

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREÀMG 2373261D
PRESTAR Enoênheiro

Ftscal

Nilton Leunis Silva
Oliveira CREA-ltlc

382797tD
RMi Engenheiro Civil

Leonardo Pinheiro Egídio
CREÁ/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

FrscALrz.AcÃo:

tr*
?

IL -..



qo

*@rHer otÁRro DE oBRAS

CONTRÁTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO o5t1212023

DATA: o3t1012424
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUçôES E sERvtços rERcEtRzADos DE
MÂO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 303

CONTRATO: PMC/388/2023 de 0511212023 QUINTA.FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
xTARDE

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
GERADOR FOTOVOLTAICO

NOITE x
Chefe AdministrativoServente Pêdreiro Carpint. Armad. Bomb. Eletric. Encaneq. 1/2 Of. Caeinteiro Apontador

í5 56 5 5 1 5 '15

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec Sequranca Senalheiro AimoErife Motorista Caminnão Oo. Retaoescavadeiía

13 15 3 8 1 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 144

Retro
Escavadeira

Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25 Caminhâo basculanteBetoneira
Guindaúo

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

1. PROFAR TUUCAL

PERFURACÃO MANUAL DE ESTACAS

2. E.M. MARIA AUGUSTA

MONTAGEM DE FORMAS PARA BLOCOS E VIGAS DE REFORÇO DO MURO

APLICAÇÃO DE BRTTA NO FUNDO DE VIGAS E BLOCOS DE REFORÇO DO MURO

3, SERVIÇOS EMERGENCIAIS

PRACA DOM OSCAR. CORETO: INSTALACÃO DE POSTES E REFTETORES

AMYNTHAS: REVISÃO E REPARO HIDúUUCO NA COZINHA E EANHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO HIDRÁULICO

DOM JOÃO MUNTZ: TNSTALAçÃO DE BANCADAS NA COZTNHA

wETNSCHENCK: MANUTENçÃO DO TELHADO

4. QUADRA DO ROSÁRIO

DEMOLIçÃO DA ENTRADA DA QUADRÀ

5. AV. PADRE HENRIqUE

DEMOLIçÃO DE REVESTTMENTO CERÂM|CO DAS BANCADAS

DEMOLIÇÃO DE REVESTTMENTO CERÂMtCO EM PAREDES DA COZTNHA

6. E.M. CARDOSO OSÓRIO

EMASSAMENTO DO FORRO DE GESSO NA COZINHA

LIXAMENTO DE PAREDES EXTERNAS

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÕES E
SERVIçOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

Jhonâtan Willian Souza
Faria

CREA/MG 237326tO
PRESTAFU Enqenheiro

FiscaÍ-

Leunis Silva Leonardo Pinheiro Egídio
CREA/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

Luiz Fernando Silva
Borges

cREA/MG 206.460/D
PRESTAFY

Oliveira CREA-MG
3E2797tD

RM/ Engenheiro Civil

cELSo LU tz f;;§i:::lüã.
DA LUrz DA

Sl LVE I RA:60 iiTErÊA:6o3o46so

3o46so82o ?;s::;x1il,,,



.$rxzf DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 491212023

DATA: o3t10t2024
CONTRATADA:

H2F CONSTRUçÔES E SERVIÇOS TERCEIRZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 303

CONTRATO: PMC/388/2023 de OSI 1212023 QUINTA.FEIRA

Condições do Tempo

CHUVA

MANHÃ xOBJETO:
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENçÔES PREDIAIS, INCLUINDo A INSTALAÇÃo oE
GERADOR FOTOVOLTAICO

NOTTE X

1/2 Oí. CaDinteiro A?ontador Chefe AdministrativoSeÍvente Pedreiro Carpint. Armad Bomb. Eletric. Encaneq.
1E 56 5 5 1 Ã 15 1

Oo. Rêk@scavêCêiraPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec Sequranca Serralheiro Almo)€rife Motoísta Caminnão

15 I 1 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 144

Betoneira
Guindaúo

êlétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compãctador CA - 25 Caminhão basculante

1

ATÍVIDADES EXECUTADAS:

7. CEMEI MÂRIA IRIS

IMPERMEABILIZAÇÃO DE CALHAS

8. E.M. LUCAS ESTEVÃO

APLICAÇÃO DE CHAPISCO NO MURO FRONTAL

9. E.M. MICHAET

DESMOBILIZAÇÃO DE SALAS

10. UBS PROFETA

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGAS E BLOCOS

11. CRAS PIRES

REMOÇÂO DE REsÍDUOS DA OBRA

12. E.M. FORTUNATA

SEM OCORRÊNCIA DE ATIVIOADES

13. PÁTIO DAS CARRETAS

DEMOLTçÃO pE ALVENARTA PARA ABERTURA OE PORTA DO VESTIÁRtO

DEM DE ALVENARIA PARA ABERTURA DE JANELAS DO VESTIÁRIO

14, ROSÁUA ANDRADE

REMOçÃO OE SANITÁRIOS DO BANHEIRO FEMININO

15. QUADRA DA PRAiA

FRENTE A

Celso Luiz Da Silveira
CREÁ/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÕES E
sERVtÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÂO DE oBRA LTDA

;rE§",,i. r*
Olivàira CREAJVIG

382797tD
Rlt/U Engenheiro Civil

'\on. À
SouzaJhonatan Willian

Feriâ
CREÂ/MG 2373261D

PRESTARY Enoenheiro
FiscaÍ-

Luiz Femando Silva
Borges

GREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

Leonardo Pinheiro Egídio
CREÀMG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

cELso LUrzff'#::rii*,
DA CÊLSo LU|Z DA

Sl LVEI RA:60 i[TTIRA:603046'

3 o46so82o ?i.!!];,,%?,1,*

BOM



$Hzr DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO o,t1

DATA: 03t10t2024
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 303

CONTRATO: PMC/368/2023 dê O 51 1 212023 QUINTA.FEIRA

Condiçóes do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE

x

OBJETO:
CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SERV,ÇoS DE

PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENçÓES PREDIAIS. INcLUINDo A INSTALAÇÀo DE
GERADOR FOTOVOLTAICO

NOITE

Aoontador Chefe AdministrativoSeruente Pedreiro Cârpint. Armad Bomb. Eletric. Encaneq. 1/2 OÍ. CaÍpinteiro

1lc 56 5 5 1 5 15

Tec Seouranca Seralheiro Almoxarife Motorista Caminháo Op. RetroescavaceirôPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra

IJ 8 1 1

Equipamêntos: TOTAL EFETIVO 144

Caminhão basculantêBetoneira
Guindauto

elétrico
Escâvadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Môtonivêladora Rolo Compaclêdor CA - 25

1

ATIVIDADES EXECUTADA§

16. TERMINAL RODOVIARIO

DE PORTA DO BANHEIRO

,7. CAMPO MURTINHO

ESCAVACAO PARA LOCACAO DA ESCADA

18. ESCRITÓRIO LOCAL

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

SOLICITACÕES DE COMPRAS, COTACÕES E ORCAMENTOS

SERVIçOS DE ALMOXARIFADO

rurorçÃo

rÉcrurcos DE SEGURANçA aARA GESTÃo E cAMpo

19. FoRNECTMENTo DE MÃo DE oBRA
DE OBRA FORNECIDA PARA SECRETARIA DA

LIMPEZA DA ESTRADA QUE LIGA PROFETA AO LOBO LEITE

zo. sírro FrÓRrDA

CORTE E DESATERRO DO TERRENO

21. PRAçA LUCAS MONTEIRO

rscnvnçÂo PARA REGULARTZAÇÃo Do TERRENo

rrscaLz.açÃo:

f'
t\

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÔES E
sERVrÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

Jhonatan Willian Souza

\,on; rt
Faria

CREÀMG 2373261D
PRESTAFY Enoênhêiro

Fiscaf

Luiz Femando Silva
Borges

GREÂ/MG 206.460/D
PRESTAR/

Niltkteunis Silva
Olivêira CREA-MG

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

Leonardo Pinheiro Egídio
CREA/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

DE VASO SANITÁRIO E PIA DO BANHEIRO

c ELSO LU tZ âi;lli.,'.::Jüã"
DA LUE DA

sl LVEI RA:60 
srvErRA:603o4650

3o46so82o ?i*ilÍ%1tlJ, 
*

I
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r?uer olÁRlo oe oeRAs

CONTRATANTE: MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05t122023

DATA: 04t1012024
CONTRATADA:

H2F coNsrRUÇóES E sERvtÇos rERCErRtzADos DE
MÃo DE oBRA LTDA PRÁZO DECORRIDO: 304

CONTRATO: P MC 1388t2023 de 0 51 1 212023 SEXTA.FEIRA

Condições do Tempo

CHUVABOM

MANHÃ x
xTARDE

NOÍTÊ x

OBJETO:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPEoIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENçÔES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
GÉRÁDOR FOTOVOLTAICO

Eletric. 1t2 0íServente PedÍeiro

1 5 at

RetroescavadeiraPintoÍ Aux. Pintor Serv. Gerais Obra

t5 3

EFETIVO 144

CaminhãoBetoneira
Guindaúo

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motôniveladora Rolo Compactado. CA - 25

PROFAR TUUCAL

PE MANUAL DE ESTACAS

E.M. MARIA AUGUSTA

MONTAGEM DE FORMAS PARA BLOCOS E VIGAS DE DO MURO

DE BRITA NO FUNDO DE VIGAS E BLOCOS DE DO MURO

EMERGENCTAIS

DOM OSCAR. CORETO: DE POSTES E REFLETORES

REVISÃO E REPARO HIDRÁULICO NA COZINHA E BANHEIROS

REVISÃO E REPARO HIDúULICO

JOÃO MUNIZ: DE BANCADAS NA COZINHA

DO TELHADO

DO ROSÁRIO

DO PISO DADE

AV. PADRE

LIMPEZA E RE DE MATERIAL DEMOLIDO

No sAúoDE

E.M. cARDOSO OSÓRtO

LIXAMENTO DO FORRO DE GESSO NA NHA

DE PAREDES EXTE

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MAO DE OBRA LTDA

.\srÇ
Jhonatan Willian Souza

Faria
CREÀMG 237326tO

PRESTARY Enoenheiro
Fiscal-

CREA-MG
SilvaLuiz Femando Silva

Borges
CREÁ/MG 206.460/D

PRESTAR/

Leonardo Pinheiro Egídio
CREÀMG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

cELSo LU I Z ffi.[ide""::Jffi "

DA LUrz DA

sl LVEI RA:60 iHETRA:6o3o46so

304650820 H$ix,l#,,.

Ií1-\ t,



4p,r*ar DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA [4UNICIPAL DE CONGONHAS OATA CONTRÂTO 05112t2023

DATA: 04t'1ot2024
CONTRATADA: H2F CONSTRUçÔES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE

MÂO DE OBRA LTDA PRAZO OECORRIDO 304

CONTRATO: P MC 1388 I 2023 de 0 51 1 212023 SEXTA.FEIRA

Condiçóes do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x
NOITE x

OBJETO:
coNTRATAÇÂo DE EMPRESA ESPECIALIZcDA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE

PEOUENAS REFORMAS E MANUTENÇOES PREDIAIS, INÇLUINDO A INSTALAÇÃO OE
GERADOR FOTOVOLÍAICO

Encaneo. 1/2 Ol. Caminteiro ADontador Chefe AdministrativoSeruenl.e Pedreiro Carpint. Armad. Bomb. Eletric.

15 56 q 5 1 1

Oo RelroescavadeiraPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enoo Obra Tec Sequranca Senalheiro Almoxarife Motorisiâ Caftinhão

13 tc 3 8 ,1
1

TOTAL EFETIVO 144Equipamentos:

Betoneira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipâ

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rôlo Compâclador CA - 25 Câminhão basculante

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

7. CEMEI MARIA IRIS

8. E.M. LUCAS ESTEVÃO

APLICAçÃO DE CHAPISCO NO MURO FRONTAL

9. E.M. MICHAET

APLICAçÃO DE LONA PARA ISOLAMENTO DE SALAS A SEREM PINTADAS

10. UBS PROFETA

ESCAVAçÂO MANUAL DE VTGAS E BLOCOS

11. CRAS PIRES

REMOçÃO DE RESíDUOS DA OBRA

12. E.M. FORTUNATA

SEM OCORRÊNCIA DE AÍIVIDADES

13. PÁTIO DA§ CARRETAS

REMOçÃO DE SANITÁR|OS DO BANHETRO FEMIN|NO

15. QUADRA DA PRAI,A

14. ROSÁTIA ANDRADE

PASSEIO EM

REMOçÃO DE VIDROS DAS ALVENARIAS

REMOCÃO DE PIA DA COZINHA

16. TERMINAL RODOVIÁRIO

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.í37ID

H2F CONSTRUÇÕES E
sERVrÇOS

TERCEIRtrADOS DE
MAO DE OBRA LTDA

Jhonatan Willian Souza
Fania

CREA/MG 237326tO
PRESTAFY Enoênhêiro

Fiscal-

Luiz Fernando Silva
Borges

CREAMG 206.460/D
PRESTARY

*m"r""t *
Oliveiira CREA.MG

382797tD
Rl/U Engenheiro Civil

Lêonardo Pinheiro Egídio
CREÀMG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

MEABI DE CALHAS

DE INST, HIDRÁULICAS EM BANHEIRoS E VESTIÁRIoS Do TÉRREo

\^"*
\í-\

cE Lso LU tz âãlli.;::J[8.
DA LUIZ DA

sl LVEI RA:60 3rHErRA6o3o46so

3o46so82o ã:!:;iff,il;"
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.$uer orÁRto oe ogRAs

05t12t2023CONTRÂTANTE: PREFEITURA tvluNlClPAL DE CCNGONHAS DATA CONTRATO

DATA: o4t10t2024
CONTRÂTADA:

H2F coNSTRUÇÕES E SERVIçOS TERCEIRIZADOS DE
MÃo DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 304

CONTRATO: PMCi388/2023 dê Osl12l2O23 SEXTA-FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
x

NO]TE x

OBJETO:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPEoIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE sERVIÇos DE

PEQUENAS REFoRMA§ E MANUTENÇÔES PREDIAIS, INCLUINDo A INSTALAÇÃo DE
GÊRADOR FOTOVOLTAICO

Eletric. Encarreq. 1/2 Oí. Carpinteiro Apontêdor Chefe AdministrativoSeNente Pedreiro Carpint. Armãd. Bomb.

1 15 156 5 5

Pintor Aux- Pintor \ux. Serv. Gerais Eno" Obra Tec Sequranca Senalheiro Almoxarife Motorista Caminháo Op. Relr@scavadeira

IJ 15 5 8 1 1

Equipamêntos: TOTAL EFETIVO

Betoneira
Guindaúo

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compâctador CA - 25 Caminhão basculante

1

ATÍVIDADES EXECUTADAS:

17, CAMPO MURTINHO

ESCAVACAO PARA LOCACAO DA ESCÁDA

18. ESCRITóRIO LOCAL

sERVtçOS ADMTNTSTRATTVOS

SOLICITAÇÕES DE COMPRAS, COTACÔES E ORÇAMENTOS

SERVICOS DE ATMOXARIFAOO

MEDçÃo

TÉcNrcos DE SEGURANçA eARA GEsrÃo E cAMpo

19. FORNECIMENTO DE MÃO DE OERA

MÃo DE oBRA FoRNECIDA PARA SECRETARIA DA EDUCAçÃo

LIMPEZA DA ESTRADA QUE LIGA PROFETA AO LOEO LEITE

20. síTro rtÓntoa

CORTE E DESATERRO DO TERRENO

LUCAS MONTEIRO2L.

ESCAVAçÃo PARA REGULARTZAçÃo Do TERRENo

ApLrcAçÃo DE GABARtTo PARA DEMARCAçÃo Do LocAL DA oBRA

FtscALtzAÇÃo:

! { Irrrf;.1;tuc^l ff ..iLr.fo t rrei:n i^. r. \r\ .- fiÀnÀ \, *;.

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG ô9.137/D

H2F CONSTRUçÔES E
sERVIÇOS

TERCEIR|ZADOS DE
MAO DE OBRA LTDÁ,

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREAIMG 2373261D
PRESTAR/ Enoênheiro

Fiscaf

Luiz Femando Silva
Borges

CREÁ/MG 206.460/D
PRESTAFY

Leonardo Pinheiro Egídio
CREÂ/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

' f q^ -.aCo,.^*\^JôoÂI:i <x ürntn+X.Jç- § -r.rÃ!r.xrqi_§ nr,.$c+so lurzffijlino;,*.
DA CEL5O LUtz DA

sl LVEIRA:60 itzvfr.A:6030465

3o46so82o ?i33ljix,í'.., 
*

rccrr \ts.F§ir,l.Ê>, d. f.:*" *"-a;. d. I\fl.^àfr.^-

TAROE

/F,-ffii"r"" 
"r'oliveira'cREA-MG



@Her DIARIO DE OBRAS
â

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05t12t20?3

DATA: ag10l20?4
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇÕES E SERVIÇoS TERCEIRZADoS DE
MÃo DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 305

CONTRÂTO: PMC/388/2023 de 0511212023 SÁBADo

Condiçôes do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x
NOÍTE x

OBJETO:
coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo oE SERVIÇoS DE

PEOUENAS REFORMAS E MANUTENçÔES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAçÃO DE
GERADOR FOTOVOLTAICO

Caroint Armad Bomb. Elêtric. Enmreo. 1/2 Of. Câmintêiro ADontador Chefe AdministrativoServente Pedreiro

Pintor A.ux. Pintor \ux Serv. Gerais Enqo Obra Tec Sequranca Senalheiro Almoxarife l,4otorista Caminhâo Op. RetrGscaEdeira

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 0

Betoneira
GuindaLlto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25 Caminhão basculânte

ATIVIDADES EXECUTADAS:

NÂO HOUVE ATÍVIDADES . SÂBADO

rt\./'k*
SouzaJhonatan Willian

Faria
CREA/MG 2373261D

PRESTAR/ Enoenhêiro
Fiscal-

Hirãnl.unis sirr"
Oliveira CREA-MG

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

Leonardo Pinheiro Egídio
CREAMG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçOES E
sERVtÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

Luiz Femando Silva
Borges

CREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

c E LSo LU E ffi [1.,..::Jilã"
DA LUTZDA

S l LVEI RA:60 il?ou* 
*'*'

3 o46s o 82 o ?ij3}.,x1í_lJ,*



Çner cpDIARTO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05/1

DATA: 06/1
CONTRATADA:

H2F coNsTRUÇÔES E SERVIÇoS TERCEIRIZÁDoS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 306

CONTRATO; PMC/388/2023 de OSl12l2O23 DOMINGO

Condiçóes do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x
NOITE x

OBJETO:
coNTRATAÇÂo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE

PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS, INCLUINDo A INSTALAÇÃO DE
êÊRADOR FÔÍÔVOLTAICO

Pedreiro Câmint. Armad. Bomb. Eletric. Encarreq. 1/2 Of. Caminteiro Apontador Chefe AdministrativoServente

Aux. Pintor \ux Serv. Gemis Enoo Obra Tec Seouranca Senalheiro AlmoxariÍe Motorista Caftinhão Op. RetrescaEdêiraPintor

8 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO I
Betoneira

Guindaúo
elétrico

Escavadeira
Caminhão

Pipa
Furadeire Plus

Retro
Escavadeira

Motonivêladora Rolo Compactador CA - 25 Caminhão basculante

ATIVIDADES EXECUTADAS:

NÃO HOUVE ATIVIDADES. DOMINGO

FrscALrzAÇÃo:

i
i
'r.'

Jhonatan l,Villian Souza
Faria

CREA/MG 2373261D
PRESTARY Enoenheiro

Fiscaf

N Silva
CREA.i'G

Luiz Femando Silva
Borges

CREÁ/MG 206.460/D
PRESTAR/

Leonardo Pinheiro Egídio
CREÁ/MG 130038/D
Secretário Adjunto ê
Fiscal do Contrato

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÔES E
sERV|ÇOS

TERCETRTZADOS DE
MAO DE OBRA LTDA

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

cELSo LUtz ffi,fii:::flã"
DA LUlz DA

5 I LVEI RA:60 
slLVoaRÂ60304ós

3o46so82o ?;fi:;i%1;,*

À,
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CONTRATANTE: MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRÁTO

DATA: 0711012024
CONTRATADA: H2F CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE

DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO:

CONTRATO: PMC/388/2023 dê osl 1212023 SEGUNDA.FEIRA

Condiçôes do Tempo

BOM CHUVA

xMANHÃ
TARDE x
NOTTE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTÊNÇÓES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
GERÀDOR FOTOVÔLTAICO

AdministrativoEletric. 1t2 01.

1
q

1 15

Obra Serralheiro Almoxarife Caminhão

13 3 8

144

BetoneiÍa
Guindâuto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Furadeira Plus

Retro
Escavadeira

Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25 Caminháo

PROFAR TUUCAL

MANUAL DE ESTACAS

E.M. MARIA AUGUSTA

NTAGEM DE FORMAS PARA PISO DA E RAMPA

DOBRA E MONTAGEM DE

3.

DOM OSCAR - CORETO: DE POSTES E REFLETORES

REVISÃO E RÊPARO HIDRÁULICO NA COZINHA E BANHEIROS

REVISÃO E REPARO HIDúULICO

DOM JOÃO MUNTZ: DE BANCADAS NA COZINHA

DO TELHADO

DO ROSÁR|O

DO PISO DA QUADRA

DE CONTRAPISO NO CORREDOR E NO HALL DA ENTRADA

E.M. CARDOSO OSÓRtO

DE NO FORRO DE GESSO NA

LIXAMENTO DE PAREDES EXTERNAS

A,
Jhonatan Willian Souza

Faria
CREÂ/MG 2373261D

PRESTAFY Enoenheiro
FiscaI

iltoràleunisN SilvaCelso Luiz Da Silveira

E
CREA/MG 69.1

H2F CON

DE OBRA LTDA
DE

Luiz Femando Silva
Borges

CREÂ/MG 206.460/D
PRESTAR/

Leonardo Pinheiro Egídio
CREA/MG 13OO38iD
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

Oliveira CREA-iJIG
382797tD

RM/ Engenheiro Civil

c E LSo LU tz âü;i';::J[:"
DA LU|Z DA

s I Lv E I RA:eo llLzv.ErRA:603046s

304650820 ?;,:;*x1.il,,.

DIARIO DE OBRAS

AoôntâCôrSeruêntê Perl re iro Camint Armarl tsômb. Encaneq.

15 56 5

Tec SecuranceÀr rv Fintnr OD. RetrôêscavadeiraPintôr

1 1

=quipamentos: TOTAL EFETIVO

Pipa

1

5. AV. PADRE HENRIQUE

l
-t"-



@nzr DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE PREFEITURA IV1UNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRÂTO 05l1

DATA: 07/1012024
CONTRATADA:

H2F CONSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERcEIRIZADoS DE
MÃo DE oBRA LTDA PRAZO DECÔRRIDÔ:

CONTRATO: P MC I 388 12023 de 0 5 I 1 212023 SEGUNDA.FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x
NOÍTE x

OBJETO:
CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÂO OE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENçÓES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
GEUDOR FÔTÔVOLÍAICO

Bomb. Eletric. Encei'reo. 1/2 Of. Car9inteiro ADcntaCor Chefe AdministrativoServente Pedreiro Carpint. Armad.

56 5 5 1 1

Motoristê Caminhão Oo. RetroescavaderraPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec SequranÇa Senalheiro Almoxarife

15 J 8 1 1

Equipamêntos: TOTAL EFETIVO 114

Betoneira
Guindaúo

eletrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Mctoniveladora Rolo Compactador CA - 25 Caminhão basculante

1

ATÍVIDADES EXECUTADAS:

7. CEMEI MARIA íRtS

TMPERMEABTLIZAçÂO Or CaUaS

8. E.M. LUCAS ESTEVÃO

APLICAÇÃO DE CHAPTSCO NO MURO FRONTAL

9. E.M. MICHAET

APLICACÃO DE SELADOR EM PAREDES DA SALA 16

10. UBS PROFETA

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGAS E BLOCOS

11. CRAS PIRES

REMOçÃO DE RESÍDUOs DA OBRA

12. E.M, FORTUNATA

SEM OCORRÊNCIA DE ATIVIDADES

13. PÁTIO DAS CARRETAS

PASSAGEM DE INSTALAçÔES HIDRÁULICÁS EM BANHEIROS E VTSTIÁRIOS DO 1P PAVIMENTO

14. ROSÁUA ANDRADE

REMOçÁO DE PIAS DO BANHEIRO FEMININO

15. qUADRA DA PRAIA

DEMOLICÃO DO PASSEIO EM FRENTE A OUADRA

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÕES E
sERVtÇOS

TERCE|RIZ^DOS DE
MAO DE OBRÂ LTDÂ

/r
Jhonatan Willian Souza

Faria
CRE/$I/MG 2373261D

PRESTAR/ Enoênhêiro
Fiscaf

Luiz Femando Silva
Borges

cREÁ/MG 206.460/D
PRESTAR/

l.- ,

NiltoÀLeunis Silva
orvLiià cREA-MG

382797tD
RMI Engenheiro Civil

Leonardo Pinheiro Egídio
CREA/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

cELSo LUEâ#Í:nl,io_
DA cELso LUlz DA

Sr LVEI RA:60 ireLSrRA:6030465

3o46so82o r,:;:á%?;*



.$rHzf €p^DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICiPAL DE CONGONHAS OATA CONTRATO

DATA:
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAzO DECORRIDO:

CONTRATO: PMC 1348/2023 de 051 1212023 SEGUNDA.FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
xTffiOE

NOTTE x

OBJETO:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEAUENAS REFORMAS E MANUTENÇÕES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
GERAõôR FôTôVÔLTÂICÔ

Agontador Chefe AdministrativoSêrvente Pedreiro CarDint. Armad. Bomb. Eletric. Encarreo. 1/2 Oí. Carpiôtêiro

Â 115 56 5 5 1

Enqo Obra Tec SequranÇa Seralheiro Almoxarife lúotoristâ Caminhão Op. Retr@scavêdeiraPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais

IJ 8 1 1

TOTAL EFETIVO 144Equipamentos:

Furadeira PIus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25 Caminhãô basculanteBetoneira

Guindaúo
elétrico

Escavadeira
Caminhão

Pipa

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

15. TÊRMINAL RODOVIARIO

REMOÇÃO DE FIAC.ÃO DO PRÉDIO SÃO LUIZ

17. CAMPO MURTINHO

ESCAVACAO PARA LOCACAO DA ESCADA

18. ESCRITÓRIO LOCAL

sERVtçOS ADMTNTSTRÂTTVOS

SOTICITAçÓES DE COMPRAS, COTAÇÕES E ORçAMENTOS

sERVtçOS DE ALMOXARTFADO

MEDrçÃo

TÉcNrcos qE SEGURANçA PARA GEsrÃo E cAMpo

19. FORNECIMENTO DE MÃO OE OBRA

MÃo DE OBRA FORNECTDA PA@
LIMPEZA DA ESTRADA QUE LIGA PROFETA AO LOBO LEITE

20. shlo FrÓRtDA

CORTE PARA ABERTURA DE VIA

DE FORMAS PARA VIGAS DE COROAMENTO E CORTINA ARMADA

APLICAçÃO DE TAPUME PARA REPARO NO FECHAMENTO DA OBRA

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÕES E
sERVtçOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

RM/ Engenheiro Civil

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREÁ"/MG 237326tD
PRESTARY Enoênheiro

Fiscal'
3827971D

CREA-IVIG
SilvaLuiz Femando Silva

Borges
CREÀMG 206.460/D

PRESTARY

Leonardo Pinheiro Egídio
CREÁ/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

cELso LU rz ffi ilii""::Jig"
DA LUIZ DÂ

SILVEI RA:60 
srLVErRA6o3o'róso

3 046s0820 ?i!!i;,'T1*'*

21. PRAçÂ LUCAS MONTEIRO



*puer DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRÂTO o5t1

DATA: 0811012024

308
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERcEIRZADoS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO:

GONTRATO: PMC 138812023 de 051 1212023 TERÇA.FEIRA

CondiçÕes do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TAROÊ

NOITE x

OBJETO;
CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENçÕES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
GEMDOR ÉOTOVOLTA'êô

1/2 Of. Caípinteiro Apontador Chefe AdministrativoServentê Pedreiro CarDint. Armad. Bomb. Elekic. Encaneq.

15 115 56 5 1

Almoxarife Mottrista Caminhão Op. Retr@sca€CeiraPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec SequranÇa Sênalhêirô

8 1 IIJ 3

TOTAL EFETIVO 144Equipamentos:

Rolo Compactador CA - 25 Caminhão basculanteBetoneira
Guindauto

elétrico
Escâvadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

1. PROFAR TUUCAL

PERFURAÇÃO MANUAL DE ESTACAS

2. É.M. MARIA AUGUSTA

MONTAGEM DE FORMAS PARA PISO DA QUADRA E RAMPA

coRTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO

3. SERVICOS EMERGENCIAIS

PRAçA DOM OSCAR. CORETO: INSTALAçÃO DE POSTES E REFTETORES

AMYNTHÂS: REVISÃO E REPARO HIDRÁUIICO NA COZINHA E BANHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO HIORÁULICO

DOM JOÃO MUNTZ: |NSIAIAçÃO DE BANCADAS NA COZTNHA

wETNSCHENCK: MANUTENÇÃO DO TETHADO

DO ROSÁR|O

DEMOLIÇÃO DO PISO DA QUADRA

DE CHAPISCO EM PAREDES DO BANHEIRO

DE SELADOR EM PAREDES INTERNAS DA

E.M. CARDOSO OSÓRtO

EM ÁREA EXTERNAI DE

LIXAMENTO DE PAREDES EXTERNAS

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.í37lD

H2F CONSTRUÇÕES E
sERVtÇOS

TERCETRTZADOS DE
MAO DE OBRA LTDA

,$

Luiz Fernando Silva
Borges

cREA/Mc 206.460iD
PRESTAR/

ii
Niítdn\Leunis Sitva
oliveià cREA-n c

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

Leonardo Pinheiro Egídio
CREA/MG 130038/D
SecretárioAdjunto e
Fiscal do Contrato

Jhonatan Willian Souza
Faria

CRE/VMG 2373261D
PRESTAR/ Enoenheiro

Fiscaf

CELSO

LUIZ DA
SILVEIRA:6

030465082
0

digit lprCE§OLUIZ
DA

*wR^fi3esGrô
o&202{i t_6
I5Jó:59 G'@'

x

5. AV. PADRE HENRIQUE

,!',\#--\".*



Srxzr oÉRro oe oeRAs

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05t142023

DATA: oahot2024H2F CONSTRUÇÓES E SERVIçoS TERCEIRIZADoS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 308

CONTRATADA:

TERçA-FEIRACONTRÂTO: PMC/38812023 de 0511212023

Condições do Tempo

BOM CHUVA

xMANHÃ

TÁ.RDE x
xNOÍTE

OBJETO:
coNTRATAÇÃo oE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÁO DE SÊRVIÇOS DE
pEQUENA§ REFORMAS E MANUTENÇÔES PREDíAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE

GERADOR FOTOVÔLTAICO

Chefe Administrâtivo1/2 Of. Carpinteiro ApontêdorArmad. Bomb. Eletric. Encaneg.Servente Pedreiro Carpint.
1l35 5 1

Ãlc 56
Motorista Caminhâo Op. Retr@s€%deiraTec Seouranca Serralheiro AlmoxarifePintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Engo Obra

8 1 1IJ 15

144TOTAL EFETIVOEquipamentos:

Caminhão basculanteMotoniveladora Rolô Compâctador CA - 25Escâvadeiía
Ceminhão

Pipa
Furadeira Plus

Retrô
EscâvadeiraBetoneira

Guindauto
elétrico

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

7. CEMEI MARIA IRIS

IMPERMEAB|LIZAÇÃO DE CALHAS

8. E.M. LUCAS ESTEVÃO

APLICAçÃO DE EMBOCO NO MURO FRONTAL

EXECUCÃO DE REBOCO EM MURO FRONTAT

9. E.M. MICHAET

APLICAÇÃO DE SELADOR EM PAREDES DA SALA 17

10. UBS PROFETA

ESCAVAçÃO MANUAL DE VIGAS E BLOCOS

11. CRAS PIRES

REMOÇÃO DE RESíDUOS OA OBRA

12. E.M. FORTUNATA

SEM OCORRÊNCIA DE ATIVIDADES

13. PÁTIO DAS CARRETAS

PASSAGEM DE TNSTAIAçÔE5 HIDRÁULTCAS NO pÁTtO EXTERNO

14, ROSÁLIA ANDRADE

REMOÇÃO DE VÁLVULAS DE DESCARGA DO BANHEIRO FEMININO

15. QUADRA OA PRAIA

DEMOLTCÃO DO PASSETO EM FRENTE A QUADRA

ESCAVAÇÃO DE CAIXAS DE PASSAGEM

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÔES E
sERVIçOS

TERCEIRZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

Jtr!
! ,/l

---1.Leonardo Prnnerro Egroro
CREÁ/MG 13OO38ID
Secretário Adjunto e
Físcal do Contrato

/\
Luiz Femando Silva

Borges
CREA/MG 206.460/D

PRESTAR/

t-
Nilton.Leunis Silva
Olivbila CREA{vlG

382797tD
RÍW Engenheiro Civil

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREJ!|/MG 2373261D
PRESTARY Enoenheiro

Fiscaf

cELSo Lurz âü[iB::li!8"
DA LUrz DA

Sl LVEI RA:60 ;uo:rR^:6o3oa6s

3046s o82o ?ilil í%1.1J,*

\**



.SHzr oÁRro oe oeRls

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRÂTO 05/1CONTRATANTE:

DATA: 08t10t2024
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇÔES E SERVIçoS TERcEIRIZADOS DE
MÃo DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 308

CONTRATO: PMC/388/2023 de 05t 12t2O23 TERçA-FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ
xTARDE

NO]TE x

OBJETO:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA EspEcrALtzqDA PARA A PRESTAÇÃo
PEoUENAS REFoRMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS, INCLUINDO A

êERADÔR FôTôVÔLTÂICO

DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO DE

Arcntador Chêfê AdministrativoBomb. Eletric. Encaneq. 1/2 Of. CarpinteiroServêrüe Pedreiro Carpint. Armad.
115Â 1 515 56

OD. RetoescaEdeiraAlmoxariÍe Motorista Caminhão\ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec SequranÇa SenalheiroPintor Aux. Pintor

13 3 8 1 1

TOTAL EFETIVO 144Equipamentos:

Caminhão basculanteGuindaúo
elétrico

Escavadeira
Caminhão

Pipa
Furadeira Plus

Retro
Escavadeira

Moton;veladora Rolo Compactado. CA - 25Betoneira

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

16. TERMINAL RODOVIARIO

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO DO BANHEIRO

DEMoLTÇÃo DE REVESTTMENTo cERâMrco DAs PAREDES Do BANHEIRo

17. CAMPO MURTINHO

ESCAVACAO PARA LOCACAO DA ESCADA

1E. ESCRITÓRIO LOCÂL

sERVIçOS ADMTNISTRATTVOS

SOLICITAçÔES DE COMPRAS, COTAçÕES E ORçAMENTOS

SERVICOS DE ATMOXARIFADO

urorçÃo

rÉcr,rrcos DE sÊGURANçA eARA GESTÃo E cAMpo

19. FoRNECTMENTo DE MÃo DE oBRA

MÃo DE oBRA FoRNEcTDA PARA SECRETAR|A DA EDUcAçÃo

LIMPEZA DA ESTRADA QUE LIGA PROFETA AO LOBO LEITE

20. síTIo FLÓRIDA

APLICAçÃo DE TAPUME No ENToRNo DA oBRA

21. PRAçA |_UCAS MONTETRO

aeltclçÃo DE FoRMAS eARA vlcAs DE coRoAMENTo E coRTrNA ARMADA

coRTE, DOBRA E MONTAGEM OE AçO

FlscALzAçÃo:

f^- À,
Jhonatan Willian Souza

Faria
CREÂ/MG 2373261D

PRESTARY Enoênheíro
Fiscaf

Luiz Femando Silva
Borges

CREAMG 206.460/D
PRESTAR/

7--]-
MltoliJ-eunis Silva
OlivLira CREA{vlc

382797tO
RM/ Engenheiro Civil

Leonardo Pinheiro Egídio
CREA/MG í30038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.í37lD

H2F CONSTRUÇóES E
sERvtÇos

TERCE]RIZADOS DE
MÃO DE OBR,A LTDA

cE LSo LU tz âü;11';::*ü"
DA LUIZDA

SILVEIR,ú6O30465
SILVEIRA:60og2o

3o46so82o ?;*X3X1il,..



Sner DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05/12t?O23

DATA: 0911012024
CONTRATADA:

H2F CONSTRUÇÔES E SERVTÇOS TERCETRTZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO:

CONTRATO: PMC/388/2023 de A5l'l 212023 QUARTA-FEIR.A

Condiçó€s do Tempo

CHUVA

MANHÃ x
TAROE x
NOÍTE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇOES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
GERAÔÔR trOTÔVÔLTÂICO

1/2 Oí. Caminteiro Apontador Chefe AdministrativoServente Pedreiro Carpint. Armad. Bomb. Eletric. Encaneg.

5 156 5 Ê
I

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enoo Obra Tec Seouranca Serralheiro Aimoxaríe Motorista Caminháo Op. Retr@scavadeira

t5 15 3 8 1 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 144

Caminhão basculantêBetoneira
Guindal.Ío

elétrico
EscavadeiÍa

Caminhão
Pipa

Furadeíra Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo CompactadoÍ CA - 25

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

1. PROFAR TUUCAT

PERFURACÃO MANUAL DE ESTACAS

2. E.M. MARIAAUGUSTA

MONTAGEM DE FORMAS PARA PISO DA QUADRA E RAMPA

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO

APLICAÇÃO DE LASTRO DE BRITA PARA CONCRETAGEM DE PISO DA QUADRA

3. SERVIÇOS EMERGENCLAIS

PRAçA DOM OSCAR. CORETO: INSTALAçÃO DE POSTES E REFTETORES

AMYNTHAS: REVISÃO E REPARO HIDRÁUIICO NA COZINHA E BANHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO HIDRÁULICO

DOM JOÃO MUNTZ: |NSTALAçÃO DE BANCADAS NA COZTNHA

WEINSCHENCK: MANUTENçÃO DO TETHADO

4. QUADRA DO ROSÁRIO

DEMOLIçÂO DO PISO DA QUADRA

5. AV. PADRE HENRIQUE

APLICAÇÃO DE EMBOCO EM PAREDES DO BANHEIRO

DE REBOCO EM PAREDES DO BANHEIRO

DE SELADOR EM PAREDES INTERNAS DA

E.M. CARDOSO

LIXAMENTO DE PAREDES EXTERNAS

TNSTALAçÃO pE BANCAD§ OE GRANTTO NA COZTNHA

Celso Luiz Da Silveira
GREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçÔES E
sERvtços

TERCEIRIZADOS DE
MÂO OE OBRA LTDA

A
Jhonatan Willian Souza

Faria
CREA/MG 2373261D

PRESTAR/ Enoenheiro
Frscal

ruhàn\l"uni. si",
otiviià cREA-MG

382797|D
RM/ Engenheiro Civil

Leonardo Pinheiro Egídio
CREÀMG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

Luiz Fernando Silva
Borgês

CREA/MG 206.460/D
PRESTARY

CELSO A5sinado de forma

LUIZ DA dieitalptrcElso

Sl LVEI RA:6 stLVEtRA:6030465

030465082 3:::s: 2024., 1.06

0 15:39;18-03'00'

BOM

Rro



.@Hzr DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO

DATA: 09t10t2024CONTRATADA: H2F coNSTRUÇôEs E sERvtÇos rERCEtRtzADos DE
MÃo oE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO:

CONTRATO: PMC/388/2023 de 051 12J2023 QUARTA-FEIRA

Condiçôes do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIçoS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÕES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
CERÂDOR FOTOVOLTAICO

NO]TE x
Bomb. Eletric. Encarreq 1/2 OÍ. Carpinteiro Apontador Chefe AdministrativoServente Pedreiro Carpint. Armad.

56 1 Ã 15
,1

l3
Ôo. RekescâvadeiraAux. Pintor \ux. Seru. Gerais Enqo Obra Tec Sequranca Senalheiro AlmoxariÍe lvlotorista CaminhãoPintor

13 15 3 8 1 I

144Equipamentos: TOTAL EFETIVO

Rolo Compactador CA - 25 Caminháo basculanteBetoneira
Guindauto

êlétíco
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

7. CEMEI MARN íRIS

MPERMEABI DE CALHAS

FOtLIMPÊZ,A

9. Ê.M. MICHAEL

APLICAÇÃO DE SELADOR EM PAREDES DA SALA 18

10. UBs PROFETA

ESCAVAçÃO MANUAL DE VIGAS E BLOCOS

11. CRAS PIRES

REMOÇÃO DE RESíDUOS DA OBRA

12. E.M. FORTUNATA

SEM OCORRÊNCIA DE ATIVIDADES

13, PÁTIO DAS CÂRRETAS

PASSAGEM DE INSTALAçÕES HIDRÁULICAS NA VARANDA

EXECUçÂO DE PAREDE Do VESTIÁRIo coM TUoLo CCERÂM|co

14. ROSÁLIA ANDRADE

15. QUADRÂ DA PRAIA

ESCAVACÃO DE CAIXAS DE PASSAGEM

PARA

Celso Luiz Da Silveira
CREÀMG 69.137/D

H2F CONSTRUçÔES E
sERVtÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

Jhonatan Willian Souza

t*- _Â1
Faria

cREÀn G 237326tO
PRESTARY Enoenheiro

Fiscaf

Luiz Fernando Silva
Borges

CREÁ/MG 206.460/D
PRESTARJ

7 rI-
Niít§r\feunis Silva
ólivbira CREAJT,IG

382797tO
Ri/U Engenheiro Civil

Leonardo Pinheiro Egídio
CREA/MG 130038/D
Secretário Adjunto ê
Fiscal do Contrato

E.M. LUCAS

DO PISO CERÂMICO DO BANHEIRO FEMININO

c E LSO L U tZ ffi âl.r""::J:iã,
DA LUrz DA

SILVEIRAMs(x65
SILVEIRA:60 oaro

3o46so82o r::X ix11J,..

309



rpHzr DIARIO DE OBRAS
Oreai(/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRÂTO 05t1CONTRATANTE:

DATA: 09t1012024

PRAZO DECORRIDO:
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇôES E sERVrÇos rERcErRrzÁDos DE
MÃo DE oBRA LTDA

CONTRATO: PMG/388/2023 de 0511212023 QUARTÂ.FEIRA

Condiçóês do Tempo

BOM CHUVA

MANr-rÃ x
TARDE x
NO]TE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÕES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
GÊRADOR FOTOVOLTAICO

Chefe AdministrativoEncaneq. 1/2 OÍ. Caipinteiro ÂpontadorSeruênte Pedreiro Carpint. Armad. Bomb. Elêtric.
11 5 1556 5

[rotonsta Caminhão Op. Ret.@s€vaderra\ux. Serv. Gerais Enao Obra Tec Sequranca Senalheiro AlmoxaríePintor Aux. Pintor

15 3 8 1 1

144TOTAL EFETIVOEquipamentos:

Rolo Compactador CA - 25 Caminhão basculanteEscavadeira
Caminhão

Pipa
Furadeira Plus

Retro
Escavadeira

MotoniveladoraBetoneira
Guindaúo

elétrico

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

15. TERMINAI RODOVIARIO

DEMOLTçÂO DE P|SO CERÂM|CO DA COZTNHA E DO CORREDOR

17. CAMPO MURTINHO

ESCAVACAO PARA LOCACAO DA ESCADA

18. EsCRrróRrO LOCAr

sERVrçOS ADMTNTSTRATTVOS

soLrcrrAÇÕEs DE coMpRAS, corAÇÕES E oRcAMENToS

sERVrçOS DE ATMOXARTFAOO

MEDrÇÃO

19. FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA

DE SEGU PARA GESTÃO E CAMPO

MÃo DE oBRA FoRNEctDA PARA SECRETARTA DA EDUcAÇÃo

LIMPEZA DA ESTRADA QUE LIGA PROFETA AO LOBO LEITE

20. sÍro FrÓRtDA

APLICAçÂO DE TAPUME NO ENTORNO DA OBRA

APLICAÇÃO DE GABARITO PARA DEMARCAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRA

21. PRAçA LUOA5 MONTEIRO

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO

MONTAGEM DE FORMAS PARA VIGAS BALDRAME

FISCALZAçÃO:

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÕES E
sERV|ÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

h*
Jhonatan Willian Souzã

Faria
CREA/MG 237326tO

PRESTAR/ Enoênhêirô
FiscaI

Ni

CREA/MG

Silva
CREA-MG

Luiz Fernando Silva
Borges

CREÁ/MG 206.460/D
PRESTAR/ Secretário Adjunto e

Fiscal do Contrato

382797tD
RiiU Engenheiro Civil

cELSo LUrz ffi[1i:::*3"
DA LUrz DA

s I LVEI RA:60 
slwoErRA:ó030465

3o46so82o ?ilii;i%1íü.*



',($;Her %íDIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05/1

DATA: 10/10t2024
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇóES E sERVtÇos rERcEtRtzÁDos DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 310

CONTRATO: PMC/388/2023 de 051 1212023 QUINTA.FEIRA

Côndiçóes do Tempo

BOM CHUVA

MANHA x
ÍAROE x
NOTIE

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTÊNçÔES PREDIAIS. INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
GEMDOR FOTOVOLTAICO

í/2 OÍ. Caminteiro Apontador Chefe AdministrativoPêdreiro CarDint. Armad. Bomb. Eletric. Encarreq.Servênte
11 55

Op. Retr@scavadeiraAux. Pintor \ux. Seru. Gerais Enoo Obra Tec Sequranca Serralheiro A,lmoxarife frotorista CaminhãoPintor

1 1IJ 3 8

TOTAL EFETIVO 144Equipamentos:

Caminhão basculanteGuindaLito
elétrico

Escavadeira
Caminhão

Pipa
Furadeira Plus

Retro
Es€vadêirâ

Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25Betoneira

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

1. PROFAR TUUCAL

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO PARA ESTACAS

2. E.M. MARIA AUGUSTA

MONTAGEM DE FORMAs PARA PISO DA QUADRA E RAMPA

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO

APLICAÇÃO DE LASTRO DE BRITA PARA CONCRETAGEM DE PISO DA QUADRA

3. SERVIÇOS EMERGENcI,AIS

PRACA DOM OSCAR. CORETO: INSTALAçÃO DE POSTES E REFLETORES

AMYNTHA§: REVISÃO E REPARO HIDúULICO NA COZINHA E BANHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO HIDRÁUÚCO

DOM JOÃO MUNIZ: INSTALAçÃO DE BANCAOAS NA COZINHA

WEINSCHENCK: MANUTENçÃO DO TELHADO

QUAORA DO ROsÁRIO

DO PISO DA QUADRADE

AV. PADRE

APLTCÂçÃO DE SELADOR EM PAREDES TNTERNAS DA QUADRA

APilCAçÃO DE P|SO CÊRÂMtCO NO SAúO

6. E.M. CARDOSO OSóRIO

TNSTALqçÂO DE BANCADAS DE GRANTTO NA COZTNHA

EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS

7. CEMEI MARIA íRIS

I MPERMEABILIZAÇÃO DE CALHAS

8. E.M. LUCÁS ESTEVÃO

APLTCAçÃO DE CHAP|SCO NO MURO FRONTAL

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69,í37lD

H2F CONSTRUçÔES E
sERVtÇOS

TERCETRTZADOS DE
MAO DE OBRA LTDA

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREA/MG 237326tD
PRESTARY Enoenheiro

Fiscal-

Leunis Silva
CREA.IVIG

Luiz Fernando Silva

. Borges
cREA/MG 206.460/D

PRESTAR/

Leonardo Pinheiro Egídio
CREA/MG í30038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

3827971D
RM/ Engênhêiro Civil

cELso LUrz âãliÊ::Iü8"
DA LUrz DA

stLvEtk6sMso
5ILVEIRA:60 azo

304650820 ?,*:iTí#,"

k""
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DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05/1

DATA: 10t10t2024
CONTRÂTADA:

H2F CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE
MÃO oE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 310

CONTRATO: PMC/388/2023 de OSt 1212023 QUINTA.FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

xNOÍTE

OBJETO:
coNTRATAÇÃo oE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENçÕES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
GERAOOR FOTÔVOLTAICO

AmntaCor Chefe AdministrativoEletric. Encaneq 1/2 OÍ. CarpinteiroSeruente Pedreiro Carpint. Armad Bomb.
15 I Ã 1515 56

Motorista Caminhão Op Retroescavadeira\ux. Serv. Gerais Enoo Obra Tec Sequranca Serralheiro AlmoxarifePintor Aux. Pintor
1t5 15 3 B 1

TOTAL EFETIVO 144Equipamentos:

Motoniveladorê Rolo Compachdor cA - 25 Caminhão basculanteBetoneira
Guindaúo

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

8. E.M. LUCAS ESTEVAO

INST DE SOLEIRA

E.M. MICHAEL

APLICAÇÃO DE SELADOR EM PAREDES DA SALA 20

10. UBS PROFETA

ESCAVAçÂO MANUAL DE VIGAS E BLOCOS

11. CRAS PIRES

REMOCÃO DE RESÍDUOS DA OBRA

12. E.M. FORTUNATA

SEM OCORRÊNCIA DE ATIVIDADES

13. PÁTIO DAS CARRETAS

EXECUÇÃO DE CONTRAPISO EM SALA 1

EXECUçÃO DE PAREDE DO VESTIÁRIO COM TUOLO CCERÂMICO

14. ROSÁIIA ANDRADE

DEMOLTÇÃO DO prSO CERÂMtCO DO BANHETRO FEMtNtNO

15. QUADRA DA PRAIA

E§çAVAçÃO DE CAIXAS DE PASSAGEM

ESCAVAÇÃO DE VALqS PAR,q PASSAGEM DO SISTEMA DE DRENÂGEM

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO PARA CONCRETAGEM DE PASSEIOS

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.,137ID

H2F CONSTRUçÔES E
sERVIÇOS

TERCETRTZADOS DE
MAO DE OBRA LTDA

Jhonatan Willien Souza
Feria

CREA/MG 2373261D
PRESTAR/ Enqenheiro

Fiscaf

Luiz Femando Silva
Borges

CREÁ/MG 206,460/D
PRESTAR/

Oliveira CREA-MG
382797tO

RM/ Engenheiro Civil

cElso LU tz âiril i';::Jig"
DA LUrzoA

SILVEIRA:60 3S-ErRA6o3o46so

304650820 ?il?lljl,,Ll 
*

h"- -1v-
Nilton'üeunis Silva Leonardo Pinheiro Egídio

CREA/MG 13003810
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato



$ner (2 ,Du7DIARIO DE OBRAS

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 0511

DATA: 10t10t2024
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇÕES E SERVIÇoS TERcEIRIZADoS DE
MÃo DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 310

CONTRÂTO: P MC 1388 I 2023 de 0 51 1 212023 OUINTA.FEIRA

Gondições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TAROE x
NOÍTE x

OBJETO;
coNTRATAÇÂo oE EMPRESA ESPEoIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIçoS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÕES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
GEMDOR FOÍOVOLTA'EÔ

i/2 OÍ. Caminteiro Arcntador Chefe AdministrativoSeruente Pedreiro Carpint. Armad. Bomb. Eletric. Encarreq-

156 5 5 I Ã tc

Serralheiro Almoxarife Môtorista Caminhão Op. RelroescavadeiraPintor Aux. Pintor \ux Serv. Gerais Enqo Obra Tec Sequrança

8 1 1IJ lc J

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 144

Caminhão basculanteEscavadêira
Caminhão

Pipa
Furadeira Plus

Retro
Escavadeira

Motoniveladora Rolo Compêctador CA - 25Betoneira
Guindaúo

elétrico

1

ATÍVIDADES EXECUTADAS:

15. TERMINAL RODOVIÁRIO

DEMOLTÇÃO DE P|SO CERÂMICO DAS SALAS 1 E 2 E DO GUICHE

17. CAMPO MURTINHO

CORTE PARA NIVÊLAMENTO DA AREA DA ESCADA

18. ESCRITÓRIO LOCAL

sERVrçOS ADMTNTÍRATTVOS

SOLICITACÕES OE COMPRAS, COTACÔES E ORCÁMENTOS

SERVIçOS DE ALMOXARTFADO

MEDICÃO

TÉcNIcoS DE SEGURANçA PARA GESTÃo E cAMPo

19. FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA

MÃo cE oBRA FoRNECIDA PARA SECRETARIA DA EDUcAÇÃo

LIMPEZA DA ESTRADA QUE LIGA PROFETA AO LOBO LEITE

20. síTIo FLóRIDA

APLICAÇÃO DE TAPUME NO ENTORNO DA OBRA

MONTAGEM DO BARRACÃO DE OBRA

21. PRAçA LUCAS MONTEIRO

coRTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO

MONTAGEM DE FORMAS PARA VIGAS BALDRAME

FtscALrzAçÃo:

Jí,o/L l-ryra n/'.H{5^.,,e-rê r

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.í37lD

H2F CONSTRUçÔES E
sERVrçOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

\--
NiltOà,Leunis Silva
Olivêiia CREA{,lc

382797|D
Rl/l/ Engenheiro Civil

&
J Souza

tô
honatan Willian

Faria
CREA/MG 237326tO

PRESTAR Enoenheiro
Fiscaf

Luiz Femando Silva
Borgês

CREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

Leonardo Pinheiro Egíd
CREA/MG 130038/D
Secrêtário Adjunto e
Fiscal do Contrato

nrurÇ$» §r.r,ê l,,':r-.+u-*.,ri;' .j*SILVEIRA;6oiHlfro:oosso 
crs !nr*t> ' '> qffbv§JsÍ-;- ..r,S€ Ja'\,\-

304650820 ?iÍ?xixT,J;,*'ÇJ.-^^^-'.\ -

r i.'" i.. a--..r,]. \, rr ^ n-r n J - r l ê,.M,\-., ^ ffi J.



.$rner v72u2DIARIO DE OBRAS

CONTRATA}.,ITE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05t12t2023

DATA 11t10t2424

Jll
CONTRATADA

H2F CoNSTRUçÔES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE
MÃo DE OBRA LTDA PRÁZO DECORRIDO:

SEXTA-FEIRACONTRATO: PMc/388/2023 de 051 1212023

Condiçõês do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

xNOITE

OBJETO:
CONÍRATAÇÃO DE EN/TPRESA ESPECIALIZADA PARAA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS, INCLUINDO A 1X51ALqÇÃO DE

GERADOR FOTOVOLTAICO

Aoontador CheÍe AdministrativoEletric. Encarreq. 1/2 O{. CarpinteioSeruente PedÍeiro Carpint. Armad. Bomb.
1tc5 5 1 5

Motorista Caminhào OP. Rettes€vadei€Tec Seouranca Senalheiro AlmoxaritbPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra

J 8 1 IIJ IC

TOTAL EFETIVOEquipamentos:

Caminhão basculanteMotoniveladora Rolo Compactador CA - 25Escavadeira
Caminhão

Pipa
Furadeira Plus

Retro
EscavadêiraBetoneira

Guindauto
elétrico

1

NTAGEM DE PARA ESTACAS

EXECUTADAS:

E

TUUCAL

2. E.M. MARIA AUGUSTA

MONTAGEM DE FORMAS PARA COBERTURA DA QUADRA

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO

3. SERVICOS EMERGENCI,AIS

PRACA DOM OSCAR. CORETO: IN§TA|ÁçÃO DE POSTES E REFLETORES

AMYNTHAs: REVISÃO E REPARO HIDRÁUUCO NA COZINHA E B/INHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO HIDRÁULICO

DOM JOÃO MUNIZ: INSTAIÁCÃO OC AINCAOAS NA COZINHA

WEINSCHENCK: MANI.TÍENçÃO DO TETHADO

4. QUADRA DO ROSÁRIO

DEMOLIÇÀO DO PISO DA QUADRA

5. AV. PADRE HENRIQUE

APLICAÇÃO DE PISO CERÂMICO NO 5AúO

APLICAçÃO DE SELADOR EM PAREDES INTERNAS DA QUADRA

6. E.M. CARDOSO OSóR|O

EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS

7. CEMEI MARN íRIS

I MPERMEABILIzAçÃo or carnns

8. E.M. LUCAS ESTEVÃO

DE SOLEIRA

\""
Celso Luiz Da Silveira

CREA/MG 69.137/D
H2F CONSTRUçÔES E

sERVtÇOS
TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

cE LSo LU tz âi;lli';::lu"
DA LUlz DA

st LVEI RA:60 i!.JErRA:60304650

3 o46so82o ?ii;L'Xtíü, 
*

Luiz Femando Silva
Borges

CREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREÀMG 2373261D
PRESTAR/ Enoênhêiro

FiscaI

Silva
CREA.MG

3A2797tD

Leonardd Pinheiro Egídio
CREA/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

RM/ Engenheiro Civil

aôaÍF

,-,\



ü§

@ner oÉRlo or oeRAs

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05t12t2023

DATA 11/10t2024CONTRATADA H2F CONSTRUÇÕES E SERVTÇOS TERCETRTZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRÁZO DECORRIDO: Jil

CONTRATO: PMC/388/2023 de 051 1212023 SEXTA-FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHA x
TARDÊ x

OBJETOi
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA A PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE
PEQUÊNAS RÊFORMAS E MANUTENçÔEs PREDIAIS, INcLUINDo A INSTAiAÇÃo DE

GERADOR FOTOVOLTAICO

NOÍTE x
Seruente PedreiÍo CarDint. Armad. Bomb. Eletric. Encaneq. 1/2 Of. CaDintetro Arontador Chefe Administrativo

15 56 5 1 5 1

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enoo Obra Tec Seouranca Sêrâlheiro Almoxârife Môtôriste Cáminháo Oc- Rêtr@s€vâdeirâ

13 3 8 1 1

Equipamentc: TOTAL EFETIVO

Betoneira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Ro{o Compadâdor CA - 25 Caminhão basculante

1

A]IVIDADES EXECUTADAS:

9. E.M. MICHAEL

APLICAÇÃO DE SELADOR EM PAREDES DA SALA 21

10. UBS PROFETA

MONTAGEM DE FORMAS PARA CONCRETAGEM DE VIGAS BALDRAME

11. CRAS PIRES

REAÍERRO DOS TRECHOS 1 E 2

12. E.M. FORTUNATA

sEM ocoRRÊNclA DE ATTvTDADES

13. PÁno DAs CARRETAS

ExEcuçÃo DE coNTRAptso ÊM SALA 2

ra. nosÁue lruoRlor
DO PISO CE ,MICO DO BANHEIRO FEMININO

DA PRAIA

ESCAVAC,

MONTAGEM DE PARA CONCRET. EM DE PASSEIOS

t*
Celso Luíz Da Silvêira

CREA/MG 69.í37lD
H2F CONSTRUÇÕES E

SERVIçOS
TERCETRTZADOS DE
MAO DE OBRÂ, LTDA

CELSO Aisinado dê
formÀ dioital mr

LUIZ DA crrsorúrzdr

slLVEl RA:6 srwÉRA603046

03046509 Dàdo§zo iiill';T,.*

Luiz Fernando Silva
Borges

cREÂ/MG 206.460/D
PRESTAR/

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREÁ,/MG 23732610
PRESTARY Enoenheiro

Fiscaf

Silva
Oliveira CREA-lrc

382797!D
RMi Engenheiro Civil

Leonardo Pinheiro Egídio
CREA/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato



$xzr DIARIO DE OBRAS

CONTRATA},/TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO

DATA 11t10t2024CONTRATADA H2F CONSTRUÇOES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE
MÃo DE oBRA LTDA PRÂZO DECORRIDO: 311

CONTRATO: PMC/388/2023 de 051 1 212023 SEXTA-FEIRA

Condiçôes do Têmpo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TÁRDE x

OBJETO:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo oE SERVIÇoS oE
PEOUENAS REFORMAS E MANUTENçÕES PREDIAIS, INcLUINDo A INSTALAÇÃo DE

GERADOR FOTOVOLTAICO

NOTTE x
Encarree. '1l2 Ol. CarpinteÍo Agontadoi Chefe AdministrativoServente Pedreiro Carpint. Armad. Bomb. Eletric.

5 1 5 15 156

Mottrista Caminhão Oc. Retres€vadeiraPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec Sequranca SerÍalheiÍo Almoxêrife

13 í5 3 I 1 1

TOTAL EFETIVO 144Equipamêntos:

Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25 Caminhão basculanteBetoneira
Guindauto

êlétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira

1

ATIVIOADES EXECUTADAS :

16. TERMINAL RODOVIARIO

DA RODABANCA ACIMA DA PIAD DE

17. CAMPO MURTINHO

PERFURACAO DE ESTACAS

18. ESCRtTÓRrO LOCÂL

SERVICOS ADMINISTRATIVOS

SOLICITAÇÔES DE COMPRAS, COTAÇÕES E ORÇAMENTOS

sERVrçOs DE ALMOXARTFADO

MEDrçÃo

TÉcNIcoS DE SEGURANCA PARA GESTÃo E cAMPo

19, FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRÁ

MÃO DE OBRA FORNECIDA PARA SECRETARIA DA EDUcAÇÃo

LIMPEZA DA ESTRADA QUE LIGA PROFETA AO LOBO LEITE

21. sÍflo rlÓnroa

ESCAVAçÃO DE BLOCOS

22. PRAçA LUCAS MONTETRO

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO

MONTAGEM DE FORMAS PARA VIGAS BALDRAME

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçÔES E
sERVrçOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

cElso LU z âül,li';l:*ã"
DA LUrz DA

SlLVElm:e3rcço
SILVEIRA:60 szo

3o46so82o r,';:iTí#,'.

Luiz Femando Silva
Borgês

CREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREÀMG 2373261D
PRESTARI Enoenheiro

Fiscal'
342797tD

RM/ Engenheiro Civil Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

Leunis Silva
CREA.MG

Leonardo Pinheiro Egídio
CREÁ/MG 130038/D

, N tr.* r^\--sÀ\ro n;$^;\* "s- r,rJinsÂ* d^:r-.or:drr^.tr^)r:io .ri-'. .-*"d..-
ç§.À§1s-6.ÀÀ *" \:r:.l.-^p* L't}x"S.e^*;*".§, t)$^ r> -\-\§- r.,,. \j.,u\ .\.s.-i,. \
I§\ú* "Lr,r{--J..l} - UÍ$-\.-rô FôÀà \;(^l- -t-nn lrrr.1'< ,

. \. \tJ'...oX^)pf.ôÃ ça-§t&.l\> ,+ -\x-<rlr-!o dr "fr.e,nc- 4^"lJuJrÀÀ,.* n*ü.>*_e*
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Sxer DIARIO DE OBRAS 2a
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05t142023

DATA: 12/10/2024CONTRATADA:
H2F CoNSTRUÇôEs E sERvrÇos rERCEtRtzADos DE

MÃo DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 312
CONTRATO: PMC 1388t2o23 de 0 5 t 1 21 2023 SÁBADo

Condiçóes do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TAROE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENçÕES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALÁÇÃO DE
GERADOR FOTOVOLTAICO

NOtTE x
Seruentê Pedreiro Carpint. Armad Bomb. Ebtric. Encaneq. 1/2 Of. Cêrpinteiro Amntador CheÍe Administrativo

Pintor Aux. Pintor \ux- Seru- Gerais Enqo Obra Tec Sequranca Serralheiro Armoxarife Motorista Caminháo Op. Retr@scavadeira

8 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 9

Betoneira
Guindaúo

elétrico
Escavadeiía

Caminhâo
Pipâ

Furaderra Plus
Retro

Escâvedeira
Motoniveladora Rolo Compâctador CA - 25 Caminhão bãsculantê

ATIVIDADES EXECUTADAS:

NÃO HOUVERAM ATMIOADES - SÁBADO

FrscALrzAçÃo:

/,
?

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçÕES E
sERVrçOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBR,A LTDA

cELSo LU tz âüilii""::Jffi"
DA LUrz DA

SILVEIRA:6ô304650
5ILVEIRA:60 sx
3 04650820 ?ili:1i%,Í,.11,,.

Luiz Femando Silva
Borges

GREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREA/MG 2373261D
PRESTAR/ Enoenheiro

FiscaI

L:'i:

Nilton lbunis Sitva
Oliveira CREA{r,IG

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

Leonardo Pinheiro Egídic
CREA"íMG 130038/D
Secretário Adiunto e
Fiscal do Contrato



.üuzr olÁRlo oe oaRAs
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CONTRATANTE: PREFEÍTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO

DATA: 13t1CONTRATADA: H2F CoNSTRUÇÕES E sERVIços rERcEtRzADos DE
MÃO DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: JIJ

CONTRATO: P MC 138812023 de 05 I 1 212023 DOMINGO

Condiçóes do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
7ÁIlôE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPEoIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SÉRVIÇoS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÔES pREDtAlS, tNCLUtNDO A tNSIaLAçÃO DE GERADOR
FOTOVOLTAICO

NOITE x
Servente Pedreiro Carpint. Armad. Bomb. Eletric. Encaneq. 1/2 OÍ. Carpinteiro Apontador CheÍe Administrativo

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enoo Obra Tec Seouranca Senalheiro Almo)(arife Motoristê Caminhão Op. Retroesca%dê,rê

8 1

Equipamêntos: TOTAL EFETIVO 9

Caminhâo basculanteBetoneira
Guindauto

eletrico
Escavadeíra

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Rêtro

Escavadeira
Motoniveladora Rolc CompâcEdor CA - 25

ATIVIDADES EXECUTADAS:

NÃO HOUVERAM ATMDADES . DOMINGO

FISCALIZACÃO:

Leonardo Pinheiro Egídio
CREÁI/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

I

Faria
CREA/MG 2373261D

PRESTAR/ Enoenheiro
Fisaf

Jhonatan Willian Souza *iili"un," t,*"
Oliveira CREA-MG

382797lD
RM/ Engenheiro Civil

Luiz Fernando Silva
Borges

CREÁ/MG 206.460/D
PRESTARY

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÔES E
sERVtÇOS

TERCEIRIZÁDOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

cELso LU rz f;;ili';:::ifl "
DA LUlz DÁ

st LvEt R,Át603046s
5ILVEIRA:60 oauo

3o46s0820 ?;1;lá:;l#,'.

(\r

w



r@ner oÉnro DE oBRAS 'a
'a

CONTR.ATA,ITE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CCNGONHAS DATA CONTRATO ost1 'o

DATA 14/10t2024CONTR,ATADTT H2F coNsrRUçôES E sERVtÇos rERcEtRtzADos DE
MÃO DE oBRA LTDA PRÁZO DECORRIDO: 314

CONTRATO: PMC/388/2023 ée OSI 121 2023 SEGUNDA.FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
coNTRATAÇÂo DE EMPRESA ESPEoIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SÉRVIÇoS DE
PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENÇÕES PREDIAIS, INcLUINDo A INSTALAÇÃo DE

GERADOR FOTOVOLTAICO

NOTTE x

Seruente Pedreiro Cargint. Armad. Bomb. Eletric. Encarreo. 1/2 OÍ. CêDinteiro ADonlador Chefe Administrativo

15 56 1 15 1

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enoo Obra Tec Seouranca Serralheiro AJmoxarife Motôístâ Ceminháo Og. Rekoes@€deiE

13 t3 3 8 I 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 144

Betoneira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compaclador CA - 25 Caminhão basculante

I

ATIVIDADES EXECUTADAS:

1. PROFAR TIJUCAL

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO PARA ESTACAS

2. E.M. MARIA AUGUSTA

MONTAGEM DE FORMAS PARA COBERTURA DA QUADRA

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO

3. SERVICOS EMERGENCIAS

PRACÂ DOM OSCAR. CORETO: INSTAIÂCÃO DE POSTES E REFI.-ETORES

AMYNTHAS: REVISÃO E REPARO HIDRÁUUCO NA COZINHA E BANHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO HIDRÁUIICO

DOM JOÃO MUNIZ: INSTAIÁCÃO DE BANCADAS NA COZINHA

wETNSCHENCK: UaruWerçÃO DO TETHADO

4. QUADRA DO ROSARIO

DEMoLTÇÃo Do Plso DA eUADRA

5. AV. PADRE HENRIQUE

o. e.u. clnooso osónto

DE PAREDES EXTERNAS

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçÕES E
sERVtÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE oBRA LTDA

Luiz Femando Silva
Borges

cREÂ/MG 206.460/D
PRESTARY

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREÁJMG 23732610
PRESTAR/ Enoenheiro

Fiscal-

Silva
CREA.MG

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

CREAMG 1

Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

cElso LU tz ffi ill';::lis"
DA LUtz DA

sl LVEI RA:60 ii?oEl.^:6030a65

3o46so82o ?il3l3T1-,*

APLICAÇÂO DE PISO CEúMICO NO SAúO

{PLICAçÃO DE SELADOR EI/4 PAREDES INTERNAS DA QUADRA

bn^



@uar olÁRlo or oeRns
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO

DATTi: 14t10t2024CONTRATADÀ H2F CoNSTRUÇÕES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE
MÃO DE oBRA LTDA PRÁZO DECORRIDO: 314

CONTRATO: PMC/388/2023 de oil 12r2O23 SEGUNDA.FEIRA

Condiçôês do Tempo

BOM CHUVA

MANHA

TARDE x
OBJETO:

CONTRATAÇÃo DE ÊMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRÉsTAÇÃo DE SERVIÇoS DE
PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÕEs PREDIAIS, INcLUINDo A INSTALAÇÀo oE

GERADOR FOTOVOLTAICO

NOÍTE

Servente Pedreiro Carpint. Armad. Bomb. Eletric. EncarÍeq. 1/2 OÍ- Caminteiro Apontador Chefe Administrativo

lc 56 5 R 1 5 '15

Aux. Pintôr \ux. Serv. Gêrais Enoo Obra Tec Sequranca Senalheiro AimoxâriÍe Motorista Caminhão Op. Retroes€vadeiraPintor

13 3 8 1 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO

Guindauto
êiétricô

Escâvadeira
Caminhão

Pipa
Furadeira Plus

Retro
Escavadeira

Motoniveladora Rolo CompactadoÍ CA - 25 Caminhão basculanteBetoneira

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

7. CEMEI MARIA IRIS

IMPERMEABI DE CALHAS

E.M. LUcAs ÉsrEvÃo

rNsrALAÇÂo DE soLErRA

9. E.M. MICHAET

npucnçÃo DE SELADoR EM PAREDES DA SALA 22

10. UBS PROFETA

MONTAGEM DE FORMAS PARA CONCRETAGEM DE VIGAS BALDRAME

11. CRAS PIRES

REATERRO DOS TRECHOS 1 E 2

12. E.M. FORTUNATA

sEM ocoRRÊNctA DE ATTVIDADES

13. PÁno DAs CARRETAS

DE CONTRAPISO EM SALA 3

EM LADO EXTERNO DO BANHEIROMENTO

15. qUADRA DA PRAIA

ÇqmlLqoBRA E MONTAGEM DE AçO PARA CONCRETAGEM DE PASSEIOS

LONA PARA CONCRETAGEM DE PASSEIOS

ApLrcAçÃo DE TASTRo DE BRtrA PARA CoNCRETAGEM DE pASSEtos !t

Celso Luiz Da Silveira
cREr/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçÕES E
sERVtçOS

TERCEIR|ZADOS DE
MÂO DE OBRA LTDA

Luiz Femando Silva' Borges
CREÁ'/MG 206.460/D

PRESTAR/

!

al.rÂ"é
l

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREÁJMG 23732610
PRESTARi Enoenheiro

Fiscal-

is §ilva
Oliveira CREA{\|G

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

Leonardo Pinheiro Egídio
CREÀMG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

cElso LU tz âü|ff 

"'"::Jig"
DA LUIZ DA

SILVEIRA:60 
swEr*Â:6030''6s0

3o46sO82O ?,ffiI{'l#,*



@uzr híDIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS OATA CONTRATO

DATÁü 14t1012024CONTRATADA H2F CoNSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRÂZO DECORRIDO:

CONTRATO: PMC/388/2023 de ost 1?,2023 SEGUNDA-FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃo DE SERVIÇoS oE
PEQUENAS REÊORMAS E MANUTENÇÔES PRÊDIAIS, INcLUINoo A INsTÂLAçÃo DE

GERADOR FOTOVOLTAICO

NOlTE x

Serventê Pedreiro Carpint. Armad. Bomb. Eletric. Encarreq. '112 Oí. CaDinteiro Apontadq Chefe Administrativo

5ô 5 1 6

Pintor Aux. Pintor \ux. Sew. Gerais Enqo Obra Tec Sequranca Serralheiro Almoxarife N4otoíista Caminháo Og. Retroes€vêdeira

t5 3 8 1 1

TOTAL EFETIVO 144Equipamentos:

Betoneira
Guindauto

elétrico
Escavadêira

Caminhão
Pipa

FuradeiÍa Plus
Reúo

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Cmpactador CA - 25 Caminhão basculante

1

ATMDADES EXECIJTADAS:

DE CONTRAPISO DO BANHEI COZINHA E CORREDOR

PERFURACAO DE ESTACAS

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE ACO

18. ESCRITÓRIO LOCAL

SERVIçOS ADM INISTRATIVOS

SOLICITAÇÔES DE COMPRAS, COTAÇÕES E ORÇAMENTOS

sERVIçOS DE AtIúOXARTFADO

MEDrçÃo

IÉCNICOS DE SEGURANçA PARA GEsTÃo E cAMPo

19. FoRNECIMENTo DE MÃo DE oBRA

FoRNEcIDA PARA SECRETARIA DA EDUCAÇÃovÃo or oeRA

LIMPEZA DA ESTRADA QUE LIGA PROFETA AO LOBO LEITE

20. CRI - PRIMAVERA

ExEcuçÃo DE DRYWALL E tNsrALÁçÃo DE poRTAs

DE BLOCOS

22. PRAçA LUCAg MONTETRO

cqRTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO

MONTAGEM DE FORMAS PARA VIGAS BALDRAME

FtscAltzAçÃo:

rlónroa

Celso Luiz Da Silveira
CREÁ/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçóES E
sERVtçOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE oBRA LTDA

cELso LUrz âi;ff*::;ffi"
DA LUlz DA

sILVEIRA:60 
STLVETRA:6030'1óso

3o46so82o ?il8i.ÍTl*,*

Luiz Femando Silva
Borges

CREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

Jhonatan Willian Souza
Faria

GREJ|üMG 237326tO
PRESTAFY Enoênheiro

Frscal

Silva
CREA.IIllG

Leonardo Pinheiro Egídio

382797tD CREA/MG ,I3OO38/D

Secretário Adjunto eRM/ Engenheiro Civil Fiscal do Contrato



*SD,Har 20n
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otÁnlo DE oBRAS

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRÂTO 0511

DATA: 1511012024CONTRATADA: H2F coNSTRUÇóÉs E sERVIÇos rERcEIRtzADos DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: J tc

CONTRATO: PMCi388/2023 de 05112t2023 TERÇA.FEIRA

Condiçóês do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEoIALIZADA PARA A PRÊSTAÇÃo oE SERVIÇoS DE

PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS, INCLUINDo A,NSTALAÇÃo DE
GERADOR FOTOVOLTAICÔ

NOÍTE x
Seruente Pedreiro Caroint. Armad. Bomb. Elekic. Encãneo. 1/2 Oí. Carpinteiro ApontaCor Chefe Administrativo

1'15 56 Â I 15

l,4otorista Caminhão OD. Reir@sca€deiraPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec SequranÇa Serralheiro Almoxaríe

15 3 8 1 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 144

Rolo Compactado. CA - 25 Caminhão bêsculanteBetoneira
Guindâuto

elétrico
Escâvadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Rêtro

Escavadeira
Môtoniveladora

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

1. PROFAR TUUCAL

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO PARA EÍACAS

2. E.M. MARIA AUGUSTA

MONTAGEM DE FORMAS PARA COBERTURA DA QUADRA

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO

3. PRACA LUCAS MONTEIRO

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO

ESCAVAçÃO DE VIGAS DE COROAMENTO

PERFURAÇÃO DE ESTACAS

3. SERVIÇOS EMERGENCIAIS

PRAçA DOM OSCAR. CORETO: IITISTAIAçÃO DE POSTES E REFTETORES

AMYNTHAS: REVISÃO E REPARO HIDúUUCO NA COZINHA E BANHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO HIORÁULICO

DOM JOÃO MUNIZ: INSTATAçÃO DE BANCADAS NA COZINHA

WEINSCHENCK: MANUTENçÃO DO TELHADO

4. QUADRA DO ROSÁRIO

DEMOLTÇÃO DO P|SO DA QUADRA

5. AV. PADRE HENRIQUE

APLTCAÇÃO DE P|SO CERÂM|CO NO SAúO

APLICAçÃO DE SEL,ADOR EM PAREDES INTERNAS DA QUADRA

6. E.M. CARDOSO OSÓRIO

EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS

7. CEMEI MARIA íRIS

IMPERMEABILIZAçÃO DE CALHAS

E.M. TUCAS ESTEVÃO

DE SOLEIRA

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.í37lD

H2F CONSTRUçÕES E
sERVIçOS

TERCETRTZADOS DE
MAO DE OBRÁ LTDA

cElso LUrzâüff*::JU"
DA LUrz DA

5 I LVE I RA:60 iLLJoETRA:603o4ós

3046s o82o f,!!:áÍ%1',il'*

Luiz Femando Silva
Borges

CREA/MG 206.4601D
PRESTAR/

Jhonatan Souza Ni is Silva
Oliveira CREA-MG

3A2797tO
RM/ Engenheiro Givil

Leonardo Pinheiro Egídio
CREA/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

Faria
CREA/MG 2373261D

PRESTAR/ Enqenheiro
FiscaI

I



*@rnzr 20soÁRro oe oeRAs

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05t12t2023

DATA: 15t1012024CONTRATADA: H2F CoNSTRUÇôES E sERVIÇos TERCEtRtzADos DE
MÂO DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO:

CONTRATO: PMC/388/2023 de OS I't ?J 2023 TERÇA.FEIRA

Condiçôes do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TAROE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE

PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENçÓES PREDIAIS, INCLUINDo A INSTALAÇÃo DE
GERADOR FOTOVOLTA|CÔ

NOÍTE x
Servente Pedreiro CarDint. Armad. Bomb. Eletric. Encâneq. '112 Oí. Carpinteiro Apontador Chefe Administrativo

56 5 1 5 15 1

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec Sequranca Senalheiro Almoxarffe N4otorista Caminháo Op. Retroescavadeira
1a 3 a

1 1

TOTAL EFETIVO 144Equipamentos:

Guindauto
eletrico

Escavadeira
Caminhão

Pipa
Furadeira Plus

Retro
Escavadeira

Motoniveladora Rolo CompactadoÍ CA - 25 Caminhão basculanteBetoneira

I

ATÍVIDADES EXECUTADAS:

9. E.M. MICHAET

EXECUçÃO DE PINTURA EM PAREDES DA SALA 16

10. UBS PROFETA

MONTAGEM DE FORMAS PARA CONCRETAGEM DE VIGAS BALDRAME

11. CRAS PIRES

REATERRO DOS TRECHOS 1 E 2

12. E.M. FORTUNATA

13. PÁTIO DAS CARRETA5

OCORRÊNCIA DE ATIVIDADES

EXECUçÃO DE CONTRAPISO EM BANHEIROS 1 E 2

A5SENTAMENTO DE PISO CERÂMICO NA SALA 1

14. ROSÁLIA ANDRADÊ

DEMOLIçAO DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM LADO EXTERNO DO BANHEIRO

15. QUAORA DA PRAIA

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO PARA CONCRETAGEM DE PASSEIOS

DE LONA PARA CONCRETAGEM DE PASSEIOS

DE LASTRO DE BRITA PARACONCRETAGEM DE PASSEIOS

DE TORNEIRA NA PIA DA COZINHA

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

I-I2F CONSTRUÇÔES E
sERVIçOS

TERCEIRZADOS DE
MÃO DE oBRA LTDA

cElso LU t7 Hll"i.,:::li;ã"
DA LUTZDA

Sl LVEIRA:60 
STLVETRAÉ.304650

3 0465 082 o ?i,!!li,,x1,.l,j,*

Luiz Femando Silva
Borges

CREAMG 206.460/D
PRESTAR/

Íàfé
.l

Jhonatan Willian Souza
Faria

CRE.áúMG 2373261D
PRESTAR/ Enoenhêiro

FiscaÍ-

6*tá..*="*
Oltueira CREA-MG

382797tD
Ri/U Engenheiro Civil

heiro Egídio
CREÁúMG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato



$uzr DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05t12t2023

DATA: 15/1412024CONTRATADA: H2F coNSTRUÇÔEs E SERVIÇoS TERCEIRIZÂDoS DE
MÀO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: J t3

CONTRATO: PMC/388/2023 de 051 1212023 TERçA.FEIRA

Condiçõês do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÕES PREDIAIS, iNCLUINDO A INSTALAÇÃO OE
GERADOR FOTOVOLTAICO

NOÍTE x
Servente Pedreiro CarDint. Armad. Bomb. Eletric. Encarreq. '1l2 Of. CaDinleiro AoontaCor Chefe Aciministrativo

15 5 1 tf, l

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enoo Obra Tec Sequranca Senalheiro Almoxarife Moto.ista Caminháo Op. Rek@scavaderra

13 I 1 1

TOTAL EFETIVO 144Eguipamentos:

Caminhão basculanteBetoneira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeirâ Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compactador cA - 25

1

ATIVIDADES

TERMINAT

DE CONTRAPISO DAS SALAS E3

17. CAMPO MURTINHO

DEMOTICAO DO PATIO ATRAS DOS VESTIARIOS

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO

18. ESCRTTóRtO rOCAt

sERVtçOS ADMtNTSTRAT|VOS

SOLICITACÕES DE COMPRAS, COTACÔES E ORCAMENTOS

SERVICOS OE ATMOXARIFADO

MEDrçÃO

TÉcNIcoS DE SEGURANçÁ PARA GESTÃo E CÂMPo

19. FORNECTMEÀTTO DE MÃO DE OBRA

MÃo DE oBRA FoRNECTDA PARA SECRETAR|A DA EDUcAçÂo

LIMPEZA DA ESTRADA QUE LIGA PROFETA AO LOBO LEITE

20. CRI . PRIMAVERA

DE DRYWALL E INST, DE PORTAS

SÍTIO FtÓRIDA

ESCAVAçÃO DE BLOCOS

22. PRAçA LUCAS MONTEIRO

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO

MONTAGEM DE FORMAS PARA VIGAS BALDRAME

FISCALlzAçÃO:

"'i \.tt*.rlL 1*-lg n-rl xit- r. e*lrrr.-ã 4u i'.r-lr<r* a*..\ra.^J^n*o trr«r-.*.,

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçÔES E
sERVrÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

U-t
Jhonatan Willian Souza

Feria
CREA/MG 2373261D

PRESTARY Enoenheiro
Fiscaf RM/ Engenheiro Civil

Leunis Silva
CREA,-MG

Leonardo Pinheiro Egídio
CREA/MG í30038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

Luiz Fernando Silva
Borges

CREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

cElso LUEà:#:ed;,*,
DA cE§O LUIZ DA

SILVEIRÂ:603s65
5ILVEIRA:60 os2o

3046s0820 TliIiXlü,*

I**



@uer DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05t12t2023

DATA: 16t10t2024
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇÓES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO OECORRIDO 5 tô

CONTRATO: PMC I 388 I 2023 de 051'1 212023 QUARTA-FEIRA

Condiçôes dô Tempo

BOM CHUVA

xMANHÃ

TARDE x
xNOÍTE

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZáDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE

PEoUENAS REFoRMAS E MANUTENçÔES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
GERÂDOR FOTÔVôLT,AICO

OBJETO:

1/2 Of. Carpinteiro ApontaCor Chefe AdministralivoArmad. Bomb. Eletric- Encaneg.Servente Pedreiro Carpint.
11556 1 5

O9. Retr@scavadeiraSenalheiro Aimoxarife lúotorista CaminhãoPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec Sequrança

8 1 1

144TOTAL EFETIVOEquipamentos:

Caminhão basculanteRetro
Escavadeira

Motoniveiadora Rolo Coftpâctador CA - 25Guindaúo
elétrico

EscavadêiÍâ
Caminhão

Pipa
Furadeira PlusBetoneira

1

ATÍVIDADES EXECUTADAS:

1. PROFAR TUUCAL

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO PARA ESTACAS

2. E.M. MARIA AUGUSTA

MONTAGEM DE FORMAS PARA COBERTURA DA QUADRA

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO

3. SERVIÇOS EMERGENCWS

PRAçA DOM OSCAR. CORETO: INSTATAçÃO DE POSTES E REFLETORES

AMYNTHAS: REVISÃO E REPARO HIDRÁUIICO NA COZINHA E BANHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO HIDRÁUUCO

DOM JOÃO MUNIZ: TNSTALAçÃO DE BANCADAS ÍrA COZINHA

WEINSCHENC(: MANUTENçÃO DO TELHADO

4. QUADRA DO ROSÁRIO

DEMOLIÇÃO DO PISO DA QUADRA

5. AV. PADRE HENRIQUE

APLICAçÃO DE PISO CERÂMICO NO CORREDOR

DE SELÂDOR EM PARED INTERNAS DA QUADRA

DE PINTURA ACRÍI-ICN ruO REFEITÓRIO

7. CEMEI MARIA IRIS

REMOçÃO DE V|DRO DAS ESQUADRTAS E LIMPEZA DO LOCAL

8. E.M. LUCâS ESTEVÃO

INSTALACÃO DE SOTEIRA

9. E.M. MICHAEL
DE PINTURA EM PAREOES DA SALA 17

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.í37lD

H2F CONSTRUçÔES E
sERVrçOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

t: -:-
N(toh Lêunis Silva
Oliveüa CREA{YIG

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

Âr
SouzaJhonatan Leonardo Pinheiro Egídio

CREA/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

Luiz Femando Silva
. Borges

CREÀMG 206.460/D
PRESTAFI/

E.M. CARDOSO OSÓRtO

cELso LUEâü[i';::$"
DA LUrz DA

s I LVEI RA:60 IHErRÀ6o3046so

304650820 ?*ilj%íü,*



$rHzr aé,$ %

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO

DATA: 16t10t2024
CONTRATADA:

H2F coNSTRUÇÔEs E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 5 tô

CONTRATO: PMC 138812023 de 051 1212023 QUARTA.FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÁ x
TARDE x
NOITE x

OBJETO:
coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESpEcTALtzADA PARA A pREs-, AÇÃo DE sERVIÇos oE

PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS, INCLUINDo A INSTALAÇÀo DE
GÉRAOOR FOTOVOLTAICO

1/2 Of. CarDinteiÍo Apontador Cheíe AdministrativoServênte Pedreiro Camint. Armad. Bomb Eletric. Encaneg.

5 1
q 15 Ilc 56 5

Aux. Pintor \ux Serv. Gerais Enoo Obra Tec Seouranca Senalheiro Almosrife Motorisla Caminhão Op. Retr@scavadeiraPintor

3 I 1 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 144

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveledoia Rolo compactado. cA - 25 Caminhão bascuianteBetoneira

Guindaúo
elétrico

Escavadeira

1

ATIVIDADES EXEGUTADAS:

10. UBS PROFETA

MONTAGEM DE FORMAS PARA CONCRETAGEM DE VIGAS BALDRAME

11. CRAS PIRES

REATERRO DOS TRECHOS 1 E 2

12. E.M. FORTUNATA

INSTALAEÃO DE VASO SANITÁRIO NO BANHEIRO PCD FEMINTNO

INSTALAÇÃO DE VASO SANITÁRIO NO BANHEIRO PCD MASCULINO

13. PÁTIO DAS CARRETAS

EXECUçÃO DE CONTRAPISO EM BANHEIROS 1 E 2

ASSENTAMENTO DE PISO CERÂMICO NA SALA 2

14. ROSÁUA ANDRADE

DEMOLTçÃO DE REVESTTMENTO CERÂMtCO EM LADO TNTERNO DO BANHETRO

DA PRAIA

DE FORMAS PARA

Celso Luiz Oa SilvêiÍa
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçÔES E
sERVrÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

Leonardo Pinheiro Egídio
Jhonatan Willian Souza

Faria
CREA/MG 2373261D

PRESTAR/ Enoenhêiro
Fiscaf

--ã:
Niltàn Leunis SilvaLuiz Femando Silva

Borges
GREA/MG 206.460/D

PRESTAFY

Oliveira CREA-MG
382797tD

RM/ Engenheiro Civil

CREA/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

NTO DE PARA CONCRETAGEM DOS PASSEIOS

CELSO LUlZe"inado deforma
n 

^ 
dioltal@rcElsou^ rúz oi

SILVEIRA:6 ILVETRÀ60304ós

030465082 3'#o; rôr0.,, *
O t5:55:05{3'0o,

DÁRIo DE oBRAS

h,*



.SrHaf orÁRlo oe oaRAs

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO ost1212023

DATA: 16/10t2024
CONTRATADA:

H2F CONSTRUçÔES E SERVIçoS TERcEIRZADoS DE
MÃO DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: J tb

CONTRATO: P MC 1388 I 2023 de OSI 1 212023 QUARTA-FEIRA

Condiçóês do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

xNOITE

OBJETO:
CoNTRATAÇÁo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo oE SERVIÇoS DE

PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS, INcLUINDo A INSTALAÇÃo DE
GERADOR FÔTOVOLTÁ.ICO

Chefe AdministrativoArmad. Bomb. Elêtric. Encaneq. 1/2 Of. Carpinteiro ApontaCorServentê Pedreiro Carpint.
115 56 5 1

tÂ

Serralheiro AlmoxariÍe irotorista Caminhão Op. RetroescavadeiraPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec SequranÇa

3 I 1 113 tc

TOTAL EFETIVO 144Equipamentos:

Caminhão basculanteGuindaúo
elétrico

Escevadeira
Caminhão

Pipa
Furâdeira Plus

Retro
Escavadeira

Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25Betônêira

1

TERMINAL

DE PISO DO HALL E DO DE

17. CAMPO MURTINHO

COMPACTACAO NO PATIO ATRAS DOS VESTIARIOS

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE ACO

18. ESCRITÓRIO LOCAL

sERVtçOS ADMTNTSTRATTVOS

SOLICITACÕES DE COMPRAS, COTACÕES E ORÇAMENTOS

sERVtçOS DE ALMOXARTFADO

MEDtçÃO

TÉCNIcoS DE SEGURANCA PARA GEsTÃo E cÁMPo

19. FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA

MÃo DE oBRA FoRNECIDA PARA SECRETARIA DA EDUCAÇÃo

LIMPEZA DA ESTRADA QUE LIGA PROFETA AO LOBO LEITE

20. CRI . PRIMAVÉRA

EXECUÇÃO DE DRYWALL E INSTALAçÃO DE PORTAS

21. SíNO FLÓRIDA

ESCAVAçÃO DE BLOCOS

22. PRAçA LUCÂS MONTETRO

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO

MONTAGEM DE FORMAS PARA VIGAS BALDRAME

r15641pqçÃO:

'i! íi,-rl]{i}-.\qr-lar, !-:íjÀ.§!fe !.i,rv\-\:,!ircr.,(\-.nru r.IjL i{<.Sl- -. .:r,: J-r-§rÀ .\F .,.-.,"i--,.-.-...-i.,

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçÔES E
sERVtÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

N Leunis SilvaLuiz Femando Silva
Borgês

CREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREA,/MG 2373261D
PRESTAR/ Enoenheiro

FiscaI

Oliveira CREA-filc
382797|D

RM/ Engenheiro Givil
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

cElso LU tz à"'#:ini:, 0",
DA CÊLSO LUrZ DA

SILVEIRÀ:01ffi5
SILVEIRA:60 oszo

304650920 Dâdos:2024.1 I 06
l5:55:?7 -O3'OO'

stTo

.l$r\-



Suer DIARIO DE OBRAS tt

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHÁ.S DATA CONTRATO 05t1212C23

DATA: 17t10t2024 \H2F CoNSTRUÇÓES E SERVIÇoS TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 317

CONTRATADA:

CONTRATO: PMC/388/2023 de OSI 1212023 QUINTA.FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

xNOITE

OBJETO:
CONÍRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEqUENAS REFORMAS E MANUTENÇÕES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
GERADOR FOTOVOLTAICO

Agontador Chefe AdministrativoEletric. Encaneq. 1/2 Oí. CarplnteiroPedreiro CarDint. Armad. Bomb.Servente
1tc56 5 115

Motorisia Caminhão Op. Retr€sca€deiraTec Seouranca Senalheiro Aimo:<arifePintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra
a 1 1t5 15 5

144TOTAL EFETIVOEquipamentos:

Ceminhão basculanteFuradeira Plus
Retro

Escavadeirà
Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25Betoneira

GuindatÍo
elétrico

Escavadeira
Caminhão

Pipa

1

ATIVIDADES EVE^r rT^n^Q.

1. PROFAR TUUCAI

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO PARA ESTACAS

2. E.M. MÂRIA ÂUGUSTA

MONTAGEM DE FORMAS PARA COBERTURA DA QUADRA

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO

3. SERVICOS EMERGENCLAIS

PRAçA DOM O5CAR - CORETO: INSTATAçÃO DE PO5TES E REFTETORES

AMYNTHAS: REVISÃO E REPARO HIDRÁULICO NA COZINHA E BANHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO HIDRÁULICO

DOM JOÃO MUNIZ: TNSTAIÁçÃO DE BANCÂDAS NA COZINHA

WEINSCHENCK: MANUTENçÃO OO TELHADO

4. QUADRA DO ROSÁRIO

DEMOLIçÃO DO PISO DA QUADRA

5. AV. PAORE HENRIQUE

APLICAçÃO DE PISO CERÂMICO NO CORREDOR

EXECUçÃO DE PINTURA EM PAREDES INTERNAS DA QUADRA

6. E.M. CARDOSO OSÓRIO

EXECUçÃO DE PTNTURA ACRÍLICr lrO REFETTÓR|O

7. cEMEt tulnra ínts

REMOCÃO DE VIDRO DAS ESQUADRIAS E LIMPEZA DO LOCAL

8. E.M. LUCAS ESTEVÃO

INSTALAÇÃO DE SOLEIRA

9. E.M, MICHAET

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137lD

H2F CONSTRUÇÕES E
sERV!çOS

IERCEIRIZADOS DE
MÂO OE OBRA LTDA

DE PINTURA EM PAREDES DA SALA 18

Jhonatan Willian Souza Silva ioFaria
CREÁ/MG 2373261D

PRESTARY Enoenheiro
Fiscal'

heiro Egíd
1 30038/D

P
REA/MGcOlivêi ra

Luiz Fernando Sílva
Borges

CREÀMG 206.460/D
PRESTAR/ Secretário Adjunto e

Fiscal do Contrato

382797tO
Rll/l/ Engenheiro Civil

c ELso L u tz f;["d;::Jüã"
DA LUlz DA

SILVEIRA6ô]M5
SILVEIRA:60oszo

3o46so82o r:#x,í.J;,*



MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05/1 uiCONTRATANTE:

DATA: 17/1

DEGORRIDO: ctr
CONTRATADA:

H2F CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

CONTRÂTO: PMC/388/2023 de 05/1212023 QUINTA.FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
xTAROE

NOÍTE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÓES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
GERADOR FOÍOVOLTAICô

1t2 Chefe AdministrativoServente Pedreiro

1 5 15

laObra Senalheiro Almoxarife

144Equipemêntos:

Rolo Compactâdor CA - 25 Caminhão basculanteBetoneira
Guindaúo

eÉtrico
Escavadeira

Caminhão
Furadeira Plus

Retro
Escavadeira

Motoniveladora

1

A

UBS PROFETA

CRAS PIRES

DOSTRECHOS 1 E 2

E.M. FORTUNATA

I DE VASOS NO BANHEIRO FEMININO

13. PÁTIO DAS CARRETAS

DE CONTRAPISO EM BANHEIROS 1 E 2

NTAMENTO DE PISO CERÂMICO NA SALA 3

14. ROSÁIIA ANDRADE

DO PISO DO BANHEIRO

DA PRAIA15.

FORMAS PARA

PARA CONCRETAGEM DOS PASSEIOSDE

ONTAGEM DE FORMAS PARA CAIXAS DE PASSAGEM

Luiz Femando Silva
Borges

CREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

Leonardo Pinheiro Egídio
CREA/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

Jhonatan Willian Souza
Fana

CREA/MG 237326tO
PRESTAR/ Enoênheiro

Fiscaí-
DE

Celso Luiz Da Silvêira

E
CREÀIMG 69.

HzF

Silva
Oliveira CREA-MG

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

DE FORMAS PARA CONCRETAGEM DE VIGAS BALDRAME

cELSo LU rz âüiüi*::Jis'
DA LurZ DA

sl LVEI RA:60 
srlvElRÂ:603o'lós

3046s0820 ?;::;íTí,J*



*&xzr DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO

DATA: 17/10t2024
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇôES E sERvtÇos rERCErRtzADos DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO:

CONTRATO: P iÀC t 388 t2023 de A 5 n 212023 QUINTA.FEIRA

Condiçõês do Tempo

BOM

MANHÃ x
TARDE X

NOÍTE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS, INCLUINDo A INSTALAÇÃo DE
GERAOOR FOTOVOLTAICO

Eletric. Encaneq- 1/2 Of. Carpinteiro AoontaCor Chefe AdministrativoServente Pedreiro Carpint. Armad Bomb.

5 1 5 156

Enoo Obra Tec Seouranca Serralheiro Almoxarife Motorista Caminhão Op. Retr@scawdeiraPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais

15 3 8 1 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO

Caminhão basculanteBetoneira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escâvadeira
ilotonivelâdorâ Rolô Compâctador CA - 25

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

16. TERMINAL RODOVIÁRIO

DA PAREDE DO BANHEIRO NO PR DIO SÃO LUIZ

17. CAMPO MURTINHO

MONTAGEM DE FORMAS PARA CONCRETAGEM DA ESCADA

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO

lE. ESCRITÓRIO LOCAL

sERVrçOS ADMTNTSTRATTVOS

SOLICITAçÕES DE COMPRAS, COTAÇÕES E ORçAMENTOS

SERV|çOS DE ATMOXARTFADO

MEDrçÃO

TÉCNICOS DE SEGURANÇA PARA GEsTÃo E cAMPo

19. FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA

MÃo DE oBRA FoRNEcIDA PARA SECRETARIA DA E DUCÁçÃO

LIMPEZA DA ESTRADA QUE LIGA PROFETA AO LOBO LEITE

20. CRI. PRIMAVERA

EXECUçÃO DE DRYWALL E INSTALAÇÃO DE PORTAS

21. síTIo FLÓRIDA

ESCAVACÃO DE BLOCOS

22. PRAçA LUCAS MONTETRO

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO

MONTAGEM DE FORMAS PARA VIGAS BALDRAME

Celso Luiz Da Silvêira
CREA/MG 69,í37lD

H2F CONSTRUÇÕES E
sERVtÇOS

TERCEIREADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

Jhonatan Souza

ARI/ Enoenheiro
Fiscaf

Nilton nis SilvaLuiz Fernando Silva
Borges

CRE,úMG 206.460/D
PRESTARY

Leonardo Pinheiro Egídio
CREÂIMG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

Oliveira CREA-MG
382797tD

RIW Engenheiro Givil

CELSO LUIZ Àsido&fma
d'qil.lrcrCEISO

DA LUE DA

SILVEIRA:6o 'LWMn3%sB2

3046s0820 ?;::*T],J.',"

CHUVA



"(Srxar otÁRto oe oeRAs 2
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05t1

DATA: 18t1
CONTRATADA: H2F CONSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE

MÃo DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 318

CONTRATO: P MC 1388 I 2O?3 de O 5 I 1 212023 SEXTA.FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

xMANHÃ

TAROE x
NOITE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÕES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
GERADÔR FOTOVOLTÁICO

E ncarreq. 1/2 Oí. CaÍpinteiro Apontador Chefe AdministrativoPedreiro CarDint. AÍmad. Bomb. Eletric.Servente
11 5tc 56 5

Motorista Caminhão Op. Retr@s€Edeira\ux. Serv. Gerais Enoo Obra Tec Sequranca SeÍralheiro AlmoxarifePintor Aux. Pintôr

13 t3 3 8 1 1

1AÀTOTAL EFETIVOEquipamentos:

Rolo Compactador CA - 25 Caminhão bascuianteEscavadeira
Caminhão

Pipa
Furadeira Plus

Retro
Escavadeira

MotonivelâdoraBetoneira
Guindauto

êlétrico

1

EXECUTADAS:

TUUCAL

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO PARA ESTACAS

2, E.M. MARIA AUGUSTA

MONTAGEM DE FORMAS PARA COBERTURA DA QUADRA

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AçO

3. SERVIÇOS EMERGENCIAIS

PRAçA DOM OSCAR - CORETO: tilSTAUçÃO DE POSTES E REFTETORES

AMYNTHAS: REVISÃO E REPARO HIDúUUCO NACOZINHA Ê BANHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO HIDRÁULICO

DOM JOÃO MUNrz: TNSTALAçÂO DE BANCADAS NA COZINHA

WEINSCHENCK: MANUTENCÃO DO TEIHADO

DO ROSÁRIO

DOBRA E MONTAGEM DE

AV. PADRE

APLICAçÃO DE PISO CERÂMICO NO CORREDOR

DE PINTURA EM PAREDES INTERNAS DA

E.M. CÂRDOSO OSóR|O

CEMEI MARIA íRIS

DE PINTURA ACRíLICA NO REFEITÓRIO

REMoÇÃo DE VIDRo DAS ESQUADRIAS E LIMPEZA Do LocAL

B. E.M. tucAs ESTEVÃo

SALA 20

DE SOLEIRA

E.M. MICHAEL

DE PINTURA EM PAREDES

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÕES E
sERvtÇos

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTOA

CELSO LUIZ À'i*dodêíoru

DA dqitâlFrcE& LUIZ

s I LVEI RA:603 li'Ill1f,3ffi?G'o
04650820 15r7i${3'@

Luiz Femando Silva
Borges

cREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

Jhonatan Souz N Leunis Silva
CREA-IIJIG

382797|D
RM/ Engenheiro Civil

Egídio
CREÀMG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

Faria
CREÂ,/MG 237326tD

PRESTAFY Enqenheiro
Ftscat



*ârler orÁRlo oe oaRAs
ú̂

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAI- DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05/1

DATA:CONTRATADA: H2F CoNSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERoEIRIZADoS DE
MÃo DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIOO: ale

CONTRATO: PMC/388/2023 de 05t1212023 SEXTA.FEIRA

Condições do Tempo

BOM CHUVA

MANHÂ x
TARDE x
NOIÍE x

OBJETO:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DÉ SERVIÇoS DE

PEOUENAS REFORMAS E MANUTENÇÕES PREDIAIS, INCLUINDo A INSTALAçÃo DE
GERADÔR FÔTÔVOLTAICO

Eletric. Encarreo. 1/2 Oí. CarDinteiro Apontador Chêíe AdministrativoServente Pedreiro Carpint. Armad Bomb.

5 1 '15 Itc 56

Oo Rêtrôescâ€dêiraPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Eno'Obra Tec Sequranca Senalheiro AlmoxariÍe Níotorista Caminhão

IJ lc 8 1 1

TOTAL EFETIVO 144Equipamentos:

Caminhão basculanteBetoneira
Guindaúo

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escâvadeira
Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25

1

ATTVIOADES EXECUTADAS

10. UBS PROFETA

MONTAGEM DE FORMAS PARA CONCRETAGEM DE VIGA5 BALDRAME

11. CRAS PIRES

REATERRO DOS TRECHOS 1 E 2

12. E.M. FORTUNATA

5EM OCORRÊNCIA DE ATIVIDADES

13. PÁTIO DAS CARRETAS

rXgCUÇÃO DE CONTRAPISO NO PÁTIO EXTERNO E VARANDA

14. ROSÁUAANDRADE

DEMoLIçÃo Do Plso Do BANHEtRo

15. QUADRA DA PRAIA

MONTAGEM DE FORMAS PARA CONCRETAGEM DOS PASSEIOS

POSTCTONAMENTO DE AçO PARA CONCRETAGEM DOS PASSE|OS

DE FORMAS PARA CAIXAS DE PASSAGEM

rt\
Celso Luiz Da Silveira

GREA/MG 69.137/D
H2F CONSTRUÇÕES E

sERVrÇOS
TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

c E LSO LU lZ fi,':1d;::sl"
DA . LUEoA

stLVErRAS3ffi50
SILVEIRA:60 g:o

3o46so82o ?i|!ii iXlT'*

Luiz Femando Silva
Borges

CREÂ/MG 206.460/D
PRESTA,R/

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREA/MG 237326tO
PRESTAR/ Enoenheiro

hrscal

ffi;[***',*
0liveira CREA-MG

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

Leonardo Pinheiro Egídio
CREÂúMG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

I



DIARIO DE OBRA§

Àt{2F
'.,}

CONTRATANTE:

L

DATA CONTRÂTO

0lfi;ilili]fl[rru

0E OoItso*'^'

DÉCORRIDO:
DEOBRALTDA

oÉ
TERCEIRIZADOSE SERVIÇOSH2F cousrnuçÔes

CONTRNADA: DOIJIINGO

PMCl388l2023 de 0511212023
CONTRATO: Condiqôês do lemPo

CHUVABOM

xwrlnnÃ
xTARDE

xNOÍTE

OBJETO:
coNrRArAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DF-lFIylqgsSE
-ÉeoueNné 

neroRuns e rnúurENçôÉs pREDlArs, |NCLUINDO A INSTALAÇAO DE

GERADOR FOTOVOLTAICO

CheÍe1t201.Eletric.

CaminhãoPintor Aux. Pintor Seru. Gerais Obra

8 1

TOTAL EFETIVO o

Betoneira
Guindauto

elétíco
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furade,ra Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compâctador cA - 25 Ceminhão basculante

ATIVIDADES EXECUTADAS

HOUVERAM ATÍVIDADES . DOMINGO

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUCÔES E
SERVICOS

rgncernzÁoos oe
MAO DE OBRA LTDA

h^*
Faria

cREÀMc 237326tO
PRESTAR/ Enqenheiro

Fiscal-

Jhonatan Willian Souza Leunis SilvaLuiz Femando Silva
Borges

CREÁÚMG 206.460/D
PRESTAR/

Leonardo Pinheiro Egídio
CREÂúMG 13OO3E/D
Sêcretário Adiunto e
Fiscal do Contrato

Oliveira CREA-|'IG
382797tD

RM/ Engenheiro Civil

cELso LUEâã,üiH::Jilü"
DA LUtz DA

S I LVEI RA:60 il?oErRA:ó030465

3o46so82o t,.'*;;x,r.ü *



CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO

DÉRIO DE OBRAS@nar
DATA: 22/10t2024CONTRATADA: H2F CONSTRUÇÔES

MÃO DE oBRA LTDA
E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE

PRAZO DECORRIDO: 322
CONTRATO: P[ct388t2023 de 05t 12t2023 TERçA.FEIRA

Condiçõ€s do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

coNTRATAÇÂo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÁ A PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE
PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENçÕES PREDIAIS, INCLUINDo A INSTALAÇÃo DE

GERADOR FOTOVOLTAICO

NOITE x
Serventê Pedreiro Carpint. Armad. Bomb. Eletric. Encârrêo. 1 12 Of. Carpinteiío Apontado. Chefe Administrativo

56 5 5 1 5 IJ 1

PintoÍ Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec Sequrancâ Senalheiro Almoxaríe Motorista Caminhão Op. Retresca€deira
IJ 15 ? I 1 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 144

Betoneira
Guindaúo

elétrico
Escâvadeirâ

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25 Caminhão basculante

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

1. PROFAR TUUCAL

E.M. MARIA AUGUSTA

EXECUçÃO DE ESPERA DA TUBULAÇÃO DO BANHEIRO

3, SERVIÇOS EMERGENCLAIS

PRAçA DOM OSCAR. CORETO: INSTA|ÁçÃO DE POSTES E REFLETORES

AMYNTHAS: REVISÃO E REPARO HIDRÁUIICO NA COZINHA E BANHEIROS

TEATRO; REVISÃO E REPARO HIORÁULICO

DOM JOÃO MUNIZ: INSTALAçÃO DE BANCADAS NA COZINHA

WEINSCHENCK: MANUTENçÃO DO TELHADO

DO ROSARIO

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO

5. AV. PADRE HENRIqUE

APLICAçÃO DE PISO CERÂMICO NO HALL DA ENTRADA

DE PINTURA EM PAREDES INTERNAS DA QUADRA

DE PINTURA ACRíLICA THA PAREDES EXTERNAS

DE PINTURA ESMALTE EM PAREDES DO REFEITÓRIO

7. CEMEI MARIA

REMOÇÃO DE VIDRO DAS ESQUADRIAS E LIMPEZA DO LOCAL

8. E.M. TUCAS ESTEVÃO

RETOQUES NO MURO ONDE FOI EXECUTADO O REBOCO

E.M. MICHAEL

DE PINTURA EM PAREDES DA SALA 20

I DOBRA E MONTAGEM DE PARA ESTACAS

E.M. CARDOSO OSÓRIOíE

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÔES E
sERVIÇOS

TERCEIRZADOS DE
MÃO OE OBRA LTDA

Luiz Femando Silva
Borges

CREA/MG 206.460/D
PRESTAR/

Jhonatan Willian
Faria

Souza

CREAJMG 2373261D
PRESTAR/ Enoenheiro

FiscaÍ'

Silva
Oliveira CREA-IIG

382797|D
RM/ Engenheiro Civil

Pinheiro Egídio
CREA/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

cELso LU rz âil§';:::",s"
DA LUrz DA

Sl LVEI RÂ:60104650
SILVEIRA:60 szo

3046s0820 ?r#,'#;*

OBJETO:



*@r*er oÉRro oe osRAs

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO

DATA: 24110t2024CONTRATADA: H2F CoNSTRUÇôES E sERVtÇos rERCEtRtzADos DE
MÃo DE oBRA LTDA PRÂZO DECORRIDO: 5Z+

CONTRATO: PMCI388/2023 de 05t 1212023 QUARTA.FEIRA

Condiçôes do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

eEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇôES pREDtAtS, rtrct-uNob a rrusrnleÇÀo ú
GERADOR FOTOVOLTAICO

NOÍTE x
Servente Pedreiro Carpint. Armad. Bomb. Eletric. Encarreg. 1/2 Of. Carpinteiro Apontador CheÍe Administrativo

,3 56 Ã 5 1 15
1

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Engo Obra Tec Seouranca Senalheiro AimoxariÍe Op. Retroescavadeira
15 J I 1 1

TOTAL EFETIVO 144

Betoneira Guindauto
elétrico

Escavadeirâ
Caminhão

Pipa
Furadeira Plus

Retro
Escavadeira Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25 Caminhâo basculante

PARA ESTACAS

,ADAS:

PROFAR TUUCAL

E.M. MARIAAUGU5TA

DOBRA E MONTAGEM DE

DE CAIXAS DE PASSAGEM DE ESGOTO E ÁGUA

DE ESPERA DA TU DO BANHEIRO

PRAçA DOM OSCAR - CORETO: INSTALAçÃO DE pOSrES E REFLETORES

AMYNTHAS: REVISÃO E REPARO HIDRÁUIICO NA COZINHA E BANHEIROS

TEATRO: REVISÃO E REPARO HIDRÁUUCO

DoM JoÃo MUNrz: TNSIALAçÂo DE BANCADAS NA cOztNHA

wETNSCHENCI(: MANUTENçÃO DO TETHADO

DO ROSARIO

AV. PADRÊ HENRIQUE

DOBRA E MONTAGEM DE

DE PINTURA EM PARÊDES INTERNAS DA

EXECU DE PINTURA ESMALTE EM PAREDES DO REFEITÓRIO

CEMEI MARIA IRIS

DE VIDRO DAS ESQUADRIAS E LIMPEZA DO LOCAL

E.M. LUCAS ESTEVAO

E.M. MICHAET

ES NO MURO ONDE FOI EXECUTADO O REBOCO

DE PINTURA EM PAREDES DA SALA 21

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137ID

HzF CONSTRUçÕES E
sERVIçOS

TERCEIR]ZADOS DE
MÂO DE OBRA LTDA

\
hi ^r-

Jhonatan Wiiiian Souza
Ferie

CREA/MG 2373261D
PRESTAR/ Enoenheiro

Fiscaf

SilvaLuiz Fernando Silva
Borges

cREÂ/MG 206.460/D
PRESTAR/

Oliveira CREA-íIlG
382797|D

RÍW Engenheiro Civil Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

6. E.M.

DE PINTURA ACRíUICA EU PAREDES EXTERNAS

cElso LUtz à1'fifih*,
DA CELSO LUlz DA

Sil VEIRAtr3M5
SILVEIRA:60 ogzo

3 o46s 0820 ?;,.r:';i%,Í;J.'.

,f\.



@nzr DIARIC DÊ OT3RAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05t12J2023

DATA: 24t10t2024
CONTRATADA: H2F CoNSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE

MÃO DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 324
CONTRATO: PMC/388/2023 de 0511212023 QUARTA.FEIRA

Condiçóes do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE

PEOUENAS REFORMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE
GERADOR FOTOVOLTAICO

NOITE x
Servente Pedreiro Caroint. Armãd. Bomb. Eletric. Encâneq. 1/2 Of. Carpinteiro Aponkdor Chefe Administrativo

15 56 1 5 l5 1

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec Seouranca Seralheiro Almoxarife Motorista Caminhão Op. Retr@scavadeira

13 15 3 8 1 1

Equlpamentos: TOTAL EFETIVO 144

Betoneira
Guindauto

êletnco
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25 Caminhão basculante

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

10.

11. CRAS PIRES

REATERRO DOS TRECHOS 1 E 2

12. E.M. FORTUNATA

SEM OCORRÊNCIA DE ATIVIDADES

É. PÁTIO DAs CARRETAS

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDES DO BANHEIRO 2

14. ROSALIA ANDRADE

REMOÇÃO DE TUBULACÃO DE ESGOTO

15. QUADRA DA PRAIA

LIXAMENTO DE TETOS DA COZINHA, BANHEIRO FEMININO E BANHEIRO MASCU

EMASSAMENTO DE TETO DA COZINHA

TERMINAL RODOVIÁRIO

à
Jhonatan Willian Souza

Faria
CREÀMG 2373261D

PRESTARY Enoenheiro
Fiscaf

DE CONCRETO NO CORREDOR PARA REPAROS EM TU

LUIZDODE TUBU

EgídioCelso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.í37lD

H2F CONSTRUçÕES E
§ERVIçOS

TERCEIR]ZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

Luiz Fernando Silva
Borges

CREÁ/MG 206.460/D
PRESTARY

----r-__NIIón Leunis silva
Oliveira CREA{VIG

382797lD
RM/ Engenheiro Civil

CREAI/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

CORTE DOBRA E MONTAGEM DE PARA BLOCOS

cELSo LUzâü;Í;::Jüã"
DA !,'Jío,â*,*.,
SILVEIRA:60oezo
30465 082 o ?.:::1á:.',1ü 

*

h,*
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GONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO o511a2023

DATA: 24t10t2024 \
CONTRATADA: H2F CoNSTRUÇÕES E sERVtÇos rERcEtRlzADos DE

MÃO DE OBRA LTDA PRAZÔ DECORRIDO: 324
CONTRATO: PMC/388/2023 de OSt1.?/2023 QUARTAfEIRA

Gondiçôes do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIçoS DE

PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENçÕES PREDIAIS, INCLUINoo A INSTALAÇÃo DE
GERADOR FOTOVOLTAICO

NOÍTE x
Serventê Pedreiro Carpint. Armad. Bomb. Eletric. Encaneq. 1/2 Of. Carpinteiro Apontador Chefe Administrativo

t3 56 5 1 1

Pintor Aux. Pintor \ux. Seru. Gerais Enqo Obra Tec Seouranca Senalheiro Almoxarife À/otorista Caminháo Oo. Retroes€vaCeira

IJ 15 3 6 1 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 144

Betoneira
Guindaúo

eletrico
Escevadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus Caminhão basculante
Retro

Escavadeira
Motonivelâdora Rolo Campactador CA - 25

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

17. CAMPO MURTINHO

18. E5CRrróRrO rOCAL

NTAMENTO DE BLOCO DE CONCRETO NO ENTORNO DO CAMPO

sERVIçOS ADMTNTSTRATTVOS

SOLICITAçÔES DE COMPRAS, COTAÇÕES E ORÇAMENTOS

SERV|çOS DE ALMOXARTFADO

MEDtçÃO

19. FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA

ICOS DE PARA GESTÃO E CAMPO

MÃo DE oBRA FoRNEcIDA PARA SECRETARIA DA EDUCAÇÃo

LIMPEZA DA ESTRADA QUE LIGA PROFETA AO LOBO LEITE

20. CRI. PRIMAVERA

EXECUÇÃO DE DRYWALL E INSTALAçÃO DE PORTAS

21. SíTlO FrÓRrDA

ESCAVAçÃO DE VIGAS BALDRAME

22. PRAÇA LUCAS MONTEIRO

PERFURAÇÃO DE ESTACAS

I,i

Píh

Celso Luiz Da Silveira
CREÁúMG 69.137/D

H2F CONSTRUçOES E
sERVIçOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

cELso LUrz Hli*:::u"
DA
SILVEIRA:60

3046s0820

Luiz Fernando Silva
Borges

CREÀMG 206.460/D
PRESTAR/

IL.-------------
Jhonatan Willian Souza

Faria
CREÀMG 2373261D

PRESTAR/ Enoenheiro
FiscaÍ-

Silva
CREA-MG

Rl/U Engenheiro Civil

Pinheiro Egídio
CREA/MG 130038/D
Secretário Adjunto e
Fiscal do Contrato

LUIZ DA
:ILVEIRAtr3ffi5O
820
DadoÍ 2024.1 i.06
l6:07:39 {3'm

FISCALIZAÇÃO:

^ ,L rt,rr,. ,



/



.srrer DIARTO DE OBRAS

DATA CONTRÂTO 05t12t2023CONTRATANTE: PREFEI'iURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

01111t2024DATA:

PRAZO DECORRIDO JJZ
CONTRATAEIA:

H2F CONSTRUçÕES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

SEXTA.FEIRACONTRATO: P MC I 3aA 12023 de OS I 1 212023
Condiçôes do Tempo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA E§P=cIALITADA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS DE

PEOUENAS REFORMAS E MANUTENçÔES PREDIAIS, II'ICI-UINDO A INSTALAÇÃO DE GERADOR
FOTOVOLTAICO

NOÍTE x
Servente Pedreiro Carpinl ,Armac Bcrnb. EIetÍic. Encaneq 'll2 Oi. Carpinteiro Apontador CheÍe Administrativo

18 16 4 1 5 8 1

Pintor Aux- Pintor \ux. Serv. Gerais Enq" Obra Tec SeouÍanca Senalheiro Almoxarife Motorista Caminhâo Op. Retr@s€vadeiÉ

l5 IC 3 6 1 1 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 98

Betoneira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compaclador CA - 25

Caminhão
basculante

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

T.TERMTNAL RoDovtÁRro

DEMoUçÃo oo pÁrto EXTERNo coM EQUrpAMErrrtc prururilÁttco

2.AV. PADRE HENRIQUE

RevrsÃo eLÉrntce Do sAúo

3.QUADRA DA PRAIA

ALTEAMENTo Do BANcos coM TtJoto cERÂMtco

4.MiC!{AEI_

DESMOBILIZAçAO DAS SALAS 8 E 9

LOCAT

ADMINISTRATIVOS

DE COM ENTCScoT, E

DE ALMOXARIFADO

ICOS DE 'Ão E cAMpoPARA

DE MÃo DE

MÃo or oeRA pana DE

DA SALA DOS PROFESSORES PARA REPAROS NO G ESSO

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREA/MG 2373261D
?F-ESTAR/ Engenheiro

l-:sÉl
DE

Celso Luiz Da Silveira
CREÀMG 69.1

H2F
CREA.MG

Silva

1 30038/D
Egídio

382797tO
RM/ Engenheiro Civil Secretário Adjunto e Fiscal do

Contrato

cElso LUz [111"T:]il3'
DA LUrz DA

s I LVEI RA:60 
srLVErRÊ :603046s

3o46so82o 3ii3lí%1. jJ,'.

\



*$uer \DIARIO DE OBRAS

05t12t2023CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS DATA CONTRATO

DATA: 0211112024

JJJ
CONTRATADA H2F CoNSTRUçÔES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE

MÃo DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO:

CONTRATO: PMC/388/2023 de 0511212023 SABADO

CondiçÕes do TemPa

BOM CHUVA

xMANHÃ

TARDE x
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE E|tlPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESÍAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PÊQUÉNAS REFORfuTAS E MANUTENÇÕÉS PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE GERADOR

FOTOVOLTAICO

NOITE x
Seruentê Pe d reiro Aoontadôr Cheíe AdministrativoCarpint, AÍmac. Bomb. Eletric. Encaneq. 112 Of . Ca.pinleirc

Pintôr Aux. Pintor \ux. Sery. Gerais Enqo Obra Tec Sequranca Sêrralhêiro Almoxarife Motorista Camanhão Op. Retroes€vadeiÉ

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 0

Betoneira
Guirdauto

elétrico
EscavadeiÍa

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escâvâdêira
Motoniveladora Rolo Compâctador CA - 25

Caminhão
basculante

ATIVI DADES EXEC UTADAS:
A

FISCALIZAÇÃO:

1r:"
Jhonatan Willian Souza

Faria
CREA/MG 2373261D

PRESTAFI/ Enoenheiro
Fiscal-

L'

io
CREÁIMG 1

Secretário Adjunto e Fiscal do

Celso l-uiz Da Silveira

E'.12F knuteunis sitva
Oliveira CREA-MG

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

cELSo LU E ffilii""::Ji;3"
DA LU|Z DA

sl LVEI RA:60 
STLVEIRA:6c30465

3o46so82o ff,l:*:;l;;*

\*.^
I



@Hzr
\

orÁRlo DE oBRAS

CONTRATANTE: PREFEIIU.R.A MUI.IICIPAL DE CONGONHAS DATACONTRATO 05t1v2023

DATA: a3n1t?024
CONTRATADA:

HzF CcNSTRUÇÕES E SERVIÇoS TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA. LTDA PRÂZO DECORRIDO: JJ+

CONTRATO: PMC/388/2023 de 0511212023 OOMINGO
condiçée= do Íom

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CONTRATAÇÁo DE EMPRESA E§PÊCIALIZADA PARA A PRESTAçÃo DE SERVIÇoS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÕES PREDIAIS, INcLUINoo A INSTALAÇÂo DE GERAooR
FOTOVOLTAICO

NOITE x
Sêrvente Pedreiro CarDint. ArÍnâc. Chefe AdministrativoBomb. EIetric. Encaneq. 1/2 OÍ. Carpinteiro Apontador

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec Sequranca S êrrâlhêiro Almoxarifê Motorista Caminháo Op. Retroês€vadeiÉ

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 0

BetoneiÍa
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminhâo
Pipa

Furâdeirâ Plus
Retrô

Escavadeira
I\roloniveladora Rolo Compactador CA - 25

Caminhão
basculante

ATIVI DADES EXECUTADAS:
NÃO HOUVERÂIú ATIVTDADES. DOI/INGO

FISCALIZACÃO:

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.Í 37/D

HzF CONSTRUçÕES E
sERVrçOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE oBRA LTDA

;fu-í*,.is 
".,*Olivbira CREA-MG

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

.',n:
'..J,,W
,/

Leonado Pinheiro Egídio
CREA/MG 130038/D

Sêcretário Adjunto e Fiscal do

Jhonatan Willian Souza

L^"
Faria

CREÂ/MG 237326tO
PRESTAR/ Enoenheiro

Fiscaf
Contrato

c E Lso LU z âil[ide'.::Jü8"
DA LUrz DA

s I LVEI RA:60 
slwoElRA:503c465

3o46so82o |iffi;:f];}'.
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<$rnzn orÁnro DE oBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRÂTO 05t1212023

04t1112024DATA:
CONTRATADA:

PRAZO DECORRIOO: 335
H2F coNSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERoEIRIZADoS DE

I\4ÃO DE OBRA LTDA

CONTRATO: SEGUNDA+EIRAPMC 1388 t2O23 de 0 5 I 1 21 2023
Co^dIçõ€s dô Íêôpê

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZÁDA PARA A PRESÍAÇÃo DE SERVIÇoS DE

PEOUENAS REFORMAS E MANUTENÇÕES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE GERADOR
FOTOVOLTAICC

NOÍTE x
Servente Pedreiro CarDint. Aínâc. Bomb. Eletric. Encaneq. 1/2 Of. Carpinteiro Apontador CheÍe Administrativo

18 16 4 5 1 8 1

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gêrais Enqo Obra Tec Seouranca Senalheiro AlmoxariÍe Motorista Caminhão Oo. Ret106@vadeiG

13 lc 3 6 1 1 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 98

Betoneira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Rêtro

Escavadeira
Mctoniveladora Rolo Compactador CA - 25

Caminhão
basculante

1

ATIVTDADES EXECUTADAS:

l.TERMINAL RODOVIÁRIO

DC PÁTIO EXTÊRNO COM TPAMENTc prue uiuÁtrco

PADRE

REVISÃO ELÉTRICA DA QUADRA

3.QUADRA DA PRAIA

ALTEAMENTo Do BANcos coM Tuoro ceRÂvrrco

4.LUCAS ESTEVÃO

ISOLAMENTO COM LONA OAS SALAS 8 E 9

APLtcAÇÃo DE SELADoR EM PAREDE5 DA SALA 8

5.ESCRlTóRtO tOCÂr

DE ALMOXARIFADO

DE SEGU E CAMPCPARA

MÃO DE OBRA PARA SECRET'ARIA D:-

6.FORNECIMENTO DE MÃO DE OBÊA

OE SEIÁDOR EM PAREDES DA SALA DOS PROFESSORES

Celso Luiz Da Silveira
CREÁ/MG 69.í37lD

H2F CONSTRUCÓES E
SERV|CO§

TERCEIR|ZÃDOS DE
MAO DE OBRA LTDA

Pinheiro Egídio
1 s0038/D

Jhonatan,Villian Souza
Faria

CREÁJMG 2373261D
PRESÍAR/ Enqenheiro

Fiscaf

CREA.MG
Leunis Silva

Secretário Adjunto e Fiscal do
Contrato

382797tD
RM/ Engenheiro Givil

CELSO LU lZ DA 45Ína4o de rorh3 d gita.
,orCE-5C -UtZ D^

Sl LVEI RA:60304 srLvErpÂ:6c3046:!820

6so82o r#rTl,J*

t
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*Spree DIARIO DE OBRAS

DATA CONTRATO ost12t2023CONTRATANTE: PF.EFEI']'URA MUNICIPAL OE CONGONHAS

DATA: 0511112024H2F CCNSTRUçÔES É SERVIçoS TERCEIRIZADOS DE
IvÁo DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: JJb

CONTRATADA:

CONTFÁTO: P MCI3SA 12023 d e OSI 1 A 2023 TERÇA+EIRA
CondiçÕês do Tempo

BOM CHUVA

xMANHÃ

TARDE x
OBJETO:

coNTRATAÇÃo DE EvIPRES,q ESPEcIALIZADA PAR}. A PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS DE
PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÕES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO OE GERAOOR

FOTOVOLTAICO

NOITE x
Servente Pedreiro Camint. Armac. Bcmb. Eletric. Encarreq. 1/2 Of. Carpinteio Apontador Chêfe Administrativô

18 16 4 5 1 5 I I
Pintor Aux. Pintor \ux. Sery. Gerais Enoo Obra Tec Seouranca Senalheiro Almoxarife Motorista Caminhão Op. RetrGcavadeiE

13 3 b I 1 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 98

Betoneira
Guindauto

elétrico
Escavadeira Furadeira Plus

Retro
Es€vâdeirâ Motoniveladora Rolo ConpactadoÍ CA - 25

Caminhão
basculantê

Caminhão
Pipa

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

l.TERMINAL RODOVIÁRIO

DEMOTIçÃO DO PÁTIO EXTERNO CoM EQUIPAMENTo PNEUMÁTICo

2.4V. PADRE HENRIQUE

REVISÃO QUADRA

4.LUCÂS E5TEVÃO

DESMOBTLTZAçÂO DA 5Al-A 10

ApLtcAçÃo DE sErADoR EM pAREDÉs DA SALA 8

S.E5CRrTóRtO rOCAr

SERVrçO5 ADMTN TSTRATTVOS

EODE Tn<

DE ALMOXARIFADO

DE SEGU PARA GESTÃO E CAMPO

6.FORNECIMENÍO DE MÃO DE OBRA

MÃo DE oBRA PARA
,ARIA 

D: E

.LUCAS

DE SEIÁDOR EM PARED:s DA SALA DCS PROFESSORES

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.,t37lD

H2F CONSTRUÇÔES E
SERV|COS

TERCEIRIZÃDOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

\I1r \ (^
j

Jhonatan W!llian Souza
Faria

CREÂ/MG 237326tO
PRESTAR/ Enqenheiro

Fiscaf RM/ Engenheiro Civil Secretário Adjunto e Fiscal do
Contrato

o
Leunis Silva

Pinheiro EgídioCREA.MG
1 3003E/D

CELSO LUIz Dl\ As'ilddoderomadieú.|
pr GLSO L JtZ CÁ

5l LVEI RA:6030{ srrvr,nero: :c:os:o

6so82c #;*HJ;J',

3.QUADRA OA PRATA

EXECUçÃO pE CONTR4PISO 5OBRE TUOLOS DE ALiEAMENTO DO BANCO
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DIARIO DE OBRAS

COTITRATANTE: PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATACONTRATO 05t1212023

DATA: o6it11t2024

PRAZO DECORRIDO:
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇÓES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE
Mi\O DE OBRA LTDA

CONTRATO: P MC l3AB nO23 de 0s I 12/2023 QUARTA+EIRA
eê^dlçõoÉ do ÍcmPo

CHUVABOM

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EsP=cIALIzAoA PARA A PRESTAÇÁo DE SERVIÇoS OÉ

PEOUENAS REFORMAS É MANUTENÇÕES PRED|A|S, rNCLUINDO A TNSTALAÇÃO OE GÉRADOR
FOTOVOLTAICO

NO]TE x
Servente Pedreiro Carpint. Armac. Bornb. Eletric. Encaneq. 1/2 Ol. Cãointeiro Aoontador CheÍê Administrativo

í8 to 4 1 5 I 1

Pintor Aux. Pintor \ux. Sêrv. GeÍais Enqo Obra Tec SêquranÇa Senalheiro Almoxarife Motoíista Caminháo Op. Retrm€vadeiE
t.1 15 6 1 1 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 98

Betoneira Guindauto
eletrico

Escavadeira
Ceminhão

Pipa
Fuíadeira Plus

RetÍo
Escavadeira

Motoniveladora Rolo Cmpactador CÂ - 25
Caminhão
basculante

1

ATIVI DADES EXECUTADAS :

I.TERMtNAt RoDovrÁRto

DEMoLTçÃo Do pÁTro EXTERNo coM EeuiPAMENTo PNEUMÁTtco

REMoçÃo DE MATERTAL DEMoLloo

2.AV. PADRE HENRIQUE

pAssAGE[/ DE cABos eaRa urceçÂo DE stsrEMA ELÉTRlco DA QUADRA

3.QUADRA DA PRAIA

ExEcuçÃo pE coNTRAprso soBRE filolos DE ALTEAMENTo oo BANco

4,LUcAs ESTEvÃo

DESMoBtLtzAÇÃo DA sAtâ 11

ApLrcAçÃo DE sEr-ADoR EM PAREDES DA SALA 9

ADMIN

D,E E

DE

pane ctsrÂo E cAMpoDE

MÃo DE oBÊA

MÃo DE oBRA PARA D:

.l_ucAs

DE PINTURA PVA EM PATEDES DA SALÁ. DOS PRO ÉESSORES

Celso Luiz Da Silveira
CREÀMG 69..137lD

HzF CONSTRUÇOES E
SERVICOS

TERCEIRIáDos DE
MAO DE OBRA LTDA

.7-
Leonard[;lí nheiro Egídio

CREâ/MG 130038/D
Secretário Adjunto ê Fiscal do

Contrato

.1650820

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREÁJMG 23732610
PRESTAR/ Enqênheiro

Flscal-

Oadol:202{l 1 2ó
Gr&J5-01'00,

Nilton Leunis Silva
Olivéira CREA-MG

382797tA
RM/ Engenheiro Civil

Ln-^
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*$rHzr DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: FREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO ost12t2023

DATA: 0711112024
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇÕES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE
MÂO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 338

CONTRATO: P MC I 388 12023 de 0 5 l't 212023
.QUINTA+EIRA

Cêndiçóôs dô Têhpo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:

NOITE x

CoT.ITRATAÇÁo oE EMPRESA ESPÊCIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIçoS DE
PEoUENAS REFoRMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS, INcLUINDo A INSTALAÇÃo DE GERADoR

FCÍOVOLTAICO

Servente PedrerÍo CarDint. Aimac. Bomb. Eletric. Encaneq. 1/2 OÍ. Carpinteiro ADontador Chefe Administrativo

18 to 4 (
1 5 8 1

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enao Obra Tec Seouranca Serralheiro Almoxarife Motorista Caminhão Oo. Retroes€vadeiE

13 15 3 6 1 1 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO

Betoneira
Guirdauto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipe

Furadeira Plus
Retro

Escâvadeira
llotoniveladora Rolo Compactador CA - 25

Câminhão
bâsculante

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

I.TERMlNAL RC,DOVIARIO

DEMOLIÇÃC DO PÁTIO EXTERNO COM EQUIPAMENTO PNEUMÁTICO

2.4V. PADRE HENRIQUE

PASSAGEM DE CABOS PARA LIGAçÃO DE SISTEMA ELÉTRICO DA QUADRA

DA PRAIA

LIXAMENTO DE PAREDES EXTEP.NAS DO BLOCO DA ASSO

4.LUCAS ESTEVÃO

DESMOBILIZAç,O DA SALA12

ApLrcAçÃo DE SELADoR EM pAREDrs DA 5ALA 9

SERVIçOS ADMINISTRATIVOS

ICOS DE GESTÃO E CAMPO

E ENTOS

DE ALMOXARIFADO

DE COMP

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA

MÃo DE oBRA PARA SECRETARIA DE

/.LUL ESTEVÃO

DE PINTURA PVA EM PAREDES DA SALÂ DOS P ROFESSORES

Celso Luiz Da Silveira
cREêJMG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÕES E
sERvtÇos

TERCETRTZAOOS DE
MAO DE OBRA LTDA

'\
\t t -._L

Jhor,atan Willian Souza
Faria

CREA/MG 23732610
PRESTAFy Enqenheiro

Í-tscat

Á,

-

Nilton Leunis Silva
Olivdira CREA-MG

382797|D
RM/ Engenheiro Civil

nheiro Egídio
CREÀ/MG 130038/D

Secretário Adjunto e Fiscal do
Contrato

cELso LUrz DA ffi§';l:;ilã".,.
5l LVEI RA:60304 9,1u,,**.*oror.o
650820 Dados:2024.,r.2ú

' 08:Ur7{3't0.

5.ESCRITÓRIO TCCAL
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DIARTO DE OBRAS

DAÍA CONTRATO 05t12t2023CONTRATANTE: PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

DATA: 08t11t2024

PRAZO DECORRIDO: 339
CONTRATAE'A

H2F coNSTRUçÕES E SERVIçoS TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

SEXTA+EIRACONTRATO: P MC BBA 12023 de Os I 1U2O23
Coôdições do TêmPo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x
NOTTE x

OBJETO:
coNTRATAçÃo oE EMPRESA ESP=CIALIZÂDA PARA A PRESTAÇÃo DE SERV|ÇOS DE

pEauENAs REFoRMAS E MANUTENÇÕES pREDtAts, rtlclutNDo A rNsrALÂçÃo DE GER DoR
FOTOVOLTAICO

Elêtric- Encaneo. 1/2 Of. Caminteiro Aoontador Cheíê AdministrativoServente Pedreiro Carpint Annac. Bcmb.
1lo ,o 4 5 1 8

Oo. Retr@scavadeiEPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enoo Obra Tec Seouranca Sênalheiro AlmoxariÍe Motorista Caminhão

IJ 3 6 1 1 1

Equipamêntos TOTAL EFETIVO

Betoneira
Gui,1dauto

êlétrico
Escâvadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavedeira
MotoniveladoÍa Rolo Compaclador CA - 25

Caminhão
basculantê

I

ATIVIDADES EXECUTADAS:

l.TERMINAL RODOVIARIO

REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO DOS BANHEIROS

REMOÇÂO DE BANCADAS DA LANCHONETE

DEMOLIÇÃO DE DrVrSÓRtA5

REMOçÃO DE MATERIAL DEMOLIDO

2.4V. PADRE HENRIQUE

INSTALAçÂO DE úMPADAS NO VESTIÁRIO

3.QUADRÂ DA PRAIA

EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS DO BLOCO DA ASSOCIAÇÃC

4.LUCAS ESTEVÃO

DESMOBILIZAÇÀO DA SALÂ 13

APTICAçÃO DE s€LADOR EM PAREDSS DA SALA 10

s.EscRrTÓRto rccAr
sERVrçOS ACMTNTSTRATTVOS

SOLICITAçÔEs DE COMPRAS, COTACÕES E ORÇAM ENTOS

SERVIçOS DE ALMOXARITADO

MEDrçÃO

DE SEGU PARA GESTÀO E CAMPO

6.FORNECIMENTO DE DE OBRA

MÃo DE oBRA PARA 'ARIA DE

.LUCAs ESTEVÃO

DE PINTURA PVA EM PAREDES DA SALA DOS PRO FESSORES

\
-----\*--Jhonatan Willian Souza

Faria
CREÀMG 2373261D

PRESTAR/ Enoenheiro
Fiscal-

69.CREÁ/MG
HzF E

DE

Celso Luiz Da Silveira

CBRA LTDA

Nilton Leunis Silva
Oliveiá CREA-MG

382797tO
RM/ Engenheiro Civil Secretário Adjunto e Fiscal do

Contrato
CELSO Assinàdo de foíma

LU|Z DA lfir;i-.'""
SILVEIRA:6 eLVÊrRA:6c3046§o

0304650g2 lflo: mzqrrrs
0 C8:29:50 {3'00'

w
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orÁRto DE oBRAS

DATA CONTRATO 05t12t2023CONTRATANTE; PREFEI-I-URA MUNICIPAL DE CONGONHAS

DATA: ogt11t2024
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇÕES E SERVIçOS TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 340

SÁBADoCONTRATO: PMC/388/2023 de OS\A2023
Cê6diçõe3 do Íêmpo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO OE EMPRÉSA ESP=CIALIZAOA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS OE

PEQUENAS REFORMAS É MANUTENÇCES PREDIAIS, INcLUINDo A INSTALAÇÃO DE GERADOR
FOTOVOLTAICO

NOITE x
Seruênte Pedreiro Carpint. Armad. Bomb. Eletric. EncaÍeq. 1/2 Of. Carpinteiro Apontador CheÍe Administrativo

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Eno" Obra Tec Seouranca Serralheiro Almoxarifê Motorista Caminháo Oo. Retr6€vâdeic

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 0

Betoneira
Guindauto

elátrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadêira
Motoniveladora Rolo Cmpactador CA - 25

Caminhão
basculante

HOUVERAM ATIVIDADES -

FrscALlzAçÂo

Celso Luiz Da Silveira
CREÀMG 69.137ID

í2F CONSTRUÇÕES E
sERVlçOS

TERCEIRIZATX)S DE
MÃO DE OBRA LTDA

L^;
Jhonaten Willian Souza

Faria
CREÂ/MG 237326tO

PRESTAR/ Enoênheiro
Fiscaf

N

RM/ Engenheiro Civil

CREA.MG
Silva Leonardo Pinheiro Egídio

CREA/MG 130038/D
Secretário Adjunto e Fiscal do

Contrato

cELso LU I z àl'Ij::,i:, *,
DA CELSO i_utz DA

s I LVEI RA:60 
slLVÉ,RÀ:603046s

3046s0820 8;ffi:H#,'.

fr



{pr*an DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITU,QA MUNICIPAL OE CONGONHAS DATA CONTRATO ost12t2023

DATA: 1Ct11t2024
CONTRATADA:

H2F coNSTRUÇÕES E SERVIçoS TERCEIRIZADoS DE
MÃO DE CBRA ITDA PRAZO DECORRIDO:

CONTRATO: PMC/388/2023 de 0511212023 DOMINGO
Côndlç6ôs do torpo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESP=CIALIZADA PAFA A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFoRMAS E MANUTENÇÕES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAçÃO DE GERAOOR
FOTOVOLTAICO

NOITE x
Servente P€dreiro Camint Armac. Bomb. Eletric. EncârÍeo. 1/2 Of. CaminteiÍo Apontador CheÍe Administrativo

Pintor Aux- Pintor \ux- Sêru. GeErs Tec Sêourânca Sêralheiro Môtôriste Caminháo OD- Retroes€vaderEEnoo Obra Almoxarife

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 0

Betoneira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminháo
Pipa

Furadeira PIus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25

Ceminhão
basculante

HOU'v'ERAI/ ATIVIDADES - DOMINGO
ATIViDADES

FtscALlzAÇÂo:

Celso Luiz Da Silveira
CREAIMG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÕES E
sERV|ÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

---------.ç=1-
Nilton Leünis Silva
OlivêirÊ CREÂ.MG

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

/-iaI t*

Souza

CREA/MG 2373261D
PRESTAFY Engenheiro

l. tscar

Pinheiro Egídio
CREÁ/MG 130038/D

SecretáÍio Adjunto ê Fiscal do
Contrato

cE,-so LUE â"'#:ff:re",
DA CELSO lUtZ DA

SI LVEI RA:60 
SI:VEIFA:603O465

304650g20 Dados:2024.11.:6
08:29:1 ó -03'00'

^\,
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0511212023DATA CONTRATOPREFEITUR.q MUNICIPA! DE coNGoNHASCONTRATANTE:
11t1112024DATA:

PRÂZO DECORRIDO: 342
H2F CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE

DE OBRA LTDACONTRATADA

SEGUNDA+EIRAde O511212023CONTRATO:

CHUVABOM

x
xTARDE

NOTTE x

OBJETO:
CONTRAÍAÇÃO DE EI,IPRESA ESPECII.LIZADA PAR'\ A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEqUENAS REFôRMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE GERADOR,

F']OVOLTAICO

112Elêtric.Serventê
14 518

CâminhãôSerralheiroGerais ObraPintor
1ô13

TOTAL EFETEquipamentos:

Caminhão basculanteMotoniveladora Rolo Compactador CA - 25Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

EscavadeiraBêtonerra
GuinCauto

elé:rico
Escavadeira

ADAS:

TERMINAT ROOOVIÁRIO

REMOÇÃO DE LOUÇAS DOS BANHEIROS

REMOCÂO DE MATERIAL DEMOLIDO

2.AV. PADRE HETIRIQUE

MONTAGEIvI DE ANDAIME PARA PINTURA DE ÍELhAS

ISOLAMENTC DE ÁREAS PARA PINTURA

3.QUADRA DA PRÂIA

LIXAMENTO DE PAREDES EXTERNA5 DO BLOCO DA ASSOCIAçÃO

4.LUCAS ESTEVÃO

DESMOBILIZAÇÃO DA SALÁ 14

ISOLAMENTC COM LONA DA SALA 10

APLICAçÃO DE SELADOR EM PAREDES DA SALA 10

5.ESCRITóRIO LOCAL

sERVrÇOS ADMrN TSTRATIVOS

SOLICITAçÕES DE COMPRAS, COTAÇÔES E ORCAMETITOS

SERVIçOS DE ALMOXARIFADO

MEDrçÂO

IÉCNICoS oE SEGURANçA PARA GEs]Ão E cAMPo

6.FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRÁ.

MÃo DE oBRA PARA SECRETARIA DE EDUcAÇÃo

7.LUCAs ESTEVÃO

MOBILIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DA SA':A DOS PROFESSORES

\/\"; q)
Celso Luiz Da Silveira

CREA/MG 69.137/D
H2F CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS
TERCEIR]ZADOS DE
MÃO DE oBRA LÍDA

Jhonatân Willian Souza
Faria

CREÀMG 237326tO
PRESTAR/ Enoênhêiro

Fiscaf

Nilton Leunis Silva
Oliüeira CREA.MG

. 382797tD
RM/ Engenheiro Civil

Pinheiro Egídio
CREÁ/MG í30038/D

Secretário Adjunto e Fiscal do

CELSO LUIZ DA Asírâdo ( efoímà d r.têr
por CELSO LUrZ DA

SILVEIRA:6030 srL!E,RA:6r3o46so82r

46s0820 3;33:iTl l*

Contrato

qs,xer
\l

praRto pE oBRAS

MANHÃ

Chefê AdministrãtivoAoontadorEnmrreÕ.Àrmâ.1 BombPêarêiro CârDint.
8

Og. Reroes€vadeiraAlmôxariíe

11'5
98

1



.$Hzr DIARIO DE OBRAS

o5t12t2023CONTRATANTE: PRÊFEITURA MUNICIPA. DE CONGONHAS DATA CONTRATO

DATA: 12/1112024
CONTRATADA

H2F CoNSTRUçÔES E SERVIçoS TERCEIRIZADCS DE
MÃo DE oBRA LTDA PRÂZO DECORRIDO: 343

CONTRATO: PM C I 388 12023 de 05 I 12J2023 TERçA.FEIRA
êoidições dô Têôpô

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE ENTPRESA ESPECIALIZADA PARA Â PRESÍAÇÃO DE SERVIçOS DE

pEouENAs REFoRTvAS E MANUTENçÕES PREDtAts, tNcLUtNDo A TNSTA!-AÇÃo DE GERADoR
FfTOVOLTAICO

NOTTE x
Seruente Pec reiro Caroint. Armai Bomb. Eletric. Encareq. 1/2 Of. CaDinteko Apontador Chefe Administrativo

18 6 4 l 1 8 1

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais En.Jo Obra l-ec Securanca Serralheiro Almcxarife Motoristâ Câminhâo Oo- Rekoes€vadeira

3 I 1 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 98

Betoneira
GuinJauto

elétrico
Escavâdeira

Caminhào
Pipê

Furadeira Plus
Retro

Esevadeira Motoniveladora Rolo Compâclador CA - 25 Caminhão basculante

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

l.TERMINAL RODOVIÁRIO

DEMOLTçÃO pE ptSO CERÂM|CO pA 
IOXRE 1

DEMOLTçÂO DE ptSO CERÂMICO DA TORRE 2

REMOÇÃO DE MATERTAL DEMOLTDO

EXECUçÃO DE PIÍ'ITURA ESMALTE EM TELHAS E DEMAIS ESTRUTURAS METÁLICAs

NAS DO V:STIÁRIO E DA COZINHAAPLICAÇÃO DE SELADOR EM PAREDES

4.LUCAS ESTEVÃO

I90LAMENTO LONA DA SALA 11

DE SELADOR EM PAREDES DA SALA 11

ADMII\ ISTRATIVOS

ICOS DE SEG PARA GESIÃO E

MAO DE OBRÁ.

MÃo DE oBRA PARA SECRETARIA DE

DE

DE

Celso Luiz Da Silveira
CREAIMG 69.137/D

H2F CONSTRUçÕES E
SERVICOS

TERCEIRIZIDOS DE
MAO DE OBRA LTDA

cELSo LUiz â'#:i§0..
DA CEL5O rUtZ DA

s I L\/El Rn:oo 
slLVoElRA:603o465

304650920 Dalos: 2024.t 1.25
08:29:46 -03,00,

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREÀMG 2373261D
PRESTAFY Enqenheiro

Fiscaf

Nilton Leunis Silva
Olivetra CREA-MG

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

Egídio
CREÁJMG 130038/D

Secretário Adjunto e Fiscal do
Contrato

ENTOS

Z.AV. PADRE HENRIQUE

\
\Â\t^

i



*@r*er \
oÁnro DE oBRAS

05t1212023CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO

DATA 13t11t2024

344
CONTRATADA H2F CoNSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE

MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO

CO!{TRATO: QUARTA+EIRAPltC I 38812023 de 051 1 2J2O23

Condiçôês do Tempo

BOM CHUVA

MANHA x
TARDE x

OBJETO:
.oNTRATAÇÃo DE EI!,PRESA ESPEcIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENçÔES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE GERADOR
F3TCVOLTAICO

NOIÍE x
Servente PeCreiro Camint. ÂrmâC. Bomb. Eletric Enerreq. 1/2 Of. Carpinteiro AFnbdor Chefe Administrativo

18 o 4 c 1 5 8 1

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enq" Obra Tec Seouranca Seríalheiro Almoxarife Motorista Caminhão Op. Retroes€vadeira

t5 15 3 c 1 1

E-ouipamentos: TOTAL EFETIVO 98

Betoneira
Guindauto

eléirico
EscavadeiÍa

C€minhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motonivêladorâ Rolo Compacrador CA - 25 Caminhão basculante

DEMOLIÇÃO DE REVESTTMENTo D§ PAREDES Dos BANHEIRoS

DEMoLTÇÃo DE FisocERÂMtco Dos BANHEiRoS

REMOÇAO DE MATERTAL DEMOLIDO

DE PTNTURA EsMArrE EM TELHAS : DEMAIS ESTRUTURAS vtrrÁrrcns

DA PRAIA

EM PAREDES oc vrsttÁRro E DA coztNHA

EsrEvÃo

COM LONA DA

DE EM PAREDES DA SAI.A 11

5.EscRtróRto LccAL

ê.DMII\ ISTRATIVOS

ES DE ESEco-"

DE ALI\4OXARIFADO

PARA GESÍÃo EDE

DE OBRÂDE

DE OBRA PARA SECRETARIA DE

ATIVIDADES EXECUTADAS:

\**-
Celso Luiz Da SilveiraclEÀúê69iiiió- Jhonatanü/illiansouza
H2F coNsrRUÇÕEs E cne.c/úõ'àlzszeroSERVIÇOS PRESTAry Engenheiro
TERCEIRIZÀDoS DE r-rscar

MAO DE OBRA LTDA

Silva
ol CREA.MG Leon Pinheiro Egídio

CREÂ/MG 130038/D
Secretário Adjunto e Fiscal do

Contrato

cE LSO LU E âü,'lide""::Jil3"
DA LUtz DA

s I LVE I RA:60 
STLVE,RA:60304650

3o46so82o 3;ffi;:iÍ#:.

RM/ Engenheiro Civil

Z.AV. PADRE HETTIRIQUE
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.llHze DIARIO DE OBR.AS

05112t2023CONTRATANTE: PREFEITURA Í\.4UNICIPAL DÊ CONGONHAS OATA CONTRATO

DATÁü 14t11t2024
CONTRATADA H2F CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE

MÃO DE OBRA LTDA PRAZO DECORRIDO

CONTRATO: PMC/388/2023 de 051 1i,2023 QUINTA.FEIRA
êandicáoe Ja T-mpa

BOM CHUVA

xMANHÃ

TARDE x
NOITE

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDA PARÂ A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DÉ

PEQUENAS REFORMAS E MANUTãNÇÔES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE GERADOR
FOTOVOLTAICO

E letric. Encarreo. 1/2 Of. Caminteho Apontador Chefe AdministrativoServente Pecreiro Carpint. Armad. Bornb.
.18 16 4 c 1 5 I 1

Oo. Retíoês€vacerÉPintor Aux. Pintor tux. Sen'. Geiais Enqo Obra Tec SeouranÇa Serralheiro Aimoxarife Motonsta Caminhão

IJ 15 3 5 I 1 1

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 98

Betoneira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeirâ Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladorâ Rolo Compactadoí CA - 25 Caminhão basculante

1

ATIVIDADES EXECUTADAS

I.TERMTNAt RoDovrÁRro

DEMOLIçÃO DE REVESTIMENTO DAs PAREDES DA I.ANCHONETE

OCTUOIIçÃO DE REVESTIMENTO DAS PAREDES DOs BANHEIROS

DEMoLTçÃo DE prso cERÂMrco Dos BANHETRoS

REMoÇÃo DE MATERTAL DEMoLTDo

2.4V. PADRE HEIIRIQUE

ExEcuçÃo DE eINTURA ESMALTE EM TELHAS g DEMAts EsrRUTuus urrÁLtcas

DA PRAIA

APLTCAçÃO pE SELADOR NO MURO LtrrnAt oO vrsrrÁRro

4.Lucas EsrEvÃo

ISOLAMENTC COM LONA DA SALA 13

escnrróRio tocal
ADMINISTRÂTIVOS

coT

PARA GEsTÃo EDE

DE MÃO DE OERA

DE OBRA PARA SECRETARIA DE

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69,137/D

HzF CONSTRUÇÕES E
sERVtÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MAO DE OBRA LTDA

r*-
\

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREA/MG 23732610
PRESTAR/ Enoenhêiro

l-lscal

Leunis Silva
CREA.MG nheiro Egídio

GREÂ/MG .t30038/D

Secretário Adjunto e Fiscal do
Contrato

cELSo LUE ffitlji".tJu"
DA LUE DA

S I LVEI RA:60 :|?/ErRA:60304óso

3 o46s o82o 3á,13ii -.tíiJ,"

RM/ Engenheiro Civil

,
I

ApLtcAÇÃo DE SELADoR EM PAREDES DA SALA 12

1
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006g
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,4T-,
Celso Luiz Da Silveira Jhonatan Wilian Souza

CREA/MG 69.137lD - rár;ã- --__-
H2F CONSTRUÇÕES E qBElr/MG itttzato

SERVTCOS PRESTAE/ Engenheiro
TERCEIREÃDOS DE l-rscar

MÂo DE oBRA LTDA

;*EY,"r*
Oliveira CREA-MG

382797tD
RM/ Engenheiro Civil Secretário Adjunto e Fiscal do

Contrato

cELsc LU tz ffili:1dp""::1ffi 
,

DA . LUrz DA

s I LVEI RA:60 
SILVElRA:6o3o4650

3o46so82o 8;ffi;:íí;J,"

*itsHer
\\a

DIARIO DE OBFÂS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRÂTO

DATA: 1411112024

PRAZO DECORRIDO:
COTiTRATADÀ

HzF coNSTRUcÓES E SERVIÇoS TERCEIRIZADOS DE
MÂo DE oBRA LTDA

CONTRATO: PM C I 38A t 2023 de 05 I 1212023 SEXTA.FEIRA
êondiçáe+ do ?-Epô

CHUVABOM

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CoNTRAÍAÇÃo DE Ê]vIPRESA ESPEcIÀLIZADA PARÀ A PRESTAÇÃO DE SERV!ÇOS DE

PEOUENAS REFORMAS E MANUTENÇÔES PREOIÀIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE GERADOR
FOTOVOLTAICO

NOITE x
Aoonbdor CheÍê AdministrativoSeruente Pecreiro Carcint. ArmaC Bor.b. Eletric. Encaneq. 1/2 Oí. Carpinteiro

00 J 0 0 0 0 0

Oo. Retroes€vadeirêPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Ge:ais Enqo Obra Tec SequranÇâ Serrâlhêiro Almoxarife MotodsE Caminhão

0 l 0 c 0 0 1

Equipamenlos: TOTAL EFETIVO 1

Betoneira
Guinlauto

elé:rico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

EscavadêiÍa
Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25 Caminhão basculante

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

NÃo FoRAM REAUZADAS ATIVIDADES. FERIADo

05112t2023
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$rtzn DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE: PREFEITURÁ. IVIUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05/122023

DATA: 16t11t2024
CONTRATADA:

h2F CoNSTRUÇÕES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE
MÃO DE OBRA LTDA PRÂZO DECORRIDO: 347

CONTRATO: PMC/38E/2023 de 0s11212023 SÁBADo
ConCiçôes do Têmpo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESP=CIAIZADA PAPÁ A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE

PECUENAS REFoRMAS E MANUTENÇÕES PREDIAIS, INcLUINDo A INSTALAÇÃo DE GERÂDoR
FC)TOVOLTAICO

NOITE x
Seruente Pedreiro Camini. Armâcl. Bomb. Eletric. Encareo- í/2 Oí. Carpintei.o Apontador CheÍe AdministEtivo

Pintor Aux. Pintor rux. Serv. Gerais Enoo Otrra Te: Seouranca SerralhêiÍo Almoxarife Motorisb Ceminhãô Op. Retroes€vadeira

Equipamertos
TOTAL EFETIVO 0

Betonêira
Guitdauto

êlétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

FuÍadeira Plus
Rêtro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compactado. CA - 25

Caminhão
basculante

Faria
CREA/MG 2373261D

PRESTARY Enqenheiro
Fiscal-

DE

L.
Jhonatan Willian Souza

CREA-MG
Silva Pinheiro Egídio

Celso Luiz Da Silveira

E
CREÀMG 69.

H2F

LTDA
DE 382797tD

RM/ Engenheiro Civil

CREÁJMG 13OO38ID
Sêcretário Adjunto e Fiscal do

CELSO Assinado de foíma

LUtZ DA ||:I'JX"'.'"o
5ILVEIRA:6 stLVEIRA:6030465

030465082 31',01,, r0r*.,,.,u
0 08:31:08 tr13'00'

i

)

FISCALIZACÃO:

rn
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S;Her orÁnro DE oBRAS

CONTRÂTANTE: PREFEITURÁ. MUNICIPAL DE CONGCNHAS DATA CONTRATO 05t12t2023

DATA: 17t11t2024
CO}.ITRATADA:

H2F cCNSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERcEIRIzAooS DE
MÃo DE CBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 348

CONTRATO: PMC/38812023 de O5112J2O23 OOMINGO
êondiçõa- do Tempo

BOM CHUVA

MAÀIHÃ x
TARDE x
NOITE x

OBJETO:
coNTRÂTAÇÃo DE EI!,IPRESA ESPECIALIZAoA PARA A PRESTAÇÃo oE SERVIÇoS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÕES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE GÊRADOR
FOTOVOLTAICO

1/2 Oí Caminteiro Acontãdor Cheíe AdministrativoServente Pedreiro Carpint Armac. Bomb. Elehic. Encaneq.

Aux. Pintor \ux. Serv- Gerais Enoo Obra Tec Seouranca Sênalheiro Almoxarife Moloristâ Caminhào Oo. RetÍoes€vadeiGPintor

Equipâmentos: TOTAL EFETIVO 0

Betoneira
Guirdauto

elétrico
EscavadeiÍa

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25

Caminhão
basculante

ATIVIDAI}ES EXECUTADAS :

NÃo HoUVERAI/ ATIVIDADES. DoI,lINGo

FrscALrzAÇÃo:

Cêlso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçÔES E
sERVtçOs

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

Faria
CREÂ/MG 2373261D

PRESTATU Enoenheiro
Fiscaí

íR
\.

Jhonâtan Willian Souza Nilton Leunis Silva
Olivei/a CREA-MG

342797tD
RM/ Engenheiro Civil Secretário Adjunto e Fiscal do

Contrâtô

heiro Egídio
130038/D

cELso LU Iz à1'#::"1:t p.,
DA ' cElso LUIZ DA

s I LV E I RA60 
slwoElRAr5o3o465

3o46so82o ff:?:í:;ÍiJ,,.

I

rl
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.(&xer DIARIO DE OBR,AS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA|- DE CONGONHAS DATA CONTRATO ost1z2023

DATA
CONTRATADA H2F CoNSTRUÇÕES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE

MÃo DE oBRA LTD.Â. PRAZO DECORRIDO: ?áq

COIITRATO: PMC/388/2023 de 051 121?.023 SEGUNOA+EIRA
dô

BOM CHUVA

MANHA x
TARDE x

OBJETO:
CoNTRAÍAÇÃo DE EIVIPRESA ESPEoIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS DE

PEQUÊNAS REFORIIIAS E MANUTSNÇÔES PREDIAtS, INCI-UINDO À INSTALÀçÃO OE GERADCR
FCTOVOLTp,ICO

NOITE X

Seruente Bomb. Eletric. Encarreq. 'll2 Oí CaEiôtêirc Aponbdor Chefe Administrat,voPedreiro Carpint. Armad.
18 ,6 I 8 14

Oo. Retroes€vêdeirâPintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec SecuranÇa Serralheiro AlmcxariÍe Motorista Caminhão

5 3 6 1 1 1

TOTAL EFETIVO 98Equipamentos:

Rolo compactador cA - 25 Caminhão basculânteEetoneira
Guindauto

eléirim
Escavadeira

Câminhão
Pipa

Retro
Escãvadeira

Motonlveladora

ATIVIDADES EXECUTADAS:

l.TERMINAL RODOVIÁRIO

DEMOLIçÂO DE CONTRAPISO DA LANCHONEiE

DEMOLIÇÃC DE PISO CERÂMICO DA LAN'HONETE

REMOçÃO DE MATERIAL DEMOTIDO

2.AV. PADRE HENRIQUE

EXECUçÃO DE PINTURA ESMALTE EM TELHAS E DEMAIS ESTRUTURAS METÁLICAs

3.QUADRA DA PRAIA

APLICAÇÃO DE TEXTURA ACRíLICA EM PAREDES EXTERIIAS DA COZINHA E DO VESTIÁRIO

APUCAçÃO pE TEXÍURA ACRÍL|CA NC UqEg DA QUADRA

4.LUcAs EsrEvÃo

APLICAÇÃO DE STLADOR EM PAREOES DA SALA 13

5.ESCRITóRiO LCCAL

ADMINISTRATIVOS

co]' E

SERVIçO5 DE ALÍVOXARIFADO

DE MÃO DE OBRÂ

I\4ÃO DE OBRA PARA SECRSTARIA DE iDUCAçÃO

,pÁrto oas cannEras

INST, ÂS

8. TUCAS TíONTEIRO

DAS ESTACASMONTAGEM DE

.r í .\r, i TJ\JJ ,\ l\\0r

{

DE 'Ão E cAivrPo

Celso Luiz Oa Silveira
GREÁ/MG 69.137'D

H2F CONSTRUCÕES E
sERVrçO'S

TERCEIRIZA)OS DE
MÃo DF oBRÀ I TDA

CELSO LUIZ AssinadodÉ forra
diqital por (ELSO

DA. LUrz DA

s I LVEI RA:60 
STLVEIRA:6oro46so8

Souza Lêunis Silva
CREA.MG

'to
Leonardo Egídio

ê Fiscal do

Dadosr 202a.1 1.26

08:3 l:34 -03'00'304650820

RM/ Engenheiro Civil Secretário
Contrato

18t11t2024

C6h

ruraoeira Ptus 
I
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rSHze orÁRro oe oeRns

DATA GONTRÂTO 05t12t2023COMTRATANTE: PREFEITURA I\,UNICIPAL DE CONGONHAS

DATIú 19t11t20?4
COliÍRATADÁü

H2F CONSTRUÇÔES E SERVIçOS TERCEIRIZADOS DE
MÂo DE oBRA LTDA PRAZO DEGORRIDO: 350

TERçA.FEIRÂCOI{TRATO: PMC/388/2023 d,e O5l 1212023

êondicões dô Têmpô

BOM CHUVA

xMANHÃ

TARDE x
OBJETO:

coNTRATAÇÂo DE EfuIPRESA ESPEoIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo oE SERVIÇoS DE
PEQUENAS RÊFORMAS E MANUT=NÇÔES PREDlqIS, INCIUINDO A INSTALAÇÃO DE GERADOR

FCTOVOLTAICO

NOlTE x
Seruênte Pêc reiro CârDint Armd Bomb. Elêtric Encaneo- 1/2 Oí Cercinteiro Aoonbdor Chefe Administrativo

18 ,6 4 ? 1 5 I 1

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gerais Enqo Obra Tec Seouranca Serralheiro Almoxaííe Motonsta Caminhâo Oo. Retroes€vadeira

13 3 o 1 1 1

Equipamêntos: TOTAL EFETIVO 98

Betoneira
GuinCauto

elé:rico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
lvlotonrveladora Rolo Compaclador CA - 25 Caminhãô basculânte

,1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

I.TERMrNAL RoDovrÁRro

DEMOLIçÃO DE CONTRAPISO DA TORRE 1

DEMoLtçÃo DE coNTRAptso Dos BANHEtRoS

REMOçÃO DE MATERIAL DEMOLIDO

ApLtcAçÃo DE cHAprsco EM pARED[s EXTERNAS pA r4NçHo]ETE

2.4V. PADRE HENRIQUE

ExEcuçÃo DE p['rruRA AcRíLrcA EM PAREDES EXTERNAS DA QUADRA

ApLrcAçÃo pE SELADoR EM PAREDES Do sAúq

APLICAçÃo DE SELADoR EM PAREDES EXTERNAS DA QUADRA

3.QUADRA DA PRAIA

pAREDES EXTERNAS DA coztNHA E Do vEslÁRtoaeucaçÃo DE TExruRA AcRíLtcA EM

4.LUcAs EsrEvÃo

DE SELÁDOR EM PAREDES DA SALA 13

ADMINISTRATIVOS

E5EDE EIJTOS

DE ALMOXARIFADO

PARA G CAMPO

DE MÃO DE OBR'.

DE OBRA PARA SECRETARIA DE

.PATIO DAs

DE PORTAS

MONTEIRO

DE DAS ESTACAS

Celso Luiz Da Silveira
CREÁ/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçÕES E
sERV|ÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

c ELso LU tz âi;,[]i:::Jüü,
DA r-uizDA

s I LVEI RA:60 
SILVEIRA:603046s08

3o46so82o 3;:i*:,',íJ 
*

Jhonatan Willlan
Faria

Souza Leunis Silva
Oliveira CREA-MG

382797tD
RM/ Engenheiro Civil

Egídio
130038iD

Secretário Adjunto e Fiscal do
Contrato

cREÂ/Mc 237326tO
PRESTAFY Enqenheiro

FiscaÍ-
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Dl,lRlO DE OBRAS

DATA CONTRATO 05t12t2023CONTRATANTE: PREFEITUR,A íVIUNICIPA: DE CONGONHAS

DATA; 2011112024
CONTRATADA:

H2F coNSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE
MÂo DE oBRA LTDA PRÂZO DECORRIDO

CONTRATO: PMC/388/2023 de O5l 1?,2023 QUARTA+EIRA
Côndicõês dô Têmpô

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
CoNTRATAÇÃO DE EVIPRESA ÉSPECIA,LIZADA PARÂ A PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÓÊS PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALÂÇÃÔ DE GERADOR
FOTOVOLTAICO

NOTTE x
Servente Pêcreiro Caroint. Armad. BoÍ;:b. Eletric. Encarrea. 1/2 Ol CaDinteirc Âpontador CheÍe Administrativo

0 l 0 c C 0 0 0

Â.ux. Pintor ux- Seru. Gerais Sêrralheiro Almôxârife Mctorisb Câminhão Oô Retrô6€vâdeiÉPintor Engo Obra Tec Sequrança
0 c 0 c 0 0

Eouipamentos: TOTAL EFETIVO 0

Betoneira
GuinJauto

eléirico
Caminhão basculanteEscevadeiÍa

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compacl€dor CA - 25

1

ATIVIDADES EXECUTINDAS :

REALIZÂDAs ATIVIDADÉS . FERIADO

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUÇÕES E
sERVIÇOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃo DE oBRA LTDA

Jhonatan\rVillian Souza
Faria

CREÂ/MG 23732610
PRESTAR/ Enoenhêiro

Fiscal-

rr<
Nilt{n Leunis Silva
Oliúeira CREA-MG

382797tD
RM/ Engenheiro Civil Secretário Adjunto e Fiscal do

Contrato

c E LSo LU z âi;l{:ii".:: Jlll.
DA LUrz DA

s I LVEI RA:60 
SILYETRA;60304ó50

3o46so82o 3;:§i%1;l*



Jhonatan Willian Souza
Faria

CREA/MG 2373261D
PRESTAR/ Enoenheiro

FiscaF

Leunis Silva
CREA-MG

382797tO
RM/ EngenheiÍo Civil

,0 tà

Egídio
't 30038/D

Secretário Adjunto e Fiscal do
Contrato

cBss
ó'

i:

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137lD

H2F CoNSTRUçÕEs E
sERVIçOS

TERCEIR]ZADOS DE
ruÃo oE oBRA LTDA

CELSO LUIZ
DA
SiLVEIRA:603

04650820

Qlr*
-\,.

DIARIO DE OBRAS2F
DATA CONTRATO o5t12l?o23PREFEITURC MUNICIPA'- DE CONGONHASCONTRATANTE:

DATA 21t1112024

PRÁZO DECORRIDO: 352
H2F CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE

MÃo DE oBRA LTDACOIiTRATADÀ

OUINTA.FEIRAPMC/388/2023 de Osl 1212023CONTRATO
Condieõês do Têmpô

BOM CHUVA

xMANHÃ

xTARDE

xNOÍTE

ooNTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS, INCLUINDO A TNSTALAçÃO DE GERADOR
FCTOVOLTAICO

OBJETO:

1/2 Of. CaDinteiro Apontador CheÍe AdministrativoArmed- Bornb. Eleúic. Encareq.Sêruente Pecreiro Camint.
184 l 1 518 o

OD. Retroes€vadeiÍaAlmoxarife Motoristâ Caminhão\ux. Sen'. Gerais Enq" Obra Tec Seouran(:a SeÍralheiroPintor Aux. Prntor
13 o 1 1'5

98TOTAL EFETIVOEquipamentos:

Rolo Compa&dor CA - 25 Caminháo basculanteCarninhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
MotoniveladoraBetoneira

Guinlauto
elétrico

Escavadeira

1

ATIVIDADES EXECUTADAS:

I.TERMrNAL RoDovtÁnto

DA LANCHONETE

LIXAMENTO DE PAREDES INTERNAS DA TORRT .
,E CHAPISCO EM

EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS DA TCRRE 2

EIVASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS DA TCRRE 1

ApLrcAcÃo DE ErvrBoco EM pAREDES EXTERNAS DA LÂNcHoNETE

ExEcuÇÃo DE REBoco EM PAREDES EXTERNAS DA LANcHoNETE

Z.AV. PADRE HENRIQUE

npltceÇÃo DE SELADoR iM PAREDES Do HALL DE EN'tRADA E Do coRREDoR

ExEcucÃo DE prrlruRA pvA EM pAREDES Do sAúo

3.QUADRA DA PRAIA

EXEcUçÃo DE P|NTURA AcRíLtcA EM PAREDES ExrERÍ\As Do vESTtÁRto E DA coztNHA

a.lucls esrevÃo

apucaÇÃo DE SELADoR EM PAREDES DA SALA 14

s.gscnttóRro tocat
S:RVIÇOS ADMINISTRATIVCS

SoLICITAÇÕEs DT CoMPRAS, CoTAçÕES E oRcAMENToS

SERVIçOS DE ALIVIOXARIFADO

rvrEDlçÃo

rÉcnrcos DE sEcuRANçA nARA GEs:Ão E cA\4po

E.FoRNEcIMENT3 DE MÃo DE oBRA

MÃo DE oBRA pARA SEcRETARTA DE EDUcAÇÃo

z.pÁTto ons caRnrras

TNSTALAçÃo DE PoRTAS

8.PRAçA LUCAS t/tONTEtRO

tvroNTAGEtú oe nnvnçÃo DAs ESTACAS

Àrúe6É[éiq'rÉcljo
LUA OÂ StrWtu{0!0:6'@
0úÁ l0I ll: r Rl: i8 t]),'



a

$Hzr DIARIO DE OBRAS

CONTRATANTE PRÊFEITURA MUN|CIPA'- DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05t12t2023

DATA 22111t2024

PRAZO DECORRIDO:
GOTiTRATADA:

H2F coNSTRUÇÔES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE
MÃO DE OBR,A LTDA

CONTRATO: PMC/348/2023 de OSI 1212023 SEXTA.FEIRA

Côndiêõês dô TêmÉô

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:

NOITE x

(]ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ÊSPECIALIZADA PARA A PRESÍ; AÇÂO DE SERVIÇOS DE
PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÔES PREDIAIS. INCLi..]INDO A INSTALAÇÃO OE GERADOR

FCTOVOLTAICO

Servente Pecreiro Carpint. Armad. Bornb. Eletric. Encaneq. 1/2 Of. Carpinteiro Apontador CheÍe Administrativo

18 6 4 J 1 5 8 1

Pintor Aux. Pintor \ux. Serv. Gêrais Enqo Obra Tec Seouíanca Serralheiro AlmoxariÍe Môtonsta Câminhâc Op- RetrcesvadeiE

1R 3 o 1

98Equipamentos: TOTAL EFETIVO

Betoneira
GuinJauto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira PIus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compâctrdor CA - 25 Caminhão basculante

1

ATIVIDADES EXECUTAOAS:
Rto

EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS DA TCRRE 1

APTICAÇÃO DE CIIAPISCO EM PAREDES EXTERNAS DA LANCHONETE

LTXAMENTO DE PAREDES INTERNAS DA TCRRE 1 APOS :MASSAIúENTO
EMASSAMEI{TO DE PAREDES INTERNAS DA TCRRE 2

DE E}/ :M PAREDES EXÍÊRNAS DA UTNCHONETE

DE REBOCO EM PAREDES iXTERNAS DA LANCHONETE

PADRE

E DO CORREDOR

ENTO DE

DO

4.LUCAS ESTEVÃO

.EscRtróÂro
N

ES

E

DE OBR'.DE

DAS CAI|RETAS

LUCAS IúONÍEIRO

Celso Luiz Da Silvêirâ
CREÂ/MG 69.Í37lD

H2F CONSTRUÇÕES E
sERvtÇos

TERCETRTZADOS DE
MAO DE OBRA LTDA

Jhonatan \,Villian Souza
Faria

CREÁ,/MG ?373261D
PRESTARY Enqenhêiro

Fiscal-

Niltofftunis Silva
otiv$a\bREA-MG

3a2z97to

Pinheiro Egídio
CRE.A/MG 130038/D

Secretário Ad.iunto e Fiscal do
Contrato

RM/ Engenheiro Civil

cELSo LUrz ffilii:::Jilts.
DA LUrz DA

5 I LVE I RA:60 
STLVEIRA:'r0302r6508

3o46so82o r:;:;:,'íü,"

q

3.QUADRA DA PRAIA



,ci

08§
§gt

cELSO LUIZ t:']"?dod{.T"
- drgitai porCEL50

DA ,r LUIZDA

s I LVEI RA:60 
srLvÊrRA:6030a6508

3046s0820 Dados: 2024.1 1.26

08:32:44 {3'00'

Sor-rer DIARTO DE OBRAS

CONTRATANTE: FR.EFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DATA CONTRATO 05t12,2023

DATA: 23111t2024
CONTRATADA:

H2F CoNSTRUÇÕES E SERVIÇoS TERCEIRIZADoS DE
MÃo DE oBRA LTDA PRAZO DECORRIDO: 354

CONTRATO: Pillc l3AA 12023 de OS l'l 212023 sÁBADo
êaadicáos do ?omeo

BOM CHUVA

MANHÃ x
TARDE x

OBJETO:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESpEcTALtzADA PARA A PRESTAÇÃo DE sÊRvlÇos DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÕES PREDIAIS, INCLUINDo A INSTALAÇÃo DE GERADoR
FOTOVOLTAICO

NOITE x
Servente Pedreiro Carpint. Annac. Bomb. Eletric. Encai'req. 1/2 Of. Carointêiro Aoontador Chefe Adminisíativo

Pintor Aux. Pintor \ux. Seru. GeÍais Enq" Obra Tec SeouranÇa S€rralheiro Aimoxarife Motorista Caminhão Op. Retr@s€vadeira

Equipamêntos: TOTAL EFETIVO 0

Betonêira
Guildauto

elétrico
Escavadeiía

Caminhão
Pipa

Furâdeira Plus
Rêtro

Escavadêira
Moloniveladora Rolo Compactador CA - 25

Caminhão
basculante

ATIVIDADES EXECUTADAS:

NÃO HOUVERAM ATIVIDADES . sÁBADc

FISGALIZAÇÃO:

/<'"'____f-_
Nilton Leunis Silva
Oliúeira CREA-MG

382797tD
RM/ Engenheiro GivÍl

I
t,tL/!1/

-

Leonardo Pinheiro Egídio
CREÀMG 130038/D

Secretário Adjunto e Fiscal do
Contratô

EdzF

DE

Celso !-uiz Da
CREA/MG 69.

TDA

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREAíMG 2373261D
PRESTARY Endênheiro

FiscaÍ'

j
I



É-- \

*

*Srfrze DIÁRIO_DE OBRAS

DATA CONTRATO 05t12t2023COTITRATANTE: PREFETTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

DATA: 24111t2024

PRAZO DECORRIDO:
COIITRATADA:

II2F CCNSTRUÇÓES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE

fuiÃO DE OBRA LTDA

CONTRATO: PMC/388/2023 de oil 1212023 DOMINGO

Condições do Tempo

CHUVABOM

MANHÃ x
TARDE x
NOITE x

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE

PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÕES PREDIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DE GERADOR
FOTOVOLTAICC

Aoontador Chefe AdministrativoSeruente PedreiÍo Carpint. Armac. B:mb. Eletric. Encaneq. 1/2 Of. Carpinteiro

Pintor Aux. Pintor rux. Serv. Gerais Enao Obra Tec Seouranca Serralheiro Almoxarife Motorista Caminhão Op. Retrm€vadeiÉ

Equipamentos: TOTAL EFETIVO 0

Betonêira
Guindauto

elétrico
Escavadeira

Caminhão
Pipa

Furadeira Plus
Retro

Escavadeira
Motoniveladora Rolo Compactador CA - 25

Caminhão
basculante

ATIVIDADES EXECI.JTADAS:

NÃO HOUVERAT/ ATIVIDADÉS - DOI\,4INGo

FlscALlzÁÇÃo:

Jhonatan Willian Souza
Faria

CREA/MG 2373261D
PRESTARY Enoenhêiro

Fiscal'

A.
130038/D

Egídio

Celso Luiz Da Silveira
CREA/MG 69.137/D

H2F CONSTRUçÕES E
SERVIçOS

TERCEIRIZADOS DE
MÃO DE OBRA LTDA

;ffiã"""r'
Oliveira CREA-MG

382797tD
RM/ Engênheiro Civil Secretário Adjunto e Fiscal do

Contrato

CELSO LUEffi;:dp."::Jffi"
DA . LUrz DA

S I LVEI RA:60 ilJo'l*ooo'o*'
3o46so82o !;,!;;Tl;}'.

\** l\i

il



i € i'ü üi A r'"*,e A I? E S nrurónro oÁnro DE oBRA

DÁÍA 01t01t2025
ÁDÂ: LOCADORA ÍERRATTARES LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHÁS . P!áC

DATÁ,INIC|AL 13t09t2024

OBRA:
pAvrMENrAçAo ASFALIcA Ê sERVtÇos coMrÉM=NTARES, cõIi-
FoRNEoIMENTo oE MATERIAIS E MÂo DE oaRA, No MUNtcIPIo oE
CONGONHA§MG.

CONTRATO: PMC/2ÊÍ2024 RDO N': 110

7 SÁB DOM MÂNi{Ã TAROE NOIÍE

70

X

DIA DA

coRRtDos:

CONÍRATUA!:

ousÍ QUNÍ EUANI.D€scRÇÃo
AI,,]SEN

DÊsceÇÁo
PRES. AUSEN.

OE§CRçÀO
PRÊS, AU§ÊN,

ENGENHÊIRO 0 CP RE'I-RC ESCÂVAOEIRÁ c ÁJUDANTE 0

0 CPÊRADOR DE ÊSPARGIDôR 0 ÉOÚIPE ÍoPoGRÁFcA 0

OPÊRADOR DE MOÍONIVELAOORA I OPERÁDOR DE VIBROACABÂDORA 0 ruUOANTE OÊ ASFALTO

OPÊRADOR OE ÊSCAVADEIRA c OPÊRADOR ROLO PNÊU 0 ffinLÉno
oPERAooR oE RoLo ípÉ DE caRN€tRo) c OPEMR ROLO US 0 q8loNrsTA

D

MoÍoRrsÍÂ cÀMtNHÀo ptpA c MOTORISÍA 0 CÁRREMEiRA c

MOÍORISÍÀTAPA BURACO 0 D MãSSTA c

CARPIMEIRO c ARMOOR 0 3

o
Fu
4
U

oPÊRÂDÔR DE BÍo AGRIcoLÁ c PECRÊIRO c ÍOÍAL 0 0

OUANÍ OUANT AUAilT
oEscR ÇÃo

PRES. ÁUSEN,
DESCR|çÃô

PRES, AUS$.
oEsRçÁo

FRÉS, AÜSEN

MOTONIVELAêOM 0 REÍRO ESAVÂDEIRA c oAMTNHÁo cAslNiiÁ 0

ESCAVADEIRA 0 MINI CARRÊOÁDEIU c wtNltÁo rccusrÉ c

RoLo wPAcTADoR (PÉ oE ffiNEIRo) VISROÀCÁ-BADORÂ 0 PLÁcA VIBRAÍÔRiÀ c

cÂ!úiNúo PiPA c ROLO PNEU cÂillNHÁo oE coNcRE:ro 0

CAMjtrHÃo BASE TÊ 0 cNtNHÁo EsPmGrmR 0 FRESÂ

zu-
*
o
U

.TRÂTOR 
ÂGR]COLÂ c ROLO USO c TOTAL ô 0

ITEM DÂS ATrvlOAOÊS

1 NÃo HoUVE ExEcUÇÃo DE ATMDADES. FERIADO NACIONAL

2

4

o

8

o

10

11

12

o
a>

â
E.

15 /
1ú

Ua
2

GALERIA DE FOTOS

,d t-tuga Sgq 24-6iViaÍa

lleberi ALt uslo de Pauia

CONTRATANTE

DlscRliltN/

,//

ASSIT.IATURAS:



r ffi gã. It A r.*r.&, R E S RELATóRro oÉnro DE oBRA

DATÂ 0aút2025
CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COi{GONHAS. PMC

CONTRÂTADA: LOCADORA TERRA}IARES LTDA
OATA INICI,AL 13t09t2024

FORNECIMEI.{TO DE MÂTERIAIS E DE oBRÂ, No MUNtcípto DE PMCt264t2024 111

DO

6. DOM TARDE NOITE coNTRAÍUÀI:
x

6'l

6'Í

5r

9EMAilÂ

180

111

êÚANT AUAilT auAl'iÍ,DEscroçÁo
PRES AUSEN,

DEScRÇÃo
PRES, ÁUSEN

D€acRçÀo
PRES- AUS9N.

ENGENHElRO OP, REMO ESCAVrcBU 1 NUDNTÊ 6
ENCÀARÊGÁOO 1 OPERA-OOR OÉ ESPAROIDOR c EQUIPE TÔPoGRÁFGÂ 0
OPERADOR DE MOTONVELAOORA 2 OPERÀDOR OÊ VIAROACABADORA c ÂJUOANTE OE ASFA!ÍO
OPÊRÂOOR OÊ ESCAVÁCE]RA 5 ÔPERMR ROLO PNÊU D Rr'§TILÊIRO 2
oPERADoR DE RoLo (pÉoE cARNEIRô) OPÊRADOR ROLO LISO 0 qEIONISTA 10

MOTORISÍA GAMINHÀo PIPA 2 MOÍORISTA
cAaRsôÂcÊlu 0

MCTORISTA TÀPA EUUCO Ptffim ô MESISTA 0

CARPINTEIRO 0 ffiUDOR I OPERÂDOR FRSSA 0

o
F
ULu

OPÊRTOÔR DE ÍRATO AêRCOLA 2 PEDREIRC 3 ÍOTAL 6í 0

QUÂNT OUNT,
DEsceÇÁo

PRES, ÂJSEN,
DEscRçÃo

PRES, AUSÉN,
DEscRçÂo

PRES, AUSÉN

MCTONlVELÁCORÀ 2 RSIRO ESCÂVADE]RA wINHÁoNINu I

EgvrcEru 5 MINI CÂRREüDEIü c cÁ},INMo BASCULANTE 11

RoLo côMpAcTAooR {pÊ De cARNEtRo) 2 vrBmÁcÂEBoou 0 PLAcÀ VIBRAÍÔRÁ 0

cÀrúlNHÀo.riPÀ ROLO PNEU 0 cAMtNnÃo DE coNcREro2

CilINHÁÔ ffiE Tts 1 cAMtNHÀc ESPARGTooR c 0

Fzu
=

=oU
:uÍoR AGRIcou ROLO LjSO 0 TOTAL 26 0

ITEM DtscRJtrfl NAçÃO DAS ÂTMOADE§

1 EXECUÇÀO DE DRENAGEM. ALVoRADA

2 EXECUÇÁo DE DRÊNAGÉM. RUA i,TARANA

3 EXECUçÃO DE ALTEAMENTO DE PV. DIVERSA§ RUAS DE CONGONHAS

4 EXECUÇÂO DE GABIÃo . VILA SÃO VICENTE

ExEcUÇÁo DE GABÉo . VILA SÃo VICENTE

6 ExEcUÇÃo DE GABIÃo. Ex CoMBATENTE

ExEcUÇÁo DÊ MURo DE coMTENÇÃo ÊM CoNCRETO - RUA LUCAS MONTEIRO

c DE BASE - RUA MARIANA

ô

10

lt

lz

14
7

o
()

o
À

15

1 a-
2

'<(}
ú
Ua
c0

GALERIA DE FOTOS

"ffiffi á:,,, .á',-\, -^.,.r-

ASSINATURAS:

rüG
4 4? 6

OBRA:

/ -',rzr,f, Jo, *rZ

i í_.



§ q m fi AtíiAR E S RELAróRtoDÉRtoDEoBRA

DAÍA 03toil2a25PMCPREFEIIURÂ MUNICIPAL DE CONGONHÁS

LOCADORA TERRANIARES LTDA
DATA INICLAL 13t09t2024

FORNÊCIMENTO DE UÂTERIAIS E oE oBRA, No MUNIcípto DE CONTRATO: ?itlgl 2ilta124 RDO |f: LLL

5. DOMSÁB TARDE NOITE

6.1

1
x

OU#T QUANÍ QURT.oÊscRlÇÁo
PRES, AU§EN.

DEscRlçÃo
PRÉS, AUSEN,

DEScRçÃo
PRES. AUSEN

ENGENHÊIRO
OP, RETRO ESCÀVÁ.DEIRÀ 1 AlUOÂÀITE 6

I c EQUIPE ToPmRÀÊIcA 0
OPEÊÁDOR CE MOÍONIVEUDORÁ 2 OPERÂDOR OÊ VIBROACSA-oORÂ a AUOÂNTE DE ASFIÍO 2
OP€RÂOOR DE ESCAVAOEM 5 OPERADoR ROLO PNEU c MSTiLEIRO 2
oPERADoR oE RoLo (PÊ DE oARNEIRo) 2 OPERAOOR ROLO L]SO 0 GAEIONISTA 10

MoroRrsrA caMlNpÁo HpÂ MOTORiS-Á 12 CAqREffi]U 0

MOTOR]STA TAPÂ BURACO 1 PlrrOR 0 MESISTA 0

CARPi§EIRO RMÁ!!CR § OPERADOR FRÊSA 0

tru
L
U

oPERÂDoR OE ÍRÂTo ÀGRicoLÁ 2 PEDREIRC 3 ?ôtÀL Bí c

AUANÍ QUAl,lTDEscRrçÀo
PRES, AUSEN.

DEScRTçÃO
PRES AUSÉN.

DEscRrÇÃo
PRES, AU§EN

MOTON IVELAOORA RETRO:SCAVÂDEIRA 1 wiNHÁoffitNu 2
ESCAVADE]RA 5 MINiffiREAOêiR.Â 0 CAMINHÀo 8A§cULAfiTE 10

RoLo coMPÁcTADoR (PÉ DE oARNEIRo) 2 VIBRCACÀâADORÂ 0 PBCA VIBilTÔRÉ 0

cAMiNúo PIPÂ 2 ROLÔ PNEU 0 cAMiNHÃÔ DE coNcRETo 1

CAMINHÁO ê§E TB cAMtNHAo ÊSPARGTDoR a FRESA 0

6
tsz
U-
=du

TUTOR AGRTCCú 2 ROLO USO TOTÂL 2E 0

ITEM DtscRtMit{ar ATTVtOAOÉS

EXECUÇÃO DE DRENAGEM. ALVoRADA

z ExECUçÂo DE DRENAGEM - RUA MARIANA

EXECUÇÂO DE ALTEAMENTO DE PV - DIVERSAS RUAS DE CONGoNHAS

4 ExEcuÇÁo DE GABrÁo - vrr.A sÃo vrcENrE

ExEcUçÃo DE GABÁo - VILA sÁo VICENTE

o ExEcUçÃo DE GABÁo. Ex CoMBATENTE

7 DE MURo DE coMTENÇÃo EM ooNCRETO - RUA LUCAS MONTEIRO

I EXECUÇAO DE BASE . RUA MARIANA

10

11

IJ

o

ít

1ol<
(>

uo
@

2

GALERIA DE FOTOS

"-ffi
í-.fr-rao Seahra tiohprl Áiroiisto de Paulo

ftza-o
CONTR.ATANTÊASSI}.IATURAS:



$ fr ft. ü[, A i,u,r,q ffi E 5 REt.lqTóRIO DÁR|O DE OBRA

DAÍA oilut2025
PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS. PMC

LOCADORA TERRÂÀIARES LTDA
DÂTA INICTAL 13t49t2024

DE IUATER'AIS E DE ÔBRÂ, No MuNjciPío DE PMC|284t2024 r{q 113

sÁB DOM NOITE

0

0
RESTANÍES:

DO ÍEMPO

'180

'1í 3

CONTRÂÍUAL:

DADOS

OUANÍ QUANÍ AUANT.DEscRçÀo
PRES, AUSEN.

oEscRçÀo
ÀUSEN,

DEScBçÀo
AUSÊN

ENGENHEIRO a OP. RETRO ESCAVMíRÁ fuUONIE 0

0 OPERADOR DE ESPAÂGIOOR c EOUIPE TorcRÁFcÂ 0
OPÊRÁOOR DE MCTONIVÊI.ADOM c CPERADOR Og VíBROÂCABAOORÂ N Â]UOÀ\iE DE ÂSFÂLTO ô
OPERÂDOR DE €SCAVADÊIM OPEMOOR ROLO PNÉU c R§TILlIRÔ 0
oPERÂDoR oE RoLo (PÊ DE cÂ.RNElRo) 0 OPERADOR ROLO LISO GAgIONISÍA c

McÍoRIsÍA cAMINHÃo PIPA o MOiORISTA 0
OPERADOR MINi
CARREADEIRA 0

MOTORISÍÂTAPÀ BURÂCO 0 PINÍOR a MESISTA 0

CÀRPiNÍEIRO a ffircR c OPERÁDOR FRÊS o

u
&g

oPEMDoR oE TRATo AGRicoLA ! PEORSRC t TOTAL 0 0

auaJ{Í QUANT AUANTcEscRçÀo
PRES AUSEN

DEscRrÇÀo
PRES AUSEN

DEscRlçÀo
PRES. AUSEN,

MOÍONIVELÂDORA c RêÍRO ÊSCAVADEIU 0 cAMiNHÂo csiNs 0

ÊSCÂVADEIRA 0 MiNi CffiRÊGSÊiRÁ c câMINHÃÔ BAScUW]É 0

RoLo coMPAcTÀDôR (pÉ DE cARNEtRo) a VIEROACASADORÀ 0 PLACA VIBRATÔRIÁ 0

cNINItÁo PÍPA 0 ROLO PNEU 0 NrNHÀo DÉ corcREÍo c

cMINHÂo tsASE T3 o c§rNrÁo EsP&GtDoR ÊRESA o

ô
v
zu
E
s
=
u

iRÂToR AGRicotA ROLO LISO c ÍO'AL 0 0

IÍEM

1 ruÃo nowe rxecuçÂo DE ATIVTDADES

a

4

6

7

I

c

10

11

12

14

§
o

15

/

,
:RIA DE F

*ugry*w
,rrrW;áiqts§lÍD , , -. ^ C'-.aÊr ra Hoberl Aus+tslo dp Pattlr'

,/,

i;t
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§ E ffi ffi. sh rii*.1e ffi Ê s nenrónro orÁRro DE oBRA

DATA 05t01t2025
TANTE: PREFEITURÂ DEMUNICIPAL CONGONHAS PMC

LOCADOR,I TERMÀ4ARES LTDA
DATA INICIÂL 13t09t2021

DE MÀTÊRIAIS É oE oBRA. No MUNIciPIo DE

M:SiSTA

?MCt26Át2§24 114

?â 6. sÁB DOM MANHÃ NOITÊ

68
0 0

QUANÍDEscRtçÃo 0EssçÁo

0

0 ,T3

c

0

u4
c

c

0 c

c 0

0

c

ÍE0

111

0

c

9E ROLO CE CÂRNÊIRO)

ÍOTAI:

DEscilçÀo

DlÂ OA SEMÂNA
CONTRATUÀS

PRAZO CONTRATUAL:

coRRlDos:

RESÍANTES:

TARDE

DO

CHUVÂ

OUNÍ

AUSÊN,

QUNÍ

PRES,

0

ÍOÍAL

FRESA

RÊ]NO ESCAVÁDEIRA

DE ÊSFffiGIDOR

ROLO USO

DE VtgRCACremu

PRES

a

c

0

OE MOTONIVÊLÂOORA

cÁMrNHÃo pipA

MOTORISTAi§Â BURÁCC

CARPINTEIRO

C?ÉÊJÀDOR CE

OU&T QUÂNÍ QUAffi,oEscãçÃo
AUSÊN

DEscRçÀo
PRES AUSEN,

oE$eçÃo
AUSEN.

MOTONTVEUôOü 0 RETRC ESCÂVADÊÍRA c NINHÁo cAsINu 0
ESCAVAOEIU c MIN]ffiREGsEIM 0 wINHÃorccUWE c
RoLo coMPAcrÂDoR (pÊoEc RNÊlRo) 0 vrBRoÀcffoRA 0 PrcA vIBRATÓRA 3

caMlNHÁo PrPA 0 ÊOLO PNEU c CAMINHÁo DE cÔNcRgTo 0

cMINHÀo gAsÊ B 0 caMrNHÂo EsPr&êiDoR C FRESA

o
Fzu
=Í
au

ÍRÀÍoR AGRÍcou C ROLO LISO c TOÍAL 0 0

OISCRIMINAçAO DA§ ÀTIVIDADES

1 NÃo HouvE ExEcuÇÃo DE ATTVIDADES

?

ô

7

I

/
10

11

12

-7

É.

o
a0o
GALERIA DE FOTOS

rlu nSe
-#.

Hohorl Artrtttcla rln D-.,t^

51C - Í\rG
C

CONTRATANTE
484424-e

)RSS AUSEN.

c UUDANÍE

0 :AU'PE TOPCGRAFICÂ

c

IÀST]LEiRO

0 iaBloNlsÍÀ

UO-rORlSÍÂ
0

0 )iNTCR

AAMADOR

0

I

ffi



{ f; [t §k A rhir A ft E S REuróRto DÉRto DE oBRA

DATA 06t01!2025
PREFEÍTURÁTANTE: DEMUNICIPAL CONGONHAS PMC

LOCADORA TERRAMÂRES LTDA
OATA INICII 13t05t2024

DÊ MATERIAIS E DE o8RÂ, No MUNIcÍPIo DE

DE ASFAITO

oE RToAGRicoa

PMC|2642A24 115

6r DOM MANHÁ NOITE @NTRATUA!:

0

AUATÍ QUANT.DÉscRrçÀo
DEscFdçÁo

PRES.

P
E

2 12

I
0

0

3 5í 0

2

2

2

7

0

c
oE cARNÊlRoi

DIA §A

TOTAL:

DEsRçÃo

DO ]EMPC

TARDE 18e

OUANT

AUSEIT,

TOTAL

FRESA

RETRC ESCÂVADARA

OPERADOR DÉ ESPARGIDOR

VIBROACAAÂDORA

PNEU

ROLC USO

ENGENHEIRC

ENC§RÊ@O

OPERADOR OE MOTONVEUDÔRÂ

DE ESCAVÂ'EiRA

csrNHÁo Prpa

AUA'{Í QUNÍ QUANT,oÊscBçÃo
AUSÊN,

DEscRrçÀo
PRÉS, AUSEN,

DEscRrÇÀo
PRES. AUSEN,

MOiONVEi-ADC RA RSRO ES*VAOE]U 1 cNINHÁo cAsINil 1

ESCAVÂDEIM MiNI C§REGAOEIRA 0 CilINHÁo BASCUNTE 11

ROLo rcMPAÔTAmR (PÉ DE ffiNEIRo) 2 YIArcAMRA 0 PuüVIBMTÔRA 0
wrNHÀo PIPA 2 ROLC PNÉU c cMrNHÀo oE coNcFÊTo 1

C&INHÀo BÂsE TB 1 CÂMINHÃO ESPARGIDOR c FRESA c

v

u
=:
au

,TRÂÍoR ÂGRicM 2 RCLC LISC ÍOTAL 2A 0

ITEM DAS ATIVIDADÉS

EXECUÇÃ0 DE DRENAGEM. ALVoRADA

z EXECUÇÃO DÊ DRENAGEM - RUA MARIANq

3 EXECUÇÂO DE ALTEAMENTo DE PV - DIVERSAS RUAS DE coNGoNHAS

4 ExEcuÇÃo DE GABrÃo - vrLA sÃo vtcENTE

EXECUÇÂO DE GABIÃo - VILA SÁO VICENTE

ô ExEcuÇÂo DE cABtÀo - Ex CoMBATENTE

7 ExEcuçÂo DE MURo DE coMIENÇÃo EM coNcRETo - RUA LUCAS MoNTETRo

8 EXECUÇAO DE BASE. RUA MARIAN{

ô

10

11

1U

to

14

(>

o

15

1
ul
@

2

GALERIA DE FOTOS

Ã§ / 1, ^t ^,. ^,,^',cl^ 
do Pank't

§
üivil

i":,

ASSIT{ATURAS:

-61,{ 06442

ÀUSEN. \USEN

ÀjuoÂi,tTE 6

c

rcILEIRO

D sStoNrslA 1C

MOTORlSTÂ

PiNiOR VÊSISÍÁ

OARPiNTEiRO ffiMA9ÔR s

2 rÊDRÊ;RO

DISCRIMIN/



fl § &?. §t A r*or A flt E S RELATóRIo DÉRto DE oBRA

DATA 07t01t2025
LOCADORÂ TERRAI'ARES LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS . PMC

DATÂ INICIAL 13t09t2024

DE oBRA, No MUN,C{PIo DE PMCt2€,4,t2024 Nc: lrb

0ta

2. DOMsÁB NOJÍE Í80

TOTAL: 37

DE MATERIAIS E

DO TEMPO

TAROÉ

CORRIDOSI

CONTRATUAL:

DADOS

ouM qUffi AUMoEscilÇÂo DEscRçÃo
PRES- ÀUSEN.

oÊscRçÂo
PRÊS. ÀUSEIi.

ENGENHEiRO OP. REÍRO ESêÁVAOEIRA 0 ÀJuDa*Ts c

=NCARREGÂCO
1 OPÊRAOOR DE ESPARGIDOR 1 EQUIPE TOPoGRÁF€Â 0

CPÊRÀDOR OE MOTONIVÉLAOORÁ OPER^DOR OE VIBROACAEADORÀ 1 fuUDANÍE CÉ ASFÁITC
OPÊNOR OE E§CÁVrcEM c OPERMR ROLO PNEU 2 RASNLEIRO 4

oPÊRÂDoR oE RoLo (PÉ sE caRNaRo) 1 OPERADOR ROLC USO 1 GÂBIONISÍA 0

MOÍORIS-Á WINHÂO PIPÀ 1 MOTORISA 17
OPÊRSOR M|NI
CARRE@ÊIRA 0

MOÍORISTÀÍAPÁ BURACO 0 PII'IIOR I MasislA

*RPINTEIRO c MWOR c 0

É
L
U

OPERAOOR DE ]FÁTO AGRíOOL{ PEDREIRO 0 ÍO'AL 37 0

OUM OUM AUAN'.
DEScRJÇÃo

PRES. AUSEN,
DEscRrÇÀo

FRES. AUSEN.
oEScRrçÀo

qUSEN.

2 RE;RÕ ESCAVADEIRA 1 *MINHÁo cÂslNu 1

5 MINI CARREffiÉIRA 0 *MINPÁoNUNE 11

Reo 6MPACÍ&R (PÉ DE csERo) 2 VIBrcA@U 0 PBca WMTóRA 0

CÂilINHÃo ?IPA 2 ROLO PNEU 0 cMrNHÂo oÊ coNcRrÍo 1

odvtNÉ{o aasE ig CSINHÀO ESP§GIDCR c FRES 0

izu
E
L

6

TRÂTOR AêR]COLA 0 TOTAL 28 0

IÍEM

1 EXEcUÇÁo DE DRENAGEM. ALVoRADA

2 EXECUçÁO DE DRENAGEM. RUA MARIANA

3 EXECUÇÃO DE DRENAGEM. JOAQUIM hIURTINHO

1 EXECUÇÃO DE ALTEAMENTO DE PV - DIVERSAS RUAS DE CONGONHAS

EXECUÇÁO DE ALTEAMENTO DE PV - DIVERSAS RUAS DE CONGONHASo

ô EXECUÇÃO DE MEIO FIO E SARJETA - SANTA ROSA

7 EXECUÇÃO DE GAB|ÃO - Vrt A SÃO VTCENTE

8 EXECUÇÃO DE GABIÃO - EX COMBATENTE

I EXECUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO EM CONCRETO. RUA LUCAS MONTEIRO

EXECUÇAO DE BASE. RUA MARIANA10

1'l

12

IJ

o

15

1u
tà

U

GALERIA DE FOTOS

# !-lohorl l\, trqrrçln rlo 9tttla

s
ASSINÂTURAS:



a ffi lq ft. A r'",* lt m E s Rsr.arónro olÁnto DE oBRA

DATA oSra1/2025
FRÊFEITURÂ MUNICIPAI. DÊ CONGONHAS - PMC

LOCADORÁ TERRÂXIARES LTDA
DATA INICLAL 13t09t2024

DE MATERIAIS E DE oBRA, No MUNrcipto DE ?MCt2ê4t2021 Noi 1L7

sÁB DOM NOITE

mm

RESTANTES:
ÍOTALI

DIA OA

5.
DO TEMPO

ÍARDÊ í80

117

CONTRATUALi

OADOS

QU§Í OUNT OUANT.DÊscRlçÃo
PRÉS. AUSEN.

DEscRçÀo
AUSEN,

DEacRçÀo
PRES, ÁUSEN

ÊNGÊNHEiRO OP REÍRO ESCAVÁOEIRA 1 ÂJUOANTE a
ENCARRÉGA-DC OPERADOR E ÊSP§G!MR 0 EOUIPE ÍoPGRÁFIcA 0
OPÊRÁDOR DE MO-r ONIVÉLA9ORÀ 2 OPERÂDOR OE VÊROACABADORA 0 fuUOffiOE§FETO 2
OPERADOR OE SSCAVAD=IRÁ OPEWOR ROLO PNEU 0 RÂSÍILSIRO 2
oPERÂooR DÉ RoLo (PÉ DÊ cARNEtRo) OPÊRÂOOR ROLO LISO GÂBIONISÍA 10

MoTcR,S.À oAMINHÁo PIPA 2 MCTORISTA OPÊRÁDOR MINi
ffiREMEIU 0

PINTOR MESISTA c

CÂRPiNTEIRO §@R 9 OErcOR FRE$ 0

F
ra

OPÉMR oE TuÍoAGRíco4 2 PECRÉRO 3 TOTAL 6í 0

OUÂ\Í OUANÍ OUANÍ.DEscRçÃo
ÁiiS€N.

DEscEÇÀo
?RES AUSEN.

oEscruçÂo
PRÉS, 4U§EIi

MCÍCNIVELÁDOM 2 RÊiRO ÊSCAVADÊ|U 1 cailtNHÀo cAsiNitA

ÉSCAVADEIRÂ MINIMRÊGAOÉIU 0 cNrNHÀo 8ÁscuNTÊ 11

RoLo coMPÂcrÂDoR (pÉ DE CÂRNEtRc) 2 MEROACAAADC RÀ 0 PUCA vgRÂTÔRB 0

2 ROLO frEU 0 cNrNHÀo oE coNcRío 1

c,dVINúc BÂsE Ta CilINHÁO Es§GiDoR c FRESA !
2 ROLO US 0 ÍOTAL 2t 0

ITEM OISCRIMINAçÃo DAS ATÍvlDAoES

1 ExEcuçÃo DE REDE DE DRENAGE|ü - RUA LUtz DÉ pAUtA pEDRo - BAtRRo JoAeUtM MURT|NHo

2 EXECUÇÃO DE MANUTENÇÁO E REDE DE DRENAGEM. RUA oIAMANTINA

ExECUÇÁo DE REDE DE DRENAGEM. RUA MARIANA

4 ExEcuçÃo DE ALA - RUA MARIANA

5 ExECUçÃo DE ALA. RUAMARIANA

ô ExEcuçÃo DE MURo DE coNTENÇÃo No TALUDE - PRAÇA Do BAtRRo LUCAS MoNTEtRo

7 MONTÂGE}íI DE FORMA E DOBRÂ DE AçO - BA|RRO LUCÀS MONTEIRO

I ExEcuÇÃo DE ASSENTAMENTo DE MElo Flo - RUA SANTA RosA

I ExEcuÇÂo DE SARJETA EM coNcRETo - RUÂ SANTA RosA

10 ExEcuÇÃo DE TAPA BURAco EM DTVERSAS RUAS No MUNtctPto oE coNGoNHAS

11 EXEcUÇÃo DE GABÉo. RUA Ex COMBATÉNTE

i2 EXECUÇÃO DE GABÉo. RUA DOUTOR VITORINO VILA SÃO VICENTE

EXECUçÃO DE ALTEÂMENTO DE PV EM DIVERSAS RUAS - CONGONHAS

14 ExEcUÇÃO DE SUB BASE EM BICA CORR,DA - RUA MARIANA

o
É

15

1 ,////o
()i.!a

o 2

GALERTA DE FOTOS

m Hobr,i l:tqrrsto de pailo
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Ãr tiuEo se@/$
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q E R K AiWl\R E S REr*róRtoDúRtoDEoBRA

DAÍA 09t01t2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS . PMC

LOCADORÁ iERRAMARES LTDÂ
DA'A INICIÁL ,t3t09t2a?4

DE oBR^, No MuNtclpto DE CONTFATO: 
"l{iot2Êgt2ü24

M: 118

DIA

7 DOM NOi',rÊ COI.ITRATUAL: 1E0

1
6'

6í

s.

x

DE MÁTERIÁIS E

E

DO TEMPO

TARDE

AU§Í AUffi OUM,cEscRlÇÂo
PRES, AUSÉN,

DÊ$RrÇÀc
PRES. AUSEN.

oÊ$RçÀc
PR=S. AUSEN

ENGENHEIRO oP Rmo sscÂvÁoÉtu fuUDÂ§E 8
E\CffiRÊffiO

1 OPÊUOOR OE ESP§GIDOR c EêUÍPE ToPrcRÁFICÁ
CPERÂDOR 9E MOTONÍVELADORA ÔPÉRÂDOR OE VIERCACÂSÂDORA c AJUDÁ\ÍTE OE ASFALTO 2
OPEMDOR OE ESCÂVÂDEIRÂ OPERÂDOR ROLO PNEU 0 RAST|LÊIRO 2
oPêRÁDoR oE RoLo ípÉ ôE cÀRNEtRo) 2 OPERÀ.EER ROLO USO 0 MloNISTA 10

MoÍORISTAcNINHÁo PIPA 2 MOÍORISTA
CÂqRÉGADEIRÂ 0

IV'OÍORISTA TÂPA êURÂCC PINÍCR 0 to15StSTÂ

CÀIPiMEIRO ffiMADOR I OPEMOR FRESA c

tr
UIu

oPÊRADoR oE ÍRATo AGRicoLA 2 PEDRÉiRO 3 ÍOTAL 6t 0

OUANT OUÀNT OUNÍ.DEscftçÂo
9RES AUSEN

OEscRçÀÔ
PRES. AUSÉN,

DEscBçÀo
PRES, AUSÊN

MO;ONIIEBOORA REIRO ÊSC^VAOÊiRA aMINtsÁoNiNu
Ésqv€ErM MINIWRÊGsEIM 0 cMtNHÃo rccuNTE 11

RoLc coMPAcTADoR (pÉ oE cÂRNElRo) 2 VIBROAMM 0 PLACA VIBRATÓRA 0

CÁMINHÃO PiPA 2 RCLO PNEU c cÂMINHÃo DE coNcRETo 1

cAvJI']HÃo gAsE TB 1 oAMINHÂo ESPAaGDOR 0 FRESA 0

F
e
E

U

IUÍOR AGRÍcou 2 ROLO LIS 0 TOTT 2A o

IÍEM DISCRIMINÀ ATÍVIDADES

1 EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM. RUA LUIZ DE PAULA PEDRO. BAIRRO JOAOUIM MURTINHO

2 ExECUÇÃo DE REDE DE DRENAGEM - ALVoRADA

EXECUÇÃO DE cAIxA DE PASSAGEM - ALVoRADA

4 EXECUÇÂO DE MURo DE coNTENÇÁo No TALUDE. PRAçA Do EAIRRo LUCAS MoNTEIRo

ExECUÇÃo DE MURo DE coNTENÇÂo No TALUDE - PRAÇA Do BATRRo LUCAS MoNTÊtRo

o ExEcUçÀo DE MoNTAGEM DE FoRMA E DoBRA DE AÇo . BAIRR0 LUCAS MoNTEIRo

7 ExEcuÇÁo DE ASSÉNTAMENTo DE MElo Fro - RUA SANTA RosA

I EXECUÇÃO DE SARJETA EM coNcRÉTo - RUA SANTA ROSA

ExEcUÇÀo DE TAPA BURAco EM DIVERSAS RUAS DE CoNGONHÂS

10 ExEcuÇÂo DE GABtÁo - RUA Ex CoMBATENTE

tl ExECUçÃo DE ALTEAMENTo DE pv EM DIVERSAS RUAS DE coNcoNHAs

14

(.>

o
É.

to

1u
6

GALERIA DE FOTOS

Ã" í4us* Sx{fii
Hohcrl ÁrrqusÍo de Paula
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§ ü flt ffi Art"lÂ R E S RELATóRIoDÉRtoDEoBRA

DATÂ 'tot01t2025
LOCADORA TERRAMARES LTDA

PREFAÍURA MUNICIPAL DE CONêONHAS . PUC

OÀTA IN'C'AL 13t09t2024

DE MAÍERIAIS E DE oaRÀ, No MUNrclpto oE ?MCt264t2024 M: 119

DADOS
DOM MANHÃ NOITE 1E0

61
DrÂs

61 mm

3.

x
TOTAL;

DIA DA
DO TEMPO

ÍARDE

AUAiIT QUÂNT OUAffi.DEscRÇÃo
PRES AUS'N,

DEscRçÀo
PRES AUSEN

DEscftçÃo
PRES. AUSEN

ENGÊNHEIRC
1 OP, RÊÍRO ESCAVADE]RA fuUDÀ\ÍTE

ENARREêADO
OPÊRÂDOR D= ESPARGIDOR 0 EOUIPE ToPoGRÁFIcÂ 0

OPSRADOR DÊ MOÍONIVELÁOORA
2 OPERADOR O€ VIBROrcMÔRA a AJUDNTE OE ASFALTO 2

OPEFüDOR DE ESCAV€EiU 5 OPÊR&R ROLO PNEU 0 RÂSTIEIRO 2
CPÊRADOR OE ROLO (PÊ DE êAFNEIRO} 2 @ERÁDOR ROLO USO 0 GABIONISTA 1C

MoroRtsrAciltNHÁo PFÂ 2 MCTÔRISTÁ 12
CARREGADElRA c

MOÍOR]STA TÂPA SURACO PINÍOR MESiS-Á

CARPINTEIRO ARMADOR e OPERÀDOR FRESA a

tr
ru

oPEeAooR oE TRAio ÀGRICoL,A 2 PEDRÊIRÔ 3 TOTAL 6'Í 0

QUANÍ QUST OUANT,DEScRIçÃo
FRES, AUSEN,

DÊscRiçÀo
AUSÊN,

oEscRÇÀo
PRES, AUSEN,

MOTONIVEUCORA ? RETRÔ ESüV&EIM wtilHÂoNNM 1

ESCAVAOEIM 5 MlNI CÂRREGADEIM 0 cslNltÁo BASCULANTE 11

RoLo coMPAcTAooR (PÉ DÊ *RNEIRo) 2 vlBRoÂc ilcoRA 0 Puca vrBuÍôRh 0

cÀMiNHÃo PrPÀ 2 ROL-O PNEU 5 caMtNHÃo oE coNcRETo
CfiINHÃo BASE E I ffiJNHÁO ESPARGIDCR FRESA

â
Fz
U
E
r

TuroR aGRlcou 2 ROLO LtSC c TOÍAL 2d 0

ITEM

1 EXECUÇÃo DE REDE DE DRENÂGEM. RUA LUIZ DE PAULA PEDRo. BAIRRo JoAQUIM MURTINHo

2 EXECUÇÂo DE DRENAGEM. ALVoRÂDA

ExEcuÇÁo DE cAlxA DE PASSAGEM - ALvopÁDA

4 ExEcuÇÃo DE MURo DE coNTENÇÂo No TALUDE - PRAÇA Do BAtRRo LUCAS McNTEtRo

5 ExECUÇÂo DE MURo DE coNTENÇÁo No TALUDE - PRAçA Do BAIRRo LUCAS MoNTETRo

6 MONTAGEM DE FORMA E DOBRA DE AÇO - BATRRO LUCAS MONTETRO

7 ExEcuÇÁo DE ASSENTAMENTo DE MEro Flo - RUA SANTA RosA

I ExEcUçÃo DE SARJETA EM coNcRETo. RUA SANTA ROSA

I

10 ExEcuÇÃo DE GABIÃo - RUA Ex CoMBATENTE

11 ExEcUÇÃO DE ALTEAMENTo DE PV EM DIVERSAS RUAS DE CoNGONHAS

12 ExEcuÇÃo DE LANÇAMENTo DE Bcs - MoNJoLos

13

14

(>

oô
ú.

1 /'i
uJo
o 2

GALERIA OE FOTOS
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i' § ${ ffi. A xrrt A R E S nsurónlo oÉnro DE oBRA

DAÍA 11.talt2025
CONTRATADA: LOCADORÂ TERRAITÂRES LTDÂ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CONGONHAS PMC

DAÍA INICIAL 13t09í2024

FORNÊ,CIMENTO DE MÁTERIÂIS E DE OBRA, No MUNICíPIo DE
RDO NO:

oPERADoR OE ]-iATo AGRicou

?MCí264t2024 120

TUAIS2. 8. DOM

x

0

QUAMÍOESCHçÀO
oEscR çÃoPRES,

uru
0 c

0 c

c

PEORÊIRO c 0

c

c

190

120

60

c

Õ

c

DIÁ OA

DEScRçÀo

DE MOTONIVEUÔORÂ

DO TÊMPO

ÍARDE

OUS"T

AUSEN.

OUANT.

FRAS,

ToPocRÁElcA

DE ASFALTO

ÍOTAL

FRÉS

RETRO SSCAVAOEIU

CÊ ESPÂRGIrcR

rcLC USO

DE VIBROACÂAAOORÁ

ROLO PNEU

?AFA BURACO

cNrNHÀo PIPA

,E DE CÂRNEIRO}

QU&T AJATÍT QUAI']?.DEscRrÇÀc
ÂUSEN.

DEscRrÇÃc
A,!SEN,

DEscRçÀo
AUSEN

MOTOMEL§M RIROEgv&ril 0 WINHÃoNINM 0
ESCAVÂDÊIRÂ a MINI CÂRREGADEiRA cÀMNHÁo 8A§CULANIE C

RoLo ccMpac-,AooR (pÉ 0E CARNEIRo) U9RCACAEÂDOR^ PrcA yIBUTÓRn 0

CilINHÁc PIPÂ ROLO PNEU CAHINHÀo DE coNcRÍc
CAM]NtsÁO AÂSE TA W]NHÀo EsP§GJrcR a ÊRÊg 3

Fzu
ã
À

u
ruToR AGRIcou c ROLO USO c TOTAL 0 0

ITEM DrscRtMtNAçÃo DÂs ATlvlDAoEs

1 NÃo HoWE EXEcUÇÂo DE ATIVIDADES

2

6

I

ô

'10 /
11

(.>

À

15

1
Uo
o 2

GALERIA DE FOTOS

"d* HrrÍ-rn "qêi á,, línhorr fi;tnttcfa À^ D^,,t^

s ASSINATURAS:
424-f

CONTRATANTÊ

10 -.dtG
Civil

,RSS \usÉr!

dluomÍ=

c

3 usTrElRo

c 3§JONJSTÂ

0 VOTCRISÍA

gÊSISTA

§MDOR
0



r E flt R l\l-#iA ft E S RELAróRtoDÉRtoDEoBRA

DATÂ 12/01i2025
LOCADORÂ ÍERRÁ"ARES LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COÍ{GONHAS - PMC

DATA IMICIAL ,t3t09t2024

DE MATERIA'S E DE oBFÂ, No MuNtclpto DE ?lttcl2à4,2024 Nq lzr

DA

MÂNHÁ

AUÁNT,ESc&çÃo
oEscRrçÀo

0

o
tr
u,lug

0

c

0

x
í80

121

59

c

0 c

3

c

0

DÊ ROLO ÔE CARNEIRO)

TOTAL:

a6cRrçÃo

DOM

SEMANA

5.
OO TEI'PO DÂDOS

CONTRÂÍUAL:

o,Âs coRRroos:

RES?ANTÉS:CHWA

OUAN?

AUSEN.

c

0

MTILElRO

DEASFÀÍC

Prr, cR

PEDREIRO TOTAI.

FRÊSA

AUÂNÍ.

PRÉS,

0

0

c

RSJRO ESCAVADEIRÂ

OE ÊSPÂRGIOOR

ROLO L|SO

OE VIBROÂCâêADORA

RCI.O PNÊU

MorcRtsÍA wrNHÁo ptpA

DE MCTONiVÊLADORA

OE ESCAVADEIM

MOÍORISTA T§A BURACO

oPERÂTR DE ÍRAToAGRIÔon

CÂRPINTE]RO

ou§Í QUAM ousÍ.oEscRçÃo
FRES. AUSEN

oeRçÀo
PR=S. AUSEN.

oBcBçÀo
ÀUSEN.

MOÍCNIVEUDOS a REnO ESAVAOÊIU 0 cMINHÀoGINllA c
ESCÂVÀOEIRA c MiNICARRÊWEIRA 0 cNINHÀoNUNTÉ 0

RoLo coMPÀcrAooR (pÉ DE cARNÊlRo) c VIBMACÂBADORA c PIÁcAVIaRATÔÊh c
CAM]NFLÁo PIPA 0 ROLO PNEU 0 oAUINHÂo DE coNcRE:ro 0
aMNHÂo rcE f9 0 wrNHÁo EsPsctooR c ÉRÉ$ 9

@

z
U2

ROLO USO TOTAL 0 0

ITEM

a NÂO HOUVE EXECUÇÃo DE ATIVIDADES

I

2

4

5

7

I

I

'10

11

o
(}
ô

t
Uo
o 2

GALERIÂ DE FOTOS

/l/ãF Hohr: llgusto de Paulo

&
\§

ASSINÀTURÂ,s:

Civii 4-6
,-

CONÍRATANTE

0
c

0

0 c

iRÁTORAGRICOB

6



t r"i ft tt A r*r A tt Ê s REuróRto DtÁRlo DE oBRA

OATA 13t01t2025
TAI'ITE: PREFEITURÂ DEMUNICIPAL CONGOilHAS PMC

LOCADORÂ TERRAMARES LTDA
OATA INICIAL 13t09t2024

DE MATERIAIS E DE oBRA, NC MUNIoíPIo DE TO: PMC/26,4J2024 RDO Nôr 122

3. 8. ooM MANHÃ NOITE

8l
61 mm

ouÂNiDEscRiçÀo D&ÊçÀo

1

0

cARNETRO)
g
g

12

c

FRêSÁ

3 c

x í80

c

0

oÊsmçÀo

oFERAâoR ôE TRATo acRicod

DIA DA
DADOS CONTRÀTUAS

CONÍRATUAL:TAROE

oo

OUANT

ÂUSEN.

TCFOGRÁFICA

DE r'SFETO

AUANT.

PRES,

c

10

0

2

2

6í

0

REIRO SSCÀVÀDEJRÂ

CÊ ÊSPÁRG1OOR

ROLC USO

DE VIBROACÂtsADORA

ROLO PNEU

PRES

2

2DE MOTONIVÊMÔM

DE ESCAVÂDEIRA

CARPiNTEIRC

MOTCRISÍA ', APA BU UCO

MoÍoRIsÍA cÂMINHÁo PlPA

oÉ RoLo

OUNT OUST ôU§T.DEscruçÂo
?RES,

DESCRÇÃO
ÂusÊN.

oEscRçÃo
PRES AUSÊN

MOTCNIVEUôCU 2 RÊÍRO ESCÂVADÊIU I wINHÀoc§NM 1

ESCÀVÉÉiU 5 MINJ CARRêGADEIRÀ 0 cÂMiNirÀc sascutÂ\iÉ 11

RoLo coMPAcrÁooR (pÉ oE caRNErRo) 2 VIBrcACASADCRÂ 0 PuavrtsmrôRA 0

cAMiNriÁo aPA 2 ROLC PNEU 0 c$rNhÁo DE coNcRío
cÀMiNr1Ào EASE TB 1 cAM]NHÁÕ ESPARGIDoR 0 FRÊSÁ 0

o
Fz
U

=q

a
UI

?RA]ÔR AGRicoLÂ 2 RoLO LISO 0 TOÍAL 28

ITEM ;Ão DAs ATilTDADES

1 ExEcuÇÂo DE DRENAGEM - RUA NoEME FERRETRA LoBo

ExEcuçÂo DE DRENAGEM - JoAeurM MURT|NHo

? EXECUÇÃO oE RÊDE. JoAQUIM MURTINHo

4 EXECUÇÃO DE ALTEAMENTO DE PV - EM DIVERSAS RUAS DE CONGONHAS

5 EXECUÇÃO DE ALTEAMENTO DE PV. EM DIVERSAS RUAS DE CONGONHAS

6 ExEcUçÁO oE ASSENTAMENTo DE MEIO FIO. RUA SANTA ROSA

7 EXECUÇÃO DE GABIÃo - VILA SÂo VICEI.ITE

8 EXEcUÇÃo DE GABtÂo - Ex CoMBATENTE

I ExEcUçÂo DE MURo DE CoNTÊNÇÃo EM CoNCREÍO - RUA LUCAS MONTEIRO

'11

=14

(>

o

/!<
o.

É
gJ
a
a0

2

GALERIA DE FOTOS

r# Hohor! Á iicusÍo de Paulo#§-
"ê AS§IIIAÍURÂSr

4-6
CONÍRATANTE

c

5

2

0

1



, § ffi. i{ A içi lL R E S nruróRlo oÉnto DE oBRA

DATA 1Aút2025
PREFEITURA MUNICIPÂI DE CONGONHAS. PMC

LOCADORA TERRÂMARES LTDA
DATA INICIAL 13t09t2024

DE MAÍÊRIA]S E DE oBRA, No MUNtcÍplo DE ?MCt264t2024 123

2' 6. DOMsÁB

61 CHWA x
61 0 mm

5r

x x

x
ÍE0

OA SEMÁ.NA

NOITE CONÍRATUAL:

DADOS

DIAS

DIAS

DO TEUPO

TARDE

OUANT ouat{Í OUÂr,ÍT.DEscRçÀo
PRÉS AUSÊN,

oEscRçÀo
FRES AUSEN.

DEscRçÃo
PRES. AUSEN,

ENGãNHÊIRO OP. REiRC ESCÀVADE|RÂ tuuoffiÊ 6
ENCffiREGÁDO OPÊRAOOR OE ESPARGIDOR 0 ÊoUIPE ToPoGRÁFIcA ô
ÔPEMDOR DE MOÍONIVELÂDOM 2 OPERADOR OE M9ROACreADCü A.]UONTE DE ASFALÍO 2
OPERAMR DE ÊSMVrcÉ]U OPEreR ROLO AEU *nErRo 2
OPEffi OE RÔLO (Pê 9E C§NEIRO)

0 s8loNrsTA 10

MoToRtsÍÁ cÁMINHÁo pipA
? MOÍORrSÍA 12

OARREGADEIRA 0

MOÍORiSiÂÍÀPA gURÂCO
1 PINÍOR c MESISTA c

CÂRP]NÍEiRO ÀRM,.,OOR c

tr
g
u

oPErucR oE RÍo AGRicou 2 PÊDREIRO 3 TOTAL 61 0

qUNT OUANT AUffi.DÊscflçÃo
PRES ÂUSEN.

DEScRçÃo
PRES.

DEsRçÃo
AUSEN,

MOTONIVÊLADORA 2 RETRO ÊSCÂVÂ,DÊIRÂ 1 cAMlNirÃo casrNh^ 1

ESCAVAOEIRÁ 5 MI§I CÂJTREüDÊIil 0 cAMINHÂo rccuttxÍE 11

RO!Ô COMPACTÁOOR {Pg DE CÂRNêIRO) 2 vr9RoAoAEÂôOM 0 PLACA VIBRAÍÓRIA 0

caMrNÉÁo aPA 2 ROLO PNEU 0 cAilNHÁo oE coNcRsro 1

cMrNHÃo BÁsE TB 1 cMINHÃo ÊsPffiGtDoR 0 0

Fz4
E

g

TRÀToR AGRIcoLA 2 0 TOTAL 28 0

íÍEM ANUDADÊS

1 NÃo HowE ExEcuÇÂo DE ATTV|DADE, Morrvo coNDtçÃo cUMATtcA - RUA MAR|ANq

2 EXECUÇÃO DE DESENTUPIMENTO DE CAIXA. RUA MARIANA

3 EXECUÇÁO DE REDE COM TUBO PVC DN=3OOMM. MURTINHO

4 NÃO HOUVE EXECUÇÁO DE ATIVIDADE, MOTIVO CONDIÇÔES CLIMATICAS - VILA SÁo VICENTE

c NÃo HowE ExEcuÇÂo DE AT|VIDADE, Morvo coNDrÇóEs cLlMATrcAs - vrLA sÁ.o vrcENTE

6 EXECUçÃO DE MEIo FIo - SANTA RO§A

7 ExECUÇÃo DE MoNTAGEM oE GABÉo - RUA Ex COI,,BAÍENTE

8 ExEcUÇÃo DE MURo DE coMTENÇÃo EM GONCRETO. RUA LUCAS MONTEIRO

9

7

11

t2 7
i4

o
()
o
É.
c-

15

1 DÉSENTUPI}NENTO DE CAIXA POR MATERIAI.,'OGADO POR MORÂDORESua
2

GALERIA DE FOTOS

/"§r jlobprt Âtcluslo de paulo-,--'-

CONTRÂTANTE

e,

ASSINATURÂS:

G,

DTSCRIUIN/

I



l'g ffi ffi Ai+liA lt E S RELAróRtoDÉRtoDEoBRA

DATA 15t011202s
PREFEITURÂ MUNICIPAL OÉ CONGONHAS. PMC

LOCADORÂ TERRAMARES LÍDA DATA INICIAL 13t09t2024

DE MATERIAIS E oE oBRA, No MuNtclpto D€ PMC|2ê4t2024 No: L24

SÁB DOM NOITE 180

61

6l 0

5.

x

x

DIA DA

MANHÃ

DO TEMPO

TÂRDE

oÂoos coNTR ÍuAtg

coRRtDos:

CONTRATUAL:

CUilT OUANT oua[Í.oEscftçÁo
PR:S, AUSEN,

DEscruçÀo
ÀUSEN,

0EscRlçÃo
AUSEN

ENGENHEIRO OP REÍRC ESCAVADÊ|RÁ 1 ÀJUDÀ\iE 6
ENCÁRREGADC OPERÂ'OR DE ESPARGIOCR 0 EeuiPE ToPoGRÁFrcÂ c
OPERAMR DE MOT NIVEUOOU 2 OPERÂDOR OE VIBROACSEIOS 0 NUDffi OE ASFATO 2
OPER}OOR DE ES*VSEIM 5 OPEruOR ROLO PNÊU c R§NLEIRO
oPERAooR DE RoLc (pÊ DE oARNEIRo) 2 ÔPEMDOR ROLO USC I GÂEiONISTA 10

MoÍoRtsrA cÂlírNHÂo ptpA
2 MCTCRISÍA 12 ARRÊffi]U c

]IIOTORISÍÀ TAPA BURACO MAS]STA 0

cARSmÉFO c §MMR g OPERADOR FRÊSA 0

Fu
L
U

oPERADoR oE iRAÍo aGRícoL 2 zEDREJRO ?OÍAL §1 0

OUN OUAIÍT OUAMOEScBçÃÔ
PRES AUSEI\.

ÊEscRçÃo
FRES. AUSEN

oEgcrüçÃo
FRES, AUSÉN.

{,4OTONIVÊI-ÂDORÂ REÍRO ÊSÔAVAOEIRÀ 1 wiNHÀoo§INM 1

ÉscAvÂc81tu. 5 MJNI CARREGAOEIRA o NrNHÁorccuNE 11

RoLo coMPAcTrcoR {PÊ DE NNEIRo) 2 VlEROACÂBADOM 3 PUCA vIBRÂÍÔRh c

CMjNHÃÔ PIPA 2 ROLO PNEU cÁ,íINHÃo DE cÔNcRETo 1

cNINPÁo EASE i3 wINtsÁo ESPARG]DoR :RESÂ 0

a
Fzu
Eí
5
u

TRAÍCR AGRÍCOü ROLO LISO 0 TOÍAL 28 0

ITEM orsêÉifu uçÃo oes arlroeoes

1 NÁo HouvE ExEcuçÃo oE ATTV|DADE, Morivo coNDtçÁo cLtMAIcA - RUA MARIANÂ

ExEcuÇÁo DE MEro Fto - LAGoA coMpRtDA

3 EXECUÇÃO DE ALTEAMENTO DE PV - RUA ILDA GOMES DE AGUIAR

4 EXECUÇÃO DE MEIo FIO - SANTA RosA

ExEcuçÀo DE MEro Fro - SAMTA RosA

6 ExEcUÇÃo DE MoNTAGEM DE GABIAo. RUA Ex COMBATENTE

7 ExEcuÇÁo DE MURo DE coMrENÇÂo EM coNcRETo - RUA LUCAS MoNTETRo

I EXECUÇÃO DE REDE PVC DN=3OOMM. MURTINHO

ExEGUÇÃo DE TAPA BURAco. DIEVERSAS RUA DE CONGONHAS

10

11

1Z

14

o.

o

1Ã

ÀS TRAVESSIAS DE TRÊZENTOS OOS DiÂS i5]C1'?025 Ê 1419i12A25 ÊECEBERAM ENVELOPAMENTO DE CONCRETOtroUl<

t? 2

GALERIA DE FOTO§

1^,§" ,, : á,, ,Yohpr'Í ,4rrauslo de Paulo
-jt.-\-

CONTRATÂNTE

t.

ASSINATURAS:

I

I



i ffi ffi. ü{, d{ i',,'rÀ R E S nrurónro oÉnro DE oBRA

OATA 16t01t2025
LOCADORA TERRAMÂRES LTDA

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CONGONHÂS - PMC

DATÂ INICI,ÀL 13t09t2a24

OBRÂ:
PAVTMENTAçÃo AsF&rreeffi
FoRNEctMENTo DÊ MATERIA|S E MÂo DE oBRÀ. No MuNtcÍplo DE
CONGONHAgMG.

CONÍRÂTO: PMCI284I2O24 ROO NO: 125

0tA

7 3. DO[4 NOIÍÊ 160
x BOM

x
6't 0

SÊMANA DO TEMPO

ÍAROE

OAOq9 CONTRÂTUAIS

OIAS RESTANTES:

CORRiDôSi

CONÍRÂTUAL:

OUAIiT AUANT qUffJÍ.DEscHçÁo
AUSEI!

DÉscRrçÃo
PRES. AUS€N,

oEscRçÁo
PRES. ÁUSEN

ENG'NI-iEIRC OP. RETRO ESCAVAOEIRA Á.JUDÂNTE

ENCÁRREGAOO OPERADOR OÉ ESPARGIDOR c EOUIPE ToPoGRÁÊ{cA 0
OPERÀDOR OS MOTONIVErcCil 2 OPER/qCOR OE VIBROÁCTP'OORJÀ c NUOANTE OE ÀSFATO 2
OPEMDOR DE ESCAVADEiM 5 OPERSOR ROLO PNEU 0 ilSTILEIRO 2
oPÊRADoR oE RoLo (PÉ oE ê§NÊIRo) 2 OP€R&R ROLO USO c GAAIONISTA 10

MOTORISTA CAMINHÃO PIPA 2 MOÍORISÍÀ
CARRÊffiEIM

MOÍORISTÀTPA êUMCO I PINÍOR c MESISTÂ c

ffiPrirErRo 0 ARrcOR 9 CPÊrcOR FRES

o
F
4
4

oPERsoR DE ÍRAro AGRIeoLA 2 PEOREIRO 3 TOTAL 0

oudÍ OUAXÍ ouffi.DEscRlçÀo
ÂUSÉN.

DEaCruçÀO
PRES. AUSEN.

DESCBçÀO
PRES, AUSEN

MO;ONIVELIDORA 2 RENO ESCAVEãRA 1 cAMTNHÃo cÂsrtrM 1

ÊSCÂVADEIRA MINI CARREGADEIRA 0 cNINHÂoasuúffi 11

RoLo coMPAcraDoR (PÊ oE cffiNEtRo) 2 c FLÂa vBilTÔRh 0

caMlNúc PtPÂ ROLO PNEU 0 CAMINHÂo DE coNcREIo I

cAM]NHÂo BASE TB 1 cNrNHÁo EsPmGrooR 0 0

Fzu
E
L

U

TRA;CRÂGRICOi-A 2 ROLO LjSO TOTAL0 0

ITEM

,1 ExEcuÇÃo DE MEro Fro - pÁTto oARRETAS

2 ExEcuÇÂo DE REDE DE 800 - PRAÇA BANDETRANTE

ExEcuÇÃo DE cArxA DE pAssAcEM E BocA DE LoBo - RUA LUrz DÊ PAULÀ pEDRo - MURTINHo

EXECUÇÃO DE ALTEAMENTo oe pv. Rua IaIUÁ

ExEcUÇÁo DE ALTEÂMENTo DE PV. RUA MAUÁ

o ExEcUçÃo DE MEIo FIo. SANTA RoSA

7 ExEcUçÃo E IíoNTAGEM DE GABIÁo - VILA SÃO VICEMTÉ

EXECUÇÃO É MONTAGEM DE GABIÁO. EX COMBATENTE

I EXECUçÃO DE MURO DE CONTENÇÃO EM CONCRETO. LUCAS MONTEIRO

10 EXECUÇÃO DE SUB.BASE. RUA MARIANA

lt ExECUçÃo DE TAPA BURAco - DIVERSAS RUAS DE COÀGONHAS

14

o
()
o
É,

7

1àc
nJ!<

8? 2 3c;i
GALERIA DÉ FOTOS

U^l.^,. !, ,ettctn Ãa Dtrtln

.v

Ã* i,ç

.,,s*#;L**
-P' -f cREA 1^2064424-6

Áffid*,,)"
CONTRATANTEAS§ItiATURÂS: CONTRÂTADA

PRES



{ ç R It ArolAR E S nruróRloorÁRIoDEoBRA

CONTRATÂNTE: PREFEITURÁ MUNICIPAL OÊ CONGONHAS. PMC DATA 17t01t2025
CONTRATADA: LOCADORÂ TERRÂMÂRES LTOA

DAT.À INICI,ÀL 13t09t2024

DE MÂTERIAIS E DE OBRA, No MuNIciPIo oE PMC|z64tmu M: LZ6

DO

SÁB coM MANHÃ rAROE NOITE

x x
61

5. ít0

54

DA SEMANÂ

TOTAL:

CONTRÁTUALi

OADOS

AUAflT AUANT OUAIIÍ.oEscRçÃo
PRES. ÂUSEN,

o€scRrçÃo
AUSEN,

0EscRrçÃo
PRES, ÁUSEN,

ENOÊNHEIRO OP, RETRO ESCAVÂDEIRA 1 fuUONÍÊ ô
ENCÀRRÉGÂlO 1 OPERADOR DE ESPffiGIDOR 0 EQUIPE ToPoGRÁFIcÀ c
OPERÁIOR OÊ MOTONfuELAOM 2 OP€RÁDOR OE VIBROACABADORA c NUCÂNTE DE ASFETO ?
OPEffiR OE BCAVADEIRA OPEMR ROLO PNEU , MSTr€lRO 2
oPÊRAooR oE RoLo (pÉ DE cARNEtRo) 2 OPERÀOOR ROLO L]SO c GABIONIS'Á 10

MoToRISTA wNHÁo PPÂ 2 MOTORISÍA ãeREmElil 0

MOTORISTÂ TAPÂ BURACO PINÍOR c MESISTA 0

CÂRPiNÍEIRC o ffilMR OPEMDOR FRÊSÂ 0

ts
ru

oPEffiR DE TMÍoAGRIcÕu PEORÊIRO 3 TOÍAL 6í 0

QUNT AUANT NANTDEscRçÃo
ÀUSEN

DscsçÁo
PRES

DBcRçÂo
PRES, ÂUSÉN

MOTONIVÉUqDORA 2 RETRO ESCÀVÂDE]M cAülNtsÂo cErils 1

ESgVÁDÉiM 5 IJINiCffiREADE]il 0 *VINHÃo êÂscUWTE 11

RoLo coMPAcÍADoR {PÉ oE cMNElRo) VIBROACAEAOORA 0 PIACA VIaMTÓRÁ 0

caMrNHÃc PiPÂ 2 ROLO PNÊU c cÁillNHÁo oE coNcREro l
ôÂMtNHÃo usE n 1 cAMTNHÁc ESPARGTooR 0 ÉRÉSA c

o
Fzu
E

g

TRA;oR AGRIcoLA 2 ROLC LISO 0 ÍOTAL 28 0

ITEM DAS

EXECUÇÃO DE ASSENTAMENTo DE MIo FIo - PÁTIo CARRETAS

2 EXECUÇÂO DE CAIXÂ DE PASSAGEM. RUA LUIZ DE PAULA PEDRo

2 EXECUÇÃO DE BocA DE LoBo - RUA LUIZ DE PAULA PEDRo

4 ExEcuÇÃo DE ASSENTAMENTo DE MEro Fro - LAGoA coMpRrDA

5 ExEcUÇÃo DE ASSENTAMENTo DE MEIo FIo. LAGoA ooMPRIDA

ExEcUÇÃo DE ASSENTAMÊNTo DE MEIo FIo. SANTA ROSA

EXECUçÃO OE MONTAGEM DE GABIÂO - RUA EX COMBATENTE

I ExECUÇÃo DE BASE. JARDIM PRoFETA

9 ExECUÇÁo DE RECAPEAMENTo - RUA TOoANTINS. JARDIM PROFETA

10 EXECUÇÃO DE SUB.BASE - RUA MARIANA

EXECUÇÃO DE TAPA BURAco.DIVERSAS RUA§ DE CONGONHAS

12

13 //'

7

()
o
o

15
7

1

,
//É,

&o

GALERIA DE FOTOS

,d" i-r n hnr! fr-rnr++Ole PaUIO

4-6
ASSINÂTURÂS:

ür '

CONTRÂTANTE

3tsRÁ:

CONGONHAgMG.

2 I
I

Á
ff*,'a;i'



{ fl ffi, l'{. A r,e"r A ft E S RELATóRIo DÉRto DE oBRA

OATA 18t01t2025
LOCADORÁ TERRÂMÂRES LTDA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE COITGONHÂS . PMC

OATA INICIAL 13t09t2A24

OE MÁTÊRIAIS E DE oBRA, No uuNlclpto DE ?MCt264t2024 t27

3. ooM NOITE

x
Bí

B1

QU§TDEscruÇÁo
oEscRçÀo

1

0

c DE ffiFITO

c

0

F
ag

12

FRESA

0

1E0
x

DIÂ DA

TOTAL:

DEscRiçÃo

DO

RÉSTANTÉS:

CORRIDOSI

CONTRATUALi

auAliÍ

AUSÊN,

QT'NT,

PRES,

6

0

0

2

0

2

2

1

!

2

2

2

ENGENHÊIRO

OÊ MOTONIVELÂDORA

OÊ RoLo {PÊ DÊ ffiNÊIRo]

ÍPA êURACO

wINHÀo PIPA

OP Rã]RO ESCAVADÉM

OPÊRADOR OE ESPÁiGIOOR

OE VJEROÂCABÂ-OORA

ROLO USO

PNEU

AUAilÍ OUANT QUANT.oEscRrÇÃo
PRES AUSE!

oEscruçÂo
PRES AUSEN.

DEScRçÂo
PRES, ausÊfi.

MOTON IVELAOORÂ 2 RgRO ÉS&VmÊIil 1 cÀMrNHÂo cAsrNHÀ 1

5 MJIIi ffiREGÁDÊIRA c CAMINFTÃo BASULATE 11

RoLo coMP craDoR (PÉ gE caRNErRo) 2 UBROÂCAEADORÀ c Pu* VIBMTÓRh 0

caMlNHÃo PrPÂ 2 ROLO PNEU 0 CAMINHÃo DE CoNÔRETo 1

CAMÍNgÁo BASÊ 
.iB

1 ceINHÁo ESPARG{DoR a ÊRêSA 0

ao
F

=s
=
q

TRAÍoRÂêRiccu 2 ROLO LISO 0 TOTAL 28 0

ITEM DAS ÀTMDÂDES

ExEcUÇÃo DE ASSENTAIVIENTo DE MEIo FIo - PATIo CARRETAS

2 EXECUÇÃO DE REOE DE DN=8OOMM. PRAÇA BANDEIRANTES

EXECUÇÃO DE cAIxA DE PASSAGEM E ÊxECUÇÁo DE BocA DE LoBG RUA LUIZ DE PAULA PEDRo

4 ExEcuÇÃo DE ASSENTAMENTo DE MEto Flc - SANTA RoSA

EXECUÇÂo DE ASSENTATV|ENTo DE MEro Fro - SANTA RosA

o MoNTAGEM DE GABÁo - VILÂ SÂo VICENTE

MoNTAGEM DE GABIÂo - RUA Ex CoMBATENTE

I MoNTAGEM DE MURo DE coNTENÇÂo EM coNcRETo - RUA LUCAS MONTEIRO

I ExEcuÇÃo DE GABÁo - RUA Ex CoMBATENTE

EXECUÇÃO DE SUBBASE. RUA MARIANA

11 EXECUÇÂO DE ACABAMENTo DE BASE. PROFETA

14

o
'<(}
ô
ú.

15

a

ulo
o 2

GALERIA DE FOTOS

"
-Z-

assrr,rÂTURAS:
064424-{1

TÂDA

0

10

a

3

10

3.j



! € {?, IR Ji, ri"I A R Ê 5 RELATÓRIo DÉRIo DE oBRA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONTTAS - PMC 't9101t2025

CONTRATADA: LOCÂDORA TERRÂMARES LmA DATA INICIAL 13t09t2024

OBRÂ:
PAVIMENIAÇAO ASFALTICÂ E SERVIÇOS COMPLEMENIARÉS, COM
FORNECIMENTo DE MAÍERIÂIS Ê MÁo DE oBRA, No MUNICIPIÔ DE
CONGONHA$MG.

CONTRÂTO: PláCt264t2024 RDO Nol L28

SÁB unNtÃ NOrTÊ

mm

5r

0

x

SEMANA

TOTAL:

oofú

RESTANTES:

CORRIDÔS:

CONTRqTUATi

DADOS

ÍARDÉ

00

ÍE0

1â

ou&Í OUANÍ OUST
DEscRçÁo

ÀUSEN,
DEsilçÀo

PRES, ÀUSEN.
DEscRçÁo

?RES ÀiisÉN

ENGÊNHEIRC 0 CP, RE]RO ESCAVADE|RÀ c fuUDAffiE 0

ENCARRÉGADO 0 OPERADOR DE ÊSPARGIDOR c EeutPE ToPGRÁ=t* 0

OPERÀDOR DE MCÍONIVEUOOM 0 OrurcOR DE VIBROACAAMGA 0 tuuDÀNTE D; §FAITO 0

OPERA9OR DE ESCÂVÂDEIRA c OPÊMR RCLO PNEU c ffiNLElRO 0

oPÊR DoR oE RoLo (PÊ DÊ cÂRNElRo) c OPERADOR ROLO USO GÀBIONISTA !

Mcroaisra CAMINHÁo P,pa MOTCRiSÍA .2
OPEMRMINI

c

c PINÍCR 0 MES}STA 0

CARPiNÍEIRO RMMR 0 OPERÂDOR FRESÀ 0

x ÍoÍar 0 0

uuq

oPENcR 9E TüTo AGRiSoú PÊCRÊIRÔ

QUNT OUM.qUANT

PRES. AU8EN,
cEscRrçÃô

PR=S AUSÊN.
DÊscRÇÀo

PRÉS, AUSEN,
oEScRrçÀo

0 RÉTRO ÉSCAVADÊIRÂ 0 3sINHÀo CASINHA cMOÍONTVEUOOS

caMrNliÃo rccuLÀNtE 0ESAVADEIM ê MINI CARRÊGADEIRA

00 VIBROACAMDÔS c PLTAVIBuTÓRhRoLo coMPAcTADoR fPÊ DE cmNEIRc)

cAillNHÁo oE coNcREÍo ccAilINHÁo PIPA c ROLO ilÉU 0

0cMINHÁo ÊsPÀaGiDoR c FRESAcAMrNFiÁo gÀsE lB
0ROLO USO c ÍOÍAL

@

Fzq
=
=
u

TMToR AGRiccLA c

ATIVIOADESiTEM

'1 NÃO IiOUVE ÊXECUÇÃO DE ATIVIDADES

2

3

4

6

7 /
I

9

10

11
I

1Z

IC

14

§

À

'15

1
!(
(.>

2

ú
ul
th
É0o

Heberl Áir r/sÍo de PaÚ'o

CONTRAÍANTECONÍRÂTÂDÂ
§§

ASSINATURAS:

I

4



I f ffi. ü'R *1 r",' e Ã R E 5 RELATóRIo DÉRto DE oBRA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAt DE CONGONHÁS - PMC DATA 24t01t2025

CONTRATÂDA: LOCADORA TERRAMARE§ LTDA DÂTA INIC|AL 13t09t2024

OBRÂr DÊ MÁTERIÂIS Ê oE oaRÂ. No MUNÍclPro DE CONTRATO: PMCl2g42O24 RDO No: 129

7 sÁB TAFDE NOIÍE

x

0

180

DIA OA SEMAIiÁ

RESÍ,dNTES:

CORRIDOS:

CONTRÀTUALi

OUM QUANT auailr
oEscRçÁo

PRES .{USEN,
oÊscruçÁo

AUSEN.
DscRçÃo

PRES. ÁUSÉN

ENêNHEIRO 1 CP, RENO ESCAVADÉ|* 1 !UOME 5

gNcffiREWO OPEUDOR OE ESP§GDOR EoUIPE ÍoPoGRÂÊcÂ o

OPERAOOR DE MOTONIVELAOORA 2 O9ERÂIOR DE VISROACÀAAãORÂ 20 NUDMTE CE ASFITO

CPEUDOR DS ESCAVAO:IU 5 OPERATfOR ROLO PNEU RASTILEIRO 2

oTffiR DE RoLo (PÊ oE cÀRNÊIRo) 2 OffiRROLCUSO c GÂBiEISTA 10

Mc]ÔRISTA aM!NHÀo pIPA
2 MOÍCR STA 12

OPEruOR MJNi

URREGAOEÍRÂ
0

MOTCRISTÂ -rSA aUUCO 1 PINTCR c MÊS§TA 0

CARPINÍEIRO s ÀeuroR ÔPENOR FR=SA

truru

oPER§oR DE BTo AGRicou 2 PEãRÊiRO 3 TOTAL 6,1 0

qUNT OUANT AUÂ}IT.
oEscRÇÃo

PRAS. AUSÊN
DEscRçÀo

PRêS AUSÉN.
oEscRçÀo

PRES, AUSEN.

MOÍONryELÁIORA 2 RÊTRO ÊSCÂVÀDEJM csINHÀo #S{NHA 1

ESCÂVÂDElRA 5 MlNI CÂRRÊGADEIM cáfiINHÀo 8AscuHTE 11

RoLo coMPAcraDoR (PÉ DE cÂRNElRo) 2 VIBROACASSOil 0 PLrcA VIBRÁTÓRA 0

cslNHÀo PtPA 2 ÊOLO PNÉU ! cA.[{NHÀo oE coNcRETo

0 0wINHÁo Ê§E Tê T wlNHÁo EspmGrrcR

o
Fzu
E

liJ

ÍOÍAL 2E 02 ROLO USO

ITÊM DISCRIMINAI Áo DAS AÍIVIDADES

1 ExEcUÇÃo DE ASSENTAMENTo DE MEIo FIo - PATIo DE CARRETAS

2 EXECUçÁO DE REDE DE DN=8OOMM. PRAçA BANDEIRANTES

3 ExEcuÇÁo DE cArxA DE PASSAGEM E ExEcuÇÃo DE BocA DE LoBo - RUA LUtz DE pAUtÂ pEDRo

4 ExEcUÇÁo DE ASSENTAMENTO oE MEIO FIO - SANTA ROSA

5 ExEcuÇÂo DE ASSENTAMENTo DE MEro Flo - SANTA RosA

MoNTAGEM DE GABtÂo - vlLA sÃo vrcENTE6

7 MoNTAGEM DE GABIÂo. RUA Ex CoMBATENTE

MoNTAGEM DE MURO DE CONTENçÃO EM CONCRETO. RUA LUCAS MONTEIROI

ÊxECUÇÃo DE ACABAMENTo DÉ BASE - PRoFETAo

10 EXECUçÃO DE SUB-BASE - RUA MARIANA

'11 ExEcUÇÃo DE TAPA BURACO. DIVERSAS RUAS DE CONGONHAS

/ló

14

o
()
o
o
o-

1

2

Uo

GALER|A DE FOTOS

/§§ ,tugii lSe@

,/_

'"t"iata

.nt- B" Záffic'aerv
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n'§itffi.iLüvtAAES nruróRro oÉnro DE oBRA

CONTRÁTANTÊ: PREFEITURA MIJNICIPAL DE CONGONHÂS. PMC OATA 21t01t2025

CONTRATADA: LOCADORA TERRÂIIARES LÍDÂ DAÍA INICIAL 13t09t2024

OBRA:
PAVIMEMA9AO ASFALTICA E SERVTÇOS COMPLEMENTARES, COIJ
FORNÉCIMENTo DE MATERIAIS É MÃo DÊ oBRA, No MUNICIPIo DE
CONGONHA$MG.

CONTRATO: ?Mgl264l2o21 RDO N!: 130

sÁB DOM TÀRDE NOITE

61

o

BIA OA SEMANA

coRRrDos:

COT,ITRÀTUAL: 180

OUNT QUANÍ QU§Í.
DEScRçÃo

PRES
DEscEçÃo

PRES. ÂusÉN.
BÉscÊçÃo

PRES, ÀusÊN.

ENGENHEIRO OP, RETRO ESCAVADEIRÂ 1 ÀJUOANTE I
EN CA,qREGADO OPÊRÁDOR DE E9PARGiDOR 0 EaUIPÊ ToPoGRÁ-FIcA 0

OPERADOR OE MOÍONIWffi ÔRÁ 2 OPERÁDOR OE VIEROACÂBÂDORA AJUDANTÉ OE ASFÀLTOI 2

OPÉffiR OE ESCAVADEIRA OPERAOOR RÔLO PNEU RASILEiRO 2

oPERADoR oE RoLo (PÉ oE cmNERo) 2 OPÊRADOR ROLO USO 0 GASIQNISTA 10

MoToRISTA cAMINirÁo PIPA 2 MO'ORISTA
OPERÁDOR M]Ní
C§REG6EIU

MOTORISTÀ TÁPÀ BURACO 1 P]NiOR 0 MÊSISÍA c

OPÉRÂDOR FRESÁCTRPINTEIRO 0 §reôR !

F
UIu

oPERÁDoR OE ÍuTo ÂGRicoLA 2 3 ÍOTAL 6í 0

OUÂNT.OUÀ!T
oEscF6çÃo

PRES, AUSEN
DEScRrgÁo

AUS:N
DEscRçÃo

PRES AUSEN,

MCÍCNIVEI-AOORA RETRO ESCAVADEIRÂ 1 cÁMINHÁo casrNu 1

CAMINHÂo BASCUIAIiTÉ 11ESCAVAOEIRÁ MINI CÂRREGÂDEIRA I
VIEROACASACORÂ 0 PLÂCA V8R,\TÔRA 0RoLo coMPAcrÂDoR (pÉ DE cffiNErRo)

c.ÀMiNHÃo PIPA ROLO PNEU a cÁt tNHÁo DE coNcRrr o

cNINHÁo gsPffioIDoR C ÉRE§A 0CAMTNHÀo gAsE Ís
RCLO USO 0 TOTAL 2E 0

q
oFz
4

=

=ou
TRÂTOR AGRICOLA

ITEM DISCRIMINAÇÂo DAS ATMDADÉS

1 ExECUÇÃo DE ASSENTAMENTO DE MEIO FIO. PATIO CARRETAS

EXECUÇÃO DE CAIXÂ DE PASSAGEM. RUA LUIZ DE PAULÂ PEDRO. MURTINHO

3 ExEcuÇÃo DE BocA DE LoBo - RUA LUtz DE PAULA PEDRo - MURTINHo

4 ExEcUÇÂO DE ALTEAMENTO DE PV - DIVERSAS RUAS DE CONGONHAS

5 EXECUÇÃO DE ATTEAMENTO DE PV. DIVERSAS RUAS DE CONGONHAS

6 ExEcuÇÃo DE CoNCRETAGEM DE SARJETA E ASSENTAMENTo DE MElo Flo - SANTA RosA

7 MoNTAGEM DE GABIÃO . VILA §ÃO VICENTE

I MONTAGEM DE GABIÃO - RUA EX COMBAÍENTE

q EXECUÇÂO DE MURO DE CONTENÇÃO EM CONCRETO - LUCAS MONTEIRO

10 ÊxEcuçÃo DE BASE - RUA MARTANA

11 EXECUÇÃO DE DRENAGEM DE DN=6OOMM.PIRES

13

14

o

u,

uo
o

1o

?

Iivti
4-6

ÂSSINATURAS:
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t € $li, lt A i tjrrA m E S REuróRto DÉRlo DE oBRA

CONTRATANTE: PREFEITURÀ MUNICIPAL DÊ CONGONHAS - PMC DATA zilgil2025

CONTRÁTADA: LOCADORÀ TERRAMARES LTDÂ OATA INICIAL 13n9í2424

ÔBRA:
FAVIMilIÂÇAO ASFÂLNCA E SERVIçOS COMPLET'ENTÀRES, COM
FoRNECTMENTo DE MATERTÂrS E MÂo D€ oBRA, No MuNtclpro DÉ
CONGONHASMG.

CONTRÁTOr ?MCl264i2024 ROO NO: 131

DO

SÁB DOM TÂRDÉ NOITE

61

0

131

4S

OIA DA SÊMANÂ

CORRIDOS:

RESÍANTÊS:

OUANT OUANÍ OUÂNÍ
DscRlçÃo

PRES AUSEN,
oEscRlçÀc

PRES. AU§ÉN.
oEscRrÇÀo

AUSEN,

ENGENHEIRO 1 OP RÊTRO ESCAVADÊIRÁ 1 fuUONTE 6

ENARREUDO OPERÂOOR DÊ ESPARGIDOR 0 ÉeurPE ToPocRÁFlcA

OPERADOR DE MOTONIVEUOCRÂ 2 ÔPEMR DE VIBROACMMOU 0 ilUDANTE OEASF&TO

OPERÁOOR DÊ ESCÀVAOEiU 5 OPERÂIOR ROLO PNEU 0 rcNLBRO
oPERAooR ôg RoLo (PÉ oE caRNaRo) 2 CPERÀDOR ROLO USÔ I GÂ9tONlSÍÀ

McroRisÍa cMrNHÀo prPA 2 MOTORISTÂ 12
OPERAOOR MINI

C§REGADEIU

MÊSiST3 cMOÍORISTATAPA EUR^CO 1 P]NÍOR

CÀRPIN]EIRC ÀRMÂDOR OPERACOR FRES

F
U
&u

opEuDoR oÊ rRÂio ÂcRícou 2 PEDR:iRO 3 TOTAL 6í 0

OUNT OUAilT OUANÍ.
DEScRJÇÃo

PRES ÀUSEN.
DEscRçÂc

PRãS ÀUSEN,
oEscRçÀo

PRES, AUSEN'.

1 cÀMINHÀo cA§INuMOÍCNTVEIADOm 2 REÍRO ESCAV'OÊIU

ESCAVÀOEIRÂ 5 MINI CARRÊGÁDEIRA c oAMINHÀO aAScULÀNTE 11

ViêRCACAEADORA c PLAoA vrBRAÍôRlA 0RoLo côMpAc-iADoR (pÉ oE CARNETRo) 2

cstNitÀô PtPÂ 2 RCLO PNEU 0 oÁMINHÃÔ OE cÔNcREÍo 1

o 0oAMINHÃo ilsE TB 1 cNrNHÀo €sPÀRGlDoR

0 ÍOTAL 2A 0

ó
-zu
E

=
u

2 ROLO L|SO

IÃO DÂS AÍIVIDADESiTEM O|SCFUMlf,lAr

1 ExECUÇÃo DÉ ASSENTAMÉNTo DE MEIo FIo. PATIO CARRETAS

2 EXECUÇÃO DE cAIxA DE PASSAGEM E BOCA DE LOBO - RUA LUIZ DE PAULA PEDRO

ExEcuÇÂo DE ASSENTAMENTo DE MElo Fto - LAGoA coMPRtMENTo

EXECUÇÀO DE CONCRETAGEM DE SARJETA E ASSENTAMENTO DE MEIO FIO. §ANTA ROSA

EXECUçÃO DE CONCRETAGEM DE SARJETA E ASSENTAMENTO DE MEIO FIO. SANTA ROSA

5 ExEcuÇÃo DE MoNTAGEM DE GABtÁo - vtLA sÂo vtcENTE

7 ExEcUçÃO DE MoNTAGEM DE GABÁO. RUA EX COMBATENTE

I EXECUÇÁO DE MURO DE CONTENÇÃO EM CONCRETO - RUA LUCAS MONTEIRO

I ExEcuçÂo DE oBRAs CoMPLEMENTARES - PASCHoAL VARTULI

10 EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM. PIRES

11 ExEcuÇÃo DE suB BASE - RUA MARTANA

1? ExEcuÇÃo DE cABrÃo - RUA Ex CoMBATENTE

ExEcUÇÃO DE TRATAMENTO DE BASE. PATIO OE CARRETASIJ

14

15

o
()
ô
É.
o.

Éoul<

E?

de Pauío

OE

1

2

CONTRÂÍANTE

4qL
àct:;

ASSINATURÂS:

L
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$ m ffi. IH A r',,,r.& ft E S REleTóRIo DÉRto DE oBRA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHÀS . PMC DAÍA 23t01t2025
CONTRÂTADA: LOGADORA TERRÂflARES LTDA OATA iHICIAL 13t09t2024

OBR,q:

pAVTMEmAçAo ÀsFALTtcA E sERVtços coilpLEMENTARES, caM
FoRNEcrMENro oE MATER|AIS É MÃo DE oBRA. No MuNlcipto oÊ
CONGONHA§MG.

COiITRATO: PMCl261t2O RDO NO: L32

7 8. DOM NOIÍE 180

81

61

3r

ÍOTAL:

OIA OA DO ?ÊlrPO

rARDE

OAOOS CONTRATUAIS

RESÍANTES:

CORRIDOS:

CONÍRATUAL;

OUtrT OUÀ{Í OUA'VT.DEscRçÁo
ÁUSEN-

DEscRçÀo
PRES, AUSEN,

oEscRÇÀo
PRES, ÂUSEN

=NGENHEIRO
1 OP. RENO ESCAVADÊIRA ruUDNÍÉ 6

ENCÀqRÊGADO 1 OPERÁOOR DE ESP§GIOOR EQUIPE ÍoPoGRAFIcA 0

CPÊRADOR OE MOTÔNIVEúOORA 2 OPERADOR DÊ VIgROACAEAOORÂ NUDNTE OE ASFALTC

OPÉMR DE Ê$AV§EIü OPÊWR rcLC PNÉU 0 rcnElRo
oPÉRÂDoR oE RoLô (PÉ oE cARNEtRo) 2 OPERADOR RCLC USO a GÂEIONISTÂ

MoioRrsrA cailNHÂo pPA MOiORS-d 12
OPERADOR MINi
CARREGÂDEIRA

3

MOÍORISTA TÂPA BUÊACO 1 Ptf{ÍôR 0 MESISTA

üRFINTÉIRO ARMADOR I OPERÂDOR FRÊSA 0

Éurg

oPERÂDoR oE TRAÍo AGRicoLA 2 TOTÂL 6l 0

AUANT QUSÍ QUN',
0EscrüçÃc

PRES AUSEN
DÉcRçÃo

PRÉS. AUSEN,
oEscR§Ão

PRES, ÀUSEN

MOTCNIVE§RA 2 REÍRO SSCAVSÊ|U 1 ffitNHÁp*tNs
ESCAVADEIRA oslNHÂo escu!ÁMEMINI CARREGrcEIB 0 11

RoLo coMPAcrADcR (PÉ oE CARNETRô) 2 0 PtÂcA V,BRATÔRIÀ 0

CAMINHÁO PIPA cffirNHÁô oE côNcRFIoROLO PNEU 0

caMtNHÂc BASE TB 1 caMrilHÀo ÉsPARGrooR 0 FRESÀ 0

=
À

au
TMTOR ÀGR|COLÁ 2 ROLC lrSO c TOTAL 28 0

ITEM DtscRlMtNAÇÃo DAs AnuDÀDEs

1 ExEcUçÃo DE ORENAGEM. NoVo PLATAFORMA

EXEcUÇÃo oE cArx DÉ pAsseEM E BocA DE LoBo - RUA LUtz DE PAULÂ PEDRo

3 ExEcUÇÃo DE SARJETA, BocA oE LOBO E ASSENTAMENTO DE MEIO FIO - ALVORÂDA

EXECUÇÃO DE ALTEAMENTO DE PV. BAIRRO RESIDENCIAL

ExEcuÇÁo DE ALTEAMENTo DE PV - BATRRo RES|DENCIAL

6 ExEcuÇÃo DE CoNCRETAGEM DE SARJETA E ASSENTAMENTo DE MElo Flo - SANTA Ro§A

7 EXECUÇÃO DE MONTAGEM DE GABÁO . VILA SÂO VICENTE

I ExEcUÇÃO DE MONTAGEM DE GABIÃO - RUA EX COMBATENTE

EXECUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO EM CONCRETO - RUA LUCAS MONTEIROo

10 EXECUÇÂO DE OBRAS COMPLEMEI.{TARES. PASCHOAL VARTULI

11 ExEcuÇÃo DE DRENAGEM - PTRES

ExEcuçÃo DE BASÊ - RUA tvtARtANA

1a EXECUçÃO DE TR.ATAMENTO DE BASE. PATIO DE CARREIAS

EXECUçÃO DE GABÁO - RUA EX COMBATÉNTE

ExEcUÇAo DE TAPA BURACO - DIVERSAS RUAS DE CONGONHAS
15

(}

o

'16 .§
1ua
2

GAL

§sf, "M Hebert Átrgusto de Paulo

CONTRATANTEASSINÂTURASi



§ ffi §?. §t A i,ur Â A E S REiÁTóRlo olÁRro DE SBRA

OATA 24t01t2025
LOCADCRÂ TERRAMARES L?OA

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE CONGONHÂS - PMC

DATA IIiIICIAI- 13!09t2024

DE MÁTÊRLAIS E DE O8RA, No MUNICIPIo oE PMCt264t2021 133

7 DOM MANHÀ

x x
6í

6t

180

DIA OA SEMÂflÂ

CONTRAÍUÀL:

OADOS

TARDE

DO

OUANÍ OUNÍ auatÍ.DEScFUçÂo
PRES ÀUSÊN,

DEScRTçÃo
PRES AUSÉN.

DESCRIçÃô
ÂUSEN.

ENGENHEIRO 1 OP, RETRO ESCAVAOEIRA 1 fuUDANTE 6
ENCMREGÂ'O

1 OPERAMR OÊ ESPÂRGIDOR 0 ÉQUIPE ÍoPoGR,ÁTÍcA
OPERAOOR DE MOTONIVÉLÀDO& 2 OPÊRÂDOR DE VIBROACAAADOM 0 AJUOÀNÍE OE ASFATTC
OPER§OR OE ESCAVAOEIRA 5 OP€ilOOR ROLO PNEU 0 RASTILEIRO 2
oPÉRADoR DE RoLo (pÉ DE cÂRNEtRô) 2 PERADOR ROIO ÜSO c A-ãONISÍA 1C

MoToREÍÀ caMrNHÃo ptpA
2 MOTORISTA 12 c§REWEtU 0

MOÍORISTA TAPA BUMCO 1 PINTOR 0 MES§TA 0

qRPINTEIRO
ARMAOSR I OP€MOR FRESÂ

ç
rq

oPERADoR oE Í mTo AGRicou 2 PÊORÊIRO 3 TOTÂL 6í 0

OUANT QUNT OUANT,o€sc§çÃo
PRES, Àus=N.

EscRçÀo
PR=S AUSEN,

DESCRçÃO
PRES, qUS€N

MOTONiVELAOORA 2 Rfrrc ES&VÂDEIM 1 ciltNHÃo castNt'l,A 1

ESCAVA9EIü MINIC§REGADEIü ! cÀalNHÀo sAscu§ÍÉ 11

ROLo coMPAcTÂDÔR (PÊ DE CARNEIRo) 2 VIBRCACABÀIORÂ 0 PácA VIBRAÍÓRÀ a

cMrNHÁc PrPA 2 ROLO PNEU 0 CAMINHÀo DE côNcRETo 1

cauNHÀo usE Íâ 1 cMINHÀo ÊsPmGiDoR 0 FRESá 0

@

ts
u
=

g

TRAToR AGRIcou 2 ROLO L|SO 0 TOÍAL 28 0

EM

'1 ExECUçÃo DE REDE DE DRENAGEM. NoVo PLATAFoRMA

ExEcuçÃo DE SARJETA, BocA DE LoBo, E ASSENTAMENTo DE MEro Fro - avoRADA

o ExECUÇÃo DE CAIXA DE PASSAGEM E BocA DE LoBo. RUA LUIZ DE PAULA PEDRo - MURTINHo

EXECUÇÃO DE ALTEÁMENTO DE PV E LIMPEZA. DIVERSAS RUAS OE CONGONHAS

EXECUÇÃO DE ALTEAMENTO DE PV E LIMPEZA - DIVERSAS RUAS DE CONGONHAS

o ExEcuÇÃo DE coNcRETAGÉM DE SARJETA É ASSENTAMENTo DE MElo Fto - SANTA RosA

7 ExEcUÇÂo DE MoNTAGEM DE GABÁo.VILA SÃO UCENTE

I ExEcuçÃo DE MoNTAGEM DE GABrÃo - RUA Ex CoMBÁTENTE

ExEcUÇÁo DE MURo DE coNTENÇÃo EM CONCRETO. RUA LUCAS MONTEIRO

ExEcUÇÃo DE ATERRO E REGULARIZAçÀO DE SU&LEITO. RUA LUIZ DE PAULA PEDRO10

ll ExEcUÇÂo DE DRENAGEM. PIRES

EXECUÇÃO DE SU&BASE - RUA MARIANA

13 ExECUÇÁo DE TRATAMENTo DE BASE. PATIO DE CARRETAS

EXECUÇÃO DE APLICAçÂo DE ASFALTO. PATIO CARRETAS

15 ExEcUÇÁo DE TAPA BURACO. DIVERSAS RUAS DE CONGONHAS

o
(->

o
É,

ExECUÇÂo DE OBRAS CoMPLEMENTARES - P.qSCHOAL VARTULI

1 HOUVÊ U-rvlA lr,iSTALAÇÂO DE 5 CANOS DE 1OO MrLiÍirETROS,6 METROS CADA, NÂ OBRA DO GABIÀO DA VILA SÀO VICENTE
iJJ
ü,

2

GALERIA 7

../$" /1fr u^..nr-t i1.,sgsfn dp PaulO

ASSII.IATURAS:

',,r .,r, ii

CONTRATÂNTE
CRE/\ !4 zoçaaza-ç

fBRÂ;

DISCRIMINI AO DAS ATIVIDADES
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CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS . PMC DAÍA 25t01t2025

DAÍA INICIALCONTRÂTADA: LOCADORA TERRAI1ÂRÊS LTDA 13t09t2024

OBRÁr
PAYIMENIAÇAO ASFALNCA E §ERVIçOS COMPLÊMENTARES, COM
FORNECIMENTo DE MÂTERIAIS E MÂo DE oBRÂ. No MUNICÍPIo oE
CONGONHÂ9MG,

CONTRATO : P *lC I 2G4l 2024 RDô N': L34

7 DOM NOITEMANHÀ

x

81

3.

DIA OA SEMANA OO TEMPO

ÍARDE

oaoos coNTF.ÁTuAts

CONTRÂÍUAL: Í80

134

PRESENTESI

TOÍÀL:

QUA},IT QUAt'ÍI AUAiIT.
DEscRiçÂo

PRES AUSEIi,
oEscRrçÃo

PRES, AU§EN.
DEscRçÀo

AUSEN.

OP, RfiRO ESCAVAOEIU 1 ilUOÂNTE êENGSNHÉIRC 1

ENCARREêADC OPERADOR O€ ESPÂRGIDOR 0 EoulPE TomRÁFrcA

OPÊRÂDÔR DE }IOÍCN;V§LÁDCRA 2 OPÉRÂDOR DE VIBRÔACAEAOORA c NUO&TE OÊ ASFTÍO

RÁSTILEIRO 2OPÊRÂDOR DÉ ÊSCAVADEIRÂ 5 OPÊRÂ])OR ROLO PNEU 0

oPEmR oE RoLo (PÉ oÊ cÂRNÊIRo) 2 OPERAMR ROLO USO a GABIONISÍA 10

MoÍoRISTA CAMINHÃo PIPA 2 MOTORISÍá 12
OPERÂDOR MINI
CA.RREG&ÉIRÁ

c

MOTORISTA TAPA BURÁCO PINTCR 0 MESISTA 0

I OPERÂDCR FRÊSÂ 0ARPINTEIRO 0 ARMMOR

;
Uru

oPERAooR OÊ TRATo AGRICÔLA 2 PÜREIRO 3 TOIAL 6í 0

OUAI{T ousÍ AUÀÍ.
DEscãçÀo

PRES, AUS=N,
DEscRÇÂo

PRES, AU§ÊN,
oEscRrçÂo

2RES, AUSÉN

1MCTCNIVÉ|JÀDCRÀ 2 RENO ESCAVADEIRA cSTINHÁo CASINM

MINI C§REGÀOEIil 0 wNHÀo BASCUTÀTE 11
=SCÂVAOEIFA

0RcLo coMPAcrMR (PÊ D€ csilErRo) VIBROACÂAADOM 0 PLAa vrsRATôRa

RCLO PNEU cA$rNHÀo oÉ ccNcRgto 1CÂMINHÁO PIPA 2

FRE$ 0cÂMINHÀc aAsE ÍB cilINHÀo ESPARoiooR 0

ÍOTAL 28 0

6
Fz
=

=U

2 ROLO LISO c

ITEM DlscRrMtNA( Ão DAs ATIVIOADES

,1 ExEcUÇÀo DE ALTEAMENTO DE PV E LIMPEZA. DIVERSAS RUAS DE CONGONHAS

ExEcuçÃo DE MoNTAGEM DE GABtAo - RUA Ex CoMBATENTE

EXECUÇÃO DE DRENAGEM. PIRES

4 ExEcUçÃo DE APLICAÇÃO DE ASFALTO. RUA MARIANA

EXECUçÃO DÉ APLICAÇÂO DE ASFALTO. RUA ÍiáARIANA

7

I

o

10

(}

1

luo
o 2

(

HetrerÍ Atrqtlsto de Pauia

-Ê

CONTRATANTEs ASSITIATURÂS;

Engen

IUICR ÂGRiCOU

2

r#,*írrr;n Sr



$ h $t R rt i*ü A re Ê s Rrurónlo oÉnro DE oBRA

DAÍA 26t01t2025
LOCADORA TERRAMARES LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS . PMC

DAÍA INICIAL

DE MATERIAIS E DE OBRA. NO MUNIC'PIO OE ÍO:PMC|26/,t2024 135

7 sÁB ooM MANHÃ NO]TE

x
4

4

180

RESTANTÊS:

DA §EMA}./Â OO TEMPO

TAROE CONTRAÍUAL:

DAOOS

OUST QUAXÍ OUffi.DEscRÇÁo
AUS!N.

oEscHçÃo
AUSEN.

DEscRÇÀo
2Ç AUSEN.

êNGEIiHÊ'RO
1 OP RETRC ESCAVADaRÀ C ÀJUOANIE

ENffiREGÂDO c OPERADOR DE ESPÁRGIOOR EQUJPE TOPOGRÁFlcÂ
OPERADffi OE MOTONÍVELAOORA 0 OPERADOR OE VIBRCÀMOM IUOANIE DÊ ASFALÍO c
OPERAOOR OE ÊSCAVAOEIil OPEreR ROLO PNEU 0 u§nLErRo c
oPERADoR oE RoLo (PÉ DE CARNEIRo) c OPERADOR ROLO USO c ffiION§TA a

MOToRISÍASMINHÁo PIPA a MOTORISTA 0 CffiRElmE]RÁ c

MOTOR'STAiAPA EURACO ü PINTOR 0 MÊSIS]A !

CARPINTÊIRO ARMADOR c OPERADOR FRES 0

F
U
L
U

OPERADOR OE ]FATC AORICOU t PEDREIRO TOTAL 4 0

QUANT AUAMT OUAI{I,DÊ8cRiçÂo
PRES, AUSEN.

DEscruçÃo
PRES. ÂUSEN.

DEscRtçÂo
AUSÉN

I\{OIONiVEI.ADORA 0 REÍRO ÊSCAVÂDEIRA 0 cMrNHÀo cÀsrNitÂ 0

ÊSCAVA.OE'RA a MlNi CARRãGJADEIRA CAMINHÁo BASCUI-À\TE 0

RoLo coMPÂcTmR (PÉ oE cffiNEIRo) c VIBROAMOU c PuqvIBuTÓRh c

CAMiNHÀo PlPA a 0 cAMNHÁo DE coNcREÍo a

cslNHÁo esE lÊ c cÀMtNHÁô ÉSPARGIDoR a FRÊSA c

F
u
E

ou
TmÍoRAGRlcou a ROLO LrSO TOÍA]. 0 0

ITEM DAS ATMDADES

1 EXECUÇÃO DE ALTEMENTo DE PV E LIMPEZA. DIVERSAS RUAS DE ÇoNGoNHAS

z

é

4

5

6

7

I

I

11

12

13

14 7

()

oú

2

U
U)

DE

-1

ASSINATURÂS:
A 142C64424-6

CONTRÂÍANTE

13t09t2024

0



§ H ât R Ar'*i.& R Ê S RELATóRIoDÉRtoDEoBRA

CONTRAÍANTE: PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE CONGONHAS - pMC 27t01t2025

CONTRATADA: LOCADORA TÊRRAMARES LTDA DATA INPIAL 1?togt2021

OBRA: OE MÁTERIAIS E OE oBRA. No MUNICIPIo DÊ CONTRATO: PMCI264| 2024 RDO NC: 136

DADOS CONTRÂTUÀSDlÁ

DOM UÂNHÃ 180

61

0

x

DO TEMPO

OUNÍ OUANÍ auAllÍ
DEScãÇÃo

mEs. AUSEIi
oÊscRrçÀo

PRES AUSEN,
oEscroÇÀo

PRSS, AUSEN

€NGENHgIRC OP, RENO ESCAVÁIaRA 1 !UDNTE 6

ENCÀRRÊGADC OPÊRADOR OE ESPARGIDOR 0 EeurPE ToPocRÁrJcÂ 0

OPERADOR OE MOTONIVÉLÁIORÀ 2 OPERADOR DE VIBROACASADCRA 0 À]UOANTE DE ÂSFALÍO 2

OPERADOR OÉ ESCAVACEIM 5 OPÊRffiR ROLC PNêU 0 RASNiE]RO 2

oPEMDoR DE RoLo (PÊ OE êARNEIRo) 2 ÔPERÁOOR ROLO USO 0 GÀBIONIS-Á 10

rcToRlsrA cAMNHÁo PlpA 2 MOTCRiS-Á
OPErcOR M]N]
cÁRR!AtãrRA c

rcÍoRis-Á TAPA SUUCO PINTCR 0 MÊSiS'É

NPINiÉIRO c ÀRMÂOOR 9 OPÉRÁDOR ãRES 0

ts

r

oPÊRÂooR DÊ iR,A.Ío ÁGRiCoIÂ 2 PEDREiRC TOTAL 8t

GU§T OUNT QUilÍ.
DEscRlÇÃo

PRES. AUSEN.
DESCRçÀO

PRÊS. AUSEN
DÉscRçÂo

PRES, AUSEN,

MOÍCNIVELADORA 2 âEiRO ESCAVÀD€|RÂ 1 cÂMINHÂo cAsiNHA

wlNHÂo àscuLNE 11ESCAVACEIRÂ 5 MiNIMREGADEIRA

ROLO COMPACTAOOR (PÉ OÊ CÂRNEiRO) 2 VIBROAMOM c PLAcÂ VIBMTÔRIA 0

ROLC PNEU 0 cAMtNHÁo oE coNcRgrocslNHÀo PIPÀ 2

0cAMINi{Ào BÀsE TB wrNHÀo EsPrcrDoR 0

0

2g
=g

ou
TRA'IOR AGRiCOi-A ROLO LISO C ÍOTAT

DISCRIMINAÇÃo oAS ATMDADES

1 EXECUÇÃO DÊ SARJETA, BOCA DE LOBO, E ASSENTAMENTO DE MEIO FIO. ALVORADA

ExEcUÇÃo DE REDE DE DRENAGEM - NoVO PLATAFORIúA

EXECUÇÃO DE DRENAGEM. RUA LUIZ DE PÂULA PEDRO. MURTINHO

4 EXECUÇÃO DE ALTEAMÉNTO DE PV E LIMPEZA. DIVERSAS RUAS DE CONGONHAS

ExEcuçÂo DE ALTEAMENTo DE Pv E Lttr'lPEzA - DlvERsAs RUAS DE coNGoNHA§

o EXECUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÁO EM CONCRETO. RUA LUCAS MONTEIRO

7 ExÊcuçÃo DE APLI0AÇÃO oE CBUQ - PÁT|O DE CARRETAS

8 EXECUçÃO DE MONTAGEM DE GABIÃO. ViLA SÂO VICENTE

I ExEcuÇÃo DE MoNTAGEM DE GABtÃo - RUA EX CoMBATENTE

in ExEcuÇÂo DE oBRAs CoMPLEMENTARES - PASCHoAL VARTULI

1'1 ExEcUçÃo DE BASE. PÁTIO DE CARRETAS

12 EXECUÇÁO DE BASE. PLATAFORMA

EXECUÇÃO DE TAPA BURACC - DIVERSAS RUAS DE CONGONHAS

14

o
(.)

o
Ê

15

a
7

gJ
a
!co 2

GALERIA DE FOTOS

, ; ^,* ,)l'^ai^, enhnri d rrnrrqÍo de PaUIA

rl

1,!206 Ê

CONTRÂTANTEASSII.IATURA§:

arR

CONGONHÂ9MG.

#



fl fr: gã. ü,{. A r,oros A It E S RELATóRIO DÉRIO DE OBRA

CONTR.ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COI.IGONHAS . PMG OATA 2ü01t2025

CONTRÂTADÂ: LOCAOORÂ TERPáMÂRES LTOA BAÍA INICTAL '13r09t2024

OgRAi
PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA E SERVTÇOS COMPLEMÉNilRES, õõM
FoRNEcTMÉNÍo DE MÂÍÉRtÀls E MÁo DE oBRÁ, No MUNIcípro DE
CONGONI{A9MG.

CONÍRATO: PMCt264t2A24 RDO tF: r37

3. E. DOM NOITÊ 180

6't

01

OIA OA SEMAIi/A

v
DO ÍEI'PO DADOS CONTRÀTUAs

PRÁzO CONTRÀÍUALj

AUAXT ouailT QUANT.
DEscRçÃo

PRES AUSãN.
DÊacHçÁo

PRÊS. ruSEN,
DEscHçÀo

PRES rusÊN

ÊNGENHT]RC OP, RETRO ESCAVPEIRA NUOÁNTE

ENCARREGÀDO 1 OPÉRADOR OE ÊSPARGIDOR 0 ÊeurPÉ ToPoGRÁFlcA 0

OPERÀDOR OÊ MOTONIVÊLÀOÔRA 2 OPERffiR DE VIBROAMCM 0 ÀIUOANTE OE ASFALÍC 2

WÊRMR OE E§SVADEiRA OPÊR^DOR ROLO PNÊU 0 RASÍILEIRC 2

oPERABoR DE RoLo (PÊ DÊ cÂRNElRo) OPÊRÂIOR ROLO LISO c OASICNISTÂ 10

MoToRIs-á cMINPÁo PIPÂ 2 MCTORISTÀ
OPERMR MINI
mREAlEtil

MOTORISTATAPA BURACO PINTOR 0 MES§'ú

ARMAOOR OPERÁOOR FREgcÂRPrN'iÉrRo a

0

trug
u

oPERÀDoR oE iRÁTo AGRicou 2 PEOREIRO TOTAL 8í

OUANT,OUANÍ ouAl{T
cEscRrçÀo

PRES AUSÉN
DÊscRJçÁo

PRES. AUSEN.
DEscRçÀo

PR=S. AUS=\

1 cAMINHÁo cAsINuMOÍONIVELAOORÀ 2 RMOE*VAOEIM
11ESCAVADEIRÂ MINIWREADÉRA 0 cNINHÀo #oU§TE

!1EROÂCAãÀOÔRA c PLÂCA VIBR^TóRBRoLo ccMPAcÍADoR (PÉ DE CÀRNEIRo) 2

cÁn4tNHÁo PIPA 2 ROLO PNEU 0 cÂl,fiNtúo DÉ coNcREÍo

cslNHÁo EsPÂRGIDoR ÊRESÂcÁtrINHÃc EASE TB 1

c TOTAL 2A 0

a
Fz
U
E
g
ou

TUTOR ÀÔRiCOU 2 ROLO U$

ITEM DISCRIMINÂÇÁo DAs ATIMDADES

EXEcUÇÃo DE SARJETA, BOCA DE LOBO, E ASSENTAMENTO DE MEIO FIO. ALVORADA

2 EXECUÇÂO DÊ MEIO E SARJETA. PÁTIO DE CARRETAS

EXECUÇÂO DE DRENAGEM. RUA LUIZ DE PAULA PEDRO - MURTiNHO

4 EXECUÇÃO DE ALTEAMENTO DE PV E LIMPEZA - DIVERSAS RUAS DE CONGONHAS

ExEcuçÃo DE ALTEAMENTo DE PV E LIMPEZA - DIVERSAS RUAS DE coNGoNHAs

o EXECUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO EM CONCRETO. RUA LUCAS MONTÉIRO

EXECUçÃO DE APLICAçÃO DE CBUQ. PÁTIO DE CARRETAS7

§ EXECUÇÃO DE MONTAGEM DE GABÁO - RUA EX COMBATENTE

I EXECUÇÃO DE OBRAS COMPLEMENTARES. PASCi"IOAL VARTULI

EXECUÇAO DE BASE. PÁTIO DE CARRETAS10

11 EXECUÇÃO DE BASE - PLATAFORMA

i2

(.}

É.
À

15

1

ul
o 2

Ã

-

laÁna-*:aÀJ^-OJ

IJ

CONTRÂTANTEcONTRÂTÂDAÀSSINAÍURAS: ^ 
|,i1aft4t424_6ti

tiugo Íie3i


